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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 231/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 15 de fevereiro de 2017265561 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 232/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 15 de fevereiro de 2017265562 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 238/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 16 de fevereiro de 2017265815 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 239/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 16 de fevereiro de 2017265816 

1.5. Portaria (Presidência) Nº 233/2017 - SECPLE, de 15 de fevereiro de 2017265817 

1.6. Portaria (Presidência) Nº 241/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 16 de fevereiro de 2017265818 

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, DesembargadorERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOos termos do requerimento, as informações e a decisão constante no processo nº17.0.000004418-0,
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido,ALANNA SOUSA LIMA, matrícula 27245, do cargo em comissão de Oficial de Gabinete de Juiz, PJG-03, da 1ª Vara da
Comarca de Piripiri,a partir de 13.02.2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de fevereiro de 2017.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente doTJPI

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o requerimento, informações, parecer jurídico e decisão constantes do processo que tramita sob o nº16.0.000000613-4 SEI;
RESOLVE:
REMOVER temporariamente aservidora MILENA ALVES TEIXEIRA, da Comarca de Ribeiro Gonçalves/PI para Comarca de Teresina/PI, até o
termino de sua gestação, devendo se reapresentar naComarca de origem após o término de sualicença-maternidade, em conformidade com o
art. 12, III, "b", da Resolução nº 29/2012 TJ/PI.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15de fevereiro de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais, e
CONSIDERANDO o processo protocolado sob o nº 17.0.000002649-2de 30/01/17.
R E S O L V E:
DESCREDENCIAR, a pedido, o Auxiliar da Justiça GLEYSON VIANA DE CARVALHO, Juiz Leigo do Juizado Especial Cível e Criminal de
Teresina - Zona Norte 2 - Anexo I, a partir de 24 de janeiro de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina - PI, 16 de Fevereiro de 2017.
ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais, e
CONSIDERANDO o processo protocolado sob o nº 17.0.000004478-4 de 14/02/17.
R E S O L V E:
DESCREDENCIAR, a pedido, o Auxiliar da Justiça LUCAS ALVES SILVA CALAND, Conciliador do Juizado Especial Cível e Criminal de
Teresina - Zona Sul 1 - Sede, a partir de 14 de Fevereiro de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina - PI, 16 de Fevereiro de 2017.
ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o Processo nº 17.0.000004722-8, em que é requerente o Juiz de Direito REINALDO ARAÚJO MAGALHÃES DANTAS, titular
do Juizado Especial Cível e Criminal (Zona Centro II) da Comarca de Teresina, de entrância final,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de
2017, do Juiz de Direito REINALDO ARAÚJO MAGALHÃES DANTAS, titular do Juizado Especial Cível e Criminal (Zona Centro II) da Comarca
de Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16,
previstas para terem início em 02.03.2017, devendo o período ser gozado oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais, e
CONSIDERANDO o processo protocolado sob o nº 17.0.000004658-2 de 15/02/16.
R E S O L V E:
DESCREDENCIAR, a pedido, o Auxiliar da Justiça RONALDO PINHEIRO DE MOURA, Juiz Leigo do Juizado Especial Cível e Criminal de
Teresina - Zona Sudeste - Sede, a partir de 15 de fevereiro de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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1.7. Portaria (Presidência) Nº 236/2017 - SECPLE, de 16 de fevereiro de 2017265819 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 237/2017 - SECPLE, de 16 de fevereiro de 2017  265820 

1.9. Portaria (Presidência) Nº 240/2017 - SECPLE, de 16 de fevereiro de 2017 265850 

1.10. Portaria (Presidência) Nº 242/2017 - SECPLE, de 16 de fevereiro de 2017 265853 

1.11. Portaria (Presidência) Nº 243/2017 - SECPLE, de 16 de fevereiro de 2017 265880 

1.12. Portaria (Presidência) Nº 246/2017 - SECPLE, de 16 de fevereiro de 2017 265918 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina - PI, 16 de Fevereiro de 2017.
ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o Processo nº 17.0.000004729-5, em que é Requerente a Juíza de Direito REGINA COELI SANTOS FREITAS, titular da 5ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, de entrância final,
CONSIDERANDO os termos do art. 18, da Resolução nº 45/2016,
R E S O L V E:
CONCEDER o gozo de 02 (dois) dias de folgaàJuíza de Direito REGINA COELI SANTOS FREITAS, titular da 5ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Teresina, de entrância final, referente ao exercício da judicatura no plantão judiciário ocorrido no período de 17.03.2012 e
28.07.2012, para serem usufruídos nos dias 02 e 03 de março de 2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 16 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR oJuiz de Direito SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO, titular da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de JAMES TORRES SANTOS e VERA ALICE SAMPAIO IRENE, a ser realizada no dia 16 de fevereiro
de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito LUCICLEIDE PEREIRA BELO, titular da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para celebrar a
cerimônia de casamento civil de CEZÁRIO RODRIGUES FARIAS NETO e SUELLEN RIBEIRO BATISTA, a ser realizada no dia 05 de abril de
2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de FRANCISCO MARCOS PESSOA VALE e DENISE LIMA DA SILVA, a ser realizada no dia 17 de
fevereiro de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de fevereiro de 2017.

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de JAILSON DIAS SOUSA LIMA e RAISSA SIQUEIRA NUNES ROCHA, a ser realizada no dia 20 de
fevereiro de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de CÉSAR PAULO PRADELA JÚNIOR e ANA CAROLINE RIBEIRO DE MIRANDA, a ser realizada no
dia 17 de fevereiro de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
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1.13. Portaria (Presidência) Nº 248/2017 - SECPLE, de 16 de fevereiro de 2017 265919 

1.14. Portaria Nº 922/2017 (SEI) - PJPI/TJPI/PRES/GABJAPRES, de 16 de fevereiro de 2017266016 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 892/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 15 de fevereiro de 2017266070 

2.2. Portaria Nº 891/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 15 de fevereiro de 2017266071 

2.3. Portaria Nº 890/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 15 de fevereiro de 2017266072 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 17.0.000004803-8, em que é Requerente o Juiz de Direito LUIZ DE MOURA CORREIA, Juiz
Auxiliar da Comarca de Teresina, de entrância final,
CONSIDERANDO os termos do art. 18 da Resolução nº 45/2016,
R E S O L V E:
CONCEDER o gozo de 05 (cinco) dias de folga,aoJuiz de Direito LUIZ DE MOURA CORREIA, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina, de
entrância final, referente ao exercício da judicatura no plantão judiciário, ocorrido no período entre 09 a 15 de janeiro de 2017, conforme certidão
em anexo, para serem usufruídos nos dias 20, 21, 22, 23 e 24 de fevereiro de 2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 16 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

ODesembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO a necessidade de observância do comando previsto no art. 9º da Resolução nº 184/2013 do CNJ;
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os atos necessários ao fiel cumprimento das disposições constantes do art. 1º, § 3º, da
Resolução nº 15/2016 do TJPI;
CONSIDERANDO os termos do Provimento Conjunto nº 8 de 18 de agosto de 2016;
CONSIDERANDO os termos do ofício oriundo do juízo do Posto Avançado de Atendimento de Anísio de Abreu;
R E S O L V E:
Art. 1ºDeterminar que os servidores efetivos do Posto Avançado de Atendimento (PAA) de Anísio de Abreu se apresentem à Comarca Caracol.
Art.2º Determinar que o servidor Magnum Ribeiro de Araújo, matrícula nº1886, permaneça lotado no PAA de Anísio de Abreu.
Art. 3ºDispensar, a partir da presente data, o servidor Magnum Ribeiro de Araújo,matrícula nº1886, da função gratificada de Secretáriade Vara,
FG-04.
Art 4ºDispensar, a partir da presente data, a servidor Pedro de Lima Veiga, matrícula nº26593, do cargo comissionado de Oficial de Gabinete de
entrância inicial.
Art. 5ºAos servidores do PAA será facultado o prazo de apresentação previsto no art.24 da Resolução nº 41/2016.
Art. 6ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
DesembargadorERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

Portaria Nº 892/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 15 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000003817-2,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorJIVAGO DOS SANTOS VIANA, Conciliador, matrícula nº 27348, lotado no JECC Zona Sul I (FAP), da Comarca de
Teresina, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde(01/02/2017, nos termos do atestado médico apresentado e Despacho Nº 5589/2017 -
PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0036007).
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 01 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 891/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 15 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000004447-4,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)SÔNIA MARIA BRITO LIMA, Analista Administrativa, de Matrícula Funcional nº 1034847, lotado(a)
no(a) Secretaria da Corregedoria, para o gozo de folgas nos dias02, 03, 06, 07, 08 e 09 de Março de 2017, referentes aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições gerais de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 890/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 15 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000004547-0,
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2.4. Portaria Nº 893/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 15 de fevereiro de 2017266073 

2.5. Portaria Nº 843/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de fevereiro de 2017266074 

2.6. Portaria Nº 839/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de fevereiro de 2017266075 

2.7. Portaria Nº 894/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 15 de fevereiro de 2017266076 

2.8. Portaria Nº 895/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 15 de fevereiro de 2017266078 

R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)KATIA CELESTE MOTA REIS,de Matrícula Funcional nº4073584, lotado(a) no(a) Vara de
Execuções Penaisda Capital, para o gozo de folgasnosdias02 e 03 de março de 2017, referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de
1º Grau nos dias26 e 27 de março do ano 2015.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 893/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 15 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000004556-0,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraMARIA LUCINÁRIA LUSTOSA DE ARAÚJO SARAIVA, Analista Judiciário/Oficial Judiciário, matrícula nº 4241398,
lotada na Central de Inquériots da Comarca de Teresina, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde(13/02/2017, nos termos do atestado
médico apresentado e Despacho Nº 5553/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0035798).
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 13 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 843/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000004271-4,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorERNESTO JOSÉ BATISTA ARÊAS, Analista Administrativo, matrícula nº 1065300, lotado na 1ª Vara Criminal da
Comarca de Teresina, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 13/02/2017, nos termos do atestado médico apresentado e
Despacho Nº 4903/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 00033169).
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 13 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 839/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000004325-7,
R E S O L V E :
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, o gozo de férias regulamentares do servidorCLAYWERTON ALVES SOARES, Assessor de
Segurança, matrícula nº 51810, lotado no Departamento de Transportes desta Corregedoria, relativas ao exercício de 2016/2017, iniciadas em 1º
de fevereiro de 2017 (Escala de Férias de 2017), a fim de que os 15 (quinze) dias restantes sejam usufruídos em data oportuna.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 13 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 894/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 15 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000004638-8,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)ADRIANA NASCIMENTO BRITO CAVALCANTE,Analista Judicial, de Matrícula Funcional nº 5102,
lotado(a) no(a) 1ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba, para o gozo de folga nodia10de fevereiro de 2017, referente ao serviço prestado ao
Plantão Judiciário de 1º Grau no dia 09 de fevereiro de 2016.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 10/02/2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 895/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 15 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000004626-4, da lavra do magistrado a que se subordina o servidor em
questão,
R E S O L V E :
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2.9. Portaria Nº 908/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de fevereiro de 2017266079 

2.10. Portaria Nº 909/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de fevereiro de 2017266080 

2.11. Portaria Nº 911/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de fevereiro de 2017266082 

2.12. Portaria Nº 914/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de fevereiro de 2017266083 

2.13. Portaria Nº 910/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de fevereiro de 2017266084 

SUSPENDER, a partir de 07 de fevereiro de 2017,o gozo das férias regulamentares (exercício 2016/2017) do servidorRAIMUNDO NONATO
DO NASCIMENTO, matrícula nº 4148428, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, com lotação na Vara Única da Comarca de
Miguel Alves-PI, iniciadas em 18 de janeiro de 2017 (Escala de Férias de 2017), devendo os 10 (dez) dias restantes serem gozados
oportunamente.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 07 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 908/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000004388-5,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorJAMES GOMES DOS SANTOS, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 26578, lotado na Vara Única da Comarca de
Uruçui, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 13/02/2017, nos termos do Despacho Nº 5436/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU
(Evento 0035502).
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 13 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 909/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de fevereiro de 2017
SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000004549-7,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidoraANTÔNIA DE FÁTIMA ARAÚJO,Analista Judicial, Matrícula 1027638, lotada na Vara de Execuções
Penais da Comarca de Teresina, para gozo de folgas nos dias02, 03, 06 e 07 de março de 2017, referentes aos serviços prestados ao Plantão
Judiciário de 1º Grau, nos dias 16 e 18 de dezembro de 2016; 09 e 11 de fevereiro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 16 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 911/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de fevereiro de 2017
SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000004687-6,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidoraLUCINARA ALCANTARA HOLANDA BOBRE,Oficiala de Justiça e Avaliadora, Matrícula 1795, lotada
na Central de Mandados da Comarca de Parnaíba, para gozo de folgas nos dias19 e 20 de abril de 2017, referentes aos serviços prestados ao
Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 10 e 20 de outubro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 16 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 914/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000004093-2,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraLUCIANA MARIA LEAL, Analista Judicial, matrícula nº 4041542, lotada na 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina, 07
(sete) dias de licença para acompanhar pessoa da família,a partir de 08/02/2017, nos termos do atestado médico apresentado e Despacho Nº
5805/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0036894).
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 08 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 910/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000003126-7,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de férias regulamentares da servidoraALDINEA DE ALMEIDA NUNES CUNHA, Analista
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2.14. Portaria Nº 916/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de fevereiro de 2017266085 

2.15. Portaria Nº 917/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de fevereiro de 2017266118 

2.16. Portaria Nº 919/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de fevereiro de 2017266119 

2.17. Portaria Nº 918/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de fevereiro de 2017266120 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 162/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 15 de fevereiro de 2017265711 

Judicial, matrícula nº 4098811, lotada na 1ª Varada Comarca de Floriano, relativas ao exercício de 2016/2017, marcadas anteriormente para o
período de 11/08/2017 a 09/09/2017, nos termos da Escala de Férias de 2017, a fim de que sejam usufruídas noperíodo de 26 de outubro a 24
de novembro de 2017.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 16 de fevereirode 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 916/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000004375-3,
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)ADRIANA HELENA MONTEIRO MOREIRA,Analista Judicial, de Matrícula Funcional nº 3114,
lotado(a) no(a) 1ª Vara de Família e Sucessões da Capital, para o gozo de folga nodia05 de março de 2017, referente ao serviço prestado ao
Plantão Judiciário de 1º Grau no dia 31 de janeiro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 917/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000004165-3,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)MARIA DO CARMO BARROS DE ARAÚJO,Oficiala de Justiça e Avaliadora, de Matrícula Funcional
nº 4070488, lotado(a) no(a) Central de Mandados da Comarca de Parnaíba, para o gozo de folgasnosdias01, 04, 05 e 06 de setembro de 2017;
e 05 e 06 de outubro de 2017, referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 16/01, 17/01, 09/04, 10/04 do ano de
2016; e nos dias 04 e 05 de fevereiro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 919/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000004558-6,
ANTECIPAR, em razão da necessidade doserviço, as férias regulamentares da servidoraAMANDA AUGUSTA VIANA MOURA, Atendente
Auxiliar de Gabinete, matrícula n° 26879, servindo junto à 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina, referentes ao exercício de 2016/2017, outrora
previstas para o período de 16/05/2017 a 14/06/2017, conforme escala de férias 2017, a fim de que sejam gozadasno período de 06/03/2017 a
04/04/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 918/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000004726-0,
R E S O L V E :
CONCEDERo fracionamento dasférias regulamentares da servidoraCAROLINE NEIVA SANTOS, Analista Judicial, matrícula nº 3116, lotada na
Vara Única da Comarca de Cocal, relativas ao exercício de 2016/2017, marcadas anteriormente para o período de 1º a 30 de agosto de
2017(Escala de Férias de 2017), a fim de que sejam usufruídasnos seguintes períodos:
1º período: (15dias) de 24 de maio a 07 de junho de 2017
2º período: (15dias) de 18 de agosto a 1º de setembro de 2017
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 16 de fevereirode 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica.
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 17.0.000004465-2.
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4. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

4.1. Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 116/2016.265412 

5. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

5.1. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - 22/02/2017265732 

R E S O L V E
CONCEDER à servidora FRANCISCA DE ARAÚJO PAIVA, Analista Judiciário-Judicial, matrícula 102739-5, lotada na Distribuição do 2º Grau,
30(trinta) dias de Licença Médica, para tratamento de saúde, a partir do dia 11.02.2017, na forma do atestado médico apresentado, contando
com a anuência da JuntaMédicado Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,
15de fevereirode 2017.
Belª. GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

REFERÊNCIA: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 116/2016. VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº 0178215/2015. CONTRATANTE:
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. CONTRATADA: Telemar Norte Leste S/A. CNPJ DO CONTRATANTE nº: 10.540.909/0001-96. CNPJ
DA CONTRATADA N°: 33.000.118/0001-79. ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº 116/2016-CLC/TJ/PI. OBJETO: 1.1. Constitui objeto do
Contrato nº 116/2016 a prestação de serviços relacionados à continuidade operacional dos serviços de comunicação de dados para o Poder
Judiciário do Estado do Piauí, totalizando R$ 2.112.219,66 (dois milhões, cento e doze mil reais, duzentos e dezenove reais e sessenta e seis
centavos) para seis meses. 1.2. O presente termo aditivo tem por finalidade alterar o citado contrato a fim de inserir cláusula de garantia
contratual.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
3.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí, emitida às fls. 178 e encontra amparo legal
artigo 55, VI, da Lei 8.666/93 e demais dispositivos aplicáveis.
CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO:
4.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo Aditivo, por extrato, no Diário da Justiça do Estado.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA GARANTIA CONTRATUAL:
2.1. A CONTRATADA deverá apresentar garantia equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total remanescente do contrato, portanto, R$
70.407,32 (setenta mil, quatrocentos e sete reais e trinta e dois centavos) no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura do presente
termo aditivo, em uma das seguintes modalidades:
2.1.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido Ministério da Fazenda;
2.1.2. seguro-garantia;
2.1.3. fiança bancária.
2.2. A garantia deverá ser prestada com validade de 3 (três) meses após o término da vigência contratual, sendo liberada ante a comprovação do
pagamento de todas as obrigações decorrentes da contratação;
2.3. Na hipótese da exigência do instrumento contratual pela instituição financeira para a emissão de apólice, a adjudicatária terá o prazo de 10
(dez) dias corridos a contar da assinatura do Contrato para o cumprimento da obrigação;
ASSINATURA DO ADITIVO: 09/12/2016.

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 22 de fevereiro de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais
processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2014.0001.009251-3 - Apelação Criminal Publicado em 15-12-2016
Origem: Marcolândia / Vara Única ADIADO
Apelante: SEBASTIÃO MONTEIRO DA SILVA Publicado em 27-01-2017
Advogado: Marcos Túlio Araújo de Alencar Barreto (OAB/PE nº 942-A) ADIADO
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 03-02-2017
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura ADIADO
Publicado em 10-02-2017
ADIADO
02. 2014.0001.006157-7 - Apelação Criminal Publicado em 03-02-2017
Origem: Piripiri / 1ª Vara ADIADO
Apelante: JÚLIO CÉSAR VIEIRA DE SOUSA Publicado em 10-02-2017
Advogado: Dayane Reis Barros de Araújo Lima (OAB/PI Nº 4.116) ADIADO
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
03. 2014.0001.006027-5 - Apelação Criminal Publicado em 03-02-2017
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: RODRIGO GONÇALVES RISO Publicado em 10-02-2017
Advogados: Valter Ferreira de Alencar Pires Rebelo (OAB/PI nº 2.604) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
04. 2016.0001.009372-1 - Apelação Criminal Publicado em 03-02-2017
Origem: Fronteiras / Vara Única ADIADO
Apelante: F. J. F. Publicado em 10-02-2017
Advogado: Raimundo Francisco Vieira (OAB/PI nº 1.289) ADIADO
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
05. 2016.0001.009167-0 - Apelação Criminal Publicado em 03-02-2017
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Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara ADIADO
Apelante: JOABE FÉLIX DE OLIVEIRA Publicado em 10-02-2017
Advogado: Jonatas Barreto Neto (OAB/PI nº 3.101) ADIADO
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
06. 2014.0001.004868-8 - Apelação Criminal Publicado em 10-02-2017
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal ADIADO
Apelante/ Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado/ Apelante: MURILO HENRIQUE DE ARAÚJO
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
07. 2015.0001.001413-0 - Apelação Criminal Publicado em 10-02-2017
Origem: Picos / 4ª vara ADIADO
Apelante: RIVALDO DE MOURA SANTOS
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
08. 2016.0001.004789-9 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal Publicado em 10-02-2017
Embargante: SEBASTIÃO ANTÔNIO DA SILVA ADIADO
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
09. 2015.0001.009944-5 - Apelação Criminal Publicado em 10-02-2017
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: JOHN LENNON BORGES VIANA
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
10. 2015.0001.001008-2 - Apelação Criminal Publicado em 10-02-2017
Origem: Parnaíba / 1ª Vara ADIADO
Apelante: RICARDO DE LIMA LEÃO
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
11. 2016.0001.004451-5 - Embargos de Declaração no Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri Publicado em 10-02-2017
Embargante: JOSÉ FERNANDES AMÉRICO ADIADO
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
12. 2016.0001.004319-5 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Regeneração / Vara Única Publicado em 10-02-2017
Embargante: ADOLFO AMARANTINO GAMA DA SILVA ADIADO
Advogados: Miguel de Holanda Cavalcante (OAB/PI nº 1.117) e outro
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
13. 2016.0001.002622-7 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Uruçuí / Vara Única Publicado em 10-02-2017
Embargante: DANIEL JOSÉ RIBEIRO ADIADO
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
14. 2015.0001.007255-5 - Apelação Criminal Publicado em 10-02-2017
Origem: Parnaíba / 1ª Vara ADIADO
Apelante: MÁRCIO JOSÉ DA COSTA SANTOS
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
15. 2016.0001.004871-5 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri Publicado em 10-02-2017
Embargante: ALEXANDRE CARVALHO SOUSA ADIADO
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
16. 2014.0001.006266-1 - Recurso em Sentido Estrito Publicado em 10-02-2017
Origem: Piripiri / 1ª Vara ADIADO
Recorrente: FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
17. 2016.0001.008934-1 - Apelação Criminal Publicado em 10-02-2017
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: REINALDO DA SILVA DE ASSUNÇÃO
Advogados: Plínio Augusto da Silva Dumont Vieira (OAB/PI nº 4.725) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
18. 2014.0001.009198-3 - Apelação Criminal Publicado em 10-02-2017
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5.2. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - 22/02/2017265596 

Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: MARCOS ANTÔNIO BARROS DE OLIVEIRA
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
19. 2014.0001.006032-9 - Apelação Criminal Publicado em 10-02-2017
Origem: Curimatá / Vara Única ADIADO
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: ELIAS DIAS FIGUEIREDO
Advogado: Edivam Fonseca Guerra (OAB/PI nº 1.292)
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
20. 2014.0001.006195-4 - Apelação Criminal Publicado em 10-02-2017
Origem: Piracuruca / Vara Única ADIADO
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: GENIVALDO DA SILVA SANTOS
Advogados: Eugênio Leite Monteiro Alves (OAB/PI nº 1.657) e outros
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
21. 2015.0001.000780-0 - Apelação Criminal Publicado em 10-02-2017
Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: ADMIR CARVALHO CRUZ
Advogados: Leonardo Carvalho Queiroz (OAB/PI nº 8.982) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
22. 2016.0001.004858-2 - Correição Parcial Publicado em 10-02-2017
Origem: Floriano / 1ª Vara ADIADO
Corrigentes: JOILSON BORGES DE MORAIS e GILVANEI ALVES DA SILVA
Advogado: Matheus Miranda (OAB/PI nº 11.044)
Corrigido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
23. 2015.0001.007451-5 - Apelação Criminal Publicado em 10-02-2017
Origem: União / Vara Única ADIADO
Apelante: GRACIANO SANTOS DA SILVA
Advogado: Francisco Pereira da Silva (OAB/PI nº 1.543)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
24. 2015.0001.000279-6 - Apelação Criminal Publicado em 10-02-2017
Origem: Esperantina / Vara Única ADIADO
Apelante: TIAGO BRAGA MOURÃO
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
25. 2014.0001.003803-8 - Apelação Criminal Publicado em 10-02-2017
Origem: Padre Marcos / Vara Única ADIADO
Apelantes: FRANCISVALDO FRANCISCO DA SILVA e outros
Advogados: Saulo Karol Barros Bezerra de Sousa (OAB/PI nº 7.277) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
26. 2015.0001.012081-1 - Apelação Criminal
Origem: Esperantina / Vara Única
Apelante: FRANCISCO MACIEL SOUZA SILVA
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
27. 2013.0001.004980-9 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelante: LENICE GONÇALVES DE SOUSA
Advogados: Daniela Carla Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.877) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
28. 2016.0001.002994-0 - Agravo (Art. 197 da Lei 7.210)
Origem: Teresina / Vara das Execuções Penais
Agravante: ELIAS ALVES DA SILVA NETO
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 16 de fevereiro de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 22 de fevereiro de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais
processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.002850-9 - Apelação Criminal Publicado em 09-12-2016
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: RAIMUNDO CLÉRCIO FALCÃO GRAÇA Publicado em 27-01-2017
Advogado: Nazareno de Weimar Thé (OAB/PI nº 58-A) ADIADO
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Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 10-02-2017
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho Impedimento Exma. Desa. Eulália Maria
ADIADO
02. 2016.0001.006452-6 - Apelação Criminal Publicado em 03-02-2017
Origem: Picos / 5ª Vara ADIADO
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 10-02-2017
Apelado: RAIMUNDO ALVES NETO ADIADO
Advogados: Tiago Saunders Martins (OAB/PI nº 4.978) e outros
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
03. 2016.0001.004470-9 - Apelação Criminal Publicado em 03-02-2017
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: MICHAEL JACKSON DE SOUSA PEREIRA Publicado em 10-02-2017
Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha ADIADO
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
04. 2016.0001.011392-6 - Apelação Criminal Publicado em 03-02-2017
Origem: Floriano / 3ª Vara ADIADO
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 10-02-2017
Apelado: D. DE. S. ADIADO
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
05. 2016.0001.006253-0 - Apelação Criminal Publicado em 03-02-2017
Origem: São João do Piauí / Vara Única ADIADO
Apelante: RODOLFO RODRIGO DE SOUSA SANTOS Publicado em 10-02-2017
Advogado: Jedean Gericó de Oliveira (OAB/PI nº 5.315) ADIADO
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
06. 2016.0001.006290-6 - Apelação Criminal Publicado em 10-02-2017
Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: LINDOMAR DE SOUSA CAMPOS
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
07. 2016.0001.006410-1 - Apelação Criminal Publicado em 10-02-2017
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: LUÍS CLÁUDIO DA SILVA
Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
08. 2016.0001.006102-1 - Apelação Criminal Publicado em 10-02-2017
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única ADIADO
Apelante: FRANCISCO RIBEIRO NETO
Advogado: Ronney Irlan Lima Soares (OAB/PI nº 7.649)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
09. 2015.0001.007239-7 - Apelação Criminal Publicado em 10-02-2017
Origem: União / Vara Única ADIADO
1º Apelante: DOMINGOS DE SOUSA
Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha
2º Apelante: EZEQUIAS ALMEIDA COSTA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
10. 2015.0001.008917-8 - Apelação Criminal Publicado em 10-02-2017
Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal do Júri ADIADO
Apelante: ERONICLEIDE FERREIRA GOMES DA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
11. 2015.0001.009604-3 - Recurso em Sentido Estrito Publicado em 10-02-2017
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri ADIADO
1º Recorrente: CLAUDEMIR PEREIRA DA COSTA
Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha
2º Recorrente: MARCÍLIO ALVES DE OLIVEIRA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
12. 2016.0001.011301-0 - Apelação Criminal Publicado em 10-02-2017
Origem: Floriano / 3ª Vara ADIADO
Apelante: M. M. R.
Advogada: Marenize Leite Macena (OAB/PI nº 12.080)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
13. 2016.0001.002283-0 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal
Apelante: FERDINAN MARINHO DA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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5.3. TRIBUNAL PLENO - 02/03/2017265998 

Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
14. 2016.0001.003680-4 - Apelação Criminal
Origem: Picos / 5ª Vara
Apelante: ISAQUE JOÃO DA SILVA
Advogados: Luiz Bezerra de Souza Filho (OAB/PI nº 1.750) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 16 de fevereiro de 2017
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
Tribunal Pleno
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Plenária Ordinária a ser realizada no dia 02 de março de 2017, a partir das 9:00 horas. Os processos constantes desta pauta de julgamento, que
não forem julgados, ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária judicial seguinte, independentemente de nova publicação.
01. 2014.0001.005983-2 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B)
Embargada: GISLANE SUSAN DE SOUSA BARROS
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
02. 2016.0001.001254-0 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253)
Embargado: SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ - SINDEPOL
Advogados: Fábio Renato Bomfim Veloso (OAB/PI nº 3.129) e outro
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
03. 2015.0001.005971-0 - Mandado de Segurança
Impetrante: MANUELA RIBEIRO VERAS
Advogados: Bruno Milton Sousa Batista (OAB/PI nº 5.150) e outro
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
04. 2015.0001.004117-0 - Mandado de Segurança
Impetrante: ANA KARINE DA COSTA MONTEIRO
Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outros
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
05. 2015.0001.009422-8 - Mandado de Segurança
Impetrante: OLIVIA MERCILENE SILVA MENESES
Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outro
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses (OAB/PI nº 7.103)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
06. 2015.0001.011536-0 - Mandado de Segurança
Impetrante: TERESINHA DE CASTRO VENTURA OLIVEIRA
Advogado: Antonino Costa Neto (OAB/PI nº 3.192)
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
07. 2014.0001.008960-5 - Mandado de Segurança
Impetrante: VALDIRENE ALVES DA SILVA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
08. 2015.0001.004114-5 - Mandado de Segurança
Impetrante: MARCELO OLIVEIRA DA COSTA
Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outros
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
09. 2016.0001.011943-6 - Conflito de Competência
Suscitante: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Suscitado: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
10. 2015.0001.011602-9 - Mandado de Segurança
Impetrantes: JEFFERSON BATISTA MARCOLINO e CAROLINE ANDRADE BASTOS MARTINS
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6. ATA DE JULGAMENTO 
[]

6.1. ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO Dia 14 de

fevereiro de 2017.265712 

Advogados: Mailson Cavalcante Brandão (OAB/PI nº 12.809) e outro
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
11. 2016.0001.007871-9 - Mandado de Segurança
Impetrante: JOSAFÁ DE SOUSA DIAS
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
12. 2015.0001.008199-4 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Embargado: JOSÉ DILSON COSTA REIS
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
13. 2015.0001.010304-7 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Agravada: MARIA DO SOCORRO LEAL MARTINS
Advogada: Maria do Desterro de Matos Barros Costa (OAB/PI nº 10.121)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
14. 2016.0001.003422-4 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Agravado: JACÓ BRITO DE MENESES
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 16 de fevereiro de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

ATA DA (3ª)TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO Dia 14 de fevereiro de 2017.
Aos (14) quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 2ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James
Gomes Pereira, conforme Portaria Nº 2.663, de 18.11.16 (DJPI nº 8.112, de 21.11.16). Com a presença do Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua
Ferreira Linhares, Procurador de Justiça, Às 09h25min. (nove horas e vinte e cinco minutos), comigo, Bacharel Godofredo Clementino Ferreira de
Carvalho Neto, Secretário, e com auxílio funcional do Oficial de Justiça - Jorge Luiz Cavalcante Oliveira, como também do Operador de som -
Anivaldo Ferro Carvalho. foi aberta a Sessão, com as formalidades legais.A ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 07 de fevereiro de
2017 e disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.145 de 08 de fevereiro de 2017, dada comopublicada no dia 09 de fevereiro de 2017 e, até
a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. // JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: Foram JULGADOS os
seguintes processos: 2016.0001.003975-1 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. 1ª Apelante/Apelada: MARIA MARLUCIA ALVES
DE ABREU. Advogados: Lia Rachel de Sousa Pereira (OAB/PI nº 7.317) e outros. 2º Apelante/Apelado: VIA PARIS AUTOMÓVEIS LTDA.
Advogados: Jarbas Gomes Machado Avelino (OAB/PI nº 4.249) e outros. 3º Apelante/Apelado: RENAULT DO BRASIL S.A. Advogados: Manuela
Ferreira (OAB/PI nº 13.276) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da apelação interposta
por RENAULT DO BRASIL S/A., para também conhecer dos agravos retidos, mas negar-lhes provimento, rejeitar as preliminares
suscitadas e, quanto ao mérito, negar-lhe provimento, conhecer da apelação interposta por VIA PARIS AUTOMÓVEIS LTDA e acolher a
preliminar suscitada de ilegitimidade passiva ad causam, e conhecer da apelação interposta por MARIA MARLUCIA ALVES DE ABREU
e JOÃO VILARINHO GOMES DE OLIVEIRA, mas negar-lhe provimento, e, assim, resta reformada a sentença apenas para reconhecer a
ilegitimidade passiva ad causam da recorrente VIA PARIS AUTOMÓVEIS LTDA, mantendo-a nos seus demais termos. O Ministério
Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento
os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência
justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): O Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Fez sustentação oral o Dr.
Geraldo Teles de Sá Neto (OAB/PI nº 7758) - Advogado do 3º Apelante/Apelado: RENAULT DO BRASIL S.A. // 2013.0001.007317-4 - Agravo de
Instrumento- Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Agravante: BANCO BRADESCO S/A. Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI
nº 7.198-A) e outros. Agravada: VALDIRENE RODRIGUES DE SOUZA. Advogados: Bruno Milton Sousa Batista (OAB/PI nº 5.150) e outros.
Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do vertente agravo de instrumento para dar-lhe provimento
nos exatos termos do que restou firmado na decisão de fls. 160/163 do presente agravo, para anular a decisão agravada e determinar
seja conhecido o recurso de Apelação por ser tempestivo, restando afastada a tese de intempestividade e possibilitando o pleno
processamento da demanda na origem, de acordo com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do
Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.002108-3 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 2ª
Vara Cível. Agravante: ANTÔNIO CARLOS DE MEDEIROS CARNEIRO. Advogado: André Monteiro Portella Martins Cunha (OAB/PI nº
4.819). Agravada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros.
Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para que seja atribuído efeito
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suspensivo para que seja determinado a retirada do nome do recorrente dos cadastros restritivos de crédito. O Ministério Público
Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência
justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.006927-4 - Apelação Cível- Origem: Parnaíba /
4ª Vara. Apelante: ANDREY SAEGER PIRES. Advogado: Vivian Saeger Pires (OAB/PI nº 9.664). Apelado: DIRETOR(A) DO COLÉGIO
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso para rejeitar
a preliminar suscitada e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar a sentença, julgando o pedido da ação, contrariamente ao
parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar
Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2013.0001.004332-7 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: RAYLLA ARAÚJO DE CARVALHO.
Advogados: Emmanuel Jacob da Silva Lopes (OAB/PI nº 6.353) e outros. Apelado: DIRETOR(A) DO COLÉGIO INTEGRAL e PRESIDENTE
DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do recurso para rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar a sentença, julgando o pedido
da ação, de acordo com o parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.003986-5 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ANA
LUIZA DE ARÊA LEÃO MELO. Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros. Apelado: DIRETOR(A) DO
EDUCANDÁRIO SANTA MARIA GORETTI. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas
Júnior (OAB/PI nº 2.167). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso para rejeitar a
preliminar suscitada e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar a sentença, julgando o pedido da ação, de acordo com o parecer
ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e
Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2013.0001.004190-2 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: LUANNA KELLEN COELHO
VASCONCELOS MONTEIRO. Advogados: Larissa Reis Ferreira (OAB/PI nº 7.207) e outro. Apelados: DIRETOR(A) DO COLÉGIO CEV e
SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL
DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso para rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar a sentença, julgando o pedido da ação,
contrariamente ao parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho -
Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.009073-5 - Apelação Cível- Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: IGHOR DAYVISON DA SILVA
GALENO. Advogados: Juliselmo Monteiro Galvão Araújo (OAB/PI nº 6.643) e outros. Apelado: DIRETOR(A) DO COLÉGIO SÍNTESE
EDUCACIONAL. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso para rejeitar a preliminar
suscitada e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar a sentença, julgando o pedido da ação, contrariamente ao parecer ministerial
superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de
Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.006929-1
- Apelação Cível- Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: THAMYRES DA SILVA ARAGÃO e outro. Advogados: Tainah Brandão do
Nascimento (OAB/PI nº 8.929) e outro. Apelado: DIRETOR(A) DA UNIDADE ESCOLAR PROFESSORA MIRIAM LOPES DO NASCIMENTO -
COLÉGIO DEZ LTDA.. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso para rejeitar a
preliminar suscitada e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar a sentença, julgando o pedido da ação, contrariamente ao parecer
ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e
Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2014.0001.000580-0 - Apelação / Reexame Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Apelado: PEDRO DE OLIVEIRA NETO. Advogado: Flávio Soares
de Sousa (OAB/PI nº 4.983). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da apelação cível e da remessa de
ofício para negar-lhes provimento, mantendo a sentença em sua totalidade, de acordo com o parecer ministerial superior. Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado).
Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.007975-9 - Apelação / Reexame
Necessário- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas
Júnior (OAB/PI nº 2.167). Apelada: PALOMA TORRES CARNEIRO. Advogados: Waldemar Martinho Carvalho de Meneses Fernandes
(OAB/PI nº 3.944) e outo. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da apelação cível e da remessa de
ofício para negar-lhes provimento, mantendo a sentença em sua totalidade, de acordo com o parecer ministerial superior. Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado).
Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.007926-0 - Apelação / Reexame
Necessário- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior
(OAB/PI nº 2.167). Apelado: RICARDO AUGUSTO CASTRO LUSTOSA NOGUEIRA. Advogados: Jairo Oliveira Cavalcante (OAB/PI nº 3.307) e
outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da apelação cível e da remessa de ofício para negar-lhes
provimento, mantendo a sentença em sua totalidade, de acordo com o parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do
Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.002570-6 - Apelação / Reexame Necessário- Origem:
Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº
2.167). Apelada: ILEANA FERRAZ NUNES. Advogados: Alber de Moura Nunes (OAB/PI nº 1.248) e outro. Relator:Des. LUIZ GONZAGA
BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da apelação cível e da remessa de ofício para negar-lhes provimento, mantendo a
sentença em sua totalidade, de acordo com o parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James
Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.005316-3 - Apelação / Reexame Necessário- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda
Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Apelada: ALINE DIAS
SANTOS. Advogados: Vilmar de Sousa Borges Filho (OAB/PI nº 122/93-B) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE
CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
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à unanimidade, em conhecer da apelação cível e da remessa de ofício para negar-lhes provimento, mantendo a sentença em sua
totalidade, de acordo com o parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.001876-3 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Apelado: MOISÉS SABA SAID. Advogado:
Alexandre Hermann Machado (OAB/PI nº 2.100). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
apelação e negar-lhe provimento, mantendo a sentença em todos os seus termos, de acordo com o parecer ministerial superior.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa
(convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.008523-9 - Apelação
Cível- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº
6.845). Apelada: LARISSA TAVARES PESSOA. Advogados: Diógenes Vítor da Silveira (OAB/PI nº 2.517) e outro. Relator:Des. LUIZ
GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da apelação e negar-lhe provimento, mantendo a sentença em todos os seus
termos, de acordo com o parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
- Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.008353-0 - Apelação / Reexame Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Apelado: JEAN ALENCAR SOUSA. Advogada:
Soraya de Alencar Martins Brandão Reis (OAB/PI nº 6.347). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
recursos, mas negar-lhes provimento, para manter a sentença, de acordo com o parecer ministerial superior. Participaram do julgamento
os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência
justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.012018-5 - Apelação / Reexame Necessário-
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior
(OAB/PI nº 2.167). Apelado: MARCELO DANTAS CAVALCANTE MARIANO. Advogados: Marcílio Ribeiro de Macêdo (OAB/PI nº 2.457) e
outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos recursos, negar-lhes provimento, para
manter a sentença de acordo com o parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.000964-3 - Apelação / Reexame Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública.
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Apelado: DANIEL RESENDE
GONÇALVES. Advogados: Vilmar de Sousa Borges Filho (OAB/PI nº 122-B) e outro. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer dos recursos, negar-lhes provimento, para manter a sentença de acordo com o parecer ministerial superior.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa
(convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.012025-2 - Apelação /
Reexame Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista
de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Apelado: RENAN SAMPAIO FERREIRA SOARES VILARINHO. Advogado: Reginaldo Miranda da Silva
(OAB/PI nº 1.961). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos recursos, mas negar-lhes provimento,
para manter a sentença, de acordo com o parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James
Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.008175-1 - Apelação / Reexame Necessário- Origem: Campo Maior / 2ª Vara.
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845). Apelada: ANDREIA KAROLLYNE IBIAPINA
OLIVEIRA. Advogado: Arilson Pereira Malaquias (OAB/PI nº 2.955). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer dos recursos, mas negar-lhes provimento, para manter a sentença, de acordo com o parecer ministerial superior. Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado).
Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.001544-4 - Apelação / Reexame
Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas
Júnior (OAB/PI nº 2.167). Apelado: GUILHERME SILVA CARVALHO. Advogado: Pedro de Alcântara Ferreira Teixeira (OAB/PI nº 1.352).
Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos recursos, mas negar-lhes provimento, para manter a
sentença, de acordo com o parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.000477-0 - Apelação / Reexame Necessário- Origem: Santa Cruz do Piauí / Vara Única.
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845). Apelada: ANA RÉGIA DA SILVA SALES.
Advogado: Herval Ribeiro (OAB/PI nº 4.213). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
recursos, mas negar-lhes provimento, para manter a sentença, de acordo com o parecer ministerial superior. Participaram do julgamento
os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência
justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.001988-7 - Apelação / Reexame Necessário-
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior
(OAB/PI nº 2.167). Apelada: CLECIANE DA ROCHA DUARTE. Advogado: Ronaldo Pinheiro de Moura (OAB/PI nº 3.861). Relator:Des. LUIZ
GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos recursos, mas negar-lhes provimento, para manter a sentença, de acordo
com o parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José
Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não
houve. // 2016.0001.001748-2 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Agravante:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866). Agravado: LUÍS GUSTAVO TEIXEIRA
FURTADO LEITE. Advogados: Marcus Evannuer Silveira (OAB/PI nº 8.992) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do vertente Agravo Interno para negar-lhe provimento, mantendo a decisão de fls. 128/131 em todos os seus termos.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Hilo de Almeida Sousa
(convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.000732-7 - Agravo de
Instrumento - Origem: Picos / 3ª Vara. Agravante: J. DE. A. M. Advogado: José Alexandre Bezerra Maia (OAB/PI nº 5.202). Agravado: T.
A. P. DA. S., representado por sua genitora A. A. da. S. O. Advogados: Valtânia Soares Costa (OAB/PI nº 2.676) e outro. Relator: Des.
JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
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Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do vertente agravo de instrumento para dar-lhe provimento nos exatos
termos do que restou firmado na decisão de fls. 194/196 do presente agravo, para conhecer o recurso de Apelação por entender não
haver plausibilidade para tese de deserção do recurso de modo a possibilitar o seu pleno processamento e julgamento do recurso, de
acordo com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
José Ribamar Oliveira - Relator e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.007365-4 - Agravo de Instrumento- Origem: Luiz Correia / Vara Única. Agravantes: ADRIANA SILVA
DE SOUZA e outros. Advogados: Daniel Moura Marinho (OAB/PI nº 5.825) e outro. Agravado: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI.
Procurador do Município: Mauro Monção da Silva (OAB/PI nº 7.304-A). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do vertente agravo de instrumento para dar-lhe provimento nos exatos termos do que restou firmado na decisão de fls.
190/194 dos autos do presente agravo, no sentido de sustar os efeitos do Decreto Municipal nº 046/2013 de Luiz Correia-PI e determinar
a reintegração imediata dos agravantes aos respectivos cargos ocupados da Administração Pública Municipal por força de aprovação
em concurso público, de acordo com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des.
José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.001204-9 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública.
Apelantes: ANTÔNIO JOSÉ NICOLAU e outros. Advogados: Agnaldo Boson Paes (OAB/PI nº 2.363) e outro. Apelado: INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI. Procurador do IASPI: Francisco Borges Sobrinho
(OAB/PI nº 896). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de apelação, mas negar-lhe provimento para manter
a sentença monocrática em todos os seus termos, de acordo com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento
os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência
justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.006588-8 - Apelação Cível- Origem: Luzilândia /
Vara Única. Apelante: ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado:
BANCO FICSA S.A. Advogados: Adriano Muniz Rebello (OAB/PI nº 6.822-A) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer e dar provimento ao recurso apelatório, para cassar a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para o
regular processamento do feito, com a consequente inversão do ônus da prova, com fulcro no art. 333, III, do CPC e art. 6º, VIII, do CDC.
O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Hilo de Almeida Sousa (convocado).
Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.001634-1 - Apelação Cível- Origem:
Luzilândia / Vara Única. Apelante: MARIA DAS DORES BRAZ DOS SANTOS. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e
outros. Apelado: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN). Advogados: André Lopes Augusto (OAB/SP nº 239.766) e
outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso apelatório, para cassar a r. sentença e
determinar o retorno dos autos à Vara de origem para o regular processamento do feito, com a consequente inversão do ônus da prova,
com fulcro no art. 333, III, do CPC e art. 6º, VIII, do CDC. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José
Ribamar Oliveira - Relator e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. 2014.0001.003586-4 - Reexame Necessário- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Requerente: MARIA
JULIANNA SANTOS ORSANO. Advogado: Pedro de Alcântara Ferreira Teixeira (OAB/PI nº 1.352). Requerido: DIRETOR DO COLÉGIO
SINOPSE LTDA. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167).
Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da remessa oficial e negar-lhe provimento, mantendo a
sentença em todos os seus termos, de acordo com o parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des.
José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.002309-6 - Reexame Necessário- Origem: Picos / 1ª Vara. Requerente:
JADIEL TENÓRIO LOPES. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Requerido: DIRETOR(A) DA UNIDADE ESCOLAR DOUTOR
JOÃO CARVALHO. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167).
Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da remessa oficial e negar-lhe provimento, mantendo a
sentença em todos os seus termos, de acordo com o parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des.
José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.008812-1 - Reexame Necessário- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda
Pública. Requerente: RODRIGO CAVALCANTE MENDES DE CARVALHO BARBOSA. Advogados: Josino Ribeiro Neto (OAB/PI nº 748) e
outros. Requerido: DIRETOR(A) DA UNIDADE ESCOLAR PROFESSORA ANGELINA DE MOURA LEAL. Litisconsorte Passivo: ESTADO
DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE
CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer da remessa oficial e negar-lhe provimento, mantendo a sentença em todos os seus termos, de acordo com
o parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar
Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2014.0001.003615-7 - Reexame Necessário- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Requerente: TERESA ÉRIKA LAVOR
GONÇALVES E SANTOS. Advogado: Francisco Abiezel Rabelo Dantas (OAB/PI nº 3.618). Requerido: DIRETOR(A) PEDAGÓGICO DO
COLÉGIO INTEGRAL LTDA. - ANGLO. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior
(OAB/PI nº 2.167). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da remessa oficial e negar-lhe provimento,
mantendo a sentença em todos os seus termos, de acordo com o parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo.
Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.000511-2 - Reexame Necessário- Origem: Parnaíba / 4ª Vara.
Requerente: LUCIANA CARDOSO MACHADO. Advogado: Nilberto Santana Ferreira (OAB/PI nº 3.369). Requerido: DIRETOR(A) DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ/CAMPUS PARNAÍBA. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
remessa oficial e negar-lhe provimento, mantendo a sentença em todos os seus termos, de acordo com o parecer ministerial superior.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa
(convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.007019-0 - Reexame
Necessário- Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Requerente: GEANE DA CRUZ DOS SANTOS NASCIMENTO. Advogado: Thyago
André Alves de Brito Melo (OAB/PI nº 9.492). Requerida: DIRETORA DA UNIDADE ESCOLAR BENEDITO PORTELA LEAL. Litisconsorte
Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Relator:Des. LUIZ GONZAGA
BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
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Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da remessa oficial e negar-lhe provimento, mantendo a sentença em todos os seus
termos, de acordo com o parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
- Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.001187-6 - Reexame Necessário- Origem: Picos / 1ª Vara. Requerente: JOSÉ VIRGULINO DE
OLIVEIRA LIMA. Advogados: José David de Brito Júnior (OAB/PI nº 5.855) e outro. Requerido: DIRETOR(A) GERAL DA ESCOLA
NORMAL OFICIAL DE PICOS - PI. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845).
Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso para rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito,
negar-lhe provimento, de acordo com o parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James
Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.009746-1 - Reexame Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública.
Requerente: KELLY MARIA DA SILVA. Advogado: Ivannildo Messias Moura de Brito (OAB/PI nº 2.970). Requerido: REITOR(A) DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI. Procuradora da UESPI: Angélica Maria de A. Villa Nova (OAB/PI nº 2.163). Relator:Des.
LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença, de acordo
com o parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José
Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não
houve. // 2016.0001.007054-0 - Reexame Necessário- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Requerente: MATEUS AGUIAR DA
COSTA LOPES. Advogado: Cayo Vinícius Leal Sobral (OAB/PI nº 9.529). Requerido: DIRETOR(A) DO COLÉGIO CEV - GRUPO
EDUCACIONAL. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ (CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO). Procurador do Estado: Eduardo
Belfort (OAB/PI nº 3.179). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da remessa oficial e negar-lhe
provimento, mantendo a sentença em todos os seus termos, de acordo com o parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência
justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.009733-3 - Reexame Necessário- Origem:
Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Requerente: LÚCIO TADEU SÉRVIO SANTOS. Advogado: Lúcio Tadeu Ribeiro dos Santos
(OAB/PI nº 3.022). Requerido: DIRETOR(A) PEDAGÓGICO DO COLÉGIO LETTERA. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da remessa oficial e negar-lhe provimento, mantendo a sentença em todos os seus termos, de acordo com o
parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar
Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2013.0001.000958-7 - Reexame Necessário- Origem: Nazaré do Piauí / Vara Única. Requerente: LUIZ RONALDO MARQUES DE SOUSA.
Advogada: Márcia Regina Aquino Xavier (OAB/PI nº 157-A). Requerido: PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE - PI. Advogados:
Marcos Patrício Nogueira (OAB/PI nº 1.973) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e
improvimento do presente reexame necessário, para manter a sentença monocrática em todos os seus termos, de acordo com o
parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira -
Relator e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2013.0001.004574-9 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: MATHEUS FLORIANO
SILVEIRA. Advogados: Fábio Leal da Silva Viana (OAB/PI nº 5.828) e outro. Agravado: DIRETOR(A) GERAL DO INSTITUTO DOM
BARRETO. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, conhecer
do recurso e dar-lhe provimento, para reformar a decisão agravada nos termos da decisão de fls. 37/40, contrariamente ao parecer
ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e
Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2013.0001.008204-7 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: ANA LARISSA DA COSTA
CASTRO. Advogados: Flávio Soares de Sousa (OAB/PI nº 4.983) e outro. Agravado: DIRETOR(A) DO COLÉGIO LEROTE. Relator:Des.
LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, conhecer do recurso e dar-lhe
provimento, para reformar a decisão agravada nos termos da decisão de fls. 41/46, contrariamente ao parecer ministerial superior.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa
(convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.000105-2 - Reexame
Necessário- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Requerentes: ROGÉRIO LUIZ ARRUDA DE FIGUEIREDO e outros. Advogados:
Deusdedit Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 373) e outros. Requerido: REITOR(A) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ. Procuradora: Maria do
Amparo Soares Lima (OAB/PI nº 2.136). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-
lhe provimento, para confirmar a sentença em todos os seus termos, de acordo com o parecer ministerial superior. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado).
Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.001181-5 - Reexame Necessário-
Origem: Picos / 1ª Vara. Requerentes: ROBSONCLEY DE SOUZA COÊLHO VIANA e ANA PAULA BEZERRA. Defensor Público:
Francisco de Jesus Barbosa. Requerido: REITOR(A) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO
DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para confirmar a sentença em todos os seus termos, de
acordo com o parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator,
José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s):
Não houve. // 2015.0001.000585-2 - Apelação Cível- Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Alex
Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845). Apelado: MAIRON EUDES DE LIMA MOURA. Advogados: Eliane Maria de Sousa (OAB/PI nº 7.817) e
outro Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pela extinção da ação, nos termos do art. 485, VI, do
CPC/2015, restando prejudicado o julgamento da apelação. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.002342-8 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845). Apelada: TATHIANE GOMES ANTUNES. Advogado:
Válber de Assunção Melo (OAB/PI nº 1.934). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pela
extinção da ação, nos termos do art. 485, VI, do CPC/2015, restando prejudicado o julgamento da apelação. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência
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justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.001445-9 - Apelação Cível- Origem: Teresina /
7ª Vara Cível. Apelante: FRANCISCO SANTOS PIMENTEL. Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros. Apelado:
BANCO VOLKSWAGEN S.A.. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do recurso
de Apelação Cível, mantendo in totum a sentença vergastada. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.007053-8 - Reexame Necessário- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública.
Requerente: JOÃO PEDRO IZIDORIO LIMA. Advogados: Vilmar de Sousa Borges Filho (OAB/PI nº 122/93-B) e outro. Requerido:
DIRETOR(A) DO INSTITUTO ANTOINE LAVOISIER DE ENSINO LTDA. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ (GERVE - GERÊNCIA DE
REGISTRO E VIDA ESCOLAR). Procurador do Estado: Eduardo Belfort (OAB/PI nº 3.179). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE
CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a decisão proferida pelo juiz a quo em todos os seus
termos, de acordo com o parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
- Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.004265-7 - Apelação Cível- Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: PROCON MUNICIPAL DE
PARNAÍBA/PI - ÓRGÃO PÚBLICO INTEGRANTE DA ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. Advogados: Léo Sales Machado (OAB/PI nº
5.485) e outro. Apelado: SÓ AÇO INDUSTRIAL LTDA. Advogados: Erasmo Lima Bezerra (OAB/PI nº 1.094) e outro. Relator: Des. JOSÉ
RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do presente Recurso de Apelação, mantendo na integralidade a
sentença fustigada. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Hilo de
Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.006403-7
- Reexame Necessário- Origem: Pedro II / Vara Única. Requerente: LÚCIA MARIA GOMES. Advogados: Mauro Benício da Silva Júnior (OAB/PI
nº 2.646) e outro. Requerido: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOMINGOS MOURÃO - PI. Advogados: Myrlane Carolline Soares Cardoso
(OAB/PI nº 6.741) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do
presente reexame necessário, para manter a sentença em todos os seus termos, de acordo com o parecer ministerial superior.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Hilo de Almeida Sousa
(convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.006385-5 - Apelação
Cível- Origem: Teresina / 3ª Vara de Familia. Apelante: W. F. V. Advogados: Dione Cardoso de Alcântara (OAB/PI nº 3.644) e outros. Apelada: C.
M. B. DE. M. Advogados: Alexandre Hermann Machado (OAB/PI nº 2.100) e outro. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo conhecimento e improvimento do presente recurso de apelação, para manter a sentença de 1º Grau em todos os seus
termos, de acordo com o parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.006880-8 - Apelação Cível- Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira (OAB/PI nº 4.510). Apelada: MARIA DO CARMO COSTA ARAÚJO. Defensor Público: Francisco
de Jesus Barbosa. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
sentença guerreada em todos os seus termos, conforme parecer Ministerial Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses.
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr.
Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.003508-6 - Apelação Cível- Origem: Antônio Almeida / Vara Única.
Apelante: GEREMIAS RODRIGUES DE SOUSA. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado: BANCO
BONSUCESSO S.A. Advogados: William Batista Nésio (OAB/PI nº 10.208) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer e dar parcial provimento ao recurso, para declarar nulo o contrato de nº 40802053 a fim de que a título de danos materiais, os
valores descontados indevidamente sejam devolvidos em dobro, observando o confronto dos valores debitados e creditados, bem
como determinar o pagamento do valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao recorrente pelos Danos Morais lhes causados e que a
correção monetária e os juros moratórios incidam, respectivamente, nos termos das Súmulas 362 e 54 do STJ, e no tocante aos Danos
Materiais que incidam nos termos das Súmulas 43 e 54, do STJ, mantendo a sentença em seus demais termos. O Ministério Público
Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência
justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.006316-1 - Apelação Cível- Origem: Teresina /
1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Yuri Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107). Apelado: JOSÉ
AUGUSTO LOPES DA SILVA. Advogados: Anatyelle Brito Ferreira (OAB/PI nº 8.260) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, votar pelo conhecimento e improvimento do recurso, mantendo-se a
sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a
justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira -
Relator e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2014.0001.001199-9 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B). Apelado: JORGE HENRIQUE SILVA WAQUIM. Advogados: Chrystianne de
Moura Santos (OAB/PI nº 6.364) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do
recurso, mantendo-se a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José
Ribamar Oliveira - Relator e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // PROCESSOS ADIADOS: Foi ADIADO o seguinte processo: 2012.0001.007687-0 - Embargos de Declaração na
Apelação Cível- Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Embargantes: BENEDITA FRANCISCA DE FREITAS NUNES e outros. Advogados:
Ricardo Ilton Correia Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros. Embargado: HOSPITAL SANTA MARIA LTDA. Advogados: Paulo Gustavo
Coelho Sepúlveda (OAB/PI nº 3.923) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, por determinação do
Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, em razão do requerimento verbal do Dr. Ricardo Ilton Correia Santos - Advogado
dos Embargantes: BENEDITA FRANCISCA DE FREITAS NUNES e outros. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. Antes de encerrar os trabalhos da Sessão, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho propôs votos de congratulações e louvor ao Excelentíssimo Senhor Juiz Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, pela assunção as funções
de auxiliar dos trabalhos do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), na área de Tecnologia da Informação, atendendo a convocação da
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6.2. ATA DE JULGAMENTO DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, SESSÃO DO DIA 15.02.2017.266032 

Excelentíssima Senhora Ministra Carmen Lúcia Antunes Rocha, Presidente do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e do Supremo Tribunal
Federal (STF). Ato contínuo, propôs voto de pesar à Excelentíssima Senhora Juíza Dra. ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO COUTO e
familiares, pelo falecimento do Ilustríssimo Senhor Dr. ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO, proposições estas que foram
prontamente acompanhadas pelos Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa, além do
Digníssimo Representante do Ministério Público Superior, o Excelentíssimo Senhor Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Logo após, o
Excelentíssimo Senhor, Procurado de Justiça, Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, propôs voto de pesar aos familiares e amigos pelo
falecimento do Excelentíssimo Senhor Dr. ADEVAL PEREIRA DA SILVA, Procurador de Justiça aposentado, proposição que foi prontamente
acompanhada pelos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida
Sousa. // Estiveram presentes na sessão de julgamento os seguintes acadêmicos do curso de Bacharelado em Direito do (9º Período) do
INSTITUTO CAMILLO FILHO -ICF: Gabriela de Almeida Furtado, Aldenora Lúcia Carvalho Angelin, Yasmin Leal Portela Barbosa, Lhuana Lima e
Silva Nascimento, Lígia Maria Soares de Moura, Rafaela Nunes Madureira, Victória Neves da Silva, Maria Eduarda de Carvalho Barros, Mariana
Antunes Vieira, Eduarda Ludielly da S. Cortez e Leonardo Sousa Lima. // E, nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada com as
formalidades de estilo. Do que, para constar, Eu, Bacharel ________________________________________, Secretário, lavrei a presente ata,
sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des.
Presidente.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª CAMÂRA ESPECIALIZADA CRIMINAL
SALA DAS SESSÕES
ATA DE JULGAMENTO da sessão ORDINÁRIA da egrégia 1ª câmara especializada criminal realizada no DIA 15 de FEVEREIRO de 2017.
Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se, em Sessão ordinária, a Egrégia1ª CÂMARA ESPECIALIZADA
CRIMINAL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, presentes os Exmos. Srs.: Des. Edvaldo Pereira de
Moura, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Oton Mário José Lustosa Torres- Convocado; com a assistência do Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan
e Silva- Procurador de Justiça, comigo, Bacharela Vanessa Elisama Alves Ferreira, Secretária, foi aberta a sessão com as formalidades legais.
Presente o acadêmico do curso de Direito: Felipe Steremberg Maia Machado (Aespi), Brenda Apollynária Soares Cardoso, Israel Santos Alves e
Rannyelson Carvalho de Oliveira (Ceut).ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada nodia 08 de fevereiro de 2017 e publicada no Diário da Justiça
nº 8.148, de 14 de fevereiro de 2017 (disponibilizado 13 de fevereiro de 2017) e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem
restrições.JULGAMENTO DOS PROCESSOS EXTRA-PAUTA: Foram JULGADOS os seguintes processos: 2016.0001.013959-0- Habeas
Corpus.Origem: Teresina/ 6ª Vara Criminal.Impetrante: João Batista Viana do Lago Neto- Defensor Público.Paciente: Luis Carlos do Nascimento
Silva.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela CONCESSÃO da ordem impetrada. Determinando, ainda, que seja
expedido ofício ao juízo da 6ª Vara Criminal da Comarca de Teresina com o inteiro teor desta decisão, nos termos do voto do Relator e
em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des.
Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relator.2016.0001.013926-5- Habeas
Corpus.Origem: Pio IX/ Vara Única.Impetrante: Tália Queiroga Sousa.Paciente: Quelion Kayron Lourenço Cândido.Relator: Des. José
Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, pela CONCESSÃO parcial da ordem impetrada, medianteas condições tipificadas no art. 319, I, II, IV e V
do CPP, e, por conseguinte, determinam a expedição do competente Alvará de Soltura em favor do paciente, a fim de que responda ao
processo em liberdade, se por outro motivo não estiver preso. Estando, ainda, o magistrado a quo legitimado a tomar as providências
cabíveis em caso de descumprimento das medidas outrora fixadas, nos termos do voto do Relatore em dissonância com o parecer do
Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos DesembargadoresDes. Edvaldo Pereira de Moura, Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relator.2016.0001.013862-5 - Habeas Corpus.Origem:
Teresina/ Central de Inquéritos.Impetrante: Adickson Vernek Rodrigues dos Santos.Paciente: André Russel Santos Ribeiro.Relator: Des. José
Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo
Pereira de Moura, Des. José Francisco do Nascimento- Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres- Convocado.2016.0001.013944-7 -
Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 7ª Vara Criminal.Impetrante: Wildes Próspero de Sousa.Paciente: Werbson Pereira da Silva.Relator: Des.
José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado
constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do Nascimento- Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres-
Convocado.2016.0001.013872-8 - Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 7ª Vara Criminal.Impetrantes: Gustavo Luiz Loiola Mendes e
outros.Paciente: Lucas Vinícius Sousa Lima.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia
1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem
impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram
do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do Nascimento- Relator e
Des. Oton Mário José Lustosa Torres- Convocado.2016.0001.013996-4 - Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 7ª Vara Criminal.Impetrante:
Elisa Cruz Ramos Arcoverde- Defensora Pública.Paciente: Jefferson dos Santos Araújo.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des.
Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do Nascimento- Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres-
Convocado.2016.0001.012540-0 - Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 2ª Vara do Tribunal do Júri.Impetrantes: Kamayo Aguiar Veloso e
outro.Paciente: Marcos Aurélio Pereira da Silva.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação
da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo- Relator e Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.013693-8 - Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 8ª Vara
Criminal.Impetrante: Roberto Gonçalves de Freitas Filho- Defensoria Pública.Paciente: Elton Albino de Sousa.Relator: Des. Pedro de Alcântara
da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo
Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator e Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.012329-4 - Habeas
Corpus.Origem: Parnaíba/ 2ª Vara Criminal.Impetrante: Faminiano Araújo Machado.Paciente: Adriano Lima Souza.Relator: Des. Pedro de
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Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo
Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator e Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.013808-0-Habeas
Corpus.Origem: Bertolínia/ Vara Única.Impetrante: Anderson Cleber Cruz de Souza.Paciente: Carlos Robson Pereira dos Santos.Relator: Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado
constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator e Des. José Francisco do
Nascimento.2016.0001.013389-5 - Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 4ª Vara Criminal.Impetrante: Marcos Vinícius Brito Araújo.Paciente: João
Paulo Pereira da Costa.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada,
face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator e
Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.012565-5-Habeas Corpus.Origem: Altos/ Vara Única.Impetrantes: Adickson Vernek Rodrigues
dos Santos e outro.Paciente: Francivaldo Sobreira Araújo.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator e Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.013967-8 - Habeas Corpus.Origem: Miguel
Alves/ Vara Única.Impetrante: Virgílio Bacelar de Carvalho.Paciente: Matías da Silva Rocha.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com
o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura,
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator e Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.013694-0- Habeas Corpus.Origem:
Parnaíba/ 2ª Vara Criminal.Impetrante: José Boanerges de Oliveira Neto.Paciente: Joaz Ribeiro da Silva.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com
o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura-
Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.013917-4 - Habeas Corpus.Origem:
Teresina/ 3ª Vara Criminal.Impetrante: Joaquim Barreto Neto.Paciente: Francisco das Chagas Neto.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com
o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura-
Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.013782-7 - Habeas Corpus.Origem: Canto
do Buriti/ Vara Única.Impetrante: Francisca da Conceição.Paciente: Danilo Lopes da Silva.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer parcialmente da presente ordem, para denegá-la no que se refere às teses de ausência dos requisitos para a
decretação do cárcere cautelar e de existência de condições pessoais favoráveis do paciente, considerando não restar configurado o
alegado constrangimento ilegal, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.012299-0 - Habeas Corpus.Origem: Parnaíba/ 2ª Vara.Impetrante: Gervásio
Pimentel Fernandes.Paciente: Maykon Augusto de Moura Sales.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela denegação
da ordem impetrada em relação à alegação de excesso de prazo e julgam prejudicada a tese de ausência dos requisitos da prisão
preventiva, tendo em vista a superveniência de sentença condenatória, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer
do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura-
Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.013556-9 - Habeas Corpus.Origem:
Teresina/ Central de Inquéritos.Impetrante: Juliano de Oliveira Leonel- Defensor Público.Paciente: Dyeilson Oliveira de Albuquerque.Relator:
Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado
constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento-
Relator.2016.0001.013692-6- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 8ª Vara Criminal.Impetrante: Roberto Gonçalves de Freitas Filho- Defensor
Público.Paciente: Antoniel Kelson dos Santos.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação
da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e
Des. José Francisco do Nascimento- Relator.JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: Foram JULGADOS os seguintes
processos:2016.0001.007122-1 - Apelação Criminal.Origem: Água Branca / Vara Única.Apelante: LEONARDO DA CONCEIÇÃO
SILVA.Advogados: José Vinícius Farias dos Santos (OAB/PI nº 5.573) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, de ofício
suscitam preliminar de nulidade da sentença por ausência do laudo toxicológico definitivo, anulando o r. decisum singular para que
outro seja prolatado, determinando a devolução dos autos ao MM. Juiz de Primeiro Grau, para que o mesmo diligencie a juntada do
competente Laudo e em seguida profira nova sentença, nos termos do voto do Relator eem consonânciacom o parecer do Ministério
Público Superior. O Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura havia pedido vista dos autos e se manifestou seguindo o voto do eminente
Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento- Relator.2016.0001.011033-0 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 7ª Vara
Criminal.Apelante: LAIANE MIRANDA DA SILVA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José
Francisco do Nascimento.Relator Designado: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, em conhecer do presente recurso e
DAR-LHE parcial provimento, para diminuir a pena em 1/6, de acordo com o art.33, §4º da Lei Anti Drogas, em dissonância com o
parecer do Ministério Público Superior. O Exmo. Des. Oton Mário José Lustosa Torres foi voto vencedor e o eminente Relator votou
pelo não provimento da apelação criminal." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de
Moura, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Oton Mário José Lustosa Torres- Convocado (Designado para
acórdão).2013.0001.006955-9 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal.Apelantes: HELTON BORGES DE OLIVEIRA e
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ELIAS DA SILVA CARVALHO FILHO.Advogado: Gabriel Moraes Simeão Filho (OAB/PI nº 6.342).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e DAR parcial provimento ao recurso
interposto por Elias da Silva Carvalho Filho, a fim de que seja feita a correção material na pena de multa aplicada para fixá-la em 1.298
(um mil duzentos e noventa e oito) dias-multa, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos e pelo IMPROVIMENTO do
recurso interposto por Helton Borges de Oliveira, nos termos do voto do Relator eem consonânciacom o parecer do Ministério Público
Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do
Nascimento- Relatore Des. Oton Mário José Lustosa Torres- Convocado.2016.0001.002920-4 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 3ª
Vara Criminal
Apelante: FRANCISCO FRANKLIN LIMA.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial
provimento, redimensionando-se a pena aplicada ao Apelante para 07 (sete) anos e 02 (dois) meses de reclusão, mantendo-se a
sentença vergastada em seus demais termos, em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do Nascimento- Relatore Des.
Oton Mário José Lustosa Torres- Convocado.2014.0001.006286-7-Apelação Criminal.Origem: Piripiri / 1ª Vara.Apelante: GLAYDSTON
GOMES.Advogado: Francisco Eudes Alves Ferreira (OAB/PI nº 9.428).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des.
Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, com o fim de converter a pena
imposta em duas restritivas de direito, na modalidade de prestação pecuniária e de serviço á comunidade, a serem estabelecidas pelo
juízo, bem como restituir o bem apreendido ao apelante, mediante termo próprio, a teor do art. 120 do CPP, nos termos do voto do
Relator eem consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relatore Des. José Francisco do
Nascimento.2016.0001.009844-5 - Exceção de Coisa Julgada.Origem: São Félix do Piauí / Vara Única.Excipiente: WILLHELM BARBOSA
LIMA.Advogado: Wilson Guerra de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.462).Excepto: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des.
Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em acolher a Exceção de Coisa Julgada para julgar extinto o processo de nº 2012.0001.002405-5
(sem resolução de mérito), em atenção à sentença declaratória de extinção de punibilidade pelos idênticos fatos, proferida nos autos
do processo nº 000191-33.2011.8.18.0115, nos termos do voto do Relator e em consonânciacom o parecer do Ministério Público
Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo- Relator e Des. José Francisco do Nascimento.2015.0001.009118-5 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 2ª Vara da
Infância/Juventude (Criminal).Apelante: R. P. F.Advogado: Marcus Vinícius de Queiroz Nogueira (OAB/PI nº 9.497).Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE
provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonânciacom o parecer do Ministério Público
Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento.2014.0001.000421-1 - Apelação Criminal.Origem: São Félix do Piauí /
Vara Única.Apelante: JOSÉ DA CRUZ DA SILVA MESQUITA .Advogado: Miguel de Holanda Cavalcante (OAB/PI nº 1.117).Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia
1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas
NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonânciacom o parecer do Ministério
Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento.2014.0001.006602-2 - Recurso em Sentido Estrito.Origem: Altos / Vara
Única.Recorrente: NATANIEL DE SOUSA FEITOSA.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas.Recorrido:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia
1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas
NEGAR-LHE provimento, mantendo-se integralmente a decisão de pronúncia atacada, a fim de que o recorrente seja julgado pelo
Tribunal Popular do Júri, nos termos do voto do Relator eem consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram
do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
e Des. José Francisco do Nascimento.2014.0001.004722-2 - Apelação Criminal.Origem: Piracuruca / Vara Única.Apelante/Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Apelado/Apelante: FRANCISCO ALVES DE SOUSA.Defensora Pública: Norma Brandão
Lavenère Machado Dantas.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes recursos, para dar
provimento ao apelo acusatório e dar parcial provimento ao apelo defensivo, com o fim de, afastando as agravantes ao art. 61, II, letras
"f" e "h", do CP, fixar a pena definitiva em 15 (quinze) anos de reclusão pela prática do crime de estupro de vulnerável (art.217-A, §3º c/c
226, II, ambos do Código Penal), mantendo-se os demais termos da sentença de primeiro grau, nos termos do voto do Relator eem
consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des.
Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relatore Des. José Francisco do Nascimento.2015.0001.005877-7 -
Apelação Criminal.Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: FÁBIO JÚNIOR BARBOSA.Defensor Público: José Wellington de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para absolver
o apelante quanto ao crime tipificado no art. 14 da Lei nº 10.826/03 (porte de arma de fogo de uso permitido), com fundamento no
princípio da consunção, bem como substituir a pena privativa de liberdade imposta por duas restritivas de direitos, consistentes na I-
prestação de serviços à comunidade, à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, e II- proibição de frequentar bares,
churrascarias, restaurantes e congêneres, ficando a implementação de tal pena a cargo do Juízo da execução penal, nos termos do
voto do Relato e em parcial harmonia com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relatore Des. José Francisco do
Nascimento.2016.0001.008541-4 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal.Apelante: LEANDRO DOS SANTOS
SILVA.Defensora Pública: Norma Brandão L. Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José
Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, redimensionando a pena imposta ao
Apelante para 06 (seis) anos, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão, a ser cumprida em regime inicialmente fechado,
nos termos do voto do Relator e em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do
Nascimento- Relator.2016.0001.008713-7 - Apelação Criminal.Origem: Parnaíba / 1ª Vara.1º Apelantes: IZAQUIEL DA SILVA LIMA e
ALEXSANDRO MENEZES DE LIMA.Advogado: Dulcimar Mendes Gonzalez (OAB/PI nº 2.543).2º Apelante: VALTER ANTÔNIO GOMES DA
SILVA.Defensor Público: José Wellington de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José
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Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para excluir as ações penais em
curso e inquéritos policiais como negativadores de antecedentes, personalidade e conduta social dos acusados, realizando-se nova
dosimetria da pena e modificando-se o regime inicial de cumprimento, nos termos do voto do Relator eem consonânciacom o parecer
do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura,
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento- Relator.2016.0001.009255-8 - Apelação
Criminal.Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal.Apelante: LEONARDO GOMES DA SILVA.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére
Machado Dantas .Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ .Re la tor :  Des .  José  Franc isco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, redimensionando as penas impostas ao
apelante para 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida em regime semiaberto, e 15 (quinze) dias-multa, bem como
para estender os efeitos desta decisão para o réu Alexandro Werendell da Silva Marques, nos termos do voto do Relator eem
dissonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des.
Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento- Relator.2016.0001.008750-2 -
Apelação Criminal.Origem: Parnaíba / 1ª Vara.Apelante: DENILSON DO NASCIMENTO SILVA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des.
José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, redimensionando as
penas impostas ao Apelante para 4 (quatro) anos de reclusão, a ser cumprida em regime aberto, e 10 (dez) dias-multa, nos termos do
voto do Relator eem consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento-
Relator.PROCESSOS ADIADOS:ForamADIADOS os seguintes processos a pedido dos eminentes Relatores:2014.0001.009251-3 -
Apelação Criminal.Origem: Marcolândia / Vara Única.Apelante: SEBASTIÃO MONTEIRO DA SILVA.Advogado: Marcos Túlio Araújo de
Alencar Barreto (OAB/PE nº 942-A).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.2014.0001.006157-7 - Apelação Criminal.Origem: Piripiri / 1ª Vara.Apelante: JÚLIO CÉSAR VIEIRA DE SOUSA.Advogado: Dayane Reis
Barros de Araújo Lima (OAB/PI Nº 4.116).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.2016.0001.009372-1 - Apelação Criminal.Origem: Fronteiras / Vara Única.Apelante: F. J. F.Advogado: Raimundo Francisco Vieira
(OAB/PI nº 1.289).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.009167-0
- Apelação Criminal.Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara.Apelante: JOABE FÉLIX DE OLIVEIRA.Advogado: Jonatas Barreto Neto
(OAB/PI  nº  3 .101) .Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ .Relator :  Des.  José Francisco do
Nascimento.2014.0001.004868-8 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal.Apelante/ Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ.Apelado/ Apelante: MURILO HENRIQUE DE ARAÚJO.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado
Dantas.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2015.0001.001413-0 - Apelação Criminal.Origem: Picos / 4ª vara.Apelante: RIVALDO DE
MOURA SANTOS.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.2016.0001.004789-9 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal.Embargante: SEBASTIÃO ANTÔNIO DA SILVA.Defensor Público: José Wellington de
Andrade.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.2015.0001.009944-5 -
Apelação Criminal.Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal.Apelante: JOHN LENNON BORGES VIANA.Defensor Público: José Wellington de
Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2015.0001.001008-2 - Apelação
Criminal.Origem: Parnaíba / 1ª Vara.Apelante: RICARDO DE LIMA LEÃO.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado
Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.2016.0001.004451-5-Embargos
de Declaração no Recurso em Sentido Estrito.Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri.Embargante: JOSÉ FERNANDES
AMÉRICO.Defensor Público: José Wellington de Andrade.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José
Francisco do Nascimento.2016.0001.004319-5 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Regeneração / Vara
Única.Embargante: ADOLFO AMARANTINO GAMA DA SILVA.Advogados: Miguel de Holanda Cavalcante (OAB/PI nº 1.117) e
outro.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.002622-7 -
Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Uruçuí / Vara Única.Embargante: DANIEL JOSÉ RIBEIRO.Defensor Público:
José Wellington de Andrade.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.2015.0001.007255-5 - Apelação Criminal.Origem: Parnaíba / 1ª Vara.Apelante: MÁRCIO JOSÉ DA COSTA SANTOS.Defensor
Público: José Wellington de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara
Macêdo.2016.0001.004871-5-Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri.Embargante:
ALEXANDRE CARVALHO SOUSA.Defensor Público: José Wellington de Andrade.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.2014.0001.006266-1 - Recurso em Sentido Estrito.Origem: Piripiri / 1ª Vara.Recorrente:
FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO.Defensor Público: José Wellington de Andrade.Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.2016.0001.008934-1 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal.Apelante:
REINALDO DA SILVA DE ASSUNÇÃO.Advogados: Plínio Augusto da Silva Dumont Vieira (OAB/PI nº 4.725) e outros.Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.2014.0001.009198-3-Apelação Criminal.Origem: Teresina /
3ª Vara Criminal.Apelante: MARCOS ANTÔNIO BARROS DE OLIVEIRA.Defensor Público: José Wellington de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.2014.0001.006032-9 - Apelação Criminal.Origem: Curimatá /
Vara Única.Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Apelado: ELIAS DIAS FIGUEIREDO.Advogado: Edivam Fonseca Guerra
(OAB/PI nº 1.292).Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.2014.0001.006195-4 - Apelação Criminal.Origem: Piracuruca / Vara Única
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Apelado: GENIVALDO DA SILVA SANTOS.Advogados: Eugênio Leite Monteiro
Alves (OAB/PI nº 1.657) e outros.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.2015.0001.000780-0 - Apelação Criminal.Origem: Teresina
/ 1ª Vara Criminal.Apelante: ADMIR CARVALHO CRUZ.Advogados: Leonardo Carvalho Queiroz (OAB/PI nº 8.982) e outros.Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.2015.0001.007451-5 - Apelação Criminal.Origem:
União / Vara Única.Apelante: GRACIANO SANTOS DA SILVA.Advogado: Francisco Pereira da Silva (OAB/PI nº 1.543).Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.2015.0001.000279-6 - Apelação
Criminal.Origem: Esperantina / Vara Única.Apelante: TIAGO BRAGA MOURÃO.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado
Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.2014.0001.003803-8 -
Apelação Criminal.Origem: Padre Marcos / Vara Única.Apelantes: FRANCISVALDO FRANCISCO DA SILVA e outros.Advogados: Saulo
Karol Barros Bezerra de Sousa (OAB/PI nº 7.277) e outro.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José
Francisco do Nascimento.2016.0001.004858-2 - Correição Parcial.Origem:Floriano/ 1ªVara. Corrigentes: JOILSON BORGES DE MORAIS
e GILVANEI ALVES DA SILVA.Advogado: Matheus Miranda (OAB/PI nº 11.044).Corrigido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.PROCESSO ADIADO a pedido do advogado da parte apelante:2014.0001.006027-5 -
Apelação Criminal.Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal.Apelante: RODRIGO GONÇALVES RISO.Advogados: Valter Ferreira de Alencar
Pires Rebelo (OAB/PI nº 2.604) e outros.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.Foi ADIADO o julgamento do referido processo,a pedido do advogado da parte Apelante, Dr. Valter Ferreira de Alencar Pires
Rebelo, OAB-PI nº 2.604. Presentes na Sessão osExmos. Srs. Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo,
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6.3. ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO

DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2017266121 

Des. José Francisco do Nascimento. Impedido: não houve. Foi presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva- Procuradorde
Justiça.PROCESSO ADIADO em razão do PEDIDO DE VISTA do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura:2016.0001.013254-4 - Habeas
Corpus.Origem: São Gonçalo do Piauí/ Vara Única.Impetrante: Francisco Nunes de Brito Filho.Paciente: Kleber Pereira de Araújo.Relator: Des.
José Francisco do Nascimento.Foi ADIADO o julgamento do referido processo, em razão do PEDIDO DE VISTAdo Exmo. Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo. O eminente Relator proferiu seu voto, NÃO conhecendo da ordem de Habeas Corpus em consonância com
o parecer do Ministério Público Superior.Presentes na Sessão osExmos. Srs. Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara
da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento. Impedido: não houve. Foi presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva-
Procuradorde Justiça.PROCESSO RETIRADOS DE PAUTA a pedido do Relator: 2016.0001.005164-7 - Apelação Criminal.Origem:
Floriano / 2ª Vara.Apelante: PEDRO VIEIRA DO NASCIMENTO.Advogados: José Osório Filho (OAB/PI nº 80-B) e outro.Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2014.0001.006662-9 - Apelação Criminal.Origem:
Itaueira / Vara Única.Apelante: EDIVALDO DE SOUSA MÁXIMO.Advogados: Miguel Arcanjo da Silva Costa (OAB/PI nº 1.108) e
outro.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. Foi retirado de pauta a pedido
do advogado da parte Apelante.Houve sustentação oral dosIlustríssimosDoutores: Francisco Eudes Alves Ferreira, OAB-PI nº 9.428 e
Francisco Nunes de Brito Filho, OAB-PI nº 2975.O referido é verdade; dou fé. O que, para constar, eu, Vanessa Elisama Alves Ferreira,
Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação,
será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

ATA DA 04ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 15 DE
FEVEREIRO DE 2017
Aos 15 (quinze) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 3ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa, presentes os Exmos. Srs. Des. José Ribamar Oliveira -
convocado para compor o quórum de julgamento, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
(Portaria Presidência nº 92/2017), Des. Haroldo Oliveira Rehem (para o julgamento dos processos em que é Relator vinculado) e Dr. Olímpio
José Passos Galvão - Juiz designado para compor o quórum de julgamento desta 3ª Câmara, através da Portaria nº 1.547, de 06 de junho de
2016, publicada do Diário da Justiça eletrônico nº 7.992, de 07 de junho de 2016, enquanto durar o afastamento do Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil
Eulálio Dantas, que está exercendo o cargo de Corregedor Geral de Justiça. Com a presença da Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de
Moura Rufino - Procuradora de Justiça, às 09h20 (nove horas e vinte minutos), comigo, Bacharela Cláudia Laíse Reis Martins, Secretária, e com
auxílio funcional do Oficial de Justiça - Juarez Chaves de Azevedo, como também do Operador de som - Leonel da Costa Alencar Filho - foi
aberta a Sessão, com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 08 de fevereiro de
2017, publicada no Diário da Justiça eletrônico nº 8.146, de 10 de fevereiro de 2017 (disponibilizado em 09 de fevereiro de 2017), e, até a
presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: 2013.0001.001230-6 -
Apelação Cível (Origem: Teresina / 1ª Vara Cível) Apelante: MARCELO SILVA RIBEIRO (Advogados: Luiz José Ulisses Júnior (OAB/PI nº 3.729)
e outro) Apelado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. (Advogados: Josineide Fernandes da Silva (OAB/PI nº
8.696) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, uma vez que se encontram os seus
requisitos de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo integralmente a sentença recorrida, nos termos do voto
do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. José Ribamar Oliveira (convocado) e Dr.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Ausente justificadamente: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. 2013.0001.001240-9 -
Apelação Cível (Origem: Teresina / 1ª Vara Cível) Apelante: ALEXSANDRO SOUZA DA SILVA (Advogados: Andréia Danielle Soares Mendes
(OAB/PI nº 8.463) e outro) Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Advogados: Cristiane Belinati
Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006-A) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para rejeitar a
preliminar de inconstitucionalidade incidental do art. 5º da Medida Provisória nº 2.170/01, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
declarando a legalidade dos juros remuneratórios e capitalização de juros, ficando afastada a Comissão de Permanência, diante da
impossibilidade de cumulação com multa, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida
Sousa (Relator), Des. José Ribamar Oliveira (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Ausente justificadamente: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho. 2013.0001.001239-2 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 1ª Vara Cível) Apelante: JOAQUIM INÁCIO DE
OLIVEIRA FILHO (Advogado: Aécio Kleber de Sales Ramos Neto - OAB/PI nº 6.417) Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, declarando a legalidade dos juros
remuneratórios e capitalização de juros, ficando afastada a Comissão de Permanência, diante da impossibilidade de cumulação com
multa, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. José Ribamar
Oliveira (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Ausente justificadamente: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
2014.0001.006159-0 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 1ª Vara Cível) Apelante: ISMAR FRANCISCO DUARTE ALMEIDA (Advogados: José
Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros) Apelado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. (Advogados:
Daniela Francatti do Nascimento (OAB/PI nº 5.033-A) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da
Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação,
para rejeitar a preliminar de ausência de fundamentação, e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida,
nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. José Ribamar Oliveira
(convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Ausente justificadamente: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
2015.0001.009870-2 - Apelação Cível (Origem: Picos / 1ª Vara) Apelante: JUSCELINO DE CARVALHO PEREIRA (Advogada: Hercília Maria
Leal Barros - OAB/PI nº 4.143) Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) (Advogados: José Carlos
Skrzyszowski Júnior (OAB/PR nº 45.445) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no
mérito, negar-lhe provimento, declarando a legalidade dos encargos e taxas cobradas, quais sejam, juros remuneratórios e
capitalização de juros, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator),
Des. José Ribamar Oliveira (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Ausente justificadamente: Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho. 2016.0001.003050-4 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 10ª Vara Cível) Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros) Apelado: JOSÉ MARIA PEREIRA SILVA
(Advogado: Jael Mota de Sousa - OAB/PI nº 8.246) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. José Ribamar Oliveira (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).
Ausente justificadamente: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. 2016.0001.004118-6 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 2ª Vara Cível)
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Apelante: DANIEL MACHADO CARDOSO (Advogado: Ricardo de Carvalho Viana - OAB/PI nº 5.260) Apelado: BANCO ITAUCARD S/A
(Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes
da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente
Apelação, para rejeitar a preliminar de improcedência da ação com fundamento no art. 285-A do CPC, e, no mérito, negar-lhe
provimento, declarando a legalidade da capitalização de juros, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.:
Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. José Ribamar Oliveira (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Ausente
justificadamente: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. 2015.0001.003128-0 - Apelação Cível (Origem: Batalha / Vara Única) Apelante:
JOSELINO CARVALHO MOREIRA (Advogados: José Arimatéia Dantas Lacerda (OAB/PI nº 1.613) e outros) Apelado: BANCO DO BRASIL S. A.
(Advogados: Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB/PI nº 9.814) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, reconhecendo a legalidade da utilização do método Price de
amortização e a inexistência de anatocismo, mas determinando a repactuação do contrato entabulado, de modo que as prestações não
sejam fixadas em valor superior a R$ 398,23 (trezentos e noventa e oito reais e vinte três centavos), respeitadas as demais cláusulas
contratuais, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. José
Ribamar Oliveira (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Sustentação oral, pelo Apelante, do Advogado José Arimatéia
Dantas Lacerda (OAB/PI nº 1.613). Ausente justificadamente: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. 2013.0001.002980-0 - Apelação
Cível (Origem: Teresina / 3ª Vara de Família) Apelante: S. P. DA. S. (Advogados: Cláudia Paranaguá de Carvalho Drumond - OAB/PI nº 1.821)
Apelado: R. A. M. (Advogado: Fabrício de Farias Carvalho - OAB/PI nº 6.341) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença de primeiro grau em todos os seus termos, na forma
do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. José Ribamar Oliveira (convocado)
e Des. Haroldo Oliveira Rehem (convocado). Ausente justificadamente: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Impedido: Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado). 2008.0001.001152-5 - Agravo de Instrumento (Origem: Teresina / 4ª Vara de Família) 1º Agravante: IDEZINA
BARBOSA SERRA (Advogados: Vanessa Melo Oliveira (OAB/PI nº 3.137) e outros) 2º Agravante: PAULO DELFINO FONSECA GUIMARÃES
(Advogados: Francisco Ferreira de Sousa (OAB/PI nº 7.228) e outros) 1º Agravado: JOSÉ DE ARIMATEIA AZEVEDO (Advogados: José Fortes
de Pádua Neto (OAB/PI nº 6.072) e outro) 2º Agravado: CARVALHO E FERNANDES LTDA. (Advogados: Vilmar de Sousa Borges Filho - OAB/PI
nº 122/93-B) Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumento, para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo a decisão a quo em todos os seus termos, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.:
Des. Hilo de Almeida Sousa, Des. Haroldo Oliveira Rehem (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Ausente
justificadamente: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. 2011.0001.002034-3 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 5ª Vara Cível)
Apelantes: JOSÉ HENRIQUE COSTA BARROS e LÚCIA MARIA CARBIB BARROS (Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº
3.047) e outros) Apelado: IMOBILIÁRIA ROCHA & ROCHA E CIA. LTDA. (Advogados: Vilson Raul Ferreira Magalhães (OAB/PI nº 4.263) e
outros) Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a
sentença em todos os seus termos, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa,
Des. Haroldo Oliveira Rehem (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Ausente justificadamente: Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho. 2011.0001.003840-2 - Apelação Cível (Origem: Luzilândia / Vara Única) Apelante: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS
(Advogados: Alessandro Magno de Santiago Ferreira (OAB/PI nº 2.961) e outros) Apelado: JOSÉ CARDOSO DE ARAÚJO (Advogados: Cícero
Cordeiro Furtado (OAB/CE nº 22.014) e outros) Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para rejeitar
a preliminar suscitada, e, no mérito, negar-lhe provimento, com a manutenção da decisão em todos os seus termos, determinando a
complementação do valor pago administrativamente a título de seguro DPVAT, até alcançar o máximo estabelecido em lei, devendo
sobre este valor incidir correção monetária desde o evento danoso, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos.
Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa, Des. Haroldo Oliveira Rehem (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Ausente
justificadamente: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. 2016.0001.001004-9 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 8ª Vara Cível)
Apelante: ANTÔNIO FERNANDES DE ALENCAR (Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros) Apelado: BANCO ITAÚ
VEÍCULOS S/A (NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL DO BANCO FIAT S/A) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. José Ribamar Oliveira (convocado) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado). Ausente justificadamente: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. 2016.0001.004650-0 - Apelação Cível
(Origem: Teresina / 6ª Vara Cível) Apelante: YOLANDA MARIA PEREIRA DE FIGUEIREDO (Advogados: Bruno Milton Sousa Batista (OAB/PI nº
5.150) e outros) Apelado: BANCO FINASA S/A (Advogados: Roseany Araújo Viana Alves (OAB/PI nº 4.907-A), Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº
9.016) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo incólume a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida
Sousa (Relator), Des. José Ribamar Oliveira (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Ausente justificadamente: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho. 2016.0001.004689-5 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 8ª Vara Cível) Apelante: EDIVALDO MARTINS
FLOR (Advogada: Hercyliethe Palomma Helysaromma Rosa - OAB/PI nº 11.085) Apelado: BANCO GMAC S/A (Advogados: Adahilton de Oliveiro
Pinho (OAB/PI nº 14.500) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos.
Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. José Ribamar Oliveira (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).
Ausente justificadamente: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. 2012.0001.006830-7 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 5ª Vara Cível)
Apelante: BERLINDO DOMINGOS DE MOURA (Advogada: Liana Carla Vieira Barbosa - OAB/PI nº 3.919) Apelado: BANCO DO BRASIL S. A.
(Advogados: Nara Luane Modesto G. Lisboa (OAB/PI nº 6.330) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, uma vez que se encontram os seus requisitos de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo
incólume a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator), Des. José Ribamar Oliveira (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Ausente justificadamente: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho. PROCESSOS ADIADOS: Foi adiado o julgamento em bloco dos seguintes processos: 2015.0001.011551-
7 - Apelação Cível (Origem: São João do Piauí / Vara Única) Apelante: CIRILO LINO DE SOUSA (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa
(OAB/PI nº 4.027-A) e outros) Apelado: BANCO BRADESCO S/A Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2015.0001.010812-4 - Apelação Cível
(Origem: Cocal / Vara Única) Apelante: ANTÔNIO FRANCISCO DA CUNHA (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e
outros) Apelado: BANCO BMG S.A. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2016.0001.003293-8 - Apelação Cível (Origem: Cocal / Vara Única)
Apelante: MANOEL SALUSTIANO DE LIMA (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros) Apelado: BANCO BMG
S.A. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2015.0001.007758-9 - Apelação Cível (Origem: Fronteiras / Vara Única) Apelante: AFONSO LUIZ
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7. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

7.1. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012439-0265181 

RODRIGUES (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros) Apelado: BANCO BMG S.A. Relator: Des. Hilo de
Almeida Sousa e 2016.0001.003316-5 - Apelação Cível (Origem: Cocal / Vara Única) Apelante: MANOEL SALUSTIANO DE LIMA (Advogados:
Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros) Apelado: BANCO BMG S.A. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa, em razão da
ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, que se encontra vinculado ao presente julgamento. Foi adiado, em
razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator, o julgamento dos seguintes processos: 2015.0001.005883-2 - Agravo de Instrumento
(Origem: Teresina / 9ª Vara Cível) Agravante: TRANSCOL - TRANSPORTES COLETIVOS LTDA. (Advogados: Vanessa Melo Oliveira de
Assunção (OAB/PI nº 3.137) e outros) Agravado: AURÉLIO VITOR DE ARAÚJO OLIVEIRA (Advogados: José de Arimateia Ramos de Araújo
(OAB/PI nº 9.316) e outro) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho; 2012.0001.001830-4 - Embargos de Declaração na
Apelação Cível (Origem: Teresina / 2ª Vara Cível) Embargante: FRANCISCO DE ASSIS COSME (Advogados: Sammya de Lavor Cosme
(OAB/DF nº 46.889) e outros) Embargada: MASTER ELETRÔNICA DE BRINQUEDOS LTDA. (Advogados: José Bezerra de Melo Filho (OAB/PE
nº 14.221) e outro) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho; 2013.0001.003412-0 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 6ª Vara
Cível) Apelante: BANCO HONDA S/A (Advogados: Hiran Leão Duarte (OAB/CE nº 10.422) e outros) Apelada: MARIA VILANI MARTINS
BARBOSA (Advogados: Leandro Martins Barbosa (OAB/PI nº 9.735) e outro) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho;
2016.0001.002185-0 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública) Apelantes: MARIA NATIVIDADE MATOS SILVEIRA e
outros (Advogados: Nathalie Cancela Cronemberger (OAB/PI nº 2.953) e outro) Apelados: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI e ESTADO DO PIAUÍ (Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº
5.185) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho; 2011.0001.006432-2 - Apelação Cível (Origem: Bocaina / Vara Única) Apelante:
ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Roberto Mizuki - OAB/PI nº 6.457-B) Apelados: ESPÓLIO DE MARCOS FRANÇA DE SOUSA e
CÔNJUGE (Advogados: Oswaldo Marques da Silva (OAB/PI nº 3.245) e outros) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho;
2011.0001.003047-6 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 1ª Vara Cível) Apelante/Apelada: CLÁUDIA ELITA NOGUEIRA MARQUES ALVES
(Advogada: Cláudia Elita Nogueira Marques Alves - OAB/PI nº 2.838) Apelados/Apelantes: WALTER LIMA JÚNIOR e ELZANIR SANTOS
BRANDÃO (Advogados: Siarla Érica Santos Brandão (OAB/PI nº 6.814) e outros) Apelados: JOSÉ MÁRIO MARTINS LEITE e IMOBILIÁRIA
HALCA E DANIEL LTDA. (Advogados: Juliano Leal de Carvalho (OAB/PI nº 3.692) e outra) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho; 2015.0001.010535-4 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública) 1º Apelantes: MARIA DALVA PEREIRA SENA e
NEYLYANY LINHARES PEREIRA (Advogados: Wilson Guerra de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.462) e outra) 2º Apelante: INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI (Procurador do IASPI: Francisco de Assis Macêdo -
OAB/PI nº 1.628) Apelada: MARIA DE JESUS BORGES DA COSTA (Advogadas: Roberta Janaína Tavares Oliveira (OAB/PI nº 3.841) e outra)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho; 2013.0001.005158-0 - Apelação / Reexame Necessário (Origem: Teresina / 1ª Vara da
Fazenda Pública) Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
(Procuradora do IASPI: Maria de Fátima Moura da Silva Macêdo - OAB/PI nº 1.628) Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ Requerido:
FRANCISCO PEREIRA NETO (Advogados: Josino Ribeiro Neto - OAB/PI nº 748 e outros) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho; 07.001990-8 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 4ª Vara Cível) Apelante: GARDENIA DE SÁ SANCHES LIMA (Advogado: Hilo de
Almeida Sousa Segundo - OAB/PI Nº 11.015) Apelado: CASH FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. (Advogados: José Wilson Ferreira
de Araújo Júnior (OAB/PI nº 2.615) e outros) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Foi adiado, a pedido do Exmo. Sr. Des.
Relator, o julgamento dos seguintes processos: 2013.0001.004660-2 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 2ª Vara Cível) Apelante: JOSÉ
FLORÊNCIO BEZERRA & CIA. LTDA. - POSTO PARA TODOS (Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros) Apelado:
CONSEG ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. (Advogados: Carlos Joaquim de Oliveira Franco (OAB/PR nº 17-916), Michelle
Aparecida Ganho Almeida (OAB/PR nº 38.602) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2013.0001.003157-0 - Apelação Cível (Origem:
Teresina / 1ª Vara Cível) Apelante: MARIA DO CARMO ALVES (Advogados: Maria Gisanna Santos Pereira (OAB/PI nº 7.318) e outra) Apelado:
BV LEASING-ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2013.0001.001702-0 - Apelação Cível (Origem:
Teresina / 8ª Vara Cível) Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) (Advogados: José Edgard da
Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198) e outros) Apelada: SHEILA MARIA REINALDO ALENCAR (Advogado: Antônio Francisco Santana da Silva
- OAB/PI nº 7.927) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2013.0001.002763-2 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 4ª Vara Cível) Apelante:
BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros) Apelado:
SEBASTIÃO ALMEIDA CARVALHO (Advogados: Lucas de Alencar Mousinho (OAB/PI nº 5.838) e outro) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa;
2014.0001.007427-4 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 9ª Vara Cível) Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
LTDA. (Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454) e outros) Apelado: RAIMUNDO LEANDRO DA COSTA Relator: Des. Hilo de
Almeida Sousa; 2014.0001.003318-1 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 6ª Vara Cível) Apelante/Apelado: BV FINANCEIRA AS (Advogados:
Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006-A) e outros) Apelado/Apelante: MARIA NAIR RIBEIRO DA SILVA SANTOS (Advogados:
Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2016.0001.006857-0 - Apelação Cível (Origem:
Teresina / 3ª Vara Cível) Apelante: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MÚLTIPLO (Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e
outros) Apelado: LUÍS AMÉRICO CAMPELO (Advogado: Mário Ribeiro Aragão Pereira - OAB/PI nº 6.036) Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa; 2016.0001.003275-6 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 10ª Vara Cível) Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO (Advogados: Moisés batista de Souza (OAB/PI nº 4.217-A) e outros) Apelado: FLÁVIO LUIZ DE SOUSA (Advogados:
Ezequias de Assis Rosado (OAB/PI nº 2.893) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2016.0001.004268-3 - Apelação Cível (Origem:
Teresina / 4ª Vara Cível) Apelante: MARIA LÚCIA COSTA EVANGELISTA NUNES (Advogados: Leonardo Andrade de Carvalho (OAB/PI nº
4.071) e outros) Apelado: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MÚLTIPLO (Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Foram retirados de pauta, a pedido do Exmo. Sr. Des. Relator,
os seguintes processos: 2014.0001.004133-5 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 5ª Vara Cível) Apelante: MARCOS DANY LIMA BRAZ
(Advogado: Francisco Márcio Araújo Camelo - OAB/PI nº 6.433) Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2015.0001.009577-4 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 1ª Vara Cível) Apelante:
BANCO ITAUCARD S/A (Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros) Apelado: ISMAEL DE SOUSA DA SILVA (Advogados:
Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outro) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2016.0001.002200-3 - Apelação Cível (Origem:
Teresina / 5ª Vara Cível) Apelante: MARIA DO NASCIMENTO ESTEVAM (Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros)
Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A. (Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa;
2016.0001.003640-3 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 9ª Vara Cível) Apelante: DHIOLLY MAX DOS SANTOS ARAÚJO (Advogado:
Reginaldo Luiz Dias Rodrigues - OAB/PI nº 11.652) Apelado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. Relator: Des.
Hilo de Almeida Sousa. E nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo, do que, para constar, eu, Cláudia
Laíse Reis Martins, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo
impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
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7.2. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013476-0265182 

7.3. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013221-0265183 

7.4. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013544-2265531 

IMPETRANTE: JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO
IMPETRADO: FRANCISCO PAULO BARROSO OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO: JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO (PI005491) E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - DEMORA
NA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - ATRASO QUE NÃO PODE SER ATRIBUÍDO À DEFESA - OFENSA AO PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE - MITIGAÇÃO DA SÚMULA 52 DO STJ CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO - ORDEM CONCEDIDA -
DECISÃO UNÂNIME.

1. No caso dos autos, o paciente encontra-se preso preventivamente há 01 (um) ano e, apesar da instrução ter sido concluída, o feito encontra-se
pendente de julgamento há mais de 05 (cinco) meses;
2. Demonstrada a demora injustificável na prolação de sentença, sem que a defesa tenha contribuído para tanto, torna-se ilegítima a manutenção
do paciente no cárcere, face ao flagrante desrespeito aos prazos processuais e, principalmente, às garantias da liberdade individual;
3. Assim, restando configurado o constrangimento ilegal, por ofensa aos princípios da duração razoável do processo e da proibição do excesso,
como na espécie, impõe-se a mitigação da Sumula nº52 do STJ;
4.Ordem concedida, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
CONCESSÃO da ordem impetrada, com o fim de REVOGAR a prisão preventiva impostaao pacienteFRANCISCO PAULO BARROSO OLIVEIRA,
sob o compromisso de comparecer a todos os atos processuais, determinando a expedição do competente alvará de soltura, salvo se por outro
motivo não estiver preso, comunicando-se ato contínuo, à autoridade coatora, para os fins de direito. Impondo-lhe, no entanto, as
medidastipificadasno art. 319, I,II, III,IV,Ve IX (monitoração eletrônica)c/c artigo 282, ambosdo CPP.Estando, ainda,o magistrado a quo legitimado
a tomar as providências cabíveis em caso de descumprimento das medidas outrora fixadas, nos termos do voto do Relatore emconsonânciacom
o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JOSELIO SALVIO OLIVEIRA
IMPETRADO: FRANCISCO DAS CHAGAS DE MORAES E OUTRO
ADVOGADO: JOSELIO SALVIO OLIVEIRA (PI005636) E OUTROS
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - FURTO QUALIFICADO, ROUBO QUALIFICADO, TRÁFICO DE DROGAS, PORTE
ILEGAL DE ARMA E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA - PEDIDO DE EXTENSÃO DO BENEFICIO CONCEDIDO A CORRÉUS -
INVIABILIDADE - APLICAÇÃO DO ART.580 DO CPP - SITUAÇÃO DESSEMELHANTE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1. No caso dos autos, inexiste identidade de situações fático-processuais entre os corréus, não havendo, pois, que se falar em extensão do
beneficio, a teor do art. 580 do CPP.
2.Ordem denegada. à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordemimpetrada,face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JOÃO MARCOS ARAÚJO PARENTE E OUTRO
IMPETRADO: EDSON PEREIRA DA SILVA DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: JOÃO MARCOS ARAÚJO PARENTE (PI011744) E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE MANTEVE
A PRISÃO PREVENTIVA - NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
CONFIGURADO - ORDEM CONCEDIDA EM DEFINITIVO - DECISÃO UNÂNIME.

1. Consoante já mencionado na liminar, mostra-se insuficiente a simples afirmação de que a prisão cautelar é recomendável, devendo ser
apontados todos os motivos que autorizam sua decretação, delineando as circunstâncias concretas com as hipóteses previstas no art. 312 do
CPP;
2. In casu, verifica-se que o juízo efetivamente absteve-se da necessária fundamentação para a manutenção da medida extrema em relação ao
paciente, uma vez que deixou de apontar os motivos concretos que a legitimam, contrariando o princípio constitucional da motivação das
decisões judiciais (art. 93, IV, da CF) e, de consequência, o dispositivo infraconstitucional que trata especificamente da matéria (art. 315, do
CPP);
3. Liminar confirmada. Ordem concedida, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
manutenção da liminar de fls.72/74pelos seus próprios fundamentos, para conceder a ordem em definitivo,mediante imposição de determinadas
medidas cautelares,nos termos do voto do Relatore emdissonânciacom o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: HILDEMBURGUE CHARLES COSTA CAVALCANTE
IMPETRADO: ALDO NUNES DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: HYLDEMBURGUE CHARLLES COSTA CAVALCANTE (MA005752)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
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7.5. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.001746-5265578 

7.6. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.000403-3265592 

7.7. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.000259-0265604 

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - FURTO QUALIFICADO - EXCESSO DE PRAZO - NÃO OCORRÊNCIA - PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE - TRAMITAÇÃO COMPREENDIDA COMO REGULAR - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO -
ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1. A análise do eventual excesso de prazo não se trata de mero diagnóstico aritmético, mas deve ser ponderada pelos princípios da razoabilidade
e da proporcionalidade, sendo realizada a partir do cotejo do tempo de segregação cautelar e das circunstâncias fáticas e das peculiaridades e
complexidades de cada caso concreto.
2. Na hipótese, a marcha processual se desenvolveu dentro dos limites da razoabilidade, inclusive tendo sido designada audiência de instrução
para data próxima, razão pela qual não há que falar em excesso de prazo na formação da culpa.
3. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordemimpetrada,face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ESPERANTINA / VARA ÚNICA
APELANTE: JOSÉ ARAÚJO FREITAS JÚNIOR
ADVOGADO: JOSÉ VINÍCIUS FARIAS DOS SANTOS (PI005573)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO REO.
IMPOSSIBILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA DEVIDAMENTE COMPROVADAS. DESCLASSIFICAÇÃO PARA USO.
IMPOSSIBILIDADE. ATIVIDADE DE MERCÂNCIA CARACTERIZADA. DOSIMETRIA DA PENA. REPARO. PATAMAR
DESPROPORCIONAL UTILIZADO NA PRIMEIRA FASE. CULPABILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. CONDUTA SOCIAL,
FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. PERSONALIDADE DO AGENTE. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. TRÁFICO INTERESTADUAL. NÃO
COMPROVADO OU SUSCITADO. PORTE ILEGAL DE ARMAS. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O ART. 14 DA LEI 10.826/2003.
DOSIMETRIA DE PENA QUE MERECE REPARO. FIXAÇÃO DO REGIME INICIAL SEMI-ABERTO.

1- A materialidade e autoria do crime tipificado no art. 33 da Lei 11.343/06 se encontram devidamente comprovadas, não cabendo a aplicação do
princípio do in dubio pro reo ou a desclassificação para porte de drogas para consumo próprio.
2- A dosimetria da pena do crime de tráfico, durante a primeira fase, merece reparo porquanto utilizou patamar irrazoável sem fundamentação
idônea. O aumento da pena no patamar de 1/3 conforme realizado pelo magistrado de piso fere a proporcionalidade e a razoabilidade penal.
3- As circunstâncias da culpabilidade e da conduta social do agente foram valoradas negativamente sem amparo em fundamentação idônea e por
isso devem ser reparadas.
4- O Superior Tribunal de Justiça, reiteradamente, já decidiu que os processos em curso não podem ser utilizados para valorar negativamente a
conduta social, merecendo a dosimetria da pena reparo no que tange essa circunstância.
5- A configuração de tráfico interestadual depende de efetiva comprovação de que a droga de destina a outro Estado. Ademais, tal circunstância
não foi suscitada pelo Ministério Público na denúncia ou em alegações finais o que impossibilitou ao réu se defender sobre esse gravame.
6- O laudo pericial de fls. 93/94 informa que não existem sinais de adulteração da arma de fogo e que o número de série não é identificável
devido a processo de oxidação natural que desgastou a numeração, o que configura a prática do crime previsto no art. 14 da Lei 10.826/2003.
7- As fundamentações utilizados pelo magistrado de piso para aplicar a pena acima do mínimo legal ao crime de porte de arma foram inidôneas e
não devem prosperar.
8- Considerando que o somatório das penas totalizou 7 (sete) anos e 6 (seis) meses, o regime inicial fixado é o semi-aberto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, fixando a pena a ser cumprida em 7 (sete) anos e 6 (seis) meses, em regime inicial
semiaberto e 600 dias-multa, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 9ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: FRANCISCO EMANOEL PIRES FERREIRA LIMA
IMPETRADO: FARNEY FRANCISCO DE OLIVEIRA CUNHA JUNIOR E OUTRO
ADVOGADO: FRANCISCO EMANOEL PIRES FERREIRA LIMA (PI009126)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. PRISÃO EM FLAGRANTE. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE
PRAZO PARA A CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO. DILIGÊNCIA DA DEFESA INCIDÊNCIA DA SÚMULA 64 DO STJ.

1.Estando a ação penal a tramitar no mais visível sítio da razoabilidade, e dependendo a conclusão da instrução unicamente de diligência da
defesa, não colhe o argumento de coação ilegal por excesso de prazo para a formação da culpa.
2. Ordem denegada
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação do presentehabeas corpus, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL E OUTRO
IMPETRADO: ANYO CLEYTON MORAES LIMA E OUTRO
ADVOGADO: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054B)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. PACIENTE POSTO EM LIBERDADE . ORDEM

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8151 Disponibilização: Quinta-feira, 16 de Fevereiro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 17 de Fevereiro de 2017

Página 27



7.8. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.000898-5265812 

7.9. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.001848-6265964 

7.10. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.009258-0265967 

PREJUDICADA.
1. Conforme informação colhida no Sistema de Controle Processual (ThemisWeb), constata-se que a autoridade apontada como coatora revogou
a prisão do paciente.
2. Ocorrida portanto a cessação do gravame hostilizado e, consequentemente, o esvaziamento da causa pretendida, resta prejudicada a
apreciação da ordem impetrada, por perda de objeto.
3. Ordem prejudicada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, considerando
ter cessado o alegado constrangimento, ter por prejudicado o presente habeas corpus,de acordo com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO
IMPETRADO: ISMAEL LUCAS ARAUJO DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO (pi006704)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO.
GRAVIDADE ABSTRATA DO DELITO. OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS QUE AUTORIZEM A
SEGREGAÇÃO DO PACIENTE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA.

1. Ao exarar o decreto preventivo, observa-se que o magistrado a quo limitou-se a tecer considerações gerais sobre a necessidade da
segregação cautelar, abstendo-se de apontar os elementos concretos que a justificariam, o que caracteriza a ausência de fundamentação da
referida decisão.
2. Decreto preventivo fundamentado na garantia da ordem pública em razão da conveniência da instrução criminal sem elementos concretos que
o embase.
3. De fato, a legitimidade da prisão preventiva exige fundamentação que indique a necessidade de sua decretação ou manutenção, pela
ocorrência de alguma das circunstâncias contidas no art. 312 do CPP.
4. Ordem parcialmente concedida, com aplicação de medidas cautelares.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
concessão parcial da ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ELISEU MARTINS / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO
IMPETRADO: EDVALDO DE AMORIM COSME E OUTRO
ADVOGADO: WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (PI000276B)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS.PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO PARA OFERECIMENTO DA DENÚNCIA.

1.Ultrapassado, em muito, o prazo previsto nos artigos 10, caput, e 46, ambos do CPP, é de se reconhecer o constrangimento ilegal para o réu
cautelarmente preso, advindo do excesso de prazo para o oferecimento da denúncia.
2. Ordem concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
concessão da ordem, com aplicação da medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, IV e V do CPP, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva
Macedo e José Francisco do Nascimento. Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. O
referido é verdade; dou fé./////////////////////////////////////////////////////
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de maio
de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: TANIA MARTINS AURINO E OUTRO
IMPETRADO: CLEITON ALBERTO SILVA DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO: TANIA MARTINS AURINO (PI012634) E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO -

EXCESSO DE PRAZO PARA O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA - NÃO OCORRÊNCIA - DENÚNCIA OFERECIDA - ALEGAÇÃO SUPERADA
- AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO. GRAVIDADE ABSTRATA DO DELITO. OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE
ELEMENTOS CONCRETOS QUE AUTORIZEM A SEGREGAÇÃO DO PACIENTE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM
CONCEDIDA.
1. Conforme as informaçõe prestadas pelo magistrado de piso, verifica-se que a denúncia já fora apresentada, razão pela qual resta superada a
alegação de excesso de prazo para o seu oferecimento. Precedentes do STJ.
2. Ao exarar o decreto preventivo, observa-se que o magistrado a quo limitou-se a tecer considerações gerais sobre a necessidade da
segregação cautelar, abstendo-se de apontar os elementos concretos que a justificariam, o que caracteriza a ausência de fundamentação da
referida decisão. Ademais, o magistrado de piso justificou a prisão preventiva no "sentimento de impunidade".
3. Decreto preventivo fundamentado na garantia da ordem pública em razão da conveniência da instrução criminal sem elementos concretos que
o embase.
4. De fato, a legitimidade da prisão preventiva exige fundamentação que indique a necessidade de sua decretação ou manutenção, pela
ocorrência de alguma das circunstâncias contidas no art. 312 do CPP.
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7.11. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010154-3265972 

7.12. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006163-0266152 

7.13. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.001831-0265574 

5.
6. Ordem parcialmente concedida, com aplicação de medidas cautelares.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior, pela concessão parcial da ordem.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
IMPETRADO: GEORGE JOSE FERREIRA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS (PI003139)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior
DECISÃO
PROCESSUAL PENAL - ROUBO-AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO- NÃO CONFIGURAÇÃO. PRISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.- EXCESSO DE PRAZO- CONSTRANGIMENTO NÃO EVIDENCIADO- RAZOABILIDADE- AUDIÊNCIA
MARCADA PARA DATA PRÓXIMA-DENEGADO.
1. Periculum libertatis demonstrado. Fortes indícios de reiteração criminosa autorizam concluir que o paciente, em liberdade, colocará em risco a
paz social.
2. Excesso de prazo não verificado, a marcha processual segue o curso regular e não se finalizou diante da solicitação de incidente de
insanidade mental pela defesa.
3. Ordem denegada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: GUSTAVO BRITO UCHOA
IMPETRADO: ANTONIA FERNANDA ATANAZIO E OUTRO
ADVOGADO: GUSTAVO BRITO UCHOA (PI006150)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRAFICO. QUANTIDADE E NATUREZA DA
DROGA APREENDIDA. PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. MODUS OPERANDI. GRAVIDADE IN CONCRETO DO
CRIME. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. QUE RECOMENDA A MEDIDA CONSTRITIVA. 5. AUSÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 6. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho
Mendes- Convocado.
Impedido(s): Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de agosto
de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: MICHAELA CARVALHO DANTAS LIMA E OUTRO
ADVOGADO: VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO (PI003137)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. MATRÍCULA MEDIANTE
LIMINAR. MÉRITO. APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR.
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. DECURSO DO TEMPO. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 05 DO TJPI.
1. O cerne da demanda, discutida na Ação originária refere-se a
aprovação da Impetrante em exame vestibular, antes da conclusão do
ensino médio. A liminar postulada foi deferida e mantida por meio da
sentença concessiva da segurança. 2. Desse modo, agora em
novembro de 2016, decorrido lapso temporal considerável, presumese
que o Impetrante já tenha concluído o ensino médio, restando a
situação fática inteiramente consolidada em razão do decurso do
tempo. 3. Assim, a decisão definitiva, fundada na aplicação da Teoria
do Fato Consumado se mostra absolutamente pertinente como forma
de colmatar o direito do(a) Impetrante/recorrido(a). 4. Aliás, nesse
sentido, consumada a situação, impõe-se a aplicação da Teoria do fato
consumado consagrada pela jurisprudência maciça deste Tribunal que
redundou na edição da Súmula nº 05 do TJ/PI. 5. Apelação e reexame
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7.14. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.008831-5265582 

7.15. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.000970-1265729 

7.16. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.001590-7265734 

necessário, conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonância com o parecer Ministerial
Superior, vota pelo conhecimento dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo
incólume a sentença a quo.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: EMANUELLE NOGUEIRA DA ROCHA E OUTRO
ADVOGADO: ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO (PI000178B) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. MATRÍCULA MEDIANTE
LIMINAR. MÉRITO. APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR.
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. DECURSO DO TEMPO. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 05 DO TJPI. 1.
O cerne da demanda, discutida na Ação originária refere-se a
aprovação da Impetrante em exame vestibular, antes da conclusão do
ensino médio. A liminar postulada foi deferida e mantida por meio da
sentença concessiva da segurança. 2. Desse modo, agora em
novembro de 2016, decorrido lapso temporal considerável, presume-se
que o Impetrante já tenha concluído o ensino médio, restando a
situação fática inteiramente consolidada em razão do decurso do tempo.
3. Assim, a decisão definitiva, fundada na aplicação da Teoria do Fato
Consumado se mostra absolutamente pertinente como forma de
colmatar o direito do(a) Impetrante/recorrido(a). 4. Aliás, nesse sentido,
consumada a situação, impõe-se a aplicação da Teoria do fato
consumado consagrada pela jurisprudência maciça deste Tribunal que
redundou na edição da Súmula nº 05 do TJ/PI. 5. Apelação e reexame
necessário conhecido e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em anuência com o parecer
Ministerial Superior, vota pelo conhecimento dos recursos, mas para negar-lhes
provimento, mantendo incólume a sentença a quo.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: SABRINA MARIA NERY PESSOA E OUTRO
ADVOGADO: ALEXANDRE HERMANN MACHADO (PI002100) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. MATRÍCULA MEDIANTE
LIMINAR. MÉRITO. APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR.
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. DECURSO DO TEMPO. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 05 DO TJPI. 1.
O cerne da demanda, discutida na Ação originária refere-se a
aprovação da Impetrante em exame vestibular, antes da conclusão do
ensino médio. A liminar postulada foi deferida e mantida por meio da
sentença concessiva da segurança. 2. Desse modo, agora em
novembro de 2016, decorrido lapso temporal considerável, presume-se
que o Impetrante já tenha concluído o ensino médio, restando a
situação fática inteiramente consolidada em razão do decurso do tempo.
3. Assim, a decisão definitiva, fundada na aplicação da Teoria do Fato
Consumado se mostra absolutamente pertinente como forma de
colmatar o direito do(a) Impetrante/recorrido(a). 4. Aliás, nesse sentido,
consumada a situação, impõe-se a aplicação da Teoria do fato
consumado consagrada pela jurisprudência maciça deste Tribunal que
redundou na edição da Súmula nº 05 do TJ/PI. 5. Apelação e reexame
necessário conhecido e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonância com o parecer Ministerial
Superior, conhecer dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo incólume a
sentença a quo.
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7.17. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.006990-3265735 

7.18. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.000173-1265752 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: LUIS CARLOS DAMASCENO SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: MARCELO AGUIAR CARVALHO (PI004649) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. MATRÍCULA MEDIANTE
LIMINAR. MÉRITO. APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR.
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. DECURSO DO TEMPO. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 05 DO TJPI. 1.
O cerne da demanda, discutida na Ação originária refere-se a
aprovação da Impetrante em exame vestibular, antes da conclusão do
ensino médio. A liminar postulada foi deferida e mantida por meio da
sentença concessiva da segurança. 2. Desse modo, agora em
novembro de 2016, decorrido lapso temporal considerável, presume-se
que o Impetrante já tenha concluído o ensino médio, restando a
situação fática inteiramente consolidada em razão do decurso do tempo.
3. Assim, a decisão definitiva, fundada na aplicação da Teoria do Fato
Consumado se mostra absolutamente pertinente como forma de
colmatar o direito do(a) Impetrante/recorrido(a). 4. Aliás, nesse sentido,
consumada a situação, impõe-se a aplicação da Teoria do fato
consumado consagrada pela jurisprudência maciça deste Tribunal que
redundou na edição da Súmula nº 05 do TJ/PI. 5. Apelação e reexame
necessário conhecido e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer Ministerial
Superior, vota pelo conhecimento dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo
incólume a sentença a quo.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: THAMYRES TELES QUARESMA
ADVOGADO: JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO (PI002594) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. MATRÍCULA MEDIANTE
LIMINAR. MÉRITO. APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR.
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. DECURSO DO TEMPO. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 05 DO TJPI. 1.
O cerne da demanda, discutida na Ação originária refere-se a
aprovação da Impetrante em exame vestibular, antes da conclusão do
ensino médio. A liminar postulada foi deferida e mantida por meio da
sentença concessiva da segurança. 2. Desse modo, agora em
novembro de 2016, decorrido lapso temporal considerável, presume-se
que o Impetrante já tenha concluído o ensino médio, restando a
situação fática inteiramente consolidada em razão do decurso do tempo.
3. Assim, a decisão definitiva, fundada na aplicação da Teoria do Fato
Consumado se mostra absolutamente pertinente como forma de
colmatar o direito do(a) Impetrante/recorrido(a). 4. Aliás, nesse sentido,
consumada a situação, impõe-se a aplicação da Teoria do fato
consumado consagrada pela jurisprudência maciça deste Tribunal que
redundou na edição da Súmula nº 05 do TJ/PI. 5. Apelação e reexame
necessário conhecido e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em anuência com o parecer
Ministerial Superior, vota pelo conhecimento dos recursos, mas para negar-lhes
provimento, mantendo incólume a sentença a quo.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOCAINA / VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ALEX GALVAO SILVA (PI006845)
REQUERIDO: BRUNA RAFAELA RAMOS SILVA E OUTRO
ADVOGADO: LUIS HENRIQUE CARVALHO MOURA DE BARROS (PI009277) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.
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7.19. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.008325-1265757 

7.20. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.000375-6265760 

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. MATRÍCULA MEDIANTE
LIMINAR. MÉRITO. APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR.
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. DECURSO DO TEMPO. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 05 DO TJPI. 1.
O cerne da demanda, discutida na Ação originária refere-se a
aprovação da Impetrante em exame vestibular, antes da conclusão do
ensino médio. A liminar postulada foi deferida e mantida por meio da
sentença concessiva da segurança. 2. Desse modo, decorrido lapso
temporal considerável, presume-se que o Impetrante já tenha concluído
o ensino médio, restando a situação fática inteiramente consolidada em
razão do decurso do tempo. 3. Assim, a decisão definitiva, fundada na
aplicação da Teoria do Fato Consumado se mostra absolutamente
pertinente como forma de colmatar o direito do(a)
Impetrante/recorrido(a). 4. Aliás, nesse sentido, consumada a situação,
impõe-se a aplicação da Teoria do fato consumado consagrada pela
jurisprudência maciça deste Tribunal que redundou na edição da
Súmula nº 05 do TJ/PI. 5. Em se tratando a parte de ente pública, fica
dispensado do pagamento de custas processuais. 6. Reexame
Necessário e Apelação conhecida e provida parcialmente, apenas para
remover da sentença a condenação do Estado em pagamento de
custas processuais.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonância com o parecer
Ministerial Superior, vota pelo conhecimento, dando-se parcial provimento ao recurso
Apelação/Reexame Necessário nº 2015.0001.0173-1 Rel. Des. José James Gomes Pereira
Página 1 de 7
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2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
estatal, apenas para remover da sentença a condenação quanto ao pagamento das
custas processuais, por se tratar o apelante de ente público isento do pagamento de
custas, mantendo a sentença em seus demais termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: DAYSEANE CRISTINA DE SOUSA ROCHA
ADVOGADO: HELBERT MACIEL (PI001387) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. MATRÍCULA MEDIANTE
LIMINAR. MÉRITO. APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR.
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. DECURSO DO TEMPO. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 05 DO TJPI. 1.
O cerne da demanda, discutida na Ação originária refere-se a
aprovação da Impetrante em exame vestibular, antes da conclusão do
ensino médio. A liminar postulada foi deferida e mantida por meio da
sentença concessiva da segurança. 2. Desse modo, agora em
novembro de 2016, decorrido lapso temporal considerável, presume-se
que o Impetrante já tenha concluído o ensino médio, restando a
situação fática inteiramente consolidada em razão do decurso do tempo.
3. Assim, a decisão definitiva, fundada na aplicação da Teoria do Fato
Consumado se mostra absolutamente pertinente como forma de
colmatar o direito do(a) Impetrante/recorrido(a). 4. Aliás, nesse sentido,
consumada a situação, impõe-se a aplicação da Teoria do fato
consumado consagrada pela jurisprudência maciça deste Tribunal que
redundou na edição da Súmula nº 05 do TJ/PI. 5. Apelação e reexame
necessário conhecido e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em anuência com o parecer Ministerial Superior,
vota pelo conhecimento dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo incólume a
sentença a quo.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: VANESSA PINHEIRO DE ARAUJO SANTOS
ADVOGADO: JOSEFA VERÔNICA DE SÁ (PI006551)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
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7.21. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.007067-7265794 

7.22. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.011028-3265795 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO
E REEXAME NECESSÁRIO. MATRÍCULA MEDIANTE LIMINAR.
MÉRITO. APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR. CONCLUSÃO
DO ENSINO MÉDIO. DECURSO DO TEMPO. TEORIA DO FATO CONSUMADO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 05 DO TJPI. 1. O cerne da demanda,
discutida na Ação originária refere-se a aprovação da Impetrante
em exame vestibular, antes da conclusão do ensino médio. A liminar
postulada foi deferida e mantida por meio da sentença concessiva da
segurança. 2. Desse modo, decorrido lapso temporal considerável, presume-
se que o Impetrante já tenha concluído o ensino médio, restando
a situação fática inteiramente consolidada em razão do decurso do tempo.
3. Assim, a decisão definitiva, fundada na aplicação da Teoria do
Fato Consumado se mostra absolutamente pertinente como forma de
colmatar o direito do(a) Impetrante/recorrido(a). 4. Aliás, nesse sentido,
consumada a situação, impõe-se a aplicação da Teoria do fato consumado
consagrada pela jurisprudência maciça deste Tribunal que redundou
na edição da Súmula nº 05 do TJ/PI. 5. Apelação e reexame necessário,
conhecidos e improvidos
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer Ministerial
Superior, vota pelo conhecimento, mas para negar-lhes provimento, mantendo incólume a
sentença a quo.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: DANIEL DOS SANTOS SARAIVA
ADVOGADO: DJALMA CARDOSO LEITE (PI001654) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. MATRÍCULA MEDIANTE
LIMINAR. MÉRITO. APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR.
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. DECURSO DO TEMPO. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 05 DO TJPI. 1.
O cerne da demanda, discutida na Ação originária refere-se a
aprovação do Impetrante em exame vestibular, antes da conclusão do
ensino médio. A liminar postulada foi deferida e mantida por meio da
sentença concessiva da segurança. 2. Desse modo, agora em
novembro de 2016, decorrido lapso temporal considerável, presume-se
que o Impetrante já tenha concluído o ensino médio, restando a
situação fática inteiramente consolidada em razão do decurso do tempo.
3. Assim, a decisão definitiva, fundada na aplicação da Teoria do Fato
Consumado se mostra absolutamente pertinente como forma de
colmatar o direito do(a) Impetrante/recorrido(a). 4. Aliás, nesse sentido,
consumada a situação, impõe-se a aplicação da Teoria do fato
consumado consagrada pela jurisprudência maciça deste Tribunal que
redundou na edição da Súmula nº 05 do TJ/PI. 5. Apelação e reexame
necessário conhecido e improvidos
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em anuência com o parecer
Ministerial Superior, vota pelo conhecimento dos recursos, mas para negar-lhes
provimento, mantendo incólume a sentença a quo

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS / 1ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ALEX GALVAO SILVA (PI006845)
REQUERIDO: LUIZA CLARYSSY DE SOUSA
ADVOGADO: DAMASIO DE ARAUJO SOUSA (PI001735)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. MATRÍCULA MEDIANTE
LIMINAR. MÉRITO. APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR.
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. DECURSO DO TEMPO. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 05 DO TJPI. 1.
O cerne da demanda, discutida na Ação originária refere-se a
aprovação da Impetrante em exame vestibular, antes da conclusão do
ensino médio. A liminar postulada foi deferida e mantida por meio da
sentença concessiva da segurança. 2. Desse modo, agora em
novembro de 2016, decorrido lapso temporal considerável, presume-se
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7.23. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.006092-1265811 

7.24. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.002223-3265813 

que o Impetrante já tenha concluído o ensino médio, restando a
situação fática inteiramente consolidada em razão do decurso do tempo.
3. Assim, a decisão definitiva, fundada na aplicação da Teoria do Fato
Consumado se mostra absolutamente pertinente como forma de
colmatar o direito do(a) Impetrante/recorrido(a). 4. Aliás, nesse sentido,
consumada a situação, impõe-se a aplicação da Teoria do fato
consumado consagrada pela jurisprudência maciça deste Tribunal que
redundou na edição da Súmula nº 05 do TJ/PI. 5. Consolidada a
situação em razão do decurso do tempo, não há que se falar em perda
do objeto. 6. Apelação e reexame necessário conhecido e improvidos
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em anuência parcial com o
parecer Ministerial Superior, vota pelo conhecimento, mas para negar-lhes provimento,
mantendo incólume a sentença a quo.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS / 1ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: JOAO TEODOMIRO DA SILVA
ADVOGADO: GILSON DE MOURA CIPRIANO (PI004697)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. MATRÍCULA MEDIANTE
LIMINAR. MÉRITO. APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR.
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. DECURSO DO TEMPO. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 05 DO TJPI. 1.
O cerne da demanda, discutida na Ação originária refere-se a
aprovação do Impetrante em exame vestibular, antes da conclusão do
ensino médio. A liminar postulada foi deferida e mantida por meio da
sentença concessiva da segurança. 2. Desse modo, agora em
novembro de 2016, decorrido lapso temporal considerável, presume-se
que o Impetrante já tenha concluído o ensino médio, restando a
situação fática inteiramente consolidada em razão do decurso do tempo.
3. Assim, a decisão definitiva, fundada na aplicação da Teoria do Fato
Consumado se mostra absolutamente pertinente como forma de
colmatar o direito do(a) Impetrante/recorrido(a). 4. Aliás, nesse sentido,
consumada a situação, impõe-se a aplicação da Teoria do fato
consumado consagrada pela jurisprudência maciça deste Tribunal que
redundou na edição da Súmula nº 05 do TJ/PI. 5. Consolidada a
situação em razão do decurso do tempo, não há que se falar em perda
do objeto. 6. Apelação e reexame necessário conhecido e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento
dos recurso, mas para negar-lhes provimento, mantendo incólume a sentença a quo,
de acordo com o parecer verbal do Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Antônio de
Pádua Ferreira Linhares.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: KENIA LIA BARBOSA DE ALMEIDA
ADVOGADO: LICINIO NUNES DE ARAUJO (PI002307) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. MATRÍCULA MEDIANTE
LIMINAR. MÉRITO. APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR.
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. DECURSO DO TEMPO. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 05 DO TJPI. 1.
O cerne da demanda, discutida na Ação originária refere-se a
aprovação da Impetrante em exame vestibular, antes da conclusão do
ensino médio. A liminar postulada foi deferida e mantida por meio da
sentença concessiva da segurança. 2. Desse modo, agora em
novembro de 2016, decorrido lapso temporal considerável, presume-se
que o Impetrante já tenha concluído o ensino médio, restando a
situação fática inteiramente consolidada em razão do decurso do tempo.
3. Assim, a decisão definitiva, fundada na aplicação da Teoria do Fato
Consumado se mostra absolutamente pertinente como forma de
colmatar o direito do(a) Impetrante/recorrido(a). 4. Aliás, nesse sentido,
consumada a situação, impõe-se a aplicação da Teoria do fato
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7.25. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.001200-1265814 

7.26. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.004871-1265848 

consumado consagrada pela jurisprudência maciça deste Tribunal que
redundou na edição da Súmula nº 05 do TJ/PI. 5. Apelação e reexame
necessário conhecido e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer
Ministerial Superior, conhecer dos recursos, mas para negar-lhes provimento,
mantendo incólume a sentença a quo.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: HERICA ELISABETE PINHEIRO DE BRITO E OUTRO
ADVOGADO: MARIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO (PI001529) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. MATRÍCULA MEDIANTE
LIMINAR. MÉRITO. APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR.
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. DECURSO DO TEMPO. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 05 DO TJPI. 1.
O cerne da demanda, discutida na Ação originária refere-se a
aprovação da Impetrante em exame vestibular, antes da conclusão do
ensino médio. A liminar postulada foi deferida e mantida por meio da
sentença concessiva da segurança. 2. Desse modo, agora em
novembro de 2016, decorrido lapso temporal considerável, presume-se
que o Impetrante já tenha concluído o ensino médio, restando a
situação fática inteiramente consolidada em razão do decurso do tempo.
3. Assim, a decisão definitiva, fundada na aplicação da Teoria do Fato
Consumado se mostra absolutamente pertinente como forma de
colmatar o direito do(a) Impetrante/recorrido(a). 4. Aliás, nesse sentido,
consumada a situação, impõe-se a aplicação da Teoria do fato
consumado consagrada pela jurisprudência maciça deste Tribunal que
redundou na edição da Súmula nº 05 do TJ/PI. 5. Apelação e reexame
necessário conhecido e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer Ministerial
Superior, conhecer dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo incólume a
sentença a quo.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: RAISSA MILENA CARVALHO DO NASCIMENTO
ADVOGADO: MARIO JOSE RODRIGUES NOGUEIRA BARROS (PI002566) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. MATRÍCULA MEDIANTE
LIMINAR. MÉRITO. APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR.
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. DECURSO DO TEMPO. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 05 DO TJPI.
1. O cerne da demanda, discutida na Ação originária refere-se a
aprovação da Impetrante em exame vestibular, antes da conclusão do
ensino médio. A liminar postulada foi deferida e mantida por meio da
sentença concessiva da segurança. 2. Desse modo, agora em
novembro de 2016, decorrido lapso temporal considerável, presumese
que o Impetrante já tenha concluído o ensino médio, restando a
situação fática inteiramente consolidada em razão do decurso do
tempo. 3. Assim, a decisão definitiva, fundada na aplicação da Teoria
do Fato Consumado se mostra absolutamente pertinente como forma
de colmatar o direito do(a) Impetrante/recorrido(a). 4. Aliás, nesse
sentido, consumada a situação, impõe-se a aplicação da Teoria do fato
consumado consagrada pela jurisprudência maciça deste Tribunal que
redundou na edição da Súmula nº 05 do TJ/PI. 5. Apelação e reexame
necessário conhecido e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer Ministerial
Superior, vota pelo conhecimento dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo
incólume a sentença a quo.
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7.27. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.008363-2265849 

7.28. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.000613-7265960 

7.29. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.007122-4265961 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: ANA CAROLINA BARROS E SILVA E OUTRO
ADVOGADO: HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JUNIOR (PI005967) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. MATRÍCULA MEDIANTE
LIMINAR. MÉRITO. APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR.
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. DECURSO DO TEMPO. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 05 DO TJPI. 1.
O cerne da demanda, discutida na Ação originária refere-se a
aprovação da Impetrante em exame vestibular, antes da conclusão do
ensino médio. A liminar postulada foi deferida e mantida por meio da
sentença concessiva da segurança. 2. Desse modo, agora em
novembro de 2016, decorrido lapso temporal considerável, presume-se
que o Impetrante já tenha concluído o ensino médio, restando a
situação fática inteiramente consolidada em razão do decurso do tempo.
3. Assim, a decisão definitiva, fundada na aplicação da Teoria do Fato
Consumado se mostra absolutamente pertinente como forma de
colmatar o direito do(a) Impetrante/recorrido(a). 4. Aliás, nesse sentido,
consumada a situação, impõe-se a aplicação da Teoria do fato
consumado consagrada pela jurisprudência maciça deste Tribunal que
redundou na edição da Súmula nº 05 do TJ/PI. 5. Consolidada a
situação em razão do decurso do tempo, não há que se falar em perda
do objeto. 6. Apelação e reexame necessário conhecido e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em anuência com o parecer Ministerial Superior,
vota pelo conhecimento dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo incólume a
sentença a quo.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS / 1ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: FERNANDO EULALIO NUNES (PI001773)
REQUERIDO: BRUNO SANTOS DE ARAÚJO LUZ E OUTRO
ADVOGADO: JOSE TADEU DE MACEDO SILVEIRA (PI001202) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. MATRÍCULA MEDIANTE
LIMINAR. MÉRITO. APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR.
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. DECURSO DO TEMPO. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 05 DO TJPI. 1.
O cerne da demanda, discutida na Ação originária refere-se a
aprovação do Impetrante em exame vestibular, antes da conclusão do
ensino médio. A liminar postulada foi deferida e mantida por meio da
sentença concessiva da segurança. 2. Desse modo, decorrido lapso
temporal considerável, presume-se que o Impetrante já tenha concluído
o ensino médio, restando a situação fática inteiramente consolidada em
razão do decurso do tempo. 3. Assim, a decisão definitiva, fundada na
aplicação da Teoria do Fato Consumado se mostra absolutamente
pertinente como forma de colmatar o direito do(a)
Impetrante/recorrido(a). 4. Aliás, nesse sentido, consumada a situação,
impõe-se a aplicação da Teoria do fato consumado consagrada pela
jurisprudência maciça deste Tribunal que redundou na edição da
Súmula nº 05 do TJ/PI. 5. Apelação e reexame necessário conhecido e
improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer
Ministerial Superior, vota pelo conhecimento dos recursos, mas para negar-lhes
provimento, mantendo incólume a sentença a quo.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOCAINA / VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: JOSEFA EDNA DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: OSVALDO MARQUES DA SILVA (PI003245) E OUTROS
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7.30. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.004509-0265962 

7.31. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.008864-5265963 

RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. MATRÍCULA MEDIANTE
LIMINAR. MÉRITO. APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR.
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. DECURSO DO TEMPO. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 05 DO TJPI. 1.
O cerne da demanda, discutida na Ação originária refere-se a
aprovação da Impetrante em exame vestibular, antes da conclusão do
ensino médio. A liminar postulada foi deferida e mantida por meio da
sentença concessiva da segurança. 2. Desse modo, agora em
novembro de 2016, decorrido lapso temporal considerável, presume-se
que o Impetrante já tenha concluído o ensino médio, restando a
situação fática inteiramente consolidada em razão do decurso do tempo.
3. Assim, a decisão definitiva, fundada na aplicação da Teoria do Fato
Consumado se mostra absolutamente pertinente como forma de
colmatar o direito do(a) Impetrante/recorrido(a). 4. Aliás, nesse sentido,
consumada a situação, impõe-se a aplicação da Teoria do fato
consumado consagrada pela jurisprudência maciça deste Tribunal que
redundou na edição da Súmula nº 05 do TJ/PI. 5. Apelação e reexame
necessário conhecido e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonância com o parecer Ministerial
Superior, voto pelo conhecimento dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a
sentença a quo em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIO IX / VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: FERNANDO EULALIO NUNES (PI001773)
REQUERIDO: FRANCISCA DAYANE DE ARAUJO E OUTRO
ADVOGADO: DIOGO MAIA DE ALENCAR (PI006428) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. MATRÍCULA MEDIANTE
LIMINAR. MÉRITO. APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR.
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. DECURSO DO TEMPO. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 05 DO TJPI. 1.
O cerne da demanda, discutida na Ação originária refere-se a
aprovação da Impetrante em exame vestibular, antes da conclusão do
ensino médio. A liminar postulada foi deferida e mantida por meio da
sentença concessiva da segurança. 2. Desse modo, agora em
novembro de 2016, decorrido lapso temporal considerável, presume-se
que o Impetrante já tenha concluído o ensino médio, restando a
situação fática inteiramente consolidada em razão do decurso do tempo.
3. Assim, a decisão definitiva, fundada na aplicação da Teoria do Fato
Consumado se mostra absolutamente pertinente como forma de
colmatar o direito do(a) Impetrante/recorrido(a). 4. Aliás, nesse sentido,
consumada a situação, impõe-se a aplicação da Teoria do fato
consumado consagrada pela jurisprudência maciça deste Tribunal que
redundou na edição da Súmula nº 05 do TJ/PI. 5. Consolidada a
situação em razão do decurso do tempo, não há que se falar em perda
do objeto. 6. Apelação e reexame necessário conhecido e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância parcial com o
parecer Ministerial Superior, vota pelo conhecimento dos recursos, mas para negarlhes
provimento, mantendo incólume a sentença a quo.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: FABIANO DE CRISTO SILVA SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: ODONIAS LEAL DA LUZ (PI001406) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. MATRÍCULA MEDIANTE
LIMINAR. MÉRITO. APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR.
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. DECURSO DO TEMPO. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 05 DO TJPI. 1.
O cerne da demanda, discutida na Ação originária refere-se a
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7.32. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.001881-7265965 

7.33. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.008227-8265966 

aprovação do Impetrante em exame vestibular, antes da conclusão do
ensino médio. A liminar postulada foi deferida no ano de 2009, mantida
por meio da sentença concessiva da segurança. 2. Desse modo, agora
em novembro de 2016, decorrido lapso temporal considerável,
presume-se que o Impetrante já tenha concluído o ensino médio,
restando a situação fática inteiramente consolidada em razão do
decurso do tempo. 3. Assim, a decisão definitiva, fundada na aplicação
da Teoria do Fato Consumado se mostra absolutamente pertinente
como forma de colmatar o direito do(a) Impetrante/recorrido(a). 4. Aliás,
nesse sentido, consumada a situação, impõe-se a aplicação da Teoria
do fato consumado consagrada pela jurisprudência maciça deste
Tribunal que redundou na edição da Súmula nº 05 do TJ/PI. 5. Apelação
e reexame necessário conhecido e improvidos
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer Ministerial
Superior, vota pelo conhecimento dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo
incólume a sentença a quo.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: FRANCISCO NILO ALBUQUERQUE MARTINS
ADVOGADO: MARCELLO VIDAL MARTINS (PI006137)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. MATRÍCULA MEDIANTE
LIMINAR. MÉRITO. APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR.
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. DECURSO DO TEMPO. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 05 DO TJPI. 1.
O cerne da demanda, discutida na Ação originária refere-se a
aprovação do Impetrante em exame vestibular, antes da conclusão do
ensino médio. A liminar postulada foi deferida e mantida por meio da
sentença concessiva da segurança. 2. Desse modo, agora em
novembro de 2016, decorrido lapso temporal considerável, presume-se
que o Impetrante já tenha concluído o ensino médio, restando a
situação fática inteiramente consolidada em razão do decurso do tempo.
3. Assim, a decisão definitiva, fundada na aplicação da Teoria do Fato
Consumado se mostra absolutamente pertinente como forma de
colmatar o direito do(a) Impetrante/recorrido(a). 4. Aliás, nesse sentido,
consumada a situação, impõe-se a aplicação da Teoria do fato
consumado consagrada pela jurisprudência maciça deste Tribunal que
redundou na edição da Súmula nº 05 do TJ/PI. 5. Apelação e reexame
necessário conhecido e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer Ministerial
Superior, vota pelo conhecimento dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo
incólume a sentença a quo.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO / VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (PI003179)
REQUERIDO: ANTONINA MARIA ALVES DA PAZ E OUTRO
ADVOGADO: ANDRE CELESTINO DE JESUS (PI008711) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. MATRÍCULA MEDIANTE
LIMINAR. MÉRITO. APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR.
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. DECURSO DO TEMPO. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 05 DO TJPI. 1.
O cerne da demanda, discutida na Ação originária refere-se a
aprovação da Impetrante em exame vestibular, antes da conclusão do
ensino médio. A liminar postulada foi deferida e mantida por meio da
sentença concessiva da segurança. 2. Desse modo, agora em
novembro de 2016, decorrido lapso temporal considerável, presume-se
que o Impetrante já tenha concluído o ensino médio, restando a
situação fática inteiramente consolidada em razão do decurso do tempo.
3. Assim, a decisão definitiva, fundada na aplicação da Teoria do Fato
Consumado se mostra absolutamente pertinente como forma de
colmatar o direito do(a) Impetrante/recorrido(a). 4. Aliás, nesse sentido,
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7.34. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.003585-0265968 

7.35. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.011579-7265973 

consumada a situação, impõe-se a aplicação da Teoria do fato
consumado consagrada pela jurisprudência maciça deste Tribunal que
redundou na edição da Súmula nº 05 do TJ/PI. 5. Apelação e reexame
necessário conhecido e improvidos
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em anuência com o parecer Ministerial Superior,
vota pelo conhecimento dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo incólume a
sentença a quo.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: ANDERSON WALLACE COSTA ASSUNÇÃO E OUTRO
ADVOGADO: FREDERICO DE FREITAS MENDES (PI002512) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO

E REEXAME NECESSÁRIO. MATRÍCULA MEDIANTE LIMINAR.
MÉRITO. APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR. CONCLUSÃO
DO ENSINO MÉDIO. DECURSO DO TEMPO. TEORIA DO FATO CONSUMADO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 05 DO TJPI. 1. O cerne da demanda,
discutida na Ação originária refere-se a aprovação do Impetrante
em exame vestibular, antes da conclusão do ensino médio. A liminar
postulada foi deferida e mantida por meio da sentença concessiva da
segurança. 2. Desse modo, agora em novembro de 2016, decorrido lapso
temporal considerável, presume-se que o Impetrante já tenha concluído
o ensino médio, restando a situação fática inteiramente consolidada
em razão do decurso do tempo. 3. Assim, a decisão definitiva, fundada
na aplicação da Teoria do Fato Consumado se mostra absolutamente
pertinente como forma de colmatar o direito do(a)
Impetrante/recorrido(a). 4. Aliás, nesse sentido, consumada a situação,
impõe-se a aplicação da Teoria do fato consumado consagrada pela jurisprudência
maciça deste Tribunal que redundou na edição da Súmula
nº 05 do TJ/PI. 5. Apelação e reexame necessário conhecido e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer Ministerial
Superior, vota pelo conhecimento dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo
incólume a sentença a quo.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SANTA CRUZ DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
REQUERIDO: FERNANDA DA COSTA DE SOUSA SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: AGRIMAR RODRIGUES DE ARAUJO (PI002355) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. MATRÍCULA MEDIANTE
LIMINAR. MÉRITO. APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR.
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. DECURSO DO TEMPO. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 05 DO TJPI. 1.
O cerne da demanda, discutida na Ação originária refere-se a
aprovação da Impetrante em exame vestibular, antes da conclusão do
ensino médio. A liminar postulada foi deferida e mantida por meio da
sentença concessiva da segurança. 2. Desse modo, agora em
novembro de 2016, decorrido lapso temporal considerável, presume-se
que o Impetrante já tenha concluído o ensino médio, restando a
situação fática inteiramente consolidada em razão do decurso do tempo.
3. Assim, a decisão definitiva, fundada na aplicação da Teoria do Fato
Consumado se mostra absolutamente pertinente como forma de
colmatar o direito do(a) Impetrante/recorrido(a). 4. Aliás, nesse sentido,
consumada a situação, impõe-se a aplicação da Teoria do fato
consumado consagrada pela jurisprudência maciça deste Tribunal que
redundou na edição da Súmula nº 05 do TJ/PI. 5. Consolidada a
situação em razão do decurso do tempo, não há que se falar em perda
do objeto. 6. Apelação e reexame necessário conhecido e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância parcial com o
parecer Ministerial Superior, vota pelo conhecimento dos recursos, mas para negarlhes
provimento, mantendo incólume a sentença a quo.
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7.36. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.007939-1265974 

7.37. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.005045-6265975 

7.38. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.005879-3265990 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: REGINALDO MOUTA DE CARVALHO JUNIOR E OUTRO
ADVOGADO: VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO (PI000122B) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. MATRÍCULA MEDIANTE
LIMINAR. MÉRITO. APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR.
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. DECURSO DO TEMPO. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 05 DO TJPI. 1.
O cerne da demanda, discutida na Ação originária refere-se a
aprovação do Impetrante em exame vestibular, antes da conclusão do
ensino médio. A liminar postulada foi deferida no ano de 2009, mantida
por meio da sentença concessiva da segurança. 2. Desse modo, agora
em novembro de 2016, decorrido lapso temporal considerável,
presume-se que o Impetrante já tenha concluído o ensino médio,
restando a situação fática inteiramente consolidada em razão do
decurso do tempo. 3. Assim, a decisão definitiva, fundada na aplicação
da Teoria do Fato Consumado se mostra absolutamente pertinente
como forma de colmatar o direito do(a) Impetrante/recorrido(a). 4. Aliás,
nesse sentido, consumada a situação, impõe-se a aplicação da Teoria
do fato consumado consagrada pela jurisprudência maciça deste
Tribunal que redundou na edição da Súmula nº 05 do TJ/PI. 5. Apelação
e reexame necessário conhecido e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior, vota pelo conhecimento dos recursos, mas para negar-lhes provimento,
mantendo incólume a sentença a quo

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: UNIÃO / VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ALEX GALVAO SILVA (PI006845)
REQUERIDO: JAQUELINE RODRIGUES DA ROCHA E OUTRO
ADVOGADO: GLEYSON VIANA DE CARVALHO (PI004442) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. MATRÍCULA MEDIANTE
LIMINAR. MÉRITO. APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR.
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. DECURSO DO TEMPO. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 05 DO TJPI. 1.
O cerne da demanda, discutida na Ação originária refere-se a
aprovação da Impetrante em exame vestibular, antes da conclusão do
ensino médio. A liminar postulada foi deferida e mantida por meio da
sentença concessiva da segurança. 2. Desse modo, agora em
novembro de 2016, decorrido lapso temporal considerável, presume-se
que o Impetrante já tenha concluído o ensino médio, restando a
situação fática inteiramente consolidada em razão do decurso do tempo.
3. Assim, a decisão definitiva, fundada na aplicação da Teoria do Fato
Consumado se mostra absolutamente pertinente como forma de
colmatar o direito do(a) Impetrante/recorrido(a). 4. Aliás, nesse sentido,
consumada a situação, impõe-se a aplicação da Teoria do fato
consumado consagrada pela jurisprudência maciça deste Tribunal que
redundou na edição da Súmula nº 05 do TJ/PI. 5. Consolidada a
situação em razão do decurso do tempo, não há que se falar em perda
do objeto. 6. Apelação e reexame necessário conhecido e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer Ministerial
Superior, vota pelo conhecimento dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo
incólume a sentença a quo.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA CÍVEL
APELANTE: LEANDRO CAVALCANTE DE CARVALHO
ADVOGADO: GARCIAS GUEDES RODRIGUES JÚNIOR (PI006355) E OUTRO
APELADO: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO: NARA LUANE MODESTO GUIMARÃES LISBOA (PI006330) E OUTROS
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7.39. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012313-0265704 

7.40. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011514-1265969 

RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. SAQUE INDEVIDO EM CONTA-CORRENTE.
RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. REGRAS DO DIREITO INTERTEMPORAL.
PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA E APELAÇÃO CÍVEL ANTES DA VIGÊNCIA DO CPC 2015. 1. A instituição financeira nada mais é do que uma
fornecedora de produtos e serviços, sendo certo que a sua responsabilidade é objetiva nos termos do art. 14, caput, da Lei 8.078/90, encontrando
fundamento na teoria do risco do empreendimento, segundo a qual, todo aquele que se dispõe a fornecer em massa bens ou serviços deve
assumir os riscos inerentes à sua atividade independentemente de culpa. 2. Ao presente caso serão plicadas as disposições processuais
inerentes ao diploma estabelecido na Lei nº 5.869/73, tendo em vista que os atos jurídicos processuais (sentença e Apelação Cível) tiveram seus
efeitos consumados ainda sob a égide do regramento anterior, mesmo que esta decisão seja proferida na vigência da Lei nº 13.105/2015,
privilegiando as disposições de direito intertemporal estabelecidas em seu art. 14 e 1.046, bem como, o art. 6º da LINDB e art. 5º, inciso XXXVI,
da Constituição Federal de 1988. 3. Recurso parcialmente provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar no sentido de dar parcial provimento ao recurso,
apenas para majorar o valor fixado a título de quantum indenizatório para R$50.000,00 (cinquenta mil reais), mantendo-se os demais termos da
sentença veneranda. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção no
feito.
Participaram do julgamento, sob a presidência da Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira -
Relator, José James Gomes Pereira e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 12 de dezembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: NATANAEL SUEYDE DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: DARCIO RUFINO DE HOLANDA (PI003529)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. CRIME DE TENTATIVA DE HOMICÍDIO.EXCESSO PRAZO PARA FORMAÇÃO DA CULPA.OCORRÊNCIA.
APLICADO CAUTELARES.

1. In casu, verificado o excesso de prazo para formação da culpa, posto que custodiado preventivamente desde 07/03/2016, a audiência de
instrução fora por duas vezes designadas e não ocorreram a primeira pela não condução do paciente à audiência e a segunda pela ausência do
representante ministerial, ou seja, em nenhuma delas o paciente contribuiu para a mora processual.
2. Ordem concedida parcialmente para deferir em definitivo a liberdade do paciente.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,por votação unânime, em
parcial dissonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONCEDER PARCIALMENTE a ordem de Habeas Corpus em favor do
paciente Natanael Sueyde dos Santos, salvo se estiver preso por outro motivo, estabelecendo-se em seu desfavor as seguintes medidas
cautelares alternativas à prisão previstas no art. 319, incisos I (comparecimento periódico mensal em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo
juiz, para informar e justificar atividades) e IV (proibição de ausentar-se desta Comarca, salvo com autorização judicial), V (recolhimento domiciliar
no período noturno e nos dias de folga quando o investigado ou acusado tenha residência fixos) e IX (monitoração eletrônica) do CPP, sob pena
de, caso descumpridas as medidas ser restabelecida a sua prisão preventiva, comunicando-se, imediatamente, a autoridade coatora da presente
decisão, bem como para que providencie, implemente e fiscalize as ditas medidas cautelares, confirmando-se em parte a liminar concedida de fls.
45/47.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
EMBARGANTE: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ-EMGERPI
ADVOGADO: ADAUTO FORTES JÚNIOR (PI005756)
EMBARGADO: GABRIEL EVANGELISTA LOPES
ADVOGADO: ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO (PI005525)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. PREQUESTIONAMENTO. AUSENCIA DE OMISSÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
EMBARGOS IMPROVIDOS. 1. Pode-se dizer que os embargos de declaração são instrumento integrativo da decisão judicial, que visam corrigir
vícios que prejudiquem a efetivação do comando judicial, quando existente obscuridade, contradição e/ou omissão. 2. No caso em apreço, o
embargante afirma que houve omissão no que tange a ausência de registro de imóvel e omissão sobre a situação do imóvel. 3. Considerando
que no acórdão consta que foram preenchidos todos os requisitos exigidos pela Lei, não há o que se falar em omissão acerca da ausência de
registro de imóvel. Ademais, consta nos autos a existência de entraves para a transferência do imóvel, que é justamente o motivo pelo qual o
autor/embargado entrou com a ação. 4. Quanto à alegada omissão em relação à situação do imóvel, esta não merece prosperar, pois conforme
se extrai do relatório do acórdão, o imóvel em questão foi completamente quitado. Dessa forma, não pode ser considerado bem público. 5. O
embargante, na realidade, pretende rediscutir a matéria, quando este recurso não se presta para promover novo julgamento, por não se
conformar o recorrente com a justeza da decisão. Entender que deveria ter sido interpretada tal ou qual matéria de acordo com os fundamentos
do embargante não é argumento capaz de dar provimento ao presente recurso, tendo em vista que a decisão se apresenta coerentemente
fundamentada. 6. Por fim, mesmo afastando a ocorrência de omissão, considero prequestionada a matéria indicada nas razões dos Embargos,
para os fins pretendidos pelo embargante. 7. Conheço do presente recurso, para dar-lhe parcial provimento, entendendo como prequestionada a
matéria e inexistente qualquer omissão no acórdão recorrido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer os
presentes Embargos de Declaração e dar-lhes parcial provimento, apenas para fins de prequestionamento, mas entendendo inexistente qualquer
omissão no acórdão embargado, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. José Ribamar Oliveira (convocado) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado).
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7.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009381-9265533 

7.42. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.009824-6265534 

7.43. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011656-0265535 

7.44. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001252-6265537

Ausente justificadamente: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de fevereiro de 2017.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: EDNEY MARTINS GUILHERME (SP177617) E OUTROS
APELADO: MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA NASCIMENTO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL - EMENDA À INICIAL NÃO ATENDIDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ART.
267, III e IV, DO ENTÃO VIGENTE CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. Não ocorrendo a emenda da inicial no prazo determinado pelo magistrado, impõe-se o seu indeferimento, com a extinção do processo, nos
termos dos artigos art. 267 e seus incisos III e IV, do CPC então vigente.
2.Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, negando-lhe, porém, provimento, a fim de
manter-se incólume a decisão hostilizada.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 2ª VARA
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO: NARA LUANE MODESTO GUIMARÃES LISBOA (PI006330) E OUTROS
AGRAVADO: JOSÉ LAURINDO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: LAINE NARA SANTOS COSTA (PI008884) E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PROVIMENTO PARCIAL - EXCLUSÃO DE JUROS
REMUNERATÓRIOS - PRELIMINAR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PENDENTES DE JULGAMENTO - NÃO CONFIGURADO -
ACLARATÓRIOS PROVIDOS APENAS PARA EXCLUIR UM DOS AGRAVADOS DA DEMANDA - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM -
INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL - PRELIMINARES IGUALMENTE NÃO ACOLHIDAS - PEDIDO INDIVIDUAL DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA - DEMANDA COLETIVA - RENDIMENTOS DE CADERNETAS DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - POSSIBILIDADE -
RECURSO NÃO PROVIDO

1. Não merece acolhimento preliminar que aponta pendência de julgamento de embargos declaratórios que, após a apresentação do agravo de
instrumento, restaram devidamente providos, mas apenas para excluir um dos recorridos da demanda de origem, mantendo-se, contudo, a
decisão embargada.
2. O Código de Processo Civil, em seu art. 1.024, § 5º, estabelece que caso "os embargos de declaração forem rejeitados ou não alterarem a
conclusão do julgamento anterior, o recurso interposto pela outra parte antes da publicação do julgamento dos embargos de declaração será
processado e julgado independentemente de ratificação."
3. De igual modo, as preliminares de ilegitimidade ad causam e incompetência territorial não merecem prosperar, por cuidarem de questões
devida e fundadamente resolvidas na decisão agravada.
4. Já é entendimento pacificado nos tribunais pátrios, inclusive nas cortes superiores, que é possível a apresentação de pedido individual de
cumprimento de sentença decorrente de sentença em demanda coletiva, quanto aos expurgos da correção monetária de cadernetas de
poupança durante o Plano Verão, em 1989.
5. Recurso não provido à unanimidade.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento do presente recurso, mas pelo seu não provimento, mantendo-se, via de consequência, a decisão recorrida, por seus próprios e
jurídicos fundamentos.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA DE FAMILIA
AGRAVANTE: A. S. A.
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO (PI007803) E OUTRO
AGRAVADO: S.R.S.
ADVOGADO: JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO (PI003289)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO DE MENOR - ALTERAÇÃO DE GUARDA - INDÍCIOS DE ALIENAÇÃO
PARENTAL - NECESSIDADE DE AMPLA DILAÇÃO PROBATÓRIA - SITUAÇÃO DE RISCO IMINENTE NÃO DEMONSTRADA -
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. A busca e apreensão de menor reclama extrema cautela e ampla averiguação da situação fática.
2. Indícios de alienação parental apontados em apenas uma avaliação psicossocial realizada há quase dois anos.
3. Guarda mantida. Não comprovada situação de risco iminente da criança em permanecer com sua genitora
4. Recurso conhecido e não provido, à unanimidade.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do recurso, mas, em desconformidade com o parecer do Ministério Público de Grau Superior, para que lhe seja denegado provimento, a fim de
manter incólume, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a decisão agravada.
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7.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010066-0265540 

7.46. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011110-0265570 

7.47. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009285-6265571 

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ABDON SILVA DE ARAUJO E OUTROS
ADVOGADO: EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (PI007102) E OUTROS
AGRAVADO: CAIXA SEGURADORA S/A E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - DEMANDA INDENIZATÓRIA -
COMPETÊNCIA - JUSTIÇA FEDERAL OU ESTADUAL - INTERESSE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO - INEXISTÊNCIA - RECURSO PROVIDO À UNANIMIDADE - RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM.

1. Em demandas indenizatórias referentes a relações securitárias habitacionais, decorrentes, por sua vez, de contratos de financiamento
habitacional, para que a Caixa Econômica Federal possa ingressar nos respectivos feitos, e, via de consequência, ver alterada a competência
para o julgamento da lide, da Justiça Estadual para a Justiça Federal, deve ela comprovar seu interesse jurídico demonstrando não apenas a
existência de apólice pública, mas, também, o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, nos
termos do entendimento jurisprudencial predominante no Superior Tribunal de Justiça. Precedentes deste Tribunal.
2. Em sendo a Caixa Econômica Federal parte ilegítima, a competência é da Justiça Estadual.
3. Recurso provido, à unanimidade, para revogar a decisão e determinar o retorno dos autos à Comarca de origem.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
provimento do presente recurso, de modo a confirmar a antecipação de tutela recursal anteriormente deferida, tornando sem efeito a decisão
agravada, devendo os autos de origem prosseguirem com seu regular trâmite desta Comarca, para os quais foram distribuídos.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA / VARA ÚNICA
APELANTE: RAIMUNDO BARROS FRANCO
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO: FERNANDO ANTONIO BARBOSA MACIEL (AL004690) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. AUSÊNCIA DO CONTRATO REVISANDO NOS AUTOS.
DOCUMENTO INDISPENSÁVEL.

1. Não se aplica o art. 285-A, do CPC, quando não há nos autos elementos necessários para a análise da questão. Caso em que a lide foi julgada
sem que tivesse nos autos a cópia do contrato que está sendo objeto de revisão.
2.Preliminar acolhida à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em acolher a preliminar suscitada pela apelante, para que se anule a sentença recorrida, determinando, ainda, o retorno
dos autos ao juízo de origem para a regular instrução do feito, em consonância com o parecer do Ministério Público de grau superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 2ª VARA
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - COMPETÊNCIA PARA PROCESSAMENTO E
JULGAMENTO DA CAUSA - FORO DO LOCAL ONDE OCORRE O DANO OU DA CAPITAL DO ESTADO, CASO O DANO PRODUZA
EFEITOS EM ÂMBITO REGIONAL - PRETENSÃO DA LIDE PRINCIPAL VOLTADA ESPECIFICAMENTE PARA UM ÚNICO MUNICÍPIO
- AUSÊNCIA DE MENÇÃO A IRREGULARIDADES EM OUTROS MUNICÍPIOS - COMPETÊNCIA LIMITADA PELO PEDIDO
FORMULADO NA EXORDIAL - COMPETÊNCIA DO FORO DO LOCAL DO DANO.

1. O artigo 2º, da Lei nº 7.347/85 estabelece que Ação Civil Pública será proposta no foro dolocalonde ocorrer odano, ao passo que o artigo 93, II,
da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), dispõe que a competência é do foro da Capital do Estado, no caso de danos de âmbito
regional.
2. Tratando-se de Ação Civil Pública questionando supostos danos que produzam efeitos apenas em um único Município, nada mencionando
quanto a irregularidades ocorridas em outros Municípios, deve-se aplicar a regra prevista na Lei n. 7.347/85, sendo competente para processar e
julgar a demanda o foro dolocalonde ocorrer o dano.
3. Recurso provido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,emconsonância com o parecer ministerial, pelo
provimento do recurso, para cassar a decisão agravada,reconhecendo, por conseguinte, a competência da 2ª Vara da Comarca de Campo Maior-
PI, paraprocessar e julgar a Ação Civil Pública em questão (Processo nº 0000130-12.2015.8.18.0026).

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
APELANTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: ANA BEATRIZ PEREIRA DO AMARAL VINHAS (SP109338) E OUTROS
APELADO: ELIANE MARIA MENDES DOS SANTOS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL - EMENDA À INICIAL NÃO ATENDIDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ARTIGO
485, INCISOS III E IV, §§ 1º E 3º DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. Não ocorrendo a emenda da inicial no prazo determinado pelo magistrado, impõe-se o seu indeferimento, com a extinção do processo, no
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7.48. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010771-9265575 

7.49. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011857-9265579 

7.50. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.009427-7265594 

7.51. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010497-4265597 

termo do artigo 485, incisos III e IV, §§ 1º e 3º do Novo Código de Processo Civil.
2. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, negando-lhe, porém, provimento, a fim de
manter-se incólume a decisão hostilizada.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO: AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR (SP107414) E OUTROS
APELADO: ANTONIO FERREIRA DE AGUIAR
ADVOGADO: VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA (PI001669)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - NOTIFICAÇÃO EXPEDIDA POR CARTÓRIO
SITUADO EM LOCALIDADE DIVERSA DO DOMICILIO DO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - RECURSO
PROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça segue o entendimento de que é válida a entrega de notificação extrajudicial expedida por
Cartório de Títulos e Documentos de comarca diversa da do domicílio do devedor. Precedentes.
2. Sentença reformada.
DECISÃO
A C O R D A M OS Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, cassando a sentença objurgada e determinando o retorno dos
autos ao juízo de origem, para o regular prosseguimento do feito.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS BASTOS SILVA FILHO (pi007915a) E OUTRO
AGRAVADO: JBR MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA.
ADVOGADO: MARIO VIDAL VASCONCELOS NETO (CE007337) E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - DECISÃO
ANTECIPATÓRIA DE TUTELA - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - POSSIBILIDADE - ARTIGO 151,
INCISO V, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - RESGUARDO DA ATIVIDADE ECONÔMICA DURANTE O TRÂMITE
PROCESSUAL - DEPÓSITO PRÉVIO - DESNECESSIDADE - RECURSO NÃO PROVIDO

1. Não merece reforma a decisão, devidamente fundamentada, que, em antecipação de tutela, suspende a exigibilidade de crédito tributário,
enquanto durar o trâmite de demanda anulatória que busca desconstituir autos de infração lavrados pelo Fisco.
2. Patente é a desnecessidade de efetuar-se depósito prévio, por haver previsão, no inciso V do artigo 151 do Código Tributário Nacional, de que
a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial, suspende a exigibilidade do crédito tributário.
3. Recurso não provido à unanimidade.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo não
provimento do recurso em análise, para que se mantenha inalterada a decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA INFÂNCIA/JUVENTUDE (CIVIL)
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO: MARIA DO CARMO FERNANDES FROTA (PI010446)
AGRAVADO: MARIA IRANILDA DA SILVA CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO: DANIELA NEVES BONA (PI003859) E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL - REJEITADA - MENOR PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - RENDA MENSAL DE APENAS UM SALÁRIO MÍNIMO -
DIREITO À MORADIA DIGNA - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. É competente a Justiça estadual para processar e julgar o feito na medida em que a Portaria n. 412, do Ministério das Cidades, determina que
a seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa e Minha Vida é de responsabilidade do Município.
2. Permite-se a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, flexibilizando-se os arts. 1º, § 3º, da Lei n. 8.437/92 e art. 1º, da Lei n.
9.494/97, em casos em que envolvam direito fundamental à saúde ou dignidade da pessoa humana.
3. Menor portadora de deficiência decorrente de hidrocefalia, com renda mínima de apenas um salário mínimo, contemplada em sorteio no
Programa MCMV, tem direito à moradia digna, de acordo com o art. 3º, da Lei n. 12.424/2011.
4. Recurso conhecido e não provido, à unanimidade.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do recurso, pois atende aos pressupostos de admissibilidade e em conformidade com o parecer do Ministério Público de Grau Superior,
entretanto, para que lhe seja denegado provimento, confirmando-se a tutela anteriormente concedida.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI / 3ª VARA
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7.52. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010912-1265599 

7.53. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007512-0265980 

7.54. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002199-0265992 

7.55. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009551-8265993

APELANTE: ABDIAS FERREIRA SANTIAGO
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO: ERIKA SILVA ARAUJO (PI012122) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL - EMENDA À INICIAL NÃO ATENDIDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ART.
267, I, C/C o ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ENTÃO VIGENTE CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. Não ocorrendo a emenda da inicial no prazo determinado pelo magistrado, impõe-se o seu indeferimento, com a extinção do processo, nos
termos do artigo 267, I, c/c o art. 284, parágrafo único, ambos do CPC então vigente.
2.Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, negando-lhe, porém, provimento, a fim de
manter-se incólume a decisão hostilizada.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA / VARA ÚNICA
APELANTE: ANTONIO FELIPE DA CRUZ
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN)
ADVOGADO: FABIO FRASATO CAIRES (SP124809) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. AUSÊNCIA DO CONTRATO REVISANDO NOS AUTOS.
DOCUMENTO INDISPENSÁVEL.

1. Não se aplica o art. 285-A, do CPC, quando não há nos autos elementos necessários para a análise da questão. Caso em que a lide foi julgada
sem que tivesse nos autos a cópia do contrato que está sendo objeto de revisão.
2.Preliminar acolhida à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em acolher a preliminar suscitada pelo apelante, para que se anule a sentença recorrida, determinando, ainda, o retorno
dos autos ao juízo de origem para a regular instrução do feito, em consonância com o parecer do Ministério Público de grau superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO GMAC S/A
ADVOGADO: JOSÉ FERREIRA GUERRA (ma008931) E OUTROS
APELADO: ADELSON MESSIAS DA COSTA
ADVOGADO: JOSÉ RIBAMAR ODORICO DE OLIVEIRA (PI004933) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - IMPOSSIBILIDADE - NULIDADE DA SENTENÇA.

1.Sendo reclamada a perícia técnico-contábil com o fito de se verificar o alegado anatocismo, ou mesmo a suposta irregularidade de outros
encargos bancários, impõe-se o deferimento da prova em tela, fato que, por sua vez, impossibilita o julgamento antecipado da lide, tornando nula
de pleno direito a sentença combatida.
2. À unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, para que se anule a sentença recorrida, determinando, ainda, o retorno dos autos ao juízo de origem para a regular
instrução do feito, em consonância com o parecer do Ministério Público de grau superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 10ª VARA CÍVEL
APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO: ANA LÚCIA TRENTINI BAPTISTA (SP178676) E OUTROS
APELADO: MIGUEL GOMES DE MOURA NETO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
CIVIL E PROCESSO CIVIL- APELAÇÃO - BUSCA E APREENSÃO - PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE - AFASTADA - MORA
CONFIGURADA - NOTIFICAÇÃO ENTREGUE NO ENDEREÇO CONTRATUAL - INTELIGÊNCIA DO DECRETO-LEI N. 911/69 -
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. A Resolução n. 11/2011 deste Egrégio Tribunal de Justiça determina, para fins de aferição de tempestividade, que a contagem do prazo de
recurso conta-se da data de sua postagem nos Correios. Preliminar afastada.
2. O § 2º, do art. 2º, do Decreto-Lei n. 911/69, modificado pela Lei n. 13.043/2014, e a Súmula 72, do STJ, exigem, para a configuração da mora,
apenas carta registrada com aviso de recebimento no endereço informado no contrato, sendo desnecessário o recebimento pessoal pelo
devedor.
3. Recurso conhecido e provido à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente recurso, para que lhe seja dado provimento, cassando, via de consequência, a sentença hostilizada e determinando o
retorno dos autos ao juízo de origem, para o regular processamento do feito.
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7.56. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.006871-7265994 

7.57. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005181-7265995 

7.58. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 94.000209-4265593 

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO: AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR (SP107414) E OUTROS
APELADO: RAFAEL DE CARVALHO SANTOS
ADVOGADO: VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA (PI001669)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
CIVIL E PROCESSO CIVIL- APELAÇÃO - BUSCA E APREENSÃO - NOTIFICAÇÃO EXPEDIDA POR CARTÓRIO SITUADO EM
COMARCA DIVERSA DA DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - MORA CONFIGURADA. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.

1. De acordo com jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, é válida a notificação extrajudicial realizada por Cartório de títulos e
documentos localizado em comarca diversa da do domicílio do devedor.
2. O § 2º, do art. 2º, do Decreto-Lei n. 911/69, modificado pela Lei n. 13.043/2014, e a Súmula 72, do STJ, exigem apenas carta registrada com
aviso de recebimento para a configuração da mora.
3. Recurso conhecido e provido à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ao tempo
em que conheceram do recurso, para que lhe seja dado provimento, cassando, por via de consequência, a sentença hostilizada e determinando o
retorno dos autos ao juízo de origem, para o regular prosseguimento do feito.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: LUCAS VISGUEIRA SOARES MENDES
ADVOGADO: MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083)
AGRAVADO: PRESIDENTE DO NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS DA UESPI - NUCEPE E OUTROS
ADVOGADO: LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS (PI005185) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS- PRETENSÃO DE REEXAME DA LIDE -
INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO FICTO - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Inexistem, no acórdão embargado, as supostas falhas suscitadas.
2. O recurso, como se conclui, busca revisitar, indevidamente, questões já decididas.
3. Mesmo quando os embargos têm por fim prequestionamento, deve o embargante cingir-se ao limites traçados na legislação processual,
relacionando o seu recurso com o que ficou decidido e não com o que, em sua opinião, deveria ter sido decidido.
4. O art. 1.025, do NCPC, consagrou a tese do prequestionamento ficto, logo não haverá prejuízo, caso seja apresentado recurso aos Tribunais
Superiores.
5. Recurso conhecido e não provido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento dos presentes Embargos de Declaração, mas para não lhes dar provimento, mantendo-se incólume, consequentemente, o aresto
recorrido, em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JERUMENHA / VARA ÚNICA
APELANTE: V. R. P. E OUTROS
ADVOGADO: ALUISIO HENRIQUE SARAIVA MELO (PI007736) E OUTROS
APELADO: M.C.M.
ADVOGADO: MAURO GILBERTO DELMONDES (PI008295) E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
Processual civil - AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO - decisão monocrática - RECEBIMENTO DO APELO - preparo recursal - cópia
reprográfica - deserção verificada - excesso de formalismo - não configurado - recurso provido - decisão revogada - recurso de apelação
não conhecido

1. Não merece conhecimento o recurso cujo adimplemento do preparo se pretende comprovar por meio de cópias reprográficas. Precedentes.
2. Não constitui excesso de formalismo a exigência de apresentação das vias originais dos comprovantes de pagamento do preparo, de uma vez
que a possibilidade de admissão de cópia reprográfica apenas se mostra cabível quando o comprovante identificar inequivocamente o processo
judicial ao qual se referem as custas recolhidas.
3. Agravo regimental provido.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e
provimento do presente agravo interno, tornando sem efeito a decisão monocrática agravada, de modo a reconhecer a deserção do apelo
interposto pelos agravados.

ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
IMPETRANTE: BENEDITA MARIA BARROS ARAUJO LIMA E OUTROS
ADVOGADO: LUIZ GONZAGA SOARES VIANA (PI000510) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO DE ADMINISTRACAO DO ESTADO DO PIAUI E OUTRO
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
AGRAVO INTERNO. DECISÃO DO PRESIDENTE DETERMINANDO O CUMPRIMENTO DE ACÓRDÃO CONCESSIVO DE SEGURANÇA.
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7.59. SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 2015.0001.011923-7265598 

7.60. SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 2014.0001.009353-0265600 

7.61. SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 2016.0001.000609-5265602 

8. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

8.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.265536 

RECONHECIMENTO DA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO ESTADO DO PIAUÍ PELO STJ EM JULGAMENTO DE RECURSO
ESPECIAL TRANSITADO EM JULGADO. CONSEQUÊNCIAS DA DECISÃO DO STJ. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL E NULIDADE DO
ACÓRDÃO PROFERIDO NO MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA DOS AUTOS AO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do agravo interno e lhe dar provimento para reformar a
decisão agravada, determinando a remessa dos autos ao 1º grau de jurisdição, a quem compete processar e julgar o mandado de segurança.

ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AUTOR: ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO: ALBERTO ELIAS HIDD NETO (PI007106B) E OUTROS
RÉU: LIMPEL SERVIÇOS GERAIS LTDA.
ADVOGADO: MARCUS MORAIS DE OLIVEIRA (PI004573)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO PEDIDO DE SUSPENSÃO DE LIMINAR. DECISÃO DETERMINANDO O
REGISTRO DE EMPENHOS NO SIAFEM. LESÃO À ORDEM E ECONOMIA PÚBLICAS DEMONSTRADAS. COMPROMETIMENTO DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. MERA REPETIÇÃO DOS ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS PELA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO
IMPROVIDO.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do agravo interno e negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 2ª VARA
AUTOR: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA (PI003238) E OUTROS
RÉU: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO PEDIDO DE SUSPENSÃO DE LIMINAR. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. MERO INCONFORMISMO DA PARTE COM AS CONCLUSÕES DO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE
EFEITOS MODIFICATIVOS. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração, mas para negar-lhes
provimento, em razão de inexistir omissão no acórdão embargado, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AUTOR: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
RÉU: VIG VIGILÂNCIA LTDA.
ADVOGADO: RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047) E OUTRO
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO QUE MANTEVE A SUSPENSÃO DE LIMINAR. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO PELA
UTILIZAÇÃO DE CONCEITOS JURÍDICOS INDETERMINADOS (LESÃO À ORDEM E ECONOMIA PÚBLICA) SEM A APRESENTAÇÃO DE
ELEMENTOS CONCRETOS. DECISÃO EMBARGADA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. LIMINAR CONCEDIDA PELO JUIZ DE 1º GRAU
DETERMINANDO A EMISSÃO DE EMPENHOS NO VALOR DE MAIS DE 900 MIL DE REAIS. RESERVA DA QUANTIA DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, INDISPONIBILIDADE DESTE VALOR PARA A CONSECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS. MANIFESTA LESÃO À ORDEM
E ECONOMIA PÚBLICAS. APRECIAÇÃO DO VALOR DA CAUSA ATRIBUÍDO À INICIAL A FIM DE DEMONSTRAR A LESÃO À ECONOMIA
PÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, com fundamento no art. 1.022, do CPC, em CONHECER dos embargos de
declaração, mas para negar-lhes provimento, em razão de inexistir omissão, contradição ou qualquer outro vício no acórdão embargado, nos
moldes do voto do Relator.

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, THIAGO BRUNO RIBEIRO GOMES, por intermédio de seu advogado,
SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES, OAB/PI N° 130/94-B, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2017.0001.001654-8 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 14, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados.(...)
Cumpra-se.
Teresina, 14 de fevereiro de 2017.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 15 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
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8.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.265539 

8.3. AVISO DE INTIMAÇÃO.265569 

8.4. AVISO DE INTIMAÇÃO.265573 

8.5. AVISO DE INTIMAÇÃO.265576 

8.6. AVISO DE INTIMAÇÃO.265601 

8.7. AVISO DE INTIMAÇÃO.265605

Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, IVANILSON BARROS DE SOUSA, por intermédio de seu advogado,
JARBAS AURELIO GONÇALVES LIMA, OAB/PI N° 12.667, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2017.0001.001682-2 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 26, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados.(...)
Cumpra-se.
Teresina, 14 de fevereiro de 2017.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 15 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, WILTON DOS SANTOS RODRIGUES, por intermédio de seu advogado,
HAVANA FREITAS ANTUNES OAB/PI Nº 10367, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2017.0001.000945-
3 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 71/75, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar.
(...) Cumpra-se.
Teresina, 13 de fevereiro de 2017.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 15 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, LUIZ ALVES FERREIRA, por intermédio de seu advogado, ANNE CAROLINE
FURTADO DE CARVALHOI OAB/PI Nº 14.271, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2017.0001.001047-9 /
1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 162/167, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar.
(...) Cumpra-se.
Teresina, 14 de fevereiro de 2017.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 15 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, JUCIER BARBOSA DOS SANTOS, por intermédio de seu advogado, AURELIO
BARBOSA DE MORAES OAB/PI Nº 6281, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2017.0001.000407-8 / 1ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 79/82, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar.
(...) Cumpra-se.
Teresina, 13 de fevereiro de 2017.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 15 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura INTIMA, para os devidos fins, GABRIEL ALVES COSTA PEREIRA por intermédio de seu advogado RAIFRAN
SILVA E SÁ, OAB/PI N° 13095, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.014025-5 / 1ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 113/114, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, com base nas razões expendidas acima e no art. 659 do Código de Processo Penal JULGO PREJUDICADO o presente
Habeas Corpus pela perda do seu objeto.
Publique-se. Sem recurso, baixe-se e arquive-se. Cumpra-se.
Teresina, 27 de janeiro de 2017.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 15 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário
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8.8. AVISO DE INTIMAÇÃO.265654 

8.9. AVISO DE INTIMAÇÃO.265754 

8.10. AVISO DE INTIMAÇÃO.265762 

8.11. AVISO DE INTIMAÇÃO.265970 

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura INTIMA, para os devidos fins, FIDELCI BATISTA DA SILVA por intermédio de seu advogado WILDES
PRÓSPERO DE SOUSA, OAB/PI N°6373,respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n° 2017.0001.000031-0 / 1ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 96/97, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência da impetrante e JULGO extinto o pedido de habeas corpus, sem resolução do mérito,
nos termos do art. 91, XIV, do Regimento Interno do TJPI.
Intime-se.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico.
Cumpra-se.
Teresina, 14 de janeiro de 2017.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 15 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO LÁZARO DE MORAES CARVALHO por intermédio de seu
advogado CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA, OAB/PI N° 9269, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS
CORPUS n° 2017.0001.000057-7 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 17/20, cuja parte dispositiva é a
seguinte:
"(...) Com estas considerações, e com fundamento no art. 91, VI, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí, DEIXO DE CONHECER o
presente Habeas Corpus, julgando EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em decorrência da insuficiência de instrução, frente a ausência de
conteúdo probatório.
Publique-se.
Intime-se.
Após o trâmite legal e a respectiva baixa, arquive-se.
Teresina, 13 de fevereiro de 2017.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 15 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, JEOVÁ DE CARVALHO SANTOS, por intermédio de seu advogado,
IRACEMA RAMOS FARIAS, OAB/PI Nº 6639 respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n° 2017.0001.000836-
9,1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 33, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, indefiro o pedido de liminar.(...)"
Teresina, 15 de fevereiro de 2017.
Desembargador PEDRO DE ALCANTARA MACEDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 16 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, MAVIEAL DE SOUSA LIMA, por intermédio de seu advogado, ADEMAR DA
SILVA CANABRAVA JÚNIOR, OAB/PI Nº 7730 respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n° 2017.0001.000077-
2, 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 19/21, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, CONCEDO A LIMINAR REQUERIDA, determinando a imediata expedição de alvará de soltura em favor do paciente
MAVIAEL DE SOUSA LIMA.(...)"
Teresina, 13 de fevereiro de 2017.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 16 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, VELTON AVELINO DE SOUSA, por intermédio de seu advogado, FABIO
RIBEIRO SOARES E OUTRO OAB/PI N° 8486, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.013670-7
/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 40/40v, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto.
(...) Cumpra-se.
Teresina, 13 de fevereiro de 2017.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 16 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
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8.12. AVISO DE INTIMAÇÃO.265971 

8.13. AVISO DE INTIMAÇÃO265976 

8.14. AVISO DE INTIMAÇÃO.265580 

8.15. AVISO DE INTIMAÇÃO.265595 

8.16. AVISO DE INTIMAÇÃO.265603 

Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, VALDIR PRIMO DE MATOS, por intermédio de seu advogado, CARLOS
EUGÊNIO COSTA MELO, OAB/PI Nº 9294 respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n° 2017.0001.001092-3 1ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 30/31, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar.(...)"
Teresina, 15 de fevereiro de 2017.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 16 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento, Relator nos autos da
APELAÇÃO CRIMINAL nº 2017.0001.000388-8 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, JAUILITON
RODRIGUES DE ALMEIDA, por intermédio do Advogado Samuel Castelo Branco Santos - OAB/PI nº 6334, do seguinte DESPACHO, do
qual se transcreve o que segue:
"(...) Isto posto, determino a intimação do Apelante acima para apresentar as razões do presente recurso, conforme disposição ínsita no art. 600,
§4º, do CPP, no prazo de 08 (oito) dias.
Cumpra-se.
Teresina, 13 de fevereiro de 2017
Des. José Francisco do Nascimento
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 16 de fevereiro de 2017
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO, por intermédio de seu advogado, GUSTAVO
BRITO UCHOA OAB/PI Nº 6150, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2017.0001.001188-5 / 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 32/35, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Assim, considerando está o paciente na mesma situação fática do corréu Aloizio de Sousa Carvalho CONCEDO a ordem de habeas corpus,
liminarmente, determinando a expedição de alvará de soltura em favor de Carlos Alberto de Araújo, salvo se por outro motivo estiver preso e fixo
em seu desfavor medidas cautelares diversas da prisão previstas no art. 319, inciso I, II, IV e IX (...).
Cumpra-se.
Teresina, 13 de fevereiro de 2017.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 15 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO ANTONIO RIBEIRO ASSUNÇÃO
MACHADO, por intermédio de seu advogado, UDILISSES BONIFÁCIO MONTEIRO LIMA, OAB/PI Nº 11.285, respectivamente paciente e
impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.012456-0 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 45/47,
cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar(...)
Teresina, 14 de novembro de 2016.
Desembargadora EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO
Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 16 de novembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro INTIMA, para os devidos fins, ALAN DE OLIVEIRA COSTA BRITO por
intermédio de seu advogado ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS, OAB/PI N° 11516, respectivamente paciente e impetrante nos
autos do HABEAS CORPUS n° 2017.0001.001434-5 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 16/17, cuja parte
dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, diante da ausência de documentos essenciais para o exame do writ, NÃO CONHEÇO DA ORDEM impetrada.
Intime-se, dê-se baixa na distribuição, em seguida, arquive-se.
Teresina, 09 de fevereiro de 2017.
Desembargadora EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO
Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 15 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário
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8.17. AVISO DE INTIMAÇÃO.265756 

8.18. AVISO DE INTIMAÇÃO.265759 

8.19. AVISO DE INTIMAÇÃO.265793 

8.20. AVISO DE INTIMAÇÃO265977 

8.21. AVISO DE INTIMAÇÃO265978 

8.22. AVISO DE INTIMAÇÃO265979 

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, MOISES FERNANDES DOS SANTOS, por intermédio de seu advogado,
TADEU DO NASCIMENTO ALVES, OAB/PI N° 10.836, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2017.0001.000967-2 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 140/142, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, julgo prejudicado o presente habeas corpus pela perda do objeto, a teor do que dispões o artigo 659, do Código de Processo
Penal..(...)"
Cumpra-se.
Teresina, 14 de fevereiro de 2017.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 16 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, FELICIANO MENDES DE SOUSA FILHO, por intermédio de seu
advogado, WANDO SANTOS DA SILVA, OAB/PI N° 13.286, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2017.0001.000158-2 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 78/80, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Isso posto, declaro prejudicado o pedido formulado na exordial e julgo extinto o processo com fundamento no disposto do artigo 659, do
Código de Processo Penal..(...)"
Cumpra-se.
Teresina, 14 de fevereiro de 2017.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 16 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA, por intermédio de seu advogado,
DANIELA CARLA GOMES FREITAS, OAB/PI N° 4877, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2017.0001.000013-9 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 49/52, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Isto posto, não conheço da presente ordem de habeas corpus, julgando extinto o presente feito sem resolução do mérito, face a ausência de
comprovação de que foi interposto recurso de apelação criminal pelo paciente em face da sentença impugnada.(...)"
Cumpra-se.
Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 07 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Relator nos autos da
APELAÇÃO CRIMINAL nº 2017.0001.000915-5 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, MARCELO BRUNO
DOS SANTOS, por intermédio do Advogado Francisco da Silva Filho - OAB/PI nº 5301, do seguinte DESPACHO, do qual se transcreve o
que segue:
"(...) Isto posto, intime-se o apelante Marcelo bruno dos Santos, por meio de seu advogado, para apresentar as razões do presente recurso,
conforme disposição ínsita no art. 600, §4º, do CPP.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 13 de fevereiro de 2017
Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 16 de fevereiro de 2017
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Relator nos autos do RECURSO
EM SENTIDO ESTRITO nº 2016.0001.010529-2 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, MARIA VIEIRA DA
SILVA, por intermédio do Advogado Tiago Vale de Almeida - OAB/PI nº 6986, do seguinte DESPACHO, do qual se transcreve o que segue:
"Intime-se o Recorrente, através de seu representante legal, para apresentar, tempestivamente, as RAZÕES do Recurso em Sentido Estrito, nos
termos do art. 588, do Código de Processo Penal.
Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 16 de fevereiro de 2017
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário
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9. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

9.1. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP)265433 

9.2. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP E ARE)265434 

9.3. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL265436 

9.4. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL265437 

9.5. AVISO DE INTIMAÇÃO265299 

O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem da Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro,
Relatora nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL nº 2016.0001.005252-4 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos
fins, GABRIEL MOURA FONSECA, por intermédio do Advogado Kennedy Vanderlei - OAB-PI nº 4794, do seguinte DESPACHO, do qual se
transcreve o que segue:
"Intime-se o defensor do acusado, GABRIEL MOURA FONSECA, para apresentar as RAZÕES do recurso interposto às fls. 322/323, nos termos
do artigo 600 do Código de Processo Penal (...).
Teresina, 09 de fevereiro de 2017
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
Desembargadora - Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 16 de fevereiro de 2017
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

A Bela. Graziela Menses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001810-3, para o Superior Tribunal
de Justiça, em que é Agravante FRANCINELSON GOMES COSTA (Adv. Mario José Rodrigues Nogueira Barros - OAB/PI 2566), e Agravado
MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO-PI (Adv. Márlio da Rocha Luz Moura - OAB/PI 4505), e que os autos do referido processo permanecerão à
disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do
presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos Agravos, referentes a Recurso Especial e Recurso Extraordinário, nos autos da APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 2012.0001.000428-7, para o Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, respectivamente, em que é Agravado
LUANA ALMERINDA CARVALHO MARTINS E OUTROS (Adv. Elisiana Martins Ferreira Baptista - OAB/PI 5964), e que os autos do referido
processo permanecerão à disposição da Agravada nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10
(dez) dias, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico, na forma do artigo 544, § 2º, do Código de Processo Civil.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Menses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2011.0001.006461-9, em que é Recorrido METROPOLITAN HOTEL (Adv. João Ulisses de Britto Azêdo - OAB/PI 3446). Os autos permanecerão
à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no
Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de fevereiro de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Menses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2014.0001.007206-0, em que é Recorrente BANCO DO BRASIL S.A. (Adv. Sérvio Túlio de Barcelos - OAB/PI 12.008-A), e Recorrida LILLIAN
KELLY DE LIMA DOS SANTOS E OUTRO (Adv. Bráulio José de Carvalho Antão - OAB/PI 4747). Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça
do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de fevereiro de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA COMPANHIA
BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO (Adv. Wilson Sales Belchior - OAB/PI 9.016), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.004864-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
"... Do exposto, o preparo é insuficiente na forma da certidão de fls. 237/238, intime-se a parte agravante para complementar o preparo
no prazo de 5 (cinco) dias nos termos do art. 1.007, § 2º do novo CPC, sob pena de deserção.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 08 de fevereiro de 2017.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 14 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível
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9.6. AVISO DE INTIMAÇÃO265300 

9.7. AVISO DE INTIMAÇÃO265301 

9.8. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP)265432 

9.9. AVISO DE INTIMAÇÃO265302 

9.10. AVISO DE INTIMAÇÃO265303 

9.11. AVISO DE INTIMAÇÃO265304 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
PANAMERICANO S.A. (Adv. Cristiane Belinati Garcia Lopes - OAB/PI 7.006-A), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.005349-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
"... Do exposto, o preparo é insuficiente na forma da certidão de fls. 121/122, intime-se a parte agravante para complementar o preparo
no prazo de 5 (cinco) dias nos termos do art. 1.007, § 2º do novo CPC, sob pena de deserção.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 08 de fevereiro de 2017.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 14 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DE
JESUS DOS SANTOS OLIVEIRA (Adv. Francisco Inácio Andrade Ferreira - OAB/PI 8.053), Apelante, e BANCO BONSUCESSO S.A. (Adv.
Luciana Lopes Macedo - OAB/MG 131.144), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006457-1, do despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
"... Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso de Apelação, por considerá-la deserta, tendo em vista a ausência de
pressupostos legais de admissibilidade, nos termos do art. 932, III e art. 1.007, caput, ambos do CPC.
Intimem-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, com a respectiva baixa na distribuição.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 09 de fevereiro de 2017.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 14 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Menses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos do REEXAME NECESSÁRIO Nº 2010.0001.006614-4, para o Superior
Tribunal de Justiça, em que é Agravado DILMA MARIA DE ARAÚJO FORTES E OUTRO (Adv. Lorena Maria Dantas Nogueira - OAB/PI 13.719),
e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar
contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALCIONE
PEREIRA DA SILVA (Adv. Francisco de Assis Pereira Júnior - OAB/PI 5.625), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005189-
1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO DO RECURSO, o que faço com arrimo no art. 932, III do CPC/15.
Teresina-PI, 10 de fevereiro de 2017.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 14 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
PANAMERICANO S.A. (Adv. Gilvan Melo Sousa - OAB/CE 16.383), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007860-4, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... , determino a intimação do embargado para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a
interposição do recurso em apreço, a teor do previsto nos artigos 1.023, §2º do Novo Código de Processo Civil e 368, §1º, 1ª parte do RITJPI.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 10 de fevereiro de 2017.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 14 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AERTON

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8151 Disponibilização: Quinta-feira, 16 de Fevereiro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 17 de Fevereiro de 2017

Página 53



9.12. AVISO DE INTIMAÇÃO265305 

9.13. AVISO DE INTIMAÇÃO265306 

9.14. AVISO DE INTIMAÇÃO265307 

9.15. AVISO DE INTIMAÇÃO265308 

9.16. AVISO DE INTIMAÇÃO265309 

JALES CARVALHO LOPES E OUTROS (Adv. João Ulisses de Britto Azêdo - OAB/PI 3.446), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.009788-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... , determino a intimação do embargado para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a
interposição do recurso em apreço, a teor do previsto nos artigos 1.023, §2º do Novo Código de Processo Civil e 368, §1º, 1ª parte do RITJPI.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 10 de fevereiro de 2017.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 14 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
PANAMERICANO S.A. (Adv. Liliana Pereira da Silva - OAB/BA 33.911), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010964-5, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... , NÃO CONHEÇO do presente recurso, ante a caracterização da preclusão lógica, o que faço com arrimo no art. 932, III, do CPC/2015.
Intime-se. Preclusas as vias impugnatórias, arquive-se.
Teresina-PI, 09 de fevereiro de 2017.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 14 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BV
FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Adv. Wilson Sales Belchior - OAB/PI 9.016), Apelante, e MARIA DA LUZ
DE SOUSA (Adv. Martalene dos Anjos e Silva - OAB/PI 277-B/00), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003669-5, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Isto posto, intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias úteis, apresentarem acordo original bem como instrumento com expressos poderes
para transigirem.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 10 de fevereiro de 2017.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 14 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PEDRO DE
ALCANTARA CASTRO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI 12.751-A), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007857-
4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... , determino a intimação do embargado para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a
interposição do recurso em apreço, a teor do previsto nos artigos 1.023, §2º do Novo Código de Processo Civil e 368, §1º, 1ª parte do RITJPI.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 10 de fevereiro de 2017.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 14 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LUZIA MARIA
VASCONCELOS SANTOS (Adv. José de Anchieta Gomes Cortez - OAB/PI 2.309/92), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.004619-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... , determino a intimação do embargado para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a
interposição do recurso em apreço, a teor do previsto nos artigos 1.023, §2º do Novo Código de Processo Civil e 368, §1º, 1ª parte do RITJPI.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 10 de fevereiro de 2017.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 14 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DAS
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9.17. AVISO DE INTIMAÇÃO265314 

9.18. AVISO DE INTIMAÇÃO265315 

9.19. AVISO DE INTIMAÇÃO265316 

9.20. AVISO DE INTIMAÇÃO265317 

MERCES VIANA (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa - OAB/PI 4.027-A), Apelante, e BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BANCO
FINASA BMC S.A.) (Adv. Wilson Sales Belchior - OAB/PI 9.016), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011694-7, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Com estes fundamentos, DETERMINO a imediata remessa dos presentes autos à Turma Recursal, nos termos do que preceitua o art. 17 da
Lei Estadual n. 4.838/96 c/c o art. 2º, do Regimento Interno das Turmas Recursais do Estado do Piauí, dando-se baixa no sistema.
Intimem-se.
Teresina-PI, 10 de fevereiro de 2017.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 14 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA ROSA
DO NASCIMENTO SANTOS (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI 12.751-A), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.008707-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... , determino a intimação do apelante para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sobre a preliminar de prescrição.
Ato contínuo, após o decurso do prazo, com ou sem resposta, encaminhem-se os autos ao douto Ministério Público Superior para manifestação
de mérito.
À SESCAR-CÍVEL para as providências cabíveis.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 10 de fevereiro de 2017.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 14 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
PANAMERICANO S.A. (Adv. Cristiane Belinati Garcia Lopes - OAB/PI 7.006-A), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.010414-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Assim, determino a intimação do apelante, por seu advogado, para que em 5 (cinco) dias atualize o endereço da parte apelada para que se
proceda a intimação.
À SESCAR-CÍVEL para as providências necessárias.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 10 de fevereiro de 2017.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 14 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA GILBERTO
ANTONIO NEVES PEREIRA DA SILVA E OUTROS (Adv. René Gomide Soares - OAB/PI 1.908), Apelante, e FRANCISCO RODRIGUES DA
SILVA (Adv. Tibério Almeida Nunes - OAB/PI 3.917-A), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002653-3, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... , determino a intimação dos apelantes e do apelado, por meio dos respectivos advogados, para que, no prazo comum de 05 dias úteis, se
manifestem sobre a perda do objeto do recurso em razão do trânsito em julgado do acórdão proferido na Apelação Cível nº 06.000571-8.
Publique-se.
Teresina-PI, 13 de fevereiro de 2017.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 14 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BENÍCIO
BEZERRA PONTE E OUTROS (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa - OAB/PI 4.027-A), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº 2016.0001.011332-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... , NÃO CONHEÇO, do presente recurso, porque incabível (art. 1.015 do CPC), o que faço com arrimo nos artigos 1.019, caput e 932, III,
ambos do CPC/2015.
Intime-se. Preclusas as vias impugnatórias, arquive-se.
Teresina-PI, 10 de fevereiro de 2017.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 14 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
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9.21. AVISO DE INTIMAÇÃO265318 

9.22. AVISO DE INTIMAÇÃO265319 

9.23. AVISO DE INTIMAÇÃO265320 

9.24. AVISO DE INTIMAÇÃO265409 

9.25. AVISO DE INTIMAÇÃO265410 

Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RÊGO E
RODRIGUES - ANCORA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. (Adv. Agenor Franklin de Oliveira Filho - OAB/PI 8.458), Agravante,
nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007992-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres
- Relator.
DESPACHO:
"... Diante do exposto, intime-se a parte agravante para, no prazo de 05 dias, regularize o vício apontado no instrumento do presente agravo.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 10 de fevereiro de 2017.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 14 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CHAGAS DE
JESUS MENDES GONÇALVES E OUTROS (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa - OAB/PI 4.027-A), Agravante, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011728-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... , NÃO CONHEÇO do presente recurso, porque incabível (art. 1.015 do CPC), o que faço com arrimo nos artigos 1.019, caput e 932, III, ambos
do CPC/2015.
Intime-se. Preclusas as vias impugnatórias, arquive-se.
Teresina-PI, 10 de fevereiro de 2017.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 14 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
DAS CHAGAS LAYLSON DA SILVA (Adv. Ariana Leite e Silva - OAB/PI 11.155), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.011400-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... , determino a intimação da parte agravada para se manifestar no feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, podendo juntar documentos (art.
1.019, II, do CPC/2015).
Publique-se.
Teresina-PI, 10 de fevereiro de 2017.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 14 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALFA
BEBIDAS E COMÉRCIO LTDA. (Adv. Danilo e Silva de Almendra Freitas OAB/PI nº 3552 e outro), nos autos dos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006116-4/TERESINA, em que é Embargado o ora intimado, do despacho de fls. 89
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator:
DESPACHO:
"...intime-se a parte embargada, para o fim e pelo prazo previstos no § 2º, do artigo 1.023, do novo Código de Processo Civil.
Cumpra-se.
Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Des. Raimundo N. da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 15 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TRANSCOL -
TRANSPORTES COLETIVOS LTDA. (Adv. Vanessa Melo Oliveira de Assunção OAB/PI nº 3137), nos autos dos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003537-2/TERESINA, em que é Embargado o ora intimado, do despacho de fls. 166
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator:
DESPACHO:
"...intime-se a parte embargada, para o fim e pelo prazo previstos no § 2º, do artigo 1.023, do novo Código de Processo Civil.
Cumpra-se.
Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Des. Raimundo N. da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 15 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
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9.26. AVISO DE INTIMAÇÃO265411 

9.27. AVISO DE INTIMAÇÃO.265431 

9.28. AVISO DE INTIMAÇÃO265440 

9.29. AVISO DE INTIMAÇÃO.265441 

9.30. AVISO DE INTIMAÇÃO265454 

Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BV
FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Adv. Cristiane Belinati Garcia Lopes OAB/PI nº 7006-A) e CRISTYAN DE
SOUSA AMORIM (Adv. Nelson Willians Fratoni Rodrigues OAB/SP nº 128.341 e outros), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2017.0001.001328-6/TERESINA, em que são Apelante e Apelado os ora intimados, do despacho de fls. 111 exarado pelo Exmo. Sr. Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator:
DESPACHO:
"...Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Cumpra-se.
Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 15 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARCUS
VINÍCIUS MASCARENHAS E LARANJEIRA (Adv. Flora Ribeiro Mascarenhas OAB/CE nº 32.525 e outro), nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001174-5/TERESINA, em que é Agravado o ora intimado, da decisão de fls. 39/40v exarada pelo Exmo. Sr. Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator:
DECISÃO:
"...RECEBO o recurso em seu efeito suspensivo, sustando os efeitos da decisão recorrida, no tocante aos benefícios da assistência judiciária
gratuita, proferida no curso do processo n. 00801418-71.2016.8.18.0140.
Oficie-se, por outro lado, à juíza da causa para os devidos fins, inclusive, o de providenciar o imediato e integral cumprimento desta decisão.
Por fim, tendo em vista que não houve, ainda, a formação da relação processual, determino a intimação do agravado, na pessoa do seu
representante legal, por carta com aviso de recebimento, para que responda no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação
que entender necessária ao julgamento do recurso, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do novo Código de Processo Civil.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 07 de fevereiro de 2017.
Des.Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 15 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ISOLDA MARIA
SILVA ARAÚJO (Adv. MARTIM FEITOSA CAMELO OAB/PI 4974) Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL
Nº2015.0001.011223-1 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres- Relator.
DESPACHO
"... Dado efeito modificativo (infringente) pretendido pelo embargante, em respeito aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido
processo legal, determino a intimação do embargado para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a
interposição do recurso em apreço, a teor do previsto nos nos artigos 1.023, § 2º do Novo Código de Processo Civil e 368, § 1º, 1ª parte do
RITJ/PI
Cumpra-se.
Teresina (PI), 10 de fevereiro de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCA
MARIA DA SILVA (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL OAB/PI 12.751-A) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº2016.0001.011066-4 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres- Relator.
DESPACHO
"... Com estes fundamentos, até ulterior pronunciamento desta 4ª Câmara Especialista, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo (ativo) e inverto o
ônus da prova em desfavor do BANCO BGN S.A, ora agravado.
Intime-se o agravado para responder ao recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis (1. 019, II, do CPC/2015).
À SESCAR CÍVEL para as providências necessárias.
Publique-se.
Teresina (PI), 09 de fevereiro de 2017.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL
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9.31. AVISO DE INTIMAÇÃO265462 

9.32. AVISO DE INTIMAÇÃO265523 

9.33. AVISO DE INTIMAÇÃO265524 

9.34. AVISO DE INTIMAÇÃO REFERENTE AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO265438 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO BMG
S.A. (Adv. KATYANA DOS REIS MESQUITA OAB/PI 11.777) Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº2016.0001.007904-9 do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres- Relator.
DESPACHO
"... Diante do exposto, intime-se a parte apelada para, no prazo de 05 dias úteis, regularizar sua representação
processual.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de fevereiro de 2017.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA M. C. V. P. E
OUTRO (Adv. JULIANO CAVALCANTI DA SILVA OAB/PI 7243) Agravado ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº2016.0001.011399-9 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres- Relator.
DESPACHO
"... Dado efeito modificativo (infringente) pretendido pelo embargante, em respeito aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido
processo legal, determino a intimação do embargado para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a
interposição do recurso em apreço, a teor do previsto nos artigos 1.023, § 2º do Novo Código de Processo Civil e 368, § 1º, 1ª parte do RITJ/PI.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 10 de fevereiro de 2017.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA GARDENIA
CIPRIANO PEREIRA (Adv. Francisco Rodrigues da Silva OAB PI Nº 6694) e EVANDRO RODRIGUES DA SILVA E OUTROS (Adv. Exdras
Rodrigues de Araujo OAB PI Nº 3013), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001278-6/ITAUEIRA, em que são Apelante e Apelado os
ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 07 de fevereiro de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FEDERAL DE
SEGUROS S.A (Adv. Josemar Lauriano Pereira OAB PI Nº 132.101) Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.006331-5/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...Contudo, o feito já está subjetivamente estável, por ocasião, inclusive, de decisão de mérito que contempla as partes originariamente litigantes,
não sendo o caso, portanto, de decidir, aqui, sobre o pedido dos apelantes, sem, antes, ouvir a apelada, motivo pelo qual, agora, determino a sua
intimação para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste acerca da sucessão processual requestada pelos apelantes.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 07 de fevereiro de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIA DE
ARAÚJO PASSOS (Adv. Kedma Digine Barbosa Passos - OAB/PI 5528), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2015.0001.000437-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Diante do exposto, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição federal, dou seguimento ao presente Recurso Extraordinário.
Publique-se e intime-se.
Teresina/PI, 10 de fevereiro de 2017.
Des. ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 14 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível
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9.35. AVISO DE INTIMAÇÃO REFERENTE AO RECURSO ESPECIAL265439 

9.36. AVISO DE INTIMAÇÃO.265518 

9.37. AVISO DE INTIMAÇÃO265519 

9.38. AVISO DE INTIMAÇÃO265520 

9.39. AVISO DE INTIMAÇÃO265521 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIA DE
ARAÚJO PASSOS (Adv. Kedma Digine Barbosa Passos - OAB/PI 5528), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2015.0001.000437-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Em virtude do exposto, dou seguimento ao Recurso Especial, determinando sua remessa ao Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se e intime-se.
Teresina/PI, 10 de fevereiro de 2017.
Des. ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 14 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS F. CARDOSO LTDA (Adv. Pedro Nolasco Tito Gonçalves Filho OAB PI Nº 2198) Impetrante ora intimado,
nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.001325-0/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado
pelo Exmo. Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura - Relator.
DESPACHO:
"...DEFIRO A LIMINAR, para determinar à autoridade coatora que expeça, imediatamente, autorização, ou outro documento que faça as vezes,
para exploração de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros pela empresa Transportes de Passageiros F Cardoso Ltda, da linha
02.04.180, na rota com trecho de origem de Teresina-PI e destino Barras/PI, via PI 113, com saídas da Capital às 09h, 15h E 17h30, e saídas de
Barras às 5h, 11h e 13h, nos termos da Ordem de Serviço n.00100/2013, anteriormente expedida.
Intime-se para cumprimento e notifique-se as autoridades coatoras para prestarem informações.
Comunique-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, com fulcro no inciso II, do artigo 7º, da Lei nº 12.016/2009.
Teresina (PI), 14 de fevereiro de 2017.
Des. Edvaldo Pereira de Moura
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TIAGO
HIPOLITO MONTEIRO E OUTRO (Adv. Ariana Leite e Silva OAB PI Nº 11.155) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2015.0001.006055-3/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando
Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"...Ante o exposto, homologo o pedido de desistência dos impetrantes para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ao tempo em que julgo
extinto o processo sem resolução do mérito.
Custas pelos impetrantes.
Sem honorários advocatícios, conforme disposto no art. 25 da Lei n. 12.016/09.
Intime-se. Publique-se. Registre-se.
Transcorrido o prazo sem recurso, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição.
Teresina (PI), 13 de fevereiro de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA KARINE
MARIA DE ANDRADE SOUSA (Adv. André Luiz Cavalcante da Silva OAB PI Nº 8820) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2016.0001.004007-8/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando
Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"...determino a intimação da impetrante para, no prazo de 05 dias, manifestar-se sobre a petição de fl. 121, notadamente acerca da necessidade
de continuidade no processamento do writ.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de fevereiro de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA VÂNIA
RODRIGUES VERAS RAMOS (Adv. Jonelito Lacerda da Paixao OAB PI Nº 11.210) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2016.0001.000075-5/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando
Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"...Em sendo assim, determino a intimação do recorrente para fazer juntada de comprovantes de seus rendimentos mensais, bem como cópias da
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9.40. AVISO DE INTIMAÇÃO265522 

9.41. AVISO DE INTIMAÇÃO.265525 

9.42. AVISO DE INTIMAÇÃO.265526 

10. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

10.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.265179 

ultima declaração de imposto de renda, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de revogação da decisão que concedeu a justiça gratuita.
À SESCAR-CÍVEL, para as providências cabíveis.
Depois, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 13 de fevereiro de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
SIDNEY DE CASTRO RIBEIRO E OUTRO (Adv. Cayo Cesar Batista Barbosa de Sousa OAB PI Nº 8747) Impetrante ora intimado, nos autos do
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.011393-8/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Des. Edvaldo Pereira de Moura - Relator.
DESPACHO:
"...homologo o pedido, independentemente de intimação da parte impetrada, nos termos do artigo 485, VII do CPC e artigo 91, XXVI, do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Arquive-se.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 10 de fevereiro de 2017.
Des. Edvaldo Pereira de Moura
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SINPOLPI -
SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUÍ (Adv. Ezequias de Assis Rosado OAB PI Nº 2893) Impetrante ora
intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.005595-1/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...Diga o sindicato impetrante sobre o petitório de folhas 80/83.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ADELIA
NARCYA DE BARROS SANTOS (Adv. Adelia Marcya d Barros Santos OAB PI Nº 12.054) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2017.0001.001183-6/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Pedro de
Alcantara Macedo - Relator.
DESPACHO:
"...(i) defiro o pedido de antecipação liminar da segurança, para determinar que o SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ forneça a
medicação prescrita, qual seja, CLEXANE 40MG/0,4ML (ENOXAPARINA), de uso contínuo, na quantidade inicial de 06 (seis) caixas, para as
primeiras semanas de uso, sob pena de multa nos termos do item 5 (cinco) dessa decisão.
(ii) determino:
(a) que se notifique apenas o SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ, autoridade coatora, do conteúdo da petição inicial, enviando-lhe
a segunda via apresentada coma cópia dos documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações.
(b) que se dê ciência do feito ao órgão de representação judicial do Estado do Piauí, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, se
for o caso, ingresse no feito.
Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
Des. . Pedro de Alcantara Macedo
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA as partes ROMÁRIO DA SILVA MOREIRA E RAYARA DA SILVA MOREIRA (Adv.
Fredison de Sousa Costa OAB/PI nº 2.767) e o advogado Fredison de Sousa Costa OAB/PI nº 2.767, nos autos do Precatório nº
2010.0001003569-0, em que figura como executado o ESTADO DO PIAUÍ e exequentes ROMÁRIO DA SILVA MOREIRA E RAYARA DA SILVA
MOREIRA, da decisão de fls. 76/78 proferido pelo Exmo. Desembargador Erivan Lopes Presidente do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Assim, DETERMINO o pagamento do valor bruto de R$ 51.556,60 (cinquenta e um mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e
sessenta centavos), conforme cálculo de fls. 67/68. Tal valor deverá ser debitado da conta judicial nº 5000119450699, agência 3791-5 do
Banco do Brasil, e pago mediante alvará, na forma abaixo discriminada:(...)
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10.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.265180 

10.3. AVISO DE INTIMAÇÃO.265184 

10.4. AVISO DE INTIMAÇÃO.265185 

10.5. AVISO DE INTIMAÇÃO.265384 

Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 13 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI"
Teresina-PI, 15 de fevereiro de 2017
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte JOSÉ DIAS CALAÇA (Advs. Moisés Augusto Leal Barbosa OAB/PI nº 161,
Francisco das Chagas Sousa Leal OAB/PI nº 1689, Luis Alberto Leal Barbosa OAB/PI nº 188, Francisco Marciel Barbosa do Rêgo OAB/PI
nº 2829 e Eurípedes de Araújo Leal OAB/PI nº 660/69), nos autos do Precatório nº 2010.0001.005977-2, em que figura como executado o
ESTADO DO PIAUÍ e exequente o ora intimado, da decisão de fls. 211/213, proferido pelo Exmo. Desembargador Erivan Lopes Presidente do
TJPI:
DECISÃO:
"(...) Assim, DETERMINO o pagamento do valor bruto de R$ 47.603,25 (quarenta e sete mil, seiscentos e três reais e vinte e cinco
centavos), conforme cálculo de fls. 205/208. Tal valor deverá ser debitado da conta judicial nº 5000119450699, agência 3791-5 do Banco do
Brasil, e creditado na conta informada às fls. 178, na forma abaixo discriminada:(...)
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 15 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI"
Teresina-PI, 15 de fevereiro de 2017
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte ALÍPIO JOSÉ DA SILVA (Adva. Maria Amélia Silva Cavalcante OAB/PI 1.457)
nos autos do Precatório Nº 03.002854-0 em que figuram como executado o ESTADO DO PIAUÍ e exequente ABEL DA SILVA PIMENTEL e
OUTROS, da decisão de fls. 824/827 proferida pelo Exmo. Desembargador. Erivan Lopes, Presidente do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Assim, DETERMINO o pagamento a Alípio José da Silva, no valor líquido de R$ 1.542,09 (mil quinhentos e quarenta e dois reais e
nove centavos), que deverá ser debitado da conta judicial nº 01500788-6, agência 4025, da Caixa Econômica Federal, conforme planilha de fls.
529/530, da seguinte forma:(...)
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 15 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI"
Teresina-PI, 15 de fevereiro de 2017
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte TERESINHA DE JESUS SANTOS(adv. Nilo Júnior Lopes OAB/PI nº 2.980), nos
autos do PRECATÓRIO nº 2016.0001.011508-0 em que figura como executado o INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO
DO PIAUÍ-IAPEP/PLANMA e como exequente a ora intimada, da decisão de fls. 125/127, proferido pelo Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes da
Presidente do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Desta forma, DETERMINO o pagamento do crédito preferencial em favor da exequente TEREZINHA DE JESUS SANTOS, que deverá
ser debitado da conta especial de precatórios nº 5000119450699, agência 3791-5, do Banco do Brasil e creditado na conta bancária
informada na petição de fls. 99/100, conforme cálculos de fls. 120/123, na forma abaixo discriminada:(...)
Intime-se. Cumpra-se
Teresina-PI, 15 de fevereiro de 2017.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJPI"
Teresina-PI, 15 de fevereiro de 2017
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA as partes AFONSO RODRIGUES FILHO e outros (Adva. Mayra Oliveira Cavalcante
Rocha OAB/PI 4022, José Luiz da Cunha Torres Filho OAB/PI nº 3.793, Aécio Kleber de Sales Ramos Neto OAB/PI nº 6.417 e Thiago
Amorim Gomes OAB/PI nº 5.790) nos autos do PRECATÓRIO Nº 06.001683-3 em que figura como executado o ESTADO DO PIAUÍ e como
exequente a ora intimado, da decisão de fls. 1.885/1.888 proferido pelo Exmo. Desembargador. Erivan Lopes, Presidente do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Assim, em atendimento à decisão judicial encaminhada pelo juízo do inventário (fl. 1.883) e diante da inexistência de óbice ao procedimento
em questão, DETERMINO a transferência do valor constante na conta judicial em nome do beneficiário ANTENOR MENDES DE
CARVALHO para a conta indicada no ofício e comprovantes de fls. 1.878/1.882, no valor bruto de R$ 349.354,83 (trezentos e quarenta e
nove mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e três centavos), bem como seus rendimentos, na forma adiante especificada,
conforme cálculo de fl. 1.702:)(...)
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 13 de fevereiro de 2017.
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11. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

11.1. AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina265174 

11.2. PORTARIA Nº 01/2017 Correição Ordinária - Exercício 2017 - Ano/Base 2016265413 

11.3. EDITAL DE PROCLAMAS265502 

Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI "
Teresina-PI, 15 de fevereiro de 2017
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

Processo de Execução Penal nº 0700149-52.2017.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a): WAGNER ALEXANDRE DE JESUS OLIVEIRA
Advogado(a): CARLOS CESAR DA SILVA (OAB/PI 2135N)
DESPACHO:"...R. Hoje.Designo a audiência admonitória para o dia 29 de março, às 10:30 horas.Intimações necessárias. Do apenado, em seu
endereço residenciAL".

O Doutor PAULO ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, Juiz de Direito Titular da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina/PI
e o Dr. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito Auxiliar desta 6º Vara de Família e Sucessões, no uso de suas atribuições
legais.
CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de
dezembro de 1979) e,
CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos a
serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas
respectivas Varas e/ou Juizados.
RESOLVE:
Art.1º. Realizar a Correição Ordinária na 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina/Piauí, relativa aos serviços judiciários
efetivados durante o período compreendido entre 01/01/2016 e 31/12/2016.
Art.2º. Estabelecer o dia 06/03/2017, às 08hs30min, nesta 6ª Vara de Família e Sucessões para a Audiência Pública de Abertura dos Trabalhos
da Correição, e o dia o dia 10/03/2017, às 14hs, nesta mesma Vara, para o Encerramento dos serviços correicionais.
Art. 3º. Determinar o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados a esta unidade
jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários, bem como notários e registrados.
Art.4º. Determinar que todos os processos se encontrem na Secretaria da respectiva Vara, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao
início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria Pública, Ministério
Público, autoridade policial e peritos, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais mediadas legais, salvo
aqueles cujo prazo ainda estiver em curso.
Art. 5º. Designar a servidora Fabriciah Rocha Aguiar, para secretariar os trabalhos da Correição em comento, servindo sob compromisso de seu
elevado cargo.
Art. 6º. Determinar a Sra. Secretária da Vara Correicionada, para que dê cumprimento a todos os atos que lhe forem afetos, elencados no
Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, acima referido.
Art. 7º. Cientificar os interessados de que eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta correição deverão ser apresentados a
partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos.
Art. 8º. Determinar que se expeça convites ao Promotor de Justiça, à Defensoria Pública e representante da OAB para acompanhamento dos
serviços e para as solenidades de abertura e de encerramento.
Art. 11º. Determinar a Senhora Secretária que fixe no átrio do Fórum e/ou em lugar de costume, o edital e portaria da presente correição,
devendo também serem publicados no Diário de Justiça.
Certifique-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do(a) Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2017.
PAULO ROBERTO DE ARAÚJO BARROS
Juiz Titular da 6ª Vara de Família e Sucessões
VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito Auxiliar da 6ª Vara de Família e Sucessões

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do
Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 01) WESLEY VIEIRA ALVES DE SIQUEIRA e ANDRESSA DA SILVA SOUSA, ele, SOLTEIRO, FUNCIONÁRIO PÚBLICO , filho
de RONALDO ALVES DE SIQUEIRA E NILENE VIEIRA ALVES; ela, SOLTEIRA, PROFESSORA, filha de FRANCISCO CHAGAS DA SILVA
FILHO e FRANCISCA DAS CHAGAS DE SOUSA DA SILVA; 02) FRANCISCO HYAGO DA SILVA NOGUEIRA e LETÍCIA FERNANDA DA
CONCEIÇÃO, ele, SOLTEIRO, OPERADOR, filho de PAULO HENRIQUE NOGUEIRA DA SILVA E MARTA SILVA; ela, SOLTEIRA, TÉCNICA
EM ENFERMAGEM, filha de MARIA ALICE DA CONCEIÇÃO; 03) MAURICIO LANDIM BATISTA DA COSTA e MARIA ULYARA SILVA
CARVALHO, ele, SOLTEIRO, ADVOGADO, filho de PLINIO LOPES DA COSTA E ANGÉLICA MARIA LANDIM BATISTA DA COSTA; ela,
SOLTEIRA, PROFESSORA, filha de WILSON JOSÉ DE CARVALHO E JOANA DA SILVA CARVALHO; 04) HAILTON OLIVEIRA DE SOUSA e
FRANCISCA ELIETE VIEIRA MOREIRA, ele, SOLTEIRO, SERVIÇOS GERAIS, filho de ANTONIO MATIAS DE SOUSA E OSMARINA
OLIVEIRA; ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de JOSÉ MOREIRA FILHO E MARIA DE LOURDES VIEIRA MOREIRA;
05) MARCILIO MACHADO FARIAS JUNIOR e SAMARA BARROS LIMA, ele, SOLTEIRO, AUTONOMO, filho de MARCILIO MACHADO
FARIAS E EDNA MARIA MENDES DE ARAÚJO; ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha de JOSÉ NILTON BARROS LIMA E ANTONIA MARIA DE
SOUSA LIMA; 06) OSMAILSON PINTO FERREIRA E LIDIANE OLIVEIRA PINHEIRO, ele, SOLTEIRO, PEDREIRO, filho de NILTON FERREIRA
DA SILVA E MARIA DO SOCORRO PINTO COSTA; ela, SOLTEIRA, BABÁ, filha de JOSÉ SABINO PINHEIRO E MARIA DAS GRAÇAS
OLIVEIRA PINHEIRO;
07) AÉCIO SOLANO RODRIGUES SANTOS E JULIANA SILVA BARBOSA, ele, SOLTEIRO, PESQUISADOR, filho de ALMIR JOSÉ DOS
SANTOS E MARIA EUNICE RODRIGUES DOS SANTOS; ela, SOLTEIRA, ENGENHEIRA DE PRODUÇÃO, filha de ANTONIO BARBOSA DA
SILVEIRA E MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DA SILVA;
08) KADMO ALENCAR LUZ E ÉRICA ESTRELA LEITÃO DE CARVALHO, ele, SOLTEIRO, ADVOGADO, filho de AGATÂNGELO NEIVA LUZ
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11.4. EDITAIS DE PROCLAMAS266081 

E NAKEIDA MARIA DE ALENCAR LUZ; ela, SOLTEIRA, ADVOGADA, filha de ELMAR LEITÃO DE CARVALHO E JEOVANA ESTRELA LEITÃO
DE CARVALHO;
09) ARLINDO JOSÉ MONTEIRO JUNIOR E ALINE SILVA CASTELO BRANCO, ele, SOLTEIRO, FISCAL, filho de ARLINDO JOSÉ MONTEIRO
E MARIA HELENA GOMES DE OLIVEIRA; ela, SOLTEIRA, PROFESSORA, filha de JOSÉ ADOLFO MORAIS CASTELO BRANCO E HELOISA
ROSA SILVA;
10) JOSÉ FERREIRA DE CASTRO E THALITA RAQUEL DE MELO OLIVEIRA, ele, DIVORCIADO, ESTUDANTE, filho de PAULO CÉSAR
SAMPAIO FERREIRA DE CASTRO E NEUSA REGINA MEDEIROS FERREIRA DE CASTRO; ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha de
FRANCISCO MATIAS DE OLIVEIRA E MARILUZE DE MELO OLIVEIRA;
11) ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS ROSA E LICIANE OLIVEIRA DE PAIVA, ele, SOLTEIRO, AUXILIAR DE ENTREGA, filho de ANTONIO
FRANCISCO DOS SANTOS ROSA E FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DE MACÊDO; ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha de
CARLOS ROBERTO RODRIGUES DE PAIVA E JUSCILEIDE ALVES DE OLIVEIRA;
12) ÍTALO MACHADO MARTINS E CARMEN LAÍS GERVÁSIO FONSÊCA ALVES, ele, SOLTEIRO, MÉDICO, filho de RAIMUNDO NONATO
MARTINS DE SOUSA ROCHA E TERESINHA ALVES MACHADO MARTINS; ela, SOLTEIRA, MÉDICA, filha de JOÃO RODRIGUES ALVES E
CARMEN MARISTANI GERVÁSIO FONSÊCA ALVES;
13) DANIEL RODRIGUES DA SILVA E VITÓRIA DE OLIVEIRA SANTOS, ele, SOLTEIRO, AJUDANTE DE SERVENTE, filho de LUIS
RICARDO DA SILVA E DURVALINA RODRIGUES DA SILVA; ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de VALDECI JOSÉ DOS SANTOS E MARIA
DANIELLE RIBEIRO DE OLIVEIRA;
14) DOMINGOS MARQUES DO NASCIMENTO E FRANCINALDA DA SILVA NASCIMENTO, ele, SOLTEIRO, CARPINTEIRO, filho de
MANOEL FERREIRA DO NASCIMENTO E MARIA ANTONIA MARQUES DO NASCIMENTO; ela, SOLTEIRA, PEDAGOGA, filha de JOSÉ
FERREIRA DO NASCIMENTO E ANTONIA FERREIRA DA SILVA;
15) FRANCISCO LUCAS BENICIO DA SILVA E LENA RAQUEL DA COSTA PEREIRA, ele, SOLTEIRO, ESTUDANTE, filho de GILBERTO
ALVES DA SILVA E REGILENE BENICIO DA SILVA; ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha de LENO PEREIRA DA COSTA E ANTONIA MARIA
DA SILVA COSTA;
16) LUIS DE SOUSA LIMA NETO SALES E ANGIE DI PAOLA DIAS I LIMA, ele, SOLTEIRO, ESTUDANTE, filho de EDI ALVES SALES E
NERILENE DE MORAIS LIMA; ela, SOLTEIRA, CONTADORA, filha de PAOLO DE LIMA DOS SANTOS E JOICE MARIA DIAS LIMA;
17) ANTÔNIO ERIVAN DOS SANTOS CARDOSO E SAMARA LIGIA CAMILO DA SILVA, ele, SOLTEIRO, OPERADOR DE TELEMARKETING,
filho de ERISVALDO MOURA CARDOSO E EVANILDA RODRIGUES DOS SANTOS CARDOSO; ela,SOLTEIRA,OPERADORA DE
TELEMARKETING, filha de ANTONIO CLAUDIO CAMILO DA SILVA E ALEXSANDRA DE SOUSA DA SILVA;
18) ELITON LEITE DE CARVALHO E CRISLANE SOUSA SILVA, ele, SOLTEIRO, COMERCIANTE, filho de HILTON LEITE DE CARVALHO E
ELIZABETH DE ARAUJO CARVALHO; ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha de ANTONIO DOS SANTOS SILVA E MARIA DE FÁTIMA DE
SOUSA RAMOS SILVA;
19) RICARDO BEZERRA PRIMO E KAROL INGRID GONÇALVES SILVA, ele, DIVORCIADO, TÉCNICO MINISTERIAL, filho de JOÃO
JANDUHY BEZERRA E MARIA ZENEIDE BRAGA BEZERRA; ela, DIVORCIADA, ATENDENTE COMERCIAL, filha de SANTANA GONÇALVES
SILVA;
20) PEDRO DE SOUSA ARAGÃO E MARIA DO SOCORRO FERREIRA, ele, DIVORCIADO, COBRADOR DE ONIBUS, filho de CLARIANO
PINTO DE ARAGÃO E NEUSA DE SOUSA ARAGÃO; ela, DIVORCIADA, ATENDENTE, filha de JOSÉ DE CARVALHO FERREIRA E
FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA;
21) FRANCISCO DAS CHAGAS SAMPAIO DE ARAUJO E RITA MARIA FERREIRA DA SILVA, ele, SOLTEIRO, AUTONOMO, filho de
CUSTÓDIO SAMPAIO FEITOSA E MARIA DE FÁTIMA ARAUJO FEITOSA; ela, DIVORCIADA, DO LAR, filha de BENEDITO PEREIRA LIMA E
ANTONIA FERNANDES FERREIRA LIMA;
22) DORGIVAL DA ROCHA NETO E SÍLVIA VALÉRIA VILARINHO, ele, DIVORCIADO, PROCURADOR FEDERAL, filho de ADELINO DA
ROCHA SOBRINHO E JANUÁRIA MARIA DA ROCHA; ela, SOLTEIRA, SERVIDORA PÚBLICA, filha de CONSTANCIO DE SOUSA VILARINHO
E MARIA GORETTE PEREIRA VILARINHO;
23) HUMBERTO SOARES DA SILVA E ONETE OLIVEIRA DA SILVA, ele, SOLTEIRO, TECNICO OPERADOR DE UTILIDADES, filho de LUIZ
GONZAGA DA SILVA FILHO E MARIA DE JESÚS SOARES DA SILVA; ela, SOLTEIRA, CONTADORA, filha de FRANCISCO PAULINO DA
SILVA E MARIA EDITE OLIVEIRA DA SILVA;
24) GILVAN ALMEIDA DE SOUSA E ELZIMAR DE ARAUJO SANTOS, ele, SOLTEIRO, SUSHIMAM, filho de JOSÉ RIOS DE SOUSA E MARIA
DAS GRAÇAS ALMEIDA DE SOUSA; ela, SOLTEIRA, CABELEREIRA, filha de VALDEMAR MARIA DOS SANTOS E FRANCISCA MARIA DE
ARAÚJO SANTOS;
25) JOSÉ FRANCISCO PASSOS SILVA E JUMA RAFAELA GOMES DE LIMA, ele, SOLTEIRO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, filho de ELIAS
ANGELO DA SILVA E DORALICE PASSOS DA SILVA; ela, SOLTEIRA, VENDEDORA, filha de JOSÉ RAIMUNDO DE LIMA E MARIA DE
LOURDES GOMES DA SILVA;
26) PAULO ROBERTO ALVES E SANDRA MARIA DE SOUSA, ele, SOLTEIRO, PINTOR, filho de PAULO AFONSO ALVES E LUSIDAURA
MARIA ALVES DE BRITO; ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de JOSÉ RIBAMAR DE SOUSA E MARIA DE LOURDES DE SOUSA;
27) WELLERSON FRANCISCO DE OLIVEIRA QUEIROZ E KAREN KAROLINE MESQUITA MOURA, ele, SOLTEIRO, ESTUDANTE, filho de
GENIVAL BARROS DE QUEIROZ E ADRIANA DE OLIVEIRA QUEIROZ; ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha de JEAN CARLOS DE ARAUJO
MOURA E IZAURITA SILVA MESQUITA;
28) CAIO CESAR VIANA DE ALMEIDA E ANA CLAUDIA OLIVEIRA NERI ALVES, ele, SOLTEIRO, PROFESSOR, filho de FERNANDO
CESAR DE ALMEIDA E SILVIA HELENA VIANA DE ALMEIDA; ela, SOLTEIRA, PROFESSORA, filha de CARLOS ALBERTO ALVES DOS
SANTOS E BERNADETE OLIVEIRA NERI ALVES;
29) RAIMUNDO NONATO DA COSTA E ROSANA LIMA DA SILVA, ele, DIVORCIADO, MOTORISTA, filho de NORBERTO MONTEIRO DA
SILVA E ALZENIRA MONTEIRO DA COSTA; ela, SOLTEIRA, OPERADORA DE CAIXA, filha de VENANCIO MARTINS DA SILVA E MARIA
SANTANA DE LIMA SILVA;
30) GILSON DE SOUSA MESQUITA E MEYRESLENE DE SOUSA SILVA, ele, DIVORCIADO, SERVENTE, filho de LUIZ DA SILVA MESQUITA
E MARIA EDITE FERREIRA DE SOUSA MESQUITA; ela, SOLTEIRA, DOMÉSTICA, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DA SILVA E
MARIA HELENA DE SOUSA SILVA;
31) ZEORANDE MEDEIROS DE SOUZA E LEONILIA RIBEIRO DA SILVA, ele, DIVORCIADO, ELETRICISTA, filho de SANTOS MEDEIROS
DA SILVA E ROSA VIANA DE SOUZA; ela, SOLTEIRA, DOMÉSTICA, filha de LUIZ RIBEIRO PAZ E ROSA RIBEIRO PAZ;
Teresina, 15 de FEVEREIRO de 2017.
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) THIAGO PEREIRA DINIZ, SOLTEIRO, MÉDICO (A), natural de TERESINA - PI, filho de EPAMINONDAS PEREIRA DINIZ e

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8151 Disponibilização: Quinta-feira, 16 de Fevereiro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 17 de Fevereiro de 2017

Página 63



11.5. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA265258 

11.6. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA265685 

11.7. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA266008 

11.8. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA265248 

11.9. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA265414 

VERIANA PEREIRA DOS SANTOS DINIZ; e PENÉLOPE MARIA MELO E LIRA, SOLTEIRA, PUBLICITÁRIA, natural de TERESINA - PI, filha de
ÁTILA FREITAS LIRA e MARIA DAS GRAÇAS MELO E LIRA. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521
e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
ANTONIO UBIRATAN VIEIRA
Oficial(a)

Processo nº 0002379-11.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIESEL LTDA ME
Advogado(s): HELIO PEREIRA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12677)
Réu: LIMER TRUCK LIMEIRA PEÇAS PARA TRUCKS E CARRETAS EIRELI - EPP
Advogado(s):
DESPACHO
Em complemento ao despacho anterior, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para a parte autora comprovar sua hipossuficiência financeira ou
recolher as custas processuais, tudo sob pena de indeferimento da petição inicial.
Após, com ou sem emenda, voltem-me os autos.
Teresina, 15 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9° Vara Cível
Em respondência automática pela 10° Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007843-50.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO GOMES LINHARES NETO, JOSE MENDES PINHEIRO, ANASTACIO FERREIRA DA COSTA FILHO, ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS, ANTONIO GOMES LINHARES, CICERO LIMA FILHO, EDMAR FRANCISCO DOS SANTOS, MARCELO REGIO DA COSTA
SOARES, MARIA ISABEL ROCHA BATISTA, MARIA DO AMPARO SILVA OLIVEIRA, MARIA DOS REIS CARDOSO DA SILVA, RAIMUNDO
PEREIRA DE OLIVEIRA, RUBENS DA SILVA BEZERRA, SEBASTIANA MORAIS DE SOUSA, RICARDO DE SOUSA CARVALHO, HERMANDO
JOSE DA SILVA, NEUZIMAR DE MOURA DOS SANTOS GOMES, FRANCISCO ALVES LINHARES, GISELA ANGELITA DE JESUS BATZ,
CLAUDIA SILVA LIMA COUTINHO, ALEXANDRO DE CARVALHO, CLEOMAR AREA SOARES, EVA MARIA DE SOUSA LEMOS, FRANCISCO
CAMPELO DA SILVA, MARIA DO SOCORRO SANTOS ROCHA, JACIANE ALVES DE OLIVEIRA, DANIEL DA SILVA OLIVEIRA, MANOEL
BORGES DOS SANTOS, MARIA PARECIDA COELHO OLIVEIRA, JOSEFA CRISTINA DE JESUS, MARIA DAGMAR SILVA LINHARES,
ANTONILDA SOTERO BRITO, FRANCISCA DAS CHAGAS SOTERO BRITO, RICARDO DE SOUSA SOARES, MARLISE FRANCO
BURLAMAQUI DE MOURA, PEDROMAR DA SILVA LINHARES, MARIA CLAUDIANA BORGES DOS SANTOS, FRANCISCO BATISTA DE
SOUSA FILHO, MARIA FRANCISCA BORGES DOS SANTOS, EDIVALDO SEBASTIAO DE SOUSA, ETIVALDO QUIRINO DA SILVA,
FRANCISCA DAS CHAGAS CARVALHO DA SILVA, LUCIMAR ALVES LEITÃO, ASSOCIAÇÃO DOS COMERCIANTES DO TERMINAL
RODOVIARIO LUCIDIO PORTELA
Advogado(s): GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6495)
Réu: SINART SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO RODOVIARIO E TURISTICO
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SILVA DIAS(OAB/BAHIA Nº 18345)
ATO ORDINATÓRIO:
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte embargada para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, se manifestar sobre os embargos retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007775-37.2015.8.18.0140
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: C&A MODAS LTDA
Advogado(s): DANIEL VIANA DE MELO(OAB/SÃO PAULO Nº 309229), MAX SIVERO MANTESSO(OAB/SÃO PAULO Nº 200889), GIOVANNA
ALMEIDA GOMEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 362594)
Requerido: S R BRASIL & CIA LTDA
Advogado(s): JOÃO SÉRGIO DIOGO(OAB/PIAUÍ Nº 1012)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DAS PARTES, ATRAVÉS DE SEUS BASTANTES PROCURADORES, PARA COMPARECEREM À
REALIZAÇÃO DE NOVA VISTORIA DO IMOVEL OBJETO DA AÇÃO RENOVATÓRIA, A SER REALIZADA NO DIA 22 DE FEVEREIRO DE
2017, AS 09:00 HORAS, DEVENDO COMPARECER OS SENHORES ASSISTENTES TÉCNICOS DAS PARTES.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026793-10.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CLEOFAS DA CONCEICAO MESQUITA
Advogado(s): RAUL MANOEL GONÇALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11168)
Réu: MARIA FERNANDES FILHA
Advogado(s):
DESPACHO: "A priori, reputo satisfeitos os requisitos da petição inicial. O art. 92, § 2º, do NCPC dispõe que somente poderá ser indeferido o
pedido de concessão da gratuidade da justiça se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais, o que não ocorre
no presente caso. Diante disso, defiro o benefício da Justiça gratuita pleiteado pela parte autora. Designo o dia 12 de junho de 2017, às 10 horas
e 30 minutos para realização de conciliação (art. 334, do NCPC). Citem-se/intime-se (as) o(s) réu(s) por via postal, para comparecer à audiência
de conciliação acima designada, oportunidade em que será feita a tentativa de composição amigável do litígio. Advirta(m)-se sobre a
consequência da ausência injustificada de qualquer das partes, prevista no § 8º do Art. 334, do NCPC. Intime-se as partes por seus advogados e
pessoalmente àquela(s) assistida(s) pela Defensoria Pública, bem como ao(s) seu (s) defensor(es), se for o caso."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017300-48.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO DA COSTA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA: Vistos. ANTONIO FRANCISCO DA COSTA SILVA, por advogado, ingressou com AÇÃO REVISIONAL em face de BV
FINANCEIRA, todos já devidamente qualificados nos autos, aduzindo questões de fato e de direito. Às fls.226/228 as partes noticiaram a
celebração de acordo. Em seguida vieram-me os autos conclusos. Decido. As cláusulas previstas na avença de modo algum prejudicam
terceiros, muito pelo contrário, pois puseram fim ao litígio da forma mais razoável que se apresenta ao caso concreto. Ante o exposto, com fulcro
no art. 487, III, b, CPC, HOMOLOGO o acordo havido entre as partes, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, declarando, pois, resolvida
a lide. Sem custas em razão da gratuidade concedida. Honorários advocatícios na forma acordada pelas partes. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com a devida baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0019618-96.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMÍNIO LUIZ FORTES DO REGO
Advogado(s): ANDRÉ COUTINHO ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273),
NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: SEBASTIÃO ORLANDO RESENDE E SILVA
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 82, fornecendo, se for o
caso, novo endereço da parte requerida .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023854-96.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDUARDO SABINO JANUARIO
Advogado(s): VALQUIRIA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13076)
Réu: BANCO ITAÚCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA: "... Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art. 487, I, do CPC, julgo parcialmente procedente a ação
revisional, DECLARANDO, nos seguintes termos: I- A LEGALIDADE das seguintes cláusulas: capitalização de juros, tarifa de cadastro, seguro de
proteção financeira; II- A NULIDADE da cobrança da taxa de gravame, promotora de vendas e serviço de terceiros, devendo os valores já pagos
serem compensados no saldo devedor remanescente. Custas e Honorários Advocatícios de 10 % sobre o valor da causa ser pago pela parte
autora, vez que a ré sucumbiu em parte mínima do pedido, na forma do art. 86, § único, CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029940-78.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
Réu: KATIANE DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos. Na tentativa de composição amigável da lide, designo audiência de conciliação para o dia 13 de junho de 2017, às 08
horas e 30 minutos, na forma do art. 3º, §º, c/c art. 139, V, CPC. Intime-se as partes por seus advogados e pessoalmente àquela(s) assistida(s)
pela Defensoria Pública, bem como ao(s) seu (s) defensor(es), se for o caso."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006061-42.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELANTE AMORIM NOGUEIRA BOAVENTURA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO HONDA
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069)
SENTENÇA: (...) Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art. 487, I, CPC, julgo parcialmente procedente ação revisional,
declarando, nos seguintes termos: I - Legalidade das seguintes cláusulas: taxa de juros remuneratórios, tarifa de cadastro; II - A nulidade da
cobrança da taxa de registro, devendo os valores já pagos serem compensados no saldo devedor remanescente. Custas e honorários
advocatícios de 10% sobre o valor da causa a ser pago pela parte autora, vez que a ré sucumbiu em parte mínima do pedido, na forma do art. 86,
parágrafo único, CPC. por ser a autora beneficiária da justiça gratuita, gozará dos seus benefícios, na forma do art. 98, §3, CPC. Publique-se.
registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0031367-23.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO JOAQUIM FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Requerido: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº
7033-A), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Recolha a parte autora as custas finais conforme certidão de fl. 227, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000287-60.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANDRA MARIA MARQUES BISPO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), MAICON CRISTIANO DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13135)
Réu: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Vistos. .... A priori, reputo satisfeitos os requisitos da petição inicial. O art. 99, § 2º, do NCPC dispõe que somente poderá ser
indeferido o pedido de concessão da gratuidade da justiça se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais, o que
não ocorre no presente caso. Diante disso, defiro o benefício da gratuidade da Justiça pleiteado pela parte autora. Ad. Cautelam, resguardo a
apreciação do pleito de antecipação dos efeitos da tutela para após a oitiva do réu. Designo o dia 13.06.2017, às 09 horas e 30 minutos para a
realização de audiência de conciliação (art. 334, do NCPC). Citem-se/intimem-se a(s) o(s) réu(s) por via postal, para comparecer à audiência de
conciliação acima designada, oportunidade em que será feita a tentativa de composição amigável do litígio. Advirtam-se sobre a consequência da
ausência injustificada de qualquer das partes, prevista no § 8º do art. 334 do NCPC. Dê-se ciência a Defensoria Pública caso o(a) autor(a) por ela
assistido(a). Caso contrário, intime-se através de seu advogado.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009774-93.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERA LUCIA ARAUJO SALES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), MILENE FERREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7145)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
SENTENÇA: (...) Incumbe às partes promover o andamento dos processos, sempre que a elas forem estabelecidos ônus, sob pena de verem
seus direitos frustrados devido a sua contumácia. Em não tendo a parte autora adotado as providências a ela afetas no prazo legal, ao Juiz
cumpre extinguir o feito por falta de interesse em seu prosseguimento. Sem a providência a cargo da parte autora, não há como se levar o feito
adiante, razão pela qual deve ele ser extinto. A intimação enviada para o endereço da parte comunicado nos autos reputa-se válida para todos os
fins, cabendo a ela adotar as diligências cabíveis. Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do
NCPC. Custas processuais pela parte autora. Honorários de sucumbências fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais) tendo em vista que o valor da
causa foi fixado de forma irrisória (art. 85, § 8º, do NCPC) Em razão da concessão do benefício da justiça gratuita as obrigações decorrentes de
sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5(cinco) anos subsequentes ao
trânsito em julgado, o credor demonstrar que deixou de existir a circunstância de insuficiência de recursos que justificou a concessão de
gratuidade, extinguindo-se, passando esse prazo, tais obrigações do benefício (§3º, art. 98, do NCPC).Intime-se a parte autora pessoalmente por
via postal e o réu através de seu advogado. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004305-61.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI OAB-PE 21.678
Executado(a): GERMINA DE SOUSA PIMENTEL-ME, GERMINA DE SOUSA PIMENTEL, FRANCISCA DE SOUSA PIMENTEL
DESPACHO: "...Realizadas as consultas requeridas, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de cinco dias, requeira
o que lhe aprouver."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000322-20.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), MAICON CRISTIANO DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13135)
Réu: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PAIUI S.A
Advogado(s):
DESPACHO:?Vistos. ... A priori, reputo satisfeitos os requisitos da petição inicial. O art. 99, § 2º, do NCPC dispõe que somente poderá
ser indeferido o pedido de concessão da gratuidade da justiça se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais, o que não ocorre no presente caso. Diante disso, defiro o benefício da gratuidade da Justiça pleiteado pela parte autora. Ad.
Cautelam, resguardo a apreciação do pleito de antecipação dos efeitos da tutela para após a oitiva do réu. Designo o dia 13.06.2017, às
11 horas e 30 minutos para a realização de audiência de conciliação (art. 334, do NCPC). Citem-se/intimem-se a(s) o(s) réu(s) por via
postal, para comparecer à audiência de conciliação acima designada, oportunidade em que será feita a tentativa de composição
amigável do litígio. Advirtam-se sobre a consequência da ausência injustificada de qualquer das partes, prevista no § 8º do art. 334 do
NCPC. Dê-se ciência a Defensoria Pública caso o(a) autor(a) por ela assistido(a). Caso contrário, intime-se através de seu advogado.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028399-10.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARTA REGINA RODRIGUES AGUIAR
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: "Tendo em vista a alegação da ré de que em sua unidade consumidora não há medidor de energia elétrica e que esta teria
solicitado a instalação do mesmo desde novembro de 2012 sem resposta da empresa autora e, ainda, levando em conta a situação financeira da
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11.20. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA265698 

11.21. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA265770 

11.22. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA265772 

11.23. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA265777 

11.24. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA265783 

11.25. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA265791 

devedora, com fulcro no art. 139, V, do NCPC designo audiência de conciliação para o dia 19/06/2017, às 08 horas e 30 minutos, oportunidade
em que será feita a tentativa de composição amigável do litígio. Intimem-se as partes através de seus advogados. Cientifiquem a Defensoria
Pública e proceda-se com a intimação pessoal da parte por ela assistida."

Processo nº 0001840-60.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FÁBIO MELO DE CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Requerido: BANCO DAIMLERCHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s). 206v .

Processo nº 0030530-21.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), SOLLYMAR
ALVES DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4263-E), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: VANESSA ARIEL MARTINS BRITO DE MATOS
Advogado(s):
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000302-29.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: THYAGO VINICIUS RODRIGUES MELO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: NU PAGAMENTOS(NUBANK)
Advogado(s):
DESPACHO: ?Vistos. ... A priori, reputo satisfeitos os requisitos da petição inicial. O art. 99, § 2º, do NCPC dispõe que somente poderá ser
indeferido o pedido de concessão da gratuidade da justiça se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais, o que
não ocorre no presente caso. Diante disso, defiro o benefício da gratuidade da Justiça pleiteado pela parte autora. Ad. Cautelam, resguardo a
apreciação do pleito de antecipação dos efeitos da tutela para após a oitiva do réu. Designo o dia 13.06.2017, às 10 horas e 30 minutos para a
realização de audiência de conciliação (art. 334, do NCPC). Citem-se/intimem-se a(s) o(s) réu(s) por via postal, para comparecer à audiência de
conciliação acima designada, oportunidade em que será feita a tentativa de composição amigável do litígio. Advirtam-se sobre a consequência da
ausência injustificada de qualquer das partes, prevista no § 8º do art. 334 do NCPC. Dê-se ciência a Defensoria Pública caso o(a) autor(a) por ela
assistido(a). Caso contrário, intime-se através de seu advogado.?

Processo nº 0001705-67.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273),
NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: GLAUCO LEONEL PERTICARRARI OSÓRIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO Recolha a parte autora as custas pendentes, conforme cálculo de 16/02/2017, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0027897-13.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EURIDES FIRMINO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO PEREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1927), MARISE PEREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1593)
Requerido: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Manifestem-se as partes, dentro do prazo legal, sobre o arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002129-80.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENIVAL VIVEIROS
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
Réu: BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
SENTENÇA: (...) Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art. 487, I, CPC, julgo parcialmente procedente a ação
revisional, declarando, nos seguintes termos: I-A legalidade dos juros remuneratórios 1,69% ao mês e 22,28% ao ano, de forma capitalizada; II-A
nulidade dos juros remuneratórios de 14,20% cobrados no período de inadimplência; III-A legalidade da tarifa de cadastro; IV - A nulidade da
cobrança da comissão de permanência isolada ou cumulada com quaisquer encargos. Custas e honorários advocatícios recíprocos, na forma do
art. 86, CPC. Por ser a autora beneficiária da justiça gratuita, gozará dos seus benefícios, na forma do art. 98,§3, CPC. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.
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11.26. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA265825 

11.27. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA265907 

11.28. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA266010 

11.29. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA266067 

11.30. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA265690 

11.31. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA265450 

Processo nº 0022733-04.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SUELENY RIBEIRO CARVALHO
Advogado(s): SABRINA DE SOUSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5939)
Requerido: REAL LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A)
Manifestem-se as partes, dentro do prazo legal, sobre o arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002619-10.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE DE RIBAMAR TELES COUTINHO
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 52600)
Requerido: BANCO SAFRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Vistos. ? Em apreciação ao recurso, no Egrégio Tribunal de Justiça, a sentença foi considerada nula. Assim, para evitar nulidades
futuras e atropelos processuais, chamo o feito à ordem para, adotando a nova sistemática trazida pela Lei nº 13.105/2015, designar audiência de
conciliação a se realizar no dia 26.04.2017, às 08 horas e 30 minutos (art. 334, do NCPC). Citando-se/intimando-se autor e réu, pessoalmente,
oportunidade em que será feita a tentativa de composição amigável do litígio. E não havendo, será aberto prazo para contestação. Advirtam-se
sobre a consequência da ausência injustificada de qualquer das partes prevista no § 8º do art. 334 do NCPC. Dê-se ciência a Defensoria Pública
caso o(a) autor(a) por ela assistido(a), caso contrário, intime-se através de seu advogado.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009032-97.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FEITOSA SOARES
Advogado(s): GUILHERME ALBERTO DE SOUSA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9672), FRANCISCO ANTONIO PEREIRA MARINS
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11578), ARTHEMISIA MARA ASSUNÇAO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 11305)
Réu: JOCIANO BARBOSA BORGES
Advogado(s): LUIZ MARTINS BOMFIM FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2599)
DECISÃO:?... Para comprovar suas alegações a ré apresentou rol de testemunhas na contestação, requereu produção de prova testemunhal e
depoimento pessoal da parte autora. Assim, reputo necessário para realização de tal prova em audiência de instrução e julgamento. A parte ré
apresentou rol de testemunhas em sede de contestação (fl.38). Intime-se a parte autora, para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, rol de
testemunhas, na forma do art. 357, § 4º, CPC. Designo para o dia 10.04.2017, às 11 horas e 30 minutos, a realização de audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intimem-se partes e advogado(s), se for o caso, devendo constar do mandado que as testemunhas deverão
comparecer independente de intimação. Diligências pelo advogado, na forma do art. 455, caput e seu § 1º, CPC. Expedientes necessários para a
realização da audiência. Intimem-se via DOJ para ciência do teor desta decisão, bem como para providências.?

Processo nº 0015536-22.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MILTON JOSE DE LARCERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12504)
Réu: ANGELA LEITE GUIMARAES
Advogado(s):
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. 11111

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0029037-09.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO AURÉLIO SARAIVA DE MELO
Advogado(s): SARA MARIA SUMBER DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13086), FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA(OAB/MARANHÃO Nº 14805)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR os(a) advogados(a) SARA MARIA SUMBER DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13086)e FRANCISCO PEREIRA DE
SOUSA(OAB/MARANHÃO Nº 14805) que defende o acusado FRANCISCO AURÉLIO SARAIVA DE MELO, para, no prazo legal, apresentar
resposta à acusação, nos termos dos arts. 396 e 396-A.

Processo nº 0001075-79.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO 14ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: ROMÁRIO VIEIRA DA SILVA TORRES
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401)
AVISO DE INTIMAÇÃODe ordem da Doutora MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Meritíssima Juíza de Direito respondendo pela 1ª Vara do
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11.32. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA265615 

11.33. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA265778 

11.34. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA265999 

11.35. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA266031 

Júri da comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado FERNANDO
JOSÉ DE ALENCAR, brasileiro, inscrito na OAB/PI sob nº 7401, do teor do despacho de fls. 240/242, cujo parágrafo passo a transcrever:
?...Ante o exposto, indefiro o pedido de relaxamento de prisão de ROMÁRIO VIEIRA DA SILVA TORRES, por subsistirem os
fundamentos autorizativos para manutenção de sua prisão preventiva, estabelecidos no art. 312 do Código de Processo Penal. Maria
Zilnar Coutinho Leal. Juíza de Direito respondendo pela 1ª Vara do Tribunal do Júri.? na Ação Penal nº 0001075-79.2014-8.18.0140 ?
Qualificado Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra ROMÁRIO VIEIRA DA SILVA TORRES, em trâmite
neste Juízo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos
dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete(16.02.2017). Eu, (Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista
Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0009173-68.2005.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Natureza: HOMICÍDIO DOLOSO
Indiciado: JOSE ALDENIR DE SIQUEIRA MELO
Vitima: GEOVAN EVANGELISTA DO NASCIMENTO
DECISÃO: EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
DE ORDEM da Meritíssima, MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri, respondendo pela 1ª Vara do Júri desta
Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, torna público a respeitável decisão proferida na Ação Penal em epígrafe, de cuja a
referida decisão transcrevo a parte final: ?...Diante do exposto, homologo o requerimento de arquivamento da Promotoria de Justiça e, com
agasalho no artigo 28 do Código de Processo Penal brasileiro, abaixo transcrito, determino ao Cartório, na pessoa do titular, que proceda ao
arquivamento desses autos, na forma da lei, dando ciência às partes. Art. 28. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a
denúncia, requerer o arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no caso de considerar improcedentes as
razões invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do
Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então estará o juiz obrigado a atender. Por fim, determino
ao Cartório que oficcie à autoridade policial para continuar diligenciando para a elucidação da autoria. Cumpra-se. Teresina (PI), 04 de setembro
de 2012. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
dezessete(16.02.2017). Eu,______(Lucirene Holanda Rodrigues), Analista Judicial/Lotada na 1ª Vara do Júri, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0003117-33.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI, 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: JOSIMAR MACHADO ALVES DE LIMA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃODe ordem do Doutor ANTONIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri
da comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, os doutos Advogados DANIELA
CARLA GOMES FREITAS, brasileira, inscrita na OAB/PI sob nº 4877 e FRANCISCO DA SILVA FILHO, brasileiro, inscrito na OAB-PI, sob
nº 5301, para Audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº 0003117-33.2016-8.18.0140 ? Qualificado Qualificado, movida pelo
Ministério Público do Estado do Piauí, contra JOSIMAR MACHADO ALVES DE LIMA, em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência
realizar-se-á no dia 04/ABRIL/2017, às 10:30 horas, na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim deSousa Neto, Praça Edgard
Nogueira, Centro Cívico, 5º Andar, Bairro Cabral, nesta Capital. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado
do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete(16.02.2017). Eu,
(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0026655-43.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL - 14ª PROMOTORIA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO WESLLEY MARTINS RODRIGUES, FERNANDO CARVALHO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
AVISO DE INTIMAÇÃODe ordem da Doutora MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Meritíssima Juíza de Direito respondendo pela 1ª Vara do
Júri da comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado LEONARDO
CARVALHO QUEIROZ, brasileiro, inscrito na OAB/PI sob nº 8982, do teor do despacho de fls. 162/165, cujo parágrafo passo a
transcrever: ?...Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão de FRANCISCO WESLLEY MARTINS RODRIGUES, por
subsistirem os fundamentos autorizadores, insculpidos no art. 312 do Código de Processo Penal. Maria Zilnar Coutinho Leal. Juíza de
Direito respondendo pela 1ª Vara do Tribunal do Júri.? na Ação Penal nº 0026655-43.2016-8.18.0140 ? Qualificado Qualificado, movida
pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra FRANCISCO WESLLEY MARTINS RODRIGUES, em trâmite neste Juízo. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos dezesseis dias do mês
de fevereiro do ano de dois mil e dezessete(16.02.2017). Eu, (Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0000021-86.2014.8.18.0008
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO 14ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS MACHADO SOBRINHO
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
De ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado PAULO AFONSO ALVES NONATO, brasileiro,
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11.36. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA266112 

11.37. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA265253 

11.38. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA265261 

11.39. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA265607 

11.40. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA265621 

inscrito na OAB/PI sob nº 2149, do despacho de fls. 322/324, cujo parágrafo passo a transcrever; ?..Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de
revogação da prisão preventiva de FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS MACHADO SOBRINHO, por subsistir o fundamento insculpido no
art. 312 do CPP, qual seja, o risco à manutenção da ordem pública. Maria Zilnar Coutinho Leal. Juíza de Direito respondendo pela 1ª Vara do
Tribunal do Júri.? para Audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº 0000021-86.2014.8.18.0008 ? Homicídio Qualificado, movida pelo
Ministério Público do Estado do Piauí, contra Francisco das Chagas dos Santos Machado Sobrinho, figurando como vítima Phillip Hatus de Lima
Guerra, em trâmite neste Juízo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do
Júri, aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete (16.02.2017). Eu, (Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista
Judicial, o digitei e subscrevi.

PROCESSO Nº: 0028604-39.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 23º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu: PEDRO HENRIQUE DA COSTA VERAS, JARDEL FEITOSA ESPERIDIÃO, FERNANDO DE SOUSA SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara do
Tribunal Popular do Júri, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JARDEL FEITOSA ESPERIDIÃO, residente em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de fevereiro de 2017 (16/02/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA ZIILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito respondendo pela 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002098-89.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ACILINO FERREIRA RAMOS
Advogado(s): ÁLVARO FRANCISCO CAVALCANTE MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 295)
Réu: FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA - FMS, FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA - FHT
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se o Requerente para, querendo, apresentar Réplica à Contestação no prazo legal. CUMPRA-SE. Teresina, 25 de janeiro
de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO. Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008526-49.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO FERNANDES DE ASSIS, FRANCISCO GILSON VELOSO CHAVES, FRANCISCO HAROLDO ALVES
VASCONCELOS, LAURO RENOR VIEIRA FORTES, JOSE EVERARDO MORAES DE OLIVEIRA, RAIMUNDO MARLIO FERNANDES,
FRANCISCO ELERY DO NASCIMENTO, RONALDO DA LUZ BARRADAS, JOSE BEZERRA DE FARIAS, FRANCISCO FERREIRA DE LIMA,
JEFFERSON SOARES MARINHO SOUSA, WILTON FONTENELE
Advogado(s): JOSÉ DE ANCHIETA GOMES CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2309)
Requerido: EMATER/PI - INSTITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos ... Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas processuais, nos termos do Manual de
Procedimentos - MAP-VCIV-006. Não fazendo, expeça-se certidão de não pagamento de custas finais. Cumpra-se. Teresina, 04 de outubro de
2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO. Juiz de Direito Auxiliar vda 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002255-67.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIO FORTES DA CUNHA
Advogado(s): ZACARIAS BARBOSA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 2772)
Réu: ESTADO DO PIAUI -PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUI-
Advogado(s):
DESPACHO: "REDESIGNO audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 12/04/2017, às 10h (dez horas). defiro as provas requeridas
- fls. 105 dos autos. Intime-se o Médico - MANOEL AIRES lotado no HOSPITAL GETÚLIO VARGAS. Intimações necessárias. Cumpra-se.
Teresina, 08 de fevereiro de 2017. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de
Teresina."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012043-71.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA GERMANA DA SILVA SANTOS
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11.41. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA265645 

11.42. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA265695 

11.43. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA265831 

11.44. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA265883 

11.45. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA265889 

11.46. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA265910 

11.47. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA265926 

Advogado(s): WANDYA LIVIA FIRMINO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11306)
Réu: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "Acolho a manifestação do Ministério Público e DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 18/04/2017, às 10h (dez
horas). Intimem-se as partes. DEFIRO as provas, devendo as partes especificá-las no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se. Teresina, 15 de
fevereiro de 2017. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017449-05.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA UMBELINA DE SOUSA NETA
Advogado(s): FRANCISCA SHEILA CAVALCANTE PEDREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13525)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos ... DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 11/04/2017, às 10h (dez horas). Defiro as provas requeridas,
devendo as partes no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem rol de intimações necessárias. Cumpra-se. Teresina, 08 de fevereiro de 2017.
ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina."

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO- AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013721-39.2005.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS PENITENCIARIOS, SERVIDORES DA SECRETARIA DA JUSTICA E DA CIDADANIA DO
ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CARLOS CESAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2135)
Impetrado: PRESIDENTE DO INST.DE ASSIST.E PREV.PIAUI-IAPEP
Advogado(s):
DESPACHO:
Face a informação de fls. 461 da Contadoria Judicial, intime-se a parte por seu advogado, para cumprimento em cinco (05) dias( a informação de
fls.461, diz em suma, que não consta nos autos doc.comprobatórios dos valores recebidos por Inácia M. de jesus Pereira, por isso a
impossibilidade de proceder com os cálculos...).Eu, Lenira M.Ferreira, o digitei.

Processo nº 0022771-50.2009.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: AERTON LIRA BRASIL
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO CPI
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Processo nº 0010047-77.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: ANA CAROLINA FEITOSA PERES PARENTE - MENOR-
Advogado(s): EMMANUEL FONSECA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4555), GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
Impetrado: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Processo nº 0030547-28.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ALINE ROSENO GIL BARBOSA
Advogado(s): LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Réu: DIRETORA DO COLEGIO SAGRADO CORAÇAO DE JESUS
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para que recolha o preparo no prazo legal

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002690-90.2003.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: FRANCISCA LUSTOSA MACHADO DE LIMA
Advogado(s): SERGIO RICARDO DE CARVALHO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 1802), RICARDO CAMPELO DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 3265)
Impetrado: PRESIDENTE DO INST.DE ASSIST.E PREV.PIAUI-IAPEP
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "A parte autora, através de seu advogado, para tomar conhecimento do acórdão e requerer o que achar necessário no
prazo legal sob pena de arquivamento. Teresina, 13 de janeiro de 2017. CELMA REGINA DE SOUSA HOLANDA. Secretária da 1ª Vara da
Fazenda Pública."

Processo nº 0022829-53.2009.8.18.0140
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11.48. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA265927 

11.49. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA265936 

11.50. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA265946 

11.51. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA265947 

11.52. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA265949 

11.53. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA265988 

Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: NATASHA BASILIO TEIXEIRA CORREIA FURTADO
Advogado(s): RONNIE NAGEM FIALHO BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 6749)
Impetrado: DIRETOR DA ESCOLA DOM BOSCO
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0023043-97.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LAIS CASTELO BRANCO SOUSA PERCY
Advogado(s): ALMIR COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10068), AMABILE DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10777)
Réu: DIRETOR DO INSTITUTO DE INSTITUTO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS PROFESSOR CAMILO FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos ... Intime-se a parte impetrante para, em 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas processuais, nos termos do Manual
de Procedimentos - MAP-VCIV-006. Efetuado o pagamento, arquivem-se os autos. Não o fazendo, expeça-se certidão de não pagamento de
custas finais para fins de inscrição em dívida ativa do Estado do Piauí. Cumpra-se. Teresina, 17 de janeiro de 2017. RODRIGO ALAGGIO
RIBEIRO. Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina."

Processo nº 0004273-61.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MICHELLE DE SOUSA NOBREGA
Advogado(s): TÉSSIO DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 5944)
Réu: LUIZ GONZAGA LOBAO CASTELO BRANCO -PRESIDENTE DA FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-PI
Advogado(s): TATYANE ALVES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8438), SERGIO ALVES DE GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 7278), HECTOR FLAVIO DE SOUSA
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6699), NAYANA REIS DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 8074), IZAURA DO BOMFIM OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7237),
RICARDO JORGE DE OLIVEIRA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9487), MARCELO LEAL SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6727), JULLIANO MENDES MARTINS
VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7489), AGLANIO FROTA MOURA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8728)
ANTE O EXPOSTO, e por tudo o que mais dos autos consta JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos, e HOMOLOGO os cálculos
apresentaos pelo contador judicial Às fls. 229, no valor de R$ 60.174,41 ( sessenta mil cento e setenta e quatro reais e quarenta e um centavos).
Arbitro honorários sucumbenciais em 10 % do valor homologado no presente cumprimento de sentença. P. R. I. Teresina, 14 de Fevereiro de
2017. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da
Silva, digitei e conferí a presente sentença. Teresina, 16 de fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0025064-46.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VITALINA PIMENTEL DO PRADO
Advogado(s): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245)
Réu: ESTADO DO PIAUI (SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA-SEAPREV)
Advogado(s):
DECISÃO: "Vistos ... Com estes fundamentos, por se tratar de incompetência absoluta deste Juízo (art. 64, §§ 1º e 3º, do Código de Processo
Civil de 2015 e o art. 2º, § 4º da Lei 12.153/2009), DECLINO da competência para processar e julgar o presente feito para o Juizado Especial da
Fazenda Pública desta capital. Remeta-se ao Juízo competente. Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 18 de novembro de 2016. RODRIGO ALAGGIO
RIBEIRO. Juiz de Direito Auxiliar da 1ª vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina.

Processo nº 0020921-58.2009.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: SERGIO CORDEIRO GUIMARÃES FERREIRA
Advogado(s): GILDEMAR DA CUNHA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6117/08)
Impetrado: DIRETOR PEDAGOGICO DO LETTERA EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Processo nº 0017305-02.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ CLAUDIO DE SOUZA PACHECO
Advogado(s): WASHINGTON LUIZ DA SILVA OLIVEIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5231)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para que recolha o preparo no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0030987-24.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SILVIO SERGIO SOARES DA SILVA
Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8849)
Réu: SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E RECURSOS HUMANOS, PRESIDENTE DA FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE
TERESINA -FMS
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11.54. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA266009 

11.55. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA265285 

11.56. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA265542 

11.57. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA265554 

11.58. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA265642 

11.59. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA265708 

Advogado(s): TÉSSIO DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 5944)
DESPACHO: "Vistos ... Intime-se a parte impetrante para em 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas processuais, nos termos do Manual
de Procedimentos - MAP-VCIV-006. Efetuado o pagamento, arquivem-se os autos, não o fazendo, expeça-se certidão de não pagamento de
custas finais para fins de inscriçaõ em dívida ativa do Estado do Piauí. Cumpra-se. Teresina, 10 de outubro de 2016. ADERSON ANTÔNIO
BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina."

Processo nº 0003069-45.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GUILHERME PINHEIRO DE ARAUJO MELO
Advogado(s): LENORA CONCEIÇÃO LOPES CAMPELO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7332), FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (OAB/PIAUÍ
Nº 2734)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para que recolha o preparo no prazo legal.

Processo nº 0026760-54.2015.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Réu: LEONCIO DA SILVA BEZERRA
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728/O)
Pelo presente fica o excepto Leôncio da Silva Bezerra intimado para, no prazo legal, contrarrazoar a Exceção de Incompetência, sob as
penalidades legais.

Processo nº 0012337-55.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GUILHERMINA DA SILVA NETA
Advogado(s): ADRIANA MIRANDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9503), FRANKLIN ALEXSANDRO MENDES SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 192)
Réu: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO
TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031254-69.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DELZIMAR LOPES DE AQUINO
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Requerido: BANCO SOFISA AS
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
SENTENÇA: Isto posto, considerando válidas todas as cláusulas do contrato e observando o príncipio da autonomia da vontade, JULGO
TOTALMENTE IMPROCEDENTE o pedido da autora e REVOGO a liminar concedida.
Condeno a autora ao pagamento dos honorários advocatícios à base de 10% sobre o valor do contrato.
Custa finais, se houver, pela requerente.
Transitado em julgado, pagas as custas, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Teresina-PI, 29 de março de 2011.
ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT
Juiz de direito respondendo pela 2ª vara cível

Processo nº 0031254-69.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DELZIMAR LOPES DE AQUINO
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Requerido: BANCO SOFISA AS
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
À parte apelada para apresentar Contrarrazões no prazo legal.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017
GONCALA RAYSA BARBOSA DA SILVA
Estagiário(a) - 2759363

Processo nº 0012162-42.2008.8.18.0140
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: JOSÉ ALBERTO NUNES, MARIA HELENA CARDOSO NUNES
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129), SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570)
Requerido: CLINICA DE ACIDENTADOS SAO LUCAS LTDA., ISANIO LEMOS DE MESQUITA, ALDENORA MARIA VASCONCELOS
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11.60. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA265728 

11.61. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA265802 

11.62. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA265838 

11.63. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA265842 

11.64. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA265894 

11.65. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA266058 

MESQUITA, ESPOLIO DE ALUISIO TORRES - REPRESENTADO NESTE ATO POR IRANISE BATISTA BEZERRA TORRES
Advogado(s): MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
ATO ORDINATÓRIA
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se o advogado da parte recorrida para apresentar contrarrazões ao Recurso de Apelação interposto no prazo de 15 dias.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017

Processo nº 0029024-15.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOAO BATISTA CARNEIRO NETO
Advogado(s): DJALMA DA COSTA E SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1740), LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Executado(a): CARLOS AUGUSTO MELO CARNEIRO DA CUNHA
Advogado(s): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1223)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Regularize o advogado da parte autora, Dr. Leonardo Andrade de Carvalho, OAB/PI 4.071 a representação processual no prazo de 05 dias.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022258-87.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 20682)
Requerido: TRÍCIA DE CARVALHO CALDAS
Advogado(s):
DESPACHO: (Visto etc. Processo sem movimentação há mais de 30 (trinta) dias. Isto posto determino a intimação da parte autora ? por seu
advogado e via DJ-PI ? para promover, em 48 (quarenta e oito) horas, o andamento do feito, requerendo o que entender de direito, sob pena de
sua extinção, consoante reza o art. 267. II, CPC. Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestações, retornem-me os autos, certificados e
conclusos. Intime-se e Cumpra-se. -)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018236-15.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARCIA RIBEIRO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: (Vistos etc, Arquive-se os autos com baixa na distribuição. I e cumpra-se.)

Processo nº 0005725-48.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: JOAO EVALDO LIMA
Advogado(s): NESTOR ALCEBIADES MENDES XIMENES(OAB/PIAUÍ Nº 2849), FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº
3618)
Declarado: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ao advogado da parte autora, Dr. NESTOR ALCEBÍADES MENDES XIMENES, para apresentar procuração.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017
GONCALA RAYSA BARBOSA DA SILVA
Estagiário(a) - 2759363

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006263-58.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023)
Requerido: RICARDO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO: (Intime-se o autor para falar sobre a reconvenção e a contestação. I. e cumpra-se.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004328-22.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ERASMO LIMA BEZERRA
Advogado(s): LORENA ARAUJO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4090)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261)
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11.66. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA266109 

11.67. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA266151 

11.68. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA265356 

11.69. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA265357 

11.70. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA266054 

DESPACHO: (Intime-se o autor para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento da taxa de preparo, sob pena de extinção.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001596-97.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAIRO GOMES DE SOUSA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084), LEANNI CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5183)
Réu: ABN-AMRO AYMORE FINANCIAMENTOS REAL LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
SENTENÇA: (Vistos etc, (...) Desta forma, estando o processo apto para julgamento, tento o autor trazido todos os documentos necessários ao
meu convencimento, CONFIRMO a Liminar deferida e JULGO PROCEDENTE a presente Ação de Busca e Apreensão para que seja restituído o
veículo ao autor, nos termos legais. Condeno, ainda, o réu em 10% dos honorários advocatícios sobre o valor da causa. Custas finais, pelo réu.
Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas, conforme previsto na Lei Estadual 5.526/2009. Caso
não pagas, arquive-se sem baixa na distribuição. P. R. I e Cumpra-se. Em, 29/05/12)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024105-90.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LIDUINA MELO E SENA
Advogado(s): ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2010)
Requerido: SERASA - CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS BANCARIOS
Advogado(s): MIRIAM PERON PEREIRA CURIATI(OAB/SÃO PAULO Nº 104430)
DESPACHO: (Ao preparo, no prazo de legal)

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027226-82.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA
Advogado(s): KALLMAX DE CARVALHO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9142)
Interditando: LUIS DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) "declaro a INTERDIÇÃO de LUIS DO ESPIRITO SANTOS, já qualificado, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil
Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADORA a senhora, sua cunhada ,devidamente MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA qualificada nos autos,
ressaltando que não poderá o interditando praticar, sem assistência da curadora, atos negociais de cunho econômico e patrimonial.Intime-se a
curadora quanto a obrigação de prestar, anualmente, constas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo ano.
Intime-se a curadora quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 Estatuto da Pessoa com
Deficiência. Independente do trânsito em julgado, expeça-se o Termo de Curatela e o Mandado de Averbação no Registro Civil competente após
a publicação dos editais. Demais expedientes necessários. Custas pela requerente, que mando sejam contadas e preparadas, no prazo máximo
de 10 dias, sob pena de inscrição na dívida ativa. Publique-se, registre-se, intimem-se, e pagas as custas, cumpra-se e após arquivem-se estes
autos observadas as formalidades legais. Em caso de não pagamento de custas no prazo acima concedido adote as providências exigidas pela
Egrégia corte, informando ao FERMOJUPI para os devidos fins". Teresina, 06 de fevereiro de 2017

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001161-55.2011.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOILSON MARTINS DUARTE
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Interditando: NILSON DE OLIVEIRA MARTINS NETO
Advogado(s):
SENTENÇA: " declaro a INTERDIÇÃO de NILSON DE OLIVEIRA MARTINS NETO, já qualificado, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil
Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADOR ao mesmo, o Senhor JOILSON MARTINS DUARTE, seu irmão, devidamente qualificado nos
autos, ressaltando que não poderá o interditando praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial.Intime-
se o curador quanto a obrigação de prestar, anualmente, constas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo
ano.Intime-se o curador quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 ? Estatuto da Pessoa
com Deficiência.Independente do trânsito em julgado, expeça-se o Termo de Curatela e o Mandado de Averbação no Registro Civil competente
após a publicação dos editais.Demais expedientes necessários.Custas pelo requerente, que mando sejam contadas e preparadas, no prazo
máximo de 10 dias, sob pena de inscrição na dívida ativa.Publique-se, registre-se, intimem-se, e pagas as custas, cumpra-se e após, arquivem-
se estes autos observadas as formalidades legais. Em caso de não pagamento de custas no prazo acima concedido adote as providências
exigidas pela Egégia corte informando ao FERMOJUPI para os devidos fins.Teresina 06 de fevereiro de 2017"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004245-45.2003.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A. D. A. DE S., H. A. DE S. - MENORES REPRESENTADOS POR E. P. DE S. e R. R. DE A. EM FACE DE R. P. DE A.
Advogado(s): MARCOS ANDRADE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
SENTENÇA: "(...) Assim, com fundamento no artigo 485 incisos II, III e VIII do Código de Processo Cível, Julgo extinto o processo sem resolução
do mérito.Concedo aos autores a gratuidade do pagamento das custas complementares. Publique-se, registre-se e intimem-se, e transitada em
julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe". Teresina 16 de fevereiro de 2017.
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11.71. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA265277 

11.72. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA265656 

11.73. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA265707 

11.74. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA265776 

11.75. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA265882 

11.76. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA265917 

11.77. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA266127

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0015229-34.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: JOSE RUAN ARAUJO DE CARVALHO, MARCOS ANTONIO DE SOUZA SANTOS
Advogado(s): JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 11494), JUACELMO EVANDRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12413)
DESPACHO: Apresentar, no prazo de 5 dias, as alegações finais

Processo nº 0018191-79.2006.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: VANESSA COELI GONÇALVES CORREIA DA SILVA
Advogado(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO SAPIENS
Advogado(s): -
"Despacho: (...) Por estas razões, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o Embargo de Declarações apresentado pela Autora, para resolver a
omissão em relação à gratuidade, INDEFERINDO o pedido de assistência judiciária. Para finalizar, por entender que não há contradição,
mantenho a decisão em relação à extinção, todavia, com a correção do inciso para passar a constar art. 485, inciso III, do CPC. P.R.I. Teresina,
15 de fevereiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0012150-96.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PAULO RUBENS OLIVEIRA JALES DE CARVALHO
Advogado(s): JOAO HENRIQUE DE MACAU FURTADO (OAB/PIAUÍ Nº 2242)
Requerido: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI-UESPI
Advogado(s): ANTÔNIO GONÇALVES HONÓRIO (OAB/PIAUÍ Nº 2886)
"DECISÃO: (...) Por estas razões, ainda que recebido o pedido como Embargos de Declaração, JULGO-OS IMPROCEDENTES, por
entender que não há erro material, mantendo, na integralidade a decisão atacada. P.R.I. Teresina, 16 de fevereiro de 2017. João Gabriel
Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0010708-51.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSIMERE LOPES CASTELO BRANCO, DENIO MELO MACAMBIRA
Advogado(s): VANESSA CASTELO B MACAMBIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9634), CARLOS AUGUSTO VIANA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 7346),
CARLOS AUGUSTO VIANA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 7346)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PI, EMPRES VIAÇAO PIAUIENSE LTDA-EMVIP, A UNIÃO FEDERAL - ATRAVÉS DA ADVOCACIA GERAL
DA UNIÃO
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), LIANA ERIKA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7139) FRANCISCO
DE ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1699)
"DESPACHO: (...) 1. Tendo em vista a necessidade de instrução probatória para formação de convencimento deste Juízo, nomeio o Dr.
Francisco de Assis Carvalho, brasileiro, CONFEA/CREA Nº 1900061512-6, na condição de Engenheiro Perito deste juízo, para, caso aceite o
encargo, realizar perícia bem como elaborar laudo conclusivo em relação aos danos indicados na inicial e questionados neste processo. 2.
Faculto às partes a formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 465, §1º NCPC. Após
o decurso do prazo, à Secretaria desta Vara para certificar a apresentação de manifestação e voltem os autos conclusos. CUMPRA-SE.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0028446-81.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSELIA DE ALMEIDA FREIRE DE LIMA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: JOÃO GOULART BENICIO DA SILVA, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos, no prazo de lei, apresentando documentos, se for o caso.
Teresina, 16 de fevereiro de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0028446-81.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSELIA DE ALMEIDA FREIRE DE LIMA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: JOÃO GOULART BENICIO DA SILVA, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos, no prazo de lei, apresentando documentos, se for o caso.
Teresina, 16 de fevereiro de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial
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11.78. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA265387 

11.79. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA265616 

11.80. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA265678 

11.81. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA265700 

11.82. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA265702 

11.83. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA265741 

Processo nº 0015869-08.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLA LEAL FEITOSA
Advogado(s): CAROLINE FREITAS BRAGA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7124), FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
2734)
Réu: ESTADO DO PIAUI, FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos no prazo de legal, apresentando documentos, se for o caso.
Teresina, 16 de fevereiro de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0026656-96.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DIOLINDA DE CASTRO AMARAL, MARIA TERESA DE MELO CERQUEIRA COIMBRA, REGINA MARIA DE MELO
CERQUEIRA SOUSA, MARIA DA ROCHA SILVA FONTENELE, MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA VIANA, MARIA DE LOURDES BATISTA
FONTENELE, FRANCISCO OLIMPIO FONTENELE, FRANCISCO FLÁVIO FONTENELE, FELIX MAGALHAES VIEIRA, MARIA DO CARMO
RAMOS DE SOUSA, TAIZ RAMOS DE CARVALHO FONTENELE, ARISTIDES RAMOS DE CARVALHO NETO, GENUINA RAMOS DE
CARVALHO MACHADO, MARIA GENILDA DE MORAIS, FRANCISCO ERINELDO DE MORAIS, IDÁLIA BORGES DE CARVALHO, SÉTIMO
RAMOS DE CARVALHO, EDENYR RAMOS CARDOSO, JANIRA AMORIM DE SOUSA BRITO
Advogado(s): JEAN CARLOS STORER(OAB/PARANÁ Nº 22400), JULIANA REGO FRANCO(OAB/CEARÁ Nº 19367), FERNANDO DE
BARROS CORREIA(OAB/PERNAMBUCO Nº 11492)
Executado(a): BANCO DO BRASIL
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Ficam INTIMADAS as partes por seus advogados para no prazo de 05(cinco) dias, manifestarem-se sobre os cauculos da contadoria judicial.

Processo nº 0011812-73.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SORLENE GOMES CAMINHA
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: " Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 28/03/2017, às 11:00horas.."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012834-65.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A-BANESPA
Advogado(s): FERNANDO LOPES DA SILVA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 310)
Executado(a): J.B. DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Còdigo de Processo Civil, declaro EXTINTO o presente processo
e determino seu arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias.

Processo nº 0009070-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERMANO PINHEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: " Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (cpc, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 30/03/2017, às 09:00horas..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028782-56.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS OLIVEIRA CRUZ
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Réu: FRANCILANE PIEROTE DA CRUZ
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093)
DESPACHO DE FLS. 89: "Vistos e Etc. Diante da certidão de fls. 88, providencie, o Senhor Cartório, a expedição de certidão de trânsito em
julgado. Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 05 (cinco) dias, digam se ainda há interesse no feito. No silêncio, proceda-se à
baixa, observadas as formalidades legais, e remetam-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009003-91.2008.8.18.0140
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11.84. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA265744 

11.85. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA265827 

11.86. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA265835 

11.87. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA265841 

11.88. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA265858 

11.89. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA265860 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: FRANCINALDO GOMES DE LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: Nos termos do art. 487, III, "b" do CPC, HOMOLOGO, para todos os fins de direito, o acordo celebrado entre as partes no termo de
transação extrajudicial as fls. 38/40, em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011341-91.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: RAMON DOUGLAS ALVES GOMES
Advogado(s): EDMILSON CRUZ JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 11196)
DESPACHO de fls. 83: ,.... INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de extinção do processo, comprovar que
providenciou diligencias com o escopo de encontrar o endereço do réu em sites de busca, ....

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011046-54.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: MARCOS VINICIUS VASCONCELOS OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 46: Veiculado, nos embargos declaratórios de fls. 43/44, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se
imperioso, nos termos do art. 1023, §2º,do CPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05(cinco) dias, razões de
contrariedade ao recurso. Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos.

Processo nº 0009735-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LARA VITORIA DA COSTA ARAUJO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
DESPACHO: " Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido(CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 30/03/2017, às 09:00horas.."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006379-88.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Requerido: MASSA FINA ALIMENTOS LTDA, REGINALDO DE SOUSA CAVALCANTE
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando o pedido de desistência juntado ás fl. 68, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Còdigo de Processo Civil,
JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos,
assim como as necessárias e devidas anotações.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027308-89.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: NEYDE MARIA COUTO BEZERRA
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a petição juntada à fl. 137, no prazo de 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011508-21.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: IRAN ALVES GOVEIA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 100: Tendo em vista CONTRARRAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO apresentadas às fls. 94/99, subam os autos ao
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, observano as formalidades legais. Int. Cumpra-se.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8151 Disponibilização: Quinta-feira, 16 de Fevereiro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 17 de Fevereiro de 2017

Página 78



11.90. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA265869 

11.91. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA265934 

11.92. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA265948 

11.93. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA266018 

11.94. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA266065 

11.95. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA266069 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028925-40.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: M. DALVA DE JESUS, F J S LTDA
Advogado(s):
DESPACHO DE FL. 63: "Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais
delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de
conciliação para o dia 07 / 04 / 2017 às 09:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos
20 (vinte) dias de antecedência. (...) Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão
na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas
por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica,
com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º)."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014714-33.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/ALAGOAS Nº 7312)
Requerido: ROMEL ALEXANDRE DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 86: Defiro o pedido de fls. 84 na forma requerida. Int. Cumpra-se. (COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER
PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014504-26.2008.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633), ALEXANDRE DE ALMEIDA(OAB/SÃO PAULO Nº 341167)
Réu: LUIS MATIAS DE VASCONCELOS
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 60: Sobre a certidão de fls. 14, manifeste-se a parte autora no prazo de 05(cinco) dias. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0011340-09.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO PALACIO DO COMERCIO
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), ANDRE ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553), NATIELLE
DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: MARIA LUCIA DE ALMEIDA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré MARIA LUCIA DE ALMEIDA.TERESINA, conforme Certidão do
Oficial de justiça, Teresina, 16 de fevereiro de 2017.JOAO BATISTA DE MORAIS, Analista Judicial - 4151135

Processo nº 0011820-50.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE PAULO LIMA DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
DESPACHO: " Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição
inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do
pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 28/03/2017, às 09:00horas.."

Processo nº 0011340-09.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO PALACIO DO COMERCIO
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), ANDRE ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553), NATIELLE
DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: MARIA LUCIA DE ALMEIDA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré MARIA LUCIA DE ALMEIDA.TERESINA, conforme Certidão do
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11.96. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA265527 

11.97. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA265952 

11.98. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA266143 

11.99. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA265390 

11.100. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA265407 

11.101. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA265445 

11.102. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA265452 

Oficial de justiça, Teresina, 16 de fevereiro de 2017.JOAO BATISTA DE MORAIS, Analista Judicial - 4151135

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020699-46.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ALESSANDRO ARAÚJO BACELAR, JOÃO WALEF CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): LEONARDO SOUSA MARREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 13329)
SENTENÇA:
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Proc.nº 0020699-46.2016.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM.Juiz de Direito em exercício desta Jurisdição, Dr. REGINALDO PEREIRA LIMA
DE ALENCAR, Juiz de Direito respondendo pela 3ª Vara Criminal, INTIMA o advogado LEONARDO SOUSA MARREIROS, OAB/PI nº 13329, da
sentença prolatada pelo MM. Juiz de Direito Dr. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, em 13.02.2017, nos autos da ação penal, art. 157, § 2º,
inc. II do CP, que o Ministério Público Estadual promove em face de JOÃO WALEF CARVALHO DE SOUSA e ALESSANDRO ARAÚJO
BACELAR, para as providências legais cabíveis. Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete. Teresina,16.02.2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000031-59.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Réu: DANIEL RIBEIRO MELO
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA OAB/PI 1.669, EVERALDO BARBOSA DANTAS OAB/PI 2.228, ENAYRA VASCONCELOS
CRONEMBERG OAB/PI 8.418, e LILIAN FIRMEZA MENDES OAB/PI 2979
A Bela. JANICE BEVILAQUA DE SALES DUARTE FRANCO, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito,
desta Jurisdição, Dr. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR, INTIMA os advogados do réu, para, apresentarem Alegações Finais, no prazo
de lei nos autos da ação penal em epígrafe. Teresina/PI, 16/02/2017. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008903-63.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: CICERO ALVES JUSTINO, FRANCISCO ANTONIO ALVES JUSTINO, CICERO DA SILVA PINHEIRO, ODAIR ALVES JUSTINO
Advogado(s): BRUNO ATILA MARTINS MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 7965), e ALYNE RODRIGUES SILVA OAB/PI 8099
A Bela. JANICE BEVILAQUA DE SALES DUARTE FRANCO, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito,
desta Jurisdição, Dr. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR, INTIMA os advogados do réu, para, apresentarem Alegações Finais, no prazo
de lei nos autos da ação penal em epígrafe. Teresina/PI, 16/02/2017. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0008936-39.2002.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA SOARES DA SIVA, ANTONIETA SOARES DE MIRANDA, F A NUNES ME
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849)
Inventariado: JOB RODRIGUES CAVALCANTE, HELENA SOARES DE MIRANDA CAVALCANTE(FALECIDA)
Advogado(s):
Intime-se a inventariante para, no prazo de 15 (quinze) dias, complementar as declarações de fls. 443/447, informando o endereço de todos os
herdeiros para fins de citação para os termos do inventário.

Processo nº 0008936-39.2002.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA SOARES DA SIVA, ANTONIETA SOARES DE MIRANDA, F A NUNES ME
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849)
Inventariado: JOB RODRIGUES CAVALCANTE, HELENA SOARES DE MIRANDA CAVALCANTE(FALECIDA)
Advogado(s):
Intime-se a inventariante para, no prazo de 15 (quinze) dias, complementar as declarações de fls. 443/447, informando o endereço de todos os
herdeiros para fins de citação para os termos do inventário.

Processo nº 0002150-61.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: M.V.L.L. (MENOR)
Advogado(s): ORLÂNE VIEIRA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 2841)
Requerido: F.L.L.
Advogado(s):
Intime-se a exequente para se manifestar sobre a certidão de fls. 97 e fornecer o endereço atualizado da parte no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0001799-83.2014.8.18.0140
Classe: Justificação
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11.103. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA265676 

11.104. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA265710 

11.105. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA265861 

11.106. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA265931 

11.107. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA265402 

11.108. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA265405 

Requerente: M.D.F.D.S.L.
Advogado(s): ANTONIO SARMENTO DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3072), ANTONIO SARMENTO DE ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº
3072)
Réu: J.L.C.P.
Advogado(s): MARCELO RIBEIRO DE BRITO (OAB/PIAUÍ 8788)
Intime-se o embargado para, no prazo legal, se manifestar sobre os embargos de declaração interpostos.

Processo nº 0008614-48.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: J M DE S S (MENOR), N G DA S J (MENOR)
Advogado(s): JAMILE DE LIMA NERY(OAB/PIAUÍ Nº 7984)
Executado(a): N G DA S
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré NATANAEL GOMES DA SILVA.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017
GIANE MARIA ALCOBAÇA GOMES MACHADO
Analista Judicial - 3521

Processo nº 0008614-48.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: J M DE S S (MENOR), N G DA S J (MENOR)
Advogado(s): JAMILE DE LIMA NERY(OAB/PIAUÍ Nº 7984)
Executado(a): N G DA S
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré NATANAEL GOMES DA SILVA.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017
GIANE MARIA ALCOBAÇA GOMES MACHADO
Analista Judicial - 3521

Processo nº 0002883-17.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRACURUCA - PI,
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERSINA -PI
Requerente: F. A. DE S., M. O. F. A.
Advogado(s): LUZINETE LIMA SILVA MUNIZ BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4094)
Requerido: J. D. V. DA S.
DESPACHO: Para o cumprimento da finalidade descrita na presente Carta Precatória, intime-se a Sra. J. D. V. da S., para comparecer a
audiência que designo para o dia 16/03/2017, às 09:30 horas, nas dependência da 3ª Vara de Família e Sucessões de Teresina-PI, para
ser ouvida quanto ao pedido de adoção da menor L. K. da S.

Processo nº 0018868-94.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M.E.P.O.
Advogado(s): JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: L.V.D.O.S.
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA (OAB/PIAUÍ 5142)
Presentes os pressupostos legais, Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro (fls. 91/92),
celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
Sem custas.
P.R.I.
Determino que cópia desta decisão, devidamente selada, sirva como ofício para que a autora possa, junto ao Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, proceder a realização dos descontos nos rendimentos do alimentante como pensionista.

Processo nº 0001022-69.2012.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: VILMAR BATISTA DA COSTA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: LUCIANA DE JESUS GOMES DA SILVA, LUCELIO DE JESUS GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0029499-63.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
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11.109. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA265420 

11.110. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA265427 

11.111. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA265428 

11.112. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA265429 

11.113. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA265481 

11.114. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA265482 

11.115. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA265483 

11.116. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA265484 

Autor: MIKAELY LOPES LEITE
Advogado(s): MIKAELY LOPES LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 12944)
Réu: REITOR DA FACULDADE ESTACIO DE SA, VICE-REITOR DA FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ, GERENTE OPERACIONAL DO CURSO
DE PÓS-GRADUAÇÃO DA FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0016389-07.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DAS DORES CAMPELO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): NORBERTO TARGINO DA SILVA(OAB/GOIÁS Nº 32243)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0023495-15.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDUARDO DE JESUS SANTOS
Advogado(s): RUSDAEL MELO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 8857)
Réu: BANCO FIBRA S/A, CREDIFIBRA S.A.
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0027117-10.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): THANARA ROCHA DIÓDENES(OAB/PIAUÍ Nº 18544)
Requerido: ELLYO DE JESUS TORRES
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0011461-13.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: MARELIO FEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026107-18.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGO & BEZERRA COMÉRCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA( BAR E RESTAURANTE SEU BOTECO)
Advogado(s): ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443), BRUNO DE MELO CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 4200)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, dia 28/06/2017 às 10h, com as advertências do art.
334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC.

Processo nº 0016133-88.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JURANDI QUIRINO DA SILVA
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
Réu: ROGERIO DA CRUZ DE VIVEIROS PEREIRA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0019172-59.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629), ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES(OAB/SANTA CATARINA Nº
9755)
Requerido: REINALDO DE ARAUJO NEVES
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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Processo nº 0025224-81.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MOISES MIQUELINE DO EGITO IBIAPINA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0011564-10.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ VIEIRA DA SILVA MOURA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Réu: CAMED CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0004957-83.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU UNIBANCO S. A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARILENE DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0012225-28.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEMERVAL MACHADO GOMES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003373-15.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Requerido: DILSON LINS DA TRINDADE
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos etc ...... Face ao vindicado às fls. 49, e tendo em vista o artigo 10 da Lei 13.340/2016, defiro a suspensão do processo até
29.12.2017, ao tempo em que determino a intimação da parte executada para, querendo, procure a agência de relacionamento da exequente,
através da agência de seu relacionamento para manifestar formalmente seu interesse pela renegociação legal. E para evitar que o feito
permaneça parado em Secretaria como por inércia do juízo, determino o arquivamento provisório do mesmo, podendo a qualquer tempo,
mediante simples requerimento, ser retomado o seu prosseguimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013120-86.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): MIGUEL DIAS PINHEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 1284)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
DESPACHO: vistos etc ...... Vistos. Sobre a contestação e documentos exibidos pela requerida, intime-se a parte autora ao tempo em que
determino que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias, conforme inteligência do artigo 350, do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025046-25.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RODRIGUES SOARES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NÃO-PADRONIZADOS NPL I
Advogado(s):
DECISÃO: Decido. Inicialmente, faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não é definida, tão-somente, com a
apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Decisão inicial de fls. 27 determinou que a
parte autora juntasse documentos que comprovassem a situação de hipossuficiência econômica alegada, sob pena de indeferimento de tal
benefício, o que não o fez. Tal decisão foi devidamente publicada, e o requerente foi intimado para emendar a inicial, mas o prazo correu sem
haver manifestação alguma. Após, intempestivamente, foi juntada aos autos petição que versa sobre o pedido de gratuidade, mas não há
documento comprobatório suficiente para tal situação. Assim, o requerente não merece ser agraciado com o beneplácito da justiça gratuita, pois o
benefício legal é destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem que venha a prejudicar o
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seu sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita. De
acordo com o Novo Código de Processo Civil, ao autor, na sua petição, ao tornar o pedido de dano moral em espécie de pedido determinado
caberá atribuir à causa o valor preciso do ressarcimento pecuniário do dano moral pretendido (artigo 292, inciso V). O que significa dizer por
consequência que o pedido deverá mensurar o valor do dano moral, sendo vedado ao autor formular pedido genérico de condenação ou deixar a
cargo do juiz essa atribuição, como ocorreu no caso em voga. Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será: V -
na ação indenizatória, inclusive a fundada em dano moral, o valor pretendido; VI - na ação em que há cumulação de pedidos, a quantia
correspondente à soma dos valores de todos eles; Diante do exposto, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo
sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC/15, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para,
no prazo de 15 (quinze) dias, pagar as custas e despesas processuais, fazendo constar como valor da causa o valor do dano moral pretendido,
assim como o material.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007822-74.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALYSSON ALVES DE SOUSA
Advogado(s): KELMA MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6130)
Réu: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Decido. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado diante de fundadas
razões. No caso em voga, a parte autora demonstrou não ter renda suficiente para arcar com as custas processuais. Com base nessa
fundamentação, defiro o pedido de justiça gratuita. Entre os princípios que norteiam o Direito Processual Civil está o princípio da inércia da
jurisdição, com previsão no art. 2º1 do Código de Processo Civil (CPC), na qual ?o órgão jurisdicional somente deve agir se houver provocação2
?. Sendo que essa provocação é materializada por meio da petição inicial. Sobre a petição inicial trago a lição de Daniel Amorim Assumpção
Neves: A petição inicial, conceituada, pela melhor doutrina como peça escrita no vernáculo e assinada por patrono devidamente constituído, em
que o autor formula demanda que virá a ser apreciada pelo juiz, na busca de um provimento final que lhe conceda a tutela jurisdicional
pretendida3 . E ainda acrescenta o doutrinador citado: Por tratar-se de peça que inicia o processo, permitindo o seguimento do procedimento
mediante a citação do réu, e gerando todos os efeitos referidos, a lei processual exige que tal peça preencha alguns requisitos formais, o que
torna a petição inicial um ato processual solene. A ausência de quaisquer deles pode gerar uma nulidade sanável ou insanável, sendo na primeira
hipótese, caso de emenda da petição inicial e, na segunda, de indeferimento liminar da peça de tal peça (art. 485, I, do Novo CPC). (grifo nosso).
Assim, para a petição inicial ser deferida é imprescindível que preencha os requisitos legais. Não presentes tais requisitos, faz-se necessário a
realização da emenda, conforme o art. 3214 do CPC. E ?se o autor não cumprir a diligência, o juizindeferirá a petição inicial? (CPC, art. 321,
parágrafo único). Nos termos do artigo 320 do CPC: ?A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação?.
Sendo que são considerados como indispensáveis os documentos na qual a ausência tolhe o julgamento do mérito da demanda5 . No caso em
análise, temos como documento indispensável o contrato de financiamento. No que tange as ações que envolvem a revisão decorrente de
financiamento, além dos requisitos constantes no art. 3196 do CPC, a petição inicial deverá também observar os requisitos previstos nos
parágrafos 2º e 37 º do art. 330 do CPC. Verifica-se que a petição inicial do processo em análise não preenche os requisitos necessários para o
seu deferimento. E, portanto, conforme as lições doutrinárias e o ordenamento jurídico, faz-se necessário a sua emenda. Diante do exposto, sob
pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art.
485, I, do CPC, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias: 1. Juntar o contrato de financiamento (CPC,
art. 320);2. Discriminar as obrigações contratuais que pretende controverter, além de quantificar o valor incontroverso do débito (CPC, art. 330,
§2º); 3. Alterar o valor da causa para se adequar ao disposto no inciso II8 , art. 292 do CPC. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021681-60.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ODEVANIO JOSE GOMES DE SOUZA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO BV CRÉDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DECISÃO: Decido. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado diante de fundadas
razões. No caso em voga, a parte autora demonstrou não ter renda suficiente para arcar com as custas processuais. Com base nessa
fundamentação, defiro o pedido de justiça gratuita. Entre os princípios que norteiam o Direito Processual Civil está o princípio da inércia da
jurisdição, com previsão no art. 2º1 do Código de Processo Civil (CPC), na qual ?o órgão jurisdicional somente deve agir se houver provocação2
?. Sendo que essa provocação é materializada por meio da petição inicial. Sobre a petição inicial trago a lição de Daniel Amorim Assumpção
Neves: A petição inicial, conceituada, pela melhor doutrina como peça escrita no vernáculo e assinada por patrono devidamente constituído, em
que o autor formula demanda que virá a ser apreciada pelo juiz, na busca de um provimento final que lhe conceda a tutela jurisdicional
pretendida3 . E ainda acrescenta o doutrinador citado: Por tratar-se de peça que inicia o processo, permitindo o seguimento do procedimento
mediante a citação do réu, e gerando todos os efeitos referidos, a lei processual exige que tal peça preencha alguns requisitos formais, o que
torna a petição inicial um ato processual solene. A ausência de quaisquer deles pode gerar uma nulidade sanável ou insanável, sendo na primeira
hipótese, caso de emenda da petição inicial e, na segunda, de indeferimento liminar da peça de tal peça (art. 485, I, do Novo CPC). (grifo nosso).
Assim, para a petição inicial ser deferida é imprescindível que preencha os requisitos legais. Não presentes tais requisitos, faz-se necessário a
realização da emenda, conforme o art. 3214 do CPC. E ?se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial? (CPC, art. 321,
parágrafo único). Nos termos do artigo 320 do CPC: ?A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação?.
Sendo que são considerados como indispensáveis os documentos na qual a ausência tolhe o julgamento do mérito da demanda5 . No caso em
análise, temos como documento indispensável o contrato de financiamento. No que tange as ações que envolvem a revisão decorrente de
financiamento, além dos requisitos constantes no art. 3196 do CPC, a petição inicial deverá também observar os requisitos previstos nos
parágrafos 2º e 37 º do art. 330 do CPC. Verifica-se que a petição inicial do processo em análise não preenche os requisitos necessários para o
seu deferimento. E, portanto, conforme as lições doutrinárias e o ordenamento jurídico, faz-se necessário a sua emenda. Não obstante, o
demonstrativo do débito pormenorizado em planilha contendo a indicação do valor original, encargos moratórios, taxas praticadas para sua
apuração, além da indicação das parcelas acessórias e prestações vencidas, para caso de eventual pagamento (ou quitação da dívida) pelo
devedor, se faz necessária dada a natureza da ação em análise. Ocorre que não consta nos autos tal planilha. Diante do exposto, sob pena de
indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do
CPC, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias: 1. Juntar o contrato de financiamento (CPC, art. 320); 2.
Anexar o demonstrativo atualizado de débito, sob pena de cancelamento da distribuição e arquivamento dos autos; 3. Discriminar as obrigações
contratuais que pretende controverter, além de quantificar o valor incontroverso do débito (CPC, art. 330, §2º); 4. Alterar o valor da causa para se
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adequar ao disposto no inciso II8 , art. 292 do CPC. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021807-47.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, LEYNA LAYRMA PORTO FERREIRA
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº
31618)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. O novo CPC, prestigia a primazia pelo julgamento de mérito, foi conferida oportunidade para a regularização da capacidade
postulatória do causídico. A assinatura do Dr. Dante Mariano Gregnanim é uma mera fotocópia. A firma original ali constante é do Dr. Elano Lima
Mendes e Silva, que não apresentou instrumento de substabelecimento. Do exposto, reitero o despacho de emenda. Por conseguinte, intime-se o
requerente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, regularizar a capacidade postulatória dos seus causídicos firmatários da peça de ingresso, sob
pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019799-05.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO ZAITTER(OAB/PIAUÍ Nº 8740)
Executado(a): JOSE EDILSON LOPES DE CARVALHO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. O autor peticionou, às fls. 30/31, requerendo a expedição de ofícios aos órgãos BACENJUD, INFOJUD E RENAJUD, no
sentido de que estes informem a existência de qualquer endereço cadastrado em nome da parte Requerida. Sobre o tema, assim se manifesta o
Superior Tribunal de Justiça: "RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. SISTEMA RENAJUD.
CONSULTA. POSSIBILIDADE. EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE. 1. Cinge-
se a controvérsia a definir se é dado ao exequente solicitar ao Juízo a busca - pelo sistema RENAJUD - de informação acerca da existência de
veículos de propriedade do executado, independentemente da comprovação do esgotamento das vias extrajudiciais para tal finalidade. 2. O
RENAJUD é um sistema on-line de restrição judicial de veículos criado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que interliga o Judiciário ao
Departamento Nacional de Trânsito (Denatran) e permite consultas e envio, em tempo real, à base de dados do Registro Nacional de Veículos
Automotores (Renavam) de ordens judiciais de restrições de veículos, inclusive registro de penhora. 3. Considerando-se que i) a execução é
movida no interesse do credor, a teor do disposto no artigo 612 do Código de Processo Civil; ii) o sistema RENAJUD é ferramenta idônea para
simplificar e agilizar a busca de bens aptos a satisfazer os créditos executados e iii) a utilização do sistema informatizado permite a maior
celeridade do processo (prática de atos com menor dispêndio de tempo e de recursos) e contribui para a efetividade da tutela jurisdicional, é lícito
ao exequente requerer ao Juízo que promova a consulta via RENAJUD a respeito da possível existência de veículos em nome do executado,
independentemente do exaurimento de vias extrajudiciais. 4. Recurso especial provido. (REsp 1347222/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS
BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/08/2015, DJe 02/09/2015)" Ante o exposto, DEFIRO o pedido, na forma requerida. Cumprida
a determinação retro, caso reste frutífera, desde já determino seja realizada nova citação dos Requeridos, na forma da lei. Do contrário, ou seja,
não sendo encontrando novo endereço dos Requeridos, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o que entender de direito, no prazo
de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029908-39.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO REVONILDO DE AGUIAR
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DECISÃO: É o que basta relatar. Decido. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado
diante de fundadas razões. No caso em voga, a parte autora demonstrou não ter renda suficiente para arcar com as custas processuais. Com
base nessa fundamentação, defiro o pedido de justiça gratuita. O juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 139 do Novo
Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de
indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321,parágrafo único, c/c art. 485, I, do
CPC/15, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias: 1 ? Depositar em juízo, todas as parcelas em
atraso, se ainda houver, no valor declarado incontroverso por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se
que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do
montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a
concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 2 ? Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende
ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, na forma do novo artigo 330, § 2º, CPC/15.
Posteriormente, CITE-SE E INTIME-SE a parte ré através de mandado (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer,
acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada em 14 de Junho de 2017, às 11:30 horas, nas dependências deste
Juízo, devendo constar do mandado de citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e se fazer acompanhar de cópia da
petição inicial e desde despacho. Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334,
§§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020555-72.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TENIEL SOUSA ALMEIDA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
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Advogado(s):
DECISÃO: É o que basta relatar. Decido. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado
diante de fundadas razões. No caso em voga, a parte autora demonstrou não ter renda suficiente para arcar com as custas processuais. Com
base nessa fundamentação, defiro o pedido de justiça gratuita. De acordo com o Novo Código de Processo Civil, em regra, a audiência de
conciliação deve ser sempre designada, salvo indeferimento/determinação de emenda da inicial ou improcedência liminar; o que não ocorre na
presente demanda. Corroborando a esse pensamento, destaca-se o art. 334: Art. 334. ?Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e
não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30
(trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. § 4o A audiência não será realizada: I - se ambas as
partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; § 5o O autor deverá indicar, na petição inicial, seu desinteresse
na autocomposição, e o réu deverá fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência. Sendo
assim, audiência é obrigatória, mas ela pode não ser realizada quando: (a) todas as partes envolvidas no processo (inclusive litisconsortes ativos
e passivos) manifestem desinteresse na composição consensual; ou (b) quando a lide não admitir autocomposição nem mesmo em tese. Ou
seja, apenas a manifestação de todos os interessados pode levar a não realização da audiência, não basta apenas o desinteresse de uma das
partes. E, no caso em voga, apenas a parte autora optou pela não realização de Audiência de Conciliação. Por conseguinte, CITE-SE E INTIME-
SE a parte ré através de mandado (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de
conciliação a ser realizada em 04 de Julho de 2017, às 09:30 horas, nas dependências deste Juízo, devendo constar do mandado de citação
as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e se fazer acompanhar de cópia da petição inicial e desde despacho. Intime-se a
autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC. Intimem-se e
Cumpra-se.

Processo nº 0008880-15.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº
4567), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: MARIA DO SOCORRO DA SILVA ARAUJO
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030548-23.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROSARIA DE FATIMA ARAGÃO NAKAYAMA
Advogado(s): MARTIM FEITOSA CAMELO (OAB/PIAUÍ Nº 2267), FERNANDA DE ARAUJO CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 5378)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº
4955)
DECISÃO fl. 157: Vistos. (...) Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do
NCPC. Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado, intime-se via postal com ARMP. Decorrido o prazo sem
pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação, salvo se houver requerimento de penhora online. TERESINA, 3 de
fevereiro de 2017 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008111-07.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO LIMA DA SILVA
Advogado(s): BRUNO CESAR DE LIMA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10425)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Trata-se de Ação de Concessão de Auxílio-Acidente, estando as partes devidamente qualificadas nos autos do processo
acima epigrafado. Decisão de fls. 48 determinou que o autor juntasse documentos que comprovassem a situação de hipossuficiência econômica
alegada, sob pena de indeferimento de tal benefício. O demandante juntou documentos que comprovaram que não possui condições financeiras
de arcar com as despesas do processo. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado
diante de fundadas razões. No caso em voga, o autor demonstrou não ter renda suficiente para arcar com as custas processuais. Com base
nessa fundamentação, defiro o pedido de justiça gratuita. Assim, CITE-SE E INTIME-SE a parte ré através de mandado (com antecedência
mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada em 04 de Julho de 2017, às
10:30 horas, nas dependências deste Juízo, devendo constar do mandado de citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do
NCPC, e se fazer acompanhar de cópia da petição inicial e desde despacho. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à
audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027726-80.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: COMERCIAL SALDÃO LTDA - ME
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: UDMAIS COMERCIO E UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Em face da certidão retro, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, oferecer endereço da requerida ou demonstrar
que diligenciou no sentido de localizá-lo em sites de busca e operadoras/concessionárias de serviço público, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito e cancelamento da audiência já designada.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008550-18.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AIRES COELHO DE AQUINO NEGREIRO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
DECISÃO: É o que basta relatar. Decido. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado
diante de fundadas razões. No caso em voga, a parte autora demonstrou não ter renda suficiente para arcar com as custas processuais. Com
base nessa fundamentação, defiro o pedido de justiça gratuita. De acordo com o Novo Código de Processo Civil, em regra, a audiência de
conciliação deve ser sempre designada, salvo indeferimento/determinação de emenda da inicial ou improcedência liminar; o que não ocorre na
presente demanda. Corroborando a esse pensamento, destaca-se o art. 334: Art. 334. ?Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e
não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30
(trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. § 4o A audiência não será realizada: I - se ambas as
partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; § 5o O autor deverá indicar, na petição inicial, seu desinteresse
na autocomposição, e o réu deverá fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência. Sendo
assim, audiência é obrigatória, mas ela pode não ser realizada quando: (a) todas as partes envolvidas no processo (inclusive litisconsortes ativos
e passivos) manifestem desinteresse na composição consensual; ou (b) quando a lide não admitir autocomposição nem mesmo em tese. Ou
seja, apenas a manifestação de todos os interessados pode levar a não realização da audiência, não basta apenas o desinteresse de uma das
partes. E, no caso em voga, apenas a parte autora optou pela não realização de Audiência de Conciliação. Por conseguinte, CITE-SE E INTIME-
SE a parte ré através de mandado (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de
conciliação a ser realizada em 04 de Julho de 2017, às 09:00 horas, nas dependências deste Juízo, devendo constar do mandado de citação
as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e se fazer acompanhar de cópia da petição inicial e desde despacho. Intime-se a
autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027211-45.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ HOLANDO DA SILVA LIMA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s):
DECISÃO: É o que basta relatar. Decido. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado
diante de fundadas razões. No caso em voga, a parte autora demonstrou não ter renda suficiente para arcar com as custas processuais. Com
base nessa fundamentação, defiro o pedido de justiça gratuita. De acordo com o Novo Código de Processo Civil, em regra, a audiência de
conciliação deve ser sempre designada, salvo indeferimento/determinação de emenda da inicial ou improcedência liminar; o que não ocorre na
presente demanda. Corroborando a esse pensamento, destaca-se o art. 334: Art. 334. ?Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e
não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30
(trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. § 4o A audiência não será realizada: I - se ambas as
partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; § 5o O autor deverá indicar, na petição inicial, seu desinteresse
na autocomposição, e o réu deverá fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência. Sendo
assim, audiência é obrigatória, mas ela pode não ser realizada quando: (a) todas as partes envolvidas no processo (inclusive litisconsortes ativos
e passivos) manifestem desinteresse na composição consensual; ou (b) quando a lide não admitir autocomposição nem mesmo em tese. Ou
seja, apenas a manifestação de todos os interessados pode levar a não realização da audiência, não basta apenas o desinteresse de uma das
partes. E, no caso em voga, apenas a parte autora optou pela não realização de Audiência de Conciliação. Por conseguinte, CITE-SE E INTIME-
SE a parte ré através de mandado (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de
conciliação a ser realizada em 04 de Julho de 2017, às 10:00 horas, nas dependências deste Juízo, devendo constar do mandado de citação
as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e se fazer acompanhar de cópia da petição inicial e desde despacho. Intime-se a
autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC. Intimem-se e
Cumpra-se.

Processo nº 0028318-61.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANDERLEY RODRIGUES DANTAS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0016162-75.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIO FRANCISCO MIRANDA DE FERRY
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0022160-87.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MARCOS SILVA DO NASCIMENTO
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Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0007711-66.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALEXSANDRA LOPES DE MOURA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911), NORBERTO TARGINO DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 34656)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008107-67.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALIPIO DE LIMA ARAUJO
Advogado(s): ANDERSON MACOHIN(OAB/SANTA CATARINA Nº 23056), BRUNO CESAR DE LIMA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10425)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Trata-se de Ação de Concessão de Auxílio-Acidente, estando as partes devidamente qualificadas nos autos do processo
acima epigrafado. Decisão de fls. 53 determinou que o autor juntasse documentos que comprovassem a situação de hipossuficiência econômica
alegada, sob pena de indeferimento de tal benefício. O demandante juntou documentos que comprovaram que não possui condições financeiras
de arcar com as despesas do processo. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado
diante de fundadas razões. No caso em voga, o autor demonstrou não ter renda suficiente para arcar com as custas processuais. Com base
nessa fundamentação, defiro o pedido de justiça gratuita. Assim, CITE-SE E INTIME-SE a parte ré através de mandado (com antecedência
mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada em 04 de Julho de 2017, às
11:00 horas, nas dependências deste Juízo, devendo constar do mandado de citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do
NCPC, e se fazer acompanhar de cópia da petição inicial e desde despacho. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à
audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011352-57.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TEMISTOCLES BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): GILDEMAR DA CUNHA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6117/08), SERGIO RICARDO DE CARVALHO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 1802)
Réu: BEP-CAIXA DE PREVIDENCIA SOCIAL-PREVBEP
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS MAZZA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 1700)
SENTENÇA: [...]"Interposto recurso de apelação pela parte, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal de 15
(quinze) dias, conforme o art. 1.010, § 1º, do NCPC." [...]

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010195-78.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO RODRIGUES SANTOS
Advogado(s): LARISSA LAIANA DIAS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13057), LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9220)
Réu: MED IMAGEM S/C
Advogado(s):
DECISÃO: Trata-se de Ação Indenizatória movida por JOÃO RODRIGUES SANTOS em face de MED IMAGEM S/C, ambos devidamente
qualificados nos autos do processo acima epigrafado. Decisão de fls. 50 determinou que o autor juntasse documentos que comprovassem a
situação de hipossuficiência econômica alegada, sob pena de indeferimento de tal benefício. O demandante juntou documentos que
comprovaram que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o
beneplácito da justiça gratuita pode ser negado diante de fundadas razões. No caso em voga, o autor demonstrou não ter renda suficiente para
arcar com as custas processuais. Com base nessa fundamentação, defiro o pedido de justiça gratuita. Assim, CITE-SE E INTIME-SE a parte ré
através de mandado (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a
ser realizada em 04 de Julho de 2017, às 11:30 horas, nas dependências deste Juízo, devendo constar do mandado de citação as
advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e se fazer acompanhar de cópia da petição inicial e desde despacho. Intime-se o autor,
através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC. Intimem-se e Cumpra-
se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026325-46.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KAREN PIMENTEL DIAS
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007)
Réu: ITALO QUEIROZ PEDREIRA, AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: Trata-se de movida por Ação de Obrigação de Fazer KAREN PIMENTEL em face de DIAS ITALO QUEIROZ PEDREIRA E AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO , todos devidamente qualificados nos autos do processo acima E INVESTIMENTO S/A epigrafado. Consoante com
o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado diante de fundadas razões. No caso em voga, a parte autora
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demonstrou não ter renda suficiente para arcar com as custas processuais. Com base nessa fundamentação, defiro o pedido de justiça gratuita.
Assim, a parte ré através de mandado (com CITE-SE E INTIME-SE antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à , nas audiência de conciliação a ser realizada em 11 de Abril de 2017, às 11:30 horas dependências deste Juízo, devendo
constar do mandado de citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e se fazer acompanhar de cópia da petição inicial e
desde despacho. Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art.
344 do CPC. Intimem-se e Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021380-16.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: NAYRA PEREIRA GONZAGA
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do
art. 200 , parágrafo único, do Código de Processo Civil e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito. Determino, com o trânsito em julgado, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza
os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição, ficando revogada
qualquer decisão interlocutória inserida nos autos. Pelo princípio da causalidade, condeno a parte autora no pagamento das custas processuais
(art. 90, CPC). Publique-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027708-59.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ANA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: C&A MODAS LTDA, BANCO BRADESCARD S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Decido. Inicialmente, faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não é definida, tão-somente, com a
apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Decisão de fls. 42 determinou que a autora
juntasse documentos que comprovassem a situação de hipossuficiência econômica alegada, sob pena de indeferimento de tal benefício, o que
não o fez. Tal decisão foi devidamente publicada, e a requerente foi intimada para emendar a inicial, mas o prazo correu sem haver manifestação
alguma, como comprova certidão de fls. 44.. Assim, a requerente não merece ser agraciada com o beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício
legal é destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem que venha a prejudicar o seu
sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita . De
acordo com o Novo Código de Processo Civil, ao autor, na sua petição, ao tornar o pedido de dano moral em espécie de pedido determinado
caberá atribuir à causa o valor preciso do ressarcimento pecuniário do dano moral pretendido (artigo 292, inciso V). O que significa dizer por
consequência que o pedido deverá mensurar o valor do dano moral, sendo vedado ao autor formular pedido genérico de condenação ou deixar a
cargo do juiz essa atribuição, como ocorreu no caso em voga. Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será: V -
na ação indenizatória, inclusive a fundada em dano moral, o valor pretendido; VI - na ação em que há cumulação de pedidos, a quantia
correspondente à soma dos valores de todos eles; Diante do exposto , sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo
sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC/15, intime-se a autora , na pessoa de seu advogado,
para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar as custas e despesas processuais , fazendo constar como valor da causa o equivalente a soma dos
pedidos formulados, destacando o valor do dano moral pretendido, assim como o material.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005363-70.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), JOAO CARVALHO QUIXADA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501)
Requerido: ANTONIO MARTINS DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc ...... Compulsando os autos, observo que não há manifestação da parte exequente quanto a certidão às fls. 45 verso,
neste sentido, determino que a parte requerente emende a inicial com relação ao endereço da parte requerida, no prazo de 15 (quinze) dias. Em
relação ao vindicado às fls. 54, deve-se esclarecer que os bloqueios de veículos ou qualquer outra constrição judicial referente à automóveis,
realizar-se-á por meio do Renajude, procedimento diverso do solicitado pela parte requerente, por isso indefiro o pedido na forma como solicitada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015243-28.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633), CELSO
MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A), PEDRO HENRIQUE DA COSTA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 17157)
Requerido: MARCIEL DO NASCIMENTO LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto , por não ter a parte autora corrigido a ausência
de pressuposto processual válido, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito , com base no art. 267, inciso IV, e art. 485, inc. IV, do novo
Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer decisão interlocutória contida nos autos. Sem honorários advocatícios, pois o processo foi
extinto sem resolução do mérito, inexistindo parte vencida e vencedora. Pelo princípio da causalidade fica condenada a parte autora no
pagamento das custas processuais. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8151 Disponibilização: Quinta-feira, 16 de Fevereiro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 17 de Fevereiro de 2017

Página 89



11.147. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA265836 

11.148. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA265839 

11.149. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA265843 

11.150. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA265859 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002449-04.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 16477)
Requerido: JOSE ARAGAO DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos etc ...... Face o vindicado às fls. 45, defiro a suspensão da presente ação nos termos do artigo 10 da Lei 13.340/2016, ao
tempo que determino a intimação da parte executada para que, querendo, procure a parte exequente por meio da sua agência de
relacionamento, para manifestar formalmente, seu interesse pela renegociação legal da dívida neste juízo executada

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002246-08.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILMAR PEREIRA DE PAULO
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Réu: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar
a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas de direito pela
parte autora. Sem honorários advocatícios. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com
as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000911-12.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIANA DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Decido. Entre os princípios que norteiam o Direito Processual Civil está o princípio da inércia da jurisdição , com previsão no art. 2º 1
do Código de Processo Civil (CPC), na qual ?o órgão jurisdicional somente deve agir se houver provocação 2 ?. Sendo que essa provocação é
materializada por meio da petição inicial.Sobre a petição inicial trago a lição de Daniel Amorim Assumpção Neves: A petição inicial, conceituada,
pela melhor doutrina como peça escrita no vernáculo e assinada por patrono devidamente constituído, em que o autor formula demanda que virá
a ser apreciada pelo juiz, na busca de um provimento final que lhe conceda a tutela jurisdicional pretendida 3 . E ainda acrescenta o doutrinador
citado: Por tratar-se de peça que inicia o processo, permitindo o seguimento do procedimento mediante a citação do réu, e gerando todos os
efeitos referidos, a lei processual exige que tal peça preencha alguns requisitos formais, o que torna a petição inicial um ato processual solene . A
ausência de quaisquer deles pode gerar uma nulidade sanável ou insanável, sendo na primeira hipótese, caso de emenda da petição inicial e, na
segunda, de indeferimento liminar da peça de tal peça (art. 485, I, do Novo CPC). (grifo nosso). Assim, para a petição inicial ser deferida é
imprescindível que preencha os requisitos legais. Não presentes tais requisitos, faz-se necessário a realização da emenda, conforme o art. 321 4
do CPC. E ?se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial? (CPC, art. 321, parágrafo único). Nos termos do artigo 320 do
CPC: ? A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação ? . Sendo que são considerados como
indispensáveis os documentos na qual a ausência tolhe o julgamento do mérito da demanda 5 . No caso em análise, temos como documento
indispensável o contrato de financiamento. No que tange as ações que envolvem a revisão decorrente de financiamento, além dos requisitos
constantes no art. 319 6 do CPC, a petição inicial deverá também observar os requisitos previstos nos parágrafos 2º e 3 7 º do art. 330 do CPC.
Verifica-se que a petição inicial do processo em análise não preenche os requisitos necessários para o seu deferimento. E, portanto, conforme as
lições doutrinárias e o ordenamento jurídico, faz-se necessário a sua emenda. Diante do exposto , sob pena de indeferimento da inicial e
consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC, intime-se o autor, na
pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias : 1. Juntar o contrato de financiamento (CPC, art. 320); 2. Discriminar as obrigações
contratuais que pretende controverter, além de quantificar o valor incontroverso do débito (CPC, art. 330, §2º); 3. Juntar aos autos, conforme o
§2º 8 do art. 99 do CPC, para fins de concessão de justiça gratuita, declaração completa do imposto de renda referente ao último exercício ou
comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos , acompanhada de certidão de regularidade cadastral perante a Receita Federal,
bem como qualquer documento congênere que comprove que a parte faz jus ao benefício pleiteado; 4. Alterar o valor da causa para se adequar
ao disposto no inciso II 9 , art. 292 do CPC. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028359-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: AGESPISA S/A - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Decido. Inicialmente, faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não é definida, tão-somente, com a
apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Decisão de fls. 29 determinou que a autora
juntasse documentos que comprovassem a situação de hipossuficiência econômica alegada, sob pena de indeferimento de tal benefício, o que
não o fez. Tal decisão foi devidamente publicada, e a requerente foi intimada para emendar a inicial, mas o prazo correu sem haver manifestação
alguma, como comprova certidão de fls. 31. Assim, a requerente não merece ser agraciada com o beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício
legal é destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem que venha a prejudicar o seu
sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita . De
acordo com o Novo Código de Processo Civil, ao autor, na sua petição, ao tornar o pedido de dano moral em espécie de pedido determinado
caberá atribuir à causa o valor preciso do ressarcimento pecuniário do dano moral pretendido (artigo 292, inciso V). O que significa dizer por
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consequência que o pedido deverá mensurar o valor do dano moral, sendo vedado ao autor formular pedido genérico de condenação ou deixar a
cargo do juiz essa atribuição, como ocorreu no caso em voga. Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será: V -
na ação indenizatória, inclusive a fundada em dano moral, o valor pretendido; VI - na ação em que há cumulação de pedidos, a quantia
correspondente à soma dos valores de todos eles; Diante do exposto , sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo
sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC/15, intime-se a autora , na pessoa de seu advogado,
para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar as custas e despesas processuais , fazendo constar como valor da causa o equivalente a soma dos
pedidos formulados, destacando o valor do dano moral pretendido, assim como o material.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027372-55.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES ÁGUA BRANCA PIAUÍ
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405), JESSICA LOPES DE SOUZA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 12732)
Réu: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL
Advogado(s):
DECISÃO: Decido. O benefício da gratuidade da justiça pode ser deferido à pessoa jurídica em situações excepcionais , quando demonstrada a
impossibilidade de arcar com as despesas processuais, devendo a parte solicitante comprovar inequivocamente a sua condição de
miserabilidade. Na espécie, todavia, a empresa não produziu prova capaz de demonstrar a alegada impossibilidade de suportar as despesas
processuais, embora devidamente intimada para tanto, conforme certidão de fls. 47. Nesta perspectiva, não se justifica a concessão do benefício,
em consonância com a seguinte jurisprudência: ?AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA
GRATUITA.PESSOA JURÍDICA . SÚMULA Nº 481/STJ. 1. Cabe à requerente o ônus da comprovação dos requisitos para a obtenção do
benefício da assistência judiciária gratuita, mostrando-se irrelevante a finalidade lucrativa ou não da entidade requerente . Incidência do
enunciado nº 481 da Súmula desta Corte. 2. Agravo regimental não provido.(STJ - AgRg no AREsp: 263590 RJ 2012/0250818-6, Relator:
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 07/03/2013, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 13/03/2013)? ?
AGRAVO INTERNO. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA. PESSOA JURÍDICA. Não concedido o benefício da
gratuidade da justiça à pessoa jurídica na origem. Ausente prova da impossibilidade de suportar os encargos processuais. Mantida a decisão que
negou a AJG. Precedentes jurisprudenciais. Ausência de elementos aptos a ensejar a alteração da decisão monocrática hostilizada, que negou
seguimento ao agravo de instrumento. NEGARAM PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO. (Agravo Nº 70040720260, Décima Nona Câmara
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Mylene Maria Michel, Julgado em 22/03/2011)? ? AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO ? ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA ? INDEFERIMENTO COM BASE NO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO ?
ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART 4°, § 1°, DA LEI N. 1060/50 ? INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1 - Esta Corte Superior entende que ao Juiz,
amparado por evidências suficientes que descaracterizem a hipossuficiência, impende indeferir o benefício da gratuidade, uma vez que se trata
de presunção juris tantum. 2 - In casu, o Tribunal de origem, ao estabelecer solução para a controvérsia, entendeu não merecer o agravante a
concessão desse benefício, com base no suporte fático-probatório contido no feito. Ocorre que não cabe a esta Corte Superior de Justiça
reexaminar matéria de prova que serviu de base para esse entendimento. Concluir de modo diferente é ignorar o óbice disposto na Súmula 7
deste Sodalício. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 334569 / RJ, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, T2 - SEGUNDA TURMA, j. em
15/08/2006). (Grifo nosso) Ademais, não basta a mera declaração de necessidade na forma da Lei n. 1.060/1950 , eis, que tal afirmação, apenas
confere presunção relativa. Deve-se, pois, demonstrar a necessidade, conforme determina o inciso LXXIV, do artigo 5º, da Constituição Federal:
o Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. Portanto, competia à requerente fazer
efetiva prova da sua necessidade, a teor do que dispõe a Súmula 481 do STJ: ?Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou
sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais? . Decisão de fls. 45 determinou que a parte
autora juntasse documentos que comprovassem a situação de hipossuficiência econômica alegada, sob pena de indeferimento de tal benefício, o
que não o fez. Tal decisão foi devidamente publicada, e o requerente foi intimado para emendar a inicial, mas o prazo correu sem haver
manifestação alguma, como comprova certidão de fls. 47. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita
pode ser negado diante de fundadas razões. No caso em voga, competia à requerente fazer efetiva prova da sua hipossuficiência econômica. No
entanto, não o fez. Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita . Esse é o posicionamento do Superior Tribunal de
Justiça, a saber: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. VALOR DA
CAUSA QUE DEVE CORRESPONDER AO PROVEITO ECONÔMICO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DO ART. 259, V, DO CPC.
DECISÃO CASSADA. RECURSO PROVIDO . Se na ação revisional o que se pretende é a redução do valor das prestações do contrato, o valor
da causa não poderá ser o valor do próprio contrato, de acordo com as parcelas originais, mas sim um valor compatível com a redução
pretendida, que está diretamente relacionada ao conteúdo econômico da demanda . (REsp 674198/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 06/04/2006, DJ 02/05/2006, p. 306) No mesmo sentido, cito as decisões do Egrégio TJ-PI: ? PROCESSO CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMENDA DA INICIAL. ATRIBUIÇAO DO VALOR DA CAUSA. AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO. VALOR DA
CAUSA. VANTAGEM ECONÔMICA PRETENDIDA. PRECEDENTES DO STJ . RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. 1 O ? valor da
causa deve ser fixado de acordo com os parâmetros estabelecidos no artigo 259 do CPC. 2 ? Nos casos de revisão de contrato, no qual a parte
pretende tão somente restabelecer o equilíbrio econômico e financeiro, o STJ tem entendido como valor da causa a vantagem econômica sobre o
qual o autor terá vantagem . 3 ? Neste sentido, em se tratando de ação revisional, na qual há valor controvertido a ser debatido, o valor da causa
deve ser a diferença entre o valor pretendido e aquele pactuado com a instituição financeira. 4 Agravo conhecido e não provido. ? (TJ-PI - AG:
201200010012016 PI , Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes, Data de Julgamento: 31/10/2012, 1a. Câmara Especializada Cível).? ?
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO. VALOR DA CAUSA. FIXAÇAO. POSSIBILIDADE. PROVEITO
ECONÔMICO PRETENDIDO. 1. Nas ações revisionais, o proveito econômico pretendido é apurado através da diferença entre o valor total do
contrato e o quantum que se entende devido . 2.Inexistente nos autos perícia contábil para se apurar com exatidão o referido proveito econômico,
deve o julgador estimá-lo de ofício, através de arbitramento razoável. 3.Recurso conhecido e parcialmente provido. (TJ-PI - AI: 201000010066922
PI , Relator: Dr. Oton Mário José Lustosa Torres, Data de Julgamento: 23/02/2011, 1a. Câmara Especializada Cível)?. Noutro giro, o juiz possui o
dever de direção do processo, decorrente do art. 139 do Novo Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem
pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de
mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, CPC/15, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de
15 (quinze) dias: 1 ? Pagar as custas e despesas processuais, fazendo constar como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do
débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa (proveito econômico);2 ? Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, no valor declarado
incontroverso, por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e,
consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,
condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada
ao cumprimento do acima relatado; 3 ? Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e
modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, na forma do novo artigo 330, § 2º, CPC/15. Intime-se e Cumpra-se.
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11.153. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA265871 

11.154. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA265923 

11.155. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA266062 

11.156. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA266130 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026118-47.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: RAIMUNDO TAVARES SOBRINHO
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: SABEMI SEGURADORA S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Decido. Inicialmente, faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não é definida, tão-somente, com a
apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Decisão de fls. 40 determinou que a autora
juntasse documentos que comprovassem a situação de hipossuficiência econômica alegada, sob pena de indeferimento de tal benefício, o que
não o fez. Tal decisão foi devidamente publicada, havendo a intimação da parte autoral para seu cumprimento. No entanto, decorreu o prazo sem
qualquer protocolo de recurso, apenas de uma petição com o pedido de reconsideração para haver a concessão da justiça gratuita, bem como a
manutenção do valor da causa. Ab initio, indefiro o pedido de reconsideração da decisão acima mencionada, por falta de amparo legal e por
se mostrar meramente protelatória. Assevera que o pedido de reconsideração não suspende ou interrompe o andamento processual, inclusive os
prazos fatais ou peremptórios. Assim, o requerente não merece ser agraciado com o beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício legal é
destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem que venha a prejudicar o seu sustento e de
sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita . De acordo com o
Novo Código de Processo Civil, ao autor, na sua petição, ao tornar o pedido de dano moral em espécie de pedido determinado caberá atribuir à
causa o valor preciso do ressarcimento pecuniário do dano moral pretendido (artigo 292, inciso V). O que significa dizer por consequência que o
pedido deverá mensurar o valor do dano moral, sendo vedado ao autor formular pedido genérico de condenação ou deixar a cargo do juiz essa
atribuição, como ocorreu no caso em voga. Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será: V - na ação
indenizatória, inclusive a fundada em dano moral, o valor pretendido; VI - na ação em que há cumulação de pedidos, a quantia correspondente à
soma dos valores de todos eles; Diante do exposto , sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de
mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC/15, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15
(quinze) dias, pagar as custas e despesas processuais, fazendo constar como valor da causa o equivalente a soma dos pedidos
formulados, destacando o valor do dano moral pretendido, assim como o material.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025698-52.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: MARIA ALVES DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): HARLEM MENESES CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6193)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) DO EXPOSTO , homologo a desistência da ação para os fins
do art. 200 , parágrafo único, do Código de Processo Civil , e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo
extinto o processo, sem resolução do mérito, ficando revogada qualquer decisão interlocutória inserida nos autos. Determino , por conseguinte, o
arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os
autos junto à Distribuição . Pelo princípio da causalidade, condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Sem honorários
advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030789-60.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DA CONCEICAO SILVA VIEIRA
Advogado(s): JOMIL DA SILVA BORGES (OAB/PIAUÍ Nº 2296)
Requerido: PRONTOMED-CLINICA MEDICA, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923/03); WESLEY VINICIUS CRUZ BENIGNO (OAB/PI 11.066)
DESPACHO fl. 452: Vistos. Considerando o petitório formulado pela autora, com fundamento no art. 9º do Código de Processo Civil/2015,
determino a intimação do Prontomed para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação sobre o pedido de julgamento
antecipado e, eventual, oitiva de testemunhas. Após, conclusos para deliberação. Cumpra-se. TERESINA, 13 de fevereiro de 2017 JOÃO
ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0007387-81.2008.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Réu: NARA CRONEMBERGER GUIMARÃES CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões ao recurso de Apelação interposto, no prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029907-54.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: ISAIAS CESAR DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO fls. 47/48: Vistos. (...) Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do
processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte
autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial , fazendo constar nos autos a referida constituição do
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11.157. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA265241 

11.158. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA265291 

11.159. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA265298 

11.160. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA265626 

11.161. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA265684 

devedor em mora, sob pena de cancelamento da distribuição e arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 20 de Janeiro de
2017. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

Processo nº 0030391-16.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos e etc.
Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado
FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA, brasileiro, solteiro, natural de Teresina/PI, filho de Antônia Heloísa Silva Sousa e Valdeci Ferreira de
Sousa, residente na Rua 13, nº 2114, Itararé I, Teresina/PI, como incurso nas penas do art. 16, parágrafo único, IV da Lei nº 10.826/03.
P.R.I.
TERESINA, 15 DE FEVEREIRO DE 2017
JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
TERESINA/PIAUI

Processo nº 0005885-68.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ERLAN DE PAULO SALES
Advogado(s):
Vistos e etc. (...) Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado
ERLAN DE PAULO SALES, brasileiro, nascido em 31/07/1985, natural de Teresina/PI, filho de Elenice Aragão de Paulo e Antônio Ribeiro de
Sales, residente e domiciliado na Quadra 16, Lote 04, Conjunto Árvores Verdes, Santa Bárbara, Teresina/PI, como incurso nas penas do art. 14,
da Lei nº 10.826/03.(...) P.R.I. Teresina, 15 de fevereiro de 2017. Júnia Maria Feitosa Bezerra Fialho, Juíza da 4ª Vara Criminal de Teresina

Processo nº 0009685-02.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RAFAEL DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos e etc. (...)
Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA, para DESCLASSIFICANDO o crime
para a forma TENTADA, CONDENAR, nos termos do art. 383 do CPP, o denunciado RAFAEL DA SILVA CARVALHO, brasileiro, solteiro,
pedreiro, natural de Teresina/PI, nascido em 05/01/1986, RG 2.851.758, filho de Maria das Graças Silva Carvalho e Francisco José Carvalho,
residente na Quadra 67, Casa 09, Nova Teresina, Teresina/PI, como incurso nas penas do art. 155, §4º, I, do CP c/c art. 14, II do CP. (...) P.R.I.
Teresina, 15 de fevereiro de 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, Juíza da 4ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005581-55.2001.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI / NUCLEO DE CIDADANIA E MEIO AMBIENTE
Advogado(s):
Réu: HERMENEGILDO TOMAZ ARRUDA
Advogado(s): JOAO LEITE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 772)
DESPACHO: INTIME-SE O ADVOGADO PARA,NO PRAZO DE 05 DIAS,FICAR CIENTE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA.

PROCESSO Nº: 0019380-43.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: DIEGO FEITOSA DE MELO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado DIEGO FEITOSA DE MELO, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de fevereiro de 2017 (16/02/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
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11.162. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA265902 

11.163. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA265448 

11.164. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA265553 

11.165. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA265872 

11.166. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA265274 

11.167. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA265477 

Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0026078-65.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: IRANILDO FERREIRA ALVES JUNIOR
Advogado(s): WALLYSON SOARES DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 10290), JOSE AUGUSTO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9974), ELENILZA
DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9979), ALEXANDRE MACIEL RIBEIRO TAVARES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 14456)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
15/03/2017, às 09:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

Processo nº 0010492-90.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL VIANA DA SILVA
Advogado(s): MIRELA MENDES MOURA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3401), THAYNARA MARWELL DE OLIVEIRA RIEDEL(OAB/PIAUÍ Nº 9673)
Réu: TANIA MARIA VERAS FONTENELE
Advogado(s):
Ante o exposto e pelo que dos autos consta , JULGO PROCEDENTE , em parte, a presente ação, declarando a existência e a dissolução da
União Estável havida entre o casal M. V. DA S. e T.MARIA V. F., no perído compreendido entre os anos de 2001 a 2014 .
O bem imóvel referido nos autos , um apartamento situado nesta Capital, no Condomínio Hebron, Rua 24 de Janeiro, nº 103, Bloco G , Bairro
Macaúba , ficará em condomínio, metade para cada um dos conviventes , posto que adquirido pelo esforço comum de ambos , até que estes
decidam pela venda do imóvel, com a posterior meação do valor arrecadado na venda , podendo cada umas das partes exercer o direito
preferencial de aquisição da metade pertencente ao outro .
Os bens móveis que guarnecem a residência comum deverão ser avaliados judicialmente , ficando cada uma partes com o equivalente à metade
do valor total da avaliação .
Fica prejudicada a partilha do automóvel referido nos autos, uma vez que não restou comprovada através de documento a propriedade deste
bem .
Quanto ao pedido de alimentos da requerida,, na Reconvenção , este não procede, uma vez que a mesma tem rendimentos próprios, pois é
professora aposentada, estando apta a prover o próprio sustento. Tanto o autor quanto a Ré são funcionários públicos aposentados e o fato
daquele auferir renda um pouco superior à requerida não é motivo suficiente para o pensionamento da ex-companheira, uma vez que esta tem
rendimentos suficientes para suas necessidades básicas . Portanto, julgo IMPROCEDENTE o pedido reconvencional .
Sem condenação ao ônus de sucumbência , ante o princípio da Causalidade, uma vez que houve sucumbência recíproca.
Decisão ancorada no artigo 226, § 3º da CF e artigo 5º da Lei 9.278/96 .
Esta decisão também servirá para a Reconvenção, devendo ser extraída cópia para ser juntada no processo apenso .
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado, arquive-se, com baixa no Sistema Temis Web .
Custas de Lei .
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0026223-29.2013.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: LAIS MARIA DA CONCEICAO DIAS
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Requerido: SEBASTIÃO ARGEMIRO OSCAR JUNIOR
Advogado(s): KALINE DE PÁDUA OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 10775), REGINALDO DE SOUSA BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 11058)
DESPACHO: Designo para o dia 25/04/2017,às 11:00 horas, a realização de audiência de Conciliação, e, se for o caso, Instrução e Julgamento.
Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021290-86.2008.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Requerido: CICERO DAVID DA SILVA
Advogado(s): JAQUELINE SOUZA DIAS MEDEIROS(OAB/SÃO PAULO Nº 274083)
DECISÃO: "Diante disso, a MM. Juiza remarcou a audiencia para a data de 27 de abril de 2017, às 09:00 hs, devendo a Secretaria proceder com
nova intimação da parte requerente, como tambem expedição de nova Carta Precatoria de intimação do requerido."

Processo nº 0009269-34.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO FILHO
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Réu: GEAP - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): EDUARDO DA SILVA CAVALCANTE(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 24923)
Tendo em vista as férias regulamentares da M.M. Juíza redesigno a audiência de instrução para o dia 28/04/2017 às 11:00 horas e intimo as
partes para se fazerem presentes.
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11.168. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA265503 

11.169. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA266055 

11.170. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA265721 

11.171. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA265768 

11.172. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA265790 

11.173. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA265801 

Processo nº 0028020-16.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: OSCAR DE CASTRO VELOSO FILHO
Advogado(s): MARCUS VINICIUS FURTADO COELHO (OAB/PIAUÍ Nº 2525)
Requerido: GEAP - GRUPO EXECUTIVO DE ASSISTÊNCIA PATRONAL
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341)
Intime-se o Requerido dos termos da petição de fls.657, para que requeira o que de direito.

Processo nº 0024703-29.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRISMAR LOPES DO NASCIMENTO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Vistos, etc.
Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar dos benefícios da
Justiça Gratuita. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE. Assim, na forma dos art. 290 do NCPC, determino a intimação do autor,
através do procurador, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento das custas processuais em cartório, sob de cancelamento da distribuição.
Cumpra-se.

Processo nº 0001159-46.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVETE SOARES BEZERRA PEREIRA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Considerando os documentos juntados aos autos, fls.44, defiro o pedido de gratuidade da justiça uma vez preenchidos os requisitos
autorizadores.Desta feita, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição.

Processo nº 0022733-28.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO MAURICIO DA CONCEIÇÃO CARDOSO
Advogado(s): GERSON DOS SANTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8040)
Dando impulso ao feito, designo o dia 01 Novembro de 2017 , às 09:00 horas , na sala de audiência do Juizado de violência domestica da
comarca de Teresina para realização de audiência de instrução e julgamento, nos moldes idealizados no novo art. 400 do CPP, realizando-se o
interrogatório após a inquirição das testemunhas residentes nesta comarca.

Processo nº 0029229-15.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: FRANQUILANDE ALVES PEREIRA
Advogado(s): MARIA ROSILENE INACIO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5638)
Dando impulso ao feito, designo o dia 07 Novembro de 2017 , às 09:00 horas , na sala de audiência do Juizado de violência domestica da
comarca de Teresina para realização de audiência de instrução e julgamento, nos moldes idealizados no novo art. 400 do CPP, realizando-se o
interrogatório após a inquirição das testemunhas residentes nesta comarca.

Processo nº 0026345-08.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: COSMO RESENDE DE CASTRO
Advogado(s): MAYARA DE SOUSA SANTOS DOUDEMENT MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9941), RAFAEL DANTAS NERY(OAB/PIAUÍ Nº 7952),
MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703), RONALDO MOTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9173)
Dando impulso ao feito, designo o dia 08 Novembro de 2017 , às 09:00 horas , na sala de audiência do Juizado de violência domestica da
comarca de Teresina para realização de audiência de instrução e julgamento,nos moldes idealizados no novo art. 400 do CPP, realizando-se o
interrogatório após a inquirição das testemunhas residentes nesta comarca.

Processo nº 0008117-29.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: MACIO ROBERTO DIAS DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2.171/90)
Dando impulso ao feito, designo o dia 09 Novembro de 2017 , às 10:20 horas , na sala de audiência do Juizado de violência domestica da
comarca de Teresina para realização de audiência de instrução e julgamento,nos moldes idealizados no novo art. 400 do CPP, realizando-se o
interrogatório após a inquirição das testemunhas residentes nesta comarca.
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11.174. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA265809 

11.175. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA265244 

11.176. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA265443 

11.177. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA265458 

11.178. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA265463 

11.179. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA265464 

Processo nº 0012899-69.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DA MULHER / ZONA SUDESTE
Advogado(s):
Indiciado: ERISVALDO MENDES PESSOA
Advogado(s):
Dando impulso ao feito, designo o dia 08 Novembro de 2017 , às 10:20 horas , na sala de audiência do Juizado de violência domestica da
comarca de Teresina para realização de audiência de instrução e julgamento,nos moldes idealizados no novo art. 400 do CPP, realizando-se o
interrogatório após a inquirição das testemunhas residentes nesta comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013578-35.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GUADALUPE DE OLIVEIRA ROCHA ALVES
Advogado(s): SARAH CAROLINE GUIMARÃES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7547)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIDORA PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. Embora devidamente intimada por meio de sua advogada, a autora não compareceu a esta audiência, aplico-lhe a
multa de R$ 122,30 (cento e vinte e dois reais e trinta centavos) correspondente a 2% do valor da causa, devendo a dita multa ser revertida em
favor do Estado do Piauí, com fundamento no art. 334, §§ 3o e 8o, do NCPC. Impossibilitada a realização de acordo ante a ausência da autora,
fica ultrapassada a fase de conciliação. Aguarde-se o decurso do prazo da contestação"

Processo nº 0004792-70.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA MARIA BATISTA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
Assim, indefiro o pedido formulado, e considero válida e eficaz a intimação feita, por Diário da Justiça, do ato ordinatório de fls. 81, direcionada ao
advogado peticionante.
Intime-se o mandatário para adotar as providências que lhe são cabíveis, quanto à renúncia do mandato, a partir de quando começará a fluir o
prazo de 10 (dez) dias ao qual o § 1º, acima transcrito, se refere.
Cumpra-se.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000104-94.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Executado(a): RICARDO NORONHA LIMA
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Havendo pagamento, arquivem-se os autos com baixa. Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e realize as
providências cabíveis.

Processo nº 0014159-21.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NADIR DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON C. DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a esse juízo.

Processo nº 0023850-54.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917)
Réu: CEVAP - CEREALISTA INDUSTRIAL VALE DO PARNAÍBA LTDA
Advogado(s): GEORGE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5692), ALEXANDRE DE CASTRO GOUVEIA LIMA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7408)
Em atenção ao princípio do contraditório, intime-se a parte autora para, em 15 dias, manifestar-se acerca da petição de fls. 56/70, em especial
quanto à conexão alegada.
Cumpra-se.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
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11.180. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA265465 

11.181. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA265480 

11.182. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA265496 

11.183. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA265499 

11.184. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA265550 

11.185. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA265640 

Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019723-78.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LARISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: MARLI DE ARAUJO DOS SANTOS
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Havendo pagamento, arquivem-se os autos com baixa. Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e realize as
providências cabíveis.

Processo nº 0014275-85.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: WILLAS SOARES DOS SANTOS
Advogado(s):
Assim, diante dos princípios da instrumentalidade, eficiência e economia processual, defiro a conversão da presente demanda.
Cite-se, pois, o executado para pagar o débito de R$ 12.362,33 (doze mil, trezentos e sessenta e dois reais e trinta e três centavos) no prazo de
três dias ou nomear bens à penhora (art. 829 do CPC/2015) e para, querendo, opor embargos no prazo de 15 dias (arts. 915 do CPC/2015).

Processo nº 0002078-64.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BIOSINTESE- COM. DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALAR E IMPLANTES LTDA
Advogado(s): CAIO CARDOSO BASTIANI(OAB/PIAUÍ Nº 10150)
Réu: AGF MEDICAL LTDA - ME
Advogado(s):
Considerando as informações trazidos na petição de fls. 52/56, adito a decisão anterior para estender seus efeitos e determinar que o
cancelamento do protesto nº 1701110265, do Cartório Nazareno Araújo, desta Comarca, feito em nome do autor, sob pena de multa conforme já
estipulado anteriormente.
Intime-se. Expeça-se. Cumpra-se.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013316-56.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CREDIFIBRA S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALEXANDRE PAVANELLI CAPOLETTI(OAB/SÃO PAULO Nº 267830), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148),
LUCIANA MENDES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9590)
Requerido: LEANDRO CARVALHO DE MATOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Expeça-se novo mandado de busca e apreensão para o endereço informado às fls. 74.
Cumpra-se.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017478-26.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
Advogado(s): MICHELE DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: FRANCISCO LOPES DE FREITAS
Advogado(s): KARINE CAMPELO DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6324)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com suporte nos arts. 355 do Novo Código de Processo Civil, c/c os arts. 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido
inicial, declaro rescindido o contrato e determino a busca e apreensão do veículo.
Condeno, ainda, o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários do advogado do autor no importe de
15% sobre o valor da causa.
Expeça-se Mandado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007632-14.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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11.186. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA265644 

11.187. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA265659 

11.188. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA265663 

11.189. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA265665 

11.190. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA265668 

Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS RIOTINTO DOS SANTOS
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Havendo pagamento, arquivem-se os autos com baixa. Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e realize as
providências cabíveis.

Processo nº 0003520-46.2009.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: HELDA MARIA DA COSTA CARVALHO, CLÁUDIO MANOEL DA COSTA CARVALHO, ISOLDA MARIA DA COSTA CARVALHO SILVA,
LEDA MARIA DA COSTA CARVALHO, MARIA DE FATIMA COSTA CARVALHO DE ARAUJO, SANDRA MARIA DA COSTA CARVALHO
CHAVES
Advogado(s): ÉFREN PAULO CORDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2445), MÁRCIO VENICIUS SILVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2687), LAIS MARQUES
BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11235), LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 4565)
Réu: FORT VEICULOS LTDA., J. NORONHA MOTA E CIA LTDA
Advogado(s): LUCIANA MENDES BENIGNO EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 3000), REGIS GOMES NORONHA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 4748), WILKER
MACEDO LIMA(OAB/CEARÁ Nº 22542), ADRIANA GOMES NORONHA(OAB/PIAUÍ Nº 4664), DIRCEU COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº
19219)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte recorrida para, no prazo legal, apresentar contrarrazões.

Processo nº 0020650-44.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: FRANCISCO DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Reitere-se a publicação do despacho de fls. 39, desta feita endereçada ao advogado habilitado às fls. 42.
Cumpra-se.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008966-59.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 107414)
Requerido: MATHUZALEM QUARESMA DE CASTRO
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fls. 45 e julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no
art. 485, VIII, CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Publique-se, registre-se, intimem-se.

Processo nº 0012499-31.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ESPOLIO DE JOSE GONÇALVES DE CASTRO - FALECIDO, JOSE GONÇALVES DE CASTRO FILHO
Advogado(s): NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7168), EDUARDO MARCELO SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4373-
B)
Requerido: PANAMERICANA SEGUROS S/A
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905)
Vistos, etc.
1. O Espólio de José Gonçalves de Castro saiu vencedor nesta demanda em que contendeu contra Panamericana Seguros S/A.
Em fase de execução percebi que na verdade não existe, legalmente, o espólio mencionado haja vista que não está em curso o inventário do seu
autor. Na verdade nunca esteve. José Gonçalves de Castro Filho, portanto, não é inventariante e não tinha poderes para representar os outros
herdeiros.
Mas tal defeito foi objeto do acórdão que julgou o recurso interposto nestes autos, quando esclareceu que na verdade se trata de pagamento de
seguro aos familiares do falecido já que não consta dos autos um beneficiário específico.
Não discuto a legitimidade dos familiares do segurado, mas da falta de representação destes nos autos.
No curso do feito a viúva do segurado faleceu.
Em resumo: dois dos beneficiários não estevam representados nos autos e no curso do feito uma das beneficiárias faleceu devendo seus
herdeiros receberem a parte que lhe competia no prêmio do seguro.
Como as falhas de representação foram supridas e todos os herdeiros dos falecidos estão habilitados, decido por autorizar a expedição de alvará
para saque da quantia depositada, pelo herdeiro que detém poderes dos outros dois, que residem em Brasília (DF) e Cuiabá (MT).
2. Quanto ao pedido de pagamento de honorários contratuais, observo que anteriormente o escritório de advocacia requereu a expedição de
alvará em favor dos beneficiários no valor de R$ 91.438,66 (fls. 215/216). Mais recentemente, no entanto, juntou um contrato de honorários, com
data de 15/01/20008, assinado apenas pelo representante dos outros beneficiários e herdeiros da beneficiária falecida, requerendo o pagamento
de honorários contratuais a serem deduzidos da quantia acima reduzindo o valor a ser pago aos beneficiários para R$ 79.872,15!
Que o representante do escritório pelo menos assine o contrato de fls. 238/241.
Depois, expeçam-se alvarás como requerido.
Feito isto, arquivem-se os autos com baixa.
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11.191. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA265673 

11.192. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA265686 

11.193. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA265689 

11.194. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA265798 

Processo nº 0000097-68.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: MARCOS PAULO LOPES DE SOUSA
Advogado(s):
Isto posto, com suporte no art. 487, I, do CPC c/c arts. 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido inicial, consolidando nas
mãos do autor a propriedade e a posse plena do bem apreendido, ficando, através deste decisório, o aludido Banco autorizado a proceder à
respectiva alienação.
Condeno o requerido em custas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, que fixo em 10% sobre o valor da causa.
Após certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, preenchidas as formalidades legais de estilo.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012499-31.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ESPOLIO DE JOSE GONÇALVES DE CASTRO - FALECIDO, JOSE GONÇALVES DE CASTRO FILHO
Advogado(s): NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7168), EDUARDO MARCELO SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4373-
B)
Requerido: PANAMERICANA SEGUROS S/A
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905)
Vistos, etc.
1. O Espólio de José Gonçalves de Castro saiu vencedor nesta demanda em que contendeu contra Panamericana Seguros S/A.
Em fase de execução percebi que na verdade não existe, legalmente, o espólio mencionado haja vista que não está em curso o inventário do seu
autor. Na verdade nunca esteve. José Gonçalves de Castro Filho, portanto, não é inventariante e não tinha poderes para representar os outros
herdeiros.
Mas tal defeito foi objeto do acórdão que julgou o recurso interposto nestes autos, quando esclareceu que na verdade se trata de pagamento de
seguro aos familiares do falecido já que não consta dos autos um beneficiário específico.
Não discuto a legitimidade dos familiares do segurado, mas da falta de representação destes nos autos.
No curso do feito a viúva do segurado faleceu.
Em resumo: dois dos beneficiários não estavam representados nos autos e no curso do feito uma das beneficiárias faleceu devendo seus
herdeiros receberem a parte que lhe competia no prêmio do seguro.
Como as falhas de representação foram supridas e todos os herdeiros dos falecidos estão habilitados, decido por autorizar a expedição de alvará
para saque da quantia depositada, pelo herdeiro que detém poderes dos outros dois, que residem em Brasília (DF) e Cuiabá (MT).
2. Quanto ao pedido de pagamento de honorários contratuais, observo que anteriormente o escritório de advocacia requereu a expedição de
alvará em favor dos beneficiários no valor de R$ 91.438,66 (fls. 215/216). Mais recentemente, no entanto, juntou um contrato de honorários, com
data de 15/01/20008, assinado apenas pelo representante dos outros beneficiários e herdeiros da beneficiária falecida, requerendo o pagamento
de honorários contratuais a serem deduzidos da quantia acima reduzindo o valor a ser pago aos beneficiários para R$ 79.872,15!
Que o representante do escritório pelo menos assine o contrato de fls. 238/241.
Depois, expeçam-se alvarás como requerido.
Feito isto, arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0021925-86.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MABISON DE ARAUJO SILVA
Advogado(s): IVANA POLICARPO MOITA(OAB/PIAUÍ Nº 4860)
Réu: INVESTPREV
Advogado(s): ANDRE RODRIGUES CHAVES(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 55925)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.

Processo nº 0002247-56.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: CLECIO DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo, baixa, e 1 (uma) diligência de Oficial de Justiça no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado. Havendo pagamento, arquivem-se os autos com baixa. Em caso de não ser realizado o pagamento,
certifique-se nos autos e realize as providências cabíveis.

Processo nº 0022886-27.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), RODRIGO AVELAR REIS SA(OAB/PIAUÍ Nº 10217),
NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: ALDO DOS SANTOS SOARES
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Havendo pagamento, arquivem-se os autos com baixa. Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e realize as
providências cabíveis.
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11.195. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA265913 

11.196. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA265920 

11.197. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA265921 

11.198. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA265951 

11.199. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA265954 

11.200. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA265959 

11.201. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA265983 

Processo nº 0028744-73.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: CARLA VIVIANE FERREIRA RIBEIRO
Advogado(s):
Intime-se o banco autor para, em 15 dias, informar nos autos o andamento do agravo de instrumento interposto.
Cumpra-se.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002783-62.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ODETE FERNANDES VIEIRA CUNHA
Advogado(s): JOSE ROGER GURGEL CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 198)
Réu: MOVIDA LOCAÇÃO DE VEICULOS S.A
Advogado(s):
Com base no art. 99, § 2° do NCPC determino a intimação da requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar declaração de próprio
punho na qual ateste sua hipossuficiência, contas de energia, cópia de extrato de movimentação financeira ou outro comprovante de rendimentos
(art 99 §2).

Processo nº 0028537-74.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ROSANGELA SIQUEIRA FEITOSA
Advogado(s):
Deverá o autor requerer o prosseguimento, como cumprimento de sentença (arts. 503 e seguintes, do CPC/2015).
Condeno o requerido nas custas judiciais, bem como em honorários advocatícios sucumbenciais, que fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000826-26.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO JOSE DO NASCIMENTO, ENDERSON HENRIQUE IBIAPINA DO NASCIMENTO
Advogado(s): BRUNO JORDANO MOURÃO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 5098)
Réu: TRANSPORTES E TURISMO SILVEIRA LTDA, JOAO DA CRUZ PEREIRA DE SOUSA, SEBASTIAO JOSE MUNIZ
Advogado(s):
Com base no art. 99, § 2° do NCPC determino a intimação da requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar declaração de próprio
punho na qual ateste sua hipossuficiência.

Processo nº 0028454-58.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARLI SALES DO NASCIMENTO ANDRADE
Advogado(s):
Deverá o autor requerer o prosseguimento, como cumprimento de sentença (arts. 503 e seguintes, do CPC/2015).
Condeno o requerido nas custas judiciais, bem como em honorários advocatícios sucumbenciais, que fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002783-62.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ODETE FERNANDES VIEIRA CUNHA
Advogado(s): JOSE ROGER GURGEL CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 198)
Réu: MOVIDA LOCAÇÃO DE VEICULOS S.A
Advogado(s):
Com base no art. 99, § 2° do NCPC determino a intimação da requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar declaração de próprio
punho na qual ateste sua hipossuficiência, contas de energia, cópia de extrato de movimentação financeira ou outro comprovante de rendimentos
(art 99 §2).
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11.202. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA266007 

11.203. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA266013 

11.204. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA266026 

11.205. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA266053 

11.206. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA266056 

Processo nº 0000474-68.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SOARES DE ARAUJO SANTOS
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Réu: SABEMI SEGURADORA S/A
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Assim, indefiro neste momento a tutela antecipada pelos motivos anteriormente expostos.
Quanto ao despacho de fl. 41, revogo a determinação dirigida ao réu para levantamento do valor depositado, devendo o mesmo continuar nos
autos até ulterior deliberação. Mantenho, todavia, a audiência anteriormente designada.
Intime-se.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028444-14.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Intime-se o autor para, em 10 dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.
Cumpra-se.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000474-68.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SOARES DE ARAUJO SANTOS
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Réu: SABEMI SEGURADORA S/A
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Assim, indefiro neste momento a tutela antecipada pelos motivos anteriormente expostos.
Quanto ao despacho de fl. 41, revogo a determinação dirigida ao réu para levantamento do valor depositado, devendo o mesmo continuar nos
autos até ulterior deliberação. Mantenho, todavia, a audiência anteriormente designada.
Intime-se.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029070-33.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: ANA REGINA DA SILVA LIMA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, em 10 dias, efetuar o recolhimento das taxas de preparo e baixa dos autos.
Cumpra-se.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002565-34.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM DAMASCO
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
Réu: B & T OLIVEIRA LTDA, AMPLA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s):
O autor deu a causa o valor de R$ 17.249,02 (dezessete mil duzentos e quarenta e nove reais e dois centavos), referente aos danos materiais.
Todavia, quanto aos danos morais, o autor indicou expressamente na inicial a pretensão de que os mesmos fossem arbitrados no importe de R$
20.000(vinte mil reais).
Consoante entendimento do STJ, confirmado no art. 292, VI, do Novo Código de Processo Civil, havendo cumulação de pedidos o valor da causa
deve corresponder a soma do valor de todos eles.
Assim, intime-se a parte autora para no prazo de 15(quinze) dias, corrigir o valor da causa fazendo constar no mesmo o valor pleiteado a título de
danos morais, e recolhendo a devida complementação das custas iniciais, sob pena de extinção do feito.
Intime-se
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11.207. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA266125 

11.208. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA265272 

11.209. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA265876 

11.210. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA265190 

11.211. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA265227 

Processo nº 0030454-31.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: ACYR AVELINO DO LAGO FILHO
Advogado(s):
Tendo em vista que sequer houve citação da parte adversa, é lícito ao autor desistir da ação independentemente de anuência daquele, de acordo
com a interpretação do §4º do art. 485 do Código de Processo Civil.
Diante do exposto, homologo a desistência da ação, e extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, CPC/2015.
Custas pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027724-81.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERRA IMOVEIS LTDA
Advogado(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086)
Réu: DULCINEA NUNES LEAL, SEBASTIAO DA ROCHA LEAL JUNIOR, MARIA VICTORIA DE GAYOSO FERREIRA LEAL
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), JOSÉ NEWTON DE FREITAS COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 843)
Designo audiência de conciliação para o dia 04/05/2017, às 12 horas.
Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0024386-75.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Denunciado: MINISTERIO PUBLICO, MARIA DE FATIMA SOARES DOS SANTOS CHAVES
Advogado(s): ANISIO GOMES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7215), HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2439/93)
SENTENÇA:"... Assim sendo, decreto a extinção da punibilidade da ré MARIA DE FATIMA SOARES DOS SANTOS CHAVES em virtude da
ocorrência da prescrição, forte no art. 107, inciso IV, do estatuto repressivo...P.R.I.C. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Teresina,
26 de janeiro de 2017. Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz - Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal"

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014325-14.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FRANCISCO LIMA
Advogado(s): EMILIO CASTRO DE ASSUMPÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6906)
SENTENÇA: " julgo procedente a denúncia, para condenar o acusado ANTONIO FRANCISCO LIMA, vulgo Chico Boiadeiro, antes qualificados,
pela prática do crime de estupro de vulnerável capitulado no art 217-A do Código Penal... fixo a pena-base de 08 (oito) anos, 10 (dez) meses e 15
(quinze) dias de reclusão... O acusado é reincidente, nos termos do art. 63, do CP...na comarca de Valença/PI...de maneira que aumento a pena
em 1/6, fixando em 10 (dez) anos , 03 (três) meses e 22 (vinte e dois) de reclusão...inexistindo causa de aumento ou diminuição de pena...
inicialmente regime fechado... Custas pelo apenado. R.I.C. Teresina, 16 de janeiro de 2017. Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz - Juiz de
Direito/6ª Vara Criminal".

Processo nº 0015327-87.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): JOSEAM CATANHEDE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4396)
Réu: EDVAM MACHADO DA SILVA PEREIRA, EDNA MACHADO DA SILVA PEREIRA, EDSON MACHADO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Vistos,
Intime-se o requerido Edson Machado da Silva Pereira, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, dizer se tem interesse em produzir
provas para demonstrar a necessidade em receber auxílio material de seu pai, ora requerente.
Intimações e expedientes necessários.

Processo nº 0030147-14.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ALBERTO LOURENÇO DA SILVA
Advogado(s): EMANUEL XIMENES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 10994)
Réu: MARIA DO ROSARIA DA CONCEIÇAO
Advogado(s):
Vistos,
Defiro pedido de fls. 29/30.
Intime-se o autor por seu patrono, para, em 15 (quinze) dias, cumprir integralmente despacho de fls. 12, sob pena de indeferimento.
Expedientes necessários.
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11.212. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA265335 

11.213. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA265490 

11.214. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA265906 

11.215. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA266001 

Processo nº 0024065-64.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO MIGUEL SOARES DE ARAÚJO FILHO
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Réu: MARTA MARIA BATISTA DE ARAUJO, ITAMO MIGUEL BATISTA DE ARAÚJO
Advogado(s):
Vistos,
Acolho a petição inicial, somente no que no pertine ao requerimento de divórcio proposto contra a Sra. Marta Maria Batista de Araújo, por não ser
possível a cumulação de pedidos em um único processo contra réus distintos, não envolvendo, por fim, o caso vertente situação de litisconsórcio,
a teor do CPC 113 e 327.
Intime-se o requerente, por seu patrono, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial como segue:
01. Corrigir o valor da causa, complementado as respectivas custas;
02. Retirar o Sr. Ítalo Miguel Batista de Araújo do polo passivo da demanda;
Expedientes necessários.
TERESINA, 15 de fevereiro de 2017
Juiz PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS
Titular da 6ª Vara de Família e Sucessões

Processo nº 0007890-24.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GABRIEL DOMINGUES ROCHA E SILVA
Advogado(s): MÁRCIO VENICIUS SILVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2687)
Réu: FRANCISCO MANOEL DA LUZ
Advogado(s):
Vistos,
1.Prejudicada a audiência anteriormente marcada, por haver dúvidas sobre efetiva citação do requerido, uma vez que não existem informações
nos autos sobre a devolução da carta precatória, remarco para o dia 05/07/2017 às 09:00 no Fórum local, nesta 6ª Vara de Família e Sucessões,
para a realização de audiência de mediação e conciliação.
2.Intimem-se as partes, seus patronos e o ministério público.
3. Oficie-se o juízo deprecado requerendo informações sobre a carta precatória(prazo 90 dias) e informando da data da audiência retro para fins
de citação/intimação.

1ª Publicação
Processo nº: 0006912-52.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA CLEMENTE SOUSA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: EDMAR CLEMENTE DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de EDMAR CLEMENTE DE SOUSA,
Brasileiro(a), Solteiro(a), filho(a) de ANTONIA ALVES DA SILVA SOUSA e ANTONIO CLEMENTE DE SOUSA, residente e domiciliado(a)
em Rua Gabriel Ferreira,2667, Macauba, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0006912-52.2013.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador FRANCISCA CLEMENTE SOUSA, Brasileiro(a), solteira, filho(a) de Antônio Clemente de Sousa e Antônia
Alves da Silva Sousa, residente e domiciliado(a) em RUA GABRIEL FERREIRA, 2667, MONTE CASTELO, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, _______ ALINE BARBOSA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0032323-63.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: REGINALDO FRANCISCO DA CRUZ
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241-B)
Interditando: LIUZERIA CREAB E SILVA DA CRUZ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LIUZERIA CREAB E SILVA DA
CRUZ, Brasileiro(a), Casado(a) , filho(a) de AURISTELA BARBOSA e JOAO PEDRO DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA
EURIPEDES DE AGUIAR, 0149, SÃO PEDRO, NESTA CAPITAL, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0032323-63.2014.8.18.0140 em
trâmite pela 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador REGINALDO FRANCISCO DA CRUZ, Brasileiro(a), casado, filho(a) de FRANCISCA
DE BRITO MESQUITA, residente e domiciliado(a) em RUA JOAQUIM TAVORA N. 85, S/C, URBANO, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
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11.216. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA266134 

11.217. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA265403 

11.218. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA265559 

11.219. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA265613 

11.220. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA265703 

Eu, _______ ALINE BARBOSA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017.
PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0002368-50.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: TERESA CRISTINA MARREIROS DE CARVALHO LEITE
Advogado(s): TERESA CRISTINA MARREIROS DE CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 2371), JOAQUIM JOSE LEITE NETO(OAB/PIAUÍ Nº
10810)
Interditando: ADÉLIA MARTINS LEITE
Intime-se a parte requerente, através de seu Advogado(a), para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias ao adimplemento
das custas finais do processo supracitado, sob pena de inscrição do(s) responsável(is) na dívida ativa do Estado, acrescido do percentual de 2%
(dois por cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente, e juros de 1% (um por cento) ao mês.

Processo nº 0016511-10.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASTROGILDO SOARES SOBRINHO
Advogado(s): GUILHERME DE MOURA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 13855), IGOR BARBOSA GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13983)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação, apresentando documentos, se
for o caso.

Processo nº 0026215-47.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO COSTA DO NASCIMENTO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: SERASA S/A
Advogado(s):
DECISÃO
Desta feita, considerando a condição econômica da autora da ação apresentada nos autos, bem como a sua afirmação de que não possui
condições de arcar com custas e honorários, sem prejuízo próprio e de sua família, defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do
CPC.
Ato contínuo, designo audiência prévia de conciliação para o dia 05 de abril de 2017, às 08h00, nos termos do art. 334 do CPC/15.
INTIME-SE a parte autora por seu advogado e CITE-SE a parte requerida para se fazerem presentes na data designada, acompanhados por
seus advogados, advertindo-os que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com
multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8°).
Advirta-se o réu que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contestação se iniciará após a audiência de conciliação, caso não haja
composição entre as partes (art. 335, I, NCPC).
Cumpra-se.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009251-81.2013.8.18.0140
Classe: Depósito
Requerente: SUL FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTO, MARIA DE FÁTIMA BARROS
Advogado(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106), YURI RUFINO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 7107)
Réu:
Advogado(s):
Informa a peticionante (fls. 84) ser cessionária de créditos da parte autora, desejando ingressar no feito.
Nos termos do art. 109, §1º do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte requerida para manifestação.
Cumpra-se.

Processo nº 0024110-97.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS MAGNO ALENCAR OLIVEIRA
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: TIM NORDESTE TELECOMUNICAÇÕES S.A, BANCO ITAÚ S.A, HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A
Advogado(s):
DECISÃO
Desta feita, considerando a condição econômica apresentada pelo autor, bem como a documentação anexa não permitir arcar com as custas e
honorários sem prejuízo próprio e de sua família, defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do CPC.
Ato contínuo, designo audiência prévia de conciliação para o dia 05 de abril de 2017, às 10h00, nos termos do art. 334 do CPC/15.
INTIME-SE o autor por seu advogado e CITE-SE os requeridos para se fazerem presentes na data designada, acompanhados por seus
advogados, advertindo-os que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com
multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8°).
Advirta-se os réus que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contestação se iniciará após a audiência de conciliação, caso não haja
composição entre as partes (art. 335, I, NCPC).
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11.221. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA265767 

11.222. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA265808 

11.223. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA265829 

11.224. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA266022 

11.225. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA266029 

11.226. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA266030 

Cumpra-se.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023716-90.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LÍVIA DANIELE DE ARAÚJO COSTA
Advogado(s): RAIMUNDO DE SOUSA LIMA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5414)
Réu: FILIPE MENDES GONÇALVES CORDEIRO, CAIO VAZ DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s):
DESPACHO
In casu, não há elementos que demonstrem os pressupostos legais para concessão da gratuidade da justiça pleiteada pela autora, tendo em vista
a falta de documentos probatórios mínimos nos autos. Em decorrência dessa falta de elementos e com arrimo no art. 99, § 2º do Novo CPC,
intime-a para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição de hipossuficiência, seja por meio de declaração de imposto de
renda, contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro documento apto para este fim.
Cumpra-se.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030505-76.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: MARCOS LEAONARDO DE CARVALHO GUEDES
Advogado(s):
Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII
do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Condeno o autor ao pagamento das custas finais (art.90, caput, do Novo CPC). Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0024981-98.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PERNAMBUCO Nº 9259)
Requerido: GIULIANO DE SOUSA SOARES
Advogado(s):
Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII
do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Condeno o autor ao pagamento das custas finais (art.90, caput, do Novo CPC). Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0018410-43.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MATHEUS FERREIRA DE ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré MATHEUS FERREIRA DE ARAUJO, ou requeira o que entender
de direito.

Processo nº 0025186-59.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
Requerido: JOÃO BATISTA AUGUSTO CAMPOS
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias.

Processo nº 0007120-31.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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11.227. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA265198 

11.228. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA265216 

11.229. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA265234 

11.230. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA265547 

11.231. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA265671 

Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: WANDERSON ARAUJO DA SILVA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005569-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: ANDERSON SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): MAURO WALBERT FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9934)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI, INTIMA o Senhor Advogado: MAURO WALBERT FERREIRA DA
SILVA (OAB/PI Nº 9934), da audiência designada para o dia 21/03/2017, às 09:00 horas, referente a ANDERSON SANTOS OLIVEIRA, e que
será realizada na sala de audiências da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI. E para constar, eu, Maria do Socorro Vieira de Carvalho, Analista
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 15 de fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000040-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: FABRÍCIA MARINHO DA SILVA
Advogado(s): HERBERT SANTOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12236)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário (a) da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI, INTIMA, o Senhor advogado: HERBET SANTOS DE ARAÚJO
(OAB/PI Nº 12.236), da audiência designada para o dia 29/03/2017, às 10:30 horas, referente a FABRÍCIA MARINHO DA SILVA e que será
realizada na sala de audiências da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI. E para constar, eu, Maria do Socorro Vieira de Carvalho, Analista Judicial,
digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 15 de fevereiro de 2017.

Processo nº 0007538-03.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Requerido: HELIO SILVA SOARES, JOSÉ IRAN LINHARES, CARLOS ALVES DE MELO, ANTONIO FREDSON PEREIRA PASSOS,
WALDISTON DOS SANTOS OLIVEIRA, LIDIANA DO NASCIMENTO LIMA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262), WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373), ALONSO
PEREIRA DUARTE JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10491), DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704)
A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA o(a)s advogado(as): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262), WILDES
PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373), ALONSO PEREIRA DUARTE JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10491), DAVID ARAUJO MARQUES
RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704) para comparecer(em) à audiência de instrução e julgamento dia 29/03/2017, às 11:30 horas, no Fórum
Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov. Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, 4º andar. Do que para constar eu, Josélia Ribeiro Lustosa
digitei o presente aviso. Teresina, 15/02/ 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009313-87.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s): MARCELO LIMA SOUSA CARDOSO-OAB/PI-9743
Requerido: RAMON VICTOR DA CRUZ MONTEIRO
ATO ORDINATÓRIO: O (a) Secretario (a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz (a) Dr (a). ALMIR ABIB TAJRA
FILHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs (a) Advogado (as); DR. MARCELO LIMA SOUSA
CARDOSO-OAB/PI-9743. PARA COMPARECER A AUDIENCIA DIA 02/05/17 AS 11;00 HS, NO FORUM CIVEL E CRIMINAL DESTA CAPITAL.
E para constar, Eu, ANA TÉRCIA FURTADO DE CARVALHO, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 16 de fevereiro de
2017.

Processo nº 0002063-32.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: JAQUELINE SILVA RODRIGUES, DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s): MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9743)
Réu: GIVALDO DE SOUSA DA CRUZ
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DISPOSITIVO
Assim sendo, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia do Ministério Público, para CONDENAR Givaldo de Sousa da Cruz e
Jaqueline Silva Rodrigues como incurso nas sanções do art. 33 da lei nº 11.343/06.
Passo a dosimetria das penas:
Givaldo de Sousa da Cruz
O réu agiu com culpabilidade normal à espécie, nada tendo a valorar. Deixo de considerar os processos penais em desfavor do acusado como

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8151 Disponibilização: Quinta-feira, 16 de Fevereiro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 17 de Fevereiro de 2017

Página 106



maus antecedentes em virtude de decisão do Supremo Tribunal Federal concluída em 17 de dezembro de 2014 no julgamento do Recurso
Extraordinário (RE) 591054, com repercussão geral reconhecida, que firmou a tese de que a existência de inquéritos policiais ou de ações penais
sem trânsito em julgado não pode ser considerada como maus antecedentes para fins de dosimetria da pena e não há nos autos certidão
circunstanciada sobre referidos processos. Não existem nos autos elementos para se aferir a personalidade e conduta social do agente, motivo
pelo qual deixo de valorá-la. O motivo do delito é a obtenção de lucro fácil, o que já é punido pelo próprio tipo. As circunstâncias lhe são
desfavoráveis diante da natureza da droga apreendida, já que a cocaína (crack) tem maior nocividade do que outras drogas proibidas. As
consequências são graves, pois o delito põe em risco a saúde pública, e da prática do ilícito em pauta decorrem inúmeros outros, além das
consequências que a droga causa no usuário com reflexos na família e na sociedade como um todo. Não há elementos para se aferir a situação
econômica do réu.
Fixo a pena base em 06 (seis) anos e 06 (seis) meses de reclusão, diante do juízo de reprovabilidade firmado.
Não há atenuantes, agravantes, ou causas de diminuição ou de aumento da pena, motivo pelo qual fixo a pena definitiva em 06 (seis) anos e 06
(seis) meses de reclusão.
Da pena de multa:
Atendendo ao juízo de censura encontrado, fixo a pena de multa em 650 (seiscentos e cinquenta) dias-multa, sobre 1/30 (um trinta avos) do valor
do salário mínimo, tendo em vista a capacidade econômica do réu, não ter sido esclarecida.
Correção monetária deve incidir a partir da data do fato. Trata-se de mera atualização de valor e, assim, não há nenhum prejuízo ao réu.
PENA DE MULTA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DO CRIME - NECESSIDADE - A atualização monetária da pena
pecuniária deve ser feita a partir da data do fato criminoso, pois esta correção apenas mantém a expressão econômica da multa, aplicada com
base no salário vigente ao tempo do crime. (TACRIMSP - AP 1.051.251 - 4ª C - Rel. Juiz Devienne Ferraz - J. 18.03.1997)
DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA E DA DETRAÇÃO
O Supremo Tribunal Federal decretou a inconstitucionalidade do art. 2º, § 1º da lei 8.072/90, motivo pelo qual passo a análise do regime inicial de
cumprimento da pena.
Segundo o artigo 33, § 2º, letra "b" do CPB, a pena deveria ser cumprida inicialmente em regime semi-aberto, porém, em relação ao regime de
cumprimento da pena deve ser levado em consideração o disposto no § 3º do art. 33 do Código Penal, segundo o qual "A determinação do
regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código", bem como a jurisprudência do
STJ segundo a qual "As circunstâncias consideradas na fixação do quantum da pena, mormente por decorrerem do mesmo fato concreto, devem
repercutir também sobre a escolha do regime prisional inicial. A lei permite ao juiz, desde que motivadamente, fixar regime mais rigoroso,
conforme seja recomendável por alguma das circunstâncias judiciais previstas no Estatuto Punitivo" (HC 27.750/RJ).
Justifica-se a fixação de regime prisional mais gravoso do que o semi-aberto previsto legalmente para a pena aplicada, levando-se em
consideração o disposto no § 3º do art. 33 do Código Penal, conforme inclusive já decidiu o STJ:
HABEAS CORPUS. PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS
DESFAVORÁVEIS. REGIME FECHADO QUE SE IMPÕE. ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA. 1. Imposta pena privativa de liberdade
menor que 8 anos a condenado por crime hediondo ou
equiparado, é possível, em tese, iniciar o cumprimento da reprimenda em regime prisional que não o fechado. 2. Por outro lado, se a pena-base
foi fixada acima do mínimo legal, porque considerada circunstâncias judiciais desfavoráveis ao Paciente, mostra-se cabível regime mais gravoso
para o início do cumprimento da pena, a teor do disposto no art. 33, §§ 2.º e 3.º, c.c. o art. 59, ambos do Código Penal. 3. Justifica o aumento da
pena-base acima do mínimo legal o ato de arremessar, para dentro de um presídio, embrulho contendo 2 buchas de maconha, 1 pedra de crack,
um aparelho celular e R$ 6,90 em dinheiro, por haver, em tal conduta, circunstâncias que extrapolam consideravelmente as elementares do delito
de tráfico de drogas e demonstram, concretamente, a exacerbada culpabilidade do Condenado. 4. Tais considerações não permitem eventual
reconhecimento de bis in idem na primeira fase da dosimetria, pois na espécie o Juiz Singular - no que fora ratificado pelo Tribunal a quo - não
efetuou o aumento de pena previsto no art. 40, inciso III, da Lei n.º 11.343/06. 5. Fixada a reprimenda em 5 anos e 6 meses de reclusão, e
considerado o fato de que a pena-base não foi alvitrada no mínimo legal, impõe-se o estabelecimento do regime prisional fechado para o início do
cumprimento da sanção. 6. Ordem de habeas corpus denegada. (STJ - HC: 213916 ES 2011/0170635-0)
No caso em comento a pena-base foi fixada acima do mínimo legal, fundamentada na existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis,
consequentemente, fixo o regime fechado para o cumprimento da pena, levando também em consideração a qualidade da droga apreendida,
cocaína (crack), com referido réu.
DA DETRAÇÃO
Diante da nova redação dada ao artigo 387, § 2º do CPP, que dá novas regras ao instituto da detração penal, que passa a ser realizado por
ocasião da prolação da sentença condenatória, passo a descontar o tempo em que o condenado ficou preso provisoriamente
No caso em comento o réu se encontra preso provisoriamente desde 26/01/2016, tendo permanecido em prisão cautelar por quase 01 (um) ano e
01 (um) mês, por conseguinte, não cumpriu 2/5 (dois quintos) da pena imposta conforme
preceitua o art. 2º, § 2º da lei 8.072/90, razão pela qual mantenho o regime inicialmente fechado.
DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE
Tratando-se de crime equiparado a hediondo, tendo os acusados sido presos em flagrante delito, permanecendo acautelado durante toda a fase
processual, não concedo ao mesmo o direito de aguardar julgamento de eventual recurso em liberdade, pois permanecem os motivos
autorizadores da custódia cautelar e conforme os precedentes do STJ não se concede o direito de apelar em liberdade a réus que permaneceram
presos durante toda a instrução do processo, pois a manutenção na prisão constitui-se em um dos efeitos da respectiva condenação.
Jaqueline Silva Rodrigues
A ré agiu com culpabilidade desfavorável à espécie, pois quando da movimentação policial, introduziu as drogas que carregava consigo em suas
partes íntimas. Deixo de considerar os processos penais em desfavor da acusada como maus antecedentes em virtude de decisão do Supremo
Tribunal Federal concluída em 17 de dezembro de 2014 no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 591054, com repercussão geral
reconhecida, que firmou a tese de que a existência de inquéritos policiais ou de ações penais sem trânsito em julgado não pode ser considerada
como maus antecedentes para fins de dosimetria da pena. Não existem nos autos elementos para se aferir a personalidade e conduta social do
agente, motivo pelo qual deixo de valorá-la. O motivo do delito é a obtenção de lucro fácil, o que já é punido pelo próprio tipo. As circunstâncias
do crime não permitem valorá-la de forma negativa. As consequências são graves, pois o delito põe em risco a saúde pública, e da prática do
ilícito em pauta decorrem inúmeros outros, além das consequências que a droga causa no usuário com reflexos na família e na sociedade como
um todo. Não há elementos para se aferir a situação econômica da ré.
Fixo a pena base em 06 (seis) anos e 06 (seis) meses de reclusão, diante do juízo de reprovabilidade firmado.
Não há atenuantes, agravantes, ou causas de diminuição ou de aumento da pena, motivo pelo qual fixo a pena definitiva em 06 (seis) anos e 06
(seis) meses de reclusão.
Da pena de multa:
Atendendo ao juízo de censura encontrado, fixo a pena de multa em 650 (seiscentos e cinquenta) dias-multa, sobre 1/30 (um trinta avos) do valor
do salário mínimo, tendo em vista a capacidade econômica do réu, não ter sido esclarecida.
Correção monetária deve incidir a partir da data do fato. Trata-se de mera atualização de valor e, assim, não há nenhum prejuízo ao réu.
PENA DE MULTA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DO CRIME - NECESSIDADE - A atualização monetária da pena
pecuniária deve ser feita a partir da data do fato criminoso, pois esta correção apenas mantém a expressão econômica da multa, aplicada com
base no salário vigente ao tempo do crime. (TACRIMSP - AP 1.051.251 - 4ª C - Rel. Juiz Devienne Ferraz - J. 18.03.1997)
DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA E DA DETRAÇÃO
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O Supremo Tribunal Federal decretou a inconstitucionalidade do art. 2º, § 1º da lei 8.072/90, motivo pelo qual passo a análise do regime inicial de
cumprimento da pena.
Segundo o artigo 33, § 2º, letra "b" do CPB, a pena deve ser cumprida inicialmente em regime semi-aberto, não justificando a fixação de regime
mais rigoroso, já que com a acusada foi encontrada maconha.
DA DETRAÇÃO
Diante da nova redação dada ao artigo 387, § 2º do CPP, que dá novas regras ao instituto da detração penal, que passa a ser realizado por
ocasião
da prolação da sentença condenatória, passo a descontar o tempo em que o condenado ficou preso provisoriamente.
No caso em comento a ré encontra-se solta, tendo permanecido em prisão cautelar por período não constante nos autos, contudo como a prisão
em flagrante ocorreu em 26/01/2016, não cumpriu 2/5 (dois quintos) da pena imposta conforme preceitua o art. 2º, § 2º da lei 8.072/90, razão pela
qual mantenho o regime inicial semi-aberto.
DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE
O delito previsto no art. 33 da lei 11.343/2006 é equiparado a crime hediondo, tendo o acusado sido preso em flagrante delito, permanecendo
acautelado durante parte da fase processual. Contudo, diante da fixação do regime inicial de cumprimento da pena no semi-aberto, resta
desproporcional e incompatível, a decretação da prisão preventiva, já que esta se dá em regime fechado, portanto, mais gravoso ao fixado em
sentença condenatória:
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - DECRETO EM SENTENÇA - REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE
PENA - SEMIABERTO - INCOMPATIBILIDADE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - DIREITO DE RECORRER
EM LIBERDADE - RECONHECIMENTO - ORDEM CONCEDIDA 1. É incompatível a decretação da prisão preventiva em sentença que condena
o réu a pena a ser cumprida inicialmente no regime semiaberto.2.Estabelecer como regime inicial de cumprimento de pena o semiaberto e, na
mesma sentença, decretar a prisão preventiva do réu, além de ser prática incompatível, termina por sugerir ao paciente, em claro cerceamento de
defesa, que abdique de seu direito de recorrer, tendo em vista que o trânsito em julgado da decisão terá como primeira consequência o gozo da
liberdade restringida.3.Afigurando-se o regime inicial de cumprimento de pena como menos gravoso que a própria cautelar imposta em sentença,
é de se reconhecer que a aplicação de tal medida configura-se em constrangimento ilegal, suportado pelo paciente.4.Ordem concedida. (TJ-PI -
HC: 201200010031849 PI, Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, Data de Julgamento: 10/07/2012, 1a. Câmara Especializada
Criminal, )
Desta forma, concedo o direito de recorrer em liberdade.
Não foram produzidas provas de que o numerário tenha sido obtido com o tráfico, devendo ser restituído aos denunciados.
Em relação às facas apreendidas, elas não guardam relação com o crime objeto desse processo, devendo serem restituídas.
DA DROGA APREENDIDA
Oficie-se à autoridade policial responsável para proceder a incineração das drogas apreendidas, nos termos do artigo 50, § 3º, da Lei 11.343/06,
preservando-se a quantia mínima que se fizer necessária para contraprova.
Sem custas, em face da gratuidade judicial ora concedida.
Comunique-se a presente sentença ao relator do Habeas Corpus, em que é paciente Givaldo de Sousa da Cruz.
Após o trânsito em julgado da sentença:
a) lance-se o nome dos réus no rol de culpados;
b) Comunique-se ao TRE, para fins do art. 15, III, da Constituição Federal.
c) Expeça-se guia de recolhimento dos réus.
d) Proceda-se ao recolhimento da pena pecuniária em conformidade com o disposto no art. 686 do CPP.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Expedientes necessários.
Teresina-PI, 13 de fevereiro de 2017.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito

Processo nº 0012724-70.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: ADRIANO LAURINDO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Desta forma, vislumbro que resta devidamente configurada a figura delitiva do art. 33 da Lei 11.343/2007 em concurso material com o artigo 12
da Lei 10826/2003, uma vez que todas as provas conduzem a esta conclusão, norma penal ainda aplicada ao caso porque mais benéfica ao
acusado.
Assim, finalizada está qualquer querela acadêmica acerca da matéria, sendo a progressividade matéria solucionada por meio legal. Finalmente, a
materialidade e a autoria delitiva se encontram devida e cabalmente provadas, consoante conjunto probatório e Laudos Periciais integrantes do
processo, inexistindo qualquer causa ou circunstância que exclua o crime ou isente de pena o acusado, sendo a conduta desenvolvida pelo
mesmo típica, antijurídica e culpável, merecendo, portanto, reprimenda e reprovabilidade do Estado.
Por fim, referente à causa de Diminuição prevista no art. 33 § 4º da Lei de Drogas, inclusive pedida pelo membro do Ministério Público em sede
de memoriais finais, tenho que a mesma deve sim ser reconhecida. Dispõe o art. 33 da Lei de Drogas que as penas poderão ser reduzidas de um
sexto a dois terços, desde que o agente seja primário, de bons antecedentes e não se dedique às atividades criminosas nem integre organização
criminosa. Os requisitos são subjetivos e cumulativos como leciona o Prof. Luiz Flávio Gomes, sendo direito subjetivo do acusado a respectiva
diminuição quando preenchidos os requisitos, já que o ônus da prova no concerne as condições negativas é do Ministério Público.
Contudo, importante que se ressalte que a lei disponibiliza ao juiz um balizamento quanto a esta redução, o que não significa dizer que o réu
primário e de bons antecedentes e que não integre organização criminosa faça jus a redução máxima, já que o quantum da redução irá variar de
acordo com o caso concreto.
Ante tais considerações, com base nos fundamentos acima expostos e por tudo que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
A DENÚNCIA E A AÇÃO PENAL, e, via de conseqüência, CONDENO o acusado ADRIANO LAURINDO DA SILVA, já qualificado, como incurso e
sob as penas do art. 33 da Lei 11.343/2007 PASSO A INDIVIDUALIZAÇÃO E DOSIMETRIA.
Em respeito aos arts. 59 c/c 68, ambos do Código Penal, individualizo: Quanto à culpabilidade verifico que o acusado agiu com culpabilidade
normal aos delitos da espécie; Não há registro de antecedentes criminais contra o acusado, o que não permite a valoração negativa desta
circunstância, eis que no moderno direito penal da culpa, exige-se para o reconhecimento de antecedentes criminais a existência nos autos de
certidão que comprove o trânsito em julgado de condenação do denunciado por fatos que tenham se passado antes daqueles narrados na
denúncia; A conduta social investiga a forma como o réu se relaciona em sociedade.
Pela análise detida dos autos, através de elementos colhidos durante a instrução processual, verifico que há elementos que sugerem a má
conduta social do acusado, respondendo o acusado a mais de um processo criminal; Não existem nos autos, dados seguros para um juízo
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11.234. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA265724 

11.235. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA265875 

positivo ou negativo da sua personalidade, razão pela não deve ser valorada negativamente contra o acusado. Ressalte-se que nem mesmo se
pode afirmar que tenha personalidade voltada para a prática de atos criminosos, porquanto, inexistente prova nos autos de sentença
condenatória, com trânsito em julgado proferida contra o acusado; o motivo do delito foi ditado pela vontade obter lucro fácil e enriquecer-se
ilicitamente, o qual já é punido pela própria tipicidade e previsão do ilícito; As circunstâncias encontram-se relatadas nos autos, as quais já são
punidas pela própria normatividade do tipo penal, razão pela qual não deve ser considerada em desfavor do acusado.
As conseqüências do delito são as mais nefastas para a sociedade, eis que a natureza das drogas apreendidas, em especial a cocaína, é de alto
poder viciante e destrutivo, o que atenta contra a saúde pública, bem como serve de esteira para o cometimento de outros crimes, não existindo
motivos que o justifiquem a não ser a ganância e a perspectiva do lucro fácil; Por fim, anoto que não há como valorar-se o comportamento da
vítima, que se trata da coletividade.
Em vista de tais ponderações, fixo a pena base em 07 anos e 06 meses de reclusão para o crime de tráfico e 01 (um ano) e 03(três ) meses de
detenção pelo crime de posse ilegal de arma de fogo de uso permitido. Não concorrem circunstâncias agravantes ou atenuantes, razão pela qual
fixo a pena intermediária em 07 anos e 06 meses de reclusão em 07 anos e 06 meses de reclusão para o crime de tráfico e 01 (um ano) e 03(três
) meses de detenção pelo crime de posse ilegal de arma de fogo de uso permitido. . Na terceira e última fase, no que tange ao crime de tráfico,
observa-se que existe causa de diminuição, razão pela qual diminuo de 1/3 (um terço) em razão da circunstância do art. 33 § 4º da Lei de
Drogas, resultando em 5 (cinco) anos de reclusão para o crime de tráfico de entorpecentes e 01 (um ano) e 03(três ) meses de detenção pelo
crime de posse ilegal de arma de fogo de uso permitido., em regime semi aberto(artigo 33§2º alínea B) pena esta que torno definitiva, não tendo
aplicado ao crime de tráfico redução maior, já que o acusado já responde por outros processos , além de não ter colaborado em nada em sede de
interrogatório policial e em juízo, pena de reclusão esta que em sede de execução deverá ser comutada com o tempo ao qual o sentenciado ficou
preso.
A fixação da pena observa estritamente o disposto no art. 42 da Lei de Drogas que dispõe que deverá ser considerado com preponderância sobre
as circunstâncias previstas no art. 59 do CP a natureza, a quantidade de droga, a personalidade e a conduta social do acusado, que, neste caso,
trata-se de droga potencialmente lesiva, em quantidade razoável, tendo o réu personalidade do homem comum. Em decorrência da pena
privativa de liberdade dosada e verificando que o tipo penal possui pena de multa cominada em seu preceito secundário, a qual deverá guardar
exata proporcionalidade com àquela, o réu fica, condenado, ainda, a pagamento de 500(quinhentos) dias multa, cada um no valor de 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato para o crime de tráfico e 10 ( dez) dias multa cada um no valor de 1/30 (um trigésimo) do
salário mínimo vigente à época do fato para o crime de posse ilegal de arma de fogo de uso permitido . Deixo de aplicar o disposto no artigo 387,
IV do CPP, ante a inexistência de elementos probatórios à fixação do valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração.
Concedo o direito do réu em recorrer e continuar em liberdade, face o mesmo não se tratar de sujeito com alto nível de periculosidade Sem
custas.
DISPOSIÇÕES FINAIS
1) lance(m)-se o(s) nome(s) do(s) réu(s) no Rol dos Culpados, procedendo-se o respectivo registro no sistema eletrônico;
2) Encaminhe-se a Guia de Execução para a VEP;
3) comunique-se ao Cartório Eleitoral;
4) expeçam-se as guias para recolhimento da(s) multa(s);
6) ressalte-se, se for o caso, que o condenado estivera preso provisoriamente, cabendo, portanto, a detração penal.
7) Após o trânsito em julgado, expeça-se o mandado de prisão definitiva em desfavor dos réus.
8) Oficie-se ao órgão competente para fins de incineração da droga.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 15 de fevereiro de 2017
DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004508-23.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: GUTEMBERG FERREIRA GOMES
Advogado(s): STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
ATO ORDINATÓRIO: O (a) Secretario (a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz (a) Dr (a) ALMIR ABIB TAJRA
FILHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs (a) ADVOGADO (as); DR. STANLEY DE SOUSA
PATRICIO,-OAB/PI-3899. PARA COMPARECER A AUDIENCIA DIA 23/05/17 AS 12;00 HS, NOFORUM CIVEL E CRIMINAL DESTA CAPITAL.
E para constar, Eu, ANA TÉRCIA FURTADO DE CARVALHO, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 16 DE
FEVEREIRO DE 2017.

Processo nº 0002208-54.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SYMONE SANTANA BARBOSA
Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795)
Réu: A C BARBOSA REPRESENTAÇÃO DE MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME
Advogado(s):
(...)Desta forma, intime-se o requerente, através de seu advogado, para emendar a inicial no prazo de 15 (quinze) dias, devendo incluir no polo
passivo da demanda o espólio (através de seu inventariante) do falecido ou, em caso de inexistência de abertura de inventário, de todos os seu
herdeiros, sob pena, em caso de inércia, de extinção do processo sem resolução de mérito, com base nos arts. 76, §1°, I c/c art. 485, VI do
NCPC.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002673-63.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NATHALIA OLIVEIRA DE AGUIAR VELOSO
Advogado(s): JESSYCA AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12787)
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11.238. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA266023 

11.239. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA266066 

Réu: UNIMED TERESINA, UNIMED DE FORTALEZA - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Advogado(s):
(...)Diante do exposto, por não restar satisfatoriamente evidenciada a probabilidade do direito dos autores e o perigo de dano ou risco ao
resultado útil do processo, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.Citem-se os requeridos para comparecerem, acompanhados de advogados,
à audiência de conciliação a ser realizada no dia 30/03/2017, às 10:00, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de citação as
advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e desta decisão.Intime-se a autora,
através de seu procurador, para comparecer à audiência.Expedientes necessários.Teresina - PI, 16 de fevereiro de 2017.Drª LUCICLEIDE
PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006383-33.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ALINE MARIA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO MEDEIROS DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9090)
Réu: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): HENRIQUE JOSE PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
DESPACHO: Primeiramente, compulsando os autos verifico que a impugnação ao cumprimento de sentença, o réu (BANCO AYMORÉ)
apresentou comprovante de pagamento parcial do débito de fl. 128. Ademais, defiro pedido de alvará determinando o levantamento do valor
pago, R$ 3.655,26 (três mil, seiscentos e cinquenta e cinco e vinte e seis centavos). Verificado o decurso do prazo sem o devido pagamento, e
havendo requerimento da penhora online pelo exequente (art. 854), defiro a medida, determinando o bloqueio, através do sistema BACEN-JUD
do valor exequendo de R$ 20.735,11 (vinte mil, setecentos e trinta e cinco e onze centavos), sobre os ativos financeiros existentes em nome do
executado, correspondente ao valor devido acrescido da multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 523 do CPC. O bloqueio se efetivará nas
contas/aplicações financeiras do executado AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMNETO E INVESTIMENTO S/A, CNPJ N° 07.707.650-0001-10. Do
resultado da penhora online, intimem-se as partes para manifestarem-se, no prazo de 5 (cinco) dias. Expedientes necessários.

Processo nº 0028812-23.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: MARIA DE FATIMA DO ROSARIO NASCIMENTO SOARES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Isto posto, determino a intimação da requerente para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de fl.244, ao tempo em que
fica advertida a Concessionária autora de que não poderá promover o corte de energia em razão dos débitos pretéritos discutidos na vertente
ação monitória, devendo restabelecer o fornecimento caso configurada a mencionada situação.Intimem-se. Cumpra-se.TERESINA, 16 de
fevereiro de 2016.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028091-76.2012.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: MARCONES ALVES DA SILVA
Advogado(s): JULIANO CAVALCANTI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7243), JULIANO CAVALCANTI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7243)
Requerido: RICARDO LUIS CINTRA FORTES
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que a parte requerida não efetuou o pagamento da condenação, nos termos da certidão de fl. 96, defiro o pedido de
indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome do executado no o valor R$ 8.320,18 (oito mil trezentos e vinte reais e dezoito
centavos), indicado no pedido de cumprimento de sentença, fl. 85/87, atualizado às fls.98, nos termos do art. 854, do Código de Processo Civil,
sem dar ciência à parte contrária. Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) subsequentes, a liberação de
eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para ambas as partes, também a transferência para a conta judicial, dando-se
ciência às partes do resultado. Em seguida, intime-se o executado, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação
ou último endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas
valores irrisórios, insuficientes para sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, que deverão ser, desde logo, liberados, intime-se o
exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de dúvida quanto às contas e valores a
serem liberadas, e/ou, havendo impugnação, na forma do art. 854, §3º, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos com urgência
para ulteriores deliberações. Intimem-se.

Processo nº 0004458-02.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: LIVIA CASTELO BRANCO COSTA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Considerando que a parte exequente concordou com o valor apresentado pela parte executada, conforme se vê na petição de fls. 245,
renunciando ao valor exequendo remanescente, resta satisfeita a obrigação de pagar pleiteada pela requerente em fase de cumprimento de
sentença.
Em consequência, determino a Secretaria a expedição de alvará em nome de LÍVIA CASTELO BRANCO COSTA, CPF N° 504.208.523-87 para
levantamento do valor de R$ 9.923,54 (nove mil novecentos e vinte e três reais e cinquenta e quatro centavos) depositados na Agência n° 2234,
Código Cedente n°: 99747159-X, Nosso número/ código do documento: 16107880058284423, Banco do Brasil, ficando, ainda, desde já
autorizado a expedição de alvará em nome de ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ, através de seu representante legal, CNPJ: 06840748/0001-
49 para levantamento do saldo remanescente, qual seja, R$ 1.099,03 (mil e noventa e nove reais e três centavos) depositados na conta e
agência supramencionados. Cumpra-se.Teresina - PI, 16 de fevereiro de 2017.Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara
Cível.
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11.240. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA265199 

11.241. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA265270 

11.242. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA265290 

11.243. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA265585 

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0030238-41.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: LAION GALVÃO DA ROCHA, FRANCISCO MARCOS DE CARVALHO
Advogado(s): JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PI Nº 3673)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA ? OAB/PI 3673 para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
designada para o dia 24/03/2017, às 11h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007538-13.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 21 DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Réu: ALBERTO DA SILVA COSTA
Advogado(s): SIMONY CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130-B)
ATO ORDINATÓRIO: FICA A ADDVOGADA INTIMADA
SIMONY CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130-B), INTIMDA PARA APRESENAT ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO LEGAL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005140-49.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FELIPE IDELFRAN OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ROQUE FELIX ROCHA CAVALCANTE FILHO(OAB/PI Nº 10950)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) ROQUE FELIX ROCHA CAVALCANTE FILHO ? OAB/PI 10950para a audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, designada para o dia 24/03/2017, às 13h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0014552-48.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: DANIEL LIRA DOS SANTOS, JOSE DA CRUZ CUNHA, RONALD PETERSON LIRA DE SOUSA, FRANCISCO MARCELO DE CARVALHO
SILVA
Advogado(s):
Vistos estes autos,
Tratam os presentes autos de Ação Penal, para apurar o suposto crime previsto no artigo 129, § 1º, I e III do Código Penal Brasileiro, contra
DANIEL LIRA DOS SANTOS, JOSE DA CRUZ CUNHA, RONALD PETERSON LIRA DE SOUSA E FRANCISCO MARCELO DE CARVALHO
SILVA.
Consta, da dinâmica processual, a proposta pelo Ministério Público de suspensão condicional do processo, sob condições a serem cumpridas
pelos denunciados durante o prazo de 02 (dois) anos, conforme depreende-se às fls. 98/100. Há nos autos folha de acompanhamento de
comparecimento dos acusados RONALD PETERSON LIRA DE SOUSA E JOSE DA CRUZ CUNHA a este Juízo em datas que compreendem o
período da suspensão condicional do processo, bem como certidão da secretaria deste Juízo asseverando que somente os denunciados
RONALD PETERSON LIRA DE SOUSA E JOSE DA CRUZ CUNHA cumpriram rigorosamente com as condições aceitas em audiência de
proposta de suspensão condicional do processo, conforme às fls. 159.
Instado a manifestar-se, o Ministério Público, por seu representante legal, aduziu que foi certificado o cumprimento integral das condições
impostas em audiência referentes à suspensão condicional do processo pelos denunciados RONALD PETERSON LIRA DE SOUSA E JOSE DA
CRUZ CUNHA. Ao final, opina pela extinção da punibilidade em relação aos denunciado RONALD PETERSON LIRA DE SOUSA E JOSE DA
CRUZ CUNHA, com fundamento no art. 89, § 5º da Lei nº 9.099/95, e o consequente arquivamento do feito, com as cautelas de praxe.
É o relatório. Passo a Decidir:
Percebe-se, pela dinâmica processual, que somente os denunciados RONALD PETERSON LIRA DE SOUSA E JOSE DA CRUZ CUNHA
cumpriram com as condições da suspensão condicional do processo outrora ofertadas pelo Ministério Público quando da audiência de fls. 98/100.
Esclareça-se que o órgão ministerial é o titular da ação penal por eleição do legislador constituinte originário, segundo o que se vê e lê da
redação do art. 129 da Constituição Federal de 1988. Neste sentido, o aludido "parquet" manifesta-se pela extinção da punibilidade, tendo em
vista o cumprimento das exigências doravante aceitas pelos denunciados, conforme às fls. 162.
Assim, feita essa análise preliminar das circunstâncias que envolvem a dinâmica processual, cabe a este Juízo a aplicação da Lei ao caso em
tela e esta se mostra na redação do artigo 89, § 5º da Lei 9.099/95, a qual foi o parâmetro legal para o instituto da suspensão condicional do
processo e tendo em vista expirar-se o prazo do aludido instituto processual sem que tenha havido sua revogação, adequado é, pois, a sua
extinção.
Desta forma, declaro extinta a punibilidade dos acusados RONALD PETERSON LIRA DE SOUSA E JOSE DA CRUZ CUNHA, em relação ao
delito em comento. E o faço com fulcro no artigo 89, § 5º da Lei 9.099/95.
Dou esta por publicada com a entrega dos autos em cartório.
Registre-se. Intime-se os beneficiados pessoalmente e ao Ministério Público.
Segue o trâmite processual em relação aos acusados DANIEL LIRA DOS SANTOS E FRANCISCO MARCELO DE CARVALHO SILVA,
cumprindo conforme o parecer ministerial de fls. 162.
Cumpra-se.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA
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11.244. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA265532 

11.245. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA265544 

11.246. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA265552 

11.247. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA265566 

11.248. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA265572 

Processo nº 0015150-55.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917)
Réu: M A C INDUSTRIA DE TUBOS LTDA - EPP
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Intime-se a parte autora para responder aos embargos de fls. 59/68, no prazo de 15(quinze) dias, nos termos do § 5º do artigo 702. Após, com ou
sem manifestação, voltem-me os autos conclusos. No último caso, com as devidas certificações.
Designo audiência de conciliação a ser realizada por este juiz em 01/03/2017, às 12:00 horas.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 09 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0028947-35.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: LUZIA TORRES DA COSTA
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Intime-se a parte autora para responder aos embargos de fls. 96/110, no prazo de 15(quinze) dias, nos termos do § 5º do artigo 702. Após, com
ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos. No último caso, com as devidas certificações.
Designo audiência de conciliação a ser realizada por este juiz em 07/03/2017, às 9:00 horas.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 14 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0028752-50.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DE JESUS ALVES DE MENEZES
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Intime-se a parte autora para responder aos embargos de fls. 175/186, no prazo de 15(quinze) dias, nos termos do § 5º do artigo 702. Após, com
ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos. No último caso, com as devidas certificações.
Designo audiência de conciliação a ser realizada por este juiz em 02/03/2017, às 10:00 horas.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 14 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0029018-37.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES ME
Advogado(s): ALINE NOGUEIRA BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 8225)
Réu: SOUSA SILVESTRE CONSTRUÇOES
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Intime-se a parte autora para responder aos embargos de fls. 50/55, no prazo de 15(quinze) dias, nos termos do § 5º do artigo 702. Após, com ou
sem manifestação, voltem-me os autos conclusos. No último caso, com as devidas certificações.
Designo audiência de conciliação a ser realizada por este juiz em 01/03/2017, às 9:00 horas.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 09 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0012489-06.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
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11.249. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA265583 

11.250. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA265586 

11.251. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA265612 

11.252. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA265619 

Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
Réu: MARIA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Intime-se a parte autora para responder aos embargos de fls. 90/108, no prazo de 15(quinze) dias, nos termos do § 5º do artigo 702. Após, com
ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos. No último caso, com as devidas certificações.
Designo audiência de conciliação a ser realizada por este juiz em 02/03/2017, às 11:00 horas.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 14 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0023678-49.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ELAYNE CRISTINA SANTOS SILVA
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Intime-se a parte autora para responder aos embargos de fls. 154/174, no prazo de 15(quinze) dias, nos termos do § 5º do artigo 702. Após, com
ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos. No último caso, com as devidas certificações.
Designo audiência de conciliação a ser realizada por este juiz em 02/03/2017, às 12:00 horas.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 14 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0002500-39.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANANDA LUIZA DO NASCIMENTO GOMES
Advogado(s): FRANCISCA SHEILA CAVALCANTE PEDREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13525)
Réu: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E TECNOLÓGICO DO PIAUÍ LTDA - NOVAFAPI
Advogado(s):
Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do NCPC
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 14 de fevereiro de 2017

Processo nº 0005095-45.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: SULENILDA MARIA DAMIAO SILVA
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Intime-se a parte autora para responder aos embargos de fls. 99/119, no prazo de 15(quinze) dias, nos termos do § 5º do artigo 702. Após, com
ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos. No último caso, com as devidas certificações.
Designo audiência de conciliação a ser realizada por este juiz em 02/03/2017, às 9:00 horas.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 14 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0004460-64.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: BERNARDA VENANCIA DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
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11.253. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA265623 

11.254. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA265630 

11.255. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA265652 

11.256. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA265657 

Intime-se a parte autora para responder aos embargos de fls. 56/79, no prazo de 15(quinze) dias, nos termos do § 5º do artigo 702. Após, com ou
sem manifestação, voltem-me os autos conclusos. No último caso, com as devidas certificações.
Designo audiência de conciliação a ser realizada por este juiz em 01/03/2017, às 11:00 horas.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 09 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0024157-71.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: MARIA DA CRUZ COSTA NASCIMENTO
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Intime-se a parte autora para responder aos embargos de fls. 93/113, no prazo de 15(quinze) dias, nos termos do § 5º do artigo 702. Após, com
ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos. No último caso, com as devidas certificações.
Designo audiência de conciliação a ser realizada por este juiz em 08/03/2017, às 9:00 horas.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 14 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0013159-44.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: FAGNER DA SILVA SELES
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Intime-se a parte autora para responder aos embargos de fls. 87/94, no prazo de 15(quinze) dias, nos termos do § 5º do artigo 702. Após, com ou
sem manifestação, voltem-me os autos conclusos. No último caso, com as devidas certificações.
Designo audiência de conciliação a ser realizada por este juiz em 08/03/2017, às 10:00 horas.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 14 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0004328-07.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: MEDPLAN ASSISTENCIA MEDICA LTDA.
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
Réu: SERVI SAN VIGILANCIA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA, SERVI SAN LTDA
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Intime-se a parte autora para responder aos embargos de fls. 308/309, no prazo de 15(quinze) dias, nos termos do § 5º do artigo 702. Após, com
ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos. No último caso, com as devidas certificações.
Designo audiência de conciliação a ser realizada por este juiz em 07/03/2017, às 10:00 horas.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 14 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0023837-21.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: TERESA DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Intime-se a parte autora para responder aos embargos de fls. 198/223, no prazo de 15(quinze) dias, nos termos do § 5º do artigo 702. Após, com
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11.257. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA265701 

11.258. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA265785 

11.259. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA265796 

11.260. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA265823 

ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos. No último caso, com as devidas certificações.
Designo audiência de conciliação a ser realizada por este juiz em 01/03/2017, às 10:00 horas.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 09 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019273-33.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), ANDRE ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553)
Réu: ANA MARIA ARAUJO RIOS
Advogado(s): LEANDRO CARDOSO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 2753)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar as partes por seus procuradores para audiência de concliação, designada para o dia 27/04/2017, às 09:30 h, nesta
9ª Vara Cível, conforme despacho de fls.139.

Processo nº 0000202-74.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: OLIVEIRA E CHAVES ALVES MEDICAMENTOS LTDA-ME
Advogado(s):
R. Hoje,
Vistos em despacho.
Tendo em vista certidão de fls. 100, bem como a afirmativa do autor na inicial, do uso de documentos que envolvem a intimidade do requerido,
inclusive extratos bancários, considerando o disposto no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, defiro o pedido de processamento da presente
ação em segredo de justiça.
Diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 13 de fevereiro de 2017 (Segunda-feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0023928-14.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA, RONALDO GOMES DE LIMA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), MARA ANDREA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4936)
Réu: RONALDO GOME DE LIMA
Advogado(s):
É o relato. Decido:
Diante do exposto, tendo em vista a revelia da parte requerida, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, declarando constituído de pleno direito
em título executivo judicial, com fundamento no art. 701, § 2º do CPC com a correção monetária e juros a serem contados a partir das datas de
vencimentos, convertendo o mandado inicial em executivo. Devendo ainda ser observado, no que couber, o Título II do Livro I da Parte Especia
do CPC.
O demandado arcará integralmente com as custas processuais e honorários do patrono da Autora, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
principal.
P.R.I.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 13 de fevereiro de 2017 (Segunda-feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0015257-36.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: JOSÉ ODIMAR DE MACEDO CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos etc.
O autor requereu extinção do feito por perda do objeto da ação.
A desistência da ação não importa renúncia ao direito e não impede o ajuizamento de nova ação.
Decido e não obstante no disposto no art. 485, § 4º do NCPC, como salutar em nova ação do diploma processual vigente, há de se atentar
contudo, não ter sido formalizado o contraditório posto ausente contestação nos autos, no ínterim do prazo para a realização de audiência
conciliatória, acorre o credor com pedido de desistência da ação, o que evidentemente, tratando-se de Ação de Busca e Apreensão com fulcro no
Decreto Lei n. 911/69, a desistência por parte do autor é absolutamente favorável ao demandado, pelo que e por tal, HOMOLOGO a desistência
da ação (fls. 76) para os fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Despiciendo ofício ao DETRAN-PI visto não constar dos autos deferimento de pedido neste sentido.
Custas pela parte autora, ora desistente.
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11.261. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA265834 

11.262. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA265837 

11.263. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA265840 

11.264. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA265846 

À Secretaria para proceder com o cancelamento da audiência anteriormente designada.
Publique-se, registre-se, intime-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 15 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0020403-58.2015.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: MARIA LEILANIA DO LIVRAMENTO OLIVEIRA
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Requerido: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
Advogado(s):
Vistos etc.
Trata-se de INCIDENTE DE FALSIDADE DOCUMENTAL formulada por MARIA LEILANIA DO LIVRAMENTO, nos autos da Ação de Busca e
apreensão proposta por BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, afirmando que a procuração e
substabelecimento são documentos fotocopiados.
Entretanto, compulsando os autos, o processo principal já se encontra extinto, conforme sentença de fl. 155/156.
Diante do exposto e, com fundamento no art. 485, VI, do NCPC, julgo extinto o incidente processual sem resolução de mérito, pela perda
superveniente do objeto.
Sem custas.
Após, arquivem-se com as cautelas da lei, inclusive dando-se baixa na distribuição.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 13 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0023995-76.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: TAVARES & TAVARES
Advogado(s):
É o relato. Decido:
Diante do exposto, tendo em vista a revelia da parte requerida, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, declarando constituído de pleno direito
em título executivo judicial, com fundamento no art. 701, § 2º do CPC com a correção monetária e juros a serem contados a partir das datas de
vencimentos, convertendo o mandado inicial em executivo. Devendo ainda ser observado, no que couber, o Título II do Livro I da Parte Especia
do CPC.
O demandado arcará integralmente com as custas processuais e honorários do patrono da Autora, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
principal.
P.R.I.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 13 de fevereiro de 2017 (Segunda-feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0018346-67.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GUSTAVO PASQUALI PARISE(OAB/SÃO PAULO Nº 155574)
Requerido: MARIA LEILANIA DO LIVRAMENTO OLIVEIRA
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
SENTENÇA
Vistos etc.
Tratando-se de agentes capazes e judicialmente bem representados, além de direito patrimonial, disponível pois, e por entender suficientemente
preservados os interesses das partes, HOMOLOGO, o acordo extrajudicial que entre si fazem às fls. 155/156 que desta fica parte integrante.
Por decorrência e com fulcro na alínea b, inciso III, do art. 487, do NCPC, julgo extinto o feito com resolução de mérito.
Ficando as partes dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes, com fundamento no art. 90, § 3º do NCPC.
Publique-se, registre-se, intime-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 13 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0023928-14.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA, RONALDO GOMES DE LIMA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), MARA ANDREA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4936)
Réu: RONALDO GOME DE LIMA
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11.265. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA265874 

11.266. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA265888 

11.267. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA265893 

Advogado(s):
É o relato. Decido:
Diante do exposto, tendo em vista a revelia da parte requerida, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, declarando constituído de pleno direito
em título executivo judicial, com fundamento no art. 701, § 2º do CPC com a correção monetária e juros a serem contados a partir das datas de
vencimentos, convertendo o mandado inicial em executivo. Devendo ainda ser observado, no que couber, o Título II do Livro I da Parte Especia
do CPC.
O demandado arcará integralmente com as custas processuais e honorários do patrono da Autora, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
principal.
P.R.I.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 13 de fevereiro de 2017 (Segunda-feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0004962-37.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: SUSY DE LAVOR COSME
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos etc.
Inicialmente, em análise ao pedido de substituição do polo ativo de fls. 44/50, determino a admissão do ITAPEVA VII MULTIMARCA FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS ("FUNDO") no polo ativo deste processo, em substituição a BV
FINANCEIRA S/A.
Ademais, o autor requereu extinção do feito por perda do objeto da ação.
A desistência da ação não importa renúncia ao direito e não impede o ajuizamento de nova ação.
Assim, homologo a desistência da ação (fls. 54) para os fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil. Em consequência,
com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Despiciendo ofício ao DETRAN-PI visto não constar dos autos deferimento de pedido neste sentido.
Custas pela parte autora, ora desistente.
À Secretaria para proceder com o cancelamento da audiência anteriormente designada.
Publique-se, registre-se, intime-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 14 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0016120-26.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): SAMUEL MOURA FERRO(OAB/PIAUÍ Nº 9175)
Réu: BANCO VOLKSVAGEN S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº
20397)
Vistos em despacho,
Trata-se, como se vê, de processo nascido e desenvolvido sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, já se encontrando na fase
postulatória. Com o advento do Código de 2015 onde a conciliação é preconizada como um dos objetivos principais do mesmo, estatuída no art.
334 do NCPC, face porém o disposto no art. 358 e 359, ambos do Novo Código de Processo Civil, com aproveitamento pois de todos os atos
antecedentes, remeto o momento da conciliação para a Audiência De Instrução e Julgamento, que a designo para o dia 17 de maio de 2017, às
08:30 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 15 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0015370-87.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABRICIO DOURADO GONÇALVES
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Réu: PORTAL DE NOTICIAS 180 GRAUS.COM
Advogado(s): WILSON GONDIM CAVALCANTI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3965)
Vistos em despacho,
Trata-se, como se vê, de processo nascido e desenvolvido sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, já se encontrando na fase
postulatória. Com o advento do Código de 2015 onde a conciliação é preconizada como um dos objetivos principais do mesmo, estatuída no art.
334 do NCPC, face porém o disposto no art. 358 e 359, ambos do Novo Código de Processo Civil, com aproveitamento pois de todos os atos
antecedentes, remeto o momento da conciliação para a Audiência De Instrução e Julgamento, que a designo para o dia 17 de maio de 2017, às
09:30 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 15 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
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11.268. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA265896 

11.269. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA265898 

11.270. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA265900 

Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0024190-95.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRANLEIDE FERNANDES VIEIRA
Advogado(s): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366)
Réu: ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS UNIVERSITÁRIOS DO BRASIL - APLUB
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1977)
Vistos em despacho,
Trata-se, como se vê, de processo nascido e desenvolvido sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, já se encontrando na fase
postulatória. Com o advento do Código de 2015 onde a conciliação é preconizada como um dos objetivos principais do mesmo, estatuída no art.
334 do NCPC, face porém o disposto no art. 358 e 359, ambos do Novo Código de Processo Civil, com aproveitamento pois de todos os atos
antecedentes, remeto o momento da conciliação para a Audiência De Instrução e Julgamento, que a designo para o dia 10 de abril de 2017, às
08:00 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 15 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0020168-91.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: RAIMUNDO TORRES DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES ORGANIZADAS DE TERESINA - AMOR
Advogado(s):
SENTENÇA,
Trata-se de Ação de Despejo c/c Cobrança de Aluguéis e Acessórios da Locação ajuizada por Espolio de RAIMUNDO TORRES DE OLIVEIRA
representado pela Inventariante ZILZA TORRES LEAL DE OLIVEIRA BUCAR representada pela IMOBILIÁRIA METRÓPOLE LTDA ambos
devidamente qualificados nos autos.
Alega o autor, em suma, que foi firmado com a parte ré contrato particular de locação do imóvel descrito na inicial, cujo o valor mensal
correspondia a R$ 624,00 (seiscentos e vinte e quatro reais) e que o requerido está em mora desde maio de 2015. Pugna a rescisão da locação e
consequente mandado de desocupação do imóvel, além do pagamento dos aluguéis e acessórios em atraso.
Juntou aos autos os documentos de fls.11/33.
Citado (fl.52), o requerido deixou transcorrer o lapso temporal que lhe foi assinalado, sem apresentar defesa (fl.54).
O tema em discussão pode ser apreciado antecipadamente por revelar situação de revelia e que não necessita de produção de prova
testemunhal, pericial ou depoimento pessoal das partes em audiência, porque a questão de mérito se reveste delineada nas provas documentais
da inicial ( art.355, I e II, do NCPC)
Já que a parte requerida, embora devidamente citada (fl.52), deixou o prazo legal escoar sem apresentar resposta (fl.54), fazendo incidir o
disposto no art.344 do NCPC, pelo que decreto sua revelia.
No caso dos autos a procedência da ação é medida que se impõe visto que nos termos do inciso III art. 9º da lei de Inquilinato (lei 8.245/91), a
locação também poderá ser desfeita em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais encargos. Dessa forma, seja qual for o
fundamento, ação para retomar o imóvel do locador é ação de despejo ( art.5º lei 8.245/91), sendo que, na situação em vertente, o autor
comprovou os fatos constitutivos de seu direito através da juntada do contrato de locação firmado entre as partes (fls.32/34) e planilha de débito
com os alugueis em atraso (fls.03/04).
Por outro lado, caberia ao réu provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (NCPC, art.373, inciso II), tendo
tido a oportunidade, inclusive, de evitar a rescisão da locação através do pagamento do débito atualizado nos 15 dias subsequentes à citação (lei
nº 8.245/91, art.62, inciso II), mantendo-se, porém inerte, o que incorreu na decretação de sua revelia.
Ao lume do exposto e com base na fundamentação supra, julgo PROCEDENTES os pedidos autorais, nos termos do art.487,I do NCPC para:
a) Declarar rescindindo o contrato existente entre as partes, ante a ausência do pagamento de alugueis e acessórios, conforme dispõe o inciso III
do art.9ª da lei 8.245/91;
b) Determinar a expedição de mandado do despejo que deverá conter o prazo de 15 (quinze) dias para desocupação voluntária do requerido,
ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES ORGANIZADAS DE TERESINA -AMOR, sob pena de ter que fazê-lo compulsoriamente, com o emprego de
força, se necessário, inclusive arrombamento ( art.65 da lei de nº8.245/91).
c) Condenar o demandado ao pagamento dos valores locatícios desde maio de 2015 até agosto de 2015 no valor de R$ 7.488,00 (sete mil
quatrocentos e oitenta e oito reais), conforme planilha de fl.03/04, acrescidos de multa moratória de 10% (cláusula décima sexta do contrato
firmado) e juros de 1% ao mês e correção monetária utilizando-se a tabela de correção monetária da Justiça Federal (Provimento Conjunto
nº06/20019) a partir de cada vencimento.
Face a sucumbência, condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sob o valor atualizado da
causa, conforme me faculta o § 2º do art.85 do NCPC.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 09 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0002443-21.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HILDETE CAMPOS RODRIGUES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL I
Advogado(s):
Inicialmente, em face da natureza da causa comportar possibilidade de acordo, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 11 de maio
de 2017, às 09:30 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição
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11.271. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA265901 

11.272. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA265774 

11.273. ATO ORDINATÓRIO - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA265826 

11.274. ATO ORDINATÓRIO - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA265884 

11.275. ATO ORDINATÓRIO - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA265987 

manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo
231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 13 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0028722-78.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMERCIAL FERRONORTE LTDA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7368)
Réu: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a petição de fls. 30 a 32 dos autos.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017
TEREZA ROSA TEIXEIRA MOURA
Analista Judicial - 1013092

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0002986-24.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA MARIA ARAUJO DE CARVALHO
Advogado(s): RAUL MANOEL GONÇALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11168)
Réu: 1º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, 2º
CIRCUNSCRIÇÃO - CARTÓRIO JOÃO CRISÓSTOMO
Advogado(s):
DECISÃO:
Não Concedida a Antecipação de tutela - COM ESTEIO NO ART. 300, DO CPC/15, INDEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA REQUERIDA E
DETERMINO O PROSSEGUIMENTO DO FEITO NOS SEUS ULTERIORES TERMOS. CITE-SE O 1ºCNRI DESTA CAPITAL, PARA,
QUERENDO, APRESENTAR SUA RESPOSTA, NO PRAZO DE 15 DIAS, ADVERTINDO-O DOS EFEITOS DA REVELIA.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

Processo nº 0017857-93.2016.8.18.0140
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: MARIA DO CARMO VIEIRA GOMES DA SILVA
Advogado(s): RITA DE CASSIA LEITE DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5707)
Réu:
Advogado(s):
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017
ANDSON LUIS CASTRO DOS ANJOS
Analista Judicial - Mat. 1918

Processo nº 0010333-45.2016.8.18.0140
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: PAULO JAMES DO MONTE ANDRADE
Advogado(s): JOSEFA VERÔNICA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 6551)
Réu:
Advogado(s):
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017
ANDSON LUIS CASTRO DOS ANJOS
Analista Judicial - Mat. 1918

Processo nº 0017846-35.2014.8.18.0140
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
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11.276. ATO ORDINATÓRIO - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA266115 

12. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

12.1. Aviso de Intimação de Advogados devolução de Processos a 2ª Secretaria Comarca de São Raimundo Nonato

265175 

12.2. Avisos (Vara Única da Comarca de Caracol)265176 

Autor: MANOEL RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): ODONIAS LEAL DA LUZ (OAB/PIAUÍ Nº 1406), RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2685)
Réu:
Advogado(s):
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017
ANDSON LUIS CASTRO DOS ANJOS
Analista Judicial - Mat. 1918

Processo nº 0014574-33.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA SAMPAIO
Advogado(s): MAURILIO SOARES DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 2846)
Réu:
Advogado(s):
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 16 de fevereiro de 2017
ANDSON LUIS CASTRO DOS ANJOS
Analista Judicial - Mat. 1918

Senhores advogados,
De ordem do MMº Juiz de Direito e Corregedor da Correição Ordinária,solicito máxima urgência (prazo de 24 horas) a devolução de todos os
processos que o Sistema Themis Web, acusaram que os mesmos já estão fora de prazo legal a seguir:
NILO JUNIOR LOPES (OAB/PI SOB Nº 2980);
NILO EDUARDO FIGUEIREDO LOPES (OAB/PI SOB Nº 10375);
RAIMUNDO REGES DOS SANTOS NOGUEIRA (OAB/PI SOB Nº 1137);
FRANCISCO ANTONIO DA SILVA NETO(OAB/PI SOB Nº 6693);
CICERO BATISTA DOS SANTOS FILHO (OAB/PI SOB Nº 30088);
MARCELO JOSÉ CAVALCANTE (OAB/PI SOB Nº 3989-B);
JONATAS BARRETO NETO (OAB/PI SOB Nº 3101/99);
PEDRO DE ALCANTARA RIBEIRO (OAB/PI SOB Nº 2402);
JAMES ARAUJO AMORIM (OAB/PI SOB Nº 8050);
EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO (OAB/PI SOB Nº 6902);
VALMIR VICTOR DA SILVEIRA (OAB/PI SOB Nº 790);
LUANA PAES DE ALMEIDA CASTRO(OAB/PI SOB Nº 13665 );
MARCIO DE MACEDO NEGREIROS (OAB/PI SOB Nº 165);
RICARDO RUBEN DE ARAUJO FILHO (OAB/PI SOB Nº 10915);
WILLIAN SANTOS DIAS (OAB/BA SOB Nº 38606).

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000272-84-29.2016.8.18.0089
NATUREZA: AÇÃO TRABALHISTA
Reclamante: LUIZ HENRIQUE NEIVA RIBEIRO
Advogada: Dra. Marina Macedo e Araújo- OAB - PI N° 4174
Advogada: Dra. NINIVA BRAGA RÉU: Reclamado: Município deCaracol-PI
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, A Secretaria da Vara Única da Comarca de Caracol (PI), INTMA o advogado supra, para se
manifestar no prazo legal, providenciar o recolhimento das custas iniciais. Caracol, 14 de fevereiro de 2.017.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000054-56.2016.8.18.0089
NATUREZA: Benefício Previdenciário
Autor: Sebastião Dias de Sousa
Advogado: Dr. Raniletti Carvalho de Macedo- OAB - PI N° 7539
Réu: Instituto Nacional do Seguro Social -INSS, A Secretaria da Vara Única da Comarca de Caracol (PI), INTMA o advogado supra, para, no
prazo legal, se manifestar sobre a contestação apresentada às fls. 46/63. Caracol, 14 de fevereiro de 2.017.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000158-82.2015.8.18.0089
NATUREZA: Interdição
Interditante: SILVONEIDE DE ANDRADE MAIA
Advogada: Dra. Sônia Malena Paes Ribeiro - OAB - PI N° 2.950
Interditando: ALDESIRO ANDRADE MAIA, - A Secretaria da Vara Única da Comarca de Caracol (PI), INTMA o advogado supra, para, no prazo
legal, se manifestar sobre a contestação apresentada às fls. 33/34. Caracol, 14 de fevereiro de 2.017.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000271-36.2015.8.18.0089
NATUREZA: Revisão Contratual
Autor: Francisco Douglas Costa Nascimento
Advogado: Dr. Marcelino Braga da Silva Junior - OAB -PI N° 11702
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12.3. Portaria 01/2017. Correição Ordinária Anual.265177 

12.4. Edital. Correição Ordinária 2017265178 

12.5. Aviso de Intimação265186 

Réu: Banco Fiat S.A
Advogado: Antônio Braz da Silva - OAB-PI N° 7036-A, A Secretaria da Vara Única da Comarca de Caracol (PI), INTMA o advogado da parte
autora, Dr. Marcelino Braga da Silva Junior - OAB-PI N° 11702, para, no prazo legal, apresentar réplica à contestação de fls. 36/83. Caracol, 14
de fevereiro de 2.017.
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000005-93.2008.8.18.0089
NATUREZA: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
Exequente: VALDEILTON MIRANDA DA SILVA
Advogado: Dr. Alexandro da Silva Macedo- OAB - PI N° 4771
Réu: Instituto Nacional do Seguro Social -INSS, A Secretaria da Vara Única da Comarca de Caracol (PI), TORNA Público a Sentença de fls. 43,
ao tempo em que INTMA o advogado supra, da respectiva, cujo dispositivo legal é o seguinte: " Julgo extinto o feito, com fundamento no art. 485,
incisos II e III, do Código de Processo Civil, Consequentemente, também, o apensado n° 0000013-36.2009.8.18.0089, certificando-se. P.R.I.A..
Caracol, 19 de maio de 2.015.

PORTARIA Nº. 001/2017

A Dra. LISABETE MARIA MARCHETTI, MMa. Juíza de Direito da cidade e Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais e na forma da Lei, etc.

Em conformidade com a Lei Estadual nº. 3.716, de 12 de dezembro de 1979 (art. 40, inciso XXII, alínea "c"), Lei de Organização Judiciária do
Estado do Piauí, Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça, bem como nos termos dos Provimentos nº. 011/2014, de 02 de abril de
2014 e nº 05/2016, de 29 de março de 2016, ambos da douta Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.
Considerando a necessidade de dar cumprimento ao disposto na legislação e nos Provimentos retro mencionados, RESOLVE:
I - DESIGNAR para dia 22 de fevereiro de 2017, às 10:00 horas, na Sala das Audiências do Fórum de Água Branca - PI, o início da Correição
Ordinária dos Serviços Judiciários e Extrajudiciais desta Comarca, com término previsto para o dia23 de março de 2017, às 14:00 horas, salvo
motivo de força maior, cujos trabalhos da Correição abrangerão o período de 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016, sem prejuízo do
normal andamento do expediente deste juízo, verificando todos os processos, livros e demais documentos existentes neste juízo, devendo ser
publicado edital de convocação e feitas as comunicações necessárias;
II - NOMEAR a Senhora MIRNA CARDOSO SIQUEIRA, Escrivã Judicial, lotada nesta Comarca, para secretariar os trabalhos da referida
Correição;
III - COMUNICAR a todos os servidores lotados nesta Comarca, que de já estão designados para auxiliarem nos trabalhos da Correição,
respeitados seus respectivos horários de trabalho, devendo, ainda, comparecerem à audiência de abertura munidos de comprovante de
regularidade cadastral junto à intranet do Poder Judiciário, mediante ficha funcional obtida no sistema INTRANET, a teor do art. 8º, I, do
Provimento nº 011/2014;
IV - DETERMINAR, ainda, ao Senhor Escrivão Judicial que providencie o retorno de todos os autos que se acharem fora da Secretaria com carga
aos Advogados, Defensores Públicos, Autoridades Policiais, Ministério Público, Peritos ou em diligências de qualquer espécie, até o dia útil
imediatamente anterior à Correição, sob pena de cobrança e demais medidas legais, salvo aqueles cujo prazo ainda estiver em curso;
V - DETERMINAR, finalmente, a expedição de ofício ao Exmo. Senhor Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí, bem como ao Exmo.
Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, comunicando sobre a data de início da referida Correição, para os devidos fins,
bem como demais autoridades indicadas no §2º, art. 6º, do Provimento nº 011/2014.
Publique-se. Registre-se. Cientifiquem-se. Oficie-se e Cumpra-se.
Gabinete da MMa. Juíza de Direito da cidade e Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, aos quinze do mês de fevereiro do ano de dois mil e
dezessete (15.02.2017).
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

E D I T A L

A Dra. LISABETE MARIA MARCHETTI, MMa. Juíza de Direito da cidade e Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais e na forma da Lei, etc.

Usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40, inciso XXII, alínea "c", da Lei nº. 3.716, de 12 de dezembro de 1979, Lei de
Organização Judiciária do Estado do Piauí, Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça, e os Provimentos nº. 011/2014, de 02 de abril
de 2014 e nº 05/2016, de 29 de março de 2016, da douta Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.
TORNA PÚBLICO para conhecimento de quem interessar possa, a quantos do presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que de
acordo com os termos da Portaria nº. 001/2017, baixada por este Juízo, foi designado o dia 22 de fevereiro de 2017, às 10:00 horas, na Sala
das Audiências do Fórum local, para início dos trabalhos da Correição Ordinária dos Serviços Judiciários e Administrativos desta Comarca, a ser
procedida na Vara Única desta Unidade Jurisdicional, relativos a todos os atos praticados pelas serventias judiciais e extrajudiciais, cujos
trabalhos da Correição abrangerão todos os processos, livros e demais documentos existentes neste Juízo, para o que, ficam convocados todos
os serventuários desta Comarca, que deverão exibir, naquela ocasião, seus títulos de nomeação para os devidos fins, e encerramento previsto
para o dia 23 de março de 2017, às 14:00 horas, na Sala das Audiências do referido Juízo, cujos trabalhos serão desenvolvidos no horário de
expediente normal. Fica designada a senhora MIRNA CARDOSO SIQUEIRA, Escrivã Judicial, lotada nesta Comarca, para secretariar os
trabalhos da referida Correição. Durante os trabalhos da Correição será facultado aos interessados denunciar, por escrito, quaisquer fraudes ou
reclamações porventura existentes das Autoridades Judiciárias, seus Serventuários ou Delegados de Polícia, que serão recebidas pelo Secretário
desta Correição. Determinando, ainda, que todos os autos que estiverem em poder das partes, de seus Advogados, Defensores Públicos,
Autoridades Policiais, Ministério Público, Peritos ou em diligências de qualquer espécie, sejam devolvidos até o dia útil imediatamente anterior à
Correição. Durante os trabalhos Correicionais, não haverá suspensão dos trabalhos nesta Comarca, no que diz respeito aos despachos,
sentenças, audiências e atendimento ao público (art. 8º, §1º do Provimento nº. 11/2014, da douta Corregedoria Geral da Justiça). E, para que
chegue ao conhecimento de todos e não possam no futuro alegar ignorância, a MMa. Juíza de Direito determinou que se expedisse o presente
Edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado cópia no local de costume deste Juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Água Branca, Estado do Piauí, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete (15/02/2017). Eu, Mirna Cardoso Siqueira, Secretária
da Correição, o digitei e subscrevi.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito
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Processo nº 0000874-61.2007.8.18.034
Autor - Antonia Maria Pereira da Silva
Réu - João da Costa Paixão
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, com amparo no artigo 234, § 1º, do CPC, mormente
em razão da correição anual ordinária designada neste Juízo, INTIMA - o(a) advogado(a) Benicio Mendes Teixeira, OAB/PI 6416-A para, no
prazo de 03 três dias, devolver à secretaria deste juízo, os autos do processo em epígrafe, retirados sob carga no dia 22/07/2011. Advertindo-o(a)
de que não o fazendo poderá incorrer na perda do direito de ter vista dos mesmos fora da secretaria, além de incorrer em multa de meio salario
minimo (§ 2º), e ter o fato comunicado à OAB, seção local para procedimento administrativo e imposição de multa (§ 3º), ambos do mesmo
Codex. Água Branca/PI, 15/02/2017 - Otávio Soares da Silva, Secretario, digitei e subscrevi.
Processo nº 0000862-47.2007.8.18.034
Autor - Ministerio Publico Estadual
Réu - Alexon Ferreira dos Santos
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, com amparo no artigo 234, § 1º, do CPC, mormente
em razão da correição anual ordinária designada neste Juízo, INTIMA - o(a) advogado(a) Fernando Luiz Machado de Araújo Júnior, OAB/PI 4967
para, no prazo de 03 três dias, devolver à secretaria deste juízo, os autos do processo em epígrafe, retirados sob carga no dia 17/04/2013.
Advertindo-o(a) de que não o fazendo poderá incorrer na perda do direito de ter vista dos mesmos fora da secretaria, além de incorrer em multa
de meio salario minimo (§ 2º), e ter o fato comunicado à OAB, seção local para procedimento administrativo e imposição de multa (§ 3º), ambos
do mesmo Codex. Água Branca/PI, 15/02/2017 - Otávio Soares da Silva, Secretario, digitei e subscrevi.
Processo nº 0000739-39.2013.8.18.034
Autor - Estado do Piauí
Réu - S. Alves MEE
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, com amparo no artigo 234, § 1º, do CPC, mormente
em razão da correição anual ordinária designada neste Juízo, INTIMA - o(a) advogado(a) Francisco das Chagas Reis, OAB/PI 11.344 para, no
prazo de 03 três dias, devolver à secretaria deste juízo, os autos do processo em epígrafe, retirados sob carga no dia 23/03/2015. Advertindo-o(a)
de que não o fazendo poderá incorrer na perda do direito de ter vista dos mesmos fora da secretaria, além de incorrer em multa de meio salario
minimo (§ 2º), e ter o fato comunicado à OAB, seção local para procedimento administrativo e imposição de multa (§ 3º), ambos do mesmo
Codex. Água Branca/PI, 15/02/2017 - Otávio Soares da Silva, Secretario, digitei e subscrevi.
Processo nº 0000792-20.2013 .8.18.034
Autor - Ministério Público Estadual
Réu - Cleanto Pereira de Quadros
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, com amparo no artigo 234, § 1º, do CPC, mormente
em razão da correição anual ordinária designada neste Juízo, INTIMA - o(a) advogado(a) Francisco da Silva Filho, OAB/PI 5301 para, no prazo
de 03 três dias, devolver à secretaria deste juízo, os autos do processo em epígrafe, retirados sob carga no dia 23/09/2015. Advertindo-o(a) de
que não o fazendo poderá incorrer na perda do direito de ter vista dos mesmos fora da secretaria, além de incorrer em multa de meio salario
minimo (§ 2º), e ter o fato comunicado à OAB, seção local para procedimento administrativo e imposição de multa (§ 3º), ambos do mesmo
Codex. Água Branca/PI, 15/02/2017 - Otávio Soares da Silva, Secretario, digitei e subscrevi.
Processo nº 0000594-12.2015.8.18.034
Autor - Ministério Público Estadual
Réu - Luiz Rodrigues de Oliveira Neto
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, com amparo no artigo 234, § 1º, do CPC, mormente
em razão da correição anual ordinária designada neste Juízo, INTIMA - o(a) advogado(a) Nágila Kalila Cardoso Silva, OAB/PI 8531, para, no
prazo de 03 três dias, devolver à secretaria deste juízo, os autos do processo em epígrafe, retirados sob carga no dia 30/09/2016. Advertindo-o(a)
de que não o fazendo poderá incorrer na perda do direito de ter vista dos mesmos fora da secretaria, além de incorrer em multa de meio salario
minimo (§ 2º), e ter o fato comunicado à OAB, seção local para procedimento administrativo e imposição de multa (§ 3º), ambos do mesmo
Codex. Água Branca/PI, 15/02/2017 - Otávio Soares da Silva, Secretario, digitei e subscrevi.
Processo nº 0000830-08.2008.8.18.034
Autor - Maria Debla Batista Teixeira Portela
Réu - Espólio de João Batista dos Santos
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, com amparo no artigo 234, § 1º, do CPC, mormente
em razão da correição anual ordinária designada neste Juízo, INTIMA - o(a) advogado(a) Antonio Gonçalves de Mesquita, OAB/PI 1706, para, no
prazo de 03 três dias, devolver à secretaria deste juízo, os autos do processo em epígrafe, retirados sob carga no dia 22/06/2016. Advertindo-o(a)
de que não o fazendo poderá incorrer na perda do direito de ter vista dos mesmos fora da secretaria, além de incorrer em multa de meio salario
minimo (§ 2º), e ter o fato comunicado à OAB, seção local para procedimento administrativo e imposição de multa (§ 3º), ambos do mesmo
Codex. Água Branca/PI, 15/02/2017 - Otávio Soares da Silva, Secretario, digitei e subscrevi.
Processo nº 0000056-27.1998.8.18.034
Autor - Francisco Renato de Moura
Réu - Espolio de Antonio Alves de Lima
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, com amparo no artigo 234, § 1º, do CPC, mormente
em razão da correição anual ordinária designada neste Juízo, INTIMA - o(a) advogado(a) Antonio Gonçalves de Mesquita, OAB/PI 1706, para, no
prazo de 03 três dias, devolver à secretaria deste juízo, os autos do processo em epígrafe, retirados sob carga no dia 22/06/2016. Advertindo-o(a)
de que não o fazendo poderá incorrer na perda do direito de ter vista dos mesmos fora da secretaria, além de incorrer em multa de meio salario
minimo (§ 2º), e ter o fato comunicado à OAB, seção local para procedimento administrativo e imposição de multa (§ 3º), ambos do mesmo
Codex. Água Branca/PI, 15/02/2017 - Otávio Soares da Silva, Secretario, digitei e subscrevi.
Processo nº 0000100-41.2001.8.18.034
Autor - Francisca Ferreira Lima Vieira
Réu - Raimundo Ferreira dos Santos
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, com amparo no artigo 234, § 1º, do CPC, mormente
em razão da correição anual ordinária designada neste Juízo, INTIMA - o(a) advogado(a) Antonio Gonçalves de Mesquita, OAB/PI 1706 para, no
prazo de 03 três dias, devolver à secretaria deste juízo, os autos do processo em epígrafe, retirados sob carga no dia 22/06/2016. Advertindo-o(a)
de que não o fazendo poderá incorrer na perda do direito de ter vista dos mesmos fora da secretaria, além de incorrer em multa de meio salario
minimo (§ 2º), e ter o fato comunicado à OAB, seção local para procedimento administrativo e imposição de multa (§ 3º), ambos do mesmo
Codex. Água Branca/PI, 15/02/2017 - Otávio Soares da Silva, Secretario, digitei e subscrevi.
Processo nº 0001019-83.2008.8.18.034
Autor - Paulo Pereira Leal
Réu - Espólio de Manoel Pereira dos Santos
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, com amparo no artigo 234, § 1º, do CPC, mormente
em razão da correição anual ordinária designada neste Juízo, INTIMA - o(a) advogado(a) Antonio Gonçalves de Mesquita, OAB/PI 1706 para, no
prazo de 03 três dias, devolver à secretaria deste juízo, os autos do processo em epígrafe, retirados sob carga no dia 22/06/2017. Advertindo-o(a)
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12.6. AVISO DE INTIMAÇÃO - COMARCA DE REGENERAÇÃO-PI265393 

12.7. PORTARIA Nº001/2017265942 

de que não o fazendo poderá incorrer na perda do direito de ter vista dos mesmos fora da secretaria, além de incorrer em multa de meio salario
minimo (§ 2º), e ter o fato comunicado à OAB, seção local para procedimento administrativo e imposição de multa (§ 3º), ambos do mesmo
Codex. Água Branca/PI, 15/02/2017 - Otávio Soares da Silva, Secretario, digitei e subscrevi.
Processo nº 0000760-54.2009.8.18.034
Autor - Maria Gorete Morais Silva
Réu - Josias Morais Silva
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, com amparo no artigo 234, § 1º, do CPC, mormente
em razão da correição anual ordinária designada neste Juízo, INTIMA - o(a) advogado(a) Nágila Kalilla Cardoso Silva, OAB/PI 8531 para, no
prazo de 03 três dias, devolver à secretaria deste juízo, os autos do processo em epígrafe, retirados sob carga no dia 08/07/2016. Advertindo-o(a)
de que não o fazendo poderá incorrer na perda do direito de ter vista dos mesmos fora da secretaria, além de incorrer em multa de meio salario
minimo (§ 2º), e ter o fato comunicado à OAB, seção local para procedimento administrativo e imposição de multa (§ 3º), ambos do mesmo
Codex. Água Branca/PI, 15/02/2017 - Otávio Soares da Silva, Secretario, digitei e subscrevi.
Processo nº 0000531-84.2015.8.18.034
Autor - Maria Luana da Conceição Alves
Réu - Francisco Wesley Moura de Oliveira
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, com amparo no artigo 234, § 1º, do CPC, mormente
em razão da correição anual ordinária designada neste Juízo, INTIMA - o(a) advogado(a) Nagila Kalilla Cardoso Silva, OAB/PI 8531 para, no
prazo de 03 três dias, devolver à secretaria deste juízo, os autos do processo em epígrafe, retirados sob carga no dia 08/07/2016. Advertindo-o(a)
de que não o fazendo poderá incorrer na perda do direito de ter vista dos mesmos fora da secretaria, além de incorrer em multa de meio salario
minimo (§ 2º), e ter o fato comunicado à OAB, seção local para procedimento administrativo e imposição de multa (§ 3º), ambos do mesmo
Codex. Água Branca/PI, 15/02/2017 - Otávio Soares da Silva, Secretario, digitei e subscrevi.
Processo nº 0001242-02.2009.8.18.034
Autor - Egilda Maria da Silva
Réu - IAPEP
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, com amparo no artigo 234, § 1º, do CPC, mormente
em razão da correição anual ordinária designada neste Juízo, INTIMA - o(a) advogado(a) José Pires Teixeira, OAB/PI 2025, para, no prazo de 03
três dias, devolver à secretaria deste juízo, os autos do processo em epígrafe, retirados sob carga no dia 14/07/2016. Advertindo-o(a) de que não
o fazendo poderá incorrer na perda do direito de ter vista dos mesmos fora da secretaria, além de incorrer em multa de meio salario minimo (§
2º), e ter o fato comunicado à OAB, seção local para procedimento administrativo e imposição de multa (§ 3º), ambos do mesmo Codex. Água
Branca/PI, 15/02/2017 - Otávio Soares da Silva, Secretario, digitei e subscrevi.
Processo nº 0000503-87.2013.8.18.034
Autor - Leonaria Rodrigues
Réu - Francisco Júnior da Silva
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, com amparo no artigo 234, § 1º, do CPC, mormente
em razão da correição anual ordinária designada neste Juízo, INTIMA - o(a) advogado(a) Manoel Carvalho de Oliveira Filho, OAB/PI 1879, para,
no prazo de 03 três dias, devolver à secretaria deste juízo, os autos do processo em epígrafe, retirados sob carga no dia 03/08/2016. Advertindo-
o(a) de que não o fazendo poderá incorrer na perda do direito de ter vista dos mesmos fora da secretaria, além de incorrer em multa de meio
salario minimo (§ 2º), e ter o fato comunicado à OAB, seção local para procedimento administrativo e imposição de multa (§ 3º), ambos do
mesmo Codex. Água Branca/PI, 15/02/2017 - Otávio Soares da Silva, Secretario, digitei e subscrevi.
Processo nº 0000021-42.2014.8.18.034
Autor - Thyago Reis de Sousa Quadros
Réu - Banco Panamericano S/A
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, com amparo no artigo 234, § 1º, do CPC, mormente
em razão da correição anual ordinária designada neste Juízo, INTIMA - o(a) advogado(a) Hilton Eloy Ferreira, OAB/PI 9384, para, no prazo de 03
três dias, devolver à secretaria deste juízo, os autos do processo em epígrafe, retirados sob carga no dia04/10/2016. Advertindo-o(a) de que não
o fazendo poderá incorrer na perda do direito de ter vista dos mesmos fora da secretaria, além de incorrer em multa de meio salario minimo (§
2º), e ter o fato comunicado à OAB, seção local para procedimento administrativo e imposição de multa (§ 3º), ambos do mesmo Codex. Água
Branca/PI, 15/02/2017 - Otávio Soares da Silva, Secretario, digitei e subscrevi.
Processo nº 0001221-65.2005.8.18.034
Autor - Cicero Romão dos Santos
Réu - Espólio de Moisés Gomes dos Santos
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, com amparo no artigo 234, § 1º, do CPC, mormente
em razão da correição anual ordinária designada neste Juízo, INTIMA - o(a) advogado(a) Antonio Gonçalves de Mesquita, OAB/PI 1706, para, no
prazo de 03 três dias, devolver à secretaria deste juízo, os autos do processo em epígrafe, retirados sob carga no dia 05/10/2016. Advertindo-o(a)
de que não o fazendo poderá incorrer na perda do direito de ter vista dos mesmos fora da secretaria, além de incorrer em multa de meio salario
minimo (§ 2º), e ter o fato comunicado à OAB, seção local para procedimento administrativo e imposição de multa (§ 3º), ambos do mesmo
Codex. Água Branca/PI, 15/02/2017 - Otávio Soares da Silva, Secretario, digitei e subscrevi.
Processo nº 0001222-45.2008.8.18.034
Autor - Raimunda Soares de Sousa
Réu - Espólio de Ubirajara Leite do Nascimento
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, com amparo no artigo 234, § 1º, do CPC, mormente
em razão da correição anual ordinária designada neste Juízo, INTIMA - o(a) advogado(a) Humberto Vilarinho dos Santos, OAB/PI 4557, para, no
prazo de 03 três dias, devolver à secretaria deste juízo, os autos do processo em epígrafe, retirados sob carga no dia 21/10/2016. Advertindo-o(a)
de que não o fazendo poderá incorrer na perda do direito de ter vista dos mesmos fora da secretaria, além de incorrer em multa de meio salario
minimo (§ 2º), e ter o fato comunicado à OAB, seção local para procedimento administrativo e imposição de multa (§ 3º), ambos do mesmo
Codex. Água Branca/PI, 15/02/2017 - Otávio Soares da Silva, Secretario, digitei e subscrevi.

AÇÃO: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
Proc.144/09
Maria Lúcia dos Santos, Secretária da Vara Única de Regeneração, DE ORDEM da MMª. Juíza de Direito em exercício desta Comarca de
Regeneração, Estado do Piauí, Dr. Alberto Franklin de Alencar Milfont, INTIMA o Dr. JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (OAB/PI nº
2.108), da devolução dos autos do Tribunal de Justiça, e para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 dias. Secretaria da Vara Única
de Regeneração, aos dezesseis dias do mês de fevereiro de 2017. Eu, Maria Lúcia dos Santos, Secretária da Vara Única, o digitei e subscrevi,
em conformidade com o Provimento n° 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí.
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12.8. REPUBLICADO EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL NA VARA ÚNICA E NOS SERVIÇOS

NOTARIAIS E DE REGISTRO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES-PI. 265981 

12.9. Avisos (Vara Única da Comarca de Caracol)265982 

CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL NA VARA ÚNICA E NOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE
BURITI DOS LOPES-PI - EXERCÍCIO 2017 - ANO/BASE 2016
A DOUTORA ANNA VICTORIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Buriti dos
Lopes-PI, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de
dezembro de 1979) e,
CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos a
serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas
respectivas Varas e/ou Juizados.
RESOLVE:
Art.1º. Realizar a Correição Ordinária Anual na Vara Única relativa aos Serviços Judiciários e nos Serviços Notariais e de Registro Extrajudicial da
Comarca de Buriti dos Lopes, Piauí , efetivados durante o período compreendido entre 01/01/2016 e 31/12/2016
Art.2º. Estabelecer o dia 24/02/2017, às 10h, na Sala de Audiências desta Comarca de Buriti dos Lopes-PI para a Audiência Pública de Abertura
dos Trabalhos da Correição, e o dia 24/03/2017, às 10h, na sala da de Audiência desta Comarca de Buriti dos Lopes-PI, para o Encerramento
dos serviços correicionais.
Art. 3º. Determinar o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados à esta unidade
jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários, bem como notários e registrados.
Art.4º. Determinar que todos os processos se encontrem na Secretaria da respectiva Vara, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao
início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria Pública, Ministério
Público, autoridade policial e peritos, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais mediadas legais, salvo
aqueles cujo prazo ainda estiver em curso.
Art. 5º. Designar o servidor RAFAEL DA SILVA SANTOS, para secretariar os trabalhos da Correição em comento, servindo sob compromisso de
seu elevado cargo.
Art. 6º. Determinar a Sra. Secretária desta Vara Única, para que dê cumprimento a todos os atos que lhe forem afetos, elencados no Provimento
nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, acima referido.
Art. 7º. Cientificar os interessados de que eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta correição deverão ser apresentados a
partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos.
Art. 8º. Determinar que expeça-se convites ao Promotor de Justiça, à Defensoria Pública e representante da OAB para acompanhamento dos
serviços e para as solenidades de abertura e de encerramento.
Art. 11º. Determinar a Senhora Secretária desta Vara Única que fixe no átrio do Fórum e/ou em lugar de costume, o edital e portaria da presente
correição, devendo também serem publicados no Diário de Justiça.
Certifique-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete da Juíza de Direito Titular da Vara Única de Comarca de Buriti dos Lopes-PI, aos 14 (catorze) dias do mês de Fevereiro de 2017 (dois
mil e dezessete).
ANNA VICTORIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS
Juíza de Direito

A Doutora ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, MM. Juíza de Direito titular da Vara Única da Comarca de Buriti dos
Lopes-PI, no uso de suas atribuições legais,
Faz saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei
nº. 3.176 de 12 de dezembro de 1979), Provimento nº. 20/2014 da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria nº 001/2017 deste Juízo, que foi
designado o dia 24/02/2017, às 10 horas, na sala das audiências da Vara Única desta Comarca de BURITI DOS LOPES/PI, para a audiência de
instalação da CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL NA VARA ÚNICA E NOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO EXTRAJUDICIAL da
referida Vara, para a qual ficam convidados os representantes do Ministério Público e da Ordem dos Advogados do Brasil, demais autoridades e
partes interessadas, oportunidade em que serão recebidas denúncias, reclamações ou sugestões a respeito da execução dos serviços do foro
judicial e serviços notariais e de registro extrajudicial. Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado no átrio do
Fórum da Comarca e receber ampla divulgação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Buriti dos Lopes/PI, em 14 de Fevereiro de 2017.
Eu, _____________(RAFAEL DA SILVA SANTOS), Secretário designado para funcionar na Correição Ordinária Anual, subscrevi.
ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS
Juíza Corregedora

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000006-97-29.2016.8.18.0089
NATUREZA: AÇÃO DE COBRANÇA
Autor: Edimilson da Silva Barbosa
Advogado: Dr. Akiles da Silva Araújo- OAB - PI N° 10655
Réu: Paulo Silva Campos
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, A Secretaria da Vara Única da Comarca de Caracol (PI), INTMA o advogado supra, para se
manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada às fls. 29/31, pelo seu adverso. Caracol, 6 de fevereiro de 2.017.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000178-39-.2016.8.18.0089
NATUREZA: BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
Autora: Marilene Paixão Carvalho de Alencar
Advogada: Dra. Rayana Rodrigues de Alencar Dias - OAB - PI N° 11.486
Réu: Paulo Silva Campos
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, A Secretaria da Vara Única da Comarca de Caracol (PI), INTMA o advogado supra, para se
manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada às fls. 30/45, pelo seu adverso. Caracol, 6 de fevereiro de 2.017.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000116-33-29.2015.8.18.0089
NATUREZA: MANUTENÇÃO DE POSSE
Autor: Evandio Paulo da Silva
Advogado: Dr. Marcdelino Braga da Silva Júnior - OAB - PI N° 11702
Ré: Aurenice da Rocha Pereira Oliveira
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12.10. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA265246 

O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, A Secretaria da Vara Única da Comarca de Caracol (PI), INTMA o advogado supra, para se
manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada às fls. 21/31, pelo seu adverso. Caracol, 6 de fevereiro de 2.017.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000073-62.2016.8.18.0089
NATUREZA: REVISÃO DE ALIMENTOS
Exonerante: Evangelista Dias de Sousa
Advogado: Dr. Raniletti Carvalho de Macedo - OAB - PI N° 7539
Réu: Paulo Silva Campos
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, A Secretaria da Vara Única da Comarca de Caracol (PI), INTMA o advogado supra, para juntar aos
autos instrumento procuratório, com poderes específicos outorgada pela requerida.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000006-97-29.2016.8.18.0089
NATUREZA: AÇÃO DE COBRANÇA
Autor: Edimilson da Silva Barbosa
Advogado: Dr. Akiles da Silva Araújo- OAB - PI N° 10655
Réu: Paulo Silva Campos
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, A Secretaria da Vara Única da Comarca de Caracol (PI), INTMA o advogado supra, para se
manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada às fls. 29/31, pelo seu adverso. Caracol, 6 de fevereiro de 2.017.
Caracol, 6 de fevereiro de 2.017.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 00000252-93.2016.8.18.0089
NATUREZA: AÇÃO DE INVENTÁRIO
Inventariante: ALBINA DA SILVA ROCHA
Advogado: Dr. Marcelino Braga da Silva Júnior- OAB - PI N° 11702
INVENTARIADO: Renato de Sousa Rocha
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, A Secretaria da Vara Única da Comarca de Caracol (PI), INTMA o advogado supra, para ciência do
despacho de fls. 32, cujo dispositivo legal é o seguinte: " Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Nomeio Albina da Silva Rocha para o
cargo de Inventariante.Preste compromisso e primeiras declarações. Caracol, 6 de fevereiro de 2.017.

Processo nº 0000073-38.2013.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): NAGILA KALLILA CARDOSO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8531)
Indiciado: GILBERTO SOARES DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706)
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
3 - DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o Réu GILBERTO SOARES DE SOUSA pela prática do crime
previsto no art. 217-A c/c art. 14, II, do Código Penal, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena, na forma do art. 59 e 68 do CP.
4 - DOSIMETRIA DA PENA
Na verificação da personalidade do acusado, a gravidade do delito de estupro revela desde logo no agente uma distorção psicológica, rompendo
os freios da moral e da religião, sem demonstrar respeito ao seu semelhante.
O acusado não registra antecedentes criminais.
Atendendo à culpabilidade do agente, conclui-se pela reprovação de sua conduta, já que poderia ter se portado de acordo com a norma legal e
não o fez.
A conduta social pelo que se colhe dos autos, até então estava dentro da normalidade.
Não havia nenhum motivo plausível para a prática do ilícito, a não ser o desrespeito com o ser humano, sobretudo com uma criança ainda em
desenvolvimento.
As circunstâncias do crime foram favoráveis ao acusado, pois não havia ninguém por perto, associado a sua força muscular, longe dos olhares de
pessoas, para saciar a sua lascívia.
As consequências do crime são, sem dúvida, graves, pois o efeito psicológico na vítima é altamente devastador, além do medo que sentia pelas
ameaças que recebia e da vergonha que a assolava, fato este que a impedia de pedir por socorro.
O comportamento da vítima não contribuiu para a prática do delito, pelo contrário, tentou, sem sucesso, evitar a consumação.
Assim, fixo a pena-base em 08 (oito) anos de reclusão.
Ausentes circunstâncias agravantes e atenuantes.
Ausente causa de aumento de pena. De sua vez, presente causa especial de diminuição de pena, considerando que o crime foi praticado na sua
forma tentada, razão pela qual diminuo a pena em um terço, ficando a pena em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime
fechado.
Portanto, na ausência de outra causa modificadora de pena, fixo a pena em definitivo em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em
regime fechado.
Isto posto, julgo PROCEDENTE a denúncia para condenar o réu GILBERTO SOARES DE SOUSA, às penas do artigo 217-A, c/c 14, II, do
Código Penal, perfazendo o total de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime fechado, cuja pena deverá ser cumprida, na
Penitenciária de Floriano.
Deixo de proceder a substituição da pena, na forma facultada no artigo 44 e 77 do Código Penal, primeiro por entender não ser direito subjetivo
do denunciado, e por último, por reconhecer ausentes os pressupostos legais, objetivos e subjetivos previsto no mencionado artigo.
No tocante ao disposto no artigo 387, inciso IV do CPP, fixo o valor de R$ 5.000,00, para reparação dos danos morais causados pela infração à
ofendida.
O dano moral aqui, é presumido, pois resta inconteste que o evento danoso, causou enormes danos psicológicos à vítima e a todos os seus
familiares.
Concedo ao sentenciado o direito de apelar em liberdade, haja vista que é primário e não ostenta antecedentes.
Por oportuno, veja-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. UTILIZAÇAO DO REMÉDIO
CONSTITUCIONAL COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO. NAO CONHECIMENTO DO WRIT. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TRÁFICO DE DROGAS E POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO (ART. 33, CAPUT, DA
LEI 11.343/2006 E ART. 12, CAPUT, DA LEI 10.826/2003). FALTA DE FUNDAMENTAÇAO DO ACÓRDAO PARA A NEGATIVA DO DIREITO
DERECORRER EM LIBERDADE, COM IMEDIATA EXPEDIÇAO DE MANDADO DE PRISÃO DO PACIENTE. RÉU ABSOLVIDO, EM 1.º GRAU,
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12.11. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA265260 

12.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA265276 

E, CONDENADO, PELO TRIBUNAL DE 2.º GRAU. DETERMINAÇAO DE EXPEDIÇAO DE MANDADO DE PRISÃO, SEM QUALQUER
FUNDAMENTO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. ILEGALIDADE FLAGRANTE.HABEAS CORPUS NAO CONHECIDO. ORDEM
CONCEDIDA, DE OFÍCIO. I. Dispõe o art. 5º, LXVIII, da Constituição Federalque seráconcedidohabeas corpus"sempre que alguém sofrer ou se
achar ameaçado desofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ouabuso de poder", não cabendo a sua utilização
como substituto de recursoordinário, tampouco de recurso especial, nem como sucedâneo da revisãocriminal.
II. A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, ao julgar os HCs109.956/PR (DJe de 11/09/2012) e 104.045/RJ (DJe de
06/09/2012),considerou inadequado owrit, para substituir recursos especial e ordinário ourevisão criminal, reafirmando que o remédio
constitucional não pode serutilizado, indistintamente, sob pena de banalizar o seu precípuo objetivo edesordenar a lógica recursal.
III. O Superior Tribunal de Justiça também tem reforçado anecessidade de se cumprir as regras do sistema recursal vigente, sob pena detorná-lo
inócuo e desnecessário (art.105,II,a, eIII, daCF/88), considerandoo âmbito restrito dohabeas corpus, previsto constitucionalmente, no que
dizrespeito ao STJ, sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrerviolência ou coação em sua liberdade de locomoção, por
ilegalidade ou abusode poder, nas hipóteses do art.105,I,ceII,a, daCarta Magna. IV. Nada impede, contudo, que, na hipótese dehabeas
corpussubstitutivo de recursos especial e ordinário ou de revisão criminal - que nãomerece conhecimento -, seja concedido habeas corpus, de
ofício, em caso deflagrante ilegalidade, abuso de poder ou decisão teratológica. V. In casu, evidencia-se o constrangimento ilegal, a ensejar
aconcessão da ordem, de ofício, eis que o paciente, que havia sido absolvido,em 1.º Grau, teve a segregação imposta, no acórdão condenatório -
que julgoua Apelação, interposta pelo Ministério Público -, sem que se apontassequalquer fato concreto, que demonstrasse a necessidade da
custódia cautelar,nos termos do art.312doCPP, limitando-se o Tribunal de 2.º Grau adeterminar a imediata expedição de mandado de prisão, sem
qualquerfundamentação, o que, de acordo com a jurisprudência do STF e do STJ, nãose admite. Precedentes.
VI.Habeas corpusnão conhecido.
VII. Ordem concedida, de ofício, para deferir, ao paciente, o direito de recorrer em liberdade, sem prejuízo de fundamentada decretação da prisão
cautelar, caso ocorra a superveniência de fatos novos e concretos para tanto, ou de fundamentada imposição, pelo Tribunal de 2.º Grau, de
medidas cautelares alternativas, nos termos do art. 319 do Código de Processo Penal. " (HC 259.180/SP, 6.ª Turma, Rel. Min. ASSUSETE
MAGALHAES, DJe de 27/05/2013.)
Estando o Réu preso, expeça-se o competente ALVARÁ DE SOLTURA, devendo o Réu ser posto, incontinente, em liberdade, salvo se não
houver outro motivo que justifique a sua prisão.

Processo nº 0000591-57.2015.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DJALMA BATISTA TEIXEIRA
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
III - DISPOSITIVO
Com base exposto acima, JULGO PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o réu DJALMA BATISTA TEIXEIRA pela prática do crime
previsto no art. 14 da Lei 10.826/2003, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da
pena, na forma do art. 59 e 68 do CP.
IV - DOSIMETRIA DA PENA
Culpabilidade própria do tipo incriminador.
Não há registro de maus antecedentes, não podendo anotação de processo ser usada como maus antecedentes (Súmula 444, STJ).
Não há elementos para valorar a conduta social bem como a personalidade do acusado.
O motivo do crime é próprio do tipo.
As circunstâncias em que perpetrada a ação não podem ser mensuradas para agravar a punição do acusado.
As consequências inerentes à sua capitulação legal.
A vítima de tal crime é toda a sociedade.
Levando-se em conta as circunstâncias judiciais trazidas pelo art. 59 do CP, fixo a pena-base em 02 (dois) anos de reclusão, visto que o Réu é
primário e possui bons antecedentes, embora as circunstâncias do crime sejam reprováveis e militem em seu desfavor, pois a primariedade tende
a prevalecer.
Não há circunstância agravante, nem atenuante.
Por outro lado, milita em favor do acusado circunstância atenuante da confissão, prevista no art. 65, "d", do CP, contudo, consoante entendimento
jurisprudencial sumulado no STJ (Súmula 231), a incidência desta circunstância não pode reduzir a fixação da pena em patamar ao inferior ao
mínimo legal.
Não há causas de aumento, nem de diminuição de pena.
Fixo, portanto, a pena privativa de liberdade em definitivo no seu mínimo legal, ou seja, em 02 (dois) anos de reclusão.
Com relação à pena pecuniária prevista no art. 14 da citada Lei, aplico-a em 10 (dez) dias-multa, ficando o dia-multa estipulado em um trigésimo
do salário-mínimo vigente, considerando-se a precária situação econômica do réu.
Assim, fixo a pena definitiva em 02 (dois) anos de reclusão e 10 (vinte) dias-multa, cominando o dia-multa equivalente a um trigésimo do salário-
mínimo vigente.
Em obediência ao art. 44, I, II e III e seu §2° do CP, presentes os requisitos ensejadores da substituição de pena, substituo a pena privativa de
liberdade por duas penas restritivas de direitos, a saber:
1. Prestação de serviço junto a órgãos públicos situados na cidade onde reside o réu, a serem definidos pelo Juízo da execução penal, na base
de uma hora por dia de condenação.
2. Pagamento de multa, no valor de um salário-mínimo, a ser destinado a uma instituição não governamental deste Município de Água Branca-PI,
desde que preencha os requisitos legais estabelecidos no Provimento editado pela CGJ/TJPI.
Saliente-se desde já que, à luz do art. 44, §4°, do CP, o descumprimento injustificado da restrição acima exposta ocasionará a conversão da
pena em privativa de liberdade.
Em virtude de não estarem presentes quaisquer requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva, concedo ao réu o direito de recorrer
em liberdade.
Deixo de condenar o réu no pagamento das custas e despesas processuais, face ao seu alegado estado de pobreza.
No tocante ao disposto no artigo 387, inciso IV do CPP, tendo em vista o contexto presente nestes autos, mais o depoimento de todos os ouvidos
na assentada, não havendo elementos suficientes nos autos para apurar os danos eventualmente sofridos, deixo de arbitrar valor mínimo para
reparação de tais danos, por uma questão de lógica.
Determino, por fim, o encaminhamento da arma apreendida ao Comando do Exército para destruição ou doação aos órgãos de segurança
pública ou às Forças Armadas, na forma do art. 25 da Lei 10.826/03 (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008).
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12.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA266060 

12.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ265692 

12.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ265722 

12.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS265495 

12.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS265500 

12.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS265567 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000012-41.2017.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES ÁGUA BRANCA PIAUÍ
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: SERASA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante e seu
advogado para comparecerem na sala das audiências deste juízo, às 10:45 horas do dia vinte e oito de março do corrente ano para audiência de
nos autos em epígrafe. Água Branca/PI, 15/02/2017. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000112-93.2017.8.18.0034
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s): NAGILA KALLILA CARDOSO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8531)
Réu: OTONIEL MACHADO DE ARAUJO
Advogado(s): THIAGO MACHADO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9178), DAYSE MACHADO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11354)
DESPACHO: Comparecerem à Sala das Audiências do Fórum desta cidade e Comarca de Água Branca - PI, localizado na Av. Neco Teixeira n.
1250, Centro, para a Audiência de Conciliação, designada para o dia 23.02.2017, às 12:30 horas.

Processo nº 0000104-26.2011.8.18.0035
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTONIO-PI
Advogado(s):
INTIMA o(s) advogado(s) das partes acima especificado(s) DESPACHO: "Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e
julgamento para o dia 08/03/2017, às 09:30hrs. Int. necessárias. Em tempo: Torno sem efeito o despacho de fls. 402, em razão da
audiência designada acima."

Processo nº 0000362-60.2016.8.18.0035
Classe: Separação Consensual
Suplicante: CICERA RODRIGUES COSTA SILVA, JOSE FRANCISCO OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11782)
Réu:
Advogado(s):
INTIMAR a Dra. WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA - OAB 11.723/PI E OUTROS, patrona de Cícera Rodrigues Costa Silva e José
Francisco Oliveira Silva, para compareçerem a Audiência de Conciliação designada para o dia 02/03/2017 as 10:00hs na sala de audiência
do Fórum da Comarca de Alto Longá-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000749-77.2013.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
DESPACHO: Petição apócrifa. Intime-se o requerente para emendar a inicial no prazo de 10 dias sob pena de indeferimento da mesma.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000147-62.2008.8.18.0036
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: JOSE FRANCISCO DO VALE
Advogado(s):
Requerido: MARIA GORETE GOMES DO VALE
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
DESPACHO: Intime-se o curador da requerida para apresentar contestação no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000451-17.2015.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: ITAMAR GONÇALVES FARIAS
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir em dez dias.
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12.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS265643 

12.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS265670 

12.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS265681 

12.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS265709 

12.23. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS265810 

12.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS265865 

12.25. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS266144 

12.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE265286 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000020-66.2004.8.18.0036
Classe: Embargos à Execução
Embargante: MANOEL RIBEIRO SOARES
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1980)
Embargado: JOAQUIM DA COSTA E SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o embargante para recolher as custas iniciais no prazo de 10 dias sob pena de indeferimento da exordial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001263-59.2015.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIDIA MARIA DA SILVA
Advogado(s): EDNILSON DAS CHAGAS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12155), CLAUDIA FALCAO DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12160)
Réu: HOSPITAL SÃO PEDRO, SANIA BEATRIZ FERREIRA CORTEZ, ANTONIO RIBEIRO BARRADAS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a requerente para réplica em 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000256-32.2015.8.18.0036
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s): TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS(OAB/PIAUÍ Nº 8454-A)
DESPACHO: Intime-se a parte adversa para contrarrazões à apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000029-28.2004.8.18.0036
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: CAUÃ HENRIQUE SILVA ANDRADE, ANTONIA ÉRICA DA SILVA, RAIMUNDA SEVERINO DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: JORGE ALVES ANDRADE
Advogado(s): FÁBIO BRITO DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 4243)
ATO ORDINATÓRIO: Informe o requerido o valor atual do seu salário, local do trabalho, bem comoo comprovar mês a mês o deposito do
pagamento dos valores devidos a título de pensão.

Processo nº 0000778-30.2013.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: RAIMUNDO PEREIRA GOMES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Intime-se o requerido/reconvinte para dizer se concorda com o julgamento antecipado da lide no prazo de 05 dias. Caso contrário
deverá, no mesmo prazo, especificar as provas que pretende produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000586-10.2007.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: FRANCISCO FORTES DELMIRO NETO
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853)
DESPACHO: Intime-se a parte ré, por seu advogado, para apresentar alegações finais, no prazo legal.

Processo nº 0000754-94.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: VIANEY KERSON SIMEÃO OLIVEIRA
Advogado(s): HELIO INACIO DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12680)
Réu: JOBSON VIEIRA DE BRITO
Advogado(s):
Recolha a parte requerida as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000180-68.2016.8.18.0037
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12.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE265369 

12.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE265713 

12.29. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE265779 

12.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE265780 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA VERACRUZ GUALBERTO SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: sobre a parte final da r. sentença de fls. 78/79 do seguinte: "Vistos, etc... Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar
aos autos cópias de documentos da parte autora (fls. 54), comprovando a realização do negócio jurídico entre as partes por estas razões, rejeito
os pedidos formulados na inicial para julgar improcedentes as ações. o que faço nos termos do art. 36 e seguintes, da Lei nº 9.099/95 e art. 487,
inciso I, do Código de Processo Civil. Determino a retificação do polo passivo para o Banco BRADESCO FINANCIAMENTO S/A. Sem custas,
sem honorários. Transitado em julgado, dê-se baixa e arquive-se!.

3ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE AMARANTE
Av. João Ribeiro de Carvalho, 140, AMARANTE-PI
PROCESSO Nº 0000046-75.2015.8.18.0037
CLASSE: Interdição
Interditante: LUIZA ALVES DE ALMEIDA BRITO
Interditando: MARIANO DA SILVA BRITO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Dr. NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz de Direito desta Comarca de Amarante, Estado do Piauí, por título e nomeação legal, etc...
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processando por este Juízo e Secretaria da Vara Única, aos
termos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO COM PEDIDO DE CURATELA PROVISÓRIA movida por LUIZA ALVES DE ALMEIDA BRITO em favor de
MARIANO DA SILVA BRITO, brasileiro, portador de deficiência mental, inscrito no CPF sob nº 185.141.703-68 e no RG. sob nº 958.340-SSP-PI,
residente e domiciliado na Rua da Torre, 136, Bairro Escalvado - Amarante ? PI., de quem foi decretada a INTERDIÇÃO por sentença, em 08 de
julho de 2015, em razão do mesmo ser pessoa portadora de deficiência mental, que lhe deixa incapacitado de gerir sua própria vida e administrar
seus bens, tendo-lhe sido NOMEADA CURADORA, LUIZA ALVES DE ALMEIDA BRITO, brasileira, casada, lavradora, portadora do RG. sob nº
1.241.362-SSP/PI., e do CPF sob nº 891.325..053-53, residente e domiciliada na Rua da Torre, 136, Bairro Escalvado - Amarante - PI., mediante
compromisso, para todos os fins legais, nos termos do art. 1.183, CPC e com as observâncias do art. 1.184 do CPC. E, para que ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça do Estado, por três (03) vezes, com
intervalo de dez (10) dias, e, afixado uma cópia no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta Comarca de Amarante, Estado do Piauí, aos
27(vinte e sete) dias do mês de janeiro de dois mil e dezessete. Eu, a)Teresinha de Jesus dos Santos,________ Analista Judicial, digitei. Eu, a)
Francisco das Chagas Arcanjo Filho, _________, Secretário da Vara Única, conferi e subscrevi.
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz de Direito da Comarca de AMARANTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000282-90.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROZIMAR MENDES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA: da parte final da sentença de fls.105/106, a qual é do teor seguinte:" ... Analisando os autos, verifica-se que a parte ré não juntou
nenhum documento para comprovar a existência do vínculo contratual mencionado na inicial de fls. 03, por esta razão, julgo procedente as ações
para declarar a inexistência do débito cobrado e condenar o réu a pagar para a parte autora a importância em dobro que foi recebida,
devidamente atualizada conforme tabela utilizada pelo Poder Judiciário a ser contada a partir da presente sentença, e a importância de R$980,00
(novecentos e oitenta reais) a título de danos morais causados pela parte autora, o que faço nos termos do art. 42, paragrafo único da Lei
8.078/90 e art.487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas, sem honorários. P.R.I. Transitado em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Amarante, 1 de agosto de 2016. a)Netanias Batista de Moura- Juiz de Direito".

Processo nº 0000304-27.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMEM CELIA OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para requerer o que entender conveniente, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000282-90.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROZIMAR MENDES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA: da parte final da sentença de fls.105/106, a qual é do teor seguinte:" ... Analisando os autos, verifica-se que a parte ré não juntou
nenhum documento para comprovar a existência do vínculo contratual mencionado na inicial de fls. 03, por esta razão, julgo procedente as ações
para declarar a inexistência do débito cobrado e condenar o réu a pagar para a parte autora a importância em dobro que foi recebida,
devidamente atualizada conforme tabela utilizada pelo Poder Judiciário a ser contada a partir da presente sentença, e a importância de R$980,00
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12.31. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE265787 

12.32. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE265803 

12.33. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE265873 

12.34. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE265996 

12.35. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE266000 

12.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ265211 

12.37. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL265205 

(novecentos e oitenta reais) a título de danos morais causados pela parte autora, o que faço nos termos do art. 42, paragrafo único da Lei
8.078/90 e art.487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas, sem honorários. P.R.I. Transitado em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Amarante, 1 de agosto de 2016. a)Netanias Batista de Moura- Juiz de Direito".

Processo nº 0000157-59.2015.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO GRAMOZA DE SOUSA
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2462), MIRELA MENDES MOURA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3401)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Designo a data de 15 de março de 2017, às 12:30 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000062-92.2016.8.18.0037
Classe: Execução de Alimentos
Autor: (GENITORA) ANA MARIA LOPES DE SENA ROSA, (MENOR) G. DE S. R.
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO CARLOS DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Designo a data de 21/02/2017, às 12:00 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000180-44.2011.8.18.0037
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/MARANHÃO Nº 10661-A)
Réu: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE PERIPERI, MANOEL DA COSTA LIMA, RAIMUNDO DA COSTA LIMA,
EDMUNDO DOS SANTOS E SILVA
Advogado(s):
Intime-se as partes para ciência da avaliação de fls. 75/76, e apresentarem manifestação, caso queiram, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000486-37.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FELIPE PONTES LAURENTINO(OAB/PIAUÍ Nº 7755)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: da parte final da r. sentença de fls. 124/125 do teor seguinte: "Vistos etc.... "Em razão do exposto JULGO PROCEDENTE EM
PARTE A AÇÃO, para declarar a inexistência do débito cobrado pela parte ré, no valor de R$41.539,41 (quarenta e um mil, quinhentos e trinta e
nove reais e quarenta e um centavos), em razão da perícia técnica realizada e mencionada pela parte ré em sua contestação não ter oferecido
oportunidade para a defesa da parte autora, o que faço nos termos do art. 487 , inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários.
P.R.I. Transitado em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000337-17.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para requerer o que entender conveniente, no prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0000202-39.2012.8.18.0079
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA CARNEIRO DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s) para, em 15 dias, pagar o débito indicado na petição apresentada pelo(s) exequente(s) e eventuais custas
devidas, sob pena aplicação de multa e arbitramento de honorários advocatícios, ambos no percentual de 10%, sem prejuízo da imediata
penhora de bens. Fica(m) a(s) parte(s) executada(s) ciente(s) de que, nos 15 (quinze) dias seguintes ao término do prazo para pagamento
voluntário, poderá(ão) apresentar impugnação ao cumprimento de sentença nestes mesmos autos, independentemente de penhora ou nova
intimação.
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12.38. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL265240 

12.39. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL265287 

12.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE ARRAIAL265446 

12.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE ARRAIAL265828 

12.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE ARRAIAL265908 

Processo nº 0000598-67.2013.8.18.0083
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, VALMI FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO HENRIQUE ANDRADE CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3273), EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS(OAB/PIAUÍ
Nº 2789)
Réu: DAVID TELES DA SILVA
Advogado(s): RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 234)
Despacho: Em obediência ao princípio do contraditório, sobre os documentos acostados às fls. 178/183 e 187/191, manifestem-se as partes no
prazo de 05 (cinco) dias.Após, retornem os autos conclusos para sentença.ARRAIAL, 15 de fevereiro de 2017ARILTON ROSAL FALCÃO
JÚNIORJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000037-82.2009.8.18.0083
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
Advogado(s): HILLIANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
Réu: EULÁLIA LÚCIA DA SILVA ALVES SANTOS
Advogado(s): WILLAMY ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2011)
Despacho: Vistos em despacho.Compulsando-se os autos, observo que não fora dado cumprimento à Carta Precatória para citação da
Requerida Eulália Lúcia da Silva Alves Santos na comarca de Teresina, apesar de expedida em janeiro de 2016.Entretanto, em respeito ao
princípio da celeridade insculpido no art. 4º do NCPC, bem como, tratando-se de processo relacionado à Meta Nacional do CNJ, não vislumbro a
necessidade de novo chamamento pessoal. É que, com a cientificação da Ré a respeito da existência do processo, concluiu-se a sua
triangularização. Trata de ação de natureza civil e o CPC não impõe maiores formalidades ao ato que pode ser efetuado por via postal, por meio
eletrônico e, ainda, pode ser convalidado pelo comparecimento espontâneo.Desse modo, Cite-se a Ré, por seu procurador constituído nos autos,
via DJe, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertência do art. 344 do NCPC.ARRAIAL, 15 de fevereiro de 2017ARILTON
ROSAL FALCÃO JÚNIORJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000103-86.2014.8.18.0083
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
Advogado(s): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
Réu: EULÁLIA LÚCIA DA SILVA ALVES SANTOS
Advogado(s): WILLAMY ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2011)
Despacho: Vistos em despacho.Compulsando-se os autos, observo que não fora dado cumprimento à Carta Precatória para citação da
Requerida Eulália Lúcia da Silva Alves Santos na comarca de Teresina.Entretanto, em respeito ao princípio da celeridade insculpido no art. 4º do
NCPC, bem como, tratando-se de processo relacionado à Meta Nacional do CNJ, não vislumbro a necessidade de novo chamamento pessoal. É
que, com a cientificação da Ré a respeito da existência do processo, concluiu-se a sua triangularização. Trata de ação de natureza civil e o CPC
não impõe maiores formalidades ao ato que pode ser efetuado por via postal, por meio eletrônico e, ainda, pode ser convalidado pelo
comparecimento espontâneo.Desse modo, revogo o despacho anterior, para decretar a revelia da Ré, vez que citada por seu procurador
constituído nos autos, conforme publicação à fl. 214.Não havendo pedido de produção de provas, determino vistas dos autos ao Ministério
Público para parecer final.Após, façam-me os autos conclusos para sentença.ARRAIAL, 15 de fevereiro de 2017ARILTON ROSAL FALCÃO
JÚNIORJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ARRAIAL)
Processo nº 0000099-15.2015.8.18.0083
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, BERNARDINO ALVES DA ROCHA
Advogado(s): WALLYSON SOARES DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 10290)
Réu: JOSÉ DE RIBAMAR DIAS
Advogado(s):
DESPACHO:fl. 99 Designo para o dia 08/03/2017 às 13:00 hs audiência de proposta de suspensão condicional do processo. Expedientes e
intimações necessárias. ARRAIAL, 8 de fevereiro de 2017. ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR/Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
ARRAIAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ARRAIAL)
Processo nº 0000218-39.2016.8.18.0083
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA LETÍCIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): OLIVIA ARAUJO ARRUDA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 14952), ADELSON JUNIO TEIXEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14953)
Réu: ODAIR JOSÉ DE SOUSA MORAIS
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 30 (...). Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais
delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de
conciliação para o dia 29/03/2017 às 10:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos
20 (vinte) dias de antecedência. (...). Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão
na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As prtes devem estar acompanhadas
por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). (...). ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR/Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de ARRAIAL
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12.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES265985 

12.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES266028 

12.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS265224 

12.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS265229 

12.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS265442 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ARRAIAL)
Processo nº 0000330-76.2014.8.18.0083
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINSTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ZACARIAS PEREIRA LIMA FILHO
Advogado(s): WELTON ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10199)
DESPACHO: fl. 94. (...). Desta forma mantenho o RECEBIMENTO da denúncia de fls. 02 e seguintes, com relação ao) acusado. Na forma do art.
399, do Código de Processo Penal, designo para o dia 21/03/2017, às 11:00 horas, na Sala de Audiências, a realização da audiência de
instrução. Requisite-se o comparecimento do(s) réu(s) preso(s) à audiência, sendo o caso, devendo o poder público providenciar sua
apresentação, oficiando-se. Depreque-se a tomada de declarações do(s) ofendido(s), a inquirição da(s) testemunha(s) de acusação e de defesa,
os esclarecimentos do(s) perito(s), havendo prévio equerimento das partes, com domicílio(s) em outra(s) Comarca(s). Depreque-se, também, a
realização de interrogatório do(s) réu(s), caso tenha(m) domicílio em outra(s) Comarca(s). (...). Cientifique-se o representante do Ministério
Público. Intimem-se o(s) ofendido(s), a(s) testemunha(s) de acusação e defesa e o defensor público/advogado de defesa. Expedientes
necessários. ARRAIAL, 8 de fevereiro de 2017. ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR/Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000665-36.2014.8.18.0038
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICIPIO DE AVELINO LOPES-PI REP.PREFEITO MUNICIPAL DIOSTENES JOSÉ ALVES
Advogado(s): ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 2806)
Réu: MARGARETE RIBEIRO DE JESUS GAMA E OUTROS
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
DECISÃO: (...) Assim, nos termos do art. 524, §§ 3º e 4º do CPC, DETERMINO: 1) INTIME-SE o Município de Avelino Lopes-PI para no prazo de
15 (quinze) dias apresentar o valor total/individual que entende devido para a satisfação da dívida judicialmente reconhecida e para tano FIXO
MULTA DIÁRIA de R$ 200,00 (duzentos reais) para a hipóstese de descumprimento do prazo; 2) Após, conclusos. Avelino Lopes-PI, 14 de
fevereido de 2017. ÉLVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000661-96.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ADÃO FRANCISCO DA CRUZ, ALBERTO BATISTA DUARTE, ANALIA LOPES DE SOUZA, ANTONIO DUARTE ALVES,
ARLINDO EVANGELISTA DE SOUSA, DALVINA ALVES DOS SANTOS, EDINA FRANCISCA SANTOS, GERCINA DO NSACIMENTO, LUIZA
BATISTA DE FIGUEREDO, MAURA RODRIGUES, NELSON BISPO ALVES, SIDELCINA FERRIRA ALVES PEREIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo os autos no estado em que se encontram e determino: Intime-se a parte autora pessoalmente no último endereço
cadastrado no processo, para que promova andamento no feito, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção, com fundamento no art.485, ins. III, do
Código de Processo Civil. Cumpra-se. Avelino Lopes- PI, 31 de agosto de 2016. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001431-23.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERIANNE FARIAS CARDOSO
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5547)
Réu: LIDER DE CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar advogada Drª GISELA BARROS CASTRO E JOSÉ LEÃO DE MELO NETO OAB//PI Nºs 5547 e 7484, para no
prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar da contestação juntada nos autos ás fls. 42/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000141-70.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s):
Réu: BANCO BMG S\A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar advogada Drª MANUELA SARMENTO OAB/PI 9.499, para no prazo de 15 ( quinze) dias, indiquem as provas cuja
produção reputem necessária ao esclarecimento da lide ou manifestem seu interesse no julgamento antecipado, ressaltando-se o seguinte: cada
parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que alegar, observando o disposto nos art. 373 e 374 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001062-63.2012.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO A. ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: BCV- BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar o advogado Dr. FRANCISCO INACIO FERREIRA ANDR4ADE, OAB nº 8053, do despacho do MM Juiz de fls. 22
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12.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS266128 

12.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS266146 

12.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO265245 

12.52. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO265720 

12.53. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA265751 

destes autos, com prazo para manifestação de 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000120-55.2017.8.18.0039
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCA DA SILVA FONTINELE
Advogado(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13258)
Réu: ALUIZIO RESENDE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar advogado Dr. ARMANDO CÉSAR DE CARVALHO LAGES JÚNIOR OAB/PI 13.258, para comparecer
acompanhado da parte autora FRANCISCA DA SILVA FONTINELE, á audiência de conciliação ou mediação, designada para o dia 08/03/2017,
ás 09: 00 horas, na Rua Leônidas Melo, 916, centro Barras-Pi. Ficando advertido que o seu não comparecimento injustificado á audiência de
conciliação é considerado ato atentatório á dignidade da Justiça e será sancionado com multa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000823-30.2010.8.18.0039
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: VALDEMAR HIGINO DE ARAÚJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: PARA INTIMAR O ADVOGADO DR. EZEQUIEL MIRANDA DIAS - OAB/PI 30/80-A CIENTIFICANDO DA AUDIÊNCIA DE
REALIZAÇÃO DE SORTEIO DOS 25 9VINTE E CINCO0 JURADOSQUE INTEGRARÃO O TRIBUNAL POPULAR, DESIGNADA PARA O DIA 23
DE FEVEREIRO DE 2017, ÀS 16H00MIN, NO FÓUM LOCAL, RESSALTANDO-SE QUE A AUDIÊNCIA NÃO SERÁ ADIADA PELO NÃO
COMPARECIMENTO DAS PARTES. EU, RITA DE CÁSSIA LAGES VERAS NOGUEIRA, ANALISTA JUDICIAL, DIGITEI E CONFERÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000662-78.2014.8.18.0039
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA DOURISALVA SALES FREITAS
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Requerido: ADALGISA REGO HONORATO, CRISTIANE REGO HONORATO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar o advogado Dr. FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA, OAB nº 8053, de contestação juntada nestes
autos, para apresentar réplica em até 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000078-46.2009.8.18.0084
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCO PEREIRA NUNES
Advogado(s): NÍVIA SULAMITA LIMA MENDES (OAB/PIAUÍ Nº 10216)
Réu: FRED WILLIMANS COUTINHO MELO
Advogado(s): DARACELY FARIAS DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 14030), RENATO FRANK DE CASTRO MODESTINO (OAB/PIAUÍ Nº
14051)
DESPACHO: "Verifico que, antes mesmo de apreciado o pedido de tutela de urgência apresentado pelo Autor às fls. 183-187, foi oferecida
resposta pelo Réu às fls. 198-206, inclusive com pedido contraposto de danos morais. Isso posto, e considerando a complexidade de fato,
determino a realização de audiência no dia 22/03/2017, às 8:30hs, para saneamento do processo, nos termos do art. 357, §3º do NCPC,
oportunidade em que será apreciado o pedido de tutela de urgência, facultando-se a produção de provas, como oitiva das partes e de
testemunhas, cujo depósito do rol deverá ser efetuado no prazo comum de 15 (quinze) dias antecedentes à audiência (art. 357, §4º, do NCPC).
Determino, desde já, a intimação da Sra. GRACIELLA MACEDO (endereço às fls. 183) e do Sr. FRANCISCO PEREIRA NETO, Tabelião do
Cartório de Registro Civil de Barro Duro-PI, para que prestem esclarecimentos na audiência ora designada. Ficam as partes advertidas de que o
número de testemunhas arroladas não pode ser superior a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada fato (art. 357, §6º, do
NCPC)". Barro Duro, 15/02/2017, Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000024-36.2016.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANTONIA DOS SANTOS
Advogado(s): FRED FARIAS DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 12749)
Réu: MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA-PI
Advogado(s): VITOR DE LIMA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7065)
DESPACHO: "Manifeste-se a parte autora, por intermédio do seu advogado constituído, em réplica, no prazo de 15 dias úteis". Barro Duro,
16/02/2017, Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

Processo nº 0000143-32.2016.8.18.0040
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: REGINALDA MARIA DE MORAES
Advogado(s): RICARDO MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 6053)
Réu: FRANCISCO ANTONIO OLIVEIRA DOS SANTOS
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12.58. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS266149 

Advogado(s): MAURICIO FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14055)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO P/AUDIÊNCIA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Batalha - Piauí, INTIMA a parte requerida, através de seu advogado, Dr. MAURÍCIO FERREIRA DA
SILVA, OAB/PI nº 14055, da audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada nos autos supramencionados para o 18 de abril de
2017, às 11:40 horas, na Sala de Audiências deste Juízo, sita à Praça da Matriz, 76 - centro - Batalha - Piauí. Eu, Gonçalo Lopes Dias - Servidor
cedido pela Prefeitura, digitei e conferi.

Processo nº 0000140-77.2016.8.18.0040
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: JOÃO VICTOR DA SILVA LEITE SOUSA, GERLANE ARAÚJO SILVA
Advogado(s): RICARDO MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 6053)
Requerido: JOSÉ AFONSO LEITE DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Batalha - Piauí, INTIMA a parte requerida, através de seu advogado, Dr. DANIEL DA COSTA
ARAÚJO, OAB/PI nº 7.128, da audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada nos autos supramencionados para o 19 de
abril de 2017, às 09:30 horas, na Sala de Audiências deste Juízo, sita à Praça da Matriz, 76 - centro - Batalha - Piauí. E AINDA, do
despacho judicial de fls. 26, cujo mesmo contém na sua parte inicial o seguinte:"...Em face da divergência no que toca ao valor da
pensão alimentícia. Assim, determino a intimação das mesmas para, querendo, colacionarem aos autos prova documental do
alegado...". Eu, Gonçalo Lopes Dias - Servidor cedido pela Prefeitura, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000172-79.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO SANTOS
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para que informe se recebeu o valor acordado, no prazo de 10 dias. Cumpra-se. Expedientes necessários.
Beneditinos, 16 de janeiro de 2017. Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000191-61.2011.8.18.0041
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOSÉ RIBAMAR SOARES
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: FRANCISCA FERREIRA CARDOSO
Advogado(s): KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
DECISÃO: Parte Final: A MMª Juíza determinou que fosse intimado os advogados do requerente e requerida para se manifestarem sobre o
acordo feito em audiência para homologação. Ressalvo que o teor da Assentada de audiência se encontra no Sistema Themis Web.

Processo nº 0001146-50.2015.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: VANDERLEI POMPEO DE MATTOS
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
Requerido: EUCLIDES DE CARLI
Advogado(s):
DESPACHO
Em razão da decisão de fls. 114v/116, do eminente Des. Jose James Pereira, determino o depósito do mandado de reintegração de posse e a
retirada imediata do imóvel por parte do autor.
BOM JESUS, 16 de fevereiro de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000322-38.2008.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROGERIO RIZZARDI, ENI TERESINHA RIZZARDI, KEYLA RIZZARDI, ADRIANO TISSIANI PEREIRA DA SILVA, KARINE RIZZARDI DA
SILVA, EXPEDITO VITORINO, GLEDSON FLÁVIO MARTIN VICTORINO, ALICE MATIAS ADAMES VICTORINO, FERNANDO CESAR
COPERTTI, ADELIR PIZZA
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), THIAGO AUSTER DE OLIVEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 8190),
GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
Réu: ALIOMAR SOUSA DOS SANTOS, TERRA IMOVEIS LTDA, AGROIMÓVEIS LTDA
Advogado(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086), ANDERSON OLIVEIRA FERRO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº
7287)
D E S P A C H O
Cumpra-se a decisão de fls. 532v/535v, do eminente relator Des. José James Gomes Pereira, ratificada pelo insigne Des. José Ribamar Oliveira
na decisão de fls. 557v/559, devendo-se expedir mandado de reintegração de posse em favor dos agravantes/réus TERRA IMOVEIS LTDA E
AGROIMÓVEIS LTDA.
Determino, ainda, nos termos do art. 351 do CPC, a intimação dos autores para, prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre a contestação
de fls. 542/553, permitindo-lhe a produção de prova.
BOM JESUS, 16 de fevereiro de 2017
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12.59. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS265498 

12.60. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266033 

12.61. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266034 

12.62. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266035 

12.63. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266036 

12.64. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266037 

HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000944-73.2015.8.18.0042
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: BANCO B MC BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): DENYSE COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6897)
Réu: JOSE CARLOS CAVALCANTE LIMA FILHO, SUSY DE LAVOR COSME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.
BOM JESUS, 16 de fevereiro de 2017
KAIO FERREIRA SOUSA
Estagiário(a) - Mat. 27145

Processo nº 0000114-49.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO, ANTONIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016.
Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido.Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes, intime-se a parte
exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que entender
cabível.Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017

Processo nº 0000132-70.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 3648), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOAQUIM NASCIMENTO DOS SANTOS, PAULO SERGIO NASCIMENTO DOS SANTOS, EUCLIDES DE SOUZA ROSAL,
JOSE LUIZ DA SILVA, FRANCISCO CARLOS SIMÔES ALVES
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016.
Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido.Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes, intime-se a parte
exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que entender
cabível.Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017

Processo nº 0000130-03.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Executado(a): PEDRO RIBEIRO DA COSTA NETO, OSVALDO RIBEIRO DE SOUSA, PRUDENCIO ALVES DE SOUSA NETO
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016.
Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido.Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes, intime-se a parte
exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que entender
cabível.Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017

Processo nº 0000110-46.2010.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): RAIMUNDO MENDES DA LUZ
Advogado(s): DIRCEU EULER LUSTOSA CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº 6783/09)
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016.
Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido.Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes, intime-se a parte
exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que entender
cabível.Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017

Processo nº 0000075-78.2007.8.18.0111
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): VILSON FERREIRA LIMA
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016.
Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido.Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes, intime-se a parte
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12.65. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266038 

12.66. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266039 

12.67. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266040 

12.68. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266041 

12.69. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266042 

12.70. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266043 

exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que entender
cabível.Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017

Processo nº 0000006-20.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): ADAILDE BENTO DOS SANTOS, JOÃO BARBOSA DOS SANTOS, ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA, ALMERINDA BARBOSA
DOS SANTOS, ARCENIO BARBOS DOS SANTOS, EMERSON BARBOSA DOS SANTOS, AURIENE BENTO DOS SQANTOS, JOÃO DE DEUS
ARAUJO REGO FILHO, JOSÉ MARCOS DA SILVA, JOSE CARVALHO DE OLIVEIRA, LOURIVAL FERREIRA DE MATOS, MANOEL DE
JESUS DE OLIVEIRA REGO, SALVADOR OLIVEIRA FONSECA, SERAFIN JANUARIO DA SILVA, TEODOMIRO BARBOSA DOS SANTOS,
VICENTE FELIPE DA SILVA, VALDECIR DE SOUSA SANTOS, MANOEL DE JESUS DE OLIVEIRA, ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO DOS MORADORES DE BACABINHA
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016.
Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido.Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes, intime-se a parte
exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que entender
cabível.Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017

Processo nº 0000154-31.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): FIRMINO DA CUNHA NETO
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016.
Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido.Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes, intime-se a parte
exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que entender
cabível.Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017

Processo nº 0000059-06.2008.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), FLÁVIA JANE FALCÃO BAASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7056)
Executado(a): LINDAURA RODRIGUES DE MACEDO
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016.
Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido.Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes, intime-se a parte
exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que entender
cabível.Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017

Processo nº 0000134-40.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO DE CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): JOÃO SANTANA, AMADEUS RIBEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016.
Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido.Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes, intime-se a parte
exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que entender
cabível.Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017

Processo nº 0000071-59.2004.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): LEONARDO DE MOURA SOUSA
Advogado(s): JUSTINA ALZIRA SOARES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 3569)
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016.
Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido.Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes, intime-se a parte
exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que entender
cabível.Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017

Processo nº 0000125-83.2008.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAPHAEL VICTOR COSTA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6161), FLAVIA JANE FALCÃO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7056)
Réu: LINDAURA RODRIGUES DE MACEDO
Advogado(s):
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12.71. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266044 

12.72. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266045 

12.73. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266046 

12.74. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266047 

12.75. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266048 

12.76. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266049 

Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016.
Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido.Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes, intime-se a parte
exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que entender
cabível.Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017

Processo nº 0000081-93.2010.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRQANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): EUCLIDES DE SOUZA ROSAL
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016.
Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido.Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes, intime-se a parte
exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que entender
cabível.Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017

Processo nº 0000060-30.2004.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): WELTTON RODRIGUES LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 14683), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): LOURIVAL DE ABREU VASCONCELOS FILHO
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016.
Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido.Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes, intime-se a parte
exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que entender
cabível.Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017

Processo nº 0000165-26.2012.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): LEONDINA FERREIRA PIAUILINO
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016.
Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido.Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes, intime-se a parte
exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que entender
cabível.Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017

Processo nº 0000113-98.2010.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): LUIS ALMEIDA BRITO
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016.
Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido.Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes, intime-se a parte
exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que entender
cabível.Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017

Processo nº 0000122-89.2012.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): FILADEFO LUSTOSA DA COSTA
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016.
Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido.Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes, intime-se a parte
exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que entender
cabível.Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017

Processo nº 0000084-14.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): ADELIO ANISIO SESTARI
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016.
Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido.Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes, intime-se a parte
exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que entender
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12.77. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266050 

12.78. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266051 

12.79. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266052 

12.80. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266087 

12.81. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266088 

12.82. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266089 

cabível.Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017

Processo nº 0000119-71.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): ANTONIO NERES DE JESUS
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016.
Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido.Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes, intime-se a parte
exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que entender
cabível.Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017

Processo nº 0000027-93.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): AURELIANO DE JESUS ASSIS, FIRMINO VIEIRA LIMA, RAIMUNDO ARAÚJO DE NEGREIROS
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016.
Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido.Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes, intime-se a parte
exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que entender
cabível.Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017

Processo nº 0000046-46.2004.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DEBORA VIRGINIA SALES RODRIGUES(OAB/CEARÁ Nº 17644), FLAVIA JANE FALCAO BASTOS(OAB/MARANHÃO Nº 7056),
PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): AGROPECUÁRIA BOM JESUS IND. E COM. LTDA, FERNANDO FIGUEIREDO DE MACEDO, MARIA CRISTINA MARTINS
MACEDO
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 13.340/2016.
Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido.Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes, intime-se a parte
exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que entender
cabível.Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017

Processo nº 0000104-68.2012.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): OSVALDO LUDUVICO DA SILVA, ANTONIO JOSE DA SILVA
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº
13.340/2016.Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido. Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes,
intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que
entender cabível. Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017.HELIOMAR RIOS FERREIRA. Juiz de direito

Processo nº 0000088-51.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Executado(a): MOACIR FERNANDES MESSIAS
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº
13.340/2016.Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido. Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes,
intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que
entender cabível. Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017.HELIOMAR RIOS FERREIRA. Juiz de direito

Processo nº 0000460-63.2012.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSE DE RIBAMAR FERREIRA SILVA
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº
13.340/2016.Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido. Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes,
intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que
entender cabível. Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017.HELIOMAR RIOS FERREIRA. Juiz de direito
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12.83. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266090 

12.84. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266091 

12.85. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266092 

12.86. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266093 

12.87. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266094 

12.88. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266095 

12.89. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266096 

Processo nº 0000065-81.2006.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTA(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): NATAN DE OLIVEIRA PARENTE
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº
13.340/2016.Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido. Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes,
intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que
entender cabível. Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017.HELIOMAR RIOS FERREIRA. Juiz de direito

Processo nº 0000138-77.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): ARIOSVALDO ALVES SOARES, JOÃO FERNANDES NETO, LUIZ ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº
13.340/2016.Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido. Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes,
intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que
entender cabível. Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017.HELIOMAR RIOS FERREIRA. Juiz de direito

Processo nº 0000034-32.2004.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): IVALDO FELÍCIO BORGES
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº
13.340/2016.Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido. Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes,
intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que
entender cabível. Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017.HELIOMAR RIOS FERREIRA. Juiz de direito

Processo nº 0000152-61.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ANIZIO PEREIRA AVELINO, LUIZ CLAUDETE GALVÃO DE SOUSA
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº
13.340/2016.Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido. Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes,
intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que
entender cabível. Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017.HELIOMAR RIOS FERREIRA. Juiz de direito

Processo nº 0000177-74.2011.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): ERIVALDO PEREITRA DA COSTA, ROBERVAL ALVES DE SOUSA, MANOEL SALVADOR BARROS DOS SANTOS
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº
13.340/2016.Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido. Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes,
intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que
entender cabível. Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017.HELIOMAR RIOS FERREIRA. Juiz de direito

Processo nº 0000157-83.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): IDELMAR FERREIRA BRAUNA
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº
13.340/2016.Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido. Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes,
intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que
entender cabível. Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017.HELIOMAR RIOS FERREIRA. Juiz de direito

Processo nº 0000153-46.2011.8.18.0042
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12.90. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266097 

12.91. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266098 

12.92. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266099 

12.93. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266100 

12.94. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266101 

12.95. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266102 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): ELDINEI PEREIRA ALVES
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº
13.340/2016.Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido. Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes,
intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que
entender cabível. Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017.HELIOMAR RIOS FERREIRA. Juiz de direito

Processo nº 0000376-57.2015.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373)
Executado(a): HELVIO JOST
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº
13.340/2016.Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido. Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes,
intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que
entender cabível. Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017.HELIOMAR RIOS FERREIRA. Juiz de direito

Processo nº 0000019-19.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): ARISMAR CARVALHO DE SOUSA, MANOEL FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº
13.340/2016.Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido. Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes,
intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que
entender cabível. Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017.HELIOMAR RIOS FERREIRA. Juiz de direito

Processo nº 0000273-26.2010.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490)
Executado(a): ARTUR RIBEIRO DA FONSECA, MANOEL LOPES CAVALCANTE, GILSON RIBEIRO DA COSTA
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº
13.340/2016.Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido. Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes,
intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que
entender cabível. Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017.HELIOMAR RIOS FERREIRA. Juiz de direito

Processo nº 0000265-49.2010.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ASSOCIAÇÃO APICOLA E AGOINDUSTRIAL - ASAGRO, ERENALDO SEMIRAMES DE CARVALHO, RENATO FONSECA
BAIÃO, EVALDO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº
13.340/2016.Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido. Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes,
intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que
entender cabível. Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017.HELIOMAR RIOS FERREIRA. Juiz de direito

Processo nº 0000183-81.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ARSENIO JOSÉ DOS SANTOS, JOSÉ RINALDO PEREIRA LIMA, LEONICIO BARBOSA DE JESUS, LÍDIA ALVES DE CASTRO
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº
13.340/2016.Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido. Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes,
intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que
entender cabível. Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017.HELIOMAR RIOS FERREIRA. Juiz de direito

Processo nº 0000063-14.2006.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
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12.96. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266103 

12.97. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266104 

12.98. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266105 

12.99. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS266106 

12.100. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES265254 

12.101. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES265479 

Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ LUIZ DA SILVA
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº
13.340/2016.Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido. Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes,
intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que
entender cabível. Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017.HELIOMAR RIOS FERREIRA. Juiz de direito

Processo nº 0000067-22.2004.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FLAVIA JANE FALCAO BASTOS(OAB/MARANHÃO Nº 7056), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSÉ LIMA DE ARAÚJO
Advogado(s): MOYSES ELVAS BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 5399-B)
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº
13.340/2016.Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido. Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes,
intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que
entender cabível. Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017.HELIOMAR RIOS FERREIRA. Juiz de direito

Processo nº 0000129-18.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): JOSÉ MARTINS DE ANDRADE
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº
13.340/2016.Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido. Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes,
intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que
entender cabível. Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017.HELIOMAR RIOS FERREIRA. Juiz de direito

Processo nº 0000007-39.2010.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): ARTUR RIBEIRO DA FONSECA, JOSÉ NETO DA COSTA
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº
13.340/2016.Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido. Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes,
intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que
entender cabível. Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017.HELIOMAR RIOS FERREIRA. Juiz de direito

Processo nº 0000092-88.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ FERREIRA DE SOUSA, ANTONIO NAZARIO DOS SANTOS
Advogado(s):
Conforme requerido pelo exequente na petição anterior, defiro a suspensão do presente feito, nos termos do art. 10, I, da Lei nº
13.340/2016.Aguardem os autos em secretaria até o transcurso do prazo concedido. Findo o prazo, sem qualquer manifestação das partes,
intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação do débito, requerendo o que
entender cabível. Após, voltem-me conclusos. Bom Jesus(PI), 15 de fevereiro de 2017.HELIOMAR RIOS FERREIRA. Juiz de direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000301-88.2009.8.18.0022
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LEAL
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 2693/95), ANTONIO BRUNO FONTINELE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
12557), ANTONIO CAJUBÁ DE BRITO NETO(OAB/null Nº null)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante todo o exposto, em contrariedade ao parecer ministerial, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para
ABSOLVER MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS LEAL, qualificado nos autos, o que faço com fundamento no art. 386, VII do Código de
Processo Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000489-08.2015.8.18.0043
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: PRESENTANTE DO MINISTERIO PÚBLICO DE BURITI DOS LOPES-PI
Advogado(s):
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12.102. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR265225 

12.103. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR266027 

12.104. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI265193 

12.105. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI265239 

12.106. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI265289 

Representado: JOÃO FRANCISCO SILVA DOS SANTOS JÚNIOR
Advogado(s): TARCISO RODRIGUES TELES DE SOUZA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10694)
DESPACHO: (...Ato contínuo, foi dada a palavra as partes para as alegações finais, tendo solicitado que fosse feito por memoriais, o que foi
deferido pela MMª Juíza, concedendo o prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, começando pelo Ministério Público.)

Processo nº 0001165-85.2007.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSÉ SOARES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUANDA DIAS DE FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 4998), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO
TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado, através de seu causídico, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de 10 % (dez por cento) e, também, de
honorários de advogado de 10% (dez por cento).
Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte
exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o
prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas por cada diligência a ser efetuada.
Por fim, certificado o trânsito em julgado da decisão e transcorrido o prazo do art. 523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte
exequente poderá requerer diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá também aos fins
previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil.

Processo nº 0001946-92.2016.8.18.0026
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: FRANCISCO JOSE SOARES DA PAZ
Advogado(s): MIGUEL IBIAPINA ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 8640)
Consignado: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Defiro o pedido de justiça gratuita.
Designo audiência de conciliação para o dia 14 de março de 2017, às 11:00 horas.
2. Advirto o réu que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:I - da audiência de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição;II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I.
3. A audiência não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual.
4. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos e poderão constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir.
5. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado do Piauí.

Processo nº 0000527-85.2013.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: ARMANDO XAVIER DA COSTA, FRANCISCO DA SILVA COSTA
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 276-B)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO - PUBLICAÇÃO - "Verificando o parecer ministerial de fls. 18, vislumbro razoabilidade em seu requerimento. Nesta toada, determino
que a Secretaria deste Juízo oficie a Secretaria de Assistência Social do município de Brejo do Piauí-PI, para que nomeie uma assistente social
de seus quadros como perito judicial para realização do estudo de caso, determinando a intimação do encargo e do prazo de 15 (quinze) dias
para sua realização e apresentação de relatório a esse Juízo. Frisa-se que no estudo (feito pela Assistente Social) deverá informar
especificamente sobre: a) condições de moradia, saúde, alimentação, educação e convivência familiar do interditando e do interditante; b) quem
tem, de fato, a posse e exerce a guarda do interditante; c) local de residência do interditante e interditando e a frequência de visitação, que aquele
faz a esse; d) as reais vantagens para o interditando da nomeação como curador definitivo do interditante. Com a apresentação do documento,
determino, desde já a designação da audiência de instrução e julgamento, com intimação, inclusive do órgão ministerial. Expedientes
necessários!"

Processo nº 0000607-78.2015.8.18.0044
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CÂMARA MUNICIPAL DE CANTO DO BURITI-PI
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE CANTO DO BURITI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO - "Cabe ressaltar que tendo em vista que os presentes Embargos de Declaração possuem efeitos modificativos,
intime-se a parte embargada, através de seu advogado, para apresentar suas contrarrazões, no prazo de 05 (cinco) dias, nos moldes do artigo
1023, §2º, do CPC. Dê-se ciência através do DJ/PI, uma vez que possuem advogados particulares cadastrados nos autos. Após, voltem-me os
autos conclusos com os registros necessários, para julgamento na forma do artigo 1024 do CPC. Expedientes necessários."

Processo nº 0000300-32.2012.8.18.0044
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12.107. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI265296 

12.108. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI265313 

12.109. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI265325 

12.110. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI265326 

Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIR RODRIGUES DOS ANJOS
Advogado(s): GISLENE DA MOTA SOARES CAETANO (OAB/PIAUÍ Nº 2967/TO)
Réu: LÍDER SEGURADORA S.A, BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS ( SUCURSAL 408 TERESINA- PIAUÍ)
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
PUBLICAÇÃO - DESPACHO - "Antes de determinar as contra razões do recurso de apelação já interposto, e verificando, consoante certidão da
Secretaria deste Juízo, de fls.114, acerca da tempestividade dos embargos de declaração, faz-se necessário analisá-lo previamente. Tendo em
vista que os presentes Embargos de Declaração possuem efeitos modificativos, intime-se a parte embargada, através de seu advogado, para
apresentar suas contrarrazões, no prazo de 05 (cinco) dias, nos moldes do artigo 1023, §2º, do CPC. Dê-se ciência através do DJ/PI. Após,
voltem-me os autos conclusos com os registros necessários, para julgamento na forma do artigo 1024 do CPC. Expedientes necessários."

Processo nº 0000048-63.2011.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MAILDA MENESES DE LIMA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Requerido: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
Advogado(s):
PUBLICAÇÃO - DESPACHO - "Antes de determinar as contra razões do recurso de apelação já interposto, e verificando, consoante certidão da
Secretaria deste Juízo, de fls.117V., acerca da tempestividade dos embargos de declaração, faz-se necessário analisá-lo previamente. Tendo em
vista que os presentes Embargos de Declaração possuem efeitos modificativos, intime-se a parte embargada, através de seu advogado, para
apresentar suas contrarrazões, no prazo de 05 (cinco) dias, nos moldes do artigo 1023, §2º, do CPC. Dê-se ciência através do DJ/PI. Após,
voltem-me os autos conclusos com os registros necessários, para julgamento na forma do artigo 1024 do CPC. Expedientes necessários."

Processo nº 0000610-33.2015.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUSDETE COSME DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTO DO BURITI - PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: "Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que deve o
réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 16 de MAIO do ano
de 2017, às 14:00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem
comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intimem-se as partes por meio de seus advogados constituídos, via DJ e por
email. Ciência ao M.P. CANTO DO BURITI, 15 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000041-32.2015.8.18.0044
Classe: Sobrepartilha
Requerente: OSVALDO DA PAZ E ANDRADE, ALZENIR GONÇALVES DE CARVALHO, WESLEY GONÇALVES DE CARVALHO, JEANE
GONÇALVES DE CARVALHO, JOSÉLIA GONÇALVES DE CARVALHO
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989)
Requerido: GEDELIAS VIEIRA DE SOUSA, LUIS GONÇALVES DE MOURA, MARIA DE LOURDES GONÇALVES GUIMARÃES,
CLEMENTINO GONÇALVES GUIMARÃES, JOSÉ VALDIR DE MOURA, LOURIVAL GONÇALVES DE MOURA
Advogado(s):
DESPACHO: "Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de improcedência
liminar do pedido, designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo, e ao
Oficial de Justiça desta comarca, que os requeridos devem ser citados, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento
na audiência de conciliação, para o dia 23 DE MAIO DE 2017, às 09:30, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI.
Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor
ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a
autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Por fim, esclareço aos
requeridos, com base no dever de cooperação de todos envolvidos no processo, com fulcro no artigo 6º do CPC/2015, que poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação, caso não obtida a referida
conciliação, ou com início nas demais hipóteses previstas nos incisos do artigo 335 do CPC/2015. Intimem-se os requerentes por meio do
advogado constituído, via DJ-PI, para comparecerem à audiência de conciliação, como também para informarem, no prazo de 10 (dez) dias, o
endereço completo e atualizado do requerido Lourival Gonçalves de Moura. Intimem-se os requeridos por Oficial de Justiça. Expedientes
necessários! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo
ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a
requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o
Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. CANTO DO BURITI,
15 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000632-96.2012.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: YURI PIMENTEL E VALENTE
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
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12.111. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI265336 

12.112. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI265338 

12.113. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI265339 

Interditando: EUNICE ALAÍDE DE CARVALHO VALENTE
Advogado(s):
PUBLICAÇÃO - DESPACHO - "Determino a intimação do interditante, via DJ-PI, para regularizar a situação processual dos autos, uma vez que
mesmo sendo advogado, devidamente inscrito no quadro da OAB-PI, não se trata de procedimento sumaríssimo, que possibilita até 20 SM (vinte
salários mínimos) o autor postular em causa própria, por exemplo. No caso concreto, pelo procedimento previsto no CPC, deve a parte autora
regularizar no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. Após, deve a Secretaria deste Juízo certificar o
cumprimento, ou não pelo interditante. Em caso de cumprimento da determinação acima, fica a parte interditante, desde já , intimada para
informar a esse Juízo, se exerce, atualmente, a função de curadora provisória da pretensa interditanda, e se ainda têm interesse no
prosseguimento do feito, no mesmo prazo assinalado acima por esse Juízo. Caso não regularizada a constituição de advogado pela parte
interditante no prazo supracitado, deve a Secretaria deste Juízo retornar os autos conclusos, para sentença de extinção, sem resolução do
mérito, por ausência de pressupostos processuais. Expedientes necessários!"

Processo nº 0000903-71.2013.8.18.0044
Classe: Alvará Judicial
Requerente: IRMÃOS LAVOR LTDA
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de improcedência
liminar do pedido, designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que as
partes devem ser citadas, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 23 DE
MAIO DE 2017, às 10h:15, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem
comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por
sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se o requerente por meio do advogado constituído, via DJ-PI. Intimem-se Miguel Gomes
Furtado e Maria Suzete da Silva para comparecerem a audiência. Expedientes necessários! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO
SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE
CARTA ARMP. CANTO DO BURITI, 15 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000553-49.2014.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: MARIA MARCELINA GOSSI
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940)
Interditando: GILMAR GOSSI
Advogado(s):
DESPACHO: "Primeiramente, incumbe ao autor, na petição inicial, especificar os fatos que demonstram a incapacidade do interditando para
administrar seus bens e, se for o caso, para praticar atos da vida civil, bem como o momento em que a incapacidade se revelou. No mais, na
petição inicial, alerta-se que o requerente deverá juntar laudo médico para fazer prova de suas alegações ou informar a impossibilidade de fazê-
lo. Visto isso, verifico que a petição inicial preenche os requisitos acima, deixando para manifestar acerca da curatela provisória, na entrevista, já
neste despacho designada, momento que o magistrado terá condições mais seguras de emitir uma decisão, mesmo em cognição sumária, mas já
em contato com o interditando. Desta feita, determino a intimação do interditando para, comparecer perante este Juiz, no dia 04 DE MAIO DE
2017, às 11h:30, na sala de audiências deste Fórum, que entrevistará minuciosamente acerca de sua vida, negócios, bens, vontades,
preferências e laços familiares e afetivos e sobre o que mais lhe parecer necessário para convencimento quanto à sua capacidade para praticar
atos da vida civil. Alerta-se a Secretaria que, caso o Oficial de Justiça verifique que o interditando não possa se deslocar, deverá certificar para as
providências legais. Nessa entrevista, frisa-se que a critério do juiz, poderá ser requisitada a oitiva de parentes e de pessoas próximas, para
esclarecer e colaborar para o convencimento do caso em pauta. Salienta-se que dentro do prazo de 15 (quinze) dias contado da entrevista, o
interditando poderá impugnar o pedido. Intime-se o Ministério Público, na forma da lei, pois intervirá como fiscal da ordem jurídica. Ademais, cabe
ressaltar que o interditando poderá constituir advogado, e, caso não o faça, o juiz nomeará curador especial para este ato específico, lembrando
que neste caso de não constituição de advogado, o seu cônjuge, companheiro ou qualquer parente sucessível poderá intervir como assistente,
caso analisado pelo magistrado. Por fim, vale mencionar que o juiz poderá determinar a produção de prova pericial para avaliação da capacidade
do interditando para praticar atos da vida civil, caso necessário, visando obter de profissional especializado, um laudo pericial que indicará
especificadamente, se for o caso, os atos para os quais haverá necessidade de curatela. Expedientes necessários. DETERMINO QUE O
PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três
vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para
cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição
de mandado, em seqüência. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da
diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência
do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. CANTO DO BURITI, 15 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA
FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000171-03.2007.8.18.0044
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA NAZARÉ DE SOUSA MIRANDA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Réu: WILSON DE CARVALHO MIRANDA
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
PUBLICAÇÃO - DESPACHO - "Verificando que a parte requerente é falecida, por estar juntada certidão de óbito em fls., fica imperiosa a
necessidade de suspensão do presente feito, por força do artigo 313, I, do CPC, que aduz que "Suspende-se o processo pela morte ou pela
perda da capacidade processual de qualquer das partes, de seu representante legal ou de seu procurador". Tomando conhecimento da morte de
uma das partes, o magistrado deve suspender o feito, como visto acima, diante da fundamentação legal, e, no caso dos autos, como foi a parte
requerente, sendo transmissível o direito em litígio, determinará a intimação de seu espólio, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos
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12.114. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI265340 

12.115. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI265341 

12.116. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI265343 

12.117. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI265344 

12.118. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI265345 

12.119. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI265457 

herdeiros, pelos meios de divulgação que reputar mais adequados, para que manifestem interesse na sucessão processual e promovam a
respectiva habilitação no prazo designado, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. Portanto, fica a parte autora, por meio de
seu advogado constituído nos autos, desde já intimada para cumprimento do despacho em tela, devendo os autos permanecer suspensos em
Secretaria deste Juízo, até o fiel esgotamento do prazo de suspensão de 02 (dois) meses e cumprimento do determinado por parte da
demandante. Cumprindo o disposto acima, voltem os autos conclusos para prosseguimento do feito. Todavia, caso a parte demandante não
cumpra o disposto no prazo estipulado de suspensão, devem os autos voltar conclusos, extinção do feito, sem resolução do mérito, por falta de
interesse processual. Intimações via DJ-PI. Expedientes necessários!"

Processo nº 0000216-02.2010.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RODRIGUES PIAUILINO
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Réu: JUSCELINO MESQUITA DOS REIS
Advogado(s):
PUBLICAÇÃO - DESPACHO - "Verificando que a parte requerida é falecida, por ser fato notório nessa comarca, diante da posição de gestor
municipal que era mandatário em um dos municípios dessa comarca, fica imperiosa a necessidade de suspensão do presente feito, por força do
artigo 313, I, do CPC, que aduz que "Suspende-se o processo pela morte ou pela perda da capacidade processual de qualquer das partes, de
seu representante legal ou de seu procurador". Tomando conhecimento da morte de uma das partes, o magistrado deve suspender o feito, como
visto acima, diante da fundamentação legal, e, no caso dos autos, como foi a parte requerida, ordenar a intimação do autor para que promova a
citação do respectivo espólio, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, no prazo que designar, de no mínimo 2 (dois) e no máximo
6 (seis) meses. Portanto, fica a parte autora, desde já intimada para cumprimento do despacho em tela, devendo os autos permanecer suspensos
em Secretaria deste Juízo, até o fiel esgotamento do prazo de suspensão e cumprimento do determinado pela parte demandante. Cumprindo o
disposto acima, voltem os autos conclusos para prosseguimento do feito. Todavia, caso a parte demandante não cumpra o disposto no prazo
máximo de suspensão, devem os autos voltar conclusos, extinção do feito, sem resolução do mérito, por falta de interesse processual. Intimações
via DJ-PI. Expedientes necessários!"

Processo nº 0000348-20.2014.8.18.0044
Classe: Usucapião
Usucapiente: DEUSDETE DE JESUS RODRIGUES
Advogado(s): ALICE AMORIM CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº 7960)
Réu:
Advogado(s):
PUBLICAÇÃO - DESPACHO - "Diante da petição de fls. 25 destes autos, renovo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora cumprir o
despacho de fls. 22/23, sob pena de considerar inepta a inicial, com a consequente extinção do feito, sem resolução do mérito. Após, o
esgotamento do prazo aludido em fls. 23, venham os autos conclusos. Intimação via DJ-PI. Expedientes necessários."

Processo nº 0000077-21.2008.8.18.0044
Classe: Guarda
Requerente: FRANCINETE PEREIRA DA MATA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Requerido: LUIZ SOBREIRA LOPES, MRLENE COSME DO NASCIMENTO
Advogado(s):
PUBLICAÇÃO - DESPACHO - "Determino a intimação da parte autora, por meio de seu advogado constituído, via DJ/PI, para manifestar se,
ainda, tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção da demanda, nos moldes legais. Expedientes
necessários!"

Processo nº 0000329-77.2015.8.18.0044
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: VALTER OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
PUBLICAÇÃO - DESPACHO - "Determino a intimação da parte embargada, por meio de seu advogado constituído, via DJ/PI, para manifestar se
ocorreu o cumprimento da sentença destes autos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de perda do objeto, por falta de interesse superveniente.
Expedientes necessários!"

Processo nº 0000029-62.2008.8.18.0044
Classe: Cautelar Inominada
Suplicante: BANCO MATONE S/A
Advogado(s): FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO(OAB/BAHIA Nº 15664)
Suplicado: CÂMARA MUNICIPAL DA CIDADE DE CANTO DO BURITI, JOÃO BATISTA DE MOURA CHAVES
Advogado(s): VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3137), FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
PUBLICAÇÃO - DESPACHO - "Determino a intimação das partes deste processo para informar a esse Juízo, se ainda há interesse no
prosseguimento deste feito, diante de pedido das partes para suspensão do ano de 2012. Intimações via DJ-PI, uma vez que todas as partes
estão cadastradas e constituídas com advogados particulares.Expedientes necessários!"

Processo nº 0000878-24.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: EPAMINONDAS PINHEIRO DE AGUIAR FILHO
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12.120. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI265806 

12.121. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI265830 

12.122. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI265845 

12.123. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI265855 

12.124. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI265885 

12.125. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI265903 

Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803), REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
PUBLICAÇÃO - DESPACHO - "Diante do recebimento destes autos, em virtude da declaração de incompetência do Juizado da Justiça Federal
da Subseção Judiciária de Floriano-PI, determino a intimação da parte autora para ratificar a sua inicial, visando validar os atos feitos pela Justiça
Federal e adequar o seu pedido ao procedimento seguido pela Justiça Estadual, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se o despacho no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, conforme os artigos 321 c/c 330, I, ambos do CPC. Intimação, por meio do
advogado constituído nos autos, via DJ/PI. Expedientes necessários."

Processo nº 0000051-28.2005.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE JESUS PAES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940/97)
Interditando: LUCILENE DA SILVA COSMO
Advogado(s):
DESPACHO Nomeio a Defensoria Pública (intimação pessoal) como curadora especial, ficando com o encargo de apresentar, no prazo de 15
(quinze) dias, contestação em favor da interditanda. CANTO DO BURITI, 16 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000121-30.2014.8.18.0044
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: WILSON NUNES DORNELES
Advogado(s):
DESPACHO Diante da petição de fls. 40/41, renovo o despacho de fls. 35, destinado a parte autora, por meio de seus advogados de fls. 40/41.
Expedientes necessários!. CANTO DO BURITI, 16 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000079-20.2010.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: ALAN PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Reivindicado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 2112)
DESPACHO A Secretaria deste Juizo renovar o oficio para que o Requerente compareça para a realização do Exame. Expedientes necessários!
CANTO DO BURITI, 16 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000254-38.2015.8.18.0044
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: RAIMUNDA COELHO DA SILVEIRA
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Requerido: CRISTINO VITAL DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO Visando dar continuidade ao feito que veio de outro Juízo deste Estado, intime-se a parte autora, por lealdade processual, para
ratificar a petição inicial, caso queira alterar algo, tendo este Juízo cautela com a estabilização da demanda. Expedientes necessários! CANTO
DO BURITI, 16 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI.

Processo nº 0000372-53.2011.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAMASIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO Intime-se o INSS para se manifestar acerca da Perícia determinada por esse Juízo, e respondida em fls. 64/68. Expedientes
necessários! CANTO DO BURITI, 16 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000869-96.2013.8.18.0044
Classe: Guarda
Requerente: ALEX BARTOLOMEU DE CARVALHO
Advogado(s): CLEMILTON DE AGUIAR BARRETO (OAB/PIAUÍ Nº 208287)
Requerido: D.H.S.C ( MENOR), DUCIMARA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca da devolução de Carta Precatória de fls. 19/23. E informar a este Juízo se, ainda
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12.126. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI265930 

12.127. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI265939 

12.128. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI265945 

12.129. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI265957 

12.130. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI266138 

12.131. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS266024 

tem interesse no feito, em prazo de 05 (cinco) dias. Expedientes necessários! CANTO DO BURITI, 16 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA
FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000006-43.2013.8.18.0044
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCA ANTONIA DA LUZ CAVALCANTE
Advogado(s): REGIANE MACHADO SOUZA (OAB/PI 8073)
Usucapido: RAIMUNDO DE C PAIXÃO
Advogado(s):
DESPACHO Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da Petição de fls.36 da Defensoria Publica, e, informar a este Juízo se, ainda,
possui interesse no feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Expedientes necessários! CANTO DO BURITI, 16 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA
FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000241-39.2015.8.18.0044
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: RITA DE CASSIA CARVALHO DE MIRANDA
Advogado(s):
DESPACHO A parte requerente para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 45/46, no prazo de 05 (cinco) dias.
Expedientes necessários! CANTO DO BURITI, 16 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000804-04.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: JARDEL LOPES RODRIGUES
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar dos
benefícios da Justiça Gratuita. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE. Assim, na forma dos art. 290 do NCPC, determino a intimação
do autor, através do procurador, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento das custas processuais em cartório, sob de cancelamento da
distribuição. Intimação via DJ/PI. CANTO DO BURITI, 16 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000591-66.2011.8.18.0044
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ, FRANCISCO RODRIGUES PIAUILINO, LUIS DA ROCHA SOARES FILHO, LADISLAU RODRIGUES
PIAUILINO, ADRIANO DA SILVA SOUSA, IONE DE SÁ PIAUILINO, JOSENAIDE DE SÁ PIAUILIO, JAILSON DE SÁ PIAUILINO, RAIMUNDO
DE SÁ CABEDO, MARIA DOS REIS PIAUILINO, JARBAS DE SÁ PIAUILINO, JOELMA DE SÁ PIAUILINO, MARIA DA PAZ MARTINS SOARES,
CHRISTIANY KEYLLA DIAS DE AQUINO
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
DESPACHO Determino a intimação da parte ré para cumprir o requerimento do Órgão Ministerial no prazo de 15 (quinze) dias. Expedientes
necessários! CANTO DO BURITI, 16 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CANTO DO BURITI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000348-20.2014.8.18.0044
Classe: Usucapião
Usucapiente: DEUSDETE DE JESUS RODRIGUES
Advogado(s): ALICE AMORIM CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº 7960)
Réu:
Advogado(s): DESPACHO: Diante da petição de fls. 25 destes autos, renovo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora cumprir o despacho
de fls. 22/23, sob pena de considerar inepta a inicial, com a consequente extinção do feito, sem resolução do mérito. Após, o esgotamento do
prazo aludido em fls. 23, venham os autos conclusos. Intimação via DJ-PI. Expedientes necessários. CANTO DO BURITI, 15 de fevereiro de
2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000043-79.2006.8.18.0088
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANCISCA AURINETE DE SOUZA FREITAS
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: MUNICIPIO DE CAPITAO DE CAMPOS, SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPITÃO DE CAMPOS
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369)
DESPACHO:
Vistos e etc.
Tendo em vista o grande lapso temporal transcorrido desde a impetração do presente Mandado de Segurança, e tendo em vista o parecer de fl.
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12.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS266113 

12.133. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ265194 

12.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ265197 

12.135. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ265207 

12.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ265214 

295-verso e a última manifestação da parte impetrante às fls. 291-293, ainda em março de 2015, determino à secretaria que proceda à intimação
da parte autora para informar sobre o cumprimento da decisão de fl. 269 e requerer o que for de direito.
Após, remetam-se os autos conclusos para prolação de sentença.
Expedientens necessários.
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 4 de abril de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000132-53.2016.8.18.0088
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ - PIAUÍ
Advogado(s): HELDER PAZ RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 13396)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO:
Por todo o exposto, com fulcro nos arts. 319, 321 do Novo CPC, e art. 1º e 6º da Lei 12.016/2009.determino à secretaria que proceda à intimação
da parte autora para que EMENDE a inicial, retificando o pólo passivo da presente ação mandamental, no prazo de 15 [quinze] dias, sob pena de
indeferimento.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 5 de abril de 2016

Processo nº 0000051-59.2004.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Denunciado: ADAIL ALVES FERREIRA, RENATO FONTINELE DE ARAUJO
Advogado(s): DIEGO LIMA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 4962)
ANTE O EXPOSTO, com base na fundamentação supra, reconheço a prescrição da pretensão punitiva face à pena in concreto e declaro extinta
a punibilidade do réu Renato Fontinele t^e Araújo em relação ao delito versado nos presentes autos. b) Em Relação ao Réu Adail Alves Ferreira.
Em relação ao réu Adail Alves Ferreira, considerando que houve o trânsito em julgado da sentença condenatória contra o mesmo, e que houve a
condenação do mesmo a uma pena privativa de liberdade de 03 (três) anos e 07 (sete) meses de reclusão, em regime semiaberto, bem como a
substituição da mesma por uma pena restritiva de direitos, deverá a Secretaria Judicial providenciar: a) Com base na resolução 113/2010 do CNJ,
providenciar, para a criação do Processo de Execução de Pena, o desentranhamento das principais peças dos presentes autos (Proc. n°
0000051-59.2004.8.18.0045), autuando-as em apartado, com o registro do feito e sua autuação com nova capa e numeração (Em Nome de Adail
Alves Ferreira), nomeando o mesmo como Processo de Execução de Pena; b) Por fim, após o cumprimento de todas as determinações acima,
fazer conclusos autos de execução penal do réu Adail Alves Ferreira (Com Numeração e Capa Nova - acionado ao presente feito), e, com relação
aos presentes autos de conhecimento de n° 0000051-5912004.8.18.0045, deverá a Secretaria Judicial providenciar o seu arquivamento, com
baixa na autuação para posterior arquivamento e alterações necessárias no sistema THEMIS WEB. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. Cumpra-se. Castelo do Piauí-PI, 14 de fevereiro de 2017.Leonardo Brasileiro
Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000515-73.2010.8.18.0045
Classe: Petição
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE JUAZEIRO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ EDIMAR GOMES DA SILVA, ALCUNHA JOSÉ JORGE., ANTONIO FRANCISCO PINHEIRO DE SOUSA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
DESPACHO: Intime-se o réu, através de advogado, para prazo de 10(dez) dias, apresentar novo endereço do réu e comprovação do pagamento
à vítima.

Processo nº 0000800-95.2012.8.18.0045
Classe: Guarda
Requerente: A. D.A. S.
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137), ANTONIO LIMA MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9523)
Requerido: H.L.S.S.
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12338), ALINE NUNES DE CASTRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9515)
Diante das informações contidas no Relatório Social de fls. 115/117, Designo para o dia 20/02/2017, às 13:10 horas, a realização da Audiência de
Oitiva do menor F. P. Z.S.A., acompanhado da Psicóloga M.C.A. V.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000198-12.2009.8.18.0045
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ANTONIA VERA LUCIA SILVA FERRAZ, GERVASIO RODRIGUES DA SILVA, DEMERVAL ALVES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO JURANDY PORTO ROSA(OAB/CEARÁ Nº 1421), ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7573-B),
ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 41039)
DESPACHO: "...Interposto Recurso em sentido estrito pelos acusados. Reapreciando a matéria, entendo que não deva ser modificada ou
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12.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ265353 

12.138. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ265358 

12.139. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ265364 

12.140. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ265365 

12.141. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ265418 

12.142. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ265719 

12.143. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ265909 

reconsiderada decisão recorrida, razão por que a mantenho, pelos seus próprios fundamentos. Intime-se a parte adversa para apresentar
contrarrazões ao recurso apresentado..."

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000953-60.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA LIMA DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): WAGNER PASSOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4923)
Réu: MAGAZINE LUIZA
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Dr. WAGNER PASSOS DA SILVA (OAB/PI Nº 4923) para no prazo legal se manifesta sobre a contestação.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000034-66.2017.8.18.0045
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MARIA ESTER RODRIGUES PORTELA, ANTONIO FRANCISCO PORTELA DE SILVA, ANTONIA ROZEANE PORTELA DA SILVA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: EUGÊNIO GOMES DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
ATO ORDINATÓRIO: Intima o Dr. MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091), para no prazo legal se manifestar sobre a
contestação.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000572-52.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS ALVES SILVA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Dr. IGOR NUNES PEREIRA LEITE (OAB/PIAUÍ N 7470), para no prazo legal se manifesta sobre o recurso de
apelação.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001050-89.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALJECIANE GERMANO SOARES
Advogado(s): ANTONIO LIMA MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9523)
Réu: LUIZ FRANCISCO FERREIRA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12338)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Dr. ANTONO LIMA MARTINS JUNIOR (OAB/PI Nº 9523), para no prazo legal se manifesta sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000858-98.2012.8.18.0045
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA HILDA ALVES
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Dr. CLAUDIO ROBERTOCASTELO BRANCO, OAB-PI 6534 e Dra. MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA,
OAB-PI 9499, para se manifestar sobre o oficio de fls. 70 do Banco do Brasil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000064-58.2004.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ALBERTO CLAUDINO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA DA CONCEICAO(OAB/PIAUÍ Nº 9498)
DESPACHO: Vistas no prazo de 05(cinco) dias à Defesa para apresentação das alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000302-38.2008.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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12.144. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ265928 

12.145. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ265953 

12.146. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL265348 

12.147. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL265349 

12.148. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL265350 

Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Denunciado: ANTONIO FREDSON SOARES DA SILVA
Advogado(s): JO ERIDAN BEZERRA MELO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 11827)
SENTENÇA: "...Diante do exposto, tendo em vista o que mais dos autos constam e princípios do direito aplicáveis à espécie, com fulcro no art.
107, IV, c/c art. 109, IV e V, c/c art. 119, todos do Código Penal Brasileiro, declaro extinta a punibilidade de Antonio Fredson Soares da Silva,
pelos crimes praticados nos autos, por reconhecer a prescrição da prestação punitiva..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000236-82.2013.8.18.0045
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE CASTELO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO IVAN SOUSA NUNES
Advogado(s):
SENTENÇA: "...DIANTE DO EXPOSTO, com supedâneo no art. 107, I do CP, julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE do denunciado ANTONIO IVAN
SOUSA NUNES..."

Processo nº 0000088-18.2006.8.18.0045
Classe: Adoção
Adotante: M. A. N.
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Adotado: J. L. V. S.
Advogado(s):
PELO EXPOSTO, nos termos da fundamentação e com suporte nos arts. 28, 29 e 39 e seguintes do Estatuto da Criança e do Adolescente -
ECA, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para, com base no art. L638, II, do CC, destituir a mãe biológica do menor JORGE LUCAS VIANA
SOUSA do poder familiar que exercia sobre a menor, extinguindo-se assim o vínculo de filiação que a unia com todos os seus consectários
legais. Ato contínuo, concedo à requerente M. A. N. a adoção do menor impúbere J. L. V. S., passando o adotando a se chamar J. L. A. N..
Expeça-se uma cópia desta Sentença, que deverá ser entregue aos Requerentes, com força de MANDADO DE CANCELAMENTO E ABERTURA
DE ASSENTO, para ser cumprido pelo Cartório de Registro Civil desta cidade, para que proceda ao cancelamento do registro original (fi. 08) e
lavre outro, no qua! conste o nome do menor acompanhado do nome da adotante como mãe, bem como o nome de seus ascendentes,
observando-se todas as recomendações do art. 47 e §§, e 165 e incisos do ECA. (Força de Mandado) As determinações proferidas por este
Juízo, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizadas, na parte final do seu dispositivo, já com as determinações que deverão
ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado ou qualquer outro documento para que se
processe o seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial determinada na decisão acima, seja imediatamente cumprida pelos
órgãos competentes, advertindo que o seu descumprimento incorrerá em crime previsto no art. 12, da Lei 1079/50 e importará na aplicação das
penalidades previstas em lei. Sem custas c cobrança de emolumentos, em face da gratuidade da justiça. Recomende-se ao Oficial do Registro
Civil para que observe a proibição constitucional de discriminação inserta no parágrafo 6º, do artigo 227, da Constituição Federal e nos artigos 20
e 27, da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990. Dê-se ciência ao Conselho Tutelar e ao Ministério Público.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ultimadas todas as providências supra, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Cumpra-se. Castelo do Piauí - PI, 16 de fevereiro de
2017. LEONARDO BRASIELIRO Juiz Direito.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001238-79.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO CAETANO
Advogado(s): JOAO DE DEUS VILARINHO BARBOZA(OAB/PIAUÍ Nº 6837)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecer à audiência de Conciliação designada para o dia 13/03/2017 às 14h30min., na
sede deste Juízo, devendo trazer consigo as partes, independentemente de intimação.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001228-35.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES CARVALHO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO BRADESCARD S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecer à audiência de Conciliação designada para o dia 13/03/2017 às 11h30min., na
sede deste Juízo, devendo trazer consigo as partes, independentemente de intimação.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001214-51.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO MANOEL DOS SANTOS
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
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12.149. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL265351 

12.150. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL265352 

12.151. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL265354 

12.152. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL265355 

12.153. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL265362 

12.154. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL265363 

Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecer à audiência de Conciliação designada para o dia 13/03/2017 às 15h00min., na
sede deste Juízo, devendo trazer consigo as partes, independentemente de intimação.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001184-16.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: RUTE MARIA RODRIGUES
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: SHOPTIME - B2W COMPANHIA DIGITAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecer à audiência de Conciliação designada para o dia 13/03/2017 às 16h00min., na
sede deste Juízo, devendo trazer consigo as partes, independentemente de intimação.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000341-51.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO MIRANDA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecer à audiência de Conciliação designada para o dia 13/03/2017 às 12h30min., na
sede deste Juízo, devendo trazer consigo as partes, independentemente de intimação.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000947-50.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA GALENO DE PINHO
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecer à audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 13/03/2017 às
11h00min., neste Fórum de Justiça, devendo trazer consigo as partes, independentemente de intimação.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001075-36.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VIEIRA DE BRITO
Advogado(s): FRANCISCO VERAS FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 7584)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecer à audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 13/03/2017 às
12h00min., na sede deste Juizo, devendo trazer consigo as partes, independentemente de intimação.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001233-57.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS DE SOUSA
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecer à audiência de Conciliação designada para o dia 13/03/2017 às 10h00min., na
sede deste Juízo, devendo trazer consigo as partes, independentemente de intimação.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001193-75.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIESIO KASSIO RODRIGUES ARAÚJO
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: SUPER PAGAMENTOS E ADMINISTRAÇÃO DE MEIOS ELETRÔNICOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecer à audiência de Conciliação designada para o dia 13/03/2017 às 15h30min., na
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12.155. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL265366 

12.156. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL265367 

12.157. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL266137 

12.158. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL266140 

12.159. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL266145 

12.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL266148 

12.161. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO265228 

sede deste Juízo, devendo trazer consigo as partes, independentemente de intimação.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001345-60.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALFREDO PACHECO
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecer à audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 13/03/2017 às
14h00min., na sede deste Juízo, devendo trazer consigo as partes, independentemente de intimação.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001550-26.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZILDA CASSEANO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecer à audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 13/03/2017 às
10h30min., na sede deste Juízo, devendo trazer consigo as partes, independentemente de intimação.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001262-10.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESPEDITO MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecer à audiência de Conciliação designada para o dia 20/03/2017 às 09h00min., na
sede deste Juízo, devendo trazer consigo as partes, independentemente de intimação.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001277-76.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESPEDITO MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecer à audiência de Conciliação designada para o dia 20/03/2017 às 10h00min., na
sede deste Juízo, devendo trazer consigo as partes, independentemente de intimação.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001276-28.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO NERES DE SIQUEIRA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: UNIMOTOS - C POJO RIBEIRO ME
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecer à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento designada para o dia
20/03/2017 às 12h30min., na sede deste Juízo, devendo trazer consigo as partes, independentemente de intimação.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000156-47.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecer à audiência de conciliação, Instrução e Julgamento designada para o dia
20/03/2017 às 13h30min., na sede deste Juízo, devendo trazer consigo as partes, independentemente de intimação.
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12.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO265233 

12.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO265257 

12.164. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO265273 

12.165. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO265494 

12.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO265538 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000268-52.2011.8.18.0047
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA UMBELINA SOARES CAMPOS OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA UMBELINA SOARES CAMPOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4023)
Inventariado: DAVID CAMPOS LIMA, LIRA SOARES CAMPOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a inventariante para efetuar o recolhimento do Imposto de Transmissão "causa mortis" em relação aos valores levantados
pelo Alvará de fls. 47.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000027-83.2008.8.18.0047
Classe: Monitória
Autor: GILSON RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): BONIFÁCIO DIAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 62-A)
Réu: SALVADOR VITORINO DOS SANTOS
Advogado(s): PAULO DE TÁRCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475-93)
SENTENÇA: Intimar os Advogados das partes autora e ré, para ciência da sentença de fls. 31/36, em parte transcrita: "...... Pelo exposto, de
ofício, e com fundamento no artigo 177 do código civil de 1916, artigo 206, § 5º, I e 2.028 do Código Civil de 2002, e 219, § 5º do Código de
Processo Civil, decreto a prescrição da pretensão da parte autora. Resolvo o mérito, com base no artigo 269, IV do Código de Processo civil.
Custas e honorários à parte autora, este últimos fixados em 5% (cinco por cento), sobre o valor da causa, com fundamento no artigo 20, § 4º do
Código de Processo Civil. Com o transito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Certifique-se. Cristino Castro - PI, 12 de março de 2016. Rafael Mendes Palludo - Juiz de Direito Titular".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000039-10.2002.8.18.0047
Classe: Monitória
Autor: RAIMUNDO MOREIRA DE CASTRO
Advogado(s): RAIMUNDO CARLOS NOGUEIRA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 1789)
Réu: FRANCISCO PEREIRA BRASIL
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar o Advogado da parte autora para ciência da sentença de fls. 29/30, em parte transcrita: "...... Pelo exposto, homologo o
acordo a que chegaram as partes, e julgo extinto o processo com exame do mérito, na razão do artigo 269, III do Código de Processo Civil.
Custas processuais ao autor. Sem honorários, considerando-se que o réu não possui advogado habilitado nos autos. Com o transito em julgado,
arquivem-se os autos com a devida baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Cristino Castro - PI, 16 de março de 2016. Rafael
Mendes Palludo - Juiz de Direito Titular".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000076-27.2008.8.18.0047
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE LUIZ MELO A. MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5678-A), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: FABIO BRITO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar os Advogados da parte autora para ciência da sentença de fls. 25/26, em parte transcrita: "...... Pelo exposto, homologo o
pedido de desistência supramencionado, e declaro extinto o processo sem exame do mérito, nos termos dos artigos 267, VIII c/c 267, § 4º,
ambos do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora em custas, mas não em honorários de sucumbência, isto pela a ausência de
formação triangular do processo. Com o transito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se. Cristino Castro - PI, 16 de março de 2016. Rafael Mendes Palludo - Juiz de Direito Titular".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000345-85.2016.8.18.0047
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: UBIRACI DE MACEDO SOUSA
Advogado(s): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475), PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 247593)
Requerido: LUCIO FLAVIO DE MACEDO
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar o Advogado da parte autora, para ciência da sentença de fls. 11/13, em parte transcrita: "...... Ante o exposto, indefiro a
petição inicial, por inadequação da via eleita (carência de interesse processual), fulcro no art. 330, III, do CPC/2015. Sem honorários, custas pelo
autor. Cumpra-se. Intimem-se. Providencias legais. Cristino Castro - PI, 17 de julho de 2016. Rafael Mendes Palludo - Juiz de Direito Titular".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000457-88.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RODRIGUES E COSTA LTDA
Advogado(s): DIOGO RODRIGUES SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8605)
Réu: DELVAI RIBEIRO TORRES
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
SENTENÇA: Intimar os Advogados das partes autora e ré, para ciência da sentença de fls. 35, a seguir transcrito: " HOMOLOGO a transação de
fls. 27/30, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Em seguida, Arquivem-se. Cristino Castro - PI, 18
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12.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO265641 

12.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO265715 

12.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO266005 

12.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO266114 

12.171. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO265226 

12.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO265259 

de julho de 2016. Rafael Mendes Palludo - Juiz de Direito Titular".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000120-07.2012.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINALDO SANTANA DE FARIAS
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 804711)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): JOSE MARTINS(OAB/SÃO PAULO Nº 84314)
SENTENÇA: Intimar os Advogados das partes autora e ré para ciência da sentença de fls. 81/82, em parte transcrita: "...... Pelo exposto,
HOMOLOGO o acordo a que chegaram as partes, e julgo extinto o processo com exame do mérito, na razão do artigo 269, III do Código de
Processo Civil. Custas processuais a serem rateadas pelas partes, sendo que, em relação a autora, a concedo os benefícios da justiça gratuita,
na forma da Lei n. 1.060/50, razão pois, que fica a sua exigibilidade suspensa. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida
baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Cristino Castro - PI, 15 de março de 2016. Rafael Mendes Palludo - Juiz de Direito
Titular".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000138-86.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS FELIPE CESÁRIO DE SOUSA, JOSENILTON CESÁRIO MARTINS, TAMIRES PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ENZO MARTINS ARRAIS MOUZINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8343)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar o Advogado das partes autoras, para ciência da sentença de fls. 14/15, em parte transcrita: "...... Ante o exposto, nos termos
dos artigos 109 da Lei n. 6015/73, defiro os pedidos postos na inicial para retificar o assento de nascimento civil do autor, e demais documentos
públicos dele subsequente, a constar como LUÍS RIBEIRO MARTINS como avô paterno do mesmo. Resolvo o mérito, nos termos do artigo 487,
I, 490 do CPC. Sem custas e honorários em razão da gratuidade. Expeça-se mandado ao cartório respectivo para que seja retificado o registro do
autor na forma supramencionada. Cumpra-se com as devidas observâncias à legislação vigente. Intimações e providências legais. Cristino Castro
- PI, 18 de julho de 2016. Rafael Mendes Palludo - Juiz de Direito Titular".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000308-58.2016.8.18.0047
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL, IZANILDE DE MIRANDA ROCHA
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), ROBERTA ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/CEARÁ Nº 18116)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar os Advogados da parte autora para ciência da sentença de fls. 53, em parte transcrita: "...... Do exposto, considerando
cumpridas as formalidade legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de desistência, com
fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. Cristino Castro - PI, 09 de outubro de 2016. Rafael Mendes
Palludo - Juiz de Direito Titular".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000118-71.2011.8.18.0047
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): PETRONIO MARTINS FALCÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado da parte autora sobre o despacho de fls. 17, a seguir transcrito: " Indefiro o pedido de averbação de penhora
perante o CRI, vez que tal providência compete a parte exequente. Em relação a assinatura do termo de penhora, ao compulsar os autos em fls.
08, observa-se que, o referido auto encontra-se devidamente assinado pelo executado e sua esposa. Intime-se o exequente, por meio do DJe.
Cristino Castro - PI, 27 de agosto de 2016. Rafael Mendes Palludo - Juiz de Direito Titular".

Processo nº 0000533-12.2015.8.18.0048
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA MOURA
Advogado(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497)
Isto posto, HOMOLOGO, por sentença, a desistência requerida, e DECLARO EXTINTO o presente processo, sem resolução de mérito, fazendo-o
com sustentáculo no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil..
O requerente requereu o beneficio da justiça gratuita, a qual a defiro.
Sem custas.
Publique-se e Registre-se. Transitada em julgada arquivem-se dando baixa na distribuição.
Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
Requerido: RAIMUNDO DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
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12.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO265278 

12.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO265451 

12.175. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO265516 

12.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO265610 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000006-36.2010.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO/PI.
Advogado(s):
Réu: DOMINGOS FRANCISCO DE SOUZA
Advogado(s): EDILSON GONÇALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1882)
DESPACHO: O (a) Secretario (a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de ordem do MM. Juiz (a) Dr.(a). MARIA DA PAZ E SILVA
MIRANDA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA Sr (a) Advogado (a) acima mencionado, Para
comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 22/03/2017 às 12h:30min a ser realizada na sala das audiências no átrio
do fórum local, referente ao autos do processo acima mencionado

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000076-29.2005.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MATIAS BARBOSA DE MIRANDA NETO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ (ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ)
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
DESPACHO: Cientifique-se as partes da decisão de fls. 255/259.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000470-89.2012.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA SOARES DA SILVA
Réu: PORTO SEGUROS CIA DE SEGUROS GERAIS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu PORTO SEGUROS CIA DE SEGUROS GERAIS, a comparecer, acompanhado de advogado Dr.
ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA, OAB/PI Nº 2961 e OAB/MA Nº 9494-A e o DR. MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA
FILHO, oab/pi nº 1879/88, à audiência de instauração e julgamento do Proc. nº 0000470-89.2012.8.18.0048, designada para o dia 08 de 03 de
2017, às 10:40HORA, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio
do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 16 de fevereiro de
2017 (16/02/2017). Eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Analista Judicial, o conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000295-56.2016.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA SALES DE SOUSA LIMA
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu BANCO BRADESCO S/A, a comparecer, acompanhado de advogado e o Dr. ANTONIO CARLOS
RODRIGUES DE LIMA, OAB/PI Nº 4914/06, à audiência de instauração e julgamento do Proc. nº 0000295-56.2016.8.18.0048, designada para o
dia 08 de 03 de 2017, às 09:40HORA, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 16
de fevereiro de 2017 (16/02/2017). Eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Analista Judicial, o conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000420-58.2015.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: DEILDA AZEVEDO SANTOS CAMPOS
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu BANCO PANAMERICANO S.A, a comparecer, acompanhado de advogado e o Dr. ANTONIO CARLOS
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12.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO265699 

12.178. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO265717 

12.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO265753 

12.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO265800 

RODRIGUES DE LIMA, OAB/PI nº 4914(advogado da parte autora), à audiência de instauração e julgamento do Proc. nº 0000420-
58.2015.8.18.0048, designada para o dia 08 de 03 de 2017, às 12:20HORA, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado,
expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 16 de fevereiro de 2017 (16/02/2017). Eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Analista Judicial, o
conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000058-85.2017.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: TARCÍSIO DO VALE E SILVA
Réu: CLARO S/A
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu CLARO S/A, a comparecer, acompanhado de advogado e os advogados da parte autora: Dra. ALZIRA
MOTTA E BONA SOARES, OAB/PI Nº 768/73 E EDVALDO BELO DA SILVA NETO, OAB/PI Nº 9064 à audiência de instauração e julgamento do
Proc. nº 0000058-85.2017.8.18.0048, designada para o dia 08 de 03 de 2017, às 08:30HORA, no fórum local. E para que chegue ao
conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 16 de fevereiro de 2017 (16/02/2017). Eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO,
Analista Judicial, o conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

Processo nº 0000013-67.2006.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Suplicante: LUIS RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Suplicado: ANA FRANCISCA DE ARAÚJO SANTOS
Advogado(s): LUIZ MARTINS BONFIM FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2599/94)
a M.M. Juíza proferiu a seguinte decisão: Considerando o acordo precedido entre as partes, HOMOLOGO, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, e Julgo Extinto o feito com resolução do mérito conforme art. 487, III do CPC. P.R.I, após
cumprida as formalidades legais, proceda-se com a baixa na distribuição, após cumprida as formalidades legais. O não cumprimento
do acordo acarretará multa diária no valor de 10% do valor dos bens de cada parte. Fica ainda advertido que a não desocupação do
imóvel obrigará o requerente a pagar a requerida o valor correspondente a dois salário mínimo mensal até a desocupação. Nada mais
havendo, foi encerrado este termo que, lido e achado conforme, vai assinado pelos presentes e por mim, _____________________,
Assessora Jurídica que o digitei e subscrevo.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000633-98.2014.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO BACELAR MENDES FRAZÃO
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, a comparecer, acompanhado de advogado,
à audiência de instauração e julgamento do Proc. nº 0000633-98.2014.8.18.0048, designada para o dia 08 de 03 de 2017, às 10:20HORA, no
fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 16 de fevereiro de 2017 (16/02/2017). Eu,
FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Analista Judicial, o conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000098-04.2016.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA DA SILVA
Réu: OZENIHT PEREIRA DA SILVA MIRANDA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
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12.181. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO266142 

12.182. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO265275 

12.183. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO265282 

12.184. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO265382 

12.185. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO265401 

INTIMA, pelo presente edital, o Dr. GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES, OAB/PI 5110, advogado da parte AUTORA, a comparecer, à
audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000098-04.2016.8.18.0048, designada para o dia 09 de 03 de 2017, às 09:00HORA, no fórum
local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 16 de fevereiro de 2017 (16/02/2017). Eu,
FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Analista Judicial, o conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

Nº: 0000371-80.2016.8.18.0048
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: JUSTINO JOSE DE SOUSA
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO CUNHA SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
 Prazo de 15 (quinze) dias
O Dr. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JUSTINO JOSE DE SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao
Informado , filho(a) de FRANCISCA MARIA DE SOUSA , residente e domiciliado(a) em SITIO TOCA DA ONÇA, MONTE ALEGRE, DEMERVAL
LOBÃO - Piauí em face de MARIA DA CONCEIÇÃO CUNHA SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e
domiciliado(a) em INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital citada a pate suplicada PARA, QUERENDO, CONTESTAR A AÇÃO E para
comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 14/03/2017 às 9hh:40mm horas na Sala de Audiências do Fórum Local. Não obtida
a conciliação, começa a fluir da data da realização desta audiência o prazo para apresentação de resposta aos termos da exordial pela parte
suplicada, mesmo que não compareça à mesma. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 16 de fevereiro de 2017 (16/02/2017).
Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000614-21.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IRACEMA PEREIRA NEPONOCENA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas à Procuradora da parte requerida(Banco BMG S.A), para apresentar no prazo legal, suas Contrarrazões às fls.
81/88.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000574-39.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIO ROSA SOBRINHO
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO:
"Vistos. Determino que se proceda a intimação da parte apelada, por seu(sua) Advogado(a), para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15
(quinze) dias, em conformidade com os termos do art. 1.010, § 1º, do CPC/2015. Decorrido tal prazo, com ou sem a referida apresentação,
ordeno que se faça remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independentemente de juízo de
admissibilidade (§ 3º, do art. 1.010, do CPC/2015) - para apreciação - com as cautelas legais e com nossas homenagens. Cumpra-se. ELESBÃO
VELOSO, 13 de fevereiro de 2017JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000565-77.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIO ROSA SOBRINHO
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas ao Procurador da parte autora, para apresentar no prazo legal suas Contrarrazões, sobre o Recurso de
Apelação às fls. 109/122.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000159-56.2016.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANDRÉ PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO ADRIANO PEREIRA DA SILVA, POCLEIO DA SILVA BARBOSA, ROMILDO JOSÉ DE
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SOUSA, JOSIMAR DE MACEDO CARVALHO, ANTONIO LUCIANO SIQUEIRA VALENTIM, JULIANA PEREIRA DE SOUSA, MANOEL DE
VASCONCELOS, JOSANIEL DO NASCIMENTO SILVA, ANTONIO JOSE DA SILVA, FERNANDA PAULINA DE SOUSA
Advogado(s): MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9750), BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058),
ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516), GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6495), ALOISIO
LIMA VERDE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9192), JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157), MIGUEL DE HOLANDA
CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1117), FRED FARIAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12749), ROLANDIA GOMES BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455),
JOAQUIM DE MORAES REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10104), EVANDRO NOGUEIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9208), RAFAEL MALTA
BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8541)
DESPACHO: Considerando que um dos Defensores de acusados - Dr. Bruno Santhyago Sousa - sofre acidente automobilístico na data de ontem
(14/02/17) e que se encontra impossibilitado em comparecer à audiência designada para hoje, tenho o dever de redesignar nova data para a
mencionada audiência nos termos do despacho de fls. 550-A - para o dia 28 de março do fluente ano, às 08:00 horas, no Fórum local para fins de
interrogatórios dos acusados, seguindo-se com as inquirições das testemunhas arroladas na denúncia e pelos Defensores, em conformidade com
os demais termos contidos no referido despacho de fls. 550-A. Expedientes necessários e intimações dos Defensores.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000354-41.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SENHORA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO:
"Vistos etc Determino que se proceda a intimação da parte apelada, por seu(sua) Advogado(a), para apresentar suas contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias, em conformidade com os termos do art. 1.010, § 1º, do CPC/2015. Decorrido tal prazo, com ou sem a referida apresentação,
ordeno que se faça remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independentemente de juízo de
admissibilidade (§ 3º, do art. 1.010, do CPC/2015) - para apreciação - com as cautelas legais e com nossas homenagens Cumpra-se. ELESBÃO
VELOSO, 13 de fevereiro de 2017 JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000357-93.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SENHORA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO:
"Vistos .Determino que se proceda a intimação da parte apelada, por seu(sua) Advogado(a), para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15
(quinze) dias, em conformidade com os termos do art. 1.010, § 1º, do CPC/2015. Decorrido tal prazo, com ou sem a referida apresentação,
ordeno que se faça remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independentemente de juízo de
admissibilidade (§ 3º, do art. 1.010, do CPC/2015) - para apreciação - com as cautelas legais e com nossas homenagens . Cumpra-se. ELESBÃO
VELOSO, 13 de fevereiro de 2017 JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000562-25.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: Pelo exposto e do mais que dos autos constam, REJEITO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS de fls. 91/92vº, considerando as
razões expostas, determinando, por consequência, a manutenção da sentença de fls. 81/87 dos presentes autos, para os devidos fins e com as
cautelas de lei, para que produza e surta os seus jurídicos e legais efeitos. P. R. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 15 de fevereiro de
2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000638-49.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO ROSÁRIO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RAISSA MANUELY GONCALVES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12731), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: Posto Isto, sopesando critérios de razoabilidade e proporcionalidade, e considerando o que dos autos consta, com base na lei,
doutrina e jurisprudências aplicáveis, Julgo, por sentença, PROCEDENTE a presente ação, para DECLARAR a inexistência da quantia
questionada pela Requerente contra o Banco Requerido (Contrato de nº 805473142), nos referidos valores e CONDENAR o Banco demandado
ao pagamento de indenização pelos danos morais sofridos pela Autora, no montante que arbitro em R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais),
corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do
fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, também, a parte Requerida ? a restituir em dobro cada uma das parcelas que foram debitadas sobre
os proventos de aposentadoria do Autor, acrescido de correção monetária e juros legais, a contar do pagamento feito pela parte autora,
descontando o valor recebido pela parte requerente conforme doc. de fls. 82. DETERMINO, afinal, que o Banco demandado proceda a imediata
suspensão de qualquer desconto efetuado nos benefícios da Requerente ? caso ainda perdure ? como também, se abstenha de efetuar qualquer
desconto no citado benefício, sob pena de multa diária de R$ 300,00, limitando-se a R$ 5.000,00, a ser revertida em prol da mesma. Condeno,
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por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo
em quinze por cento (15%) do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 15 de fevereiro de
2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000329-28.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SENHORA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RAISSA MANUELY GONCALVES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12731)
DESPACHO:
"Vistos etc. Determino que se proceda a intimação da parte apelada, por seu(sua) Advogado(a), para apresentar suas contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias, em conformidade com os termos do art. 1.010, § 1º, do CPC/2015. Decorrido tal prazo, com ou sem a referida apresentação,
ordeno que se faça remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independentemente de juízo de
admissibilidade (§ 3º, do art. 1.010, do CPC/2015) - para apreciação - com as cautelas legais e com nossas homenagens. Cumpra-se. ELESBÃO
VELOSO, 13 de fevereiro de 2017 JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000319-81.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AMADEUS EDUARDO DE SOUSA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO
PAULO Nº 128341)
DESPACHO:
"Vistos etc Determino que se proceda a intimação da parte apelada, por seu(sua) Advogado(a), para apresentar suas contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias, em conformidade com os termos do art. 1.010, § 1º, do CPC/2015. Decorrido tal prazo, com ou sem a referida apresentação,
ordeno que se faça remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independentemente de juízo de
admissibilidade (§ 3º, do art. 1.010, do CPC/2015) - para apreciação - com as cautelas legais e com nossas homenagens. Cumpra-se. ELESBÃO
VELOSO, 13 de fevereiro de 2017JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

Processo nº 0001473-34.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ROBERTO DA SILVA REZENDE
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: BANCO GERADOR S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art.485, IV do Código de Processo Civil, bem como
determino o cancelamento da distribuição do feito, com base no artigo 290 do CPC. Sem honorários, dada a não triangularização do feito.
Determino ainda que seja comunicado, com maior brevidade, ao Relator do Agravo de Instrumento, o teor desta decisão.

Processo nº 0001912-45.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO MESQUITA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: A luz da argumentação vertida à fl. 40, defiro a gratuidade da justiça. Ademais, considerando a ausência de documento a
demonstrar que a parte autora não foi destinatária dos valores oriundos dos mútuos federativos impugnados, tão pouco comprovação da emissão
de cheques sem o seu consentimento, indefiro a tutela provisória postulada. Cite-se a parte ré para contestar a presente ação no prazo de 15
(quinze) dias (art. 335, CPC), sob pena dos efeitos da revelia (art. 344, CPC).

Processo nº 0000674-35.2009.8.18.0050
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Requerente: O MUNICIPIO DE ESPERANTINA
Advogado(s): GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5952)
Requerido: JOSE IVALDO FRANCO, ANTONIO FELIPE SANTOLIA RODRIGUES
Advogado(s): MAYARA DE SOUSA SANTOS DOUDEMENT MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9941), RAFAEL DANTAS NERY(OAB/PIAUÍ Nº 7952),
MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703), JENIFER RAMOS DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 4144), LUANNA GOMES
PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 10959), RONALDO MOTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9173)
Intime-se as partes para apresentarem suas alegações finais no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar com o requerente e encerrar pelo
Ministerio Público, conforme dispõe o artigo 364, §2º do Código de Processo Civil. Expedientes Necessários. Cumpra-se. Esperantina- PI, 15 de
dezembro de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000240-28.2016.8.18.0106
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
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Autor: ROSALINA DA COSTA ALMEIDA DO CARMO
Advogado(s): DANILLO MARTINS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10594)
Requerido: ANTONIO JOSÉ VIEIRA DO CARMO
Advogado(s):
DESPACHO: Ficam as partes, por seus procuradores, intimadas para comparecerem à audiência designada, conforme despacho de fls. 42, a
seguir transcrito: "Vistos, etc. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Conveniente a justificação prévia do alegado, designo audiência para as
11:00 horas do dia 05/04/2017, no fórum local. Cite-se o requerido para comparecer à audiência, em que poderá intervir, desde que o faça por
intermédio de advogado. Acerca do pedido de liminar, deixo para apreciá-lo após a realização da audiência de justificação. Intimem-se.
Floriano/PI, 07/02/2017. Dr. Noé Pacheco de Carvalho. Juiz de Direito da 1ª Vara."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001228-60.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DALVENIR PIAUILINO DOS SANTOS
Advogado(s): FABIO DA SILVA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10999)
Réu: DB ATACADISTA DE ARTIGOS PARA LIMPEZA LTDA, ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A, ROGÉRIO ROBINSON ARAÚJO
SANTOS
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), BALTEMIR LIMA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
10584)
DESPACHO: Ficam as partes, por seus procuradores, intimadas para comparecerem à audiência designada, conforme dispositivo do despacho a
seguir transcrito: "Isto posto, designo audiência de conciliação para as 11:00 horas do dia 05/04/2017, a ser realizada na sala de audiências da 1ª
Vara no fórum local de Floriano/PI. Intimem-se. Floriano/PI, 30/01/2016. Dr. Noé Pacheco de Carvalho. Juiz de Direito da 1ª Vara."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001586-59.2013.8.18.0028
Classe: Execução da Pena
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE REGENERAÇÃO - PI
Executado: MAILSON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): WALTER RIBEIRO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1497)
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA 1A VARA E DAS EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE FLORIANO - PI
DECISÃO: Fica o executado, por seu advogado, intimado para tomar conheicmento da decisão de fls. , cujo teor final segue transcrito: "
Ante o exposto, defiro o pedido formulado pelo reeducando, determinando a
transferência da presente execução penal para o Juízo da 2ª Vara Criminal de Teresina/Pi.
Dê-se baixa na distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000827-90.2016.8.18.0028
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: LUIZ GONZAGA DA SILVA SOARES
Advogado(s): JOAB CARVALHO CURVINA(OAB/PIAUÍ Nº 11485)
Requerido: RAIMUNDO MARTINS PEREIRA
DESPACHO: Fica o requerente, por seu advogado, intimado para que no prazo de 10 (dez) dias nos informe o endereço correto do requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002110-56.2013.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: LEILA LOPES MACHADO
DESPACHO: Fica o requerente, por seu advogado, intimado para que, em 15 (quinze) dias, informe local aonde o bem possa ser encontrado,
para nova tentativa de se efetuar a busca e apreensão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002464-52.2011.8.18.0028
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: S. L. OLIVEIRA COMERC IO - ME
DESPACHO: Fica o autor, por seu advogado, intimado para se manifestar acerca da contestação de fls. 35/42, bem como do teor da certidão do
Sr. Oficial de Justiça de Fls. 83-v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001299-91.2016.8.18.0028
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JOSE RIBAMAR FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANA PAULA DE VASCONCELOS ANGELIM(OAB/PIAUÍ Nº 11282)
DESPACHO: Fica o autor, por seu advogado, intimado do despacho de fls., cujo teor sgue transcrito: "Vistos, etc. Analisando a cópia do
documento, verifico que o nome da genitora do autor, inserido na inicial da está divergente da cópia do RG, juntado às fls. 23. Intime-se a parte
autora para se manifestar em 05 dias. Após voltem concluso."
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12.202. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO265915 

12.203. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO265935 

12.204. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO265984 

12.205. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO266012 

12.206. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO266014 

12.207. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO266057 

12.208. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO265220 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000362-41.2016.8.18.0106
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA DE FÁTIMA LUSTOSA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5042)
SENTENÇA: Fica o autor, por seu advogado, intimado para tomar conehcimento da sentença de fls. , cujo teor final segue transcrito: "Isto posto,
JULGO PROCEDENTE a ação e autorizo a retificação solicitada. Expeça-se mandado de averbação. Sem custas. P. R. I. e arquive-se com baixa
na distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000591-75.2015.8.18.0028
Classe: Usucapião
Usucapiente: TARCIANA DARCYA FERREIRA SILVA SANTOS
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
Usucapido: IMOVEL SITO NA AV EURIPEDES DE AGUIAR S/N
DESPACHO: Fica a parte, por seu advogado, intimada para tomar conhecimento do despacho de fls. , cujo teor segue transcrito: " Visto, etc. 1
Trata-se de ação de usucapião extraordinário em que a autora alega que possui o imóvel desde criança, sem no entanto, especificar a origem de
sua posse; 2 A autora não informou em nome de quem o imóvel se encontra matriculado; 3 A certidão do registro de imóvel de fls.19/22 é um
indicativo de que o imóvel ainda possa estar registrado em nome dos loteadores Antonio de Passos Freitas e sua mulher Eldina Cronemberger
Freitas; 4 O documento de fl.17, embora com dada adulterada, demonstra que em 04 de janeiro de 2011o imóvel usucapiendo foi objeto de
compra e venda entre José Ribamar Lima e João de Deus Araújo, pessoas estranhas ao processo; 5 Sabe-se que para a aquisição da
propriedade por meio da usucapião é necessária a prova da posse mansa e pacífica por determinado lapso temporal; 6 Isto posto, chamo o
processo à ordem para determinar que a autora adote, no prazo de 15 (quinze) dias, as seguintes providências: 6.1 A juntada da certidão
atualizada do imóvel e indique em nome de quem o mesmo se encontra registrado; 6.2 Informe a origem de sua posse; 6.3 Junte certidão
negativa de ações processuais da Comarca da situação do imóvel; 6.4 Informe qual a relação do Sr. José Ribamar Lima e do Sr. João de Deus
Araújo com o imóvel a ser usucapido. 7 Após, voltem conclusos para ulterior deliberação."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001709-23.2014.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: PAULO DE LIMA MORAIS
Advogado(s): TARCISIO SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9176)
SENTENÇA: Fica o reu, por seu advogado, intimado para tomar conhecimento da sentença de fls. , cuja parte dispositiva segue transcrita :" Isto
posto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de PAULO DE LIMA MORAIS, determinando o arquivamento do processo, com baixa na distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002431-57.2014.8.18.0028
Classe: Execução da Pena
Requerente: JUIZ DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE FLORIANO PIAUI, JUIZ DE DE DIREITO DA 1ª VARA E DAS EXECUÇÕES
PENAIS DA COMARCA DE FLORIANO - PI,
Apenado: REGINALDO SAMPAIO DIAS
Advogado(s): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2975)
DESPACHO: "Pelo exposto, designo audiência admonitória para as 10:30 horas do dia 20/03/2017. Intimem-se: apenado e seu defensor.
Notifique-se o Ministério Público. Cumpra-se. Floriano/PI, 15/02/2017. Dr. Noé Pacheco de Carvalho. Juiz de Direito da 1ª Vara."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001709-23.2014.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: PAULO DE LIMA MORAIS
Advogado(s): TARCISIO SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9176)
SENTENÇA: Fica o reu, por seu advogado, intimado para tomar conhecimento da sentença de fls. , cuja parte dispositiva segue transcrita :" Isto
posto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de PAULO DE LIMA MORAIS, determinando o arquivamento do processo, com baixa na distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000067-10.2017.8.18.0028
Classe: Execução da Pena
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): NOEL FARIAS GOMES
Advogado(s): THIAGO GARCIA BRAGA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 50857)
DESPACHO: "Designo a audiência admonitória para as 11:00 horas do dia 31/03/2017. Intimem-se: apenadoe seu defensor. Notifique-se o
Ministério Público. Cumpra-se. Floriano/PI, 15/02/2017. Dr. Noé Pacheco de Carvalho. Juiz de Direito da 1ª Vara."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000341-08.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: BRAULIO DA SILVA LEITÃO
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12.209. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO265476 

12.210. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO265492 

12.211. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO265548 

12.212. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO265667 

12.213. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO266011 

Advogado(s): EUGÊNIO FRANCISCO PEREIRA GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 5557)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: de fls.97 parte final transcrita:
" É, em síntese, o relatório. Decido.
Presentes os pressupostos legais, HOMOLOGO, por sentença, para produzir seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes,
constante às fls. 93/95, em consequência, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, b, do CPC. Sem custas face a
gratuidade. P.R.I. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito
em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição."
tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000098-64.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIRAM SOUSA AGUIAR
Advogado(s): CÉSAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 6352)
Réu: UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a petição e comprovante de depósito de fls. 95/97, no prazo legal.
Expedientes Necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002160-14.2015.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: CHRISLANDIA DIAS DE AQUINO ANDRADE
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, com fundamento no art.485, VIII, do Código de Processo Civil e, em
consequencia, revogo a liminar defl. 20. Quanto a restrição do DETRAN, a qual não foi determinada por esra juízo deve a parte solicitante
providenciar o levantamento das informações, sem intervenção judicial..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000126-95.2017.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): IVO PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 143801)
Requerido: INTERCAR LOCAÇÕES DE VEICULOS LTDA ME
Advogado(s):
SENTENÇA: "... ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 330, III, do Código de Orocesso Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL. Custas como
recolhidas. Intime-se a Autora via DJE. Desnecessária a intimação da Parte Requerida. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
baixa nos registros."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001163-94.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: SAMUEL BORGES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: de fls.47 parte final transcrita. "É, em síntese, o relatório. Decido. O procedimento autônomo e independente previsto no Decreto Lei
911/69, tem características próprias, sendo exíguo o seu rito processual. Os prazos concedidos ao devedor são somente dois, sendo o primeiro
relativo ao prazo de 5 (cinco) dias após a efetivação da busca e apreensão, para o pagamento da dívida, e o outro relativo ao prazo de 15
(quinze) dias para que apresente resposta por escrito. Mesmo devidamente notificada a devedora manteve-se inerte ao chamamento judicial,
sendo apropriada a decretação da revelia, notadamente com os efeitos da presunção de veracidade dos fatos alegados pela parte autora, o que
leva ao julgamento antecipado da lide, a teor dos art. 344 e art. 355, inciso II, do CPC. Desta forma, julgo procedente a presente ação de busca e
apreensão de bem objeto de alienação fiduciária em garantia, declarando definitiva a consolidação da propriedade e a posse plena e exclusiva do
bem apreendido no patrimônio do credor fiduciário. Custas e honorários advocatícios, estes calculados à fração de 10% sobre o valor da causa,
pelo requerido. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Certificado o Trânsito em Julgado, ARQUIVE-SE, observadas a s as formalidades legais."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000237-44.2014.8.18.0106
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ADROALDO DA SANTA CRUZ CARVALHO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934/97)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA: " ... A parte interessada, devidamente intimada para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias. Conforme certidão exarada nos
autos (fl.34), deixou escoar o prazo assinado, sem realizar qualquer providencia. Dessa forma, na forma do art. 485, I, c/c art. 330,§1º , I todos do
CPC, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito. Sem Custas..."
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12.214. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO265360 

12.215. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO265361 

12.216. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO265368 

12.217. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS265955 

12.218. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS265208 

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000337-28.2016.8.18.0106
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: JOCILENE MARIA DA SILVA
Réu: FRANCIMÁ DE JESUS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOCILENE MARIA DA SILVA, Brasileiro(a), Casado(a), filho(a) de MARIA
DE JESUS DA SILVA e JOÃO FRANCISCO DA SILVA, residente e domiciliado(a) no ASSENT. JORDÃO II, ZONA RURAL, NAZARÉ DO PIAUÍ -
Piauí em face de FRANCIMÁ DE JESUS, Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em LUGAR IGNORADO, ficando por este edital citada a parte
suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO,
Estado do Piauí, aos 27 de janeiro de 2017 (27/01/2017). Eu, _____, digitei, subscrevi e assino.

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000322-59.2016.8.18.0106
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCA DA SILVA
Réu: ANTONIO FRANCISCO PEREIRA COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FRANCISCA DA SILVA, Brasileiro(a), Casado(a), residente e
domiciliado(a) em RUA SEBASTIÃO BORGES, VAQUEIJADOR, NAZARÉ DO PIAUÍ - Piauí em face de ANTONIO FRANCISCO PEREIRA
COSTA, Brasileiro(a) , Casado(a) , residente e domiciliado(a) em LUGAR IGNORADO, ficando por este edital citada a parte suplicada, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos
27 de janeiro de 2017 (27/01/2017). Eu, ____, digitei, subscrevi e assino.

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000284-47.2016.8.18.0106
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: ALDENOR FERNANDES SAMPAIO
Réu: MARIA LUCIA PORFIRIO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ALDENOR FERNANDES SAMPAIO, Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de
SIVIRINA MARQUES DE SOUZA e BERNADO FERNANDES SAMPAIO, residente e domiciliado(a) em AV. JOAQUIM RAMOS, Nº 1648,
PIÇARRA, NAZARÉ DO PIAUÍ - Piauí em face de MARIA LUCIA PORFIRIO, Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a)
em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, IGNORADO, NAZARÉ DO PIAUÍ - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser nomeado curador especial em caso de revelia. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
FLORIANO, Estado do Piauí, aos 6 de fevereiro de 2017 (06/02/2017). Eu, ________, digitei, subscrevi e assino.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
Processo nº 0000209-44.2016.8.18.0094
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE ELESBÃO VELOSO - PI
Advogado(s):
Indiciado: FLÁVIO TÔRRES DA SILVA, ARTHU MOURA CARVALHO
Advogado(s): PAULA BATISTA DA SILVA - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº ), GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
4336)
DESPACHO: Visto etc. Designo audiência de instrução processual- para fins de inquirição da vítima e testemunhas arroladas na denúncia (fls.
04) e pela defesa (fls 91), seguindo-se com os interrogatórios dos acusados- para o dia 23 de março do fluente ano, às 08:00 horas, no Fórum
local. Intimações e demais comunicações necessárias. Notifique-se o MP. Cumpra-se. Francinópolis, 16 de Fevereiro de 2017- Dr. João de
Castro Silva- Juiz de Direito. Eu, Maria do Perpétuo Socorro Soares Bezerra Loiola- Analista Judicial- o digitei

Processo nº 0000739-51.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
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12.219. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS265223 

12.220. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS265236 

12.221. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS265242 

12.222. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS265255 

Autor: FÁBIO JÚNIOR BARBOSA
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - APS DE PICOS-PI
Advogado(s):
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por FÁBIO JÚNIOR BARBOSA em face de INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, resolvendo o mérito (art. 487, I, do CPC) para o fim de:
a) CONCEDER à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez desde a data do acidente de trânsito noticiado nos autos e indicado no
laudo (24 de janeiro de 2013); e, ainda,
b) CONDENAR o requerido ao pagamento dos valores relativos a este benefício, a ser calculado na forma da legislação previdenciária vigente, já
abatidos eventuais valores posteriormente recebidos a título de benefícios previdenciários de outra natureza, devendo serem corrigidos, desde
suas respectivas datas de vencimento, pelo desde o vencimento de cada uma delas; bem como deverão ser da correção monetária imposta na
Lei 11.960/2009, mas estes somente a contar da data da citação, conforme Súmula nº 204 do STJ.
Nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal (§3º do art. 109 da CF/88), o INSS está isento das custas
somente quando lei estadual específica prevê a isenção, o que ocorre no estado do Piauí (Lei nº 5.526/2005).
Sentença sujeita à remessa necessária, pois proferida contra autarquia federal (art. 491, I do CPC) e de valor incerto a condenação (a contrario
sensu do § 3º do mesmo artigo).
Intimem-se as partes, observadas as formalidades legais.
Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Seção Piauí, com as cautelas devidas.
P.R.I.C.

Processo nº 0000406-36.2013.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL NUNES
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
[...] Diante do exposto, com base no art. 487, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por MANOEL NUNES
em face de ESTADO DO PIAUÍ, para o efeito de condenar o requerido a pagar ao autor, a título de danos morais, o montante de R$ 15.000,00
(quinze mil reais), acrescidos dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança a contar da data do evento
danoso (Súmula 54 STJ) que, in casu, tomo por parâmetro a data em que deveria ter sido colocado em liberdade, qual seja, em 15/12/2012.
Condeno, o requerido, ao pagamento de honorários advocatórios à procuradora da parte autora, os quais fixo em 20% sobre o valor da
condenação, devendo ser atualizado nos mesmos moldes do valor principal, considerando a natureza da causa e o grau de zelo do profissional,
forte no que dispõe o artigo 85, § 2º, I e III, do CPC.
Em não havendo recurso voluntário, encaminhem-se os autos à Superior Instância, fulcro no artigo 496, I, do CPC.
Havendo recurso voluntário, intime-se a parte ex adversa para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões e considerando que não
há mais juízo prévio de admissibilidade, encaminhem-se os autos à Segunda Instância, observadas as formalidades de estilo.
P.R.I.C.

Processo nº 0000375-84.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA - BMC S.A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Isto posto, tenho por conhecer e negar provimento aos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, mantendo-se a sentença em todos os seus
termos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0000950-58.2012.8.18.0051
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Menor Infrator: R. DE O. DE S., J. L. DA S.
Advogado(s): JOSUÉ RODRIGUES BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 10148), DANIEL RODRIGUES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8475)
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a representação ministerial contra R.DE O. DE S. e J. L. DA S. quanto aos fatos narrados na
representação, com fulcro no art. 386, V do CPP
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após o trânsito em julgado, arquive-se, com a respectiva baixa no Sistema Processual Eletrônico.

Processo nº 0000535-75.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE SANÇÃO DE CARVALHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357)
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, afasto a preliminar suscitada e, no mérito, JULGO TOTALMENTE
IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I do CPC.
Condeno a parte requerente nas custas processuais e nos honorários advocatícios no patamar de 10%(dez por cento). Confirmo o pedido de
justiça gratuita, razão pela qual fica suspensa a cobrança das custas processuais, nos termos do art. 98, §3º do CPC.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8151 Disponibilização: Quinta-feira, 16 de Fevereiro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 17 de Fevereiro de 2017

Página 164



12.223. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS265264 

12.224. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS265293 

12.225. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS265312 

12.226. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS265321 

Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000352-70.2013.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE ALEGRETE DO PIAUÍ - PI
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Assim, forte nas razões e argumentos expostos, confirmo a decisão liminar de fls. 109/113 e JULGO PROCEDENTES os pedidos do autor,
determinando, por conseguinte, que o Estado do Piauí promova a exclusão do SISCON-SISTEMA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS do nome do
MUNICÍPIO DE ALEGRETE DO PIAUÍ-PI com relação a convênio nº 005/2012, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da intimação
desta decisão, resolvido assim o mérito, ex vi do art. 487, I, do CPC.
Arbitro a título de honorários sucumbenciais o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), considerando que o proveito econômico obtido não pode ser
mensurado e observado, ainda, o grau de zelo do profissional e a natureza e a importância da causa, a teor do §8º, do art. 85 do CPC.
Sem custas.
Ciência do feito ao Ministério Público para análise da possível ocorrência de ilícitos cíveis, administrativos e penais.
Em não havendo recurso voluntário, encaminhem-se os autos à Superior Instância, fulcro no artigo 496, I, do CPC.
Havendo recurso voluntário, intime-se a parte ex adversa para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões e considerando que não
há mais juízo prévio de admissibilidade, encaminhem-se os autos à Segunda Instância, observadas as formalidades de estilo.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0001009-75.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARNALDO GOMES DA SILVA
Advogado(s): ISABELLE MARIA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11246), ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
[...] Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, forte no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para
condenar o Estado do Piauí a converter em pecúnia, com base na remuneração percebida pelo Autor na data da sua passagem para a
inatividade, o período de "licença especial" não usufruído pelo militar e os períodos não gozados de férias, devidamente acrescidos de 1/3
constitucional, de juros e correção monetária nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494 ( Art. 1o-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública,
independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência
uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança), excluindo-se,
consequentemente, o respectivo período da base de cálculo dos adicionais incidentes (tempo de serviço e permanência), bem como
compensando-se os valores já recebidos a esse título, nos termos da fundamentação.
Condeno, outrossim, a Fazenda Pública Estadual ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, de acordo com o disposto no art. 85, §3º, inciso I, do CPC.
Inexistem custas processuais a serem satisfeitas, porquanto o Autor nada adiantou por ser beneficiário da AJG e a Ré possui isenção legal.
Em não havendo recurso voluntário, encaminhem-se os autos à Superior Instância, fulcro no artigo 496, I, do CPC.
Havendo recurso voluntário, intime-se a parte ex adversa para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões e considerando que não
há mais juízo prévio de admissibilidade, encaminhem-se os autos à Segunda Instância, observadas as formalidades de estilo.
P.R.I.C.

Processo nº 0000762-31.2013.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MACIEL TADEU SIQUEIRA E SILVA
Advogado(s): ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424)
Réu: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Ante todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial por MACIEL TADEU SIQUEIRA E SILVA para condenar o ESTADO DO
PIAUÍ, a acrescer o percentual de 100% (cem por cento) sobre as horas trabalhadas no período compreendido entre as 22 hs de um dia até as 05
horas do outro, nos meses de janeiro, fevereiro, agosto, setembro, novembro e dezembro de 2010, bem como nos meses de abril, junho, julho,
agosto e dezembro de 2011 e janeiro de 2012, devidamente acrescidos de juros e correção monetária nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494 (
Art. 1o-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária,
remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança), resolvendo assim o mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Tratando-se de mero cálculo aritmético, o valor apurado deverá ser obtido através de liquidação.
Condeno, outrossim, a Fazenda Pública Estadual ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, de acordo com o disposto no art. 85, §3º, inciso I, do CPC.
Inexistem custas processuais a serem satisfeitas, porquanto o Autor nada adiantou por ser beneficiário da AJG e a Ré possui isenção legal.
Em não havendo recurso voluntário, encaminhem-se os autos à Superior Instância, fulcro no artigo 496, I, do CPC.
Havendo recurso voluntário, intime-se a parte ex adversa para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões e considerando que não
há mais juízo prévio de admissibilidade, encaminhem-se os autos à Segunda Instância,.
Intimem-se as partes, observadas as formalidades legais.
Cumpra-se.

Processo nº 0000400-29.2013.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NECY FERNANDES OLIVEIRA
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ - SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE
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Advogado(s):
[...] Desta forma, forte nas razões fáticas e nos fundamentos jurídicos expostos, JULGO PROCEDENTE a ação e condeno o Estado do Piauí ao
pagamento do valor referente ao abono de permanência da requerente MARIA NECY FERNANDES OLIVEIRA, no período de 31/03/2007 à
04/05/2010, acrescido de juros e correção monetária nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494 ( Art. 1o-F. Nas condenações impostas à Fazenda
Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a
incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança),
resolvido assim o mérito nos termos do art. 487, I, do CPC.
Condeno, outrossim, a Fazenda Pública Estadual ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, de acordo com o disposto no art. 85, §3º, inciso I, do CPC.
Inexistem custas processuais a serem satisfeitas, porquanto a Autora adiantou por ser beneficiário da AJG e a Ré possui isenção legal.
Em não havendo recurso voluntário, encaminhem-se os autos à Superior Instância, fulcro no artigo 496, I, do CPC.
Havendo recurso voluntário, intime-se a parte ex adversa para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões e considerando que não
há mais juízo prévio de admissibilidade, encaminhem-se os autos à Segunda Instância.
P.R.I.C

Processo nº 0000113-03.2012.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): RICARDO MAIA RAMOS ME, RICARDO MAIA RAMOS, RAILENE GOMES ALENCAR, EMANUELLA IZABEL MAIA RAMOS
Advogado(s): INGRED MAIA CONCERVA LEAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 14724)
Considerando que os valores bloqueados são ínfimos frente ao total da execução em questão, não custeando os custos operacionais para
transferência dos referidos valores, determino a imediata liberação.
Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000891-70.2012.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: P DA SILVA & FILHOS LTDA
Advogado(s): VIRGÍLIO DE SÁ BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº -6988)
Executado(a): E LUIZ DE BRITO ME
Advogado(s):
Considerando o valor ínfimo bloqueado não custeando sequer os custos operacionais de eventual transferência, determino o imediato
desbloqueio do valor.
Intime-se o exequente para se manifestar e requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000138-40.2017.8.18.0051
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: DELEGADA DE POLÍCIA CIVIL DE FRONTEIRAS-PI
Advogado(s):
Representado: ANTÔNIO LEONARDO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Isto posto, com fulcro nos artigos 325 e seguintes do CPP e demais fundamentos acima, determino a expedição de Alvará de Soltura em favor do
acusado ANTÔNIO LEONARDO RIBEIRO DA SILVA, SALVO se por outro motivo o mesmo estiver preso. Outrossim, determino em desfavor do
preso as seguintes medidas cautelares:
1 - proibição de mudança de endereço ou ausentar-se por mais de 8 (oito) dias de sua residência, sem prévia comunicação a este juízo;
2 - obrigação de comparecer perante a autoridade, todas as vezes que for intimado para os atos do inquérito e da instrução criminal, assim como
para o julgamento.
Fica, ainda, o autuado advertido que se as condições supra não forem cumpridas ou se voltar a delinquir, o benefício da liberdade provisória
poderá ser revogado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000174-47.2015.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO - GUADALUPE - PI
Advogado(s):
Réu: ADEILSON MENDES PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Foi designada audiência de instrução e julgamento para o dia 08/03/2017, às 14:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000546-64.2013.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO - GUADALUPE - PI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ MARIA BRANDÃO MAGALHÃES
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
DESPACHO: Foi designada audiência de instrunção e julgamento para o dia 08/03/2017, às 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
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Processo nº 0000426-50.2015.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO - GUADALUPE - PI
Advogado(s):
Réu: JOAQUIM SOARES DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): JOAO ALBERTO BANDEIRA ARNAUD FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11725)
DESPACHO: Foi designada audiência de instrução e julgamento para o dia 08/03/2017, às 12:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000024-49.2004.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: AUDEMIR LUIS DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intima-se o advogado do réu para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar as alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000032-21.2007.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DA COMARCA DE INHUMA
Advogado(s):
Indiciado: LUHÉLIO JARMES LEAL DE SOUSA, SILVANI DE SOUSA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: Intima-se o advogado do réu para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar as alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000046-87.2016.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JANIELSON DA SILVA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
DESPACHO: Intima-se o advogado do réu para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar as alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000028-23.2003.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: JACKSON ADRIANO BORGES BEZERRA
Advogado(s): RENATO SÁTIRO JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intima-se o advogado do réu para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar as alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000001-40.2005.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): JOMIL DA SILVA BORGES (OAB/PIAUÍ Nº 2296)
Réu: EMPRESA AUTO VIAÇÃO PROGRESSO S/A
Advogado(s): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783), RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº
22362), ARTHUR AGUIAR DE BARROS(OAB/PERNAMBUCO Nº 33695), KARLA ANDREA RIO TINTO(OAB/PERNAMBUCO Nº 29482), ERIK
LIMONGI SIAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 15178), RENATA PESSOA DE ANDRADE QUEIROZ(OAB/PERNAMBUCO Nº 16521)
DESPACHO: Intime-se a parte ré para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, sobre oscálculos apresentados pela contadoria judicial de fls.
602. Inhuma - Piauí, 16 de fevereiro de 2016-Maria Ausenir dos Santos - Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000023-25.2008.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSE AUGUSTO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intima-se o advogado do réu para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar as alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000253-96.2012.8.18.0096
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Classe: Procedimento Sumário
Autor: JUAREZ PEREIRA BEZERRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "... Intimem-se as partes do desentramento da petição. Inhuma-PI, 11 de outubro de 2016. Expedito Costa Junior, Juiz de Direito".
Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 16 de fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000126-27.2013.8.18.0096
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: FRANCISCO DOS SANTOS COELHO
Advogado(s): LUCAS CORTEZ RUFINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7580)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Registro
Isto posto, defiro o pedido supra, eis que não vislumbre nenhum prejuízo para o processo já extinto.
expeça-se o competente alvará para liberar a caixa de som.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000395-95.2013.8.18.0054
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s): EYCON DE ALMEIDA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8958)
Autor do fato: JOSÉ NATAN DE CARVALHO E SILVA
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912)
SENTENÇA: Ante o acima exposto, com fulcro no art. 76, § 4°, da Lei n° 9.099/95, ao tempo em que homologo a transação penal firmada
declaro, em razão do cumprimento das respectivas obrigações, extinta a punibilidade do(a) autor(a) com relação ao fato narrado no presente
T.C.O.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000087-98.2011.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUAREZ PEREIRA BEZERRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO:"... Diante do exposto, determino que sejam encaminhados os autos para o contador do Tribunal de Justiça para a elaboração dos
cálculos nos termos da sentença de fls. 86/93 e fls. 160/163 e 178. Intimem-se os advogados para se manifestar sobre essa decisão, bem como
requerer o que entenda de direito... Inhuma-PI, 29 de setembro de 2016. Expedito Costa Junior, Juiz de Direito". Eu, Claudete Pires Novaes,
Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 16 de fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000026-59.2017.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMILIANA ADELAIDE DA VERA
Advogado(s): EDNA MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7222), CARLOS JOSE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14701)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, Juiza de Direito titular da 1ª Vara da Comarca de Picos/PI, respondendo
pela Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça
do Piauí, INTIMA o Dr. EDNA MARIA DE SOUSA OAB/PI nº 7222 e CARLOS JOSE DA SILVA OAB/PI Nº 14701, nos termos do despacho,
exarado às fls.23 dos autos do Proc. nº 0000026-59.2017.8.18.0055 ? AÇÃO DECLARATORIA DE NULIDADE NEGOCIO
JURIDICO,RESSARCIMENTO E INDENIZAÇÃO, em que é requerente EMILIANA ADELAIDE DA VERA e requerido BANCO BMG S/A , que
adiante segue: Designo o dia 15/05/2017, às 09:00 horas, no Fórum local, e acompanhado de seu advogado. Cumpra-se. Itainópolis/PI, 03 de
fevereiro de 2017. Dra. Maria da Conceição Gonçalves Portela ? Juiza de Direito ?aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
dezessete (2017). Eu, FRANCISCO HIPOLITO GONZAGA,Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000025-74.2017.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMILIANA ADELAIDE DA VERA
Advogado(s): EDNA MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7222)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, Juiza de Direito titular da 1ª Vara da Comarca de Picos/PI,
respondendo pela Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria
Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. CARLOS JOSÉ DA SILVA OAB/PI 14701, nos termos do despacho, exarado às fls.25 dos autos do Proc.
nº 0000025-25.2017.8.18.0055? AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE NEGÓCIO JURÍDICO, RESSARCIMENTO MATERIAL C/C
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12.245. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS265346 

12.246. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS265664 

12.247. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS265788 

12.248. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA265386 

12.249. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA265389 

12.250. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA265391 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO E C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C TUTELA DE URGÊNCIA, em que é requerente EMILIANA
ADELAIDE DA VERA e requerido BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A, que adiante segue: Designo o dia 15/05/2017, às 09:30 horas, no
Fórum local, sito a Rua Helvídio Nunes,40,Cumpra-se. Itainópolis/PI, 03/02/2017. Dra. Maria da Conceição Gonçalves Portela ? Juiza de Direito
?Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete (2017). Eu, FRANCISCO HIPOLITO GONZAGA,Analista Judicial da Vara
Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000009-96.2014.8.18.0097
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WALDEMAR MAURIZ FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA - MM. Juiz de Direito respondendo pela Comarca de
Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA
o advogado FABIO ARNAUDO VIEIRA-OAB/PI nº 5695, para a Audiência de Instrução e Julgamento, dia 21/03/2017, às 10:30 hs., no lugar
de costume do Posto Avançado de Isaias Coelho/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000330-92.2016.8.18.0055
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ/ PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAINÓPOLIS-PI
Advogado(s):
Réu: MATHEUS MIRANDA FERREIRA, FRANCIVALDO FRANCISCO DA SILVA, ERISVALDO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do
Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. ALLAN
MANOEL DE CARVALHO ? OAB/PI nº 6763, nos termos do despacho, que é do teor seguinte: Designo o dia 13 de março de 2017, às 8:30
horas, para realização da Audiência de Instrução e Julgamento, no Fórum de Justiça local, sito à Rua Helvídio , 40, nesta cidade. Itainópolis/PI,
13 de fevereiro de 2017. Bela. Maria da Conceição Gonçalves Portela ? Juíza de Direito. Aos dezesseis (16) de fevereiro de dois mil e dezessete
(2017). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000330-92.2016.8.18.0055
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ/ PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAINÓPOLIS-PI
Advogado(s):
Réu: MATHEUS MIRANDA FERREIRA, FRANCIVALDO FRANCISCO DA SILVA, ERISVALDO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do
Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. TIAGO
SAUNDERS MARTINS ? OAB/PI nº 4978, nos termos do despacho, que é do teor seguinte: Designo o dia 13 de março de 2017, às 8:30 horas,
para realização da Audiência de Instrução e Julgamento, no Fórum de Justiça local, sito à Rua Helvídio , 40, nesta cidade. Itainópolis/PI, 13 de
fevereiro de 2017. Bela. Maria da Conceição Gonçalves Portela ? Juíza de Direito. Aos dezesseis (16) de fevereiro de dois mil e dezessete
(2017). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

Processo nº 0000113-46.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
INTIMA os advogados, THIAGO RIBEIRO EVANGELSITA - OAB/PI Nº 5371 e Dr. JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JUNIOR - OAB/RN Nº 392-A ,
para ciência do recurso apresentado dentro do prazo, ficando, ainda o Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA - OAB/PI Nº 5371, intimado para
apresentar as contrarrazões dentro do prazo legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezesseis dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu, aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso. Eu, aa. Gilvanete Vieira Martins, secretária
da Vara única da Comarca de Itaueira - PI.

Processo nº 0000409-44.2011.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435/01)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
INTIMA o advogado, DR. ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO, 3.435/01, para ciência do recurso apresentado dentro do prazo, ficando, ainda,
INTIMADO para apresentar as contrarrazões dentro do prazo legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos
dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu, aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso. Eu, aa. Gilvanete Vieira
Martins, secretária da Vara única da Comarca de Itaueira - PI.
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12.251. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA265398 

12.252. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA265406 

12.253. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA265408 

12.254. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA265419 

12.255. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA265447 

12.256. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA265455 

Processo nº 0000272-28.2012.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MILAGRE COSME DA SILVA
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435), EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
INTIMA o advogado, DR. ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO, 3.435/01, para ciência do recurso apresentado dentro do prazo, ficando, ainda,
INTIMADO para apresentar as contrarrazões dentro do prazo legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos
dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu, aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso. Eu, aa. Gilvanete Vieira
Martins, secretária da Vara única da Comarca de Itaueira - PI.

Processo nº 0000435-37.2014.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: CINARA COÊLHO SARAIVA
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
INTIMA o advogado, DR. ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO, 3.435/01, para ciência do recurso apresentado dentro do prazo, ficando, ainda,
INTIMADO para apresentar as contrarrazões dentro do prazo legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos
dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu, aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso. Eu, aa. Gilvanete Vieira
Martins, secretária da Vara única da Comarca de Itaueira - PI.

Processo nº 0000409-44.2011.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435/01)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
INTIMA o advogado, DR. ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO, 3.435/01, para ciência do recurso apresentado dentro do prazo, ficando, ainda,
INTIMADO para apresentar as contrarrazões dentro do prazo legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos
dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu, aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso. Eu, aa. Gilvanete Vieira
Martins, secretária da Vara única da Comarca de Itaueira - PI.

Processo nº 0000272-28.2012.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MILAGRE COSME DA SILVA
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435), EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
INTIMA o advogado, DR. ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO, 3.435/01, para ciência do recurso apresentado dentro do prazo, ficando, ainda,
INTIMADO para apresentar as contrarrazões dentro do prazo legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos
dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu, aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso. Eu, aa. Gilvanete Vieira
Martins, secretária da Vara única da Comarca de Itaueira - PI.

Processo nº 0001280-98.2016.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CICERO GOMES DA SILVA
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
INTIMA o advogado, DR. ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO, 3.435/01, para se manifestar sobre a impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu, aa.,
Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso. Eu, aa. Gilvanete Vieira Martins, secretária da Vara única da Comarca de Itaueira - PI.

Processo nº 0000196-72.2010.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ELISA DA SILVA MORAES
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435), ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435/01)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
INTIMA o advogado, DR. ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO, 3.435/01, para se manifestar sobre os laudos no prazo de 10 (dez) dias. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu, aa.,
Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso. Eu, aa. Gilvanete Vieira Martins, secretária da Vara única da Comarca de Itaueira - PI.

Processo nº 0000452-73.2014.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VILANE DE SÁ MIRANDA
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
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12.257. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA265478 

12.258. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA265487 

12.259. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS265545 

12.260. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS265620 

12.261. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS265660 

12.262. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS266139 

Advogado(s):
INTIMA o advogado, DR. ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO, 3.435/01, para se manifestar sobre os laudos médicos no prazo de 10 (dez) dias.
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu,
aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso. Eu, aa. Gilvanete Vieira Martins, secretária da Vara única da Comarca de Itaueira - PI.

Processo nº 0000810-38.2014.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA MATIAS DOS SANTOS REPRESENTADA POR SEUS GENITORES ALCINEIDE MATIAS DOS SANTOS E JOSÉ
FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
INTIMA o advogado, DR. ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO, 3.435/01, para se manifestar sobre os laudos médicos no prazo de 10 (dez) dias.
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu,
aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso. Eu, aa. Gilvanete Vieira Martins, secretária da Vara única da Comarca de Itaueira - PI.

Processo nº 0000248-29.2014.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: CIBELE FIGUEIREDO FEITOSA
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435/01)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
nes Marreiros, de acordo com o provimento 29/2009 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado, DR. ELBERTY RODRIGUES DE
ARAÚJO, 3.435/01, para se manifestar sobre os laudos médicos no prazo de 10 (dez) dias. dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Itaueira, Estado do Piauí, aos dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu, aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente
aviso. Eu, aa. Gilvanete Vieira Martins, secretária da Vara única da Comarca de Itaueira - PI.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JAICÓS
Praça Padre Marcos, nº 74, JAICÓS-PI
PROCESSO Nº 0000198-39.2010.8.18.0057
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINITÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: CLEITON DE SOUSA LEAL
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo de 30 dias)
O FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, Juiz de Direito da Comarca de JAICÓS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a fim de comparecerem a audiência abaixo designada, as testemunhas de acusação ROSITA MARIA DA
CONCEIÇÃO, casada, do lar, filha de Maria do Socorro da Conceição e José Cícero Hipólito e JOSÉ LUIZ DE SOUSA CARVALHO, casado,
mecânico à audiência de instauração e julgamento do Proc. nº 0000198-39.2010.8.18.0057, designada para o dia 09 de março de 2017, às
14h00min, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JAICÓS, Estado do Piauí, aos 16 de fevereiro de 2017 (16/02/2017).
Eu,_________________ Jordânia de Lima Costa, Servidora, o digitei, e eu, SECRETARIO JAICOS, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO
Juiz de Direito da Comarca de JAICÓS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000714-20.2014.8.18.0057
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: RITA FRANSCISCA DA SILVA GOMES.
Advogado(s): Francisco Nascimento Bento Soares, OAB/PI 1563/85
Réu: MANOEL ABDIAS GOMES
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo-lhe para comparecer audiência designada para o dia 07/03/2017, às 12:30, neste fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000867-19.2015.8.18.0057
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: VICENTE JOÃO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO NASCIMENTO BENTO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1563)
Réu: IVANIA MARIA DE CARVALHO SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo-lhe para comparecer audiência designada pra o dia 15/03/2017, às 10:50, neste Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000788-40.2015.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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12.263. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES265415 

12.264. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES265435 

12.265. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES265461 

12.266. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES265565 

Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE ASSIS SILVA
Advogado(s): GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ OAB/PI Nº 11.237 e FRANCISCO NASCIMENTO BENTO SOARES OAB/PI Nº 1.563/85
DESPACHO: Intimo-lhe para comparecer à audiência designada para o dia 09/03/2017 às 12h30min, neste fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000062-42.2012.8.18.0099
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): JOÃO DA CRUZ DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Executado devidamente citado. Às fls. 97, o exequente BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, declarou verbalmente, na secretária desta
comarca, que o requerido efetuou o pagamento ora executado. Assim, tendo em vista que a parte executada comprovou o pagamento da dívida,
com fundamento no artigo 924, II, do CPC, julgo extinta com apreciação do mérito a presente execução. Considerando a natureza do acordo e o
fato das partes chegaram a uma conciliação, ressaltando que o próprio executado já faleceu, deixo de arbitrar custas finais. Cada parte arca com
seus honorários. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe. LANDRI SALES, 01 de fevereiro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000204-07.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA:
É o relatório. Decido. No que atine à prescrição, prejudicial de mérito, a regra vigente é o art. 207 do Código de Defesa do Consumidor, que prevê
o prazo prescricional de 5 (cinco) anos no caso da ocorrência de fato do serviço, cujo termo inicial é o da ciência do dano e sua autoria, mais
especificamente no dia do primeiro desconto indevido no benefício do segurado. Contudo, por se tratar de descontos diferidos no tempo, a
prescrição, ultrapassado o prazo de 5 anos, não fulmina totalmente a pretensão, mas apenas as parcelas não abrangidas dentro do referido lapso
prescricional. Verifica-se que o primeiro desconto ocorreu em dezembro de 2007 e a última em dezembro de 2010. A ação foi ajuizada em
12/09/2016, de modo que estão prescritas quaisquer pretensões relativas aos descontos efetuados anteriormente ao mês de setembro de 2011,
que no caso corresponde a totalidade da pretensão. Portanto, sem maiores delongas, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, com
fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, a fim de declarar prescrita a pretensão autoral. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei
9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. LANDRI SALES, 1 de
fevereiro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo
da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000106-56.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ BATISTA DO NASCIMENTO
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA:
III ? DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo procedente os pedidos (art. 269, I do CPC), pelo que, declaro nulo o empréstimo de contrato nº
194510119, cancelando em definitivo a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número. Condeno a BV Financeira S/A. à
devolução DOBRADA dos valores indevidamente descontados, a partir de abril de 2010, com correção monetária nos termos da Tabela de
Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário
Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno ainda a a BV Financeira S/A a pagar a autora a
importância de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção
monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o
percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o
art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. Landri Sales, 08 de fevereiro de 2017. Diego
Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000069-92.2016.8.18.0099
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DO SOCORRO MIRANDA DA SILVA
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Inventariado: MARGARIDA FERREIRA DE JESUS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Tratam os presentes autos de ALVARÁ JUDICIAL proposta por MARIA DO SOCORRO MIRANDA SILVA, pelas razões consubstanciadas as fls.,
02/05 espólio de MARGARIDA FERREIRA DE JESUS. Às fls. 28, a autora vem, por intermédio de sua advogada, requerer a desistência da
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presente ação. Assim, configurado a desistência e a paralisação dos autos, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo
Cível, Julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Deixo de arbitrar custas e honorários advocatícios. PRI. Transitado em julgado esta, dê-
se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Landri Sales, 01 de fevereiro de 2017. Diego Ricardo
Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000294-15.2016.8.18.0099
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: A. L. DOS S. S., J. B. DA S.
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
É, em breve síntese, o relato. DECIDO. O pleito atende aos requisitos do art. 40, caput e seu § 2o da Lei 6.515/77, e bem ainda os artigos do
Código de Processo Civil. Despiciendo a colheita de prova oral, ante a desnecessidade de prova de separação fática, diante a alteração
promovida pela Emenda Constitucional n° 66/2010. Reforçando que a presente ação poderia ter sido realizada inclusive em cartório extrajudicial.
O acordo celebrado nos termos da inicial atendem aos anseios de todos os envolvidos e bem ainda resguardam os direitos dos mesmos. Sendo
assim, HOMOLOGO, por sentença, para que produzam os seus devidos e legais efeitos, o acordo de divórcio consensual, que se regerá pelas
condições nele contidas. Ante tudo, decreto o divórcio do casal, consoante as exigências do art. 226, § 6o da Constituição Federal e do art. 1580,
§ 2o do Código Civil. Transitado em julgado, expeça-se o competente mandado de averbação ao Cartório de Landri Sales, consignando-se que a
divorciada voltará a usar o nome de solteira, qual seja, ANA LÚCIA DOS SANTOS. Sem custa face a gratuidade judiciária que ora defiro. Ciência
ao MP. Após o trânsito em julgado arquive-se o presente feito, dando-se a devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Landri Sales - PI, 31 de janeiro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales. Eu, Paulo
Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000230-05.2016.8.18.0099
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE LANDRI SALES - PI
Advogado(s):
Indiciado: GILSON BRITO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Trata-se de Inquérito Policial n° 00002300520168180099 em que figura comovítima THAIS DO CARMO OLIVEIRA, em desfavor de GILSON
BRITO instaurado paraapurar o delito de assédio sexual de maior, supostamente, praticado em meados de 2011.Encaminhados os autos ao
Ministério Público, o seu representante requereu oreconhecimento e declaração da prescrição da pretensão punitiva e o arquivamento dosautos,
com fundamento nos arts. 107, IV c/c 109, V do CPB. É o relatório.Ora, da data do fato,até a presente data, operou-se lapso superior a
4(quatro)anos, ocorrendo a prescrição da pretensão punitiva dos delito de prevaricação edesobediência (art. 319 e 330 do CP)tipificado nos
autos, visto que decorreu o prazo legalestipulado pelo art. 109, V, do Código Penal1.Vale ressaltar que a Lei n° 12.234/2010 trouxe algumas
alterações, dentre asquais se pode destacar: a modificação do prazo prescricional do artigo 109, VI, do CódigoPenal para 3 (três) anos, no caso
de infrações apenadas com pena máxima inferior a 1(um)ano. Dessa forma, a prescrição em abstrato que acontecia em 2 (dois) anos, passa a
ocorrer em 3(três) anos, que é o prazo prescricional mínimo previsto, após as alterações; ademais, com a nova legislação tornou-se impossível
computar qualquer tempo antes dorecebimento da denúncia ou queixa, quer dizer, a prescrição retroativa, agora, só pode acontecer entre o
recebimento da denúncia ou queixa e a publicação da sentença. Percebe-se que tais alterações não se aplicam aos fatos ocorridos antes da
vigência de tal lei, em virtude do princípio da irretroatividade de norma penal que prejudique o réu, consignado no artigo 5o XL da Constituição
Federal. Assim, para fatos ocorridos de 06.05.10 para frente. Já no que se refere aos crimes ocorridos até 05.05.10 continuam regidos pelo
Direito penal anterior. É o que se passa, in casu. Insta consignar que duas são as espécies fundamentais de prescrição, tendo elas diferenças
definidas entre si: 1. Prescrição da Pretensão Punitiva: verifica-se antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto nos §§ 1o e 2o
do art. 110, do Código Penal, e ocasiona a perda da pretensão punitiva (ou direito de ação, atividade persecutória, ação cognitiva, etc). Com ela,
fica extinta a própria pretensão do Estado de alcançar uma decisão a respeito do crime. Não implica responsabilidade ou culpabilidade do agente,
não lhe marca os antecedentes, nem gera futura reincidência. 2. Prescrição da Pretensão Executória: acontece após transitar em julgado a
sentença condenatória, e produz a perda da pretensão executória (ou direito de execução). Suas conseqüências são diversas das da outra
prescrição, pois a pretensão punitiva foi declarada procedente e apenas não haverá a execução da pena principal, persistindo as conseqüências
secundárias da condenação, incluindo a de eventual futura reincidência. Na prescrição da pretensão executória, a condenação já se tornou
definitiva tanto para a acusação como para a defesa. Como já é conhecida a pena concreta merecida pelo réu, será ela que servirá para regular o
prazo prescricional, e não mais o máximo da pena abstratamente prevista em lei para o crime. Como se vê, deve ver reconhecida a prescrição da
primeira espécie, ou seja, a prescrição da pretensão punitiva. Assim, tratando-se de matéria de ordem pública, podendo, inclusive, ser analisada
e acolhida de ofício, tenho que a prescrição ocorreu. A jurisprudência pátria assim tem reconhecido: RECURSO CRIME. AMEAÇA. ARTIGO 147
DO CÓDIGO PENAL. PENA CONCRETIZADA NA SENTENÇA. PRESCRIÇÃO RETROATIVA RECONHECIDA. ART. 110, § 1o, CÓDIGO
PENAL. PRELIMINAR ACOLHIDA. PREJUDICADO O EXAME DO MÉRITO DO RECURSO. Considerada a pena aplicada de três meses de
detenção, a prescrição opera-se em dois anos, período de tempo já transcorrido entre a data do recebimento da denúncia e a data da publicação
da sentença. Acolhida a preliminar, com o reconhecimento da extinção da punibilidade do autor do fato pela prescrição, com fundamento nos arts.
107, IV, 109, VI, e 110, §§ 1o e 2o, todos do CP. Mérito do recurso prejudicado. RECURSO PROVIDO. (Recurso Crime N° 71002236370, Turma
Recursal Criminal, Turmas Recursais, Relator: Clademir José Ceolin Missaggia, Julgado em 14/09/2009). Por tais razões, reconheço a prescrição
da pretensão punitiva do Estado, e o arquivamento dos autos ex vi do disposto no art. 107, V, do Código Penal. PRI. Após o trânsito, arquive-se
os autos com a baixa necessária. LANDRI SALES, 31 de janeiro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000145-92.2011.8.18.0099
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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Réu: MARCELO DO CARMO OLIVEIRA, CAIO VINICIUS FEITOSA RODRIGUES, JOSIELDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Trata-se de uma representação infracional, em que figura como autor o Ministério Público do Estado do Piauí em desfavor de JOSIELDO
PEREIRA DA SILVA, para apuração do delito de furto qualificado, capitulado no artigo 155, § 1o e § 4o, inciso I do CP c/c art. 103 do Estatuto da
Criança e do Adolescente. A Presentante do Ministério Público neste Juízo, no uso de suas atribuições legais, manifesta-se pela extinção do feito
quanto ao representado JOSIELDO PEREIRA DA SILVA , devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, haja vista possuir 21
(vinte e um) anos de idade. Com razão a Ilustre Promotora, posto que, de acordo com o ECA. Somente se aplica as suas normas às pessoas até
21 (vinte e um) anos de idade. Nos mesmos termos, a parte final do art. 2° determina o conceito de adolescente, sendo a pessoa entre 12 (doze)
e 18 (dezoito) anos. Assim, ultrapassado o lapso temporal da idade máxima de 21 (vinte e um) anos, o Estado não pode mais agir diante da
limitação imposta pela legislação especial e aplicando-se subsidiariamente a lei processual penal, motivo pelo qual o feito deve ser arquivado
quanto ao representado JOSIELDO PEREIRA DA SILVA, ficando extinto procedimento instaurado. Ante tais considerações, na firma da
legislação aventada, e aplicando subsidiariamente a legislação penal pátria. EXTINGO o procedimento instaurado quanto ao representado
JOSIELDO PEREIRA DA SILVA. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito, proceda-se com a baixa necessária. LANDRI SALES, 31
de janeiro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo
Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000182-46.2016.8.18.0099
Classe: Alvará Judicial
Requerente: DULCICLEIDE BARROS COSTA
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Requerido: JONATHAS MARTINS DA ROCHA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Trata-se de pedido de ALVARÁ JUDICIAL em que é parte requerente DULCICLEIDE BARROS COSTA Aduz na inicial que era mulher do falecido
JONATHAS MARTINS DA ROCHA e que esta deixou valores a serem levantados junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Juntou documentos,
fls. 06/12. Devidamente oficiado, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL informou, nas fls. 21 dos autos, que não existe saldo em favor dOA falecido.
É o Relatório, em síntese. No pedido formulado a autora não provou a existência de numerários depositados em nome da falecido. Ao ser
oficiado, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL informou, nas fls. 21 que não existem os valores indicados, informação não rebatida pela parte
requerente. ISTO POSTO, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem custas. P.R.I., após
o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se baixa na distribuição. LANDRI SALES, 31 de janeiro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000182-46.2016.8.18.0099
Classe: Alvará Judicial
Requerente: DULCICLEIDE BARROS COSTA
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Requerido: JONATHAS MARTINS DA ROCHA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Trata-se de pedido de ALVARÁ JUDICIAL em que é parte requerente DULCICLEIDE BARROS COSTA Aduz na inicial que era mulher do falecido
JONATHAS MARTINS DA ROCHA e que esta deixou valores a serem levantados junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Juntou documentos,
fls. 06/12. Devidamente oficiado, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL informou, nas fls. 21 dos autos, que não existe saldo em favor dOA falecido.
É o Relatório, em síntese. No pedido formulado a autora não provou a existência de numerários depositados em nome da falecido. Ao ser
oficiado, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL informou, nas fls. 21 que não existem os valores indicados, informação não rebatida pela parte
requerente. ISTO POSTO, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem custas. P.R.I., após
o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se baixa na distribuição. LANDRI SALES, 31 de janeiro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000174-69.2016.8.18.0099
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: L. M. D. B., R. D. B.
Advogado(s): JERONIMO BORGES LEAL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12087)
Requerido: M. B. O.
Advogado(s):
SENTENÇA:
LAILA MORENA DUARTE, devidamente qualificada nos autos, ingressou com a presente Ação de Alimentos, em face de Marciel Borges Oliveira
também identificado, sob os argumentos aduzidos na peça preambular. No dia 26/10/2016 fora proferido um despacho determinando que o
procurador emendasse a inicial juntando os documentos hábeis a comprovar sua própria habilitação. Fora determinado ainda que juntasse
procuração correta, ainda que particular, com duas testemunhas, pelo fato da parte ser analfabeta, e apenas ter sido colhido uma parte de sua
digital. No dia 09/01/2017 fora certificado o transcurso do prazo, por mais de um mês , sem manifestação da parte autora. É o relatório. Decido. É
cediço que a petição inicial deve estar de acordo com os requisitos do art. 319 do NCPC/2015, além de ser instruída com os documentos
indispensáveis à propositura da ação, nos termos do art. 320 do mesmo Diploma Processual. Ao vislumbrar a ausência dos requisitos legais,
cabe ao magistrado concitar a parte Acionante a proceder à emenda da exordial no prazo assinalado pelo art. 321, caput, do NCPC/2015. O
mesmo preceptivo legal, em seu parágrafo único, dispõe que, se o autor não cumprir a diligência, deve o juiz indeferir a inicial. Pois bem. No caso
vertente, apesar de notificado com o intuito emendar a inicial no dia , não fora cumprida a determinação deste Juízo, de modo que a inicial não foi
emendada. Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e, por conseguinte, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com
arrimo no art. 485, inciso I, do NCPC/2015. Sem custas . Publique-se. Registre-se. Intime-se através de procurador constituido. Transitada em
julgado, arquive-se. LANDRI SALES, 8 de fevereiro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000004-63.2017.8.18.0099
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: IOMAR CONCEIÇÃO SILVA, GILVAN DA SILVA
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
O pleito atende aos requisitos do art. 40, caput e seu § 2o da Lei 6.515/77, e bem ainda os artigos do Código de Processo Civil. Despiciendo a
colheita de prova oral, ante a desnecessidade de prova de separação fática, diante a alteração promovida pela Emenda Constitucional nº
66/2010. Reforçando que a presente ação poderia ter sido realizada inclusive em cartório extrajudicial. O acordo celebrado nos termos da inicial
atendem aos anseios de todos os envolvidos e bem ainda resguardam os direitos dos mesmos. Sendo assim, HOMOLOGO, por sentença, para
que produzam os seus devidos e legais efeitos, o acordo de divórcio consensual, que se regerá pelas condições nele contidas. Ante tudo, decreto
o divórcio do casal, consoante as exigências do art. 226, § 6o da Constituição Federal e do art. 1580, § 2º do Código Civil. Sem custa face a
gratuidade judiciária que ora defiro. Ciência ao MP. Após o trânsito em julgado arquive-se o presente feito, dando-se a devida baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Landri Sales ? PI, 31 de janeiro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz de Direito
da Comarca de Landri Sales. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000255-18.2016.8.18.0099
Classe: Guarda
Requerente: J. N. U. G. A., M. P. DA R. G. A.
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Requerido: A. B. F. A.
Advogado(s):
DECISÃO:
Assim, resolvo antecipar a tutela pretendida, deferindo a guarda provisória da criança aos senhores JOSE NAPOLEÃO UMBELINO GUEDES
ALCOFORADO e MARIDILVA PEREIRA DA ROCHA GUEDES ALCOFORADO, pela condição fática demonstrada com a prova pré-constituída.
MP às fls. 31/32 concorda com a concessão da guarda provisória. Intimem-se para assinar o termo de compromisso provisório. Cite ?se a
senhora NAYURE FERREIRA DE OLIVEIRA pela forma requerida pelo Ministério Público. Ao mesmo tempo, oficie-se à Assistência Social deste
Município para que elabore estudo social das partes envolvidas nesta ação, devendo constar do relatório a situação de habitação, características
pessoais e todas as demais informações que reputar favorável ou desfavorável à menor, com prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos
laudos, bem como INTIME-SE o Conselho Tutelar do Município para que, no prazo de 30 (trinta) dias, também atualizem/elaborem estudo do
caso, informando sobre: a) condições de moradia, saúde, alimentação, educação e convivência familiar da criança; b) quem tem ou permanece,
de fato, com a posse e exerce a guarda da criança; c) local de residência da mãe biológica e a frequência de visitação; d) as reais vantagens para
a criança com a adoção. Ciência ao Ministério Público desta decisão, para requerer alguma prova adicional ou designação de audiência de
instrução. Assim, Defiro a Guarda Provisória aos autores com relação à sua neta JOSE NAPOLEÃO UMBELINO GUEDES ALCOFORADO e
MARIDILVA PEREIRA DA ROCHA GUEDES ALCOFORADO. Lavre-se o respectivo termo de guarda provisória. Landri Sales, 31 de JANEIRO
de 2017. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000839-08.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSIAS ANTONIO LIMA NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26 de Abril de 2017, às 14:40, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000836-53.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO AMPARO RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26 de Abril de 2017, às 14:20 h, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000384-20.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS GOMES DE MELO
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, providenciando pela juntada dos
autos da declaração de hipossuficiência, por se tratar de documento indispensável à concessão do benefício da assistência gratuita, requerida na
inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000415-40.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO XAVIER DA COSTA
Advogado(s): LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, providenciando pela juntada dos
autos da declaração de hipossuficiência, por se tratar de documento indispensável à concessão do benefício da assistência gratuita, requerida na
inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000371-21.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ODINELIA GUEDES DA CRUZ SANTOS
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, providenciando pela juntada dos
autos da declaração de hipossuficiência, por se tratar de documento indispensável à concessão do benefício da assistência gratuita, requerida na
inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000246-53.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: WANDERLEY RODRIGUES COELHO
Advogado(s): MANOEL AGUINALDO TOMAZ DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12070), FAGNNER PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8960)
Réu: ISTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, providenciando pela juntada dos
autos da declaração de hipossuficiência, por se tratar de documento indispensável à concessão do benefício da assistência gratuita, requerida na
inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000043-57.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS DE SOUSA MESSIAS
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, providenciando pela juntada dos
autos da declaração de hipossuficiência, por se tratar de documento indispensável à concessão do benefício da assistência gratuita, requerida na
inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000397-19.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIO MOREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, providenciando pela juntada dos
autos da declaração de hipossuficiência, por se tratar de documento indispensável à concessão do benefício da assistência gratuita, requerida na
inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000396-34.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: CATIA DA SILVA
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, providenciando pela juntada dos
autos da declaração de hipossuficiência, por se tratar de documento indispensável à concessão do benefício da assistência gratuita, requerida na
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inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000037-50.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILSON MOREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, providenciando pela juntada dos
autos da declaração de hipossuficiência, por se tratar de documento indispensável à concessão do benefício da assistência gratuita, requerida na
inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000400-71.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDENIRA FERREIRA DE SOUSA FRANÇA
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, providenciando pela juntada dos
autos da declaração de hipossuficiência, por se tratar de documento indispensável à concessão do benefício da assistência gratuita, requerida na
inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000036-65.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA FRANCELINA DA SILVA
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, providenciando pela juntada dos
autos da declaração de hipossuficiência, por se tratar de documento indispensável à concessão do benefício da assistência gratuita, requerida na
inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000034-95.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIMAR ALMEIDA COSTA DA ROCHA
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, providenciando pela juntada dos
autos da declaração de hipossuficiência, por se tratar de documento indispensável à concessão do benefício da assistência gratuita, requerida na
inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000060-64.2015.8.18.0100
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ITAGENI DE SOUSA BRITO VASCONCELOS
Advogado(s): RAYLON MEDEIROS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12255)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº
327026)
DESPACHO: Considerando a manifestação de fls. 85 e a notícia do depósito efetuado às fls. 83, diga ao executado para querendo se manifestar
no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000272-22.2014.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ MONTEIRO DA COSTA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: Intimação da parte ré, através de seu advogado para o recolhimento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de encaminhamento da dívida para inscrição na Divida Ativa do Estado.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000105-39.2013.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRINA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101), ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9366)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
DESPACHO: Retornem estes autos à secretaria para cumprir, integralmente, o despacho de fl, 218.
DESPACHO:Sobre a impugnação apresentada as fls. 197/206, manifeste-se a parte adversa no prazo de lei.Cumprida a diligência, havendo
manifestação, desde já, retorne os autos ao executado via seu advogado para se manifestar no prazo de 05 dias.Após a manifestação do
devedor apreciarei o pedido às fls. 205 destes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000081-11.2013.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUNICE PEREIRA TORRES QUEIROZ
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101), ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9366)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
Sobre a manifestação de fls. 243/245, diga a parte adversa, no prazo de lei. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000207-95.2012.8.18.0100
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA BORGES LEAL
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUSA(OAB/MARANHÃO Nº 10804), ADÃO
LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Sobre os cálculos retro apresentados, digam as partes, através de seus advogados no prazo da lei. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000214-87.2012.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA PEREIRA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUSA(OAB/MARANHÃO Nº 10804), ADÃO
LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
Não havendo manifestação expressa do devedor, sob o documento de fls., 200; considerando a manifestação de fls., 201 diga ao referido
devedor, via seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000068-62.2015.8.18.0093
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSÉ GUARINO FERREIRA
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc... Homologo os cálculos apresentados pelo INSS, a fim de que produzam seus jurídicos e legais efeitos.Prossiga-se nos
ulteriores termos da execução proposta, com a requisição do pagamento, na forma de RPV Requisição de Pequeno Valor - por intermédio da
Presidência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (art. 730, do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000070-32.2015.8.18.0093
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: REJANE ALVES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc... Homologo os cálculos apresentados pelo INSS, a fim de que produzam seus jurídicos e legais efeitos. Prossiga-se nos
ulteriores termos da execução proposta, com a requisição do pagamento, na forma de RPV Requisição de Pequeno Valor - por intermédio da
Presidência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (art. 730, do CPC).
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000008-89.2015.8.18.0093
Classe: Inventário
Inventariante: SILVANA RODRIGUES MARTINS
Advogado(s): DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 10990)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: " Visto, etc., Processe-se o inventário. Concedo a autora a gratuidade processual requerida. Intimar esta, via sua advogada para
,no prazo de 15 dias, proceder a retificação do valor da causa. Considerando a natureza da presente demanda, nomeio, desde já, inventariante -
SILVANA RODRIGUES MARTINS, dos bens pertencentes ao espólio de Jarbas Santos de Carvalho, na forma requerida as fls. 06, que deverá
prestar compromisso no prazo de 5 (cinco) dias, de bem e fielmente desempenhar o cargo (art. 617,parágrafo único do CPC). Lavre-se o Termo
de Compromisso. Prestado o compromisso, apresente a inventariante, no prazo de 20 (vinte) dias, as primeiras declaraçãoes, obedecendo às
determinações contidas no art. 620 inciso e § do Código de Processo Civil. Manoel Emídio, 13 de fevereiro de 2017. Ass.: Elvira Maria Osório
Pitombeira Meneses de Carvalho - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000180-15.2012.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA PENHA DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUSA(OAB/MARANHÃO Nº 10804), ADÃO
LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 17314)
DESPACHO:
Intimar o executado por mandado, e via seu Advogado, para cumprir o julgado às fls., 127/132, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do
Acórdão de fls., 193/197, sob pena de multa e penhora de bens, além de honorários advocatícios tudo nos termos requerido às fls., 207.Cumpra-
se.

Processo nº 0000402-41.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEREIDA DE FREITAS VARÃO E SILVA
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intime-se o autor, por seu procurador, para manifestar-se sobre a contestação no prazo legal.

Processo nº 0000241-22.2016.8.18.0103
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: V. O. A., R. M. DE O. A.
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Requerido: R. J. DE A.
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000617-13.2013.8.18.0103
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: E. D. S., R. E. DE S.
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Requerido: V. B.
Advogado(s): LUCIANO BADIA(OAB/PARANÁ Nº 44440)
Intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 dias..

Processo nº 0000175-76.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIO CAVALCANTE RIBEIRO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): ATAIDE JOSÉ MAGALHÃES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11107)
Intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000075-87.2016.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDO ALVES DE OLIVERA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 dias.
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12.311. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO265748 

Processo nº 0000135-60.2016.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE SOUSA LIMA
Advogado(s): THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7558)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000422-23.2016.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EDINA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7558)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000125-16.2016.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDREA LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000365-05.2016.8.18.0103
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA LUCIA MOREIRA DE LIMA
Advogado(s): FRANCISCO LUCIÊ VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7757)
Réu: BANCO PAN S/A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000271-57.2016.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MARCHÃO DE CARVALHO
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000267-20.2016.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILSON ARAUJO DE SOUSA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000245-69.2010.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Intimem-se as partes para especificarem as provas que desejam produzir, no prazo de 05 dias.

Processo nº 0000243-36.2009.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA SILVA SANTOS
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Intimem-se as partes para especificarem as provas que desejam produzir, no prazo de 05 dias.

Processo nº 0000448-55.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
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12.312. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO265749 

12.313. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO265750 

12.314. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES265725 

12.315. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL265196 

12.316. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL265222 

12.317. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL265618 

12.318. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL265886 

Autor: MARCIO ADRIANO LEAL LIMA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: DEZIO DE CANDIO, JUCELINO OLIVEIRA MELO
Advogado(s): CESAR WYLLANNE DE PAULA ALVES GERONCO(OAB/PIAUÍ Nº 12848)
Intimem-se as partes para especificarem as provas que desejam produzir, no prazo de 05 dias.

Processo nº 0000242-17.2010.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCILENE DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intimem-se as partes para especificarem as provas que desejam produzir, no prazo de 05 dias.

Processo nº 0000109-09.2009.8.18.0103
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Requerido: EDMILTON CARVALHO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Intimem-se as partes para especificarem as provas que desejam produzir, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000173-43.2012.8.18.0061
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ROZENDO DA SILVA
Advogado(s): MARLOS DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6158)
Réu: BANCO DAYCOVAL S.A
Advogado(s): MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS(OAB/SÃO PAULO Nº 198088), DENIS AUDI ESPINELA(OAB/SÃO PAULO
Nº 198153)
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de MIGUEL ALVES, de ordem do MM. Juiz(a)Dr(a). SERGIO ROBERTO MARINHO
FORTES DO RÊGO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a)Advogados(as): MARLOS DOS
SANTOS SILVA(OAB/PI Nº6158 )e MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS(OAB/SP Nº198.088 ) para apresentarem suas
alegações finais no prazo de 5 dias conforme despacho de fls.106. E para constar, Eu, JEANNE SOUSA ABREU ,Cedida da Prefeitura ,digitei e
conferi o presente aviso. MIGUEL ALVES, 16 de Fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000022-69.2017.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL-TERESINA/PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ROBSON ASSUNÇÃO SOUSA, LUCIO AURELIO CARVALHO LOPES, ROBERTO WANDRE MARTINS, FRANCISCO ROCHA MORAIS
Advogado(s): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110)
DECISÃO: Intime-se o advogado do Réu Robson Assunção Sousa, da Decisão no Pedido de Relaxamento de Prisão, apenso aos autos
principal. ANTES O EXPOSTO, INDEFIRO o pedido de Relaxamento de prisão preventiva e substituição por medidas cautelares.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000592-89.2016.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JEFFERSON THIAGO ALVES DA COSTA
Advogado(s): SATYRUM DARLLAN DE SOUZA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 13223)
DESPACHO: Intime-se o advogado do Réu para, comparecer a audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 06 de março de
2017, às 10:00 horas

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000045-15.2017.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA NEUSA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): PEDRO SOARES BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 67584)
Réu: GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S/A
Advogado(s):
DESPACHO: intime-se a Requerente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a petição inicial enexando cópia de comprovante de
endereço.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
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12.319. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL265904 

12.320. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL265933 

12.321. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL265941 

12.322. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL265943 

12.323. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS265359 

Processo nº 0000047-82.2017.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ALDEILÇON DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): SATYRUM DARLLAN DE SOUZA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 13223)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o Requerente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a petição inicial anexando cópia de contracheque ou de
folha de pagamento atual.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000051-22.2017.8.18.0104
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MUNICÍPIO DE MIGUEL LEÃO - PIAUÍ
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), MARCUS VINICIUS SANTOS SPINDOLA
RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12276), DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
Executado(a): BISMARCK SANTOS DE ARÊA LEÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte Autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos documentos pessoais e de posse e exercício do
Representante do Município, bem como demonstrativo do débito atualizado até a data de propositura da ação, conforme art. 798 do CPC, sob
pena de indeferimento da execução.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000052-07.2017.8.18.0104
Classe: Desapropriação
Desapropriante: MUNICÍPIO DE MIGUEL LEÃO - PIAUÍ
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), MARCUS VINICIUS SANTOS SPINDOLA
RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12276), DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
Desapropriado: MIGUEL DE ARÊA LEÃO, BISMARCK SANTOS DE ARÊA LEÃO, IVONE CHRISTINA SANTOS DE ARÊA LEÃO
NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte Autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos documentos pessoais e de posse e exercício do
Representante do Município, sob pena de indeferimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000050-37.2017.8.18.0104
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MUNICÍPIO DE MIGUEL LEÃO - PIAUÍ
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), MARCUS VINICIUS SANTOS SPINDOLA
RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12276), DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
Executado(a): JOSE ANGERRY PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte Autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos documentos pessoais e de posse e exercício do
Representante do Município, bem como demonstrativo do débito atualizado até a data de propositura da ação, conforme art. 798 do CPC, sob
pena de indeferimento da execução.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000087-79.2008.8.18.0104
Classe: Suspensão de Liminar ou Antecipação de Tutela
Autor: MARIA ELIETE ARAÚJO BEZERRA,MARIA HELENA DOS SANTOS ARAÚJO, ANA ALVES DA COSTA, BERNADETE PEREIRA DE
LIMA, ANTÔNIA FERNANDES DOS SANTOS E ELZA COELHO DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245)
Réu: O MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL,ESTADO DO PIAUÍ (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO)
Advogado(s): MÁRCIO ALBERTO PEREIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4919), JOAREZ LEITE XIMENES(OAB/PIAUÍ Nº 7377), NATHALIA
QUIRINO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6809), FABIANO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6115)
DESPACHO: Intime-se a parte executado, através de seus procruadores para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523,§ 1º do NCPC. Decorrido o
prazo sem pagamento, expeça-se imediato mandado de penhora, via BACENJUD.

2ª Publicação
Processo nº: 0000827-55.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dr (a). MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCA PEREIRA DA SILVA,
brasileira, solteira, filha de Josefa Pereira da Silva, residente e domiciliada na localidade Lavandeira, zona rural de Oeiras-PI, nos autos do
Processo nº 0000827-55.2014.8.18.0030 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz
de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curadora MARIA DO AMPARO FREITAS SANTOS, brasileira, solteira, residente
e domiciliada em LOCALIDADE LAVANDEIRA, ZONA RURAL, OEIRAS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
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12.324. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM265822 

12.325. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS265210 

12.326. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS265773 

12.327. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS265833 

observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO, Secretário(a), digitei e subscrevo.
OEIRAS, 6 de fevereiro de 2017.
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara da OEIRAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000005-21.2017.8.18.0108
Classe: Divórcio Litigioso
Autor:
Advogado(s): FABIO MARQUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9548)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: (Concedo a gratuidade judicial requerida [...] Considerando o disposto no artigo 695, do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 15/03/2017, às 16:00 horas, a realizar-se no Fórum desta cidade, devendo o réu ser citado com
pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência. [...] Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliaçao é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem ecônomica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas
por seus advogados ou defensores Públicos (CPC, artigo 334, §9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica,
com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). Intimações e expedientes necessários. Paes Landim-PI, 08 de fevereiro de 2017.
(as.) Leon Eduardo Rodrigues Sousa- Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim-PI). Eu, Irani Marques-Analista Judicial da Vara
Única desta , digitei e conferi o presente aviso. Paes Landim-PI, 16 de fevereiro de 2017.)

Processo nº 0000217-17.2016.8.18.0063
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O REPRESENTANTE DO MINISTERIO SUBSTITUTO DESTA COMARCA DR. ANTONIO DE MOURA JÚNIOR
Advogado(s):
Indiciado: MANUEL LUCIO DOS SANTOS
Advogado(s):
Processo nº 0000217-17.2016.8.18.0063
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O REPRESENTANTE DO MINISTERIO SUBSTITUTO DESTA COMARCA DR. ANTONIO DE MOURA JÚNIOR
Advogado(s):
Indiciado: MANUEL LUCIO DOS SANTOS
Advogado(s):
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COMARCA DE PALMEIRAIS-PI-SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000217-17.2016.8.18.0063
ACUSADO: MANUEL LUCIO DOS SANTOS
Conceição de Maria Teixeira Soares, Secretária da Vara Única da Comarca de Palmeirais-PI, e de ordem do MM. Juiz de Direito substituto desta
Comarca -Dr. Netanias Batista de Moura. INTIMA o Dr. Antonio Pereira Lopes -OAB/PI 3057 para ciência da audiência de Instrução e Julgamento
designada para o dia 26 de abril de 2017 às 10:30 horas, no Fórum Des. Antonio Almeida na Comarca de Palmeirais/PI. Palmeirais(PI), 15 de
abril de 2017. Dr. Netanias Batista de Moura -Juiz de Direito." E para constar. Eu, Conceição de Maria Teixeira Soares), Secretária da Vara,
digitei e subscrevi.

Processo nº 0000344-86.2015.8.18.0063
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: LUCIANA DE SOUSA MONTEIRO, LUCAS RODRIGO SOUSA RIBEIRO, LANYSSON DAVI SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): MARCELO TEIXEIRA DO BONFIM(OAB/PIAUÍ Nº 2461)
Executado(a): CREDILAR MÓVEIS DE S.A DA SILVA MÓVEIS
Advogado(s): MARIA DOS REMÉDIOS SOUSA L. BEDRAN(OAB/PIAUÍ Nº 1967)
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000344-86.2015.8.18.0063
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: LUCIANA DE SOUSA MONTEIRO, LUCAS RODRIGO SOUSA RIBEIRO, LANYSSON DAVI SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): MARCELO TEIXEIRA DO BONFIM(OAB/PIAUÍ Nº 2461)
Executado(a): CREDILAR MÓVEIS DE S.A DA SILVA MÓVEIS
Advogado(s): MARIA DOS REMÉDIOS SOUSA L. BEDRAN(OAB/PIAUÍ Nº 1967)
DESPACHO: "Vistos, em despacho:Considerando-se o parecer do órgão do Ministério Público de fls.,118, chamo o feito à ordem, para tornar
sem efeito o despacho retro r designar de audiência de conciliação instrução e julgamento pra as 12:30 horas do dia 16 de março do ano em
curso neste Forum. Intimações e expedientes necessários.Notifique-se o Monostério Público.Cumpra-se.Palmeirais-PI, 30 de janeiro de 2017. a)-
(rubrica)-kelson carvalho Lopes da Silva - Juiz de Direito."

Processo nº 0000310-19.2012.8.18.0063
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: A REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PUBLICO DESTA COMARCA
Advogado(s):
Indiciado: JARDEL ARAÚJO DO BONFIM
Advogado(s):
Processo nº 0000310-19.2012.8.18.0063
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12.328. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS266025 

12.329. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS266150 

12.330. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA265202 

12.331. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA265944 

Classe: Inquérito Policial
Indiciante: A REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PUBLICO DESTA COMARCA
Advogado(s):
Indiciado: JARDEL ARAÚJO DO BONFIM
Advogado(s):
INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
COMARCA DE PALMEIRAIS-PI-SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000310.19.2012.8.18.0063
HOMICÍDIO
ACUSADO: JARDEL ARAUJO DO BONFIM
VÍTIMA: JOSÉ RIBAMAR DE JESUS BARBOSA E OUTROS
ADVOGADO: DR. TIAGO VALE DE ALMEIDA, OAB Nº 6986/PI e 12.046-A/MA. Conceição deMaria Teixeira Soares, Secretária da Vara Única
da Comarca dePalmeirais-PI, e de ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca - Dr.Kelson Carvalho Lopes da Silva, INTIMA o Dr. TIAGO VALE
DE ALMEIDA, OAB Nº 6986/PI e 12.046-A/MA, para ciência da decisão que manteve a sentença de pronuncia do réu JARDEL ARAUJO DO
BONFIM, cuja aparte final é a seguinte: ...O Réu pronunciado conforme decisão acima, pela suposta prática do crime de Homicídio Qualificado,
ante os fortes indícios de como lançada e determino que com as anotações devidas sejam os autos encaminhados ao Egrégio Tribunal de
Justiça. Cumpra-se. Palmeirais(PI), 26 de setembro de 2016. Kelson Carvalho Lopes da Silva -Juiz de Direito. E para constar. Eu, Conceição de
Maria Teixeira Soares),Secretária da Vara, digitei e subscrevi.

Processo nº 0000575-16.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANIO CÉSAR NUNES DA SILVA663.
Advogado(s): RONYEL LEAL DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10912)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A
Advogado(s): ISABEL MENDES DE CARVALHO CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11768)
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000575-16.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANIO CÉSAR NUNES DA SILVA663.
Advogado(s): RONYEL LEAL DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10912)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A
Advogado(s): ISABEL MENDES DE CARVALHO CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11768)
DESPACHO: Vistos em despacho: Sobre o pedido de fls., 208 e documentos juntos, manifeste-se o autor em cinco dias, após, conclua-
se.Cumpra-se.Palmeirais-PI, 07 de fevereiro de 2017.a)-(rubrica)-Kelson carvalho Lopes da Silva - Juiz de Direito.

Processo nº 0000020-28.2017.8.18.0063
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MOISÉS DE SOUSA RIBEIRO, REP. POR SUA GENITORA ANTÔNIA LAURIANE DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): DANYLO ANTONIO ALBUQUERQUE NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 11493)
Requerido: ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000020-28.2017.8.18.0063
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MOISÉS DE SOUSA RIBEIRO, REP. POR SUA GENITORA ANTÔNIA LAURIANE DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): DANYLO ANTONIO ALBUQUERQUE NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 11493)
Requerido: ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: "...Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para as 09:00 horas do dia 26 de abril deste ano em curso no Forum
Local.Citação, intimações e expedientes necessários.Notifique-se a drª. Promotora de Justiça.Cumpra-se.Palmeirais-PI, 01 de fevereiro de 2017.
a) -(rubrica)-Dr. Kelson Carvalho Lopes da Silva - Juiz de Direito."

PROCESSO Nº: 0001781-98.2014.8.18.0031
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: ALECIANO OLIVEIRA DE SOUZA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA em face
de ALECIANO OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, autônomo, com endereço ignorado, ficando por este edital citada a parte suplicada,
para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos
15 de fevereiro de 2017 (15/02/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001558-48.2014.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
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12.333. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA265394 

12.334. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA265395 

12.335. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA265396 

12.336. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA265397 

12.337. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA265399 

Autor: GRAZIELA SANTOS DOS REMÉDIOS, GIOVANNA SANTOS DOS REMÉDIOS, GILNEIDA SANTOS DOS REMÉDIOS
Advogado(s): RENATA DE AQUINO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8672), AIRTON PAULO DE AQUINO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8659)
Réu: GILBERTO CLAUBER CORREA DOS REMÉDIOS
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 45. Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, colacionar aos autos o CPF das menores Graziela Santos dos
Remédios e Giovanna Santos dos Remédios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001164-46.2011.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDA NONATA CACAU DE FARIAS, JOSE GERARDO DE FARIAS
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
Usucapido: GERARDO ALVES ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 96. intime-se a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias, colacionar aos autos certidão de registro imobiliário, com a
cadeia dominial do bem obejto da ação, no qual, o tabelião ou quem de direito, deverá consignar a existência de eventual aforamento
do imóvel.

Processo nº 0005694-20.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARMANDO CHAVES DA SILVA
Advogado(s): ANNE KAROLINY LOPES CANDIDO (OAB/PIAUÍ Nº 12214), JUAREZ ONILDO JAEGER JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13965)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Tomando-se por base o Provimento Conjunto nº 005/2009, a Lei Estadual nº 5.526/2005 e o artigo 82, caput, do Código de Processo Civil, intime-
se o requerente, por seu advogado, para recolher as custas finais do processo (preparo e baixa), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial. No silêncio deste, intime-se a parte pessoalmente para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, §1º, do CPC/2015. Cumpra-se.

Processo nº 0005707-19.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FONTANELLATRANSPORTES LTDA
Advogado(s ) :  ALESSANDRA REGINA DOS SANTOS COIMBRA(OAB/P IAUÍ  Nº  9514) ,  ANA CARLA DE P INHO
MONTEIRO(OAB/PERNAMBUCO Nº 16945)
Réu: A R CONSTRUÇÃO LTDA ME
Advogado(s):
Tomando-se por base o Provimento Conjunto nº 005/2009, a Lei Estadual nº 5.526/2005 e o artigo 82, caput, do Código de Processo Civil, intime-
se o requerente, por seu advogado, para recolher as custas finais do processo (preparo e baixa), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial. No silêncio deste, intime-se a parte pessoalmente para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, §1º, do CPC/2015. Cumpra-se.

Processo nº 0005501-05.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SAMMY SIDNEY ROCHA MATIAS
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190), PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Requerido: JULIO CESAR DO NASCIMENTO MESQUITA
Advogado(s):
Tomando-se por base o Provimento Conjunto nº 005/2009, a Lei Estadual nº 5.526/2005 e o artigo 82, caput, do Código de Processo Civil, intime-
se o requerente, por seu advogado, para recolher as custas finais do processo (preparo e baixa), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial. No silêncio deste, intime-se a parte pessoalmente para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, §1º, do CPC/2015. Cumpra-se.

Processo nº 0005504-57.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: EDMILSON DE MORAES BESSA, SIMONE FEITOSA PEREIRA BESSA
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190), PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Requerido: JULIO CESAR DO NASCIMENTO MESQUITA
Advogado(s):
Tomando-se por base o Provimento Conjunto nº 005/2009, a Lei Estadual nº 5.526/2005 e o artigo 82, caput, do Código de Processo Civil, intime-
se o requerente, por seu advogado, para recolher as custas finais do processo (preparo e baixa), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial. No silêncio deste, intime-se a parte pessoalmente para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, §1º, do CPC/2015. Cumpra-se.

Processo nº 0005627-55.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor:
Advogado(s):
Réu: VANUSA ALVES DOS SANTOS, CARTORIO B. SOUZA - 3º TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PARNAIBA - PI
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 24101)
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12.338. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA265423 

12.339. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA265424 

12.340. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA265425 

12.341. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA265426 

12.342. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA265453 

12.343. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA265466 

Tomando-se por base o Provimento Conjunto nº 005/2009, a Lei Estadual nº 5.526/2005 e o artigo 82, caput, do Código de Processo Civil, intime-
se o requerente, por seu advogado, para recolher as custas finais do processo (preparo e baixa), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial. No silêncio deste, intime-se a parte pessoalmente para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, §1º, do CPC/2015. Cumpra-se.

Processo nº 0005863-07.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANE DE BRITO ROCHA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Réu: EDIVAN DE SA SANTOS, RAIMUNDA DOS SANTOS SA
Advogado(s):
Assim, em conformidade com o art. 321, CPC, intime-se a requerente, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial,
comprovando sua situação de pobreza apta ao deferimento da gratuidade de justiça, inclusive juntando provas, entre as quais a declaração do
imposto de renda seu e dos membros de seu núcleo familiar, bem como gastos familiares, entre outras provas, sob pena de indeferimento do
pedido. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

Processo nº 0005785-13.2016.8.18.0031
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: MARIA LUZIA DE SOUZA MENEZES
Advogado(s): ROBSON CARLOS PORTO DE GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 9265)
Requerido: ESPÓLIO DE JOSE OSCAR FREITAS, GERARDO PONTE CAVALCANTE JUNIOR, LUIS GONZAGA DE SOUSA
Advogado(s):
Assim, em conformidade com o art. 321, CPC, intime-se a requerente, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial,
comprovando sua situação de pobreza apta ao deferimento da gratuidade de justiça, inclusive juntando provas, entre as quais a declaração do
imposto de renda seu e dos membros de seu núcleo familiar, bem como gastos familiares, entre outras provas, sob pena de indeferimento do
pedido. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

Processo nº 0005753-08.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: EVELINE MARIA DE OLIVEIRA ROCHA
Advogado(s): DORGIEL DE SOUSA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14092)
Réu:
Advogado(s):
Assim, em conformidade com o art. 321, CPC, intime-se a requerente, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial,
comprovando sua situação de pobreza apta ao deferimento da gratuidade de justiça, inclusive juntando provas, entre as quais a declaração do
imposto de renda seu e dos membros de seu núcleo familiar, bem como gastos familiares, entre outras provas, sob pena de indeferimento do
pedido. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

Processo nº 0005592-95.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA DO SOCORRO MACHADO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
Requerido: TADEU .
Advogado(s):
Assim, em conformidade com o art. 321, CPC, intime-se a requerente, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial,
comprovando sua situação de pobreza apta ao deferimento da gratuidade de justiça, inclusive juntando provas, entre as quais a declaração do
imposto de renda seu e dos membros de seu núcleo familiar, bem como gastos familiares, entre outras provas, sob pena de indeferimento do
pedido. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

Processo nº 0001887-89.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MANOEL ROCHA DE CARVALHO, RAIMUNDA TELES DE CARVALHO
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190), PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Requerido: JULIO CESAR DO NASCIMENTO MESQUITA
Advogado(s): JOSE LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 55923)
Defiro o pedido de juntada de fls. 92, nos termos do art. 1.018. Considerando o teor do art. 1.019, do NCPC, que fixa competência ao relator do
agravo de instrumento para atribuir efeito suspensivo a agravo de instrumento, bem como para comunicar ao juízo a decisão, não havendo nos
autos qualquer comunicação de decisão proferida pelo relator do agravo, dê-se seguimento ao feito. Cumpra-se a decisão de fls. 89/90. Fica
mantida a audiência designada para o dia 29/03/2017, às 9h, na sala de audiências desta Vara. Intime-se.

Processo nº 0000475-89.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DORACI DE SOUSA BASTOS
Advogado(s): FELIPE BRITO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 10127)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADOS S/A
Advogado(s):
No que tange à gratuidade de justiça, é entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça que: ?para o indeferimento da gratuidade de
justiça, conforme disposto no artigo 5º da Lei n.1.060/50, o magistrado, ao analisar o pedido, perquirirá sobre as reais condições econômico-
financeiras do requerente, podendo solicitar que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários de
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12.344. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA265467 

12.345. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA265468 

sucumbência. Isso porque, a fundamentação para a desconstituição da presunção estabelecida pela lei de gratuidade de justiça exige perquirir, in
concreto, a atual situação financeira do requerente? (STJ, REsp 1196941. Relator(a): Ministro BENEDITO GONÇALVES Julgamento: 15/03/2011.
Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJe 23/03/2011). Ademais, este é o entendimento do Eg. Tribunal de Justiça do Piauí, verbis:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS APTOS A COMPROVAR A INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.
MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DO DECISUM RECORRIDO. I- É dever do Juiz averiguar, com rigor, se a hipótese dos autos, no caso concreto, é
passível de deferimento da Justiça Gratuita, havendo esta que ser entendida como exceção e não como regra, na medida em que a
hipossuficiência não se presume, mas, sim, deve ser demonstrada. II- Com isso, verifica-se que, de acordo com a legislação pátria vigente, a
parte faz jus aos benefícios da Assistência Gratuita, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não possui condições de pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se
tiver fundadas razões para isso, conforme art. 5° da Lei n° 1060/50. III- O Juiz, portanto, tem a prerrogativa de examinar o pedido de Justiça
Gratuita, não sendo esse de concessão automática diante da mera afirmação do estado de pobreza do autor da ação, de modo que, se o julgador
tem elementos de convicção que destroem a declaração apresentada pelo Requerente, deve ser negado o referido benefício, independentemente
de impugnação da outra parte. IV- E compulsando-se os autos, percebe-se que os documentos colacionados aos autos não são aptos a
comprovar a insuficiência econômica da Agravante, não havendo esta sequer juntado declaração de pobreza firmada a próprio punho, de modo
que as informações e as cópias trazidas afastam a presunção de pobreza, na medida em que evidenciam que a Recorrente possui condições de
assumir as custas e as despesas do processo. V- Isto posto, ausentes os requisitos necessários a concessão do efeito suspensivo, mostra-se
correta da decisão recorrida, confirmando-se, a mesma, em todos os seus termos. VI- Recurso conhecido e improvido. VII- Jurisprudência
dominante dos tribunais superiores. VIII- Decisão por votação unânime. (TJPI. AI nº 2012.0001.004315-3. Rel.: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho. Órgão Julgador 1ª Câmara Especializada Cível. Data de Publicação: DJe 7211, 07/02/2013). Assim, em conformidade com o art. 321, CPC,
intime-se a requerente, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, comprovando sua situação de pobreza apta ao
deferimento da gratuidade de justiça, inclusive juntando provas, entre as quais a declaração do imposto de renda seu e dos membros de seu
núcleo familiar, bem como gastos familiares, entre outras provas, sob pena de indeferimento do pedido. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

Processo nº 0000272-30.2017.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DE FATIMA ALVES DE SOUZA, FRANCISCO XAVIER DO NASCIMENTO
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Réu:
Advogado(s):
No que tange à gratuidade de justiça, é entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça que: ?para o indeferimento da gratuidade de
justiça, conforme disposto no artigo 5º da Lei n.1.060/50, o magistrado, ao analisar o pedido, perquirirá sobre as reais condições econômico-
financeiras do requerente, podendo solicitar que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários de
sucumbência. Isso porque, a fundamentação para a desconstituição da presunção estabelecida pela lei de gratuidade de justiça exige perquirir, in
concreto, a atual situação financeira do requerente? (STJ, REsp 1196941. Relator(a): Ministro BENEDITO GONÇALVES Julgamento: 15/03/2011.
Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJe 23/03/2011). Ademais, este é o entendimento do Eg. Tribunal de Justiça do Piauí, verbis:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS APTOS A COMPROVAR A INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.
MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DO DECISUM RECORRIDO. I- É dever do Juiz averiguar, com rigor, se a hipótese dos autos, no caso concreto, é
passível de deferimento da Justiça Gratuita, havendo esta que ser entendida como exceção e não como regra, na medida em que a
hipossuficiência não se presume, mas, sim, deve ser demonstrada. II- Com isso, verifica-se que, de acordo com a legislação pátria vigente, a
parte faz jus aos benefícios da Assistência Gratuita, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não possui condições de pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se
tiver fundadas razões para isso, conforme art. 5° da Lei n° 1060/50. III- O Juiz, portanto, tem a prerrogativa de examinar o pedido de Justiça
Gratuita, não sendo esse de concessão automática diante da mera afirmação do estado de pobreza do autor da ação, de modo que, se o julgador
tem elementos de convicção que destroem a declaração apresentada pelo Requerente, deve ser negado o referido benefício, independentemente
de impugnação da outra parte. IV- E compulsando-se os autos, percebe-se que os documentos colacionados aos autos não são aptos a
comprovar a insuficiência econômica da Agravante, não havendo esta sequer juntado declaração de pobreza firmada a próprio punho, de modo
que as informações e as cópias trazidas afastam a presunção de pobreza, na medida em que evidenciam que a Recorrente possui condições de
assumir as custas e as despesas do processo. V- Isto posto, ausentes os requisitos necessários a concessão do efeito suspensivo, mostra-se
correta da decisão recorrida, confirmando-se, a mesma, em todos os seus termos. VI- Recurso conhecido e improvido. VII- Jurisprudência
dominante dos tribunais superiores. VIII- Decisão por votação unânime. (TJPI. AI nº 2012.0001.004315-3. Rel.: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho. Órgão Julgador 1ª Câmara Especializada Cível. Data de Publicação: DJe 7211, 07/02/2013). Assim, em conformidade com o art. 321, CPC,
intime-se a requerente, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, comprovando sua situação de pobreza apta ao
deferimento da gratuidade de justiça, inclusive juntando provas, entre as quais a declaração do imposto de renda seu e dos membros de seu
núcleo familiar, bem como gastos familiares, entre outras provas, sob pena de indeferimento do pedido. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

Processo nº 0000477-59.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIEL SILVA DA ROCHA, JULIANA MARIA DE SOUZA FONTENELE
Advogado(s): ANA KARENINA GUILHON FRANÇA(OAB/PIAUÍ Nº 5184)
Réu: BANCO AYMORÉ - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
No que tange à gratuidade de justiça, é entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça que: ?para o indeferimento da gratuidade de
justiça, conforme disposto no artigo 5º da Lei n.1.060/50, o magistrado, ao analisar o pedido, perquirirá sobre as reais condições econômico-
financeiras do requerente, podendo solicitar que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários de
sucumbência. Isso porque, a fundamentação para a desconstituição da presunção estabelecida pela lei de gratuidade de justiça exige perquirir, in
concreto, a atual situação financeira do requerente? (STJ, REsp 1196941. Relator(a): Ministro BENEDITO GONÇALVES Julgamento: 15/03/2011.
Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJe 23/03/2011). Ademais, este é o entendimento do Eg. Tribunal de Justiça do Piauí, verbis:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS APTOS A COMPROVAR A INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.
MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DO DECISUM RECORRIDO. I- É dever do Juiz averiguar, com rigor, se a hipótese dos autos, no caso concreto, é
passível de deferimento da Justiça Gratuita, havendo esta que ser entendida como exceção e não como regra, na medida em que a
hipossuficiência não se presume, mas, sim, deve ser demonstrada. II- Com isso, verifica-se que, de acordo com a legislação pátria vigente, a
parte faz jus aos benefícios da Assistência Gratuita, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não possui condições de pagar as
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custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se
tiver fundadas razões para isso, conforme art. 5° da Lei n° 1060/50. III- O Juiz, portanto, tem a prerrogativa de examinar o pedido de Justiça
Gratuita, não sendo esse de concessão automática diante da mera afirmação do estado de pobreza do autor da ação, de modo que, se o julgador
tem elementos de convicção que destroem a declaração apresentada pelo Requerente, deve ser negado o referido benefício, independentemente
de impugnação da outra parte. IV- E compulsando-se os autos, percebe-se que os documentos colacionados aos autos não são aptos a
comprovar a insuficiência econômica da Agravante, não havendo esta sequer juntado declaração de pobreza firmada a próprio punho, de modo
que as informações e as cópias trazidas afastam a presunção de pobreza, na medida em que evidenciam que a Recorrente possui condições de
assumir as custas e as despesas do processo. V- Isto posto, ausentes os requisitos necessários a concessão do efeito suspensivo, mostra-se
correta da decisão recorrida, confirmando-se, a mesma, em todos os seus termos. VI- Recurso conhecido e improvido. VII- Jurisprudência
dominante dos tribunais superiores. VIII- Decisão por votação unânime. (TJPI. AI nº 2012.0001.004315-3. Rel.: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho. Órgão Julgador 1ª Câmara Especializada Cível. Data de Publicação: DJe 7211, 07/02/2013). Assim, em conformidade com o art. 321, CPC,
intime-se a requerente, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, comprovando sua situação de pobreza apta ao
deferimento da gratuidade de justiça, inclusive juntando provas, entre as quais a declaração do imposto de renda seu e dos membros de seu
núcleo familiar, bem como gastos familiares, entre outras provas, sob pena de indeferimento do pedido. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

Processo nº 0000358-98.2017.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDA NONATA DE LIMA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Usucapido: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA - ESPOLIO, FRANCISCA RODRIGUES DE SOUSA, MARIA SALETE RODRIGUES DE
SOUSA, CATARINA DE SOUSA PIRES, LUCIA MARIA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
No que tange à gratuidade de justiça, é entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça que: ?para o indeferimento da gratuidade de
justiça, conforme disposto no artigo 5º da Lei n.1.060/50, o magistrado, ao analisar o pedido, perquirirá sobre as reais condições econômico-
financeiras do requerente, podendo solicitar que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários de
sucumbência. Isso porque, a fundamentação para a desconstituição da presunção estabelecida pela lei de gratuidade de justiça exige perquirir, in
concreto, a atual situação financeira do requerente? (STJ, REsp 1196941. Relator(a): Ministro BENEDITO GONÇALVES Julgamento: 15/03/2011.
Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJe 23/03/2011). Ademais, este é o entendimento do Eg. Tribunal de Justiça do Piauí, verbis:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS APTOS A COMPROVAR A INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.
MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DO DECISUM RECORRIDO. I- É dever do Juiz averiguar, com rigor, se a hipótese dos autos, no caso concreto, é
passível de deferimento da Justiça Gratuita, havendo esta que ser entendida como exceção e não como regra, na medida em que a
hipossuficiência não se presume, mas, sim, deve ser demonstrada. II- Com isso, verifica-se que, de acordo com a legislação pátria vigente, a
parte faz jus aos benefícios da Assistência Gratuita, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não possui condições de pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se
tiver fundadas razões para isso, conforme art. 5° da Lei n° 1060/50. III- O Juiz, portanto, tem a prerrogativa de examinar o pedido de Justiça
Gratuita, não sendo esse de concessão automática diante da mera afirmação do estado de pobreza do autor da ação, de modo que, se o julgador
tem elementos de convicção que destroem a declaração apresentada pelo Requerente, deve ser negado o referido benefício, independentemente
de impugnação da outra parte. IV- E compulsando-se os autos, percebe-se que os documentos colacionados aos autos não são aptos a
comprovar a insuficiência econômica da Agravante, não havendo esta sequer juntado declaração de pobreza firmada a próprio punho, de modo
que as informações e as cópias trazidas afastam a presunção de pobreza, na medida em que evidenciam que a Recorrente possui condições de
assumir as custas e as despesas do processo. V- Isto posto, ausentes os requisitos necessários a concessão do efeito suspensivo, mostra-se
correta da decisão recorrida, confirmando-se, a mesma, em todos os seus termos. VI- Recurso conhecido e improvido. VII- Jurisprudência
dominante dos tribunais superiores. VIII- Decisão por votação unânime. (TJPI. AI nº 2012.0001.004315-3. Rel.: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho. Órgão Julgador 1ª Câmara Especializada Cível. Data de Publicação: DJe 7211, 07/02/2013). Assim, em conformidade com o art. 321, CPC,
intime-se a requerente, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, comprovando sua situação de pobreza apta ao
deferimento da gratuidade de justiça, inclusive juntando provas, entre as quais a declaração do imposto de renda seu e dos membros de seu
núcleo familiar, bem como gastos familiares, entre outras provas, sob pena de indeferimento do pedido. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

Processo nº 0000226-41.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARGARIDA MARIA DE ARAUJO
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
No que tange à gratuidade de justiça, é entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça que: ?para o indeferimento da gratuidade de
justiça, conforme disposto no artigo 5º da Lei n.1.060/50, o magistrado, ao analisar o pedido, perquirirá sobre as reais condições econômico-
financeiras do requerente, podendo solicitar que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários de
sucumbência. Isso porque, a fundamentação para a desconstituição da presunção estabelecida pela lei de gratuidade de justiça exige perquirir, in
concreto, a atual situação financeira do requerente? (STJ, REsp 1196941. Relator(a): Ministro BENEDITO GONÇALVES Julgamento: 15/03/2011.
Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJe 23/03/2011). Ademais, este é o entendimento do Eg. Tribunal de Justiça do Piauí, verbis:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS APTOS A COMPROVAR A INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.
MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DO DECISUM RECORRIDO. I- É dever do Juiz averiguar, com rigor, se a hipótese dos autos, no caso concreto, é
passível de deferimento da Justiça Gratuita, havendo esta que ser entendida como exceção e não como regra, na medida em que a
hipossuficiência não se presume, mas, sim, deve ser demonstrada. II- Com isso, verifica-se que, de acordo com a legislação pátria vigente, a
parte faz jus aos benefícios da Assistência Gratuita, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não possui condições de pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se
tiver fundadas razões para isso, conforme art. 5° da Lei n° 1060/50. III- O Juiz, portanto, tem a prerrogativa de examinar o pedido de Justiça
Gratuita, não sendo esse de concessão automática diante da mera afirmação do estado de pobreza do autor da ação, de modo que, se o julgador
tem elementos de convicção que destroem a declaração apresentada pelo Requerente, deve ser negado o referido benefício, independentemente
de impugnação da outra parte. IV- E compulsando-se os autos, percebe-se que os documentos colacionados aos autos não são aptos a
comprovar a insuficiência econômica da Agravante, não havendo esta sequer juntado declaração de pobreza firmada a próprio punho, de modo
que as informações e as cópias trazidas afastam a presunção de pobreza, na medida em que evidenciam que a Recorrente possui condições de
assumir as custas e as despesas do processo. V- Isto posto, ausentes os requisitos necessários a concessão do efeito suspensivo, mostra-se

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8151 Disponibilização: Quinta-feira, 16 de Fevereiro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 17 de Fevereiro de 2017

Página 188



12.348. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA265471 

12.349. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA265472 

12.350. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA265473 

correta da decisão recorrida, confirmando-se, a mesma, em todos os seus termos. VI- Recurso conhecido e improvido. VII- Jurisprudência
dominante dos tribunais superiores. VIII- Decisão por votação unânime. (TJPI. AI nº 2012.0001.004315-3. Rel.: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho. Órgão Julgador 1ª Câmara Especializada Cível. Data de Publicação: DJe 7211, 07/02/2013). Assim, em conformidade com o art. 321, CPC,
intime-se a requerente, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, comprovando sua situação de pobreza apta ao
deferimento da gratuidade de justiça, inclusive juntando provas, entre as quais a declaração do imposto de renda seu e dos membros de seu
núcleo familiar, bem como gastos familiares, entre outras provas, sob pena de indeferimento do pedido. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

Processo nº 0000221-19.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL ALVES RIBEIRO FILHO
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
No que tange à gratuidade de justiça, é entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça que: ?para o indeferimento da gratuidade de
justiça, conforme disposto no artigo 5º da Lei n.1.060/50, o magistrado, ao analisar o pedido, perquirirá sobre as reais condições econômico-
financeiras do requerente, podendo solicitar que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários de
sucumbência. Isso porque, a fundamentação para a desconstituição da presunção estabelecida pela lei de gratuidade de justiça exige perquirir, in
concreto, a atual situação financeira do requerente? (STJ, REsp 1196941. Relator(a): Ministro BENEDITO GONÇALVES Julgamento: 15/03/2011.
Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJe 23/03/2011). Ademais, este é o entendimento do Eg. Tribunal de Justiça do Piauí, verbis:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS APTOS A COMPROVAR A INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.
MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DO DECISUM RECORRIDO. I- É dever do Juiz averiguar, com rigor, se a hipótese dos autos, no caso concreto, é
passível de deferimento da Justiça Gratuita, havendo esta que ser entendida como exceção e não como regra, na medida em que a
hipossuficiência não se presume, mas, sim, deve ser demonstrada. II- Com isso, verifica-se que, de acordo com a legislação pátria vigente, a
parte faz jus aos benefícios da Assistência Gratuita, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não possui condições de pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se
tiver fundadas razões para isso, conforme art. 5° da Lei n° 1060/50. III- O Juiz, portanto, tem a prerrogativa de examinar o pedido de Justiça
Gratuita, não sendo esse de concessão automática diante da mera afirmação do estado de pobreza do autor da ação, de modo que, se o julgador
tem elementos de convicção que destroem a declaração apresentada pelo Requerente, deve ser negado o referido benefício, independentemente
de impugnação da outra parte. IV- E compulsando-se os autos, percebe-se que os documentos colacionados aos autos não são aptos a
comprovar a insuficiência econômica da Agravante, não havendo esta sequer juntado declaração de pobreza firmada a próprio punho, de modo
que as informações e as cópias trazidas afastam a presunção de pobreza, na medida em que evidenciam que a Recorrente possui condições de
assumir as custas e as despesas do processo. V- Isto posto, ausentes os requisitos necessários a concessão do efeito suspensivo, mostra-se
correta da decisão recorrida, confirmando-se, a mesma, em todos os seus termos. VI- Recurso conhecido e improvido. VII- Jurisprudência
dominante dos tribunais superiores. VIII- Decisão por votação unânime. (TJPI. AI nº 2012.0001.004315-3. Rel.: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho. Órgão Julgador 1ª Câmara Especializada Cível. Data de Publicação: DJe 7211, 07/02/2013). Assim, em conformidade com o art. 321, CPC,
intime-se a requerente, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, comprovando sua situação de pobreza apta ao
deferimento da gratuidade de justiça, inclusive juntando provas, entre as quais a declaração do imposto de renda seu e dos membros de seu
núcleo familiar, bem como gastos familiares, entre outras provas, sob pena de indeferimento do pedido. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

Processo nº 0000391-88.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: IARA ARAÚJO DA SILVA
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
No que tange à gratuidade de justiça, é entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça que: ?para o indeferimento da gratuidade de
justiça, conforme disposto no artigo 5º da Lei n.1.060/50, o magistrado, ao analisar o pedido, perquirirá sobre as reais condições econômico-
financeiras do requerente, podendo solicitar que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários de
sucumbência. Isso porque, a fundamentação para a desconstituição da presunção estabelecida pela lei de gratuidade de justiça exige perquirir, in
concreto, a atual situação financeira do requerente? (STJ, REsp 1196941. Relator(a): Ministro BENEDITO GONÇALVES Julgamento: 15/03/2011.
Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJe 23/03/2011). Ademais, este é o entendimento do Eg. Tribunal de Justiça do Piauí, verbis:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS APTOS A COMPROVAR A INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.
MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DO DECISUM RECORRIDO. I- É dever do Juiz averiguar, com rigor, se a hipótese dos autos, no caso concreto, é
passível de deferimento da Justiça Gratuita, havendo esta que ser entendida como exceção e não como regra, na medida em que a
hipossuficiência não se presume, mas, sim, deve ser demonstrada. II- Com isso, verifica-se que, de acordo com a legislação pátria vigente, a
parte faz jus aos benefícios da Assistência Gratuita, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não possui condições de pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se
tiver fundadas razões para isso, conforme art. 5° da Lei n° 1060/50. III- O Juiz, portanto, tem a prerrogativa de examinar o pedido de Justiça
Gratuita, não sendo esse de concessão automática diante da mera afirmação do estado de pobreza do autor da ação, de modo que, se o julgador
tem elementos de convicção que destroem a declaração apresentada pelo Requerente, deve ser negado o referido benefício, independentemente
de impugnação da outra parte. IV- E compulsando-se os autos, percebe-se que os documentos colacionados aos autos não são aptos a
comprovar a insuficiência econômica da Agravante, não havendo esta sequer juntado declaração de pobreza firmada a próprio punho, de modo
que as informações e as cópias trazidas afastam a presunção de pobreza, na medida em que evidenciam que a Recorrente possui condições de
assumir as custas e as despesas do processo. V- Isto posto, ausentes os requisitos necessários a concessão do efeito suspensivo, mostra-se
correta da decisão recorrida, confirmando-se, a mesma, em todos os seus termos. VI- Recurso conhecido e improvido. VII- Jurisprudência
dominante dos tribunais superiores. VIII- Decisão por votação unânime. (TJPI. AI nº 2012.0001.004315-3. Rel.: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho. Órgão Julgador 1ª Câmara Especializada Cível. Data de Publicação: DJe 7211, 07/02/2013). Assim, em conformidade com o art. 321, CPC,
intime-se a requerente, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, comprovando sua situação de pobreza apta ao
deferimento da gratuidade de justiça, inclusive juntando provas, entre as quais a declaração do imposto de renda seu e dos membros de seu
núcleo familiar, bem como gastos familiares, entre outras provas, sob pena de indeferimento do pedido. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se.
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Processo nº 0000388-36.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE LOPES FILHO
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
No que tange à gratuidade de justiça, é entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça que: ?para o indeferimento da gratuidade de
justiça, conforme disposto no artigo 5º da Lei n.1.060/50, o magistrado, ao analisar o pedido, perquirirá sobre as reais condições econômico-
financeiras do requerente, podendo solicitar que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários de
sucumbência. Isso porque, a fundamentação para a desconstituição da presunção estabelecida pela lei de gratuidade de justiça exige perquirir, in
concreto, a atual situação financeira do requerente? (STJ, REsp 1196941. Relator(a): Ministro BENEDITO GONÇALVES Julgamento: 15/03/2011.
Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJe 23/03/2011). Ademais, este é o entendimento do Eg. Tribunal de Justiça do Piauí, verbis:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS APTOS A COMPROVAR A INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.
MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DO DECISUM RECORRIDO. I- É dever do Juiz averiguar, com rigor, se a hipótese dos autos, no caso concreto, é
passível de deferimento da Justiça Gratuita, havendo esta que ser entendida como exceção e não como regra, na medida em que a
hipossuficiência não se presume, mas, sim, deve ser demonstrada. II- Com isso, verifica-se que, de acordo com a legislação pátria vigente, a
parte faz jus aos benefícios da Assistência Gratuita, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não possui condições de pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se
tiver fundadas razões para isso, conforme art. 5° da Lei n° 1060/50. III- O Juiz, portanto, tem a prerrogativa de examinar o pedido de Justiça
Gratuita, não sendo esse de concessão automática diante da mera afirmação do estado de pobreza do autor da ação, de modo que, se o julgador
tem elementos de convicção que destroem a declaração apresentada pelo Requerente, deve ser negado o referido benefício, independentemente
de impugnação da outra parte. IV- E compulsando-se os autos, percebe-se que os documentos colacionados aos autos não são aptos a
comprovar a insuficiência econômica da Agravante, não havendo esta sequer juntado declaração de pobreza firmada a próprio punho, de modo
que as informações e as cópias trazidas afastam a presunção de pobreza, na medida em que evidenciam que a Recorrente possui condições de
assumir as custas e as despesas do processo. V- Isto posto, ausentes os requisitos necessários a concessão do efeito suspensivo, mostra-se
correta da decisão recorrida, confirmando-se, a mesma, em todos os seus termos. VI- Recurso conhecido e improvido. VII- Jurisprudência
dominante dos tribunais superiores. VIII- Decisão por votação unânime. (TJPI. AI nº 2012.0001.004315-3. Rel.: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho. Órgão Julgador 1ª Câmara Especializada Cível. Data de Publicação: DJe 7211, 07/02/2013). Assim, em conformidade com o art. 321, CPC,
intime-se a requerente, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, comprovando sua situação de pobreza apta ao
deferimento da gratuidade de justiça, inclusive juntando provas, entre as quais a declaração do imposto de renda seu e dos membros de seu
núcleo familiar, bem como gastos familiares, entre outras provas, sob pena de indeferimento do pedido. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

Processo nº 0000480-82.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: PABLO VINICIUS PEREIRA DE LIMA
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre certidão de óbito de fls. 51.
Transcorrido o prazo sem a manifestação por parte do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de recebimento
(AR), para, no prazo de 05 (cinco) dias cumprir a determinação acima, sob pena de extinção.
Intime-se.

Processo nº 0000398-80.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DE FATIMA DOURADO CARDOSO
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
No que tange à gratuidade de justiça, é entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça que: ?para o indeferimento da gratuidade de
justiça, conforme disposto no artigo 5º da Lei n.1.060/50, o magistrado, ao analisar o pedido, perquirirá sobre as reais condições econômico-
financeiras do requerente, podendo solicitar que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários de
sucumbência. Isso porque, a fundamentação para a desconstituição da presunção estabelecida pela lei de gratuidade de justiça exige perquirir, in
concreto, a atual situação financeira do requerente? (STJ, REsp 1196941. Relator(a): Ministro BENEDITO GONÇALVES Julgamento: 15/03/2011.
Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJe 23/03/2011). Ademais, este é o entendimento do Eg. Tribunal de Justiça do Piauí, verbis:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS APTOS A COMPROVAR A INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.
MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DO DECISUM RECORRIDO. I- É dever do Juiz averiguar, com rigor, se a hipótese dos autos, no caso concreto, é
passível de deferimento da Justiça Gratuita, havendo esta que ser entendida como exceção e não como regra, na medida em que a
hipossuficiência não se presume, mas, sim, deve ser demonstrada. II- Com isso, verifica-se que, de acordo com a legislação pátria vigente, a
parte faz jus aos benefícios da Assistência Gratuita, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não possui condições de pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se
tiver fundadas razões para isso, conforme art. 5° da Lei n° 1060/50. III- O Juiz, portanto, tem a prerrogativa de examinar o pedido de Justiça
Gratuita, não sendo esse de concessão automática diante da mera afirmação do estado de pobreza do autor da ação, de modo que, se o julgador
tem elementos de convicção que destroem a declaração apresentada pelo Requerente, deve ser negado o referido benefício, independentemente
de impugnação da outra parte. IV- E compulsando-se os autos, percebe-se que os documentos colacionados aos autos não são aptos a
comprovar a insuficiência econômica da Agravante, não havendo esta sequer juntado declaração de pobreza firmada a próprio punho, de modo
que as informações e as cópias trazidas afastam a presunção de pobreza, na medida em que evidenciam que a Recorrente possui condições de
assumir as custas e as despesas do processo. V- Isto posto, ausentes os requisitos necessários a concessão do efeito suspensivo, mostra-se
correta da decisão recorrida, confirmando-se, a mesma, em todos os seus termos. VI- Recurso conhecido e improvido. VII- Jurisprudência
dominante dos tribunais superiores. VIII- Decisão por votação unânime. (TJPI. AI nº 2012.0001.004315-3. Rel.: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho. Órgão Julgador 1ª Câmara Especializada Cível. Data de Publicação: DJe 7211, 07/02/2013). Assim, em conformidade com o art. 321, CPC,
intime-se a requerente, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, comprovando sua situação de pobreza apta ao
deferimento da gratuidade de justiça, inclusive juntando provas, entre as quais a declaração do imposto de renda seu e dos membros de seu
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núcleo familiar, bem como gastos familiares, entre outras provas, sob pena de indeferimento do pedido. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

Processo nº 0000517-41.2017.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD LEASING S.A
Advogado(s): EVERTON VERAS EVANGELISTA(OAB/CEARÁ Nº 26151), CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: PAULO JOSE SCAMPINI
Advogado(s):
Tomando-se por base o Provimento Conjunto nº 005/2009, a Lei Estadual nº 5.526/2005 e o artigo 82, caput, do Código de Processo Civil, intime-
se o requerente, por seu advogado, para recolher as custas finais do processo (preparo e baixa), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial. No silêncio deste, intime-se a parte pessoalmente para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, §1º, do CPC/2015. Cumpra-se.

Processo nº 0004157-57.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: MARIA DOS MILAGRES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre certidão transcrita as fls. 87v, requerendo o que
entender de direito.
Transcorrido o prazo sem a manifestação por parte do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de recebimento
(AR), para, no prazo de 05 (cinco) dias cumprir a determinação acima, sob pena de extinção.
Intime-se.

Processo nº 0004071-18.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/SÃO PAULO Nº 122626)
Requerido: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre certidão transcrita no último mandado, requerendo o
que entender de direito.
Transcorrido o prazo sem a manifestação por parte do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de recebimento
(AR), para, no prazo de 05 (cinco) dias cumprir a determinação acima, sob pena de extinção.
Intime-se.

Processo nº 0000609-24.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: JARBAS PINHEIRO CALDAS
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre certidão transcrita no último mandado, requerendo o
que entender de direito.
Transcorrido o prazo sem a manifestação por parte do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de recebimento
(AR), para, no prazo de 05 (cinco) dias cumprir a determinação acima, sob pena de extinção.
Intime-se.

Processo nº 0002151-09.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FRANCISCO KLEBER DO NASCIMENTO EVANGELISTA
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre certidão transcrita as fls. 29v, bem como auto de busca
e apreensão, requerendo o que entender de direito.
Transcorrido o prazo sem a manifestação por parte do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de recebimento
(AR), para, no prazo de 05 (cinco) dias cumprir a determinação acima, sob pena de extinção.
Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003370-91.2015.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A. C. M.
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1638)
Requerido: R. A. DA S.
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
DESPACHO: INTIMAÇÃO para comparecer na sede deste Juízo na data designada para audiência de conciliação, instrução e julgamento. As
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partes deverão apresentar o rol de testemunhas, no prazo de dez dias.DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 04/05/2017 às 11h

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004776-16.2016.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: N.DA S. A., A. R. S. DA S.
Advogado(s): MÔNICA MARIA DE AGUIAR PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 4627)
Requerido: J. M. A. DA S.
DESPACHO: INTIMAÇÃO para comparecer na data designada para audiência de conciliação, instrução e julgamento. DATA E HORÁRIO DA
AUDIÊNCIA: 19/04/2017 às 09:30h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002836-16.2016.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: P. A. N.
Advogado(s): NAYRON DE CASTRO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6379)
Requerido: F. A. N.
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO para comparecer na data designada para audiência de conciliação, instrução e julgamento. DATA E HORÁRIO DA
AUDIÊNCIA: 09/05/2017 às 09:00h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001754-47.2016.8.18.0031
Classe: Guarda
Requerente: G DA S
Advogado(s): JOAO ALVES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 14202)
Requerido: F L P DA R
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " 2. Em consequência, acorde com a manifestação
Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III,
alínea b, do NCPC. 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.
PARNAÍBA, 25 de janeiro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005345-17.2016.8.18.0031
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: M. DO S. B. L., D. B. L.
Advogado(s): MÔNICA MARIA DE AGUIAR PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 4627)
Requerido: J. B. DE O.
DESPACHO: Intimar advogado para comparecer à audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/05/2017, às 08:20 horas, nas dependências
do Juízo da 3° Vara da Comarca de Parnaíba/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000226-12.2015.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: F G C
Advogado(s): GEORGE CESAR PESSOA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10692), ANA CAROLYNE FONTINELE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11808)
Interditando: J G C
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DA PARTE AUTORA, PARA INFORMAREM SE, AINDA TÊM INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005303-65.2016.8.18.0031
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: A. DOS S. L., P. H. DOS S. L. ( MENOR)
Advogado(s): THICIANO RIBEIRO DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 12554)
Requerido: G. C. G. V.
DESPACHO: Intimar advogado para comparecer à audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/05/2017, às 08:20 horas, nas dependências
do Juízo da 3° Vara da Comarca de Parnaíba/PI. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). As
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC)

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004353-56.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
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Autor: R N N
Advogado(s): VICTOR DE AGUIAR PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8931)
Réu: E C S
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " Ante o exposto, indefiro a inicial com fundamento no
art. 485, inciso I do CPC por estar em desacordo com o art. 319, inciso V do CPC. Sem Custas. P.R.I. Após o cumprimento das formalidades
legais, arquive-se, com baixa na distribuição. PARNAÍBA, 26 de janeiro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª
Vara da Comarca de PARNAÍBA"

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003780-23.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: S L R A, A K R A
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: E DOS S R
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA INFORMAR O ENDEREÇO ATUALIZADO DO REQUERIDO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002532-90.2011.8.18.0031
Classe: Regulamentação de Visitas( Execução de Alimentos)
Requerente: M S F V
Advogado(s): SARAH SOCORRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6203)
Requerido: P R DO A V
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA, PARA SE MANIFESTAR SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 71/75.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000835-29.2014.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: J N DE L
Advogado(s): MICKAEL BRITO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 10714)
Interditando: M DE L F DE L
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " Ante o exposto, em face do abandono da causa da
parte Autora por não ter promovido os atos que lhe competiam, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinta a
ação, ex vi do artigo 485,III do CPC. Em consequencia, revogo a curatela provisória de fls. 28 e determino a expedição de ofício ao INSS,
agências bancárias e cartórios locais comunicando a revogação da curatela provisória. Sem custas. P.R.I. Após o cumprimento das formalidades
legais, arquivar, com baixa na distribuição. PARNAÍBA, 31 de janeiro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª
Vara da Comarca de PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002005-65.2016.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M I V S, L V F
Advogado(s): ANNE KAROLINY LOPES CANDIDO (OAB/PIAUÍ Nº 12214), JUAREZ ONILDO JAEGER JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13965)
Requerido: E H DE A S
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " 2. Em consequência, acorde com a manifestação
Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III,
alínea b, do NCPC. 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.
PARNAÍBA, 1 de fevereiro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAIBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001438-34.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: R. DE C. D. L., J. C. D. L.
Advogado(s): REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 45-B)
Réu: R. N. DE S. J.
Advogado(s): CARLOS ANTONIO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 1393)
DESPACHO: Designo o dia 09 /05 /2017 às 10:00 horas para a realização da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. Intimações
necessárias, inclusive Ministério Público. As partes deverão apresentar o rol de testemunhas, no prazo de dez dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000113-90.2014.8.18.0064
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALLAN XENOFONTE DE BRITO(OAB/CEARÁ Nº 16718)
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Réu: JOSÉ CÍCERO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "fica intimado o autor para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a certidão da Oficiala de Justiça, às fls.43, que
informa que o executado não reside mais nesta Comarca."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000262-78.2017.8.18.0065
Classe: Liberdade Provisória com ou sem fiança
Requerente: FELIPE TORRES SILVA
Advogado(s): MARCIO DA SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 344544)
DECISÃO: Assim, conforme a ampla fundamentação supra destacada, entendo que ainda persistem os requisitos da prisão preventiva, conforme
antevistos na decisão anterior. Ciencia ao MP. Cumpra-se. Intimem-se. Pedro II/PI, 14 de fevereiro de 2017. KILDARY LOUCHARD DE
OLIVEIRA COSTA Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000031-63.2011.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): OTACILIO VITALINO TINTO
Advogado(s):
DESPACHO: . . . . PARA NO PRAZO DE DOIS MESES, promover a habilitação dos sucessores do falecido representanmte legal da requerida,
obedecendo ao procedimento previsto nos artigos 690 e seguintes do CPC

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001461-50.2011.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): RAMOS & RAMOS INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, INES DE DEUS RAMOS, HONÓRIO JOSÉ RAMOS, CARLITO
CARLOS RAMOS, JANAINA KARLA SANTOS E SILVA RAMOS
Advogado(s):
DESPACHO: . . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, manifestar-se no feito, requerendo o que entender de direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000876-95.2011.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): J GRACI LIMA ME, EDINA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: , . . . .PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, manifestar-se nos autos, requerendo o que entender de direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000538-24.2011.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ABILIO GUIDO DE SOUZA NETO
Advogado(s): GIOVANI MADEIRA MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6917), ANA CHIRLES DE SOUSA NETA (OAB/PIAUÍ Nº 230), JOSE
FRANCISCO BARBOSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 6514-B)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: . . . .PARA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, dizer com clareza e objetividade, indicando, se possível, no extrato de fls. 24, qual o
dia de aniversário da caderneta de poupança, bem como, se na data de aniversário havia numerário depositado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000790-27.2011.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ARAUJO OLIVEIRA LEAL-ME
Advogado(s): GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: . . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, manifestar-se sobre a Petição do Banco requerido

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000358-42.2013.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS GARLENE DA SILVA
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12.379. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS265862 

12.380. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS265911 

12.381. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS265404 

12.382. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS265430 

12.383. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS265506 

Advogado(s) da parte autora: Dr. ESDRAS JUNO REIS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10659)
Réu: MARCELO SILVA LIMA
Advogado(s) da parte requerida: Dr. GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693)
DESPACHO: INTIMO os advogados das partes, do despacho de fl.48/49 e, para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e
julgamento, designada para o dia 26/04/2017, às 09h:00. A audiência será realizada no Fórum da cidade de Francisco Santos/PI, com endereço
na Rua Amadeu Rodrigues, nº 110, CEP: 64645-000.
As partes deverão trazer as suas testemunhas para a referida audiência, independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000358-37.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s) da parte autora: Dr. MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s) da parte ré: Dr. WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: INTIM0 os advogados das partes do despacho de fls.64/65 e, para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e
julgamento, designada para o dia 25/04/2017, às12h:30min.
A audiência será realizada no Fórum da Comarca de Francisco Santos/PI, com endereço na Rua Amadeu Rodrigues, 110, centro de Francisco
Santos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000079-12.2017.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CG LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - ME
Advogado(s): PANMIA FRANKYA VIEIRA RIBEIRO(OAB/CEARÁ Nº 24563)
Requerido: UNIDAS ENGENHARIA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte requerente através de sua advogada para, em 15 dias, comprovar a alegação de insuficiência de recursos, sob
pena de indeferimento do pedido de gratuidade judiciária.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000305-47.1999.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735), ANTONIO PETERSON BARROS REGO LEAL (OAB/PIAUÍ Nº 2965)
Réu: JOSÉ AIRTON CARVALHO DANTAS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE o autor para atualizar o valor do crédito no prazo de 10(dez) dias, sob pena do prosseguimento das providências
requestadas ás fls. 66 pelo valor indicado ás fls 67.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001511-42.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADNAID MOURA RUFINO, CARLOTA ADALGISA DE MOURA, CARLITO EXPEDITO DA SILVA, CÁSSIA DE ARAÚJO LUZ, CECÍLIA
MARIA LUZ, DENEIDE MARIA LEAL DIAS, DILMA FERREIRA PALHARES, ELÂNDIA DE ARAÚJO CÂNDIDO, ELKYANE MARIA LUZ, FLÁVIA
MARIA BARBOSA DE ARAÚJO, FRANCIMEIRE ANA LUZ, FRANCIENY GONÇALVES PINHEIRO, FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA,
FRANCISCA IVANDA DE ARAÚJO LUZ, FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO, FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO SALES, FRANCISCA
MARIA DA SILVA SOUSA, FRANCISCA MARIA DE SOUSA, FRANCISCA MARIA SALES DE MOURA, FREDIANO SILVA SÉ, GERLY
BEZERRA DE LIMA, HELAN DE SOUSA, JUSCELINO FAUSTINO DE OLIVEIRA, KIRISSON JOSÉ DE ARAÚJO, LENICE SALES DE MOURA,
LUIZA MARIA DE SOUSA, MARIA DOS REMÉDIOS LUZ ALMONDES, MARIA EDILENE DO NASCIMENTO LIMA, MARIA ELENILVA DA SILVA
PINHEIRO, MARIA ELIVONILDA DA SILVA, MARIA GICÉLIA PAZ, MARIA GORETTI DE ARAÚJO LUZ, MARIA RENILDA DE ARAÚJO
HIPÓLITO, MARINALVA ARAÚJO DA LUZ, MARCENILDO DE MOURA ROCHA, MARIA DE FÁTIMA CARVALHO SILVA, MARIA DE FÁTIMA
DE ARAÚJO LUZ, MARIA FRANCISCA MARQUES DA SILVA, MARIA IDARLIPS DE SOUSA, MARIA VALDETE DE JESUS, MARIA VALDETH
GOMES DE LIMA, RAHIELE LIMA E SILVA, RAIMUNDA MACEDO DE HOLANDA LIMA, ROSIMAR PEREIRA BORGES, ROSIMAR PEREIRA
BORGES, SÔNIA MARIA CAMINHA DE OLIVEIRA, TÂNIA MARIA DE ARAÚJO LUZ, TÁRCIO DE ARAÚJO LUZ, VALCÍLIA MARIA LUZ SILVA,
VALDIANA MARIA DE CARVALHO, KALINE MARIA BARROS
Advogado(s): FRANCISCO CASIMIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5860)
Réu: O MUNICÍPIO DE PICOS - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer acompanhado das partes e testemunhas a audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia 29 de
março de 2017, às 8:30 min, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000052-78.2010.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO SEVERO DE FARIAS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ARMAZÉM PARAIBA
Advogado(s): GILSON DE MOURA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 4697)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes para conhecimento do retorno dos autos do Tribunal de Justiça-PI.
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12.389. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS265650 

12.390. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS265651 

12.391. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS265677 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000069-46.2012.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: VIAÇÃO FRANCISCO SANTOS LTDA
Advogado(s): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693), GEANCLÉCIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6393)
Réu: JARDIEL DOS SANTOS BARROS
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a petição de fls. 412/413, manifeste-se a parte ré em 10(dez) dias. INTIME-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002469-23.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO GERALDO FONSECA
Advogado(s): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5202)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: Intima parte requerida, para o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias - boleto digitalizado no sistema.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000184-57.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SEVERINO JOAQUIM DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Intima parte requerida, para o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias - boleto digitalizado no sistema.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000020-05.2012.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUZANIRA DE BRITO
Advogado(s): KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244), DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO MATONE S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Cumpra-se o despacho de fls.114, intimando o advogado indicado na fls. acima mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000189-45.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA VIEIRA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intima parte requerida, para o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias - boleto digitalizado no sistema.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000036-46.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARLS SEGREDO, FORÇA E UNIÃO PICOENSE
Advogado(s): ANTONIO DE SOUSA MACEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2291)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte requerida do Recurso de Apelação apresentado às fls. 242/263.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001916-10.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO BENEDITO DA CUNHA, MARIA ILARIA DE MOURA CUNHA
Advogado(s): ISAAC PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 8352)
Réu: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/SÃO PAULO Nº 324495), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
DESPACHO: Intima parte requerida, para o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias - boleto digitalizado no sistema.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000486-77.2001.8.18.0032
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12.393. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS265697 

12.394. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS265714 

12.395. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS265743 

12.396. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS265766 

12.397. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS265781 

12.398. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS265784 

Classe: Procedimento Comum
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): SILVA NETO E CIA LTDA - ME, LUIZ CARLOS DA SILVA SANTOS, JOAQUIM DA SILVA NETO
Advogado(s): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470)
DESPACHO: INTIME-SE as partes, prazo no qual o BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. deverá se manifestar sobre o Detalhamento de
Ordem Judicial de Bloqueio de valoes retro encartado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000486-77.2001.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): SILVA NETO E CIA LTDA - ME, LUIZ CARLOS DA SILVA SANTOS, JOAQUIM DA SILVA NETO
Advogado(s): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470)
DESPACHO: INTIME-SE as partes, prazo no qual o BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. deverá se manifestar sobre o Detalhamento de
Ordem Judicial de Bloqueio de valores retro encartado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001541-72.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ROBSON PIERRE DE MOURA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11616)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980), LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº
16780), CELSO DAVID ANTUNES(OAB/BAHIA Nº 1141A)
DESPACHO: Intima parte requerida, para o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias - boleto digitalizado no sistema.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000048-02.2011.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOBREIRA
PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: MARCOS GONÇALVES DE CARVALHO, INÁCIA MONTEIRO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Destarte, SUSPENDO o presente executivo, até 29/12/2017.Após o trancurso do prazo retro, voltem conclusos.Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000186-90.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA VIEIRA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intima parte requerida, para o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias - boleto digitalizado no sistema.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000187-75.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA VIEIRA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intima parte requerida, para o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias - boleto digitalizado no sistema.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000048-02.2011.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOBREIRA
PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: MARCOS GONÇALVES DE CARVALHO, INÁCIA MONTEIRO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Destarte, SUSPENDO o presente executivo, até 29/12/2017.Após o trancurso do prazo retro, voltem conclusos.Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
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Processo nº 0000777-86.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RUFINO LOPES BARBOSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
DESPACHO: Intima parte requerida, para o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias - boleto digitalizado no sistema.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000098-33.2011.8.18.0095
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Destarte,SUSPENDO o presente executivo, até 29/12/2017. Após o trancurso do prazo retro, voltem-me conclusos.INTIMEM-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001509-72.2012.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: JOSÉ GALDINO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Destarte, SUSPENDO o presente executivo, até 29/12/2017. Após o transcurso do prazo retro, voltem-me conclusos.INTIMEM-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000458-94.2010.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): VALDECI RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Destarte, SUSPENDO o presente executivo, até 29/12/2017. Após o trancurso retro, voltem-me conclusos. INTIMEM-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000030-78.2011.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): JOSÉ CLAÚDIO HONÓRIO DE LAVÔR FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Destarte, SUSPENDO o presente executivo, até 29/12/2017. Após o trancurso do prazo retro, voltem-me conclusos.INTIMEM-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001412-72.2012.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONSTRUTORA SANTA INES LTDA
Advogado(s): IVALDO CARNEIRO FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3160)
Executado(a): PIAUÍ TÊXTIL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE a parte autora do retorno dos autos do Tribunal de Justiça do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001687-21.2012.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): SAMUEL NATAL DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Destarte, SUSPENDO o presente executivo, até 29/12/2017. Após o transcurso do prazo retro, voltem-me conclusos.INTIMEM-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000875-04.1997.8.18.0032
Classe: Interdição
Requerente: ANTONIA DE SOUSA NUNES LEAL
Advogado(s): JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 229)
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Requerido: VALDEMAR BORGES LEAL
Advogado(s): JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 229)
SENTENÇA: Assim, face as razões de fato e de direito acima expendidas, decreto a extinção do processo sem resolução do mérito, com base no
inc. VI do art. 267 do CPC. Picos, 15 de fevereiro de 2017. Ana Raquel Ramalho Ribeiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000035-42.2007.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Vítima: Sâmia Alves Rodrigues
Denunciados: JOSÉ ROBENS ALVES PEREIRA, IRANEIDE MARIA DA SILVA
Advogado(s): CRISTIANO GONÇALVES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 3860), JOSIMAR PAES LANDIM DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3236)
SENTENÇA: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE esta ação penal, quanto a crime capitulado no artigo 237, do ECA, com fundamento no art.
386, III do CPP, para ABSOLVER JOSÉ ROBENS ALVES PEREIRA e IRANEIDE MARIA DA SILVA, por não constituir o fato infração penal.
QUANTO AO CRIME DO ARTIGO 242, DO CÓDIGO PENAL. No que toca a adequação típica dos fatos em análise, há se realizar uma análise
mais aprofundada dos fatos. Conforme preleciona Guilherme de Souza Nucci, é possível observar que, quanto ao delito previsto no art. 242 do
CP, trata-se de tipo penal misto cumulativo e alternativo, em que há a previsão de três condutas diferenciadas, quais sejam: "Dar parto alheio
como próprio", "registrar como seu o filho de outrem" e "ocultar ou substituí-lo", em todas elas incidindo, ainda, a consequência de suprimir ou
alterar direito inerente ao estado civil. No caso em tela, percebe-se que a incriminação ministerial imputou aos denunciados a prática da figura
"registrar como seu o filho de outrem", aduzindo, em alegações finais que, com a confirmação das testemunhas, restou clarividente, que o casal
denunciado, registrou a criança como se filha deles fosse, com possível consequência de alteração de direito inerente ao estado civil. Assim
agindo, de algum modo, suprime-se ou altera-se direito inerente ao estado civil, isto é, provoca mudança na situação jurídica do indivíduo em
relação à sua família. Dessa forma, termina fazendo com que alguém tenha, juridicamente, outros pais, diversos dos biológicos. Por tal motivo,
reputo essencial avaliar o elemento subjetivo do tipo, isto é, o dolo, consistente, segundo Nucci, na vontade de suprimir ou alterar o estado de
filiação. Assim, da apreciação do caso concreto, pude concluir que a CERTIDÃO DE NASCIMENTO de fls. 47, onde consta como pais da menor
Rayane Silva Alves Pereira, o senhor José Robens Alves Pereira e a senhora Iraneide Maria da Silva Santos e a forma como as testemunhas
narraram seu comportamento, diante da posse da criança, corroboram a tese encampada pela acusação, levando a conclusão de que, de fato,
ocorreu o registro, com o propósito de considerar como filha a filha de outrem, restando patente a intenção de alteração de estado de filiação da
menor. Assim, fica então caracterizada a materialidade dos fatos, a autoria e adequação típica, ensejando a responsabilidade penal pelo delito
esculpido no artigo 242 do CP. DIANTE DO EXPOSTO, nos termos da fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE o pedido para CONDENAR
JOSÉ ROBENS ALVES PEREIRA e IRANEIDE MARIA DA SILVA, pela prática do crime tipificado no artigos 242, do CP, motivo pelo qual passo
a dosar as penas, individualmente, em obediência ao artigo 68 do Código Penal. A culpabilidade dos denunciados é normal à espécie. Não
existem elementos aptos a subsidiar a consideração de maus antecedentes. Para a conduta social, não há o que se valorar, o mesmo podendo
ser dito com relação à personalidade da agente. Os motivos e as circunstâncias também não desbordaram do que se considera natural para o
delito, o mesmo pode ser dito quanto às consequências. Quanto ao comportamento da vítima, não há o que se destacar, o mesmo podendo ser
dito quanto a suas condições econômico-financeiras. Dessa forma, fixo a pena base em 02 (dois) anos de reclusão. Na segunda fase do
processo de dosimetria, não vislumbro circunstâncias agravantes (não restou evidenciada a agravante do art. 61, II, g, aventada pelo Ministério
Público), nem atenuantes. Ante a inexistência de causas de aumento ou diminuição, mantenho a pena em 2 (dois) anos de reclusão, que torno
definitiva em razão de não se divisar qualquer outra circunstância modificadora (causas de aumento ou diminuição). Diante de tais considerações
fixo, em relação ao crime capitulado no artigo 242, do CP, pena definitiva de 02 (dois) anos de reclusão, para cada réu. Baseado nas disposições
do art. 33, §2º, c, do CP, estabeleço o regime aberto para o início do cumprimento da pena privativa de liberdade. Cabível a substituição da pena
privativa de liberdade por eventuais penas restritivas de direito. Assim, tratando-se de pena superior a um ano, na forma do § 2.º do referido
dispositivo, CONVERTO a pena privativa de liberdade em duas penas restritivas de direitos, nas sua modalidades previstas no art. 43, IV
(prestação de serviço à comunidade) e VI (restrição de finais de semana). Deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos causados pela
infração, por falta de elementos. Deixo de analisar a prescrição do crime previsto no artigo 242, do CP, uma vez que não ocorreu ainda o trânsito
em julgado para a acusação. Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados, com as anotações e comunicações de
estilo. Sem custas. Comuniquem-se ao TRE/PI. Expeça-se o necessário. Demais diligências. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PICOS, 3 de
fevereiro de 2017. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002225-02.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Tipificação: art. 14 da Lei 10.826/03
Denunciado: YAGO OSÓRIO CAVALCANTE
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6828-A)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR o acusado YAGO OSÓRIO CAVALCANTE,
pela prática do disposto no art. 14, caput da Lei 10.286/03. Passo à dosimetria da pena valorando, de início, as circunstâncias judiciais previstas
no art.59 do Código Penal. a) Culpabilidade: Vem a ser o maior ou menor índice de reprovabilidade do agente, o grau de censura à ação ou
omissão do réu. Nos crimes dolosos tem por fulcro a vontade reprovável. Nos culposos, a maior ou menor violação do cuidado objetivo. Tal
circunstância fala em favor do acusado, visto que o delito não foi praticado com absoluta intencionalidade de delinquir; b) Antecedentes: Não há
antecedentes em desfavor do acusado. c) Conduta Social: Diz respeito à conduta do réu junto à sociedade, abrangendo o seu comportamento no
trabalho, na vida familiar, na comunidade onde vive, etc. Não há demonstração de fatos específicos, da vida social do acusado que faça com que
tal circunstância fale em favor, ou que seja desfavorável ao mesmo; d) Personalidade do agente: Não há fatos que demonstrem que esta
circunstância deve agir em favor ou desfavor do acusado; e) Motivos do crime: São os fatos que levaram o réu a praticar os delitos, que tanto
poderão derivar de sentimentos moralmente nobres ou, ao contrário, de sentimentos moralmente e socialmente reprováveis. Tal circunstância é
favorável ao acusado, pois não foram demonstrados motivos justificadores para a prática da conduta delitiva narrada na inicial acusatória; f)
Circunstâncias do crime: São aquelas circunstâncias acessórias que não compõem o crime, mas influem sobre a sua gravidade, como o estado
de ânimo do réu, que pode demonstrar maior ou menor determinação do criminoso na prática do delito, ou outras condições, como o lugar, a
maneira de agir, a ocasião, além da atitude do criminoso durante ou após a conduta criminosa, que tanto pode indicar a insensibilidade ou
indiferença quanto o arrependimento. Não foram demonstradas demais circunstâncias em que o delito foi cometido, de modo que deve ser levada
em consideração favorável ao acusado; g) Consequências do crime: São, na verdade, as conseqüências extrapenais do crime, ou seja, aquelas
que não integram o tipo penal. Relacionam-se com os efeitos da conduta do réu, a maior ou menor gravidade do dano causado pelo crime aos
familiares da vítima ou à coletividade. Não foram demonstradas conseqüências desfavoráveis do crime; h) Comportamento da vítima: Diz respeito
ao modo como a vítima se conduziu antes ou durante a ação criminosa, que muitas vezes pode se constituir em provocação ou estímulo à
conduta criminosa, de forma que há de se verificar o grau de colaboração, negligência ou provocação da vítima. No presente caso a vítima é a
própria sociedade, não sendo considerada desfavorável tal circunstância. Considerando as circunstâncias judiciais já examinadas, e ainda, a
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sanção prevista para o crime do art. 14 da Lei 10.826/03, que varia entre 02 (dois) e 04 (quatro) anos de reclusão além de multa, FIXO a pena
base em 02 (dois) anos de reclusão. Deixo de aplicar a atenuante de confissão a pena do réu face a fixação no mínimo legal. Não há
circunstâncias agravantes, tampouco causas de aumento ou diminuição da pena, resultando em uma pena concreta e definitiva de 02 (dois) anos
de reclusão. Quanto à pena de multa, considerando as circunstâncias judiciais do acusado, já analisadas, fixo a inicialmente em 60 dias-multa, a
serem pagos na proporção de 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato. No presente caso, cabível a Substituição da Pena Privativa de
Liberdade pela pena de multa e por uma pena restritiva de direitos, ou por duas restritivas de direito, nos termos do § 2º, segunda parte, do art.
44 do Código Penal. Assim, concedo a substituição da pena aplicada por duas restritivas de direitos, na modalidade de prestação pecuniária (art.
43, I), consistente no pagamento em dinheiro a uma entidade pública ou privada com destinação social da importância equivalente a 10 cestas
básicas, e prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas pelo mesmo tempo da condenação, à razão de 1 (uma) hora de tarefa
por dia de condenação. O acusado, em caso de descumprimento das penas alternativas, deverá inicialmente cumprir a pena privativa de
liberdade em regime aberto, nos termos do art. 33, § 2º, c, do Código Penal. Condeno o acusado ao pagamento das custas judiciais. Deixo de
analisar a prescrição, no momento, uma vez que ainda não ocorreu o trânsito em julgado para a acusação. Oportunamente, após o trânsito em
julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências: Lance-se o nome do réu no rol dos culpados; Preencha-se o boletim individual e
oficie-se ao Instituto de Identificação do Estado; Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, para os efeitos do disposto no artigo 15, III,
da Constituição da República; Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária em desfavor do réu, em conformidade
com o disposto pelos artigos 50, do CP e 686 do CPP; Agende-se audiência admonitória; Proceda-se às demais anotações e comunicações
necessárias. Ciência o Ministério Público. P.R.I. Cumpra-se. PICOS, 8 de fevereiro de 2017. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000666-78.2010.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: ADAILTON NELSON DA SILVA, FRANCIELDO DE SOUSA COSTA, GENISON DE SOUSA LEAL
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAR os Advogados Dr. EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBURQUERQUE SOUSA OAB/PI:11.446, Dr. OZILDO HENRIQUE ALVES
ALBANO OAB/PI:12.491 e o Dr. FRANCISCO DA SILVA FILHO OAB/PI: 5301 para continuação de audiência de instrução e julgamento,
designada para o dia 01/03/2017, às 09:00hs, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI.

Processo nº 0000110-26.2016.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: HORTENCIA COSTA DOS ANJOS
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
Cite-se o Réu para se apresentar à Audiência UNA de Conciliação, Instrução e Julgamento que designo para o dia 28 de março de 2017 às
11:00hs, a ocorrer na Sala de Audiências do Fórum Local, devendo munir-se de contestação no referido ato e fazer-se presente de preposto e
advogado, sob pena de confissão ficta.
Intime-se o Autor quanto à data da marcação da audiência, através do seu advogado, mediante publicação no DPJ.

Processo nº 0000019-96.2017.8.18.0110
Classe: Interdição
Interditante: JOSÉ VENÂNCIO DO NASCIMENTO SOBRINHO
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Interditando: MARIA DOS SANTOS BRITO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
1. Preliminarmente, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pretendida, para o fim de decretar a provisória interdição do(a)
requerido(a), MARIA DOS SANTOS BRITO DO NASCIMENTO, devidamente qualificado(a), e o faço porque, embora com as limitações
derivadas do início de conhecimento, entendo presentes nestes autos os requisitos constantes do NCPC
2. Com efeito, com os documentos que instruem a inicial, já se observam nestes autos a manifestação dos requisitos necessários à antecipação
dos efeitos da tutela pretendida, posto que, constituindo-se em prova inequívoca, emprestam verossimilhança aos fatos articulados na peça
vestibular, alcançando, em interpretação "lato sensu", o próprio "fumus bonis iuris" e, principalmente, o "periculum in mora".
3. Assim, tal como requerido na peça atrial e objetivando regularizar situação de fato já existente, nomeio curador(a) ao(à) interditando(a), o(a)
Sr(a).JOSÉ VENANCIO DO NASCIMENTO SOBRINHO , igualmente qualificado(a) nos autos, a fim de que o(a) mesmo(a), até o deslinde da
ação, possa representar o(a) interditando(a) nos atos da vida civil. Lavre-se, pois, o competente Termo de Compromisso.
4- Tendo em vista que a interditanda encontra-se internada sem previsão de alta hospitalar, e, também encontrando-se em outra cidade, deixo de
designar neste momento o seu interrogatório.
Abro vista dos autos ao MP para manifestação e curadoria.
Expeça-se o competente termo de Interdição provisória para que o autor seja o representante da interditanda para todos os atos da via civil,
inclusive, para o levantamento mensal de seu benefício do INSS.
Cumpra-se

Processo nº 0000274-93.2013.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA LUCIANA TOMAZ
Advogado(s):
Réu: BANCO BMG S.A, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A, BANCO VOTORANTIM S.A, BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA;WILLIAM BATISTA NÉSIO;
CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 593821020810064), ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº
23255)
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Vistos,
tendo em vista o petitório de fls. 267/271 do Banco Bradesco, por tratar-se de mero erro material que não conduz a qualquer nulidade da
sentença,e, tendo em vista que a decisão não foi embargada por qualquer dos requeridos, CHAMO O FEITO A ORDEM DE OFÍCIO, apenas para
retificar o número do contrato discutido com o Banco Bradesco na sentença de fls 257/264, para o contrato de nº 565936492.
Determino assim que a secretaria certifique se houve o transito em julgado da decisao, procedendo-se apos a baixa e arquivamento do feito.
Cumpra-se e intime-se

Processo nº 0000015-93.2016.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDEIDE DA SILVA MARTINS NOGUEIRA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Intime-se as partes para, em 15 (quinze) dias, informarem se ainda possuem provas à produzir, especificando-as.
Intime-se.

Processo nº 0000094-09.2015.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DIAS GONÇALVES SABINO, ANTONIÉ MACEDO LEÃO
Advogado(s): EMERSON NOGUEIRA FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 10073)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 7103)
Audiência de Instrução e Julgamento sem MP[/titulo]Designo para o dia 29 / 03 / 2017, às 10:00 , a realização de audiência de instrução
e julgamento. Intimem-se partes e advogado(s), se for o caso, devendo constar do mandado que as testemunhas deverão comparecer
independente de intimação.

Processo nº 0000033-17.2016.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA TEIXEIRA DA SILVA ALVES, KEYLA TEIXEIRA DA SILVA ALVES, RODRIGO TEIXEIRA DA SILVA ALVES, CONSUELO
TEIXEIRA DA SILVA ALVES
Advogado(s): RENILDO VIEIRA CAMINHA(OAB/PIAUÍ Nº 7267), AVELINA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Réu: CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
Designo para o dia 28 / 03 / 2017, às 11:30 , a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intimem-se partes e advogado(s),
se for o caso, devendo constar do mandado que as testemunhas deverão comparecer independente de intimação.

Processo nº 0000377-32.2015.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5809)
Réu: TIM CELULAR S/A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
Considerando que a requerida já cumpriu a sentença, depositando o valor da condenação , defiro o pedido do autor no sentido de liberação do
valor depositado. Expeça-se o competente alvará.
Após, arquive-se, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000080-88.2016.8.18.0110
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): SILVESTRE DA SILVA ROCHA
Advogado(s):
Ante a certidão do Oficial de Justiça de fls. 32, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se.

Processo nº 0000078-21.2016.8.18.0110
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): ANTONIA MARIA DE JESUS SILVA
Advogado(s):
Ante a certidão exarada pelo Oficial de Justiça, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se.

Processo nº 0000079-06.2016.8.18.0110
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
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12.421. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS265666 

12.422. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS265682 

12.423. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS265687 

12.424. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI265281 

12.425. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI265706 

Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s):
Ante a certidão exarada pelo Oficial de Justiça, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se.

Processo nº 0000043-32.2014.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALKER NOGUEIRA BARBOSA DE LUCENA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Intime-se as partes para que, em 10 (dez) dias, informem se ainda possuem provas à produzir, sob pena de julgamento antecipado da lide.
Intime-se.

Processo nº 0000076-51.2016.8.18.0110
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): JAILSON SOARES DE SOUSA
Advogado(s):
Ante a certidão do Oficial de Justiça de fls. 35, intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias.
Intime-se.

Processo nº 0000119-90.2013.8.18.0110
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO ANTAO ARRAES DE CARVALHO, IVETE MARIA REIS DANTAS ARRAES
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
Usucapido: ESPOLIO DE RAIMUNDA SOARES DE CARVALHO DANTAS
Advogado(s):
Tendo em vista o petitório de fls. 133/136, determino que intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (sessenta) dias, apresente a
restauração das matrículas da área requerida a inicial.
Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000016-44.2017.8.18.0110
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TAUÁ - CEARÁ
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PIMENTEIRAS - PIAUI, TÉRCIO FERNANDES CUNHA
Advogado(s): FRANCISCO GONÇALVES SIQUEIRA(OAB/CEARÁ Nº 5087-B)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O ADVOGADO DO RÉU Dr. FRANCISCO GONÇALVES SIQUEIRA (OAB/CE Nº 5087), para audiência de
oitiva da vítima designada para o dia 14/03/207, às 11:30 hores, neste juízo.

Processo nº 0000023-80.2010.8.18.0110
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): CRISTIANE F DA SILVA COMERCIO -ME, CRISTIANE FERREIRA LOPES DA SILVA, GALDECI MENDES BARBOSA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS MOREIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6662)
Ante a praça negativa de fls. 105, abro vista à parte autora para manifestação, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003163-52.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CARLOS DA SILVA, ANA DE MELO SILVA
Advogado(s): JOSE ALBERTO MEDEIROS ARAGAO(OAB/PIAUÍ Nº 5665)
Réu: FRANCISCO PEREIRA DIAS, LIDIANA MELO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara INTIMA o advogado JOSÉ ALBERTO MEDEIROS ARAGÃO, OAB/PI nº 5665, da audiência de
instrução e julgamento, designada no processo em epígrafe para o dia 15.03.2017, às 10:30 horas, a ter lugar na sala das audiências da 2ª Vara
do Fórum local. Piripiri, 14.02.2017. Eu, Rejane Maria Silva Oliveira, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003020-63.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MADALENA CAMPOS MOURÃO
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12.426. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI265347 

12.427. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO265192 

12.428. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO265203 

12.429. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO265209 

12.430. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO265243 

Advogado(s): PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO GODOI(OAB/PIAUÍ Nº 13038)
Réu: JOSE OLIMPIO DA TRINDADE SILVA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara INTIMA o advogado do núcleo de práticas jurídicas da Chrisfapi, Dr. José Alberto Medeiros
Aragão, de sua nomeação como curador do menor requerido, no processo em epígrafe, bem como para comparecer à audiência de conciliação
designada para o dia 15.03.2017, às 09:30 horas, a ter lugar na sala das audiências da 2ª Vara do Fórum local. Piripiri. 16.02.2017. Eu, Rejane
Maria Silva Oliveira, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000032-06.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO NUNES VIANA
Advogado(s): DMITRI MADEIRA CAMPOS FREITAS DE FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 9926), MARCO AURÉLIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2438)
Réu: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
Advogado(s): HILZIANE LAYZA DE BRITO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8708), JOSE BEZERRA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1923), GEORGE
MAGNO CARVALHO CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3004)
SENTENÇA: De ordem, fica INTIMADOS os Advogados acima mencionados, da SENTENÇA de fls. 137/153 proferida nos autos supra.
Piripiri/PI, 16 de fevereiro de 2017, eu, Niege Amorim, Secretária da 3ª Vara a digitei.

Processo nº 0000263-95.2010.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ALVES DE MOURA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Vistos etc. Processo julgado. Certidão de trânsito em julgado. Em que pese as petições apresentadas estarem nos termos do rito do Código
Processual Civil de 1973, recebo-os pelo procedimento de cumprimento de sentença contra a fazenda pública. Há nos autos notícia de que as
partes firmaram acordo quanto aos valores que devem constar no RPV a ser expedido. Ante a incontrovérsia quanto às contas apresentadas pelo
INSS, homologo os cálculos por ela apresentados com a aquiescência da parte autora, ora exequente. Ainda em tempo, promovo a EXTINÇÃO
do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA pelo cumprimento da obrigação, nos termos do art. 924, II do CPC/2015. INTIMEM-SE as partes da
presente decisão de homologação. Após, não havendo impugnação da presente decisão, EXPEÇA-SE RPV nos termos dos cálculos
apresentados pela autarquia executada. I. E Cumpra-se.

Processo nº 0000497-43.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA PEREIRA DA SILVA COSTA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Vistos etc. Processo julgado. Certidão de trânsito em julgado. Em que pese as petições apresentadas estarem nos termos do rito do
Código Processual Civil de 1973, recebo-os pelo procedimento de cumprimento de sentença contra a fazenda pública. Há nos autos
notícia de que as partes firmaram acordo quanto aos valores que devem constar no RPV a ser expedido. Ante a incontrovérsia quanto
às contas apresentadas pele exequente, homologo os cálculos por ela apresentados com a aquiescência do INSS, ora executado. Ainda
em tempo, promovo a EXTINÇÃO do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA pelo cumprimento da obrigação, nos termos do art. 924, II do
CPC/2015. INTIMEM-SE as partes da presente decisão de homologação. Após, não havendo impugnação da presente decisão, EXPEÇA-
SE RPV nos termos dos cálculos apresentados pela autarquia executada. I. e Cumpra-se REGENERAÇÃO, 15 de fevereiro de 2017
ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000366-68.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: KATIANA DE SOUSA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Vistos etc. Processo julgado. Certidão de trânsito em julgado. Em que pese as petições apresentadas estarem nos termos do rito do Código
Processual Civil de 1973, recebo-os pelo procedimento de cumprimento de sentença contra a fazenda pública. Há nos autos notícia de que as
partes firmaram acordo quanto aos valores que devem constar no RPV a ser expedido. Ante a incontrovérsia quanto às contas apresentadas pelo
INSS, homologo os cálculos apresentados pelo INSS com a aquiescência da parte autora, ora exequente. Ainda em tempo, promovo a
EXTINÇÃO do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA pelo cumprimento da obrigação, nos termos do art. 924, II do CPC/2015. INTIMEM-SE as partes
da presente decisão de homologação. Após, não havendo impugnação da presente decisão, EXPEÇA-SE RPV nos termos dos cálculos
apresentados pelo INSS. I. E Cumpra-se REGENERAÇÃO, 15 de fevereiro de 2017 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000122-76.2010.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZABETE MENDES VIEIRA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): ROSEANE DE C. VALE NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 1178869)
Vistos etc. Processo julgado. Certidão de trânsito em julgado. Em que pese as petições apresentadas estarem nos termos do rito do
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12.431. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO265755 

12.432. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO265758 

12.433. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO265761 

12.434. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO265763 

12.435. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO265764 

12.436. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO265765 

12.437. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ265195 

Código Processual Civil de 1973, recebo-os pelo procedimento de cumprimento de sentença contra a fazenda pública. Há nos autos
notícia de que as partes firmaram acordo quanto aos valores que devem constar no RPV a ser expedido. Ante a incontrovérsia quanto
às contas apresentadas pelo INSS, homologo os cálculos por ela apresentados com a aquiescência da parte autora, ora exequente.
Ainda em tempo, promovo a EXTINÇÃO do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA pelo cumprimento da obrigação, nos termos do art. 924, II
do CPC/2015. INTIMEM-SE as partes da presente decisão de homologação. Após, não havendo impugnação da presente decisão,
EXPEÇA-SE RPV nos termos dos cálculos apresentados pela autarquia executada. I. e Cumpra-se

Processo nº 0000170-59.2015.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Autor do fato: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE MOURA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Tendo em vista a duplicidade de horários das audiências marcadas para o dia 23/02/2017, DETERMINO o adiamento,
voltando os autos conclusos para designação de nova data. Cumpra-se.

Processo nº 0000005-12.2015.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA DE REGENERAÇÃO
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Autor do fato: VALDIRAN CARNEIRO DA SILVA, WAGNER CARNEIRO DA SILVA, ELVIS DA CRUZ DE SOUSA
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
DESPACHO: Vistos etc. Tendo em vista a duplicidade de horários das audiências marcadas para o dia 23/02/2017, DETERMINO o adiamento,
voltando os autos conclusos para designação de nova data. Cumpra-se.

Processo nº 0000028-55.2015.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: ISABEL CRISTINA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Tendo em vista a duplicidade de horários das audiências marcadas para o dia 23/02/2017, DETERMINO o adiamento,
voltando os autos conclusos para designação de nova data. Cumpra-se.

Processo nº 0000093-50.2015.8.18.0069
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: O MINISTERIO PUBBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Autor do fato: ELEANE MARIA NUNES
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Tendo em vista a duplicidade de horários das audiências marcadas para o dia 23/02/2017, DETERMINO o adiamento,
voltando os autos conclusos para designação de nova data. Cumpra-se.

Processo nº 0000616-28.2016.8.18.0069
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE REGENERAÇÃO, FRANCIVAL JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Tendo em vista a duplicidade de horários das audiências marcadas para o dia 23/02/2017, DETERMINO o adiamento,
voltando os autos conclusos para designação de nova data. Cumpra-se.

Processo nº 0000031-73.2016.8.18.0069
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DAS EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE JOÃO MONLEVADE-MG, ABDORAL VIEIRA DE SOUZA
Advogado(s):
Requerido: VARA DAS EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE REGENERAÇÃO-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Tendo em vista a duplicidade de horários das audiências marcadas para o dia 23/02/2017, DETERMINO o adiamento,
voltando os autos conclusos para designação de nova data. Cumpra-se.

Processo nº 0000383-30.2015.8.18.0113
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: CÍCERO RAIMUNDO MACHADO
Advogado(s): JANNICE MARIA DE JESUS(OAB/PIAUÍ Nº 6301)
Réu: LUIS RIBEIRO DANTAS
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
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12.438. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ265200 

12.439. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ265206 

12.440. AVISO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ265230 

12.441. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ265238 

12.442. AVISO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ265857 

12.443. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ266133 

Intimem-se as partes por meio de seus patronos para em 15 dias dizer se houve acordo e, em não tendo havido, sobre o
prosseguimento do feito.

Processo nº 0000391-70.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDUARDO DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA DO DESTERRO DE MATOS BARROS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10121), ANA FLAVIA DE MATOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº
14698)
Réu: OI S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Intimem-se as partes por meio de seus patronos para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo, especificando e
justificando a sua necessidade.

Processo nº 0000297-25.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MIGUEL LOURENÇO DE MELO
Advogado(s): FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4918), PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A (BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, acolho parcialmente a prejudicial de mérito para reconhecer como prescritas a pretensão no recebimento das parcelas que
antecedem os 03 anos que antecedem a propositura da ação, qual seja, 24.06.2016 (art. 206, § 3º, V, do CC) e no mérito julgo improcedentes os
pedidos contidos na inicial. Na forma do art. 70 e 80, II do CPC, condeno o requerente, por sua condição de litigante de má-fé, a suportar o
pagamento de custas do processo e honorários advocatícios que fixo em R$ 700,00, e multa de 5% do valor da corrigido da causa em favor da
parte contrária, deixando de fixar outras indenizações em razão da ausência de outros prejuízos que esta sofreu (art. 81 e 96 do CPC). A
concessão do benefício da gratuidade de justiça concedido ao requerente não tem o condão de afastar a condenação em multas pela litigância
de má-fé. Porém, em relação aos ônus sucumbenciais (custas processuais e honorários advocatícios), a obrigação, é suspensa pelo período de
até cinco anos, no caso de persistir o estado de hipossuficiência econômica, extinguindo-se a mesma, depois de findo esse prazo. Dentro desse
prazo, no caso de a parte beneficiada vir a ter condições de satisfazer o pagamento, sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, deverá fazê-
lo (art. 12 da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98, §§ 2º a 4ª, do CPC). Analiso o processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC). P.R.I

Processo nº 0000387-33.2016.8.18.0113
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDINALDO ULISSES DOS SANTOS, CARLOS NORBERTO DA SILVA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304), SAULO KAROL BARROS BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
7277)
INTIMAR os advogados ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304) e SAULO KAROL BARROS BEZERRA DE SOUSA
(OAB/PI Nº 7277) para apresentarem razões ao recurso do Ministério Público (fls. 232-238)

Processo nº 0000235-19.2015.8.18.0113
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA BETÂNIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): EDINELSON FEITOSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11846)
Inventariado: GERALDO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Defiro o pedido de dilação de prazo por 30 dias postulado pelo inventariante ás fls. 97.
Intime-se.

Processo nº 0000077-90.2017.8.18.0113
Classe: Carta de Ordem Criminal
Ordenante: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Ordenado: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ, GILVAN PINHEIRO DE SOUSA
Advogado(s): JOSE DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9185)
Intimar o advogado do réu para no prazo de 08 (oito) dias, apresentar as razões do recurso de apelação

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000029-68.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)

DESPACHO:
A parte REQUERIDA para efetuar o pagamento das custas processuais, conforme SENTENÇA de fls. 133/136. OS BOLETOS estão contidos
nestes autos e no Sitema Themis Web.
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12.444. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ265899 

12.445. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ266017 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000293-47.2014.8.18.0116
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 1178869)
Réu: OSVALDO GERMANO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
SENTENÇA:
Trata-se de ação de embargos a execução proposta por INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS em face de OSVALDO GERMANO DA SILVA, já
qualificados nos autos.
Com a inicial, vieram os documentos de fls. 02/29.
O despacho de fl. 32 determinou a citação da parte embargada.
Às fls. 34/42, a parte embargada apresentou impugnação aos embargos à
execução.
No despacho de fls. 55/56 foi determinada a remessa dos autos à contadoria
do Tribunal de Justiça do Piauí.
Às fls. 58/60, foram apresentados os cálculos pela Contadoria do Tribunal de
Justiça do Piauí.
Às fls. 62/64, foi julgado parcialmente providos os presentes embargos.
Nas fls. 68/74 o INSS apresentou recurso de apelação.
Às fls. 82/85, a parte embargada apresentou contrarrazões ao recurso de
apelação.
À fl. 86, o embargado apresentou proposta de acordo.
Na fl. 88 foi determinada a intimação do INSS sobre a proposta de acordo da
parte embargada.
Às fls. 91/92, o INSS concorda com o acordo e apresentou os seustermos ,
requerendo a desistência do recurso de apelação de fls. 68/74.
À fl.102, a parte embargada aceitou a proposta de acordo e requereu a
expedição do competente precatório e do RPV.
É o relatório. Decido.
A transação entre as partes é o meio mais legítimo de solução de um litígio, na
medida em que elas mesmas elaboram as cláusulas, gerando uma pacificação social mais
efetiva. Nisso, cabe tão somente ao Judiciário promover esta prática, verificando apenas as
formalidades exigidas e eventuais vícios essenciais provocados por uma das partes. No
caso em comento, o acordo atende regularmente aos interesses das partes.
Assim, homologo o acordo celebrado entre as partes nos termos em que foi
pactuado às fls. 91/92 e 102 dos autos, a fim de que produza os seus efeitos jurídicos, ao
passo em que, julgo extinto o presente processo com resolução do mérito, com fulcro no art.
487, III, b do CPC/2015.
Tendo as partes renunciado ao prazo recursal, requisito, através de ofício, ao
Excelentíssimo Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª
Região a expedição de Precatório para pagamento do valor principal R$ 74.494,06 (setenta
e quatro mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e seis centavos); bem como a expedição
de Requisição de Pequeno Valor RPV da quantia referente aos honorários advocatícios,
qual seja, R$ 924,75 (novecentos e vinte e quatro reais e setenta e cinco centavos) em
benefício do causídico respectivo.
Determino a expedição dos ofícios requisitórios.
Expedientes necessários.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após a adoção dos procedimentos necessários, dê-se baixa na distribuição e
arquive-se, dando baixa e arquivando também o processo apenso de nº
0000008-98.2007.8.18.0116.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 9 de fevereiro de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000073-78.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS DIOLINDO DE GOES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia
13/06/2017 às 11:50 horas, nos termos do despacho de fl. 54.
Intime-se a parte autora, através de seu Advogado, via DJ-e.
A parte requerida deverá ser citada e intimada no endereço constante à fl. 63.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 19 de janeiro de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
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12.446. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ266059 

12.447. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ266068 

12.448. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ266110 

12.449. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ266116 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000212-30.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia
13/06/2017 às 13:00 horas, nos termos do despacho de fl. 34.
Intime-se a parte autora, através de seu Advogado, via DJ-e.
A parte requerida deverá ser citada e intimada no endereço constante à fl. 42.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 19 de janeiro de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000073-78.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS DIOLINDO DE GOES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia
13/06/2017 às 11:50 horas, nos termos do despacho de fl. 54.
Intime-se a parte autora, através de seu Advogado, via DJ-e.
A parte requerida deverá ser citada e intimada no endereço constante à fl. 63.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 19 de janeiro de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000211-45.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia
13/06/2017 às 14:20 horas, nos termos do despacho de fl. 36.
Intime-se a parte autora, através de seu Advogado, via DJ-e.
A parte requerida deverá ser citada e intimada no endereço constante à fl. 44.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 19 de janeiro de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000220-07.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia
13/06/2017 às 13:40 horas, nos termos do despacho de fl. 35.
Intime-se a parte autora, através de seu Advogado, via DJ-e.
A parte requerida deverá ser citada e intimada no endereço constante à fl. 45.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 19 de janeiro de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
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12.450. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ266124 

12.451. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ266131 

12.452. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ266141 

12.453. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE265252 

12.454. DESPACHO MANDADO - JECC SÃO JOÃO - SEDE265256 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000209-75.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALO ANTONIO DE CARVALHO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia
13/06/2017 às 10:30 horas, nos termos do despacho de fl. 26.
Intime-se a parte autora, através de seu Advogado, via DJ-e.
A parte requerida deverá ser citada e intimada no endereço constante à fl. 34.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 19 de janeiro de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000202-83.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALO ANTONIO DE CARVALHO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia
13/06/2017 às 11:10 horas, nos termos do despacho de fl. 26.
Intime-se a parte autora, através de seu Advogado, via DJ-e.
A parte requerida deverá ser citada e intimada no endereço constante à fl. 34.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 19 de janeiro de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000206-23.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALO ANTONIO DE CARVALHO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia
13/06/2017 às 09:50 horas, nos termos do despacho de fl. 26.
Intime-se a parte autora, através de seu Advogado, via DJ-e.
A parte requerida deverá ser citada e intimada no endereço constante à fl. 34.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 19 de janeiro de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

Processo nº 0000981-15.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ARISTEU RICARDO DE SOUSA
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se o advogado do demandado para se manifestar sobre a certidão de fls. 37, no prazo de 05 dias.

Processo nº 0001784-32.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTENOR MANOEL DA SILVA
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s):
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12.455. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ265212 

12.456. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ265217 

12.457. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ265219 

12.458. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ265263 

12.459. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ265269 

12.460. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ265279 

12.461. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ265342 

12.462. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ265383 

Designo para o dia 21 / 03 / 2017, às 08:45 horas, a realização de audiência de concliliação. Intime-se a parte autora, por seu advogado, se for
o caso.

Processo nº 0000366-88.2016.8.18.0135
Classe: Alvará Judicial
Requerente: SUENE VIEIRA LIMA, FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Requerido: DANIELA DA LUZ SANTOS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição de fls.32.

Processo nº 0001214-80.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIAS ALVES DA COSTA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925), THAIS DE SOUSA ARRAES(OAB/PIAUÍ Nº 9491)
Réu: MANOEL NONATO RIBEIRO
Advogado(s): MOISES NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Intimem-se as partes sobre da proposta de honorários para, querendo, manifestar-se no prazo comum de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0000937-93.2015.8.18.0135
Classe: Alvará Judicial
Inventariante: MARIA ISABEL VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): MONIQUE SILVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11389)
Inventariado: JOSE VICENTE FERREIRA
Advogado(s):
Sobre a petição de fls.36, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0001492-47.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANUZA MARIA RIBEIRO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: PIAUÍ ELETRO
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/04/2017 às 09:00 horas.

Processo nº 0000859-65.2016.8.18.0135
Classe: Usucapião
Usucapiente: NELSON NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Usucapido: RAIMUNDO ALVES DA COSTA
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 15/03/2017 às 09:40 horas.

Processo nº 0000401-48.2016.8.18.0135
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: SAMYLLA COSTA CARVALHO LOPES, MARIA DA SAUDE COSTA CARVALHO
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Requerido: ERONALDO LOPES DE SOUSA
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 15/03/2017 às 09:00 horas.

Processo nº 0000738-71.2015.8.18.0135
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: HILDA ANTONIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: MARIA DO AMPARO DE SOUSA FARIAS MELO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Intime-se o excepto, na pessoa de seu advogado, para, querendo, em 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do presente incidente (art. 310, CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001492-47.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANUZA MARIA RIBEIRO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: PIAUÍ ELETRO
Advogado(s): DR. BRUNO LIMA ARAÚJO (OAB/PI Nº 5822)
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12.463. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ265541 

12.464. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ265628 

12.465. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ265683 

12.466. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ265769 

12.467. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ265771 

12.468. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ265782 

12.469. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ265804 

DESPACHO: Desigmo audiência de instrução e julgamento para o dia 04/04/2017, às 09:00 horas.

Processo nº 0000313-78.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: IDELBRANDO LOPES COSTA
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352)
Réu: CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO - NOTAS E REGISTROS DE IMÓVEIS
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Assim, com fulcro no art. 924, II, NCPC, extingo o processo de execução.

Processo nº 0000077-58.2016.8.18.0135
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: BERONIZA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): LEO JOSE MENEZES NEIVA EULALIO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 12116)
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.

Processo nº 0000002-93.1991.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA(OAB/PARANÁ Nº 27109), LOUISE RAINER PEREIRA
GIONÉIDIS(OAB/PIAUÍ Nº 8123), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204), RICARDO RODRIGUES RIO(OAB/PARANÁ Nº 62514)
Executado(a): MARIA ELZA LOPES BATISTA, JORGE LUIZ DA COSTA BATISTA, ENEAS DE CARVALHO NETO, MARIA DA CONCEIÇÃO
SOARES SOUSA CARVALHO, LOURENÇO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu procurador sobre o despacho de fls. 191: "Defiro o pedido retro determindo que se dê vistas dos autos à parte
exequente pelo prazo de 30 dias. Intime-se o banco exequente."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000372-95.2016.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ARCILON JOSÉ MARQUES, VALTER REIS DE ARAUJO, ALUIZIO AVELINO BORGES
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300), ALEXANDRE PEREIRA SA(OAB/PIAUÍ Nº 12081), VICENTE RIBEIRO
GONCALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393), ADAO VIEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12464)
DESPACHO: Trata-se de Ação Penal em que foi proferida sentença às fls. 279/291. Na parte dispositiva da sentença, item III, "e", não consta a
pena definitiva do acusado ALUÍZIO AVELINO BORGES. Assim, constando o erro material acima mencionado, na parte dispositiva da sentença,
item III-e) Pena definitiva, no seu 3º parágrafo, onde se lê "ARCILON JOSÉ MARQUES": resta definitivamente fixada a pena em 02(dois) anos e
08(oito) meses de reclusão e 10(dez) dias-multa, cada um no valor mínimo legal (1/30 do salário mínimo), leia-se: ALUÍZIO AVELINO BORGES:
resta definitivamente fixada a pena em 02(dois) anos e 08(oito) meses de reclusão e 10 dias-multa, cada um no valor mínimo legal (1/30 do
salário mínimo)." Intimem-se.

Processo nº 0000609-32.2016.8.18.0135
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI/PI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Réu: MURILO ANTONIO PAES LANDIM
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo legal, sobre a contestação.

Processo nº 0000616-29.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DAS DORES DA CONCEIÇAO
Advogado(s): ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre o depósito efetuado pelo requerido, requerendo o que entender de
direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000001-54.2004.8.18.0135
Classe: Imissão na Posse
Requerente: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): DR. JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (OAB/PI Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640) e
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12.470. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ265807 

12.471. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ265877 

12.472. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ265916 

12.473. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ265922 

12.474. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ265932 

12.475. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ265950 

12.476. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ266129 

12.477. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ266132 

LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Requerido: EDNEI MODESTO AMORIM, CERÂMICA CAPIVARA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, AMARILIS PEREIRA RIBEIRO PIAUILINO
Advogado(s): JEAN PAULO MODESTO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2699), CARLOS AUGUSTO BATISTA (OAB/PIAUÍ Nº 3837)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação entre a CEPISA e Amarilis Pereira Ribeiro Piauilino para o dia 07/03/2017, às 07:45 horas.

Processo nº 0002266-77.2014.8.18.0135
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA JOSÉ PAES LANDIM DE OLIVEIRA, MARCELO DE CASTRO OLIVEIRA
Advogado(s): ANA PAULA AGUIAR RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11623)
Requerido: NESTOR LEANDRO DA SILVA, DEMAIS POSSEIROS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre as certidões de fls. 27-v e 28-v.

Processo nº 0000829-30.2016.8.18.0135
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARILIA ROSA PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s): JANAINA PORTO MENDES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 9860)
Requerido: RAIMUNDO PEREIRA SOUZA NETO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o ofício de fls.26/27 no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001100-10.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: FIRMINO ÂNGELO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ARMAZÉM PARAÍBA
Advogado(s): DR. GILSON DE MOURA CIPRIANO (OAB/PI Nº 4.697)
DESPACHO: Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 04/04/2017, às 08:00 horas.

Processo nº 0000180-07.2012.8.18.0135
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: SIGLIA VIEIRA ARCOVERDE, EDNEI MODESTO AMORIM
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Interditando: JOAO BATISTA COSTA RODRIGUES, FLAVIO RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Defiro o pedido de suspensão de fls.170.171. Após decorrido o prazo de suspensão, com ou sem manifestação das partes, voltem os autos
conclusos para deliberação.

Processo nº 0000765-20.2016.8.18.0135
Classe: Exibição
Requerente: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI/PI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante da menifestação do requerido, concedo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação de documentos solicitados pelo requerente.
Após o decurso do prazo, com ou sem apresetação, voltem os autos conclusos para deliberação.
Intimem-se.

Processo nº 0000873-83.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: TOMAZ NETO NUNES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a petição e documentos de fls.88/89.

Processo nº 0000645-11.2015.8.18.0135
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MICHELY DA SILVA OLIVEIRA, O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ELVES DIAS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12026)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação e documentos no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000402-38.2013.8.18.0135
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12.478. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO266147 

12.479. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO265555 

12.480. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO265577 

12.481. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO265629 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA INES DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO DO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos e para se manifestarem no feito, requerendo o que entenderem de direito no prazo de 05 (cinco)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000481-78.2014.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Réu: CLEWILSON VIEIRA MATIAS
Advogado(s): HOMERO GUSTAVO RODRIGUES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 2408)
DECISÃO: ANTE O EXPOSTO, determino que junte aos autos do processo nº 0000481-78.2014.8.18.0071 o LAUDO DE EXAME PERICIAL EM
ARMA DE FOGO Nº BA 1220/2016 (doc. em anexo), bem como DEFIRO o pedido de restituição formulado pela Autoridade Policial e,
consequentemente, autorizo a remessa, por parte da Delegacia de Policia de Castelo do Piauí, da arma PISTOLA CALIBRE 40, MARCA
TAURUS, MODELO PT 24/7 PRO, NÚMERO DE SÉRIE SB524, apreendida em poder de Clewilson Vieira Matias, A Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Piauí-PI (Gerência de Armas e Munições da Polícia Civil do Piauí). Expedientes necessários. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Ciência desta decisão ao Ministério Público. Cumpra-se. São Miguel do Tapuio, 08 de fevereiro de 2017. Leonardo Brasileiro. Juiz de
Direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO
Praça Francisco Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI
PROCESSO Nº 0000259-32.1999.8.18.0073
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, ALBINO FERREIRA DE OLIVEIRA, MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu:
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES, Juiz de Direito da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu Albino Ferreira de Oliveira, brasileiro, casado, lavrador, residente na localidade vereda toca do municipio de
Bonfim do Piaui, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instauração e julgamento do Proc. nº 0000259-32.1999.8.18.0073,
designada para o dia 13 de março de 2017, às 8:00, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente
edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO,
Estado do Piauí, aos 16 de fevereiro de 2017 (16/02/2017). Eu, EVANDRO NUNES DIÓGENES, Analista Judicial, o digitei, e eu, EVANDRO
NUNES DIÓGENES, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES
Juiz de Direito da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO
Praça Francisco Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI
PROCESSO Nº 0000234-82.2000.8.18.0073
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Denunciado: MANOEL DIAS BORGES DE FARIAS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS
O FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES, Juiz de Direito da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu MANOEL DIAS BORGES DE FARIAS, brasileiro, casado, lavrador, residente na localidade lagedão de Bonfim
do Piaui a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instauração e julgamento do Proc. nº 0000234-82.2000.8.18.0073, designada
para o dia 15 de Março de 2017, às 8:00 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital,
que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado
do Piauí, aos 16 de fevereiro de 2017 (16/02/2017). Eu, EVANDRO NUNES DIÓGENES, Analista Judicial, o digitei, e eu, EVANDRO NUNES
DIÓGENES, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES
Juiz de Direito da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO
Praça Francisco Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI
PROCESSO Nº 0000882-52.2006.8.18.0073
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO
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12.482. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO265392 

12.483. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES265284 

12.484. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES266064 

12.485. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES266117 

Denunciado: ANDRE LUIZ ALVES DE BRITO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS
O FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES, Juiz de Direito da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ANDRE LUIZ ALVES DE BRITO, brasileiro, casado, residnete nesta cidade a comparecer, acompanhado de
advogado, à audiência de instauração e julgamento do Proc. nº 0000882-52.2006.8.18.0073, designada para o dia 20 de março de 2017, às 8:00
HORAS, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí, aos 16 de fevereiro de 2017
(16/02/2017). Eu, EVANDRO NUNES DIÓGENES, Analista Judicial, o digitei, e eu, EVANDRO NUNES DIÓGENES, Diretor de Secretaria, o
conferi e subscrevi.
FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES
Juiz de Direito da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000047-79.1997.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MANOEL DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO OAB/PI Nº 3192
Requerido: BB - LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): JOSE ALBERTO DE CARVALHO LIMA OAB/PI Nº 107/90
DECISÃO: PARTE FINAL- Sendo assim, analisando o grau de zelo e o trabalho realizado pelo advogado constituido pelo requerente, entendo
por bem FIXAR os honorários sucumbenciais no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais. Outrossim para continuidade do feito,
considerando a proposta do DETRANàs fls. 200, reitere-se o oficio de fls 198, nele fazendo constar as informações relativas numero do chassi e
placa do veículo objeto da lide. Por fim, determino à Secretaria desta vara que proceda à correta numeração dos volumes que compõe a
presente ação. Informações necessárias. Cumpra-se. SRNonato, 25 de outubro de 2016. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz de
Direito da 2ª Vara.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SIMÕES
Rua José Dias, nº 285, SIMÕES-PI
PROCESSO Nº 0000587-94.2015.8.18.0074
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTATUAL DO PIAUÍ, M. A DE J., I. DE C. O (MENOR), I. DE C. O (MENOR)
Requerido: E. G. DE O.
Oficial de Justiça:
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
"'...DISPOSITIVO. Por tais razões, e considerando o que consta nos autos e com fulcro no art. 487, I do CPC, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO, e CONDENO Edvon Gomes de Oliveira, já qualificado, ao pagamento de 30% de um salário mínimo aos autores até o dia 30 (trinta) de
cada mês, a ser depositado em conta bancária da genitora. Sem custas. Transitado em julgado, arquive-se em arquivo provisório. Publique-se.
Registre-se. Intimnem-se. Simões-PI, 26 de outubro de 2016. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito. Eu, Bela. Roméria Rúbia
Lopes da Silva, Secretária, o digitei.

Processo nº 0000622-88.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEMAR MARCOS DE LIMA
Advogado(s): BASÍLIO ACELINO DE CARVALHO NETO (OAB/BAHIA Nº 36676)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
Verifico que o requerido (vencido) em parte apresentou petição informando o cumprimento da sentença.Embora o autor tenha apresentado
apelação, determino a expedição de alvará para a liberação do valor incontroverso. Posto que em seu recurso o autor pleiteia a procedência total
da demanda com o consequente aumento no valor da indenização.Intime-se o apelado para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar
contrarrazões, conforme dispõe o § 1º do art. 1.010 do CPC.Apresentada as contrarrazões ou decorrido o prazo, remetam-se os autos ao TJPI
para análise e decisão do recurso interposto.SIMÕES - PI, 15 de fevereiro de 2017.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito.

Processo nº 0000096-19.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor:
Advogado(s):
Réu: RICARDO LOPES DE MACEDO
Advogado(s): ANTÔNIO FILHO DE OLIVEIRA (OAB/PI 11.956)
Tratando-se de réu preso a designação de audiência é preferencial.Isto posto, designo para o dia 20/03/2017 às 10:00horas, a realização
da audiência de instrução e julgamento.Intime-se/Requisite-se o réu e intime-se a Defensoria Pública.Intimem-se as testemunhas.Caso seja
necessário, expeçam-se as competentes cartas precatórias, conforme dispõe o art. 222 do CPP.Ciência a presentante do Ministério Público.O
Delegado de Polícia solicitou a transferência do preso para a Penitenciaria José de Deus Barros na Cidade de Picos-PI.Não sendo a Delegacia
de Polícia deste município estabelecimento adequado para a manutenção de presos provisórios, outra alternativa não resta se não a
transferência dos presos para a Penitenciaria José de Deus Barros na Cidade de Picos-PI, a qual é a mais próxima deste Município.Diante do
acima exposto, defiro o pedido de transferência do preso RICARDO LOPES DE MACEDO, que se encontra recolhido em uma das celas da
Delegacia de Simões-PI para a Penitenciaria José de Deus Barros na Cidade de Picos-PI.Expeça-se ofício imediatamente ao Delegado de Policia
local informando-o desta decisão.Demais expedientes necessários.Simões, 15 de fevereiro de 2017.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTAJuiz
de Direito em respondência nos termos da Portaria n. 351 de 15/02/2016.
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12.486. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES265189 

12.487. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES265221 

12.488. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES265231 

12.489. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES265232 

Processo nº 0000047-32.2014.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA DE SOUA CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5202/2007)
Réu: BANCO VOTORANTIM - BV FINANCEIRA S/A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
SENTENÇA
Vistos etc.
Partes e processos identificados acima.
Trata-se de ação cível em cujos autos sobreveio acordo celebrado entre as partes, pondo fim ao litígio.
O direito discutido nos autos é disponível, as partes são legítimas e celebraram o acordo retro, o qual é hábil a por fim ao processo, nos temos do
Art. 487, III, "b" do CPC.
DISPOSITIVO
ANTE AO EXPOSTO, HOMOLOGO o acordo de fls. 195-196, celebrado pelas partes, para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos,
ao tempo em que julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do Art. 487, III, "b" do CPC.
Sem custas ou honorários face ao rito.
Transitado em julgado por preclusão lógica.
Face a comprovação do cumprimento do avençado, proceda-se o arquivamento do feito.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 15 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000250-68.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA CRUZ DE HOLANDA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Recebo o recurso interposto em seu efeito devolutivo (art. 43, Lei 9.099/95, primeira parte), eis que tempestivo e preparado.
Intime-se a parte recorrida para oferecer contrarrazões no prazo legal.
Vindas ou não as contrarrazões, decorrido o prazo legal, subam os autos à Colenda Turma Recursal.
SIMPLÍCIO MENDES, 15 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000135-13.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIMILSON CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro a assistência judiciária, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50.
A petição inicial encontra-se na sua devida forma, atendendo aos requisitos previstos no art. 282 do Código de Processo Civil Brasileiro.
Como é sabido o INSS não comparece as audiências designadas pela comarca razão pela qual torna-se infrutífera a designação de audiência
inaugural conciliatória como prevê o novo CPC.
Assim, CITE-SE o INSS, por remessa dos autos, para fins de apresentar contestação no prazo de legal, ocasião em que, se for o caso, poderá
apresentar proposta de acordo.
Quanto ao pedido de tutela antecipada, o INSS indeferiu administrativamente o pedido de aposentadoria por idade por faltar a qualidade de
segurado (fl. 65).
Como é cediço os atos administrativos possuem a presunção de legitimidade e veracidade.
Penso, pois, que apenas após o decorrer da instrução processual possa aparecer elementos suficientes para afastar referida presunção.
Desse modo, por ora, indefiro o pedido de antecipação de tutela.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 15 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000134-28.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCINEIDE DE MACEDO SOUSA
Advogado(s): LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9878)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro a assistência judiciária, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50.
A petição inicial encontra-se na sua devida forma, atendendo aos requisitos previstos no art. 282 do Código de Processo Civil Brasileiro.
Como é sabido o INSS não comparece as audiências designadas pela comarca razão pela qual torna-se infrutífera a designação de audiência
inaugural conciliatória como prevê o novo CPC.
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12.490. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES265247 

12.491. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES265251 

12.492. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES265262 

Assim, CITE-SE o INSS, por remessa dos autos, para fins de apresentar contestação no prazo de legal, ocasião em que, se for o caso, poderá
apresentar proposta de acordo.
Quanto ao pedido de tutela antecipada, o INSS indeferiu administrativamente o pedido de auxílio-doença por faltar a qualidade de segurado (fl.
11).
Como é cediço os atos administrativos possuem a presunção de legitimidade e veracidade.
Penso, pois, que apenas após o decorrer da instrução processual possa aparecer elementos suficientes para afastar referida presunção.
Desse modo, por ora, indefiro o pedido de antecipação de tutela.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 15 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000142-05.2017.8.18.0075
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, ANNY VITÓRIA CAVALCANTE SILVA
Advogado(s):
Requerido: LUCIVALDO DE ESPÍRITO SANTO
Advogado(s):
DESPACHO
Processe-se em segredo de justiça e com isenção de custas.
Comprovado o vínculo biológico entre as partes (fls. 07), e à míngua de outros documentos comprovando a real situação socioeconômica das
partes, arbitro os alimentos provisórios em 30%(trinta por cento) do salário mínimo atual, a serem pagos diretamente a representante legal pelo
requerido até o dia dez (10) de cada mês, mediante recibo ou em conta bancária a ser informada pela genitora.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/08/2017 às 13:00h.
Cite-se/intime-se o réu por carta-AR e intime-se a representante legal do alimentando a fim de que compareçam à audiência referida
acompanhados de seus advogados e testemunhas, independente de prévio depósito de rol, importando a ausência desta em extinção e
arquivamento do processo e a daquele em confissão e revelia.
Na audiência, se não houver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se, em seguida, à ouvida
das testemunhas e à prolação da sentença.
Ciência ao MP.
Intimem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 15 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000139-50.2017.8.18.0075
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, JOSÉ MIGUEL MARTINS DE SÁ
Advogado(s):
Requerido: OLAVIANO OLÁVIO DE SÁ
Advogado(s):
DESPACHO
Processe-se em segredo de justiça e com isenção de custas.
Comprovado o vínculo biológico entre as partes (fl.09), e à míngua de outros documentos comprovando a real situação socioeconômica das
partes, arbitro os alimentos provisórios em 30%(trinta por cento) do salário mínimo atual, a serem pagos diretamente a representante legal pelo
requerido até o dia dez (10) de cada mês, em conta bancária de titularidade genitora, Sra. MAYSA MARTINS BATISTA, às fl. 06 ( Agência nº
3467; Conta Poupança nº 00007577-9 OP: 013, Banco: Caixa Econômica Federal).
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17/04/2017 às 15:00h.
Cite-se/intime-se o réu por CARTA-AR, ou mandado, caso a região do réu não seja atendido pelos correios, e intime-se a representante legal do
alimentando a fim de que compareçam à audiência referida acompanhados de seus advogados e testemunhas, independente de prévio depósito
de rol, importando a ausência desta em extinção e arquivamento do processo e a daquele em confissão e revelia.
Na audiência, se não houver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se, em seguida, à ouvida
das testemunhas e à prolação da sentença.
Ciência ao MP.
Intimem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 15 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000130-88.2017.8.18.0075
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, NYCOLLY GABRYELLY DA COSTA PINHEIRO
Advogado(s):
Requerido: MIGUEL GONÇALO ZACARIAS NERO
Advogado(s):
DESPACHO
Processe-se em segredo de justiça e com isenção de custas.
Comprovado o vínculo biológico entre as partes (fls. 05), e à míngua de outros documentos comprovando a real situação socioeconômica das
partes, arbitro os alimentos provisórios em 30%(trinta por cento) do salário mínimo atual, a serem pagos diretamente a representante legal pelo
requerido até o dia dez (10) de cada mês, mediante recibo ou em conta bancária a ser informada pela genitora.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17/04/2017 às 14:00h.
Cite-se/intime-se o réu e intime-se a representante legal do alimentando a fim de que compareçam à audiência referida acompanhados de seus
advogados e testemunhas, independente de prévio depósito de rol, importando a ausência desta em extinção e arquivamento do processo e a
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12.493. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES265271 

12.494. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES265280 

12.495. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES265295 

12.496. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES265297 

daquele em confissão e revelia.
Na audiência, se não houver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se, em seguida, à ouvida
das testemunhas e à prolação da sentença.
Ciência ao MP.
Intimem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 15 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000137-80.2017.8.18.0075
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, RUAN PEREIRA DA SILVA SANTANA E OUTROS
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ RIBAMAR DA SILVA SANTANA
Advogado(s):
DESPACHO
Processe-se em segredo de justiça e com isenção de custas.
Comprovado o vínculo biológico entre as partes (fls. 04-06), e à míngua de outros documentos comprovando a real situação socioeconômica das
partes, arbitro os alimentos provisórios em 50%(cinquenta por cento) do salário mínimo atual, a serem pagos diretamente a representante legal
pelo requerido até o dia dez (10) de cada mês, mediante recibo ou em conta bancária a ser informada pela genitora.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14/06/2017 às 14:00h.
Cite-se/intime-se o réu por carta-AR e intime-se a representante legal do alimentando a fim de que compareçam à audiência referida
acompanhados de seus advogados e testemunhas, independente de prévio depósito de rol, importando a ausência desta em extinção e
arquivamento do processo e a daquele em confissão e revelia.
Na audiência, se não houver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se, em seguida, à ouvida
das testemunhas e à prolação da sentença.
Ciência ao MP.
Intimem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 15 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000133-43.2017.8.18.0075
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: JOSÉ NETO DOS SANTOS
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Requerido: HELENA AMÉRICA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
DESPACHO
Ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 15 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000082-13.2009.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCIENE DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 2776/96)
Requerido: INSS(INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s):
DESPACHO
Em que pese o pedido da defensoria de extinção face ao falecimento da autora, verifico, caso a sentença seja mantida pelo tribunal federal,
existirá valores à título de atrasados para recebimento de eventuais herdeiros.
Intime-se o Defensor Público, em atuação na Comarca de Simplício Mendes para proceder a habilitação dos herdeiros.
SIMPLÍCIO MENDES, 15 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000272-34.2013.8.18.0075
Classe: Interdição
Requerente: NEUMA TAVARES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCODALTONDASCHAGASDEVASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 9095)
Requerido: DURVALINA MARIA DOS SANTOS TAVARES
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos, etc.
1. RELATÓRIO
Trata-se de Ação de Interdição promovida NEUMA TAVARES DA SILVA em face de DURVALINA MARIA DOS SANTOS TAVARES, ambas
devidamente qualificadas e representadas.
Cumpridas as formalidades de ingresso, o pedido de curatela provisória da interditanda seria analisado após o interrogatório da mesma,
consoante o despacho de fl.25.
Logo após, sobreveio a informação no sentido do falecimento da Interditanda (fls.30-31).
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12.497. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES265310 

12.498. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES265311 

12.499. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES265330 

12.500. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES265331 

2. FUNDAMENTAÇÃO
A ação de interdição possui caráter personalíssimo em relação à parte interditanda, uma vez que legitimidade para figurar no polo passivo da
ação é exclusiva do interditando. Com o falecimento da parte interditanda, a ação perde o seu objeto, não tendo sentido permitir-se a habilitação
de herdeiros ou de qualquer outro terceiro interessado, para o seu prosseguimento, devendo, portanto, ser extinta a presente ação.
Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery neste sentido prelecionam: "Na verdade a causa de extinção do processo é da
intransmissibilidade do direito material posto em juízo e não da ação. Quando falecer a parte (autor ou réu) e o direito feito valer na ação for
intransmissível por expressa disposição legal, o processo deve ser extinto sem julgamento do mérito." (Código de Processo Civil comentado. 9ª
ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 437. ).
No mesmo sentido se faz o entendimento jurisprudencial:
INTERDIÇÃO. MORTE DO INTERDITANDO. PERDA DO OBJETO. DISCUSSÃO ACERCA DE EVENTUAL NULIDADE DOS ATOS
PRATICADOS PELO DE CUJUS. DESCABIMENTO. 1. Falecendo o interditando, resta sem objeto a ação de interdição, sendo imperiosa a
extinção do processo sem resolução de mérito. 2. Eventual discussão acerca da nulidade de atos que tenham sido praticados pelo de cujus, deve
ser objeto de questionamento em ação própria. Recurso desprovido. (Apelação Cível Nº 70037692688, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça
do RS, Relator: Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Julgado em 24/08/2011)
3. DISPOSITIVO
Sendo a ação de interdição de caráter personalíssimo em relação à parte interditanda, com a morte da mesma, é de se declarar a extinção da
ação. Assim, com fulcro no artigo 485, IX do CPC julgo extinto o feito, sem resolução do mérito.
Sem Custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após o trânsito em julgado, proceda-se a devida baixa e arquivamento.
Cumpra-se
SIMPLÍCIO MENDES, 15 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000007-61.2015.8.18.0075
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL
Advogado(s):
Réu: RODRIGO DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO
Ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 15 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000611-27.2012.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: JOÃO LANDIMAR FILHO
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio
constitucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Atenda-se a cota ministerial de fl.26.
Intime-se, pessoalmente, o autor do fato para, no prazo de 10(dez) dias, justificar o não cumprimento das obrigações assumidas, sob pena de
ajuizamento da ação penal respectiva.
SIMPLÍCIO MENDES, 15 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000218-97.2015.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Autor do fato: JOSÉ ADEIR SOARES
Advogado(s):
DESPACHO
À Secretaria para a seguinte providência:
a) Certificar se houve a prestação de conta do Delegado de Polícia Civil de Simplicio Mendes, Sr. Thiago Damasceno Sousa, sobre a quantia
levantada;
b) Em caso negativo, intime-se a referida autoridade, no prazo de 05(cinco) dias, para a devida prestação.
SIMPLÍCIO MENDES, 15 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000220-67.2015.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
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12.501. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES265334 

12.502. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES265337 

12.503. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES265517 

Autor do fato: MARIA SILVA, FRANCISCO DE FÁTIMA ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO
À Secretaria para a seguinte providência:
a) Certificar se houve a prestação de conta do Delegado de Polícia Civil de Simplicio Mendes, Sr. Thiago Damasceno Sousa, sobre a quantia
levantada;
b) Em caso negativo, intime-se a referida autoridade, no prazo de 05(cinco) dias, para a devida prestação.
SIMPLÍCIO MENDES, 15 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000148-12.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA TEIXEIRA DA SILVA-ME
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: PREFEITURA MUNICÍPAL DE SOCORRO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o patrono do autor para pagar as custas processuais.
Prazo: 05(cinco) dias.
Advertência: cancelamento da distribuição.
SIMPLÍCIO MENDES, 15 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000027-52.2015.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: MARCOS DIAS DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Face ao cumprimento da obrigação de fl.29-30 pelo Sr. Marcos Dias de Sousa, vistas ao MP para que se manifeste a respeito da extinção da
punibilidade.
SIMPLÍCIO MENDES, 15 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000148-12.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA TEIXEIRA DA SILVA-ME
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: PREFEITURA MUNICÍPAL DE SOCORRO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DeCISÃO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Vistos.
Trata-se de ação de inominada para suspensão de licitação c/c tutela de urgência ao argumento de que o edital lançado para a aquisição da
merenda escolar contém várias irregularidades, dentre elas, inobservância do prazo mínimo da publicação entre o lançamento do edital e o
recebimento das propostas, ausência do valor a ser contratado e do tempo de vigência.
Pleiteia, em sede de tutela antecipada a suspensão do pregão a ser realizado no dia 16/02/2017.
Com o pedido inicial, vieram uma cópia do edital não assinada.
Em atenção ao despacho de f. 38, foi pago as custas processuais.
É o breve relatório. Passo a análise do pedido liminar.
A antecipação dos efeitos de tutela jurisdicional é espécie de tutela de urgência, necessária à efetividade do processo, de feição excepcional e
natureza satisfativa (não apenas conservativa, como é a cautelar), embora provisória e resultante de sumária cognição, que, nos termos do artigo
300 do Diploma Processual Civil, pressupõe elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo, além da ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.
No caso concreto, o interessado não juntou comprovante da data da publicação do edital, razão pela qual não posso concluir que a mesma se
deu no dia 03/02/2017.
Como senão bastasse, preceitua o artigo 4º, inciso V da Lei nº 10.520/2002 que o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a
partir da publicação do aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis nos casos de pregão presencial e não 15 dias como sustentado na petição
inicial.
Quanto a falta do valor a ser contratado e do tempo de vigência, o autor juntou uma cópia sem assinatura de fls. 09-36 e, ao que parece, fora
imprimido de um computador sem nenhuma validade.
Sabendo que os atos administrativos possuem a presunção relativa de legitimidade e veracidade, entendo, por ora, INDEFERIR o pedido liminar,
sem prejuízo de nova análise após implementado o contraditório.
No mais:
Cite-se o Prefeito com urgência para apresentar contestação/documentos/informações no prazo de 05 dias.
Após, conclusos.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
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12.504. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ265249 

12.505. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ265775 

12.506. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE265510 

13. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

13.1. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PROCESSUAIS265187 

13.2. EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL E CRIMINAL DE PARNAÍBA – ANEXO

UESPI265501 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000044-45.2016.8.18.0078
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSÉ TENÓRIO DOS ANJOS, TERESINHA MARIA DOS ANJOS, FRANCISCO TENÓRIO DOS ANJOS
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735), THIAGO RAMON SOARES BRANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 8315)
Requerido: JOSÉ FRANCISCO FILHO, JOANA PEREIRA QUARESMA, JOSÉ FRANCISCO FILHO
Advogado(s): THIAGO RAMON SOARES BRANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 8315)
DESPACHO: Ficam intimadas as partes para manifestarem acerca da proposta de honorários de fls. 141/142, bem como para que indiquem, no
prazo de 5 (cinco) dias, assistentes técnicos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000123-68.2009.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, ÁDRYAN NORONHA, ANTONIO LAURINHO LOPES - ANTONIO PERNAMBUCO
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intima para comparecer no dia 22 de Fevereiro de 2017, às 11:00hs, na sala das audiência deeste Fórum, sito na Rua
Epaminondas Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí, para a realização da audiência de conciliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000397-62.2016.8.18.0118
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE ELESBÃO VELOSO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: Â. M. N. L.
Advogado(s):
SENTENÇA: A autoridade policial da cidade de Elesbão Veloso ? PI encaminhou a este juízo autos de termo circunstanciado no qual narra
hipotética violação da regra contida no art. 139 do Código Penal. Cuidam os autos de divulgação nas redes sociais (facebook) de discussão sobre
fatos envolvendo pessoas públicas da cidade de Barra D ´Alcântara. M. S. L., ao se sentir ofendido com a discussão nas redes sociais, buscou
relatar o ocorrido à autoridade policial, a qual abriu procedimento de termo circunstanciado. É o relatório. Decido. Em conformidade com o
parecer exarado pelo órgão do Ministério Público, entendo que o fato articulado no Termo Circunstanciado é atípico. Descabe até mesmo a
designação de audiência preliminar a que prevê a Lei 9.099/95, devido ao caráter estigmatizante do direito penal, frente a elementos de prova
sem qualquer justa causa. Nesse mesmo sentido é o julgado abaixo colacionado: (JECCRS-0035725) HABEAS CORPUS. DESOBEDIÊNCIA
PRATICADA POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO. ATIPICIDADE DA CONDUTA. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. POSSIBILIDADE. Hipótese em
que configurada está uma relação hierarquizada, pois estabelecida entre o Pretor do Juizado Especial Criminal e a Oficiala de Justiça no
cumprimento de mandados oriundos de determinação vertida por aquele, com submissão, na hipótese de descumprimento, a responsabilização
na esfera administrativa. Atipicidade da conduta. Evidente, assim, a falta de justa causa para a propositura de futura ação penal, bem como o
constrangimento a que submetida a paciente pela simples possibilidade de vir a participar de audiência preliminar. Caso em que, não obstante o
posicionamento desta Turma Recursal seja no sentido de não considerar a designação de audiência preliminar um constrangimento ilegal, tal
entendimento, nas coordenadas do caso concreto, deve ser superado, notadamente quando a atipicidade é mais do que evidente e eventual ação
penal está fadada a ser estancada em seu nascedouro. Lógica não haveria em aguardar-se tal momento processual, submetendo-se a servidora
pública ao constrangimento de comparecer à audiência preliminar, ato desprovido de qualquer finalidade no caso dos autos. ORDEM DE
HABEAS CORPUS CONCEDIDA. (Habeas Corpus nº 71005651955, Turma Recursal Criminal dos Juizados Especiais/RS, Rel. Luiz Antônio
Alves Capra. j. 24.08.2015, DJe 28.08.2015). Em virtude disso, de acordo com o parecer do órgão do Ministério Público, analogicamente, com
supedâneo no art. 395, III, CPP, deixo de incluir em pauta de audiência preliminar a que prevê a Lei 9.099/95, extinguindo o feito sem resolução
de mérito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado deste decisum , arquivar os presentes autos.

A Secretária da 1ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piaui, cumprindo as determinações contidas no Provimento
nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piaui e de ordem da MM Juiza de Direito, Maria do P. Socorro Ivani Vasconcelos, desa
Vara, INTIMA, por meio desta o advogado FAMINIANO ARAÚJO MACHADO, CPF nº 470200547320, OAB nº 3516, para devolução dos autos
processoais nº 0003299-31.2011.8.18.0031 no prazo de 48(quarenta e oito) horas. Eu, Adriana Nascimento Brito Cavalcante, Secretária, digitei,
subscrevi. Parnaíba, 15 de fevereiro de 2017.

Intimações de decisões, sentenças, audiências, despachos, atos ordinatórios para fins do art. 236, e seu parágrafo 1º do Código de
Processo Civil, nos termos da Resolução n° 04, de 04.06.92 do Egrégio Tribunal Pleno, publicado no Diário da Justiça nº 2407 de
17.06.92.
01 - Processo n. 00000077120088180151 (3110)- Ação Revisional c/c repetição do indébito, indenização por danos morais e obrigação
de fazer
Autor (a): Pedro Alencar Carvalho Silva
Advogado: Zulmira do Espírito Santo Correia- OAB/PI 4385
Ré(us: Sociedade Caxiense de Mútuo Socorro e Banco BGN
DESPACHO de fl.281. "Rh. Intime-se a parte contrária para manifestação em 15 (quinze) dias. Em, 17.10.2016. (a). Dr. Max Paulo Soares
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13.3. intima-se o Procurador do Estado Dr.Plinio Cleiton265658 

14. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

14.1. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARRAIAL-PI265635 

de Alcântara - Juiz de Direito.

Intima-se o Procurador do Estado Dr.Plinio Cleiton, que realizou carga do processo 0029631-23.2016.8.18.0140 no dia 30 de janeiro de 2017,
para que devolva os autos no prazo de 48 horas.

PORTARIA N° 20/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por seu Presentante, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 25, IV, "b", da Lei n° 8.625/93 e art.36, VI, da Lei Complementar Estadual n° 12/93, e:
CONSIDERANDO o teor do ofício nº 207/2015 - AEGPGJ/MPPI, datado de 06 de março de 2015, cujo teor tem o condão de encaminhar à
Promotoria de Justiça da Comarca de Arraial/PI a cópia dos autos do PA 2261/2015 instaurado no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado do Piauí, tendo em mira investigar a possível contratação de escritório de advocacia por municípios piauienses, de forma, quiçá,
incompatível com o orçamento da maioria deles e ao alvedrio dos postulados legais contidos na Lei de Licitações;
CONSIDERANDO a representação formulada pelo advogado Gérson Gonçalves Veloso, noticiando possível desvio de recursos federais por uma
gama de municípios piauienses para pagamento de despesas decorrentes de contratação de escritórios de advocacia e a necessidade de uma
análise perfunctória dos dados fornecidos e que desencadearam a instauração do Procedimento Preparatório nº 1.27.003.000038/2013-86
instaurado pela Procuradoria da República no município de Teresina/PI, posteriormente enviado à Procuradoria-Geral de Justiça em decorrência
do declínio de atribuição suscitado pelo MPF e homologado pela 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;
CONSIDERANDO que fora constatado, através de documentos oriundos do Tribunal de Contas do Estado do Piauí que o município de Arraial/PI
realizou pagamentos a escritório de advocacia, em desconformidade com a Lei de Licitações;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal atribui ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, estabelecendo que, dentre outras, é sua função institucional a de promover o inquérito civil público e a ação
civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (arts. 127, caput, e 129,
inciso III, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que a Administração Pública, por imperativo constitucional, haverá de obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade e eficiência;
CONSIDERANDO que cabe aos gestores municipais comprovarem que as contratações de escritórios de advocacia tenham se embasado em um
propósito específico, escopo este alheio às demandas ordinárias que permeiam a Administração Pública;
CONSIDERANDO que o parágrafo único do art. 26 da Lei n. 8.666/93, determina que "o processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: I - caracterização da situação emergencial ou
calamitosa que justifique a dispensa, quando for o caso; II - razão da escolha do fornecedor ou executante; III - justificativa do preço".
CONSIDERANDO a Súmula nº 264/11-TCU, cujo teor prevê que "a inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com
pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na
seleção do executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo
de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/1993".
CONSIDERANDO que para a Lei das Licitações "serviço" corresponderia a "toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse
para a administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção,
transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais";
CONSIDERANDO que termos do art. 13 da Lei nº 8.666/93, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:
I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; II - pareceres, perícias e avaliações em geral; III - assessorias ou
consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; V - patrocínio ou
defesa de causas judiciais ou administrativas; VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; VII - restauração de obras de arte e bens de valor
histórico;
CONSIDERANDO que, consoante o § 1º do supracitado artigo, "ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a
prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, ser celebrados mediante a realização de concurso, com
estipulação prévia de prêmio ou remuneração";
CONSIDERANDO que a atividade de assessoria e consultoria jurídica é um serviço que deve ser licitado, não se enquadrando nas hipóteses de
dispensa, tampouco inexigibilidade de licitação;
CONSIDERANDO que apesar de todos estes óbices legais, o município em referência celebrou contratos objetivando a prestação de serviço de
assessoria jurídica, sob a modalidade inexigibilidade de licitação, supostamente ferindo e vulnerando os princípios que norteiam a boa
administração pública e a lei de licitações e contratos administrativos.
RESOLVE
Instaurar INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de apurar irregularidades nas contratações firmadas com a pessoa jurídica GUIMARÃES AMORIM &
FREITAS PROCURADORES ASSOCIADOS, para fins de execução de serviços jurídicos, sob a modalidade inexigibilidade de licitação, pela
Prefeitura de Arraial/PI, vez que tal comportamento pode vir a configurar improbidade administrativa;
Determinar a formação dos autos de Inquérito Civil, com a juntada desta Portaria, numerando-se e rubricando-se todas as folhas;
A juntada de documentação que se encontra nesta Promotoria de Justiça para instruir o feito;
Determinar a publicação desta Portaria na Imprensa Oficial;
Requisitar à Prefeitura de Arraial/PI, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento do respectivo ofício, encaminhando-se cópia da
presente portaria, as seguintes informações e documentos:
a) Cópias integrais dos contratos firmados com os supracitados escritórios de advocacia, nos termos acima delineados;
b) Cópia integral dos processos de inexigibilidade de licitação respectivos, em se tratando de tal hipótese;
c) Que seja encaminhado a esta Promotoria de Justiça toda a documentação referente aos serviços pagos pelo Município de Arraial nos períodos
de 2008 a 2016, em decorrência dos ditos contratos administrativos (notas fiscais, de empenho, recibos, etc).
Oficiar ao Exmo. Sr. Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, de molde a solicitar informações acerca da origem dos
recursos para pagamento dos serviços advocatícios sob investigação, encaminhando-se cópias da presente portaria ao TCE-PI para maiores
esclarecimentos.
Cumpridas as determinações, voltem-me os autos para deliberações.
Publique-se, registre-se e autue-se.
Arraial/PI, 08 de Dezembro de 2016.
ADRIANO FONTENELE SANTOS
Promotor de Justiça Titular
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14.2. EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 01/2017265636 

14.3. PORTARIAS - COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS266015 

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 01/2017
O Presidente da Comissão Permanente de Avaliação Documental (CPAD), designada pela Portaria nº 1728/2016, de 08 de julho de 2016,
TORNA PÚBLICO, a quem possa interessar que a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente à data de publicação deste Edital no Diário Oficial do
Estado, se não houver oposição, a Procuradoria Geral de Justiça, procederá à eliminação de documentos administrativos com temporalidade
cumprida, em conformidade com o prazo estabelecido na Tabela de Classificação e Temporalidade de Documentos, aprovada pelo Ato PGJ nº
605/2016, de 22 de julho de 2016.
Os documentos indicados para eliminação estão relacionados na Listagem de Eliminação de Documentos nº 01/2017, aprovada pela Comissão
Permanente de Avaliação Documental, conforme extrato abaixo:

TIPOLOG
IA

PROCEDÊNCIA
D A T A S -
LIMITE

U N I D A D E  D E
ARQUIVAMENTO

OBSERVAÇÃO

113
Centro de Apoio Operacional do Meio
Ambiente (CAOMA)

2012 Arquivo Geral
Procedimentos de Instauração de Inquéritos
Civis

100 Procuradoria-Geal de Justiça (PGJ) 2010 Arquivo Geral
Processos Administrativos de âmbito do
Ministério Público do Estado do Piauí.

50 Procuradoria-Geal de Justiça (PGJ) 2012 Arquivo Geral
Processos Administrativos referentes à
Contabilidade, Orçamento e Finanças

029.21 Procuradoria-Geal de Justiça (PGJ) 2012 Arquivo Geral
Processos Administrativos referentes à
diárias.

112
Centro de Apoio Operacional de
Defesa da Saúde (CAODS)

2012 Arquivo Geral
Procedimentos de Instauração de Inquéritos
Civis

Os interessados, que tiverem alguma oposição, deverão apresentá-la por escrito, devidamente fundamentada, ou ainda, solicitar a guarda de
seus próprios documentos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data de publicação deste Edital, por meio de requerimento, no prazo citado, ou
ainda requerer, às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópia das peças do processo, mediante petição, desde que tenha
respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigido à Comissão Permanente de Avaliação Documental.
Os documentos solicitados ficarão à disposição para retirada a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia e caso não sejam retirados em até 10 dias
úteis, serão eliminados conforme o presente Edital. Os documentos administrativos eliminados serão incinerados.
Hugo de Sousa Cardoso
Promotor de Justiça
Presidente CPAD
Teresina, 15 de fevereiro de 2017.

PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 98/2017 - Republicação por incorreção.
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o inciso I do art. 75 da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, licença médica aos servidores
do Ministério Público do Piauí, na forma especificada no quadro abaixo:

Mat. Nome Dias Período

15024 LICIA ALENCAR BOTELHO 01 25/01/2017

15099 CLERTON SOARES MOURA DE OLIVEIRA 01 01/02/2017

261 JACIARA BARROS SOUSA 02 02 e 03/02/2017

314 CLAUDIA MARIA CASTELO BRANCO LIMA 01 02/02/2017

338 ROBERTA PASSOS ROCHA 01 03/02/2017

15097 EMANUELLA MORAIS EVANGELISTA 04 03, 07, 08 e 09/02/2017

16076 KAROLINE MARIA XAVIER DE ALMEIDA 07 06 a 12/02/2017

234 RICARDO ALVES MENDES DE MOURA 02 05 e 06/02/2017

Retroaja-se os efeitos da presente Portaria ao dia 25 de janeiro de 2017.
Teresina (PI), 13 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 100/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
INTERROMPER a partir de 01 de fevereiro de 2017 as fériasdo servidor CRISTIANO RÉGIS CÉSAR DA SILVA, Analista Ministerial, matrícula
nº 154, lotado junto à Assessoria Especial Criminal, previstas anteriormentepara o período de 12 de janeiro a 10 de fevereiro de 2017, conforme
escala de férias publicada no Diário Oficial nº 8121 de 16 de dezembro de 2016, ficando os 10 (dez)dias restantes para data oportuna, referentes
ao período aquisitivo 2016/2017, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2017.
Teresina (PI), 13 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 101/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
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pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
SUSPENDER, em virtude da necessidade do serviço, 30 (trinta) dias de férias do (a) servidor (a) RICARDO BEZERRA PRIMO, Técnico
Ministerial, matrícula nº 356, lotado junto à Assessoria Especial para Distribuição Processual de 1º Grau, previstas anteriormente para o período
de 01/02 a 02/03/2017, conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 8121 de 16 de dezembro de 2016, referentes ao período
aquisitivo de 2016/2017, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2017.
Teresina (PI), 13 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 102/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
FRACIONAR as férias regulamentares da servidora ROSELAINE SILVA DE LIMA, Técnica Ministerial, matrícula nº 282, lotada junto à
Promotoria de Justiça de Alto Longá-PI, sendo 20 (vinte) dias com fruição de 01 a 20 de fevereiro de 2017 e 10 (dez) dias com fruição de 21 a
30 de agosto de 2017, anteriormente previstas para ocorrer no período de 01/02 a 02/03/2017, conforme escala de férias publicada no Diário
Oficial nº 8121 de 16 de dezembro de 2016, referentes ao período aquisitivo 2016/2017, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de
2017.
Teresina (PI), 13 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 103/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
FRACIONAR as férias regulamentares da servidora comissionada JACYENE SUZANE DE RESENDE COSTA, Assessora de Procurador de
Justiça, matrícula nº 16583, lotada junto 17ª Procuradoria de Justiça de Teresina-PI, sendo 15 (quinze) dias com fruição no período de 02 a 16
de março de 2017 e 15 (quinze) dias com fruição no período de 15 a 30 de setembro de 2017, anteriormente previstas para ocorrer no período
de 02 a 31/03/2017, conforme escala de férias publicada no Diário Oficial nº 8121 de 16 de dezembro de 2016, referentes ao período aquisitivo
2016/2017.
Teresina (PI), 13 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 104/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ANTECIPAR as férias regulamentares do servidor comissionado CARLOS ALBERTO PAZ NETO, Assessor de Procurador de Justiça, matrícula
nº. 15054, lotado junto à 17ª Procuradoria de Justiça de Teresina-PI, sendo 15 (quinze) dias com fruição no período de 27 de março a 10 de
abril de 2017 e 15 (quinze) dias com fruição no período de 01 a 15 de setembro de 2017, anteriormente previstas para ocorrer no período de 01
a 30/09/2017, conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 8121 de 16 de dezembro de 2016, relativas ao período aquisitivo
2016/2017.
Teresina (PI), 13 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 105/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
SUSPENDER, em virtude da necessidade do serviço, 30 (trinta) dias de férias do (a) servidor (a) EMANUELY SILVA COSTA, Técnica Ministerial,
matrícula nº 225, lotada junto à Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos, previstas anteriormente para o período de 01 a 30/06/2017,
conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 8121 de 16 de dezembro de 2016, referentes ao período aquisitivo de 2016/2017.
Teresina (PI), 13 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 106/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora EMANUELY SILVA COSTA, Técnica Ministerial, matrícula nº 225, lotada junto à Coordenadoria de Perícias e
Pareceres Técnicos, 20 (vinte) dias remanescentes de férias, sendo 10 (dez) dias para fruição no período de 05 a 14 de junho de 2017 e 10
(dez) dias para fruição no período de 06 a 15 de setembro de 2017, já tendo fruído 10 (dez) dias anteriormente, conforme port. RH/PGJ-MPPI Nº
625/2016, referentes ao período aquisitivo de 2015/2016.
Teresina (PI), 14 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 107/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora FLÁVIA HELENA SOUSA MATOS GONÇALVES, Técnica Ministerial, matrícula nº 293, lotada junto à 6ª Promotoria de
Justiça de Teresina-PI, 20 (vinte) dias remanescentes de férias para fruição no período de 06 a 25 de fevereiro de 2017, já tendo fruído 10 (dez)
dias anteriormente, conforme port. RH/PGJ-MPPI Nº 693/2016, referentes ao período aquisitivo de 2015/2016, retroagindo seus efeitos ao dia
06 de fevereiro de 2017.
Teresina (PI), 14 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 108/2017
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O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor JOÃO VICTOR ROLIN SARAIVA, Técnico Ministerial, matrícula nº 306, lotado junto ao PROCON MPE-PI, 10 (dez)
dias remanescentes de férias para fruição no período de 12 a 21 de junho de 2017, já tendo fruído 10 (dez) dias anteriormente, conforme port.
RH/PGJ-MPPI Nº 629/2016, ficando os 10 (dez) dias restantes para data oportuna, referentes ao período aquisitivo de 2015/2016.
Teresina (PI), 14 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 109/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR para o período de 20 de janeiro a 18 de fevereiro de 2017, 30 (trinta) dias deférias regulamentares da servidora DANIELLE MIRANDA
GONÇALVES, Sub-Júdice, matrícula nº 16100, lotada junto à 49ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, anteriormente previstas para ocorrer no
período de 09/01 a 07/02/2017, conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 8121 de 16 de dezembro de 2016, referentes ao
período aquisitivo 2016/2017, retroagindo seus efeitos ao dia 20 de janeiro de 2017.
Teresina (PI), 14 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 110/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR para o período de 20 de fevereiro a 21 de março de 2017, 30 (trinta) dias deférias regulamentares da servidora MARIA DAS GRAÇAS
DE MEDEIROS RIOS, Técnica Ministerial, matrícula nº 4434, lotada junto à Assessoria Especial para Distribuição Processual de 2º Grau,
anteriormente previstas para ocorrer no período de 01/02 a 02/03/2017, conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 8121 de 16 de
dezembro de 2016, referentes ao período aquisitivo 2016/2017, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2017.
Teresina (PI), 14 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 111/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR para o período de 29 de março a 12 de abril de 2017, 15 (quinze) dias deférias remanescentes da servidora RAQUILENE ROCHA DA
COSTA, Técnica Ministerial, matrícula nº 197, lotada junto à Coordenadoria de Recursos Humanos, anteriormente previstas para ocorrer no
período de 09 a 23/02/2017, já tendo fruído 15 (quinze) dias anteriormente, conforme Port. RH/PGJ-MPPI Nº 419/2016, relativas ao período
aquisitivo 2015/2016, retroagindo seus efeitos ao dia 09 de fevereiro de 2017.
Teresina (PI), 15 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 112/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR para o período de 01 a 30 de abril de 2017, 30 (trinta) dias deférias regulamentares do servidor VICENTE PAULO SANTOS GOMES,
Técnico Ministerial, matrícula nº. 320, lotado junto à 5ª Promotoria de Justiça de Teresina/PI, anteriormente previstas para ocorrer no período de
01/02 a 02/03/2017, conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 8121 de 16 de dezembro de 2016, referentes ao período aquisitivo
2016/2017, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2017.
Teresina (PI), 14 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 113/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ANTECIPAR as férias regulamentares do servidor ALESSANDRO RUFINO DE CARVALHO, Analista Ministerial, matrícula nº. 222, lotado junto
à Assessoria Especial Cível, sendo 10 (dez) para fruição no período de 06 a 15 de março de 2017 e 20 (vinte) dias para fruição no período de
30 de novembro a 19 de dezembro de 2017, anteriormente previstas para ocorrer no período de 02 a 31/05/2017, conforme escala de férias
publicadas no Diário Oficial nº 8121 de 16 de dezembro de 2016, referentes ao período aquisitivo 2016/2017.
Teresina (PI), 15 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 114/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
CONSIDERANDO a solicitação de exoneração do servidor abaixo nominado por meio do documento nº 2684/2017;
RESOLVE:
ANTECIPAR as férias regulamentares do servidor ÊNDERSON FLÁVIO COSTA LIMA, Analista Ministerial, matrícula nº 362, lotado junto à 46ª
Promotoria de Teresina-PI, sendo 09 (nove) para fruição no período de 11 a 19 de fevereiro de 2017, restando 21 (vinte e um)dias,
anteriormente previstas para ocorrer no período de 01 a 30/06/2017, conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 8121 de 16 de
dezembro de 2016, referentes ao período aquisitivo 2016/2017, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de fevereiro de 2017.
Teresina (PI), 15 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 115/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
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pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR asférias regulamentares do servidor JOÃO VICTOR ROLIN SARAIVA, Técnico Ministerial, matrícula nº 306, lotado junto ao PROCON
MPE-PI, sendo 15 (quinze) dias para fruição no período de 27 de setembro a 11 de outubro de 2017, ficando os 15 (quinze) dias restantes para
data oportuna, anteriormente previstas para ocorrer no período de 01 a 30/06/2017, conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº
8121 de 16 de dezembro de 2016, referentes ao período aquisitivo 2016/2017.
Teresina (PI), 14 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 116/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 01 (um) dia e meio de folga, nos dias 16 e 17 de março de 2017, ao servidor JOSÉ HUMBERTO LINHARES SOARES, Técnico
Ministerial, matrícula nº 291, lotado junto ao Centro de Apoio de Combate a Corrupção e Defesa do Patrimônio Público - CACOP, como forma de
compensação em razão do comparecimento ao Plantão Ministerial dos dias 29/01/2017, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio
alimentação.
Teresina (PI), 14 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 117/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 03 (três) dias de folga, nos dias 02 e 03 de março de 2017 e 12 de maio de 2017, ao servidor FRANCISCO IGOR QUEIROZ DE
SOUSA, Analista Ministerial, matrícula nº 155, lotado junto à 4ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, como forma de compensação em razão do
comparecimento ao Plantão Ministerial dos dias 19/06 e 11/12/2016, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação.
Teresina (PI), 15 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 118/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 03 (três) dias de folga, nos dias 10, 13 e 14 de fevereiro de 2017, ao servidor JOSE MARTINS DE SOUSA JUNIOR, Técnico
Ministerial, matrícula nº 212, lotado na 5ª Promotoria de Justiça de Picos-PI, como forma de compensação em razão do comparecimento ao
Plantão Ministerial dos dias 21 e 22/01/2017, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação, retroagindo seus efeitos as datas
mencionadas.
Teresina (PI), 15 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 121/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
SUSPENDER, em virtude da necessidade do serviço, 30 (trinta) dias de férias do (a) servidor (a) ADJALINA COELHO DE MENEZES, Analista
Ministerial, matrícula nº 210, lotada junto à 50ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, previstas anteriormente para o período de 03/04 a
02/05/2017, conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 8121 de 16 de dezembro de 2016, referentes ao período aquisitivo de
2016/2017.
Teresina (PI), 15 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 122/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora ADJALINA COELHO DE MENEZES, Analista Ministerial, matrícula nº 210, lotada junto à 50ª Promotoria de Justiça de
Teresina-PI, 10 (dez) dias remanescentes de férias para fruição no período de 03 a 12 de abril de 2017, já tendo fruído 10 (dez) dias
anteriormente, conforme port. PGJ/PI Nº 181/2016, ficando os 10 (dez) dias restantes para data oportuna, referentes ao período aquisitivo de
2015/2016.
Teresina (PI), 15 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 123/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
INTERROMPER a partir de19 de janeiro de 2017 as fériasda servidora DEBORA DIAS DE OLIVEIRA, Sub Judice, matrícula nº 16198, lotada
junto ao Núcleo de Promotorias Criminais de Parnaíba-PI, previstas anteriormentepara o período de 10 de janeiro a 08 de fevereiro de 2017,
conforme escala de férias publicada no Diário Oficial nº 8121 de 16 de dezembro de 2016, ficando os 20 (vinte) dias restantes para data
oportuna, referentes ao período aquisitivo 2016/2017, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de janeiro de 2017.
Teresina (PI), 15 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 124/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
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CONCEDER ao servidor THIAGO PEREIRA E SILVA, Técnico Ministerial, matrícula nº 231, lotado junto à Coordenadoria de Comunicação
Social, 10 (dez) dias remanescentes de férias para fruição no período de 15 a 24 de fevereiro de 2017, anteriormente suspensas, conforme port.
PGJ/PI Nº 682/2016, ficando os 20 (vinte) dias restantes para data oportuna, referentes ao período aquisitivo de 2015/2016.
Teresina (PI), 15 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 125/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor PABLO KELSON VERAS GOMES, Técnico Ministerial, matrícula nº 167, lotado junto à Coordenadoria de Perícias e
Pareceres Técnicos, 18 (dezoito) dias remanescentes de férias para fruição no período 27 de março a 13 de abril de 2017, já tendo fruído 12
(doze) dias anteriormente, conforme port. RH/PGJ-MPPI Nº 309/2016, referentes ao período aquisitivo de 2015/2016.
Teresina (PI), 15 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 126/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ANTECIPAR as férias regulamentares da servidora JACYLENE MARIA DE ANDRADE SOUSA, matrícula nº 127, lotada junto ao Núcleo de
Promotorias de Justiça Cíveis de Piripiri-PI, sendo 15 (quinze) dias com fruição no período de 02 a 16 de março de 2017 e 15 (quinze) dias com
fruição no período de 27 de março a 10 de abril de 2017, anteriormente previstas para ocorrer no período de 19/06 a 18/07/2017, conforme
escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 8121 de 16 de dezembro de 2016, relativas ao período aquisitivo 2016/2017.
Teresina (PI), 15 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 127/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
SUSPENDER, em virtude da necessidade do serviço, 30 (trinta) dias de férias do (a) servidor (a) RICHARDSON SOARES MOUSINHO, Técnico
Ministerial, matrícula nº 330, lotado junto à Promotoria de Justiça de Monsenhor Gil-PI, previstas anteriormente para o período de 02 a 30 de
março de 2017, conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 8121 de 16 de dezembro de 2016, referentes ao período aquisitivo de
2016/2017.
Teresina (PI), 15 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 128/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o inciso II do art. 75 da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, licença médica por motivo de
doença em pessoa da família, na forma especificada no quadro abaixo:

Mat. Nome Dias Período

342 ANGELA BORGES DE MOURA CASTRO 04 07 a 10/02/2017

199 JONATAN SANTOS DE CARVALHO 01 07/02/2017

Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 07 de fevereiro de 2017.
Teresina (PI), 13 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 129/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o inciso II do art. 75 da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, licença médica por motivo de
doença em pessoa da família aos servidores do Ministério Público do Piauí, na forma especificada no quadro abaixo:

Mat. Nome Dias Período

362 ÊNDERSON FLÁVIO COSTA LIMA 12 26/01 a 06/02/2017

Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 26 de janeiro de 2017.
Teresina (PI), 15 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 130/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o inciso I do art. 75 da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, licença médica aos servidores
do Ministério Público do Piauí, na forma especificada no quadro abaixo:

Mat. Nome Dias Período

15139 THAMIRES AMORIM GOMES VILANOVA 07 07 a 13/02/2017
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14.4. PORTARIAS PGJ/PI266077 

16120 ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA VAZ 01 10/02/2017

Retroaja-se os efeitos da presente Portaria ao dia 07 de fevereiro de 2017.
Teresina (PI), 16 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 131/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
SUSPENDER, em virtude da necessidade do serviço, 30 (trinta) dias de férias do (a) servidor (a) DANIELLE ARÊA LEÃO DANTAS, Analista
Ministerial, matrícula nº 232, lotada junto à Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos, previstas anteriormente para o período de 20/03 a
18/04/2017, conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 8121 de 16 de dezembro de 2016, referentes ao período aquisitivo de
2016/2017.
Teresina (PI), 16 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 132/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor JULYANNO PEREIRA PINTO, Técnico Ministerial, matrícula nº 279, lotado junto às Promotorias de Justiças de Pedro
II/PI, 120 (cento e vinte) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 30 de janeiro a 29 de maio de 2017, conforme perícia médica
oficial, nos termos do art. 77 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, retroagindo seus efeitos ao dia 30 de
janeiro de 2017.
Teresina (PI), 16 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 133/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 01 (um) dia de folga, no dia 24 de fevereiro de 2017, à servidora ADRIANA XIMENES RODRIGUES, Analista Ministerial, matrícula
nº 170, lotada junto à Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos, como forma de compensação em razão de serviço prestado junto à
Justiça Eleitoral, no pleito eleitoral de 2016, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação.
Teresina (PI), 16 de fevereiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos

PORTARIA PGJ/PI Nº 313/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA , no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a aprovação, pelo Conselho Superior do Ministério Público, da Resolução CSMP nº 01/2017, que estabelece o procedimento
para indicação de membro do Ministério Público do Estado do Piauí, a que se refere o art. 2º da Lei Federal nº 11.372, de 28 de novembro de
2006, para fins do inciso III do artigo 130-A, da Constituição da República;
CONSIDERANDO que o art. 9º da referida Resolução determina que Procurador-Geral de Justiça será auxiliado, na condução do processo
eleitoral, por 2 (dois) membros do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, por ele escolhidos,
R E S O L V E
DESIGNAR os Procuradores de Justiça ANTÔNIO DE PÁDUA FERREIRA LINHARES e TERESINHA DE JESUS MARQUES para funcionarem
como membros auxiliares da Comissão Eleitoral regulamentada pela Resolução CSMP nº 01/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 314/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e atendendo solicitação da
Diretora-Geral do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional/CEAF, Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, por meio do Ofício nº
22/2017-CEAF,
RESOLVE
CONVOCAR os servidores, estagiários e funcionários terceirizados abaixo relacionados para participarem do Workshop: Atendimento de
Qualidade ao Público, promovido pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF, no dia 16 de fevereiro de 2017, de 14h às 18h,
na sede da Zona Leste da Procuradoria-Geral de Justiça.

NOME FUNÇÃO

Gustavo Rivaldo Da Silva Servidor

Joao Victor Rolin Saraiva Servidor

Antonio Francisco Vaz Da Silva Servidor

Sheyla Maria Leite Albuquerque Servidora

Almera Sheila Moreira Leal Servidora

Maria Do Socorro Tavares Da Silva Servidora

Kelly Cristina Bezerra Da Costa Servidora

Gabriella Prado Albuquerque Servidora
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Livia Janaina Moncao Leodido Servidora

Ricardo Alves Mendes De Moura Servidor

Edivar Cruz Carvalho Servidor

Maria José De Melo Morais Servidora

José Arimatea Marques Area Leão Costa Servidor

Antonio Luis Da Silva Oliveira Servidor

Elvira Alves Figueiredo Neta Servidora

Ennio Ricelli Santos Sousa Servidor

Daniel Ribeiro Marques Servidor

Francisco Wcharlito Dos Santos Queiroz Servidor

Aecio Rodrigues Do Nascimento Junior Estagiário

James Paiva De Aquino Terceirizado

Cícera Maria Brandão Terceirizada

Ingridy Caroliny Macedo de Sousa Terceirizada

Juscileide das Chagas Alves Terceirizada

Luiz Guilherme Pereira Martins Terceirizado

Naysa Nayara Oliveira Lima Terceirizada

Silvanira Vilarinho Lemos Terceirizada

Adelma Pereira Lima dos Santos Terceirizada

Edinalba da Costa Rego Terceirizada

Francimary Lopes da Silva Terceirizada

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 315/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA , no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
REVOGAR a Portaria nº 1732/2016, que designou o Promotor de Justiça JOÃO PEREIRA DA SILVA, titular 50ª Promotoria de Justiça de
Teresina, para responder pela Promotoria de Justiça de Cristalândia, com efeitos retroativos ao dia 07 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 316/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA , no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Ofício nº
617/2016-GC, oriundo da Corregedoria Geral de Justiça,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça MAURÍCIO VERDEJO GONÇALVES JÚNIOR para atuar no Regime Especial de Trabalho nas Varas
Criminais da Comarca de Teresina, nos dias 14 e 15 de fevereiro de 2017, no Fórum Cível e Criminal de Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 317/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA , no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Ofício nº
617/2016-GC, oriundo da Corregedoria Geral de Justiça,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça MÁRCIO GIORGI CARCARÁ ROCHA para atuar no Regime Especial de Trabalho nas Varas Criminais da
Comarca de Teresina, no dia 17 de fevereiro de 2017, no Fórum Cível e Criminal de Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 318/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA , no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
REVOGAR a designação do Promotor de Justiça JOÃO PAULO SANTIAGO SALES, Assessor Especial, para, sem prejuízo das suas funções,
assegurar a continuidade e regularidade dos trabalhos da 5ª Promotoria de Justiça de Teresina, constante na Portaria PGJ/PI nº 1200/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA PGJ/PI Nº 319/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA , no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e considerando que o Promotor de Justiça Edgar dos Santos Bandeira Filho encontra-se de férias,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça TALLITA LUZIA BEZERRA ARAÚJO, com serventia nas Promotorias de Justiça de Simões e Marcolândia,
para atuar nas audiências a serem realizadas nas Comarcas de Fronteiras e Pio IX, nos 21 e 22 de fevereiro de 2017, respectivamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 320/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e tendo em vista a solicitação da Promotora de Justiça Débora Maria Freitas Said, por meio do Ofício
nº 06/2017,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça MARIA ODETE SOARES para atuar nas audiências de atribuição da 17ª Promotoria de Justiça de Teresina,
pautadas para o dia 16 de fevereiro de 2017, no Juizado Especial Cível e Criminal Zona Centro 2-Unidade II.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 321/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e atendendo solicitação da
Diretora-Geral do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional/CEAF, Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, por meio do Ofício nº
27/2017-CEAF,
R E S O L V E
DISPENSAR de suas atividades, enquanto durar o evento, os membros e servidores que participarem do minicurso "A Tutela do Patrimônio
Público e Social - O Ministério Público no Combate à Corrupção e Recuperação de Ativos", promovido pelo Centro de Estudos e
Aperfeiçoamento Funcional - CEAF, no dia 20 de fevereiro de 2017, no auditório da sede da Zona Leste da Procuradoria-Geral de Justiça.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 322/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e atendendo solicitação da
Diretora-Geral do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional/CEAF, Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, por meio do Ofício nº
27/2017-CEAF,
R E S O L V E
CONVOCAR os Promotores de Justiça Substitutos em fase de vitaliciamento para participarem do minicurso "A Tutela do Patrimônio Público e
Social - O Ministério Público no Combate à Corrupção e Recuperação de Ativos", promovido pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento
Funcional - CEAF, no dia 20 de fevereiro de 2017, no auditório da sede da Zona Leste da Procuradoria-Geral de Justiça.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 323/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e considerando a solicitação do Promotor de Justiça Raimundo Nonato Ribeiro Martins Júnior, titular
da Promotoria de Justiça de Joaquim Pires e respondendo pela 1ª Promotoria de Justiça de Esperantina,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOSÉ SÉRVIO DE DEUS BARROS, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Esperantina, para atuar nas
audiências criminais de atribuição da 1ª Promotoria de Justiça de Esperantina, no dia 15 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 324/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do Ato PGJ/PI nº 308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça GIANNY VIEIRA DE CARVALHO, titular da 2ª Promotoria de Justiça de União, para realizar audiência de
oitiva informal de adolescente infrator (art. 179 do ECA) e manifestações em feitos de presos provisórios de atribuição da 1ª Promotoria de
Justiça de União, no dia 15 de fevereiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de fevereiro de 2017.
cleandro alves de moura
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 325/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOÃO BATISTA DE CASTRO FILHO, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Oeiras, de entrância final, para,
sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 1ª Promotoria de Justiça de Oeiras, enquanto durar as férias do titular, no período de 13 de
fevereiro a 14 de março de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
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15. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

15.1. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUA BRANCA-PI265587 

15.2. 22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI265588 

PORTARIA PGJ/PI Nº 326/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA para assessorar este Procurador-Geral de Justiça em visita ao
Conselho Nacional do Ministério Público, no dia 21 de fevereiro de 2017, em Brasília-DF.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 327/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA para assessorar este Procurador-Geral de Justiça no evento de
conclusão do I Ciclo de Correições realizadas pela Corregedoria Nacional do Ministério Público nas Estruturas Ministeriais Brasileiras, no dia 22
de fevereiro de 2017, em Cuiabá-MT.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 03/2017
O Promotor de Justiça Mário Alexandre Costa Normando, Titular da Promotoria de Justiça de Água Branca, no uso de suas atribuições
legais, e:
CONSIDERANDO que, nos termos do ato conjunto PGJ/CGMP-PI número 01 de 13 de janeiro de 2017, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
realização de correição interna anual nas Promotorias de Justiça do Ministério Público do Piauí.
CONSIDERANDO que se faz necessária a constante aferição dos serviços ministeriais visando o seu aperfeiçoamento;
CONSIDERANDO que não foi realizada nenhuma correição interna na Promotoria de Justiça de Água Branca.
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o dia 08 de fevereiro de 2017, às 9:00h, na Sala da Promotoria de Justiça de Água Branca, localizada na Rua Adalberto
Santana, s/n (Fórum Eleitoral) na cidade de Água Branca, para início dos trabalhos da CORREIÇÃO ORDINÁRIA INTERNA na referida
Promotoria de Justiça, que compreenderá o período de 7 de Fevereiro de 2017 a 28 de FEVEREIRO de 2017 (data de início da presente
Correição Extraordinária).
Art. 2º. Os trabalhos de correição serão presididos pelo Promotora de Justiça Mário Alexandre Costa Normando e serão assessorados pela
servidora, Carla Danielle Machado Fontinele, bem como contará com o auxílio do Assessor Márcio Alves Calado, nas dependências da
Promotoria de Justiça de Água Branca.
Art. 3º. A presente Correição deverá ser instruída com cópia da ata de instalação dos trabalhos, assinada pelo Promotor de Justiça, servidores e
demais presentes ao ato, bem como de todos os documentos relativos aos trabalhos correicionais, relatório conclusivo e ata de encerramento,
devidamente assinada pelos presentes.
Art. 4º. Durante o período de Correição será fixada no átrio da Promotoria de Justiça de Água Branca a informação clara e destacada de que a
referida Promotoria se encontra em correição, para recebimento de reclamações, críticas e sugestões.
Art. 5º. A Correição consistirá, dentre outros atos, em:
I - examinar os arquivos, pastas, livros, papéis e demais documentos existentes na Promotoria de Justiça de Água Branca, colhendo relatório de
atos praticados;
II - adotar todas as medidas saneatórias, necessárias à regularização dos serviços;
III - identificar todos os procedimentos administrativos investigatórios e inquéritos civis em tramitação na Promotoria de Justiça de Água Branca,
elaborando relação contendo o número do procedimento ou inquérito civil, o assunto e as partes envolvidas;
IV - elaborar relatório conclusivo da correição, do qual deverão constar as ocorrências verificadas e providências adotadas.
Parágrafo único. É vedada a suspensão e a quebra da normalidade dos serviços de atribuição da Promotoria de Justiça de Água Branca durante
a correição.
Art. 6º. Cópia do relatório conclusivo, instruída com cópia da relação a que se refere o art. 5º, III, será enviada à Procuradora Geral de Justiça e à
Corregedora Geral do Ministério Público.
Art. 7º. Determinar que seja cientificado da presente Correição Extraordinária o Exmo. Srª. Procurador Geral de Justiça, Dr Cleandro Alves de
Mourae o Exmo. Sr. Corregedor Geral do Ministério Público, Dr. Aristides Pinheiro, bem como, que seja expedido Edital de publicidade da
realização dos trabalhos correicionais da Promotoria de Justiça de Água Branca.
Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e Cumpra-se.
Água Branca (PI), Segunda-feira, 6 de Fevereiro de 2017, 09:19:34.
Mario Alexandre Costa Normando
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 001/2017
Procedimento Administrativo nº 001/2017
Objeto: Realização de Correição Interna na 22ª Promotoria de Justiça de Teresina - PI conforme determinação contida no art. 5º do ATO
CONJUNTO PGJ/CGMP-PI Nº 01, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio da 22ª Promotoria de Justiça de Teresina, no uso das atribuições previstas nos arts.
127, caput 1, art. 129, I e II 2, da Constituição da República;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, das leis e dos direitos e garantias fundamentais aos cidadãos;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 37 da Carta Magna trata dos princípios da administração pública;
CONSIDERANDO a necessidade de se preservar a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF/88), bem como o funcionamento contínuo
e eficiente das atividades ministeriais desenvolvidas na 22ª Promotoria de Justiça de Teresina - PI,
CONSIDERANDO que se faz necessária a constante aferição dos serviços ministeriais visando o seu aperfeiçoamento;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº 01, de 13 de janeiro de 2017 o qual determina a realização de
correição anual nas Promotorias de Justiça,
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15.3. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI265589 

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a realização de Correição Ordinária Geral na 22ª Promotoria de Justiça de Teresina - PI, concernente aos trabalhos
desenvolvidos no período de 20 de fevereiro de 2016 a 20 de fevereiro de 2017.
Art. 2º. Os trabalhos de correição serão presididos pelo Promotor de Justiça Titular da 22ª Promotoria de Justiça de Teresina, Dr. Antônio Tavares
dos Santos e se desenvolverão no período de 20 de fevereiro de 2017 a 24 de fevereiro de 2017, no horário de 07:00h às 13:00h, no
Gabinete da 22ª Promotoria de Justiça de Teresina.
Art. 3º. A abertura dos trabalhos da Correição Ordinária Geral na referida Promotoria terá início no dia 20 de fevereiro do corrente ano, às 9:00
horas, no Gabinete da 22ª Promotoria de Justiça de Teresina, sito a Avenida Lindolfo Monteiro, nº 911, 2º andar - Bairro Jóquei Club, Teresina -
PI.
Art. 4º. Durante o período de Correição Ordinária, será afixada no átrio da 22ª Promotoria de Justiça de Teresina e no átrio da Central de
Inquéritos, perante a qual esta Promotoria tem atuação, a informação clara e destacada de que a referida Promotoria se encontra em correição,
para recebimento de reclamações, críticas e sugestões.
Parágrafo único. Recebidas reclamações, críticas e sugestões estas serão registradas em livro próprio especialmente aberto para esta finalidade
e analisadas serão sanadas as irregularidades apontadas e acolhidas ou não, motivadamente, as sugestões e críticas.
Art. 5º. A Correição consistirá, dentre outros atos:
I - exame dos arquivos, pastas, livros, papéis e demais documentos existentes na 22ª Promotoria de Justiça de Teresina, colhendo relatório de
atos praticados;
II - adoção de medidas saneadoras, necessárias à regularização dos serviços;
III - identificação de todas as Notícias de Fato, procedimentos administrativos e investigatórios em tramitação na 22ª Promotoria de Justiça de
Teresina, elaborando relação contendo seus respectivos números de identificação no SIMP, o assunto e as partes envolvidas;
IV - elaborar relatório conclusivo da correição, do qual deverão constar as ocorrências verificadas e providências adotadas;
V - preenchimento dos relatórios e planilhas constantes dos Anexos do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº 01, de 13 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. É vedada a suspensão e a quebra da normalidade dos serviços de atribuição da 22ª Promotoria de Justiça de Teresina durante
a correição.
Art. 6º. A presente Correição Ordinária deverá ser instruída com cópia da ata de instalação dos trabalhos assinada pelo Promotor de Justiça,
servidores e demais presentes ao ato, bem como de todos os documentos relativos aos trabalhos correicionais, relatório conclusivo e ata de
encerramento, devidamente assinada pelos presentes.
Art. 7º. Ficam designadas a Analista Processual Amina Macedo Teixeira de Abreu Santiago e as estagiárias Alice Thainá Vieira Soares e Mariana
Martins Reis para, a primeira, secretariar os trabalhos da correição ordinária indicada nesta Portaria e as demais auxiliarem no desenvolvimento
dos referidos trabalhos.
Art. 8º.Encerrada a Correição, no prazo de dez dias, cópia do relatório conclusivo e os relatórios e planilhas constantes dos Anexos do Ato
Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº 01, de 13 de janeiro de 2017 devidamente preenchidos, será enviada à Corregedora Geral do Ministério Público e à
Procuradoria Geral de Justiça.
Art. 9º.Determinar que seja cientificado da presente Correição Ordinária o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura, o
Exmo. Sr. Corregedor- Geral do Ministério Público, Dr. Aristides Silva Pinheiro e o MM. Juiz de Direito que atua perante a Central de Inquéritos de
Teresina, Dr. Luiz de Moura Correia, bem como, que seja expedido Edital de publicidade da realização dos trabalhos correicionais da 22ª
Promotoria de Justiça de Teresina.
Art. 10º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e Cumpra-se.
Teresina, 14 de fevereiro de 2017.
Antônio Tavares dos Santos
Promotor de Justiça
1� Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica,
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.
2� Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;
II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição,
promovendo as medidas necessárias a sua garantia;
EDITAL Nº 001/2017
O Excelentíssimo Senhor Doutor ANTÔNIO TAVARES DOS SANTOS, Promotor de Justiça Titular da 22ª Promotoria de Justiça de Teresina, no
uso de suas atribuições legais, FAZ SABER por este EDITAL que, nos termos do art. 3º, caput da Portaria Nº 002/2017 e em cumprimento ao
disposto no art. 5º do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº 01, de 13 de janeiro de 2017, foi designado o dia 20 de fevereiro de 2017 - segunda-feira,
às 9:00 horas, no Gabinete da 22ª Promotoria de Justiça de Teresina, sito a Avenida Lindolfo Monteiro, nº 911, 2º andar - Bairro Jóquei Club,
Teresina - PI, para a INSTALAÇÃO DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA GERAL DO ANO DE 2017, para a qual ficam convidados o Magistrado com
atuação na Central de Inquéritos, o Defensor Público com atuação na Central de Inquéritos, os representantes da Ordem dos Advogados do
Brasil, demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em que serão recebidas reclamações, sugestões ou críticas, a respeito da
execução dos serviços da 22ª Promotoria de Teresina.
Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado no atrium da Central de Inquéritos e no atrium da 22ª Promotoria
de Justiça de Teresina e receber ampla divulgação.
Dado e passado nesta Cidade de Teresina- PI, em 14 de fevereiro de 2017.
Antônio Tavares dos Santos
Promotor de Justiça Titular da 22ª Promotoria de Justiça de Teresina - PI

EDITAL 13/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação legais, na
forma do art. 10, §1º, da Resolução nº 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Procedimento Preparatório nº
000385-172/2015, com o escopo de apurar poluição sonora ocasionada pela Fábrica de Carrocerias de Caminhões, localizada na Avenida
Tancredo Neves, s/nº, próximo à Casa de Custódia, nesta Capital., cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, não subsistindo fundamento
para a propositura de ação civil pública, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente procedimento preparatório, nos
termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público.." E para constar, eu, ____________________, PATRÍCIA
LUZ MARTINS, Técnica ministerial, que o lavrei.
Teresina-PI, 15 de fevereiro de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça
EDITAL 12/2017
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15.4. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORRENTE-PI265590 

15.5. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI265591

SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação legais, na
forma do art. 10, §1º, da Resolução nº 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Inquérito Civil nº 000069-
172/2015, com o escopo de apurar poluição ambiental ocasionada por realização de obra, supostamente de forma irregular, na Rua Simplício
Medes, pela empresa MUTUAL Engenharia, nesta Capital, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, não subsistindo fundamento para a
propositura de ação civil pública, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente inquérito civil, nos termos do art. 10 da
Resolução n.º 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu, ____________________, PATRÍCIA LUZ MARTINS,
Técnica ministerial, que o lavrei.
Teresina-PI, 15 de fevereiro de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça
EDITAL 11/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação legais, na
forma do art. 10, §1º, da Resolução nº 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Procedimento Preparatório nº
000411-172/2015, com o escopo de acompanhar o cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta n.º 11/2013 relativo ao evento
"Reinauguração do Teresina Shopping - Paraíba Music" realizado no dia 07 de novembro de 2013, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita,
tendo em vista o cumprimento das cláusulas estabelecidas no TAC, e, inexistindo fundamento para a propositura de ação civil pública, resta a
este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente Inquérito Civil, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07 do Conselho Nacional
do Ministério Público." E para constar, eu, ____________________, PATRÍCIA LUZ MARTINS, Técnica ministerial, que o lavrei.
Teresina-PI, 15 de fevereiro de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça
EDITAL 10/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação legais, na
forma do art. 10, §1º, da Resolução nº 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Procedimento Preparatório nº
000359-172/2015, instaurado com o escopo de firmar Termo de Ajustamento de Conduta com as empresas TV RÁDIO CLUBE DE TERESINA
S/A e SAT SYSTEM ELETRÔNICA LTDA no qual foram estabelecidas algumas cláusulas para viabilizar a realização do evento "Cidade Junina"
que ocorreu no período de 31 de maio a 07 de junho de 2014 no Espaço Arena do Teresina Shopping., cujo dispositivo segue transcrito: "Tendo
em vista o cumprimento das cláusulas estabelecidas no TAC, e, inexistindo fundamento para a propositura de ação civil pública, resta a este
Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente Inquérito Civil, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07 do Conselho Nacional do
Ministério Público" E para constar, eu, ____________________, PATRÍCIA LUZ MARTINS, Técnica ministerial, que o lavrei.
Teresina-PI, 15 de fevereiro de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça
EDITAL 09/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação legais, na
forma do art. 10, §1º, da Resolução nº 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Inquérito Civil nº 000337-
172/2015, instaurado com o escopo de apurar poluição sonora ocasionada pelo estabelecimento "Badalado Bar e Eventos", localizado na Av.
Joaquim Ribeiro, n° 1925-B, Centro-Sul, nesta Capital., cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, diante da carência de comprovação da
materialidade, face à ausência de laudo pericial encartado nos autos, bem como a situação regular, visto exercer atualmente suas atividades em
conformidade com a legislação, não subsiste fundamento para a propositura de ação civil pública, restando a este Órgão Ministerial promover o
arquivamento do presente inquérito civil." E para constar, eu, ____________________, PATRÍCIA LUZ MARTINS, Técnica ministerial, que o
lavrei.
Teresina-PI, 15 de fevereiro de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça

PORTARIA DE CONVERSÃO nº 001/2017
Objeto: Converter de PPICP nº 009/2016 em ICP para continuidade das investigações.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 2ª Promotoria de Justiça de Corrente, no uso das atribuições previstas nos Arts.
129, III e VI, e 175, parágrafo único e incisos I, II, III e IV, da Constituição Federal; 1º, IV, da Lei 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública);
CONSIDERANDO que, nos termos do Art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93 e do Art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17/09/2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, nos moldes dos §§ 6º e 7º, do Art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, o procedimento preparatório deverá ser concluído
no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez, e, caso vencido esse prazo, deverá ser convertido em inquérito civil;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo para a conclusão do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público (PPICP) nº 009/2016,
instaurado para apurar verificar as condições do SAMVVIS;
Considerando a necessidade de continuidade das investigações;
Considerando que o inquérito civil, instituído pelo § 1º do Art. 8º da Lei nº 7.347/85, é o instrumento adequado para a coleta de elementos
probatórios destinados à instrução de eventual ação civil pública ou celebração de compromisso de ajustamento:
RESOLVE
Converter em Inquérito Civil Público o Procedimento Preparatório nº 009/2016, visando dar continuidade à apuração do fato acima
mencionado, em todas as suas circunstâncias, determinando, desde logo:
a) o registro e autuação em livro próprio, preservando a mesma numeração sequencial;
b) a comunicação ao CAODCS/MPPI acerca da conversão do procedimento em Inquérito Civil Público, instruída com cópia desta portaria;
c) a publicação da presente Portaria no Diário da Justiça, e a afixação no local de costume.
Arquive-se cópia da presente Portaria em pasta própria desta Promotoria de Justiça.
Após, venham os autos conclusos para análise e prosseguimento.
Corrente, 08 de FEVEREIRO de 2017.
GILVÂNIA ALVES VIANA
Promotora de Justiça
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15.6. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONSENHOR GIL-PI265631 

PORTARIA Nº 001/2017 - 18ª PJ-Teresina/PI
Procedimento Administrativo nº 001/2017
Objeto: Correição Interna na 18ª Promotoria de Justiça de Teresina - PI conforme determinado no art. 5º do ATO CONJUNTO PGJ/CGMP-PI Nº
01, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por sua representante in fine assinada, titular da 18ª Promotoria de Justiça de Teresina, no
uso de suas atribuições legais previstas nos arts. 127, caput, e 129, inciso II, da Constituição da República; arts. 141, caput, e 143, II, da
Constituição Estadual do Piauí; art. 25, IV, "a", da Lei nº 8.625/93 - Lei Orgânica do Ministério Público; e na Lei Complementar Estadual nº
12/1993; ainda
CONSIDERANDO a atribuição constitucional do Ministério Público na defesa da regularidade dos serviços públicos;
CONSIDERANDO a necessidade de conhecimento, quantificação, renumeração e adequação dos procedimentos afetos a esta Promotoria de
Justiça às disposições legais;
CONSIDERANDO a necessidade de estimular o controle interno a ser verificado na 18ª Promotoria de Justiça;
CONSIDERANDO a necessidade de conhecer todo o acervo de procedimentos existentes nesta Promotoria de Justiça e dar prosseguimento
regular aos mesmos,
RESOLVE:
Instaurar Correição Interna na 18ª Promotoria de Justiça de Teresina - PI, a fim de movimentar os procedimentos internos e dar regular
andamento aos feitos.
Designar o período de 20 a 27 de fevereiro de 2017, das 07:00h às 13:00h, para a realização dos trabalhos de correição,no Gabinete da 18ª
Promotoria de Justiça de Teresina, sito a Avenida Lindolfo Monteiro, nº 911, 1º andar - Bairro Jóquei Club, Teresina - PI.
Determinar a suspensão do atendimento ao público nos referidos dias, sem prejuízo do atendimento de urgência.
Determinar ao Analista Alexandre Volta Andrade Nascimento Júnior e à Estagiária Débora de Sousa Leal Lima, lotados nesta unidade
ministerial, que secretariarão os trabalhos da correição ou auxiliarão nos mesmos, que se encaminhe o extrato desta Portaria para a
Procuradoria-Geral de Justiça para conhecimento e publicação no Diário da Justiça, e para o Conselho Superior do Ministério Público,
Corregedoria-Geral do Ministério Público, Ouvidoria do Ministério Público e Distribuição de Processos de 1º Grau, para conhecimento, bem como,
no final dos trabalhos, no prazo de dez dias, enviar cópia do relatório conclusivo e os relatórios e planilhas constantes dos Anexos do Ato
Conjunto PGJ/CGMP-PI nº 01, de 13 de janeiro de 2017, devidamente preenchidos, à Corregedoria Geral do Ministério Público e à Procuradoria
Geral de Justiça.
Publique-se e Cumpra-se.
Teresina, 15 de fevereiro de 2017.
ANA LÚCIA SOARES DE SOUSA ALMEIDA
Promotora Titular da 18ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI
EXTRATO DA PORTARIA Nº 001/2017 DA 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por sua representante in fine assinada, titular da 18ª Promotoria de Justiça de Teresina, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Instaurar Correição Interna na 18ª Promotoria de Justiça de Teresina - PI, a fim de movimentar os procedimentos internos e dar regular
andamento aos feitos.
Designar o período de 20 a 27 de fevereiro de 2017, das 07:00h às 13:00h, para a realização dos trabalhos de correição,no Gabinete da 18ª
Promotoria de Justiça de Teresina, sito a Avenida Lindolfo Monteiro, nº 911, 1º andar - Bairro Jóquei Club, Teresina - PI.
Determinar a suspensão do atendimento ao público nos referidos dias, sem prejuízo do atendimento de urgência.
Determinar ao Analista Alexandre Volta Andrade Nascimento Júnior e à Estagiária Débora de Sousa Leal Lima, lotados nesta unidade
ministerial, que secretariarão os trabalhos da correição ou auxiliarão nos mesmos, que se encaminhe o extrato desta Portaria para a
Procuradoria-Geral de Justiça para conhecimento e publicação no Diário da Justiça, e para o Conselho Superior do Ministério Público,
Corregedoria-Geral do Ministério Público, Ouvidoria do Ministério Público e Distribuição de Processos de 1º Grau, para conhecimento, bem como,
no final dos trabalhos, no prazo de dez dias, enviar cópia do relatório conclusivo e os relatórios e planilhas constantes dos Anexos do Ato
Conjunto PGJ/CGMP-PI nº 01, de 13 de janeiro de 2017, devidamente preenchidos, à Corregedoria Geral do Ministério Público e à Procuradoria
Geral de Justiça.
Publique-se na forma da lei.
Teresina, 15 de fevereiro de 2017.
ANA LÚCIA SOARES DE SOUSA ALMEIDA
Promotora Titular da 18ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI

PORTARIA N° 023/2017 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONSENHOR GIL/PI
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por intermédio de seu Promotor de Justiça signatário, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 25, IV, "b", da Lei n° 8.625/93 e art.36, VI, da Lei
Complementar Estadual n° 12/93 e CONSIDERANDO:
1. A remessa de cópia dos autos do Procedimento Administrativo nº 18284/2015, mediante Ofício nº 166/2017-AEGPGJ/MPPI, que, de
ordem do Procurador-Geral de Justiça, encaminhara à Promotoria de Justiça de Monsenhor Gil/PI os aludidos autos, para as
providências cabíveis, de molde a se imprimir investigação acerca de possíveis ilícitos previstos na Lei nº 8.666/93, em tese
perpetrados pelo ex-Prefeito de Curralinhos, o Sr. Reginaldo Soares Teixeira, e a empresa "Conceito Assessoria Serviços Comércio e
Representações Ltda";
Que segundo apurado no Procedimento Inestigatório Preliminar nº 006/2015, cujo trâmite se dera junto à essa Promotoria de Justiça de
Monsenhor Gil/PI, ao se realizar uma consulta na "Lista de Empenhos por Credor", no site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí verificou-se
por parte deste Órgão de Execução Ministerial que em um período aproximado de dois meses (entre 11/09/2014 e 25/11/2014) foram
desembolsados pelos cofres públicos municipais da dita edilidade-mirim a quantia equivalente a R$ 134.212,48 (cento e trinta e quatro mil
duzentos e doze reais e quarenta e oito centavos) em benefício da empresa "Conceito Assessoria Serv Com e Representações Ltda", sem que
para tal houvesse licitação;
Que o aditivo ao contrato originalmente pactuado como decorrência do Pregão Presencial nº 036/2014 foi celebrado apenas em 05 de janeiro de
2015, ressaltando-se que o contrato original deixa clarividente que o ajuste inicial limitava-se até 01 de janeiro de 2015, sem olvidar que na
cláusula de vigência do contrato consta a possibilidade de prorrogação do aludido instrumento;
Que o contrato em lume foi firmado pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir da data da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado de
acordo "com a conveniência administativa e o interesse público", devendo a administração local, após o término do dito prazo, ter providenciado
uma nova licitação, não tendo sido esta medida, contudo, adotada pelo gestor da res publica. Consoante se lê no 1º TERMOO ADITIVO
REFERENTE AO CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2014, a Prefeitura Municipal de Curralinhos resolvera prorrogar o contrato por
seis meses, a partir do dia 05/01/2015, quando o contrato original já teria expirado, vez que sua vigência, nos termos do contrato administrativo
correspondente, chegaria ao fim em 1º/01/2015;
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15.7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAPITÃO DE CAMPOS-PI265632 

Que, consoante o art. 1º da Resolução nº 13, de 02 de outubro de 2006, o procedimento investigatório criminal é instrumento de natureza
administrativa e inquisitorial, instaurado e presidido pelo membro do Ministério Público com atribuição criminal, e terá como finalidade apurar a
ocorrência de infrações penais de natureza pública, servindo como preparação e embasamento para o juízo de propositura, ou não, da respectiva
ação penal;
Que o Ministério Público é instituição permanente, a qual incumbe a defesa da ordem jurídica e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
associado ao fato de que a Administração Pública, por imperativo constitucional, haverá de obedecer aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade e eficiência;7.
Que nos termos do art. 89 quem "dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar de observar as formalidades
pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade" incorre em uma pena de detenção que varia de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa, incorrendo, na
mesma pena aquele que, tendo comprovadamente concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade
ilegal para celebrar contrato com o Poder Público;
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL nº 002/2017, tendo em mira o esclarecimento acerca das irregularidades apontadas
no PIP nº 006/2015-PJMG, no que tange à contratação da empresa "Conceito Assessoria Serviços Comércio e Representações Ltda" por parte
da Prefeitura Municipal de Curralinhos/PI;
Determinar a formação dos autos do Procedimento Investigatório Criminal nº 002/2017, com a juntada desta Portaria, anexando-se o PA nº
18284/2015-PGJ;
Nomear o Sr. Richardson Soares Mousinho para secretariar este procedimento, como determina o art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do CNMP;
Remeter cópia desta PORTARIA ao CACOP e ao CAOCRIM, para conhecimento, conforme determina o art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008,
do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí, e para fins de publicação no Diário de Justiça do Estado do Piauí, via e-mail
institucional, devendo o envio ser certificado nos autos;
Publicar a presente Portaria no sítio eletrônico da Procuradoria Geral de Justiça, conforme artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público.
Cumpridas as determinações, voltem-me os autos para deliberações.
Monsenhor Gil, 10 de fevereiro de 2017.
Rita de Cássia de Carvalho Rocha Gomes de Souza.
Promotora de Justiça
PORTARIA N° 024/2017 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONSENHOR GIL/PI
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por intermédio de seu Promotor de Justiça signatário, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 25, IV, "b", da Lei n° 8.625/93 e art.36, VI, da Lei
Complementar Estadual n° 12/93 e CONSIDERANDO:
1. A remessa de cópia dos autos do Procedimento Administrativo nº 13836/2016, mediante Ofício nº 220/2017-AEGPGJ/MPPI, que, de
ordem do Procurador-Geral de Justiça, encaminhara à Promotoria de Justiça de Monsenhor Gil/PI os aludidos autos, para as
providências cabíveis, de molde a se imprimir investigação acerca de possível crime de responsabilidade previsto no art. 1º, inciso XIV,
do Decreto-Lei nº 201/67 em tese perpetrado pelo Sr. Francisco Pessoa da Silva, ex-Prefeito Municipal de Monsenhor Gil/PI, haja vista a
comunicação por parte do Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Monsenhor Gil/PI no sentido de que o aludido
gestor teria deixado de cumprir decisão judicial exarada nos autos do Processo nº 0000289-46.2014.8.18.0104;
2. Que o Ministério Público do Estado do Piauí instaurou Procedimento Preparatório nº 004/2013 e, em seu curso, celebrou Termo de
Ajustamento de Conduta em 27 de setembro de 2013, buscando a solução de problemas envolvendo a questão dos resíduos sólidos no
município de Monsenhor Gil/PI, no qual restou consignada a obrigação do Poder Público Municipal de, no prazo de 120 (cento e vinte) dias úteis,
apresentar a esta Promotoria de Justiça a cópia do contrato firmado com a empresa responsável pela elaboração do Plano Municipal de Gestão
Integrada de Resíduos Sólidos, dentre outras obrigações;
3. Que restou consignado, no bojo do termo de ajustamento de conduta firmado, que eventual descumprimento ou violação de qualquer dos
compromissos assumidos implicaria, a título de cláusula penal, no pagamento de multa diária e pessoa no importe de R$ 1.000,00 (mil reais),
exigível enquanto perdurasse a violação, cujo valor seria atualizado de acordo com índice oficial, desde o dia de cada prática infracional até
efetivo desembolso e, tais valores, eventualmente desembolsados, deveriam ser revertidos em benefício do "Fundo de Modernização do
Ministério Público", instituído pela Lei Estadual nº 5.398, de 08 de julho de 2004;
4. Que, à fl. 37 do caderno processual supracitado, foi certificado nos autos que decorreu o prazo do executado sem que tenha havido
manifestação. Diante disso, o Parquet Estadual se inclinou de molde que se procedesse à execução nos termos legais, tendo em vista o gestor
ter quedado inerte e deixado de apresentar o contrato firmado com a empresa responsável pela elaboração do dito Plano Municipal;
5. Que, nos termos do art. 1º, inciso XIV, do Decreto-Lei nº 201/67, consubstancia-se crime de responsabilidade dos Prefeitos Municipais, sujeito
ao julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores, negar execução a lei federal, estadual ou
municipal, ou deixar de cumprir ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à autoridade competente;
6. Que, consoante o art. 1º da Resolução nº 13, de 02 de outubro de 2006, o procedimento investigatório criminal é instrumento de natureza
administrativa e inquisitorial, instaurado e presidido pelo membro do Ministério Público com atribuição criminal, e terá como finalidade apurar a
ocorrência de infrações penais de natureza pública, servindo como preparação e embasamento para o juízo de propositura, ou não, da respectiva
ação penal;
7. Que com a realização das eleições municipais de 2016 o Sr. Francisco Pessoa da Silva não se encontra mais investido no cargo de gestor do
município de Monsenhor Gil/PI, desaparecendo o foro por prerrogativa de função perante o Tribunal de Justiça do Piauí, falecendo, portanto, a
atribuição originária da Procuradoria-Geral de Justiça;
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL nº 003/2017, tendo em mira o esclarecimento acerca das irregularidades apontadas
no bojo do Processo Administrativo nº 13836/2016, mais precisamente se houve descumprimento de ordem judicial por parte do Sr. Francisco
Pessoa da Silva;
Determinar a formação dos autos do Procedimento Investigatório Criminal nº 003/2017, com a juntada desta Portaria, anexando-se o PA nº
18284/2015-PGJ;
Nomear o Sr. Richardson Soares Mousinho para secretariar este procedimento, como determina o art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do CNMP;
Remeter cópia desta PORTARIA ao CACOP e ao CAOCRIM, para conhecimento, conforme determina o art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008,
do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí, e para fins de publicação no Diário de Justiça do Estado do Piauí, via e-mail
institucional, devendo o envio ser certificado nos autos;
Publicar a presente Portaria no sítio eletrônico da Procuradoria Geral de Justiça, conforme artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público.
Cumpridas as determinações, voltem-me os autos para deliberações.
Monsenhor Gil, 15 de fevereiro de 2017.
Rita de Cássia de Carvalho Rocha Gomes de Souza.
Promotora de Justiça
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PORTARIA Nº 1, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 01/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da Promotoria de Justiça de Capitão de Campos-PI, por intermédio do Promotor
de Justiça em exercício nesta Promotoria, in fine assinado, e, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro nas disposições
contidas nos arts. 127 e 129, incisos II e III, da Constituição Federal; art. 26, inciso I da Lei Federal de n.º 8.625/93; e art. 37, inciso I e art. 39,
inciso IX, da Lei Complementar Estadual n.º 12/93,
CONSIDERANDO que nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar n.12/93 e do art. 3° da Resolução CNMP n. 23, a instauração e instrução
dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro do Ministério Público
investido da atribuição para propositura da ação civil pública respectiva,
CONSIDERANDO que na forma do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI nº 01/2017, determina a realização anual de correições internas nos âmbitos das
Promotorias de Justiça que compõem o Ministério Público do Estado do Piauí,
CONSIDERANDO a necessidade de catalogar eventuais notícias de fato, procedimentos administrativos e preparatórios, e inquéritos civis em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, com a necessidade de se preservar a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF/88);
CONSIDERANDO que se faz necessária a constante aferição dos serviços ministeriais visando o seu aperfeiçoamento, bem como o
funcionamento contínuo e eficiente das atividades ministeriais;
CONSIDERANDO, por fim, que na forma do art. 5º, §2º do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI nº 01/2017, estipula que "a correição interna deverá ser
realizada em fevereiro de cada ano"
RESOLVE
Art. 1º. DETERMINAR a realização de CORREIÇÃO INTERNA no âmbito da Promotoria de Justiça de Capitão de Campos-PI, em
conformidade com o Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI nº 01/2017.
Art. 2º. A correição será realizada no período de 16 de fevereiro de 2017 a 23 de fevereiro de 2017, nas dependências da Promotoria de Justiça
de Capitão de Campos-PI;
Art. 3º. Os trabalhos de correição será presidido pelo Promotor de Justiça Márcio Fernando Magalhães Franca, sendo assessorado pela
estagiária Silvana da Silva Medeiros e pela assessora Isa da Costa Melo;
Art. 4º.A presente Correição Interna deverá ser instruída com cópia dos documentos pertinentes, incluindo relatórios conclusivos e ata de
encerramento, bem como de todos os documentos relativos aos trabalhos correcionais, devidamente assinados pelo Promotor de Justiça e
demais presentes aos atos.
Art. 5º. Durante o período de Correição Interna, será fixada em local visível da Promotoria de Justiça de Capitão de Campos-PI, a informação
clara e destacada de que a referida Promotoria se encontra em correição, para recebimento de reclamações, críticas e sugestões.
Art. 6º. A Correição consistirá, dentre outros atos, em:
I - examinar os arquivos, pastas, livros, papéis e demais documentos existentes na Promotoria de Justiça, colhendo relatório de atos praticados;
II - adotar todas as medidas legais saneadoras, com o fim necessário de regularização dos serviços e o funcionamento contínuo e eficiente das
atividades ministeriais;
III - identificar todos os procedimentos administrativos e preparatórios, inquéritos civis e as notícias de fato em tramitação na Promotoria de
Justiça, elaborando relação contendo os dados dos procedimentos.
IV - elaborar relatório conclusivo da correição, do qual deverão constar as ocorrências verificadas e providências adotadas.
Art. 7º.Cópia do relatório conclusivo dos trabalhos, instruído com cópia da relação a que se refere o art. 6º, inciso III, deverá ser enviada ao
Procurador-Geral de Justiça e ao Corregedor-Geral do Ministério Público, para conhecimento e providências (art. 5º, §1º, Ato Conjunto
PGJ/CGMP-PI nº 01/2017).
Art. 8º.Sejam cientificados da presente instalação correcional o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, o Exmo. Sr. Corregedor-Geral do
Ministério Público, juntamente com cópia do presente documento.
Art. 9º. Após os registros de praxe, publique-se a presente portaria, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público por e-
mail.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Capitão de Campos (PI), 14 de fevereiro de 2017.
MÁRCIO FERNANDO MAGALHÃES FRANCA
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 1, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 01/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da Promotoria de Justiça de Capitão de Campos-PI, por intermédio do Promotor
de Justiça em exercício nesta Promotoria, in fine assinado, e, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro nas disposições
contidas nos arts. 127 e 129, incisos II e III, da Constituição Federal; art. 26, inciso I da Lei Federal de n.º 8.625/93; e art. 37, inciso I e art. 39,
inciso IX, da Lei Complementar Estadual n.º 12/93,
CONSIDERANDO que nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar n.12/93 e do art. 3° da Resolução CNMP n. 23, a instauração e instrução
dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro do Ministério Público
investido da atribuição para propositura da ação civil pública respectiva,
CONSIDERANDO que na forma do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI nº 01/2017, determina a realização anual de correições internas nos âmbitos das
Promotorias de Justiça que compõem o Ministério Público do Estado do Piauí,
CONSIDERANDO a necessidade de catalogar eventuais notícias de fato, procedimentos administrativos e preparatórios, e inquéritos civis em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, com a necessidade de se preservar a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF/88);
CONSIDERANDO que se faz necessária a constante aferição dos serviços ministeriais visando o seu aperfeiçoamento, bem como o
funcionamento contínuo e eficiente das atividades ministeriais;
CONSIDERANDO, por fim, que na forma do art. 5º, §2º do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI nº 01/2017, estipula que "a correição interna deverá ser
realizada em fevereiro de cada ano"
RESOLVE
Art. 1º. DETERMINAR a realização de CORREIÇÃO INTERNA no âmbito da Promotoria de Justiça de Capitão de Campos-PI, em
conformidade com o Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI nº 01/2017.
Art. 2º. A correição será realizada no período de 16 de fevereiro de 2017 a 23 de fevereiro de 2017, nas dependências da Promotoria de Justiça
de Capitão de Campos-PI;
Art. 3º. Os trabalhos de correição será presidido pelo Promotor de Justiça Márcio Fernando Magalhães Franca, sendo assessorado pela
estagiária Silvana da Silva Medeiros e pela assessora Isa da Costa Melo;
Art. 4º.A presente Correição Interna deverá ser instruída com cópia dos documentos pertinentes, incluindo relatórios conclusivos e ata de
encerramento, bem como de todos os documentos relativos aos trabalhos correcionais, devidamente assinados pelo Promotor de Justiça e
demais presentes aos atos.
Art. 5º. Durante o período de Correição Interna, será fixada em local visível da Promotoria de Justiça de Capitão de Campos-PI, a informação
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clara e destacada de que a referida Promotoria se encontra em correição, para recebimento de reclamações, críticas e sugestões.
Art. 6º. A Correição consistirá, dentre outros atos, em:
I - examinar os arquivos, pastas, livros, papéis e demais documentos existentes na Promotoria de Justiça, colhendo relatório de atos praticados;
II - adotar todas as medidas legais saneadoras, com o fim necessário de regularização dos serviços e o funcionamento contínuo e eficiente das
atividades ministeriais;
III - identificar todos os procedimentos administrativos e preparatórios, inquéritos civis e as notícias de fato em tramitação na Promotoria de
Justiça, elaborando relação contendo os dados dos procedimentos.
IV - elaborar relatório conclusivo da correição, do qual deverão constar as ocorrências verificadas e providências adotadas.
Art. 7º.Cópia do relatório conclusivo dos trabalhos, instruído com cópia da relação a que se refere o art. 6º, inciso III, deverá ser enviada ao
Procurador-Geral de Justiça e ao Corregedor-Geral do Ministério Público, para conhecimento e providências (art. 5º, §1º, Ato Conjunto
PGJ/CGMP-PI nº 01/2017).
Art. 8º.Sejam cientificados da presente instalação correcional o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, o Exmo. Sr. Corregedor-Geral do
Ministério Público, juntamente com cópia do presente documento.
Art. 9º. Após os registros de praxe, publique-se a presente portaria, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público por e-
mail.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Capitão de Campos (PI), 14 de fevereiro de 2017.
MÁRCIO FERNANDO MAGALHÃES FRANCA
Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 002/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, por sua Promotora de Justiça adiante assinada, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 129, inciso IX, da Constituição Federal de 1988, artigo 6º, inciso XX da Lei Complementar Federal nº 75/93, bem como
pelo artigo 201, inciso VIII e §§ 2º e 5º, alínea "c", da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 201, inciso VIII, da Lei nº 8.069/90, compete ao Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito aos
direitos e garantias legais assegurados a crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis";
CONSIDERANDO que por ocasião do Carnaval são realizados inúmeros bailes e celebrações diversas, onde é comum a prática de excessos
decorrentes do consumo de bebidas alcoólicas, assim como atos de violência;
CONSIDERANDO que, na perspectiva de evitar a exposição de crianças e adolescentes a tais situações, o art. 149, da Lei nº 8.069/90, conferiu
à autoridade judiciária a competência de regulamentar, por meio de portaria, o acesso e a permanência de crianças e adolescentes
desacompanhados de seus pais ou responsável em "bailes ou promoções dançantes" e em "boate ou congênere" (cf. art. 149, inciso I, alíneas
"b" e "c" do citado Diploma Legal);
CONSIDERANDO que bebidas alcoólicas são substâncias entorpecentes manifestamente prejudiciais à saúde física e psíquica, eis que causam
dependência química e podem gerar violência;
CONSIDERANDO que a ingestão de bebidas alcoólicas por crianças e adolescentes constitui forma de desvirtuamento de sua formação moral e
social, facilitando seu acesso a outros tipos de drogas;
CONSIDERANDO que constitui crime 243 vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda que gratuitamente, de qualquer forma, a criança
ou a adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros produtos cujos componentes possam causar dependência física ou
psíquica:(Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015) Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não constitui crime mais
grave. (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)
CONSIDERANDO que, na forma da Lei e da Constituição Federal, todos têm o dever de colocar as crianças e adolescentes a salvo de toda
forma de negligência, assim como de prevenir a ocorrência de ameaça ou de violação de seus direitos (cf. art. 227, da Constituição Federal c/c
arts. 4º, caput, 5º, 18 e 70, da Lei nº 8.069/90, respectivamente), o que inclui o dever dos proprietários e responsáveis pelos estabelecimentos
onde serão realizados os bailes e eventos de Carnaval e/ou onde são comercializas bebidas alcoólicas, bem como seus prepostos, de coibir a
venda, o fornecimento e o consumo de bebidas alcoólicas por crianças e adolescentes nas suas dependências, ainda que o fornecimento ou a
entrega seja efetuada por terceiros;
CONSIDERANDO que, por terem o dever legal de impedir a venda ou o repasse a crianças e adolescentes, ainda que por terceiros, das bebidas
alcoólicas comercializadas nas dependências de bares, boates e/ou estabelecimentos onde são realizados bailes e eventos de Carnaval, seus
proprietários, responsáveis e/ou prepostos podem ser responsabilizados administrativa, civil e mesmo criminalmente pelo ocorrido (nos moldes
do disposto no art. 29, do Código Penal), não sendo aceita a usual "desculpa" de que a venda foi feita originalmente a adultos e que seriam estes
os responsáveis por sua posterior "entrega" à criança ou adolescente;
CONSIDERANDO, por fim, que é assegurado o livre acesso dos órgãos de segurança pública, assim como do Conselho Tutelar, representantes
do Ministério Público e do Poder Judiciário, aos locais de diversão (o que abrange os estabelecimentos onde serão realizados bailes e eventos de
Carnaval abertos ao público), em especial quando da presença de crianças e adolescentes, constituindo crime "impedir ou embaraçar a ação de
autoridade judiciária, membro do Conselho Tutelar ou representante do Ministério Público no exercício de função prevista nesta lei" (cf. art.236,
da Lei nº 8.069/90);
RESOLVE
RECOMENDAR o seguinte:
1 - Que os proprietários ou responsáveis por clubes, boates, casas noturnas, bares e outros estabelecimentos onde serão realizados bailes e
eventos de Carnaval abertos ao público, com ou sem a cobrança de ingressos, efetuem por si ou por intermédio de prepostos um rigoroso
controle de acesso aos respectivos locais de diversão, de modo que não seja permitido o ingresso de crianças e adolescentes desacompanhados
dos pais ou responsável legal (tutor ou guardião);
2 - Que o controle de acesso seja efetuado mediante apresentação dos documentos de identidade da criança ou adolescente e de seus pais ou
responsável, bem como, neste último caso, dos respectivos termos de guarda ou tutela;
3 - Que no caso de falta de documentação ou dúvida quanto à sua autenticidade, o acesso não deve ser permitido;
4 - Estando a criança ou adolescente com idade inferior a 16 (dezesseis) anos acompanhada de seus pais ou responsável legal, o acesso deverá
ser permitido, porém deverão ser estes orientados a levar consigo seus filhos ou pupilos ao saírem, de modo que os mesmos não permaneçam
no local desacompanhados;
5 - Que os proprietários ou responsáveis por clubes, boates, casas noturnas, bares e outros estabelecimentos onde serão realizados bailes e
eventos de Carnaval abertos ao público e/ou onde são comercializadas bebidas alcoólicas, bem como seus prepostos, se abstenham de vender,
fornecer ou servir bebidas alcoólicas a crianças e adolescentes, afixando, em local visível ao público, cartazes alertando desta proibição e
mencionando o fato de constituir crime;
6 - Que os proprietários ou responsáveis por clubes, boates, casas noturnas, bares e outros estabelecimentos onde serão realizados bailes e
eventos de Carnaval abertos ao público e/ou onde são comercializadas bebidas alcoólicas, bem como seus prepostos, também se empenhem em
coibir o fornecimento de bebidas alcoólicas a crianças e adolescente por terceiros, nas dependências de seus estabelecimentos, suspendendo de
imediato a venda de bebidas a estes e acionando a Polícia Militar, para sua prisão em flagrante pela prática do crime tipificado no art. 243, da Lei
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nº 8.069/90;
7 - Em caso de dúvida quanto à idade da pessoa à qual a bebida alcoólica estiver sendo vendida ou fornecida, deve ser solicitada a apresentação
de seu documento de identidade, sob pena de incidência do contido nos itens 5 e 6 desta Recomendação;
8 - Que seja assegurado livre acesso ao Conselho Tutelar, assim como aos representantes do Ministério Público e do Poder Judiciário e órgãos
de segurança pública aos estabelecimentos onde são realizados bailes e eventos de Carnaval abertos ao público, com ou sem a cobrança de
ingressos, para fins de fiscalização do efetivo cumprimento das disposições contidas nas Portarias Judiciais, bem como para evitar e/ou reprimir
eventuais infrações que estiverem sendo praticadas, devendo ser aos mesmos prestada toda colaboração e auxílio que se fizerem necessários;
9 - Que sejam afixadas em local visível, para orientação e conhecimento do público, cópia desta Recomendação Administrativa, sendo também
recomendável, quando da venda de ingressos e/ou distribuição de convites, ainda que em local diverso, que sejam prestadas as orientações
contidas em ambos documentos, em caráter preventivo.
Se necessário, o Ministério Público tomará as medidas judiciais cabíveis para assegurar o fiel cumprimento da presente Recomendação, sem
prejuízo da apuração de eventual responsabilidade daqueles cuja ação ou omissão resultar na violação dos direitos de crianças e adolescentes
tutelados pela Lei nº 8.069/90, ex vi do disposto nos arts. 5º, 208, caput e par. único, 212, 213, 243 e 258, todos da Lei nº 8.069/90.
Paulistana (PI), 14 de fevereiro de 2017.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça Substituta
Portaria de Instauração nº 008/2017
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos direitos sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem atribuições para zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo todas as medidas necessárias para suas garantias;
CONSIDERANDO que a Constituição e a legislação infraconstitucional pertinente conferem ao Ministério Público para, em sede de inquérito civil
público ou procedimento administrativo, promover a averiguação de atos lesivos ao ERÁRIO PÚBLICO e realizar ou requisitar as diligências
necessárias ao esclarecimento dos fatos;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo 37, XXI, determina que "ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações";
CONSIDERANDO que o artigo 3º, da Lei nº 8.666/1993, o qual regulamento o artigo acima referido, dispõe que "a licitação destina-se a garantir a
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos";
CONSIDERANDO que é vedado aos agentes públicos "I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o
específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5oa 12 deste artigo e no art. 3oda Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; II -
estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e
estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de agências
internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3º da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991" (artigo 3º, §1º, Lei nº
8.666/1993);
CONSIDERANDO que a licitação é procedimento não sigiloso e que são acessíveis ao público os atos de seu procedimento, salvo o conteúdo
das propostas, até a respectiva abertura (art. 3º, §3º, Lei nº 8.666/10993);
CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça declarações prestadas pelo Sr. Adelaido Francisco de Sousa, o qual relata possível
direcionamento e favorecimento de determinadas empresas nas licitações realizadas pelo município de Paulistana/PI;
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para colheita de informações e documentos referentes às
supostas ilegalidades na realização de procedimentos licitatórios para contratação de empresas no município de Paulistana/PI, adotando, acaso
necessárias, ao final, as medidas extrajudiciais e judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes providências:
1) Autue-se a presente Portaria com os documentos que originaram sua instauração, numerando-se e rubricando-se todas as suas folhas, e
registre os autos em livro próprio desta Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de
Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
2) Nomeia-se a servidora Gabriela Taylla Moura Martins para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº
23 do CNMP;
3) Seja remetida cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP),
para conhecimento, conforme determina o art. 6º, §1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí.
4) Em sede de diligência inicial, determino que seja oficiado ao município de Paulistana/PI, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, informe os
vencedores dos Pregões Presenciais nº 12/2017, 13/2017 e 15/2017;
5) A fim de serem observados o art. 2º, §6º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o acompanhamento
de prazo inicial de 90 (noventa) dias para conclusão do presente procedimento preparatório de inquérito civil - cuja data de encerramento deverá
ser anotada na capa dos autos -, mediante certidão após o seu transcurso;
6) Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da Promotoria do Fórum Local, para fins de publicidade do ato, bem como encaminhe arquivo no
formato Word da presente Portaria à Secretaria-Geral do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, para fins de publicação no Diário de Justiça
do Estado do Piauí.
7) Após o cumprimento das diligências, venham os autos conclusos para ulterior deliberação.
CUMPRA-SE.
Paulistana, 14 de fevereiro de 2017.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 02/2017
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 02/2017
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OBJETO: Apurar alegado fechamento da Escola Municipal Valter Alencar sem qualquer diálogo com a comunidade e com o corpo docente,
acarretando a realocação dos estudantes para outra escola que, segundo os declarantes, traria vários prejuízos aos estudantes em decorrência
da sua localização ruim e estrutura física deficitária.
O Ministério Público do Estado do Piauí, através da 38ª Promotoria de Justiça da Comarca de Teresina-PI, por intermédio do Promotor de
Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme preceitua o atrigo 127, caput, da CF/88;
CONSIDERANDO que a lei n° 7.347/85, que disciplina a Ação Civil Pública, concede legitimidade à atuação ministerial, autorizando o
ajuizamento de ação tendente a responsabilizar inclusive o Estado por negligenciar no cumprimento do seu dever;
CONSIDERANDO que o artigo 205 da CF estabelece que a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e
incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua
qualificação para o trabalho;
CONSIDERANDO que sendo a educação atividade de responsabilidade do Estado deve primar pelos princípios de igualdade e oportunidade,
inserção social e garantia dos direitos e cidadania;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que estabelece que o ensino será ministrado com
base no princípio da igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, garantido também o padrão de qualidade;
CONSIDERANDO que o princípio da garantia do padrão de qualidade deve nortear o processo de ensino-aprendizagem, nos termos do artigo
206, inciso VII, da Constituição Federal, inclusive com professores qualificados e nas salas de aula;
CONSIDERANDO Termo de Declarações prestado por mães de alunos, professores da E.M Valter Alencar e pelo representante da Associação
de Moradores de Planalto Uruguai, bem como o Ofício nº 287/2016 subscrito pelo Sindicato do Servidores Públicos Municipais de Teresina -
SINDSERM e Ofício nº 70/2016 oriundo da Associação de Moradores do Residencial Planalto Uruguai - ASMORPLU; considerando ainda, que
todos os declarantes relataram que o suposto fechamento da E.M. Valter Alencar traria vários prejuízos aos alunos e professores, tendo em vista
que os alunos seriam realocados em outra Escola com localização ruim e estrutura física deficitária.
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e resolução nº 001, de 12 de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Ministério
Público do Estado do Piauí, a fim de apurar alegado fechamento da Escola Municipal Valter Alencar sem qualquer diálogo com a
comunidade com o corpo docente, acarretando a realocação dos estudantes para outra escola que, sem segundo os declarantes, traria
vários prejuízos aos estudantes em decorrência da sua localização ruim e estrutura física deficitária, adotando, caso necessário, ao final,
as medidas judiciais cabíveis, e determinando, desde já, as seguintes diligências:
1. Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
2. Expeça-se ofício à Secretaria Municipal de Educação, solicitando informações, justificativas e providências acerca da presente representação;
3. Nomeie-se o Sr. LUAN LIMA DUARTE, para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do CNMP;
4. Encaminhe-se cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Operacional de Defesa da Educação, para conhecimento, conforme
determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
5. Publique-se e registre-se esta Portaria no mural da 38ª Promotoria de Justiça e na imprensa oficial (Diário Oficial de Justiça do Piauí),
conforme preceitua o artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público;
6. Diligências no prazo da lei, a contar da juntada nos autos de respectivos comprovantes e certificação.
Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
ENY MARCOS VIEIRA PONTES
Promotor de Justiça da 38ª PJ de Teresina em exercício.
PORTARIA Nº 03/2017
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 03/2017
OBJETO: Apurar denúncia que versa sobre supostas irregularidades cometidas pelas diretoras do Colégio Estadual Zacarias de Góis - Liceu
Piauiense.
O Ministério Público do Estado do Piauí, através da 38ª Promotoria de Justiça da Comarca de Teresina-PI, por intermédio do Promotor de
Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme preceitua o atrigo 127, caput, da CF/88;
CONSIDERANDO que a lei n° 7.347/85, que disciplina a Ação Civil Pública, concede legitimidade à atuação ministerial, autorizando o
ajuizamento de ação tendente a responsabilizar inclusive o Estado por negligenciar no cumprimento do seu dever;
CONSIDERANDO que o artigo 205 da CF estabelece que a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e
incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua
qualificação para o trabalho;
CONSIDERANDO que sendo a educação atividade de responsabilidade do Estado deve primar pelos princípios de igualdade e oportunidade,
inserção social e garantia dos direitos e cidadania;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que estabelece que o ensino será ministrado com
base no princípio do respeito à liberdade e apreço à tolerância, bem como primando pela gestão democrática do ensino público;
CONSIDERANDO abaixo-assinado subscrito por professores, funcionários e alunos do Colégio Estadual Zacarias de Góis - Liceu Piauiense,
manifestando descontentamento com as listadas irregularidades cometidas pela diretoras do aludido educandário;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e resolução nº 001, de 12 de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Ministério
Público do Estado do Piauí, a fim de apurar denúncia que versa sobre supostas irregularidades cometidas pelas diretoras do Colégio
Estadual Zacarias de Góis - Liceu Piauiense,adotando, caso necessário, ao final, as medidas judiciais cabíveis, e determinando, desde já, as
seguintes diligências:
1. Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
2. Expeça-se ofício à Secretaria Estadual de Educação, solicitando informações, justificativas e providências acerca da presente representação;
3. Nomeie-se o Sr. LUAN LIMA DUARTE, para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do CNMP;
4. Encaminhe-se cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Operacional de Defesa da Educação, para conhecimento, conforme
determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
5. Publique-se e registre-se esta Portaria no mural da 38ª Promotoria de Justiça e na imprensa oficial (Diário Oficial de Justiça do Piauí),
conforme preceitua o artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
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Ministério Público;
6. Diligências no prazo da lei, a contar da juntada nos autos de respectivos comprovantes e certificação.
Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
ENY MARCOS VIEIRA PONTES
Promotor de Justiça da 38ª PJ de Teresina em exercício.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 028/17, de 16 de fevereiro de 2017.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados BRUNA OLIVEIRA GONÇALVES, CELSO DE OLIVEIRA LIMA, DIAGO LAGO ROCHA, EDMILSON
CARVALHO MAGALHAES JUNIOR, EDSON FRANKLIN BARBOSA FILGUEIRA, ELINEIA URQUIZA DE CARVALHO, FERNANDINHO
BEZERRA ALVES, FABIO SOARES GOMES, GABRIELA MARTINS SANTOS, GLAIBSON CRUZ FREITAS, JULIANA SANTOS LEAL,
KARLOS RAFAEL SOARES ALVES, LARA DA ROCHA DE ALENCAR BEZERRA, NAYSA PINHO DE MORAIS, ROSIELI SOUSA BRANDÃO
e estagiários OLAVO COSTA DE SOUSA FILHO, LUAN ESTEVÃO SILVA CUNHA.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI

Portaria nº 64/2017 - GP/DC Teresina/PI, 03 de Fevereiro de 2017.
O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, CONSELHO SECCIONAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 20 do Regimento Interno da Seccional da OAB Piauí, publicado no DJE n° 7.821, de 04/09/2015,
CONSIDERANDO o comunicado de renúncia do Secretário da Comissão de Defesa das Prerrogativas dos Advogados, Lucas Gomes de Macêdo
(OAB/PI n°8676),
RESOLVE:
Art. 1º DESLIGAR o Advogado Lucas Gomes de Macêdo (OAB/PI n° 8676) do quadro de membro da Comissão Defesa das Prerrogativas dos
Advogados.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Lucas Costa Veloso
Presidente da OAB/PI

Portaria nº 65/2017 - GP/DC Teresina/PI, 03 de Fevereiro de 2017.
O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, CONSELHO SECCIONAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 20 do Regimento Interno da Seccional da OAB Piauí, publicado no DJE n° 7.821, de 04/09/2015,
CONSIDERANDO o comunicado de renúncia da função de Secretário da Comissão de Defesa das Prerrogativas dos Advogados Lucas Gomes
de Macêdo (OAB/PI n° 8676),
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR o Advogado Diógenes Gonçalves de Melo Neto (OAB/PI n° 11875) como Secretário da Comissão Defesa das Prerrogativas dos
Advogados, para o triênio 2016/2018.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Lucas Costa Veloso
Presidente da OAB/PI

Portaria nº 66/2017 - GP/DC Teresina/PI, 03 de Fevereiro de 2017.
O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, CONSELHO SECCIONAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 20 do Regimento Interno da Seccional da OAB Piauí, publicado no DJE n° 7.821, de 04/09/2015,
CONSIDERANDO o comunicado de renúncia do Secretário Adjunto da Comissão de Defesa das Prerrogativas dos Advogados, Diógenes
Gonçalves de Melo Neto (OAB/PI n° 11875),
RESOLVE:
Art. 1º DESLIGAR o Advogado Diógenes Gonçalves de Melo Neto (OAB/PI n° 11875) do cargo de Secretário Adjunto da Comissão Defesa das
Prerrogativas dos Advogados.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Lucas Costa Veloso
Presidente da OAB/PI

Portaria nº 67/2017 - GP/DC Teresina/PI, 03 de Fevereiro de 2017.
O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, CONSELHO SECCIONAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 20 do Regimento Interno da Seccional da OAB Piauí, publicado no DJE n° 7.821, de 04/09/2015,
CONSIDERANDO o comunicado de renúncia da função de Secretário Adjunto da Comissão de Defesa das Prerrogativas dos Advogados
Diógenes Gonçalves de Melo Neto (OAB/PI n° 11875),
RESOLVE:
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16.6. PORTARIA 79.2017-GP/DC265881 

Art. 1º NOMEAR a Advogada Aurilene Barbosa Teixeira Mesquita (OAB/PI n° 12395) como Secretária Adjunta da Comissão Defesa das
Prerrogativas dos Advogados, para o triênio 2016/2018.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Lucas Costa Veloso
Presidente da OAB/PI

Portaria N° 79/2017-GP /DC Teresina, 06 de fevereiro 2017.
O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DO PIAUÍ,
CONSIDERANDO o disposto nos art.20, VII, do Regimento Interno da Seccional da OAB do Piauí;
RESOLVE:
NOMEAR a advogada SILVANIA MARIA LUZ LEAL, OAB/PI12124,como membro da Comissão de Defesa das Prerrogativas dos
Advogadosdesta seccional.
Publique-se e
Cumpra-se.
Francisco Lucas Costa Veloso
Presidente da OAB/PI
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